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A
Abonos: Pago

Aos alumnos da escola do exercito - São feitos nos
corpos a que os alumnos pertencem, ou n'aquelles a
que forem mandados addir, Não se recebendo commu-
nicação do commandante da escola, entende-se não ter
havido circumstancia que altere os vencimentos.-
N:" 5.° da ordem n.O 19 de 8 de maio ..•..•.•.••.• 158

De concertos de lençoes, instrumentos musicos e de
objectos para serviço do rancho -Vide Deepezas a
q_ue suppria a receita proveniente das extinctas massas
e do fundo do rancho,

De despezas com mobilia e utensilios -Vide Mobí-
lia e uiensilio«.

Aos musicos para compra de instrumentos - Vide
Descontos aos 'musicas J 2.°

Ás praças addidas de armas diversas - São feitos,
separadamente e por armas, em impressos duplicados
do modelo n.? 1 da ordem do exercito n.? 19 de 1870.-
N;" 6.° da ordem. n.O 29 de 18 de julho 231

Ás praças addidas da mesma arma - São feitos no
mesmo impresso das praças do corpo a que estiverem
addidas, discriminando-se todavia no verso do impres-
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SO o abono que pertence aos outroa corpos. -Nume1'o
e ordem precedentes ........•...••.....•.....•.. 231

Abonos:
As praças de um mesmo corpo - São feitos em im-

pressos duplicados.-Nume1·o i? o1·dem precedentes •.. 231
Accesso dos empI'egados civis COJO II'a-

duação militai' do extlBlct~ a,,~Da~ do
exercito - Vide Empregados civ.is com. g1·adw.ção
militllr do extincio arsenal do exe1'cúo.

Ajuda de custo aos oHiciaes e mais pI'a-
eas do batalhão do excl'clto de POI'tugal
expedlclonal'lo paea a ln(lla ~ Vide Condi-
ções de marcha. do batalhã-o do exercito de Pprtugal,
expedicionario para o estado da lndia, 3.°

Alfel'cs:
De cavallaria, infanteria de linha e caçadores- id

Promoção dos tenentes coroneis a eoroneis, dos capi-
tães a majores) e dos saq'gentos ajudantes e primeiros
sargentos a alferes de casollaria e infante?·ia.

Habilitados com o curso de engenheria militar-
1.° Podem ser empregados em commiesões d'esta ar-
ma, quando n'ella haja vacaturas de tenente, até:;Lo
numero d'essas vaeaturas. - Â1·tigo 1,0 da çarta Cle
lei de 26 de maio=« Ordem n.O 23 de 10 de junlw.,. 177

2.0 Conta-se-lhes como effeetivo, p~ra a promoção a
tenente, o tempo de serviço feito nas condiçães do ar-
tigo preeedente.-Artigo 2.° da lei supra 177

3.° Têem dir ito ás grati:6.eaçõ determina as PP'a
os segundos tenentes de engenheiros, no regulamento
provisional de 12 do fevereiro de 1812.- ..éktigo 3.0
da lei supra ...•..•.•..........•....•........• 177

Alterações 1l0S vCllcb"clltos dos alu-
mnos da escola (lo exel'clto-Vide Abo1'lOSao
alumnos da escola do eJJIJ1'âto.

Altura dos substitutos -Vide Req_tte1'únen-
tos para baixa do serviço rp01' sttbstituição) 2. °

Alumnos:
Da escola do exercito -Vide Abonos aos alumnos da

escola do exercito.
Habilitados com o curso de infanteria e cavallaria-

Vide Cursos das lIl'»W8 especiaes, /; do C01'[XJ do e ta-
do maior, 1.° e 2.°

Alval'ã (Ic folha COI'I'I.l~l - Vid' Requerimen-
tos para baixa do sen,ú:o pOI' subst1'(uicão J 1.0

AI" b.tla ncla - Declare ter-se mandado pôr cm
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estado de entrar em campanha a do batalhão de caça-
dores n. ° 1.- Ultima parte do officio do ministerio da
gt~er1'a de 28 de setembro - Ordem n. ° 4/3 de .J de ou-
ttf,çro . o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• , • • • • • • • ., 334
Amortlsação fIe dividas pOloCOlllploade

iostrullleu'tos~Vlde Descontos aos músicos, 5.°'
Aôtiguiflade de posto-Vide Curso das ar-

mas especiaes e do corpo de estado maior, 2.0_A de
sargento ajudante e a de sargento quartel mestre, deve
ser contada da data em que o ministerio da guerra
expedir a br(i~m para a promoção. -N,Q 7.° da or-
dem n.o 49 de 4 de novembro o • • • • • • • • • • • •• 386
Apl'esentações-Vide Officiaes em inactividade

temperas-ia sem vencimento.
Aqual'telameoto - Providenceia sobre a entre-

ga do quartel de caçadores n. ° 1, em Setubal, e sobre a
maneira de alojar este corpo no pavimento superior do
quartel de cavallaría n." 2, em Belem.-B.O do officio
do ministerio da guerra de 28 de setembro, e o.fficios
do mesmo ministerio de 2,9 do mesmo mez - Ordem
n. o 43 de 3 de outubro o •• 334 e 335
Al'lnameuto-Vide Impedidos dos officiaes.
Do batalhão destinado a reforçar o exercito da In-

dia. -Vide Batalhão destinado a reforçar o exercito
da India-Espingardas do systema Snider-Barnett-
Plano de fardamento) armamento e equipamento do ba-
talhão destinado a reforça?' o exercito da India.
Armas do systema Soldel'-Dal'oett-De-

termina que nos corpos a que forem distribuidas, se
siga a nomenclatura e O regulamento provisorio para o
manejo de fogo, constantes de um folheto que será dis-
tribuído pelo minist rio da gucrra.-N.o 5.° da ordem
n.O 55 de 4 de dezembro .........•. o ••••••••••• , 419
Al'l'ematações:
Do fornecimento de pão-Vicle Pão.
Do fornecimento de rações de forragens a secco-

VideForraqens a secco para os cavallos e muares dos
corpos do exercito, 1.° e 2.°

De obras militares -Vide Obras militares feitas
por arremaiação,
Al'tlgOSde vestllal'io e ealçado- Vide Ves-

tuario,
Assentamentos:
No livro de matricula - O disposto na portaria de

26 de setembro de 1864, publicada na ordem do exer-
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cito n,? 52 do mesmo anno, é applieavel aos assenta-
mentos, tanto das praças de pret como dos officiaes,
que não possam ser escripturados em uma s6 folha,-
N;" 7,° da ordem n,O54 de 25 de novembro, ' ••.... 410
Assentamentos:
Das' praças que dos corpos do exercito passaram ao

batalhão expedicionario á India- Manda que na casa
«ulterior destino» da matricula d'estas praças se lance
nos corpos a que pertenciam a nota Passou ao bata-
lhão expedicionario á lndia em ... de ... de 1871~ na
conformidade do a1·tigo 3.° do decreto de 23 de setem-
bro do mesmo anno; e que no livro de matricula das
praças' de pret d'este batalhão, e na casa motas bío-
graphicas durante o serviço militar» se escreva: Obri-
gado a servir tres annos no estado da Indi«, na con-
formldade do artigo 3, ° do decreto de 23 de setembro
'de 1871,-§§ 2.° e 3,° do n.o 5,° da ordem n.o 46 de
21 de outubro •.• , .•.....••..•..........•..•.•• 365

Das praças da reserva readmittidas no serviço-
Na matricula d'estas praças lança-se na casa «ulterior
destino» a nota Voltott ao serviço ejlectivo em ... -
N;" 7.° da ordem n.o 44 de 10 de otttubro ....•....• 350
Asslguatul'as de fOl'oecedores ou ven-

dedores =-Vide Reconhecimento~P01'tabelliào~de as-
signaturas de fornecedores Ott vendedores.
Attestados (10registo tllscll)Unar e do

UVl'Ode matl'lcula-Os que se ajuntam aos pro-
cessos disciplinares de desertores e incorrigiveis, de-
vem ser conformes ao modelo P do regulamento para
o serviço dos corpos do exercito.-N.o 5.° da ordem.
n.O 31 de 25 de julho ...•...•.•.........•.....• 241

B
Baixa do sel'vlço-Vide Reeerea, 1.° e 2.°_

Titulos p1'ovis01'iosde baixa.
Por incapacidade physica - Os gcneraes das divi-

sões, logoquo recebam OR ruappas a que se refere o
artigo 50.0 do regulamento geral para o serviço de
saudc do exercito, mandam dar baixa e escusa do ser-
viço ás praças de pret que, não tendo direito a refor-
ma, forem julgadas incapazes de todo o serviço pelas



7
. Pago

juntas militares de saude; seguÍudo-se, no que respeita
á remessa dos J;llappas e mais documentos, o que es-
tabelece o mencionado artigo, a fim de que as escusas
do serviço sejam confirmadas no ministerio da guerra,
e possa ser imposta responsabilidade aos membros da
junta, quando se reconheça ter havido irregularidade
na.c]assificaçào.-N.p 7.° da ordem n.o 4 de 21 de ja-
net'J"o , " " '." .. .. .. .. .. .. .. .. .. 24
Ba"racas de campanha- Determina que o

inspector do campo de instrucção e manobra mande
entregar, ao director do deposito de roupas e objectos
de cirurgia do exercito, quatro d' estas barracas, sendo
duas para vinte praças, e as outras duas para dez pra-
ças.- Officio do ministerio da guerra de 29 de setem-
bro~ Ordem n.° 43 de 3 de outubro • . . • • • . • • . . • •. 335
Batalhão:
Destinado a reforçar o exercito da India- Vide As-

sentamentos das pra~as que dos corpos do exercito pas-
sam ao batalhão e.x;pedicionm·io (Í lndia - Condições
panr, as praças de prei do batalhão destinado a l'eforo
çar o exercito da India, de 1.° a 6.° - Contagem de
tempo de serviço aos officiaes do batalhão destinado a
reforçar o eaieredo da India - Espingardas do systema
Snider-Ba1'n{ltt-Plano de fardamento) a1'mamento e
equipamento du batalhão det;tinado a reforço» o exer-
cito da IntJia,- Postos de accesso aos o.lficiaes do ba-
talhão destinado a 1'eforçar o exercito da lndia.-
1.° Disposições preliminares para a sua formação.-
Circular de 23 de setembro - Ordem. supra. • . . . • . .• 330

2.° Organisação d'este çorpo.-Dec1·eto de 23 de se-
tembro- Ordeoi n.O 44 de 10 de ouiubro ..••....••• 339

3.° Todas as despesas de organisação do batalhão,
e do seu completo armamento e equipamento, serão
pagas pelo ministerio da marinha e ultramar. - Ulti-
ma parte do artigo 4.° do decreto supra. . . . . . . . . .. 341

Do exercito de Portugal expedicionario para o esta-
do da India -Vide Ambulancias -- Aquartelamenio=:
Barracas de campomha-s-Camisolae-c Capas para bar-
retinas - Cortuchame, 2.° - Condições de marcha do
batalhão do exercito de Portuqai expedicionario para
a India, do 1.° a 7.°
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Cantlsólas - Determina que a administ a9~o o'
litar proceda á çOp::tpr~de ~:OOO cnmisola~ d maJh.;;t de
algodão, para se 'eq fornec\àa ao bl.\talh,;tQ de caçado-
res n. o 1. - Ordem n. o 43 de 3 de outubro . . . . . . . .• 336
<:al)asP~a b~~'I'etl .. a~-Mp.nd~ f~zW;,com

a maxima brevidade; seiscentas d'e~t~s cap~ de Unho
branco, ~bm rebuço e de en~o cobrir fi; pala ia bar-
retina, destinadas ao batf\Ih~'o ~e. «a~dores n. o '<TIIT'
Officio dQ rp-inis(el" Si 9l~rra fk. 8Q) de '~~'Ij
Ordem SUl!1'a • • • •• • •••••••••• ~ r I' ~ , • • •• , •••• 336
Cal)ltães (Ie cav~la.'la e lotauterla de

IInlla e eaeadoees, pl'omovldos aluajol'es-
Vid? !ro~O(iM, fO$ enj38 ~ K r. . r ~ is ff CQrQ1/4l' df;_f
capitães a 1I'1aJf.'I' q, ~~ tjO$ pa?'u o vuda s e l-

meiros sm!gentos a a{(eres de pat{ffZ~~ria ~ irifa1lteria.
Cal'ablnas do syste.~a S..ld~,I·na...uctt~

Vide Armas do systema Snide1'-Ba1'nett. •
cart ••ç,.a ....ç: I

1.o l\fanâà entrcgar ao lninisterio da marinha ÓPQ.{)OQ
cartuchos embalados do systema Westley Richa?'d

J
e

proceder ~íu'<Oll).U1e:qdallll;u i~tA de l.QOO:OOQ 011
2.000:000 'à'cste$ mesmos caruiehos. - Officia do mi-
nisterio da 9ue1'ra de 27 de ~*rnbro ~ O?'dem n.° 4/J
de 3 de Ottlt/p'l'o.. . . . . . • • • .. ., •. , •.... I •••• I • " 333

2.° Mauda qUe cada praça de pret do batalhllo ex~
pedicionariob para a Inc1i:.tvvá m.uui ,iada coro 60 car-
tuchos. -1. do o/liçw do mi1li~te"1'o da, g'fLrwra de :dH
de setemb?'o - Ordem ,Ç~lpra,.. • • • • . • . • • • • . . • • • • • .• 334
COlllmls~ão :
Para compilar a legisla,ção militar~ ~ omçi:.t.a.-Por-

ta1'ia de 6 de ;'1t117W- Oj'dem n.O 26 de 2/) do mesmo
mez •. ._••.•...•..•..........•..............••

Para elaborar um novo regulamento geral para o
serviço de saude do exercito-idem. -PQ1·ta1·ja de
6 de dezemo1'o- Ordem n.O 6(J de lJ. do mesmo me~ .. 422

Para escolher armas de fogo portateis -idem. _
PQ1·ta,ria de 21 de julho - Ordem n. ° lJ1 de 25 do
mesmo mez . . . . • . . . . . • . . . . . . • . . • . . . • . . . . . . • . .• 241

Para liquidar as coutas do campo de instrucção e
manobras-1.° Idem. -Po1·tm·ia, de 20 de ;'aneiro-
O,'dem n.O 4 de 21 do mesmo mez. . . . . . . • • . . • . . . • • 23
2.° Dissolve-a, e louva os sous membros pelo zOlo e
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acerto com que se houveram no desempenho de tão
importante trabalho. -Porta1'iar de 13 de abril- 0,'-
dem n;" 17 de 22 do mesmo mez .. " . " .........•. 146

COlnlnissio: '
Para a 'orqanísação do exercitd -1.0 Nomeia'.-

Decreto ii/dO de jàneiro-Ordem }n.Q 2 de 11 d(mes,-
mó l€eZ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • •• • 9

2. o I'I.1éU.'mbé-aI de 1'13 ér o dê rétt, cMl: ptorfi&~ões,
de 10 d~t{l~zéihl>Í'tl de 1868. -Pol,td,'ia de 1/5 de ju-
l1w-Or'ruln.n.o 25 de 23l:ló méSrtio rh(lz ...• ! •• r•••• 199

De rernnnta-a, Via~!RMnon'ta lJe?l'til âo e!:ce1'i!tlo.
Compet!f'd'os ... v se'l'l"l~o IUllt'tar - Vidê

Mdppa das lJ1'a~a8 contratadas na reserva - Relru;.lJo
dos l1Wlté~o aml'átffJ f.ttnocoml~ittlio aõ s~"l,i§o mi-
litar. .t c • '

CORCel'tOS .le instl"UIDentos de nltlslca,
de len~oe8 e de uteu$llIbs do ":J~cho~ Vide
Despezae 'ri !l~1l ~!t~rià à receita f,'1'oveniente das ex- •
tinctas ma8,qff~·~do '!Ul ékI hb 't'a?Í~'iô. .

COUCUI'SO:
Para a admissão á matricula para o cursd de cayal-

laria e iufãntêtia ~ Vide Curso de 'éâ/vqUl:i1'ÍfJ, ~ ú1fan-
t . 1n ", I ,. ,e1'1.a~ ." I

Para os postos desde cabo até prlmeít» sargento-
1.o Para tór'u'ar efl'àctiva a di~pbsiçã'ó~do .0 2.0 do §
unico do arHgó 292-.0 do regulamento -para o sé~\>'iço
dos corpos do exercito, e determinar a responsãbilída-
de em caso de 'i't1fracç~o,determina que, .antes de co-
meçar o exame; d jury analysc os docuinentos relati-
vos a cada concorrente, decidindo depoi p~r maioria
relativ'a de votos, sobre a admissão ou exclusão, la-
vrando d'isso termo, que será apresentado ao c~inman-
dante do {)o't'po,jlmtlunente com d prdcesso <1dcou-
curso. -1. t/. pal'te elo n. o 7.0 ela o1'dem n.o 51de 11
de novembro : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 395

2.0 Nos COncursos pal'à cabb, o major avaliará os
documentos dos concorrentes, decidindo da admissão
ou exclusão, fazendo a competente declàl'llção, qt\e as-
signará e juntal";t ao proces 6._2.à parte do nume?'o
Sllpl'a ..............•........... , . . . . . . . . . . •. 395

3. o Havendo reclamação por causa de exclusão pro-
pria ou admissão de outren1, subirá elIa, com todo o
processo, tI, pl'esença do commandantc da divisão, ou
do director gcral da arma, se o concurso tiver sido
para os postos de- cabo a segundo sargento, 011 ao mi-

•
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nistro da guerra, se tiver sido feito para o posto de
primeiro sargento. Sondo justa a reclamação, o gene-
ral da divisão respectiva, ou o ministro da g r~,
mandará proceder ~ltnovo concurso, e ordenará a ad-
missão ou exclusão do concorrente, que haja dado cau-
sa á reclamação. - Ultima parte do nttmM'O p~'eceden/,Q 39'6
Uondl~óes:
De marcha do batalhão do exercito de Portugal 6X-

pedícíonario para o estado da Indía,.-- 1.0 Será de um
anno, ou ainda menos se as circumstanciaa o permitfi-
rem, o tempo de serviço effeetivo que o batalhão pxes-
tará no dito estado.-A1,tigo 2.° do decreto de 27 de
setembro- 01'dem n.O 42 de 29 do mesmo mez 324

2. o Os officiaes receberão desde o dia da partida
até ao do regresso soldo dobrado, pela tarifa em vigor
no exercito de Portugal; e as mais praças, pret dobra-
do, e uns e outros receberão tambem os vencimentos
de tempo de guerra, que lhes competirem: tudo em
moeda forte. - A1'tigo /3.0 do decreto supm. . . . . . . .• 324

3.Q No acto da partida receberão, a titulo de ajuda
de custo, os cfficiaes a quantia correspondente a um
mez de soldo dobrado, e as pra)as de pret 5~000
réis, - Artigo 4.o dó decreto supra ...........•. , .. 324

4.0 Aos officíaes, primeiros sargentos, sargento aju-
dante e sargento quartel mestre, que na occasião do
regresso do batalhão ao reino qnizerem continuar a
servir no estado da India, sor-lhca-ha applicado o dis-
posto no decreto de 10 de setembro de 1l:s46, levando-
se-lhes em conta ° tempo que ti verem servi elo desde
que ali descmbnrcnrcm.L Ar~igo 13.0 do decreto supra. 324

5. Q Para os cffeitos de reforma C mais recompensas,
será contado pelo dobro nos officiaes praças de pr t,
o tempo que servirem n'aquelle c~tnc1o.-A1'ti90 6'.Q
do decreto supra .. , , ..... , ... , . I •• , •••••••• , • •• 324

G.o Aos officíaes e mais pl'a~as do batalhão, que
marcharem e se impossibilitarem, e lís famílias dos
que fallecerem por effcito d f rimento cm combate,
desastre ou mol stia ena mica, serão úpplicadns as
disposições da carta de lei ele 19 do janeiro do 1827.-
A1'tigo 7, o do dec?'eto supra. , , .. , , ,. 32f>

7.0 Não permitto aos ofíiciacs e praças de pret do
batalhão cxpedicionario fazerem-se ncompunhar pOl'
qualquer pessoa da sua familia ; fueultando-Ihcs porém
designarem a parte dos seus soldos ou prots que dese-
jarem d i ar para snbsist n 'ia de suas famílias: 2,0

"
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do officio do ministerio da guerra de 28 de setembro-«
Ordem n. ° 43 de 3 de ouiubro.: • . . . . . . . . . . . . . . . • . 334
Uoudl~ões:
Para as praças de pret do batalhão destinado a re-

forçar o exercito da India-1.° São applicaveis a es-
tas praças as instrucções de 26 de setembro de 1864,
publicadas na ordem do exercito n. o 55 do mesmo an-
no, com a differença de ser o tempo de serviço obri-
gatorio n'aquelle estado reduzido a ires annos, conta.
dos da data do desembarque. -1. a da circular de 23
de setembro, inseria sob o n.O 6.°) na ordem. n.O 43 de
3 de outubro; e a7,tigo 3.° do decreto organico do ba-
talhão) da mesma data da circular, publicado na ordem
n.O 44 do mesmo mez de outubro ...•......... 330 e 340

2.° Os tres annos do serviço a que se refere a dis-
posição precedente, são contados no tempo a que as
praças estão obrigadas a servir, segundo o seu alista-
mento.-§ 1.° do n.O 5.° da ordem n.O 46 de 21 de
outubro . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • . . , .•.... , . . . • • . .• 365

3.0 Receberão o pret em moeda forte, e terão, alem
d'isso, mais 25 por cento sobre o mesmo pret desde o
dia em que desembarcarem na dita possessão.-2.a
da circular de 23 de setembro - Ordem n. o 43 de 3 de
outubro, e § 1.0 do artigo 3.o do decreto de 23 de seiem-
bro - Ordem n, o 44 de 10 de outubro, , , , •. ,', ,330 e 341

4,° As praças que terminarem o tempo de serviço
indicado, e pedirem para ali continuar, ser-lhes-há
contado, para poderem passar ás companhias de refor-
mados do reino, mais 25 por cento do tempo de ser-
viço, desde a data que completarem aquelle a que es-
tiverem obrigadas. -8. a da circular de 28 de setem-
bro - O,'dem n, o 43 de 3 de outubro, e § 2,° do arti-
go 3.o do decreto de 2B de setembro - Ordem n. o 44 de
10 de outubro. , . , . , , , , ...•.•• , . , , .•• , , . , ,330 e 341

5.° Ás praças que se offerecerem e forem julgadas
aptas pela junta de saude naval, não será depois ad-
mittida recusa a fazer parte da expedição, se forem
para elIa nomeadas, _4.0. da circular supra ... , .. " 330

6.° Na occasião do embarque do batalhão para se-
guir a o seu destino, cada praça receberá a gratifi-
cação de 46500 réis, __5.:1 da circulo» de 23 de se-
temb,'o- Ordem. n.O 4B de 3 de outubro, e § 3.° do ar-
tigo B.o do decreto de 23 de eetembro-»: Ordem n.O 44
de 10 de outubro ...........••.•. , ...•..... 330 e 341
(l4)ufe.'cncla (las alte..a~óes exa..adas
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nas .'e.a~ô~sd~s venchnentos dos cor-
pos - yide Documentos - Relações de uencimentos,
cOIl~elho$: I •

AdminlstrativoJ ~ Vid~ I)~positos dos drrematasite«
do fOj'neciment~) ,~e' P.t;o),~ jOj'mgens-lJ'undo pej'ma-
nente dos orpos.

Ev~:qtukes - Vidc pepositos dO$arrematantes do for-
neci~e,n~o ~Ze!lqo e f?j'j·aflens.Con~,".ad~ §U~I'~~O conselho de j..s-
ti~a .nUlia.' -De ü1~e, jan~ro, sobre a reclama-
~q de alguns of'ficiacsde infantm:la contra a collocação
que têem na escalp,: a f} o aiçes o out 'os pfficiaes, ue
estive 'I\.m ~9r ~l~;telIl o fPra erlt' õ'p f ot 6
politic~h-N. 8_,1i da 07,d,em n.'b '1 de defeveret'?·o.
COII~~,ê~ 'I~"teJnllo (te S~.. çó:
Aos a1fer~s habilitado·s com o curso de engenlíerla,

para a promoção a tenente - Vi~e Al[,eres habilitados
com o ,CUj'SOfJç el'f{! nheria militm'l 2.

De inaQiiiidade ~empqrad~ - ~Ianda contar nó te-
nente de infanteria n,? Ir! A. q. ~e Almeida, tempo
que esteve n'esta sltuaç'ito sem vencimento.-Dem'eto
com força de lei de 22 d,e aposto d~ J870 - Ordem
n.O 54 ~(j 25 de 7tOVem~j·o•....•...•.....•.•••••• 405

Aos officiaes do batalhão destinado a reforçar b exer-
cito d~ India - S~o-lhes ~pplicaveis as vantagens desi-
gnadalil no Uf'tJ~~ 3,° da carta de lei de 8 de junho de
l~G.3, para a reforma e outras recompensas. - § unico
ào arti[l_Q.2, ° do decreto, de 23 de sfttemb7'O- Ordem
n.O 44 de 10 d~ outHb7'O .. " ..... , , .. , ........• ' 340

Aos ofhciaes empregados na aca~emia polytechnica
do Porto-Auctorisa o governo a contnr-lh s CQlhO

temPho~d~ 't rviso ?tOScoraPos.,do e;ccl'ci.to1dó :l!Iuelle
que a tel o n~ Cl a aca ?lllut, - $I umcó (,{,oCtf'ttgo 1.0
da carta de le~ de !j de Jun)IO'- OlYlem n.4I M de 23
do 7nesrno rnez,. , , .••. , , .• , •....•.•• 198

Aos officiaes empregado~ como lentes na escola po-
lytechnica ~ Audórisa. o governo a contar-lhe como
serviço UOf; cO,rposdo cxercito todo aqucl1c que t em
feito na IllC::;llHl.cscola, del:Hlequc ,ta deixou dc estar
sujeita ao millisterio da guerra, -A7·ti{}o 1.° da caj'ta
de lei SUp7'U , , .••....... , , •..... , 198

Aos officiaes habilitados com o curso de engenheria,
lentes ou prpfessores dos institutos industriaes de Lis-
boa e Porto, ou do instituto geral de agricultura-Ap-
plica-lhcs as disposiçõ s da ('ltl'ta de I i d 7 de aO'osto
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de 185i (ord\'l.llln, o 9,2) El.jW\nda que se lhes. onte
para o fim indicado no arti,go M.o do dect(l ~ e 12
de janeiro de 1837 (para a promoção a tenente ordem
n.? 5) o tempo de serviço feit~ em q alqu~l' ~ refe-I)
ridos institutoe, desde a data da mencio\lá(i~ fc:lril1 lHe '"'
lei; ficando, depois de lhes ter sido regulad.:i a l~esRe-, I

ctiva antiguidade, considerados na ,itu,ação \ndic~d'a " JI

no § 3.° do artigo 21.0 do ãecreto orgânico da irrHa T

de en~e ~'\L çl ~3 dezembro dê lS69 ordéni II

n." 68), isto é, cOlll'uâera os aa~iàdfi! na 'áJ a.-,
Carta de lei de 9 de junho - Çh'dem n:O 2~ d~ lb;of'
mesmo mez. . .. . .............•.... I. ,. • • • • • •• •• 198
uOlltagem de tempo (Ie sel'viço :
Aos officiaes e mais praças do batalhão do exercito

de Portugal, expedkionarip para ~ ~st1\do da,Jndia
para reforma e ouír~ recompe as-11 It t'Jtic1iç~~s
de marcha (lo bataZhao do eXf3?'citode ..íióHuga~ e&Jfe-
dicionario para o estado da India, íjl'" )

Ás praças do exercito que formarem o batalhão des-
tinado a reforçar, o ex.ercito da Indl,él'':_Viae Cond1'ç~es
para ~$ praças áe pret do batalhão destinado a refo?'-
çar o exercito da-India; 2.0 e 4.d j

Uontlngente de l'eCI'utas- Fixa-o, na COIl-
formidade da carta de lei de 22 de dezembro de \$701
em 7:2úO recrutas, e faz a dlstl'i~uiçao do numerp ~8l}fJ
que deve concorrer cada. districto admiuietratívó do '1

continente do reino e ilhas adjacentes.-Decreto ai 23' .
de março - Ordem n. ° 38 de 9 de setembro . , . . . • •. 295
Uontratados -Vide Fundo das remissões - 'Pra.,-

ças conirouula« gue pa~sa?'am ao patalMo destinq#o a
reforçm' o exercito da India. I', •

Uontratos:
Para a acquisição de 6:000 cuiatras moveis' do sys-

tema Snider-Barnett - .!uctorisa o diredtor geral de
artilheria a realisa-lo com G. Dulheuer.-Portaria de
õ de dezembro - O?'dem n. o 56 de 11 do mesmo mez.. 422

Para o fornecimento de 14:000 espingardas do sys-
tema Martini-Henry - A,uctorisa o director geral a rea-
lisar este contrato cóm à. Dulheuor. _ Portaria de 9
de dezembro - Ol·dem sttp?·a ........••... , • . . . . .. 423
Uontl'lb1l1~ôes :
Industrial-Vide Lei de meios~ 2.0 e 8.o-R('gnla-a,

no anno civil de 1811, pelas disposi('ões da lei (te 24
dc agosto de 1869. - A'l'ti,qo 4.0 dq, ~arta ele lei de 7
de jltnho- Ordem n.O 23 de 10 do mesmo meio:.•.... 178
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cont.olblll~ões :
Pessoal-Vide Lei de meios, 2.0 e 3.o-No anno ci-

vil de 1871 é fixada e distribuida, pelos districtos
administrativos do continente do reino e ilhas adjacen-
tes, nós termos das leis de 17 e 23 de julho de 1869.-
Artigo 3 _f' da carta de lei de 7 de junho - Ordem n. o 23
de 10 do mesmo mez •... I, ••.•••••••••••••• ••••• 178

Predial-Vide Lei de meios, 2.° e 3.0-Idem, idem,
nos termos das leis de 14 e 24 de agosto de 1869.-
Artigo 2.° da carta de lei supra. • . • . • . • . • . . . • . •• 178
Coronels de cavalla.olae lnfanterla-

Vide Promoção dos tenentes coroneie a coroneis, dos
capitães a majores~ e dos sargentos ajudantes e pri-
meiros sargentos a alferes de cavallaria e irifanteria.

correame-Vide Impedidos dos o.fficiaes.
Credltos:
De desertores e prisioneiros -Vide Espolio de de-

sertores e prisioneiros.
Extraordinario - Manda abrir um de 28:300~OOO

róis, importancia, no ultimo trimestre de 1870, dos
vencimentos das praças excedentes ás 18:000, para
que havia verba votada. - Decreto de 1 de feve,'ei?'o-
Ordem n.° 6 de 4 do mesmo mez . . . . • • • • . • • . • . • • • 33

Do fundo das remissões, sobre praças contratadas
que passam ás companhias de reformados -Vide Fun-
do das remissões.
Culat.oas Inoveis do systema Snlder-

Darnett-Vide Contrato pam acquisição de 6:000
eulairo» moveis do systema Snider-Barnett-Nota do
valor de cada uma das peças que compõem as culatras
moveis do systema Snider-Barnett.
Curso-Vide Listas de apw'amento ou qualifica-

ção final~ por ordem de merito, dos alumnos que con-
cluú'am os diversos cursos da e cola do exercito-Lista
rectificada de apuramento dos aZumnos do curso de in-
fanteria e cavallaria.

Das armas especiaes e do corpo do estado maior-
1.° Manda cce: ar a concessão de licença para nc t r
novos cursos, aos militares já habilitados .om o de in-
fanteria e cnvallaria, embora compr hendidos nas ida-
des marcadas nos artigo 27.° e 29.0 (10 de roto COIl

força de 1 i do 24 de dezembro d 1863. - Decreto
de 6 de junho - O)'dem n. ° 23 de lOdo meslIlo m 'Z.. 18O

2.° Ordena que o disposto no doer to surra não se
applique áquellos individuos que n'cste anno frequon-
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tam taes cursos, ou já os frequentaram, uma vez que
estejam comprehendidos nas idades marcadas nos ar-
tigos citados na disposição precedente, não lhes apro-
veitando o posto de o:fficial,que alcançaram, por terem
o curso de infanteria e ca vallaría, para obtorem maior
antiguidade do que aquella que lhes competir pela clas-
sificação de que trata o artigo 40.° do decreto de 24
de dezembro de 1863.-Decreto de 30 de setemb1'o---
Ordem n.O 44 de 10 de outubro .••......••.••..•• 341
(Jurso:
De cavallaria e infanteria -1. <) Determina que, no

anno lectivo de 1871-1872, não sejam submettidas
á matricula na escola do exercito, com destino para
estas armas, mais de 38 praças que o pretenderem,
sendo 6 de cavallaria e 32 de infanteria. Excedendo
o numero de pretendentes o marcado, verificar-se-ha
o concurso de que trata o § 1.0 do artigo 31.° do de-
creto com força de lei de 24 de dezembro de 1863, o
qual será documental, e terá logar perante um jury
nomeado pelo conselho de instrucção da escola. - De-
creto de 6 de junho - Ordem n. o 23 de 10 do mesmo
mez. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 180

iã

~.o Manda que as disposições do precedente decreto
não sejam applieadas, no anuo lectivo de 1871...1872,
áquelles individuos que, havendo assentado praça no
exercito, se apresentem completamente habilitados com
os preparatorios exigidos nos artigos 27.0 e 30.0 do
decreto com força de lei de 24 de dezembro de 1863.-
Decreto de 30 de setembro-Ordem n.o 44 de 10 de
outubro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . .. 342

D
Debltos:
Dos musicos que têem baixa do efl'ecti\'o-Vidà Des-

contos aos musicoe, 1.0 a 6.° '
Das praças contratadas que passam ás companhias

de reformados- Vide Fundo das remissões.
Dedueções nos subshllos e -venelmen-

tos dos empl'ega(los(loestado, tIosde COI'·
porações e estabelecimentos pios, e tIas
classes Inacthas de consltleração- Vide Lei
de meios, 2.° e 3,0-Continuam em vigor, no exerci-
cio de 1871-1872, as fixadas pelo decreto de 26 de
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janeiro de 1869, até que s.etome nova providen~ia so-
bre este·assumpto.-Arott,qo 7.0 da carta de u: de 7
dejunho-Ordem n.O 23 de 10 do mesmo mez .•...•• 178
Deposltos - Vide Contrato pcwa o fornecimento

de 14:000 armas do systema Snider-Barneü.
Dos arrematantes do fornecimento de pão e forra-

gens -Determina que os conselhos eventuaes dos des-
tacamentos entreguem estes depositos aos conselhos àd-
ministrativos dos respectivos C011)OS, e que estes con-
selhos, bem como os das praças de guerra, mandem
entregar na pagadoria geral do ministerio da gner-
ra, tanto os ditos depositas, como quaesquer outros da
mesma natureza, que tenham em seu poder; dando
immediatamento parte da entrega á direcção da ad-
ministração militar. _l,a parte do n,ó 10,0 ;ta ordem
n.o 48 de 27 de outubro. , , .....•..... o •••••••••• 378

Nos bancos -Vide Titulos de depositos jeitos nos
bancos.
Descontos:
Aos musicas-1.° São feitos em relação á divida,

isto é, tanto maiores quanto maiores forem os debitos.-
1.° do n.O 3.° da ordem noO8 de 18 de fevereiro .... o 51

2.° As importancias abonadas aos mueícos, pelos con-
selhos administrativos, que se aproveitarem da con-
cessão do artigo 15.° do regulamento para as bandas
de musica militares de 11 de mal'çode 1870, para
compra dos instrumentos que SItO obrigados a tocar,
serão lançadas ás ditas praças pela maneira estabele-

/ cida no artigo 272.0 e seu § do regulamento da admi-
nistração militar, para os artigos desencaminhados.-
2.° do n.O Sltpl·a .. o... o..... o" ..... o. . . ... . •.. 51

3.° Reunidas assim todas as dividas á elofardamen-
to, o desconto diario será : de 55 réis, quando ollas não
excedam a 15hOOO réis ; dc 80 r ':is, quando forem d
15j)000 a 30~000 réis; e de 100 róis, quando forem su-
periores a esta ultima quantia; tudo m harmonia com
o disposto no artigo 8.° do doer to de 26 de dezembro
de 18G8, publicado na ordem elo exercito n. o 80 do
dito anno.-.1.0 elo n.O Sl/pl'U 51

4.° Admittem-se prestações voluntariasv--cé." do n.O
8UP'·Ct •••••••••••••••••••••••••••• o • • • • • • • • • • • 5:J

õ.o Para a amortisação da dividas do abono para.
compra d instruiu ntos, s:io os mnsicos obrigados :1
entrar cotu a terça part dns quotas qtH' roc bercm d nA
festas em que vão tocar fúra do serviço, pcnnittindo-
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se-lhes, n'estas occasiões, o servirem-se doe mesmos
instrumentos. - 5. ° do 1/WlimQ nume1·O ••• , , •• , , , , •• , 52
'6,0 Fundidas uma 11{1- outra as dividas de i~~l ila'-

to e de compra do instrumentos, crào, nos casos de &

passagem, transferidas pq.j.'a Q corpo onde prllÇtt ,,{a~()•
continuar a servir, pela fOrma qu.e dispõe o 3a:tigo 3õ2,o '1
e seus SS do regulamento da administração militar;
e, no Icaso de baixa do c~cctivo, procqder-se-ha 11ª II!!

conformidade do mtigo 340,(° e .cus s§ do U~~D.l.O re- I l

gulamento, e da aísposj~ã~ G'8.a elas insertns na QI.'dem [_,
do exercito n," 69 ae 1~G9.- C.O d,o 'l1W mQ '1//1J,'l11e1'O" :)J
))esco .. to~ ás l)r:was COIlÍl'ata(las que~ II

I)assam 'as cOI!.I)anlla:l~ de l'4:'ÍOl'... ad••8-· I

\Tide Fundo das remissõce,
I)esisteneia -Vide Readmissão no SC1'vi<;o,
ÜeS(}eZ;ls': ~
Do :batalhão destinado a reforçar o exercito da Ju-

dia -Vide Batalhão destinado a reforçar o eifJij~(vi(l;
India, 3.°

De mobilía e utensilios - Vi~e J.lluuilia Q uteasilio«,
A que suppría a receita prcvenienté das extinctas

m~ssas e do fundo do rancho ~ As feitas com a com-
pra ou concedo do lençoes, de il,l,strumonto& músicos
e de objectos para serviço do rancho, são abonadas
pelos fiscaes .)k'l, administração, estando taes despezas
previamen e auctorisadns pelas direcções gel':;tcs de en-
genhcria Ou artilheria, segundo a cspccie dos al'tigps
a que ellas se referirem.. - OÜimCl ]Ja1'te do 91.0 8.° da
O1odem n. o 27 de 8 ele Julho, " , , , •• ' ,. 2~4 '
niSI)~slções I,al'a a o)'gauisação da {Ol'"

ça t1estluad~, a .'efOl'ça.' o excl'cJto .la lu--
tlla-1.u Circular 4e 23 de setembro, parn. que Os cor-
pos do ext'rcito (excepto caçadol'er> n.o 12) enviem dire-
et:lll1ente à secretaria da guerra, rcl:lC;õcH, segundo o
modelo que (M, (los f)egum1Of; ~a)'g('ntof', furricis, ca~
bos, soldados e corneteiros, que 80 of]"Cl"eCerelllpara
fazer parte c1'esta :1'01'\::1. -IV.1) 0,° da o1'dem n.O 43 de
3 de outttln'o ., .. , .. , . , , , . , " 330

2.° As praças neima H1Cl1ciunadml (menos os corne-
teiros) que desqjarcm ir llO 'posto immediato, devem
ser examinadas llOS rC'spcct!YOS corpos; devendo os
processos açompanl:arclll as rela~ões, a (lUe sc ],'cfere
a dispOflição precedpnte; trazendo (JS respeitantes aos
examinado:> para o posto de ('aLo, a dcelaraçflo se,
110 raso de uITo po<1('rcm SCI' prolllo\'idos, qnrrem ou

2



não ir como soldados. - Ultima parte da CÚ'cu"lp,t' su-
pra .•.•..••••....•.••.• , ... " ..•••.•••.••• , .• 330
Dividas: 'I ,

De fardamento e de instrqmentos musicos ~ Vide
Descontos a08 musico«, 1.o. a 6.o

Ao fundo das rQmiSEiOes~ v'id~ Fundo das
sões.
DOéUDlentos -.1,Vide l11.r;lppas.
Das alterações exaradas nas relações de vencimen-

tos - Prohibe a "af.d~, da. secr tarjas d I'! corpos, dos
documentos que comprovam Y rbas lançadas no li-I9X
vros de matricula e de l' gisto.; dev ndo 11 eonfer nci '
das alreraç;)61! ex:al'adaíl nas rela~lÕeí4de v ncimentos,
ser feita pêlos fiscaes nas secretaria dos corpos, sob r
a presidencia ao major; ficandcnssim derrogada a Vl. I
das dísposiçõee illl:lel'tMna ordem do exercito 11.0. 2 de
1870.--N.Q 6.0. ~(~ orde» 11.0. 7 deU elefevereim .•.

Dos concorrel1tes ao concurso para os postos desde
cabo até primeira sarqento+- Vide CO'/lc,tWSO pa?'a 08
postos deade cabo «tG pri7llei1'O $cwgento) 1.Q e 2.0.

De despesas de transportea e-: Os d' ei;>tas despezus,
pagas pelas recebedorias dos concelhos, segundo o di. -
posto no decreto de 16 de dezembro de 1835, 8'0 fi -
calisados na rcpartição de contahilidade do ministério
da guerra; ficando n' e.sta Pfl.rt~ alterada a di po iç' o
13. a da ordem do, x rcito n." 61 d 1870. -N. o. 9.0.
da ordem 'n,D 48 de 21 de olctub1'O •..•.••...•.•..• 378

Reconhecidos por tabellião -Vide Reconhecimento,
pm' tabelZião) de a 8ignrct1l1'(!8 de .fo7"lecedo7'e.ç (}1Lvende-
doree.

09
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Elnp.egados:
Addidos - Publica a relação dos empregados addi-

dos ao ministerio da guerra, com designação das gra-
duações ou etnpl'egos, e o resultado da inspecção da
junta militar de saude a que foram submettidos, à fim
de se lhes dar os destinos especificados no decreto do
31 de dezembro de 1870 c leis em vigor, incluindo apo-
sentações ou reformas ........Decreto de 10 de julho-
Ordem n.O 29 ele 18 do ?IIesmome« , , 227

Civis com, graduação militar dó extíncto arsenal do
exercito - Aquelles que, cm execução do disposto no
artigo 1.0 dós transitórios do decreto com força de lei
de 26 de dezembro de 1868, foram transferidos para
o quadro respectivo da secretaria da guerra, é-lhes re-
gulado o accesso em concorrencia com 08 empregados
de igual categoria, jà pertencentes, na epocha citada,
ao referido quadro, pela antiguidade da graduação e
na proporção do numero de- individuos que acompa-
nham os dois quadros, como s estes contínuassem a
existir; para este effeito sómente, separados é indepen-
dentes.-Ca1'ta de lei de D de junho-Ordem n,O 25
do mesmo mez , , , , . , " 199
Entrega:
De fundos -Vide Fundo permanente dos corpos.
Na pagadoria geral do ministerio da guerra do pro-

dueto de diversas receitas, com applicação á remonta
geral do exercito -Vide Remonta qerol. do exercita, 2.0
Equipamento -Vide Batalhão destinailó a 1'6-

forçar o exercito 'da lndia, B.o-Impedidos dos oifi.
ciaes - Plano de fardamento, armamento e equipamen-
to do batalhão destinado a j'eforçaj' o exercito da In-
dia,
Escola de tiro de caçadores 0.° 8- Vide

Louvores.
Escolha d88 rec., .. ta. para as dlnereo-

tes a.'mas-Vide lndicaciies.
Escrlpt ..ração -Vide Assentamentos no livro

de matricula - Assentamentos das praças que dos cor-
pos do exercito tioeram passagem pa','a o batalhlJ,oex-
pedicionario â India - Assentamentos das praças da
1'eSej'va j'eadmittidas no eeroiço,
Espingardas:
Do systema Martini.Henry- Vide Contrato para o

forneeimenio de 10:000 espingarda8 do s.ystema Mar-
tini-Hen1'Y'

'Pag
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Esplogal'(las :
Do systema Snider-Barnett - Viue A1'})WS do sy te-

ma Snide1'-Bm'1wtt,-Manda proceder, no menor prllSo
de tempo possivelyquc não irá alem de seIs 'mezos, (L
transformação das armas do systema Enfieid. no ele
Snider-Barneu, e, logoque estejam transformádas 388,
assim se communique ao ministério da guerra, para
serem distribuidas ao batalhão destinado a reforçar o
exercito da India.-Portaj·ia dê 20 de ~'1ôtflmb1'o-
Ordem n,O 54 de 25 do mesmo ?hez 40
Espolio (los (lesel·toN~Sou lJl·lsloneh·os

_ Como esclarecimento {L 28." das disposições publica-
das, sob o n." 1.0, na ordem do exército n.? G9 de lSlIn,
declara dever entender-se ~ol' «proc1hdó I'este espo-
lio», que, segundo a inosma disposição, passá ao fundo
do rancho, somente o que produzi)' <1, venlla do arti-
gos de vcstuario deixados pelas ditas praças, e não
os creditos que tenham em seu favor, os lJ.uaes ficam
a favor ela fazenda naeional.-N,\! 9.° ela ordem n.O !)(j
de 11 de dezembro, ......................•..... 428
Exames:
De documentos - Vid« Conctl1'so 1Jw'a os 2Jostos des-

de cabo até primeiro earqerdo, 1.° e 2.°
Especiaes de habilitação dos alumnos da escola do

exercito - Vide Pj'ogj'al1wias dos exames especiaes de
habilitação pa1'a as cUifej'cntes carreiras do serulço
militar, e de enqenheria civil da escola do exercito.

Do material de guerra a cargo dos corpos do exer-
cito - Vidü InstntCções para o exame especial do ma-
terial de !J'ltCj'1'aa WI'!JO dos dicerso« cO''J)OSelu e,,'el'-
cito.

Para os postos desde cabo até primeiro sargento-
Vide Concurso para os postos desde cabo até primeiro
sargento; 1.° a 3.0-Disposições paj'a Ct orqanisaçõo
da força destinada a reforça» o exercito da India, 2.°

Exercito do estado da India -Vide Plano de Q1·!Ja·
nisação da força publica do estado da India.
EXI)cdlção para a Jodla - Vide Ambulan-

cia-Aquartelamento Assentamentos das praças dos
c01l'0'~ do exercito que tivej'mn passagem ao batolhõo
expediciona1'io ri, lnclia-lJal'racas de casnpanha=-Ba-
talhão destinado a j'efo7'ça1' o eXI'7'citu da bulia -- a-
misolas- Capas pa?'U baj·j·etinas- Cartuchame- un-
dições de marcha do batalhc"iodo exej'cito de P01'tlt.IJal;
expediciona1'io PCWCt o estado da lndia- Condi 'ões
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paj'a as praças de pret do batalhão destinado a refor-
çm' o exercito da lndia-Contagem. de tempo de SM'-

viço aos oificiaes do batalhão destinado (1, reforço»: o
exercito da lndia-)Jisposições prt1'Ct a 07'r;anisação
da força destinada a j'efm'çct1' o exercito da lndia-
Espingardas do systemq Sniclel'-Ba1'nelt-Instj'ucções
pCtl'a a organisação do oatalhão destinada a reforça»:
o exercito (la .Iiulia-s- Orqanisação 110 batalhão desti-
nado a reforça» o exercito da lndia- Plano de farda-
mento, armlJmentQ e equipamento do batalhão destinado
a reforçar o exercito da lndia -Posto de accesso aos
oificiaes do batalhão destinado a 1'ef01'r,a?'o exercito ela
India -r-r- Pçaçae contratadas que tiverem passagem ao
batalhão destinado a reforço» o exercito ela lnelia-
Vencimento$ dos oifir iaes do batalhão destinado a refor-
çar o ecereito dr;, .(jldia- Vencimento das praças elepret
do batalhão destinado a reforça»: o exercito da India.
1.o Manda qu~ um batalhão do exercito do reino

marche para a Índia, para ali ficar temporariamente
ás ordens do governador geral? sob as condições e
com as vantagens que designa,-Decj'eto de 27 de
setembro-Ordem n,O 42 de 29 do mesmo mez 323

2.° Nomeia para este serviço o batalhão de caçado-
res n.? l.-Po?'taria da mes?n(l data- Ordem stpm. 325

3.° Auctorisa Sua Alteza o Senhor Infante D. Au-
gusto a fazer parte da expedição.-Caj'ta regia de 29
de setembro-s-Ürdem. n.O 4!) de 3 de outubro ...•.... 327

4. ° Suspende a ordem de marcha dada a caçadores
n.? l.-Pm'ta?'ia de 2 de outubro-:« Ordem supra ...• 329

5.° Disposições para a formação da força destinada
a servir na India.·- Circular de 28 de seternbro-
N.° 6.° da ordem. SUP1'(t •••••••••••••• , • • • • • • • •• 330

6.° Convida as pra<;.as dos corpos de caçadores a
passarem ao batalhão n.? 1, a fim de ser augmentada
a força d'este corpo.-- Oificio circular de 28 de setem-
01'0- Ürdem. SUpl'(t ••••••••••••••••••••••• " ••• 333

F
I~alllili:\sdos oUich,es (10 batallüio ex-

pe(Uciona.·lo pat-a a IncUa-Vide Conelicões
de marcha do batallulo do exercito de P01'tllgal e~pe-
dicionario pum o estado d(t India, 7.°
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Fardamento do batalhão destinado a
reforear o exercito da Indla ~ Vide Plano
de fm'damento, armamento e equipamento do batalhão
destinado a reforçar ° exercito da India.
Filhos de mllital"es-Vide Transporte pelas

vias ferreas,
Flscaes da admlnlst."açãoIlIIUtal'-Vide

Despezas a que suppria a receita proveniente das extin-
ctas massas, e do fundo do rancho-s-Documento das
alterações exarodae nas relaçõe» de vmcimentos-
Fundo das vemiesãe«,
Flséaltsação -Vide Documentoe de «e,qpezas do

transportee.
FOl·neéedo.·es- Vide Iieconhecimento, P01' tobel-

lião~ de assignaturas ele fornecedores on vendedores.
Fo.·ragens:
A dínheíro-c-L" De 1 de abril m diante, Suo I a-

gas na L" divisão militar pelo preço por que saírem na
padaria militar, por ttdministra~ílo-N.o /1.0 da 'ordem
n.O 18 de 26 ele abril 150

2.0 O preço das rações a qu se l' f r a dispo içuo
precedente será r gulado, durante um trime tro, pelo
custo por que tiverem saído por adrriinistrução do,pada-
ria militar no trimestre antee d nto, o d cl 1':1. t r ido
de 220,21 róis o pre o de cada ra -ão no 1.Q trim s-
tl'e.-N.o 5.° da ordem n:" 21 de 20 de maio .

3. o O preço de cada ra~ão 1\0 2. o trim tre foi (1
23G,08 réis, o no :3.° trimo tre foi de 201>,6 61'éis.
N;" 7.0 da ordein /t.o 2/) de 18 di' julho, 13H.o 6.0 da
ordem n. o 4fi de '4 de outubro, . . . . . . . . . • . .. 232 o ;308

A secco, para os cavallos e muares dos corpos do
exercito --L o Inetrucçõ s pam n arremata "io do for.
nccimento d'estas rações, no p riodo compr h ndido
de 1 do outubro dc 1871 a :30do setembro <l 1872.-
N. o 5. o d(~ ordem n.o 33 de ;; de ago to ~iJ(j

2.o Instrucções para a arreJuatação eloforno im nto
d'estas rações no período acima citado, pam os regi-
mentos de cavallaria n. os 1, 3, 4, 5, 6, 7 (' ,d 'ta-
camentos d'esta. arma, o para o' :wallos praça dos
officiae~montados <loscorpo d ínfallterin, caçador .
a pé, estacionados m loealidad onde s fiz r a1'r lna·
tação d forrag na para t ca allaria.-N.o .0 da 01'
tlem n. o .U de U; de at/osto ..............•..•....
FortlOcação de'1~lsboa:
Manda continuar a obras d' ta fÚl'títi u ao, appli
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cando-se, pa.ra isto as sommas ainda não despendidas,
das auctorisadas pela carta de lei de 11 de setembro
de 1861, devendo os soldos, gratijicações e prets, ias
officiaes e mais praças empregadas n'estas obras, serem
pagos pelas verbas respectivas do orçamento ,do estado,
menos as gratificações abonadas ás praças de pret em-
pregadas como l:abalhador~s.~Cart((, de lei de 9 de
junho.- Ordem n. ° 26 de 23 do mesmo ~le;::.......•. ~97
Fllndo:
Permanente dos corpos-Tendo cessado os motivos.

pelos quaes se determinou, na 31. a das disposições,
publicadas na ordem do exercito n.? 69 de 1869, que
houvesse este fundo, declara facultativa a continuação
da sua existencia nos corpos, devendo os conselhoa
administrativos fazer entrega elas sommas q1.\<;l o C011-

stituirem, quando d'ellas não carecerem, ou pe!(}.menos
da parte do dito fundo de que não precisarem.-
n» 5.° da ordem n.O 7 de 11 de f6V4rei9·o.......... 43

Do rancho -Vide Deepeza» a que suppria a receita
-prooenienie das erx;tinctasmassas; e do f1~ndo do ran-
cho-Espolio dos desertores Ott prisioneiro«.

Das remissões -rVide Pragas contratadas que ti1./c-
ram pássagern ao bf.~t(,lhão dest'inado « f'efO'rç((,1' o ex-
ercito da Isulia;« Os creditas d'este fundo sobre as
praças contratadas, que passam ás companhias de refor-
mados, são saldados fazendo-se o competente desconto
nas relações de vencimentos das ditas companhias, até
integral pagamento, como se fosse divida. á fazenda.
Concluidos os descontos, os fiscaes p~ssam titules da
sua importancia a favor d'este fundo, e os enviam á
repartição d contabilidade do ninisterio da guerra •.....,..
N:" 7.° dH ordem n.O 27 de 8 de [ulho ..•. , ..••..•• 213

Gratifteação:
Aos alferes habilitados com o curso de engenheria

militar -Vide Alfet'es habilitados com o (71(1'SO de en-
genheria militar) 3.°

Extraordinaria -Vide Condições para as praças de
pret do batalhão destinado a reforçar o exercito da ln-
dia) 6.°

Dos officiaes e praças de pre t empregados nas obras



da fortificação de Lisboa -Vide 1101't1'jiwrí1o de Lis-
boa. .
Gratlfteações:
Das praças contratadas que tiveram passagem ao ba-

talhão destinado a reforçar o exercito da India - Vid'
Praças contratadas lJue tiveran: passagem ao lxüalhõo
destinado a ?'efo1'I}a?'tJ exercito da Isuiia.

Guias das praças licenceadas para a reserva
Requerimentos das praças licenceadas
dindo a )'eadrnisstlo no ecrviço, 1,0

Idade - -Vide jJJ(~iV7'idatlc,
IDlpedldos dos offtelaes - NflO lhe, é pm'-

mittido ter os artigos de armam nto, corr :t1l1P. cqui
pamento, que lhes stiv rem distribui dos, " não nns
caserna ou arrecadações, conforme estiv r determi-
nado para as demais praças, segundo 11 dispo i 'uo elo
quartel-N.o 7.° da ordem n,o :37 de 2 de setembro .. ~ a
IDlI,ostos - Vidl) Cont7'ibuição industrial Oon-

tribuição pessoal- ((ontribt~içã() predial ~ Ded1(cl1"j 8
nos subsídios e vencimentos dos empreqados d» •fado
dos de corporações e estabe7ecimentos pios) e das classes
inactivas de consideração-c-Eei de meios -Lei de 16
de abril de 1857.
Inaetlvldtule tcmporal'ia - Vid!, (ijJicirtes l:1/t

inactividade temperaria PO')' incapacidad phJ/ ica=
Officiaes em inactividade temporaria sem vencimento.
lotUeações-Ás junt s r vi. 1'3.. elor rutamen-

to, paro. se guiarem na escolha dos recrutas para ali
differentes firmas <10 oxer ito, • ao" .oiumundant das
divisões militare. para seguirem nas passag ns das
praças para corpo E; <.looutras armas. s» ;;,0 da 0)'-

dem n. o 4,1) de 4 de novemlnc , , , .. 3 4
InSl)("e~âo:
De armamento, munições e mais material de guerra

distribuído aos corpos das differentes armas do exer-
cito - Vid« Regulamento pUl'a as inspccçõe (LO a1'1Ha-
menta, 7Il1llIi(.:ril'.~ I~mais mrrff'l'irtl dI' ,'1I/1'l')'(L distribuido»
aos C01'])OS das dij}'(,I'entes a1'IIWS do ccercito.

Dos officiaes em inactividade temporaria ide Oj-
ficiae~ em inactividacl(' teml'o?'a1'ia pOl' incapacidade
phY8Zcct.
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Inspecção:
Aos readmittidos --Vide Requej'únentos das praças

licenceadas na j'eserva) pedindo a j'eadmissão no ser-
viço.
InsÜ.ueção .10sl·eerntas -Manda activa-la,

não só para que se conclua. com perfeição no menor
praso de tempo possivel, como também para que te-
nham passagem para as armas em que possam ser
aproveitáveis, os recrutas que, dentro dos primeiros
tres mezes do seu alistamento, mostrsrcm inhabilidade
para o serviço ela arma a que pertencerem. Estabelece
a fórma por que os commandantes dos corpos, das di-
visões e os directores geraes de artilheria e engenhe-
ria devem proceder com referencia ú transfcrencia
cl'estes recrutas.-N.o o» da ordem at.o 49 de 4 de
novembro ........••...........•....•....••... ' 385
Instl·ueeôes:
Para a arrematação do fornecimento de rações de

forragens a secco - Vido Forraqens a secco paj'a os 00-

vallos e mual'cs dos ('arpas do exercito, 1.° e 2.°
Para a arrematação do fornecimento de rações de

pão -Vide Pão.
Para o exame especial do material de guerra a car-

go dos diversos corpos do exercito - Approvadas e
mandadas executar pela portaria de 23 de março.-
O/,dem ?tIO 14 de 29 do mesmo mez . . . . . . . . . . . . • . . 97
Para a organisação do batalhão destinado a reforçar

o exercito da India - De 4 de outubro, approvadas por
portaria da mesma data. - Ordem n.O 44 de 10 do mes·
n10 nMz, •••••.••••.••••••••••••••••••• ••••·••• 34·1
Inst •.ument08 musleos -Vide Descontos aos

musicas) 1.0 a 6.0-Despezas a que suppria a receita
proceniente das eaxinctae massas e do fundo do j'an-
cho.

J
Juntas .·e"lsoras do l·eerldamento-

Vide Indicações.



Lei:
De meios-i- Vide Ormb'ibuição indust1'ial- Contri-

buição peeeoal-:« Gontj'ibuição p1'erlial- Deducçõe» nos
subsidios e 'vencimentos dos empreqados do estado, dos
de corpora~ãe8 e estabelecimentos pios, e das classe, m-
activas de conside1'(~<jão~Lei de!1f3 de obril de 1867
Quotas sob1'e as cMirihuições addicionaee,

1.0 Auctorisa o governo aoproceder á cobra dos
impostos e demais rendimentos publico , r latives ao
exercício de 1871....1872, ~ 11 applical' o seu produ to
ás despezae do estado, correspoudentss ao mesmo exer-
cicio, segundo o disposto nas cartas de lei de 26 de
junho de 1867, e mais disposições legislativa m vi-
gor. - A,·tigo 1.0 da corta de lei de 7 di' junho .....01'-
dem n. o 28 de 10 do mesmo mm: . . . . . . . . . . . . . . . .• 178

2. o As anctorisaçõee concedi na,H por esta lei termi-
nam no continente do reino ('U1 31 de julho, 1111S ilhas
adjacentes no dia , 1 de agosto. - ,h'ligo .• (la l~i r
supra ..........................•.......•....

3. o Proroga até 30 de setembro as disposiçõ d
lei de 7 do júnho, realrs ado-se nas tabellas da di tri-
buição da despesa, é nOI:! mapra d· r ceita, a alto
rações conformes á leghJlaç o vigente. - w'ta de, lei o b
de 29 de julho ~Ordom n.Q 31 de 16 do agosto. " • 2-9

4.° Proroga, com as condições acima, até ao fim do
anno económico, ati di~poaiçôeH da lei citada na dispo
siçao precedente. - - Cal·tCt 'de le~' de 2ó' de 8eternlJ,.o
Ord~m n. o 42 do 29 do Me 'mo me:! ..•...•......•.
De i6 de abril de i867-V'db Lei de meios; ~.o c

/J.o_ Proroga no óxercicio de 1871-1l::!72 ti .di. po içõ
d'esta lei, que alterou o artigo :.l.o da I i 1 jn.-
lho de 1 60.-Artigo 5.° da, carta 'de lei de 7 de Ju-
nho - Ordem n. tl 28 de lOdo mesmo mez . . . . . . . • .. 17

De promoções -Viclô CommilJs(Jo lla1'a a ol·!/mli.~ct-
ljão do ~.reito.
Lençoes· Vid' f)('spc",as a qlle supP"irt a I' , •a

p"ovenientll dlls e.)·tinl'tas massfls () do fundo do ,·ancho.
~eDtes - Vide COlltagem de tempo (113 serviço aos

C!fficwes emp1'e!lados corno lemtrs na escola pol.lJtechni-
cc:- Contagem de tempo de sl'J'viço aos officiaes habi-
lttados com o curso dlj engenhO/'ia mililar, lentes ou

Pago
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professores dos institutos industriaes de Lisboa e pQ1'_
to~ Olt do instituto geral de ag1·icultura.
Licenças -Vide Curso das m'mas especiaes e do

corpo do estado maior.
, Para estudar preparatorios -Vide Licenças regi8~
todas, 2.o-Mappas semanaes da força. dos CO'P08J 2.°

Registada-Vide Mappas semetnaes da f01'(jq, dos
corpos, 2.°

1.° Emquanto houver praças que a não tenham tido,
e a desejem, não se proroga ás que a estiverem gosan-
do, excepto se isso for indispensavel, para que as pra-
ças licenceadas recolham aos respectivos corpos, sem
commetterem ausencia illegitima; mas, n'este caso, fi,

prorogação não irá alem do tempo para isto preciso ..........
N.o 8.Q da ordem n.O /37 de 2 de setembro •.....•... 2S9

2. o Manda recolher immediatamente aos corpos a
que pertencerem, todas as praças de pret que esta-
vam no goso d'esta licença, com excepção unicamente
d'aquellas a quem tiver sido concedida para O fim ex-
presso de frequentarem estudos preparatorios ; e pro-
hibe at6 nova ordem a concessão d' esta licença.-
Cú'cula1' de 27 de setembro, publicada) sob o n.Q $'~J
na ordem n. ° 42 de 29 do mesmo mez . . . . . • . . . . . .• ;,}25
List~l:
De apuramento ou qualificação final por ordem de

meríto dos alumnos que concluíram os diversos cursos.
da escola do exercito-Curso de engenheria militar.c-«,
Ordem do exercito n.O 57 de 2/3 de dezembro .•.... , 431
Curso de artilheria - Ordem sttpra. . . • . . . . . . . .. 431
Curso de infanteria e cavallariu - Ordem supra.,. 432
Curso de engenheria civil- Ordem. supra .....•. , 434
Rectificada de apuramento dos alumnos do curso de

cavallaria e infanteria - Mandada publicar por porta-
ria de [) de maio. - Ordem 11. ° 1.9 de do mesmo mez. 155
LiTros de matricula-Vide AS8entamentos no

UV1'0 de matricula - Assentamentos das praças que dos
cmpos do exercito tiveram: paS6a!}em ao batalhão expe-
dicionario á India-Assentamentos das praças da Te.
se1'va readmittidas no serviço,
Louvores - Vidü Commissào para liquidar a8

contas do campo de inst1'ucção e manobras. -~ Manda
da-los ao barão de Claros, coronel de caçadores n.? 6,
pelo facto de ter apromptado, a expensas SUitS, a es-
cola de tiro, facultando-a aos habitantes do districto
de Leiria. - N. o 4.0 da ordem n. ° 7 de 11 de fev6reir~. 42
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M
ltlachlnas pal'aO fabl"icodos ca.'tuchos

paea as espingardas do systeu.a Sllhlc.'-
Barnett - Rbcommenda a prompta acquisição d'es-
tas machinas . ...,.....Portaria de 20 de.novembro - Ordem.
n.o 61 de 25 do mesmo mf:lZ . . • . .. . . . . . . . . • • • . . • .. 408

ltlafo.'ldadc-Dcelara que os individues milita-
res são considerados maiores para todos os effcitos,
desde o dia em que completarem vinte e um annos, do
seu nascimento, como (' o.·p~'O$SO 110 artigo 311.0 do
eodigo civil. r-N.o (l.o da oxdem. n.o 5-4 de 2.5 de nO.
»embro ••..•............•....•. j • • • • • • • • • • • •• 400
Uajol'es de cavalla.'ia e Jnfante.'i~t-

Vide Promoção dos tenentes coroneis a coroneis, dos
capitães a maj'oresJ e dos sCt1'[}entosajudasües e primei-
1'OSsa?'gent08 a alfeee« ele cavallcwia e infanteria.
ltlanejo de fo~o.,....,.Vjd A?'nws do s,1Jlltern~ Sni-.

der-Barneü.
Happas:
Não é permittido alterar os modelos dos mappa. , ou

outros documentos, superíormente exigidos ás auctõri-
des militares, -N.o. 6,° da ordem n,O 41 de 27 de 8 •

tembro, , , • , , • , • . , . • . • . • . • . . . . . . • . . . • . • , . . • . •• :>1D
Da força dos corpos, classificada a naturalidade das

praças por districtos administrativos ~ Manda devol-
ver aos generaes das divj~ões para fi rem rcfonnad s,
c depois novamente enviados ;\, 2. n r partição ela di!' c-
ção g ral da socretnria du gll(\l'.!;< Q lUnppa:i rc n Hi-
dos pelos corpoi'i, não eouform s . 111 o modelo dct \'_
minado. -N.o 5.° da orden: 91.° 37 da 2 de setembro. ~

Das praças oontadas na reserva - Viü<' 1J[udl'lo elo
mappa das p,'aças de pl'et contadas na ?·(',Çe1'l;(l._
1.o Os corpos remettem directamente ;í, ~,a l'q);ll'tic;iw
da dil'eceão goml da F!eC'rC'tnriltan. gucrra c..tcs llJap
pas, formnladlJH na (,()lliiH'lnidac1e do IllodC')o qUI' man-
da adoptar, e rcf<'ridOH ao ultimo dja de cada llll'~. '

1.° do n.O fl.O dr! m'dem 1/.° :/1 dll I(i do (J,!/osto .•... ::!(i~
2.° Não são inclnic1ai'l n't'stcs mappai4, por 1C'1'ICll('C!.

rem á classC' da rCSf't'v:tstaflli!ln llO I1.digo 2. ° da. lei
de ~ de setC'!ubro ele 18()!), (li'! pl'lt('as c1cspC'c(jcl!lildI)
servIço cfrectlvo <lo e.'C'rcito:

a) Por 1h s ter aproveitado a c1isposiC;il'odo § 1.0
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do artigo 61.° da lei de 27 de julho de 1855, como
recrutas supplentes dos contingentes decretados no
anno de 1860 e seguintes;

b) Por substituição de mancebos nao recrutados de-
pois (la. publicação da lei de }) de setembro de 1869;

c) Por terem sido indevidamente compellidos ao ser-
viço, estando livres d'esta obrigação por effeito do seu
recenseamento, e do numero que lhes tocou em sorte
n'aquolles annos.-N.o 4.° da ordemll n.O 45 ele 14 de
setembro .........................•.••..•...• I 357
11lappas:
Semanaes da força dos córpos-1.°'l'razem men-

cionado em N. B. o numero de' officiaes e de praças
de prot ele cada graduação supranumerarios, os quaes
n'estes rnappas SIlO gl'upado com os addidos e fazen-
do scl'viço.· 2.0 do n.O 6.0 da ordem n.o .'34 de 16 de
agosto " 262

2.° Menciona-se por classes, n'estos mappas, o nu-
mero de praças que estã com licença registada para
estudar preparatorios.i-c N," 3.° da ordem n.o 45 de
14 de ouiubro ., . • . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . • . . . • • • .• 3:)7
111al'chade caçadores o. ° • para aJo ..

dia-Vide Expedição pa9'a a India} 1.0, 2.° IJ 4.°
111assas- Vide Deepezas a -que euppria a receita

p1'ot'eniente das extincias massas e do fundo do rancho,
lt1atcl'ial de gnerl'a a cal'go dos cOl'l'oS

(lo exeeetto -Vide lnst-rucções pam o exame espe-
cial do maierial de gue?'ra a Ca1'godos diversos CO?'POS
do exercito,
111illtares ltabiliíados COlO O curso de.

cavallal'la e ioraoterla ~ Vide CtWSOdas armas
especiaes e do C01"]JOdo estado maio?') 1.0 e 2.0
1I0bilia e uteosillos-As despesas de reno-

vação, auctorisadas pela direcção geral de engenheria,
são abonadas pela 2.:1repartição da direcção da admi-
nistração militar.-l.:I parte do n.o 8.° da ordem n.O 27
de 8 de julho. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . •• 214
1110(lelos-Vide Mappas.
Do mappa das praças de pret contadas na reserva-

1.° Modelo. - Ordem n. ° 34 de 1(J de agosto. . • • . •. 263
Da nota das praças que hão de ser licenceadas para

reserva ou ter baixa definitiva-Vide Reserva, 1.°_
N.o /5.0 da ordem n.O 57 de 23 de dezembro •...•.•. 43f)

Da relação dos mancebos alistados como volunta-
rios - Ordem n. ° 58 de 30 de dezembro •...••.••• , 462
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ltlooelos:
Da relação dos mancebos compellidos ao serviço mi-

litar -Mesma ordem: . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . .. 464
Da relação dos readmíttídos - Meema ordem. . . . •. 466
Da relação dos refractarios - Mesma ordem ..... " 468
ltludan~a de resldencla -Vide Officiae« em

inactividade temperaria sem vencimento.
Duslcos- Vide Descontos aos m'lt ieos, 1.° a6.o.._.

Passagem de musicos de tt1lS para outro» COI'P0S• slh

Nomencla .... -a das (lftl'ablnase espIn-
gardas tIo systeula S.tlde.·-Da,·nettu-Vid
Armas do systema Snider-Borneü.
Notat \
Das praças a licenoear para a reserva, e das que

devem ter baixa definitiva - Vide Iieserva, 1.0
Do valor de cada uma das peças que compõem as

culatras moveis do systema Snider-Barnett - N.Q .0

ela ordem '11, o 56 de 11 de dezembro " 42
Notas de assentamentos:
Das praças de pret que pedem passagem de corpo-

Vide Pretensões das praças de pret pal'a passar 'nl de
COI']>O.

Das praças de pret licenceadas na reserva que pe-
dem ser readmettidas no serviço-Vide Requerimen-
tos da. pa as lieenceadae IUL '0' el'va P d indo a , LI
l'eadmillsl1o no Rervi o) 2."

o
Objectos pal'a se"vl~~odo .taucho-YiJt·

Despezas a que suppria à l'ec dt« pl'Ot' niente da. e ._
tinctas massas) e do fundo do rancho,
Obras:
Da fortificação de Lisboa- ViJ Fortificação de Li ,-

boa.
Militares feitas por arrematação - ranJa que o di-

rector geral d eng nheria, quando e concluo qual-
qu r d' tas obr3s, o p rti('ip dil' ('furo iíte tI. mlmi.
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nistração militar, declarando se foram cumprida todas
as condições do contrato r spectivo, aofim da mesma
ad,ministração realisar, sem perda de tempo, o pro-
cesso do recibo da ultima p 'cstlW!\o, que tem de ser
pag~ a~ arrematante.~N.o 7.° dfJJordem n.O 1. qe 9
de ;q(letTO" 'Í " " •• " " " ,,# • ti , " " 41 •• " • " " "

Offtclaes:
Do batalhão destinado a reter ar o exercito da I -

dia-Vide Contagem de tempo de seruiça aos officiqes
do batalhão destinado a refo1'çar o exercito da lndia-
Postos de accesso aos officiaes do bata7hão destÍ1Jado a
reforçar o exercito da India.

Empregados na academia polytechnica do Porto-
Vide Contagem de tempo de se1'viço aos officiaes em-
p1'egaw 1~ acad ?1l' pilytl'4mic do PfJ ta,

Empreqados ortific O e~' bQa-Vi
tijicação de Lisboa.

Empregados como lentes na escola polytechnica- iii
Vide Cvntagcm dI' tempo de serviço aQ.'l officiaes emJl1'e-
qado« C01110 Lentes 110, eecola pulytech1lica.

Habilitados com o cu so de enqenheria, que são
lentes ou professores dos institutos industriaes de
Lisboa e Porto, ou do instituto geral de agricultura-e-
Vide Contagem de tempo de m' .('!) a» officia ~ habi-
litados com e curso de e'I1.gen1le1ia, que si'ioleniee (JU p o.,
fessores dos institutos il2dustl'iaes de Lis'boa e Porto,
ou do instituto geral de ag1·if'ttltum.

Em i.nactividade temperaria por incapacidade phy~
sica-Suscita a observanoia do § 3.° do artigo 5r).o
do plano de Ol'gl1l1i:.Wl\O do axereito de 23 de junho
de 18(i4, que estabelece, quc ORofficiaes n'esta situa-
ção sejam inspeccionndos pela junta militar de sande
todos os semestres.c=N." 8.° da ordem n.O 22 de 27
de rn(do.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . • . . . . . . .. 171

Em inactividade tempora ia sem vencimento-Na.
occasirLOde passarem a e~ta situação, apresentam-se
nos quarteis g n I'l1e d divi õ ' onde for ,ln r sidir,
declarando ali o 10('a1da, sua residenc'a, a qual não
podem mudar sem que o participem aos me mos
quarteiR gcneraes, ou Rolicitem d'elles a competentp
guia, se :t mudança for para outra divi ?io. Para resi-
direm fóra do reino, pedirão para lsso auctol'isação
ao ministerio da guerra.-,V.o 4.° da ordem n.O !i5 de
4 de dezemb1·o ..•......•............•...••••••• 419
Or~alllsaç:-O do bata hão de tlua o a

8,
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refor('a.. r ~·~tv. ihll1'tidlãOl1I:Dt!cíl.§tfJ d '5!8
de setembrQ;.-f)'fld'em\nlIJ'4!4 dfJ~l(J!'6:é?!~Ut$ ót:t!f!lP~~', as9

,[ "lf;d os msp a ,lei! ar IS I l,r í rr
mm mJrw8 srbn sb OJIO'l9X O #(6Q !O191 b nuas
.Lh oha él9 ufJ vW! " [,1 ol II 9JIl') r1J:rl' :":!llllp' I ')'1 I.

oR ta.sI)fl~iIqurJ 9 8' J'hP ') 'Jii"I:! I c [) oiern 'wq (.Clb 1
Isnp ih u ,vil Oj['Yl[f) Il!' Ij ~Hlp J:! 'Ir I' or"l,C')~i 3f"1~

Páol;.OlJln1:ffffidÇQé815hN('itifiii'@rf1aftt.rW t1 ft}M.\rei- I 19Up

mento ~éSt ttehiél'd\orRi~f 'bl1;ósfJqhrer:ll'Í\to (sã feH ffi. ' M&
dos pel r11' da1jia~ tiíili1lltr!w.. 'N',(! 4! klct Q1·tlI11IliHI.j) ,cm I
de 5 d8,JugJ~o .).. '! .'!V. !l:!~. t;ll!~ .'\1/ ."ll .• 91.l.1, .)r; .'(}', 2:12
Pas" ~~Wt: w) 1,( h(I 0fJ1) ",'jrp rrp I tO',lV'l'IB ' fi. ItI

De mWsÍ'tó . d@jiilh~j~ltll IdUt+6~tt fp ',tl < ~ hJU'I'1 )fi~
cede a s Hêta<t{à(lc1d'~ t~ ,I' j~: stnl',I~),(.n' aFi61.'.tI; oe
composiçâo ~lb11S~s6~11JHHlta~,I lé iJ'ltlsiffi Wtlti .!.Il'S !lI)
res. -N.Q(1I:~léld 'órdtIM .0 1op} Elê 2t (fé- sê~1DnlJP(}!I.': I. 'S I ~rm

'D 8 praça }\:i~ .P~t\ ~e"\hfi~ p1ità~ ó ít ~ CD~ as _.!l • ~

Vide ~fJR~ró YJlt1:u Mf1~16.ll:.;.Jl1liEt:idil}~ti3 ~t}i rlo:l,
tensões das E1'a~as de p1'etpara prts (irem (fe" b~"p''O,'5I LI r

Dos r~brti\a::s'ti ta ~8ifp~ a iir a ~., sá li"a iU éi L

em que se alistaram -Vide Inst1'ucção dos 1'(:, Hl a '. \)
Pen~lb ~aç IC'Oml{~t}~l(lYlq á1éTiJ ('tó li(,itamtW II

do exe?'cito de P'df,~u/fãl~ ~à::J1el1'i'c'l(j1tr),~tà1)(!r~Ó estll'tló' .6({
da IndiU/ (J!P 1'\1 ) W I), l? " ~3 1 10::1
Plano: ' 1 '\ 1')1 'l \ AlI r r), 1 flL.ng
De farda9ne2ttó! -áHn men,1 Ô ~ipl:fitt fiili ':h~'lll t~_· ~Q:l

lhão de~tinaM 'itllréfot ~:tf exe'~itG 'd':!' IndU -'1:) )4 1/
de outubro, approvadq p. 1',l)ol'tal'in, da mCSlH[t(lHtà,- t·)·t
O"dem, fiY >14 tll3 fiY8)d:JtI:tYdJ1.J>9!V:' .. , .0, ~'. ~~ ~ .••• I:

De organisação da força publica 'tio ~stadó (la 1».1 II \

dia - m(f.re~() d f1 'fle 1i8ile~[6hP",·"-'0)'11 11 "n:C1 ~ '(f~
30 de de~emltr'o .... ~ ',1.1••• '•• , •• '. : • • • • • • • •• ,.} 4rtl

Pos~"s de a~ces~o, '"
Aos offlciaes db bataUjãd ditiPadÓ a ~eforçar b é1:er-

cito da lndia - dnccdê- n b!fto tl à ('éS, o, 11[1, '0Vi.-
formidadé ao d creto li 10 s temlJl'o d 1 -16) ito
officiaes notneaabs tll1rà s rvlr ti ate orl)o.-lh·ii[jo
2.° do dec1'eto a~2/J de SlJtemlwo'-Ol'dem n.o 4·i de
10 de outubro. . . t • • • • • • • • • • • • • • • • • • • , • • • • • , • " B~O

~S llraçaS dê 'Pret que 'Vão servir 110 ultratnat Vidl~
Praças de p,'et que do e;J!c1'citQdo ?·('tno VIi a com l.iVslO
de accesso servir no ultramm·.
Praçà8 de p..et:
Addidas- Vide Abonos ri8 )JJ'(lças athlidas de ar1llas

divet'sas-Aóono8 ás p1'(tça,~ fIIldidas da ?11f'. '/11ft (wma.
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Praças .Ie pl'et:
Alistadas nos termos da lei de 9 de setembro de

1868, readmittidas no serviço-Vide Reserva, 2.°
Contratadas que tiveram passagem ao batalhão

destinado a reforçar o exercito da Iudia-Continuam
a receber quinzenalmente pelo thesouro do estado da
Índia, por meio de relações especiaos c duplicadas, a
gratificação diaria a que têem direito, livre de qual-
qUet' desconto, segundo as condições de seus contratos,
até completarem o tempo de serviço effectivo a que
estiverem obrigadas, e por meio do competente titulo
lhes é abonada, no dia em que terminarem o referido
tempo de serviço, a quantia a que pelos seus contratos
tiverem direito. Liquidados annualmente estes abonos,
é a fazenda d'aquelle estado embolsada, pelo fundo
das remissões a cargo do ministerio da guerra, dos
adiantamentos qUe n'esta conformidade tiver feitor--;
§ 4.° do n,O 5,° da ordem n,O 46 de 21 de. outubro .• , 365

Contractadas que passam á classe de reformados-
Vide Fundos das remissões,

Empregadas na fortificação de Lisboa-Vide Forti-
ficação de Lisboa,

De caçadores n. ° 1 que completaram o lícenceamento
na reserva -Vide Titulas provisorioe de baioxi.

Com licença registada-Quando lhes póde ser proro-
gada esta licença.- Vide Licença registada) 1.°

Com licença registada para estudar preparatorios-
Vide Licença registada) 2.o-Mappas semanaes da
força dos cor'pos) 2,°

Incapazes de todo o serviço-Vide Baixa de serviço
por incapacidada physica.

Que do exercito do reino vão com posto de accesso
servir no ultramar - Não serão recebidas no exercito
da metropole com posto superior áquelle com que foram
despachadas para o ultramar, sem que contem, pelo
menos, um anno de effectividade no posto com que se
apresentarem no reino; e lembra que oa sargentos
quarteia mestres só podem ter accesso ao posto de te-
nente quartel mestre, sendo portanto irregular a sua
promoção a sargento ajudante, por contraria á lei.-
Portaria do ministerio da marinha de 28 de agosto-
Ordem n. ° 38 de 9 de setembro, ... , .. , .... , , . • . •. 301,
Readmittidas no serviço -Vide Assentamentos das

praças da reserva readmittidas no serviço-Relação
das praças reodmiuidae =Reserva, 2.0

a





• )")'1(1 ")It ~J'~,J~'
te« C~01W) \Qi ~oMis:1 dQs, Q.pt{q'elf W(j~1 ~d~ssa
sa1'gentos ajudaniee e primeiros sargentos áJ aljertJs df!l", '.I"
-cavallamtJl-.e hjántellifJIJ 'la o ashllJlmhsS1 SV1989'J sa
Proeessafloli d06Umenios,ile.s,I)e.-as f'lIM)\

Vide~ent~kl6 cM6P~ZftSd~ ttl"~P.~,S"~IS~'\~-\ l r
Programnía5 "dos ~atJlU ~ d~I$\ :-)

babllHa~ dU_-* ~
do se.vi~rlllil tar; I~a g I.a~l.. ')
da ruJeelado'é~e .. I.OhlApfwO-V'~$) poV<lpm·1l!l.!()t,()'i'
dã Ide.3 daI j1illt~ il- ()riÜ14 n. °$28, fJtt 10-..àA! me8~~Q.\\ \)
mez.. , . '" •'.!t, o I... n f) 17
Promoção - Vid~ I h'tltJlm>ift$q~h patâ a ô1'4lqm8<l t lU

ção do éMf,rpiJlnWM " Jh1 r .")0') .)~ ..

Dos empregados cmi&','C~lQ'@l'adu~çã~'uíili~'d~e.x·u) óO
tincto arsenal do exercito -Vide .Accesso dos emp'1!~ ..
dos ci . DOm 9~l)à«. mdfNfJb:loSiMWwloo.lr1·~~t
exerc(~, ." ... > • \ n h, -.Gibal tib ° Í:>

Das! ra:Q8s de Pl'flt(:ll()-ult.1"fUDalI4tiV~ &a~r dvt:J oh
pret que do exercito do reino vão com posto de accessQ ,I,)'sh
servirmol~a~jb .t I oh O ,nlf, sd oh ar, .G1<j_<i U

SeIm~cejuizo~ fios ofticiaés ang:en.\tI (IIju-thql~,llall :HIJSq
gento arteJ,.mes e,'8 primemos flat{jen~ do háta" I( \i\)

lhão do exercito de Portugal expedicionaniG 'laM tO\ ')sn
• estado da q,d' i . ~1J1 i~ r· - ~q

lhão 110 ~~mo de BfJftugql @pw'iciflP W 'P .1 •• c~
estado cdq hdia; 4~?< ')'[ " < 'I <'.0' I ~\ \ wU'

Dos ten.antes eoroneiá~ ooron6is, do.soapitães a,"\!h. f1Cji

jores, é dos sa,l1!JliSttosajudantes e primeiros 1lánge,J;l\os t II fi

a alferes de oaTa.Uavia aiíú'anteria ..-Em epnf{Wmidadtl fll 80

do dispO'Sto ala. 4>roexn do ~eJiQito ~.o 04 de,1869 d~ ')hao
termina -q os tenentes cOllOll:ei~0 oo.pit~$' do'Q!:corPQ8Illlil1lI
de cavàllal'ia, infant riª de linha (la~d()reJlt promO-,fI )~
vidos aos postos. immediatamente, 8\lparidN~1e O~'fll\~ () 111
gentos ajudantes e primeiros sargentos, das Ulesmàs tO[[

armas, promovidos a alferes, s6 p01Jsa.m fiar nova.mente GIl
cbll cados nos corpns a. q_u.epettenciam, quanc:1,Qascen- V:
deram aos ç OVo.spostos, um anno depois Q6 prhumv'
dos.-,Portar1·a de t1 de outubró--.. Ordem n,Q 45 de 11
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Q
Quotas -Vide Descontos aos musicas, 5.0
Sobre as contribuições addicionaes - Não as rece-

bem os empregados de fazenda, emquanto não for re-
formada a actual tabella das quotas de cobrança.-
Artigo 6.° da carta de lei de 7 de junlto- Ordem
n. o 23 de 10 do mesmo mez.. • • . . . . . • . . . . . • • • . • .• 178

R
Rancho -Vide Deepezas a que suppria a receita

proveniente das extinctas massas e do fundo do "an-
cho- Espolio dos desertores e prieioneiros.
Readmissão:
No exercito do reino das praças de pret graduadas

do ultramar - Vide Praças de pret que do exercito
do reino vão com posto de cccesso servir no ultramar.

No serviço -Vide Requerimentos das p"aças licen-
ciadas na reserva pedindo a readmissão no seroiço-:«
Reserva, 2.o-Dcpois de concedida a qualquer praça
de prot dos corpos do exercito não é admittida a de-
sistencia. -N....5.° da ordem n.O56 de 11 de dezem-
1n·0 ••••••.•••••••••...••••••••.••••••••••••• 421>
Ueadmlttldos - Vielo Assentamentos das praças

da resel·Va.readmiuida« no serviço - Relação das pra-
ças l·eodmittida.Q-Resel·vaJ 2.°
Reclamações:
Sobre contagem de tempo de serviço-Viel Con-

sulta do supremo conselho de justiça militar.
Sobre a exclusão propria ou admissão de outrem

ao concurso aos postos de cabo até primeiro sar-
gento -Vide Concursos para os postos desde cabo até
primeiro sargentoJ 3.o
Ileeoml)cnsas-Vido Condições de marcha do

batalhão do exercito de Portugal expedicionario para
o estado .da lndia, 5.0-Cvntagern de tempo de serviço
aos offieiaes do batalhão destinado a reforçar o exe,'-
cito da India.
Reconhcelmento, por tabelllão, de a -
Igoatllras de fornccedores 011 'Vendedo-
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gnaturas de fornecedores ou vendedores - Remorda ge-
ral do exercito, 2. °
Rela~ão:
Dos empregados addidos ao ministerio da guerra-

Vide Empregados addidos.
Dos mancebos alistados como voluntarios-Em

substituição ao disposto no n.? 5.° da ordem do exer-
cito n." 6G de 1869, determina que os commandant s
dos corpos remettam á secretaria da guerra, até ao
fim de janeiro de cada anno, uma relação (conforme
o modelo junto n.? 1) dos mancebos n'esta qualidad
alistados desde 1 de janeiro a 31 de dezembro do
anno anterior, referida unicamente tl.s praças exis-
tentes no effectivo do corpo n'este ultimo dia.-n» 7.° da ordem n.O 58 de 80 de dezembro 4ül

Dos mancebos alistados como compellidos ao ser-
viço militar-Idem, idem (modelo n.? 2).-N.0 u-
rr« Jü 1

Das praças readmittidas-ld m com referencia {ts
que principiaram, no periodo indicado (1 de janeiro a
:31 de dezembro) a servir os trcs armes prcscriptos no
artigo 10.° da lei de 27 de julho de 185í) (modelo
n.? 3).-N.o Sttp1·a •..•.•.•••••••.......•.•...•. JGl

Dos recrutas refractarios-Que, desde 1elejaneiro
até 31 de dezembro, principaram a servir os tres annos
marcados no § 2.° do artigo 56.0 da lei cl ~7 d
julho de 1855 (modelo 11.° 4).-N.o 7.° da ordem.
n.o 58 de 80 de dezembro JGl

Devencimentos-i-Recommonda a xacta observancia
do disposto nos artigos ;391. o ;39~.o e seu, §§ do r -
guIamento da fazenda militar de lG de setembro do
18G4.-N.o 7.° da ordem 11.° 7 de 11 de fet·el·eiro... 4-i
Ilemonta:
Geral do exercito-1.° Nomeia as commissões que

devem funccionnr n'csto anno e 110 ele 1872.-POl·ta-
rias de 81 de dezembro de 1 70 e de llJ de outubro=«
Ordens n.O 1 de 9 de janeiro e n.O 47 de 2,.') de ou-
tubro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • " () ;J71

2.° Alt raudo o disposto 110 urtigo lG.o do r cula-
manto para o pagamento dos div rsos oncnrgos do
ministério da guerra, de 9 ao maio ao 1870 (ordem
11.° 19), na parte que d signa as pochas m que deve
dar ntrada na pagadoria rr ral <10 m smo mini h rio
o produeto das divcrsas rcc(~tns, quI' têcm de scr llppli-
ondas á remontn, detcrmina C{IH' a dita ntl':\da, ('
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realise aos trimestres.-N.o 4.° da ordem.n.o 20 de 15
de maio .............•.•......•.••............ 162
Remonta:
Das guardas municipaes-Concede que no mez de

julho d'este anno, e no mesmo mez de 1872, se tanto
exigirem as necessidades do serviço, se possa escolher,
para esta remonta, em cada um dos corpos de caval-
laria quatro cavallos em vez dos dois, que marca o
decreto de 11 de agosto de 1870.- Decreto de 7 de
julho- Ordem n.O 29 de 18 do mesmo mez ...•..... 227
R.eu(Umentos de tel'.'enos de llraças (te

guerra, de Pl'opl'ied:ules e de fó.,os pee-
teneentes ao nllnistet'h~da guel'ra - Manda
que os conselhos administrativos e auctorídades milita-
res, que tenham em seu poder fundos d'esta provenien-
cia c anteriores a julho ele lH70, de que existam recibos
interinos na pagadoria geral, resgatem estes immedia-
tamente em concorrente quantia com as sommas que
entregarem, do que farão as competentes participações
pela repartição de contabilidade da. secretaria da guer-
ra; e que, em relação ús quantias de igual provenien-
cia de que não tenham passado recibos interinos, obser-
vem o determinado no n,° 7.° da ordem do exercito
n." 14 do dito anno.-N.o 10.° da ordem n.O 4 de 21
de janeiro . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . • . . • . . . . . . . . .. 26
RequeI'imentos:
Para baixa do serviço por substituição -1. °Recom-

monda aos commandantes dos corpos que não dêem
andamento a estes requerimentos, quando o alvará de
folha corrida, apresentado pelos substitutos propostos,
não tiver sido pedido na fórma que dispõe a determi-
nação 4.a da ordem do exercito n." 39 de 18ü9.-
N:" 5.° da ordem n.O fJ4 de 25 de novembro ......•. JO\)

2.° Em observancia da disposição precedente, de-
vem os commandantes dos corpos declarar nas suas
informações, as alturas exactas dos substitutos propos-
tos, todas as vezes que estes não tiverem j{t servido
no exercito.-N.o 6.° da ordem n.O 56 de 11 de de-
zembro .............•.•................. ~ ... " 426

Das praças licenceadas na reserva, pedindo a read-
missão no serviça+-L." Manda que sejam enviados
:1. direcção geral da secretaria da guerra, acompanha
dos das guias conferidas aos requerentes nos corpos
d'onde foram licenceados para a. reserva, c bem assim,
elo resultado das inspecções snuitarins que lhes tive-
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alferes de cavallaria e infanteria- Vencimentos dos
sargentos ajudantes e sargentos quarteis mestres.
Sargentos:
Quarteis mestres-Vide Antiguidade de posto-

Praças que do exercito do reino vão com posto de
accesso servir no ultramar-»: Vencimentos dos sargentos
ajudantes e sargentos quarteie mestres.
Soldos:
Dos officiaes do batalhão do exercito de Portugal

expedicionario para o estado da India -Vide Condi~
ções de marcha do batalhão do exercito de Portugal
expedicionm'io para o estado da India, 2.°

Dos officiaes empregados na fortificação de Lisboa-
VideFort~ficação de Lisboa.
Substituições-Vide Preço media da substitui~

ção dos recrutae e refractarios- Requerimentos para
baixa de seroiço por sublltituição.
Substltutos-Vidà Mappa das pr<1çascontadas

na 'reserva (b) - Reque1'iment08para baiea do serviço
por substituição J 1.o e 2.°
Subvenção ás famlllas dos ol8claes do

batalhão expedlelonarlo para a Indla-
VideCondições de marcha do batalhão do exercito de
Portugal eepedicionario para o estado da India, 7.0
Supplentes - VideMappa das praça« contadas

na ?'eserva (a).
Supranumerarlos- Vide Mappas semanaes

da força dos corpos.

T
Tabella:
Demonstrativa do numero de recrutas com que

devem contribuir para o recrutamento do exercito,
com respeito a i870, os districtos administrativos do
continente do reino e ilhas adjacentes.-De 23 de
m~rço-Ordem n.O38 de 9 de setembro.......••.•. 296

Da distribuição da despeza do mini,sterio da guerra
para o exercício de i87i-i872-Approvada por de-
creto de 1 de outubro, e contendo a declaração de
que os vencimentos n' ella descriptos (em resumo) ficam
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de janeiro de 1869.- Ordem n.O 46 de 21 do dito mez
de outub,'o.•. , . . • • • . • . • • • . . • . . . . . . . • . . . • . . . • .• 359
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O ministro e secretario d'estado intel:ãJ,lQQ.OIiI ij~goC~oj)da.
guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
30 de dezembro de 1870. = REI. = José Maria de Moraes
Rego.

Secretaria d' estado dos negocios da guerra. _ Direcção
geral- La Repartição. _ Tendo o alferes de infanteria,
João Dias Couceiro, despachado para o ultramar, nos ter-
mos da circular de 21 de maio de 1862, chegado á altura
competente para Ber promovido ao referido posto no exer-
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cito de Portugal: hei por bem determinar que seja consi-
derado alferes do mencionado exercito desde 14 de dezem-
bro de 1870; devendo comtudo concluir o tempo que, se-
gundo as disposições do decreto de 10 de setembro de 1846,
é obrigado a servir no ultramar.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios ds
guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
4 de janeiro de 1871.=REI.=José Maria de Morae»
Rego.

2. o - Por decreto de 14 de dezembro proximo findo:
Batalhão de caçadores n.s i2

Alferes, o primeiro sargento do batalhão de caçadores
n.? 5, Luiz José Pereira.

Por decreto de 27 do dito mez:
Direcção da administração militar

Primeiro o:fficiaIcom a graduação de tenente coronel, o
primeiro o:fficiaIcom a graduação de major, Mauricio Ma-
ria de Carvalho.

Primeiro official coro a graduação de major, o segunuo
official com a graduução de capitão, Simeão Xavier de Basto.

Segundo officiaI com a graduação de capitão, o aspiran-
te coro a graduação de tenente, Ricardo Jorge da Silva.

Por decreto da mesma data:
Reformado, na conformidade da lei, o cspitno quartel

mestre do regimento de cavallaría 0.03, Manuel Clemente
de Sousa Ferro, pelo requerer e ter Rido julgado incapaz
de serviço activo, pela junta militar de sande.

Por decretos de 28 do dito mez:
5.· Divisão militar

Chefe do estado maior, o capitão do corpo do estado
maior, Ayres Gomes de Mendonça.

Regimento de cavallaria n.· 3
~enente quartel mestre, o sargento quartel mestre do

regimento de cavallaria n.? 4, Antonio Joaquim de Sousa.

Por decreto de 30 do dilo mez:
Disponibilirlade

O ~ajor de .cavallaria em inactivid de tempor ri, , José
Joaqmm Henriques Moreira, por haver terminado o tem-
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po em que, por effeito do decreto de 26 de setembro ul-
timo, devia permanecer n'esta situação.

Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade da lei, o tenente do bata-
lhão de caçadores n," 11, Francisco Augusto Baptista, pelo
haver requerido e ter sido julgado incapaz' de serviço acti-
vo, pela junta militar de saude,

Por decreto de 31 do dito mes:
Disponibilidade

O alferes graduado em tenente de cavallaria em inacti-.
vida de temporária, João Filippe de Carvalho, por haver
terminado o tempo em que, por effeito do decreto de 30
de dezembro de 1869, devia permanecer n'esta situação.

Por decretos de 4 do corrente mez:
Arma de artilhe ria

Segundos tenentes, os alferes alumnos dos regimentos de
artilheria, n." 1, João Antonio Marques, Mariano Joaquim
da Costa Sousa Feio, e Pedro Manuel Tavares; n." 2, Ar-
naldo de Novaes Guedes Rebello, José Guedes Brandão de
Mello, e Feliciano Henrique Bordallo Prostes Pinheiro j e
n." 3, Quintino Gomes Sampaio, por estarem habilitados
com o respectivo curso.

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Alferes graduados. os primeiros sargentos graduados as-

pirantes a o:fficiaes,Ayres Pinheiro Mascarenhas Valdez, e
.Ioão Carlos de Macedo Munhos ; e o do regimento de ca-
vallaria n,? 1, lanceiros de Victor Manuel, Luiz Antonio
Benevides de Sousa, em conformidade com as disposições
do § 1.0 do artigo 42.0 do decreto com força de lei de 24 de
dezembro de 1863.

Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-
rante a official do regimento de cavallaria n.? 1, lanceiros
de Victor Manuel, Alfredo Correia da Silva Araujo, em
conformidade das disposições do § 2.° do dito artigo 42.0

Regimento de cavallaria n,s 4
A1feres graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a offícial, Antonio Rodrigues Ribeiro, em conformi-
dade com as disposições do § 2.° do artigo 42.0 do decreto
com força de lei de 24 de dezembro de 1863.
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Regimento de cavallaria D.O 6
Alferes, o alferes alumno do regimento de artilheria n.? 1,

José de Sousa Botelho, em conformidade com as disposições
do artigo 45.0 do decreto com força de lei de 24 de dezem-
bro de 1863, por estar habilitado com o curso do corpo do
estado maior.

Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-
pirantes a ofâeiaes, Antonio Maria de Moraes Pinto Sar-
mento, e Domingos José Correia, em conformidade com as
disposições do § 2.° do artigo 42.0 do decreto com força de
lei de 24 de dezembro de 1863.

Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official, Thomás Fialho de Almeida, em conformi-
dade com as disposições do § 1.0 do artigo 42.0 do decreto
com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Batalhão de caçadores n. o 5
Alferes, o alferes alumno do regimento de artilheria n, 03,

Sebastião Custodio de Sousa Telles, em conformidade com
as disposições do artigo 45.0 do decreto com força de lei
de 24 de dezembro de 1863, por estar habilitado com o
curso do corpo do estado maior.

Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados
aspirantes a officiaes, Annibal Sertorio dos Santos Perei-
ra, e Antonio Augusto de Sousa Beesa, em conformidade
com as disposições do § 1.0 do artigo 42.° do decreto com
força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-
rante a official, Emygdio Gomes dos Reis, em conformi-
dade com as disposições do § 2.° do dito artigo 42.0

Batalhão de caçadores D.O 8
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official do regimento de infante ria n.? 16, Antonio
Pedro da Costa Bello, em conformidade com as dispoei
ções do § 2.° do artigo 42.0 do decreto com força de ler
de 24 de dezembro de 1863.

Batalhão de caçadores n.s 7
. Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados aS-

p,lrantes a officincs, .JouoBaptiata do Cruzeiro eixas, o Jo-
smo Augusto Pereira do Vallc em conformidade com aS
disposições do § 2.0 do artigo' 42. o do decreto com força
de lei de 24 de dezembro de 1863.
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Batalhão de caçadores n.s 9
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-

pirantes a officiaes, Vasco Pinto Ribeiro de Castro, e An-
tonio Barreto Ferraz Sachetti, em conformidade com as
disposições do § 2.° do artigo 42.0 do decreto com força
de lei de 24 de dezembro de 1863.

Regimentode infanteria n.s i
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official do regimento de infanteria n.? 16, José de
Figueiredo, em conformidade com as disposições do § 2.°
do artigo 42.° do decreto com força de lei de 24 de dezem-
bro de 1863.

Regimentode infanteria n,° 2
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-

pirantes a officiaes, do batalhão de caçadores n,? 12, José
Augusto da Palma e Brito, e do regimento de infanteria
n,? 3, Francisco de Lobão Moraes Castro Sarmento, em
conformidade com as disposições do § 2.° do artigo 42.0
do decreto com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Regimentode infanteria n.s 5
Alferes graduados, os aspirantes a officiaes, primeiro

sargento, Julio Luiz Ferreira, e os primeiros sargentos
graduados, Ayres Augusto Pereira Dias, e Francisco de
Castro Sequeira Côrte Real, em conformidade com as dis-
posições do § 2.° do artigo 42.° do decreto com força de
lei de 24 de dezembro de 1863.

Regimentode infanteria n.s 7
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-

pirantes a officiaes do regimento de infanteria n.? 8, Joa-
quim Luiz Thomás de Lacueva, e Matheus Luiz Thomás
de Lacueva, em conformidade com as disposições do § 2.0
do artigo 42.0 do decreto com força de lei de 24 de dezem-
bro de 1863.

Regimentode infanteria n.O8
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official, Agostinho Alves de Moura, em conformi-
dade com as disposições do § 2.° do artigo 42.0 do de-
creto com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Regimentode infantaria n.OiO
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-

pirantes a officiaes, Antonio Luiz 'I'eixeira Machado, e Jorge
Ernesto de Abreu Castello Branco, e o do regimento de in-
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fanteria n." 16, Aristides Rafael Nogueira, em conformida-
de com as disposições do § 1.0 do artigo 42.0 do decreto
com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Regimento de infanteria n.· i3
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official, Antonio José Augusto Teixeira, em confor-
midade com as disposições do § 2.° do artigo 42.° do de-
creto com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Regimentode infanteria n.« t.4
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a offieial, José David, em conformidade com as dis-
posições do § 2.° do artigo 42.0 do decreto com força de lei
de 24 de dezembro de 1863.

Regimento da infantaria n.s i6
Alferes, o alferes alumno, Godofredo Edmundo Alegro,

em conformidade com as disposições do artigo 45.° elo de-
creto com força de lei de 24 de dezembro de 1863, por
estar habilitado com o curso do engenheria militar.

Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-
rante a official, Antonio Joaquim Marques, em conformi-
dade com as disposições do § 1.0 do artigo 42.0 do decreto
com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-
pirantes a offieiaes, do regimento de infanteria n. ° 7, Ro-
que Augusto de Seixas, e do regimento de infanteria n.? 8,
Antonio José Mendes, em conformidade com as disposições
do § 2.° do artigo 42.0 do decreto com força do lei de 24
de dezembro de 1863.

Por decreto da mesma data:
Reformado, na conformidade da lei, o capitão do regi-

mento de infante ria n.? 1, João da Mota Guímnrãe«, pelo
haver requerido, e ter sido julgado incapaz do serviço acti-
vo, pela junta militar de saude,

3.°_ Portaria
Secretaria d'ostado dos negocies da guerra - Direcção

geral - 4.1\ repartição. - Manda Sua Magestadc EI-Rei,
pela. secretaria .d'estado dos negocios da guerra, cm har-
morna com o disposto no artigo 2.° do regulamento a que
se refere o decreto de 20 de agosto de 1868, publicado na
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ordem do exercito n.? 48 do mesmo anuo, que a commia-
são destinada á remonta dos eavallos e muares para os cor-
pos de cavalJaria e artilheria do exercito seja composta no
proximo futuro anno do general de brigada, Luiz da Silva
Maldonado d'Eça, como presidente; do capitão do regi-
mento de cavallaria D,O 4, José Pedro de Saldanha; e do
veterinário de La classe com exerci cio no regimento de ar-
tilheria n.? 1, Francisco Maria de Carvalho, como vogaes j
devendo o capitão de cavallaria ser substituido pelo capi-
tão do regimento de artilharia n.? 1, Francisco Ernesto da
Silva, sempre que, segundo os artigos 25,° e 26,0 do re-
ferido regulamento, a commissão tenha de comprar mua-
res nas feiras ou mercados especiaes, ou de os examinar
e approvar quando o ministério da guerra, em virtude das
necessidades do serviço, proceda á compra do gado muar,
por meio de contratos,

Paço, em 31 de dezembro de 1870, = José 111m'ia de
Morae8 Rego.

"4,0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Direcçãogeral de artilheria - Estabelecimentosfabris
Cirurgião mór, o cirurgião mór do regimento de infan-

teria n." 16, Nuno Victorino Pinto de Cerqueira,

Estadomaior de artilheria
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de

artilheria n.? 1, Gaspar de Faria Machado Schiappa Roby.

Regimento de artilheria n.s i
Primeiro tenente, o primeiro tenente do estado maior de

artilheria, Cazimiro Victor de Sousa 'I'elles.

Regimentode infanteria noo i
Capitão da 8," companhia, o capitão da 2,", Anthero

Frederico Ferreira de Seabra,

Re,gimentode infanteria no·4
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n,O 12, José

Maria Pereira Coelho,

Regimentode infanteria n.· i6
Cirurgião mór, o cirurgião mór dos estabelecimentos fa-

bris da direcção geral de artilheria, Francisco de Sousa
Castello Branco,



5.0-Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Di-
recção geral-1.a Repartição. - Declara-se, em conformi-
dade com o disposto no artigo 26.° do regulamento de 17
de maio de 1869, que perdeu o direito a usar da medalha
de cobre de comportamento exemplar, que lhe havia sido
concedida na ordem do exercito n." 36 de 1867, o cabo de
esquadra n.? 7 da 2.a companhia do batalhão de caçadores
n.? 4, Antonio de Paiva, por ter sido condemnado, por ac-
cordão do supremo conselho de justiça militar, de 10 de
dezembro ultimo, em tres annos de trabalhos publicos
no ultramar, pelo crime de insubordinação, motim e re-
volta contra os seus superiores, em acto e por motivo de
serviço.

6. o -Secretaria d'estado dos negocios da guerra.- Di-
recção geral- 3. a Repartição.- Sua Magestade El-Rei man-
da, em conformidade com o disposto no § 6.° do artigo 26.°
do decreto com força de lei de 24 de dezembro de 1863,
que o segundo sargento abaixo mencionado tenha a gra-
duação de primeiro sargento aspirante a official, por se
achar matriculado na escola do exercito;

Regimento da infantaria n.· 5
José Maria Fernandes Gcraldea.

7.° _ Direcção da administração militar _1.& Reparti-
ção. - Convindo que o pagamento da ultima prestação soe
arrematantes de obras militares seja feito com a maior bre-
vidade possivel, sem comtudo se alterar a essencia do § 1.0
do artigo 13.° do regulamento inserto na ordem do exer-
cito n." 19 do anno pl'oximo passado : determina Sua Ma-
gestade EI-Rei, que o director geral de engenheria, quando
se conclua qualquer obra d'aquella natureza, o participe
directamente á administração militar, declarando outrosíro
que foram cumpridas todas as condições do respectivo con-
trato, a fim da mesma administração realisar em acto suc-
cessivo o processo do recibo da citada prestação.

José Maria de Moraee Rego.
Está conform?

o direotor goraI,
.-:._v,,4_



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

U de janeiro de 4871

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i.o - Portaria

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Repartição
do gabinete. -Exigindo o progresso manifestado n'estes
ultimos tempos na arte da guerra, e nas instituições e or-
ganisações militares adoptadas na maior parte das nações
da Europa, que o exercito portuguez e as instituições suas
correlativas, ou que se devam fundar, correspondam com
segurança ao intuito de sustentar a independencia e a in-
tegridade do territorio nacional em tempo de guerra, e de
manter a ordem publica e a segurança dos cidadãos em
qualquer circumstancia; e requerendo outrosim a importan-
cia d'esta matéria, que ells seja pensada com toda a pru-
dencia, e resolvida por modo conveniente aos interesses
geraes do paiz, cujas forças vivas têem de ser empregadas
na sua sustentação em tempos difficeis: manda Sua Magesta-'
de EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da guerra,
nomear uma commissão composta do general de divisão,
conselheiro Augusto Xavier Palmeirim, vogal do supre-
mo conselho de justiça militar, que servirá de presiden-
te; do general de brigada, conselheiro Luiz da Silva
Maldonado d'Eça, ministro d'estado honorario; do capitão
de engenheria, conselheiro José Maria Latino Coelho, mi-
nistro d' estado honorario e deputado ás côrtes; do general
de brigada, Joaquim José de Macedo e Couto, eomman-
dante da sub-divisão militar de Chaves; do coronel do re-
gimento de infanteria n.? 16, José Paulino de Sá Carnei-
ro; do coronel do estado maior de engenheria, Antonio de
Azevedo e Cunha, director da secretaria da direcção geral
da mesma arma; do coronel do corpo do estado maior,
Luiz Travassos Valdez, chefe do estado maior da 1." divi-
são militar j do tenente coronel do estado maior de artilhe-
ria, Antonio Florencio de Sousa Pinto, chefe da 3.a repar-
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tição da direcção geral da mencionada secretaria d'estado
dos negocios da guerra e interino da repartição do gabi-
nete do ministro da guerra; e do tenente coronel de infan-
teria, João Pinto Carneiro, encarregando-a de lhe consul-
tar um plano de reforma das instituições e organisações mi-
litares actuaes, ou para a creação de outras, tendo por ob-
jecto:

1.° Fixar a força effectiva do exercito necessaria para
a defeza elo pais, e indicar a que é strictamente precisa
para a instrucção e disciplina do mesmo exercito em tempo
de paz, assim como para a sustentação da ordem pnblíca j

2.° Estabelecer a relação numerica entre as differentes
armas, e entre as especialidades de cada uma, fixando si-
multaneamente as suas unidades taeticas ;

3.° As modificações de que necessita a lei do recruta-
mento de 27 de julho de 1855, e aa que posteriormente fo-
ram promulgadas a seu respeito;

4.° Conveniencia de estabelecer uma força auxiliar do
exercito, e as condições que a devem reger, isto é, o modo
de interessar a população na defesa da pátria.

Sua Magestado confia no zêlo e intelligencia da commis·
silo, que os trabalhos que fizer subir á sua augusta presen-
ça conciliem a efficacia de uma boa organisaçâo militar
que lhe é incumbida, com a melhor distribuição da despesa
e realisaçãe de toda a economia reclamada em todas 808

circumstanoias, mas principalmente no estado das nossas
finanças.

Outro sim determina o mesmo augusto senhor que para
auxiliar a commissão lhe sejam patentes quaesquel' traba-
lhos que existam na secretaria d'estado dos negocios da
guerra, feitos com o mesmo intuito, e se lhe ministrem OS

esclarecimentos de que poesll. carecer.
Paço, em 10 de janeiro de 1871. =J086 Ma1-ia de Mo-

raes Rego.

2.° - Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Batalhão de caçadores n.· t
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n,o 17, :Ma-

nuel .Joaquim Cardoso Apparíço.

Regimento de infanteria n.· 5
Ca~itüo da 7.1\ companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n.? 7, Joaquim Pedro Barreto.
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Regimento de infanteria n.s 7
Capitão da 3." companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n.? 5, Antonio de Mello Carneiro Zagallo.

Regimento de infanteria n.O1.7
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 1, João

Francisco Regis do Rio Carvalho, continuando na' commis-
são em que se acha.

3.0-Secretaria d'estado dosnegacios da guerra-Direcção geral-5.a Repartição

!\ccordãos proferidos pelo supremo conselho de justiça militar
em sessões de 6, 10 e 13 de dezembro ultimo

Fm sessão de 6:

Regimento de infanteria n.· 2
Francisco Maria Pinheiro, soldado n." 85 da 7.a compa-

nhia, condemnado, pelo crime de deserção simples, na pena
de quatro annos de serviço em um dos corpos da Africa oc-
cidental.

Regimento de infanteria n.· 8
Bento José da Rocha, soldado n.? 23 da 1.. companhia,

condemnado, pelo crime de deserção simples, na pena de
quatro annos de serviço em um dos corpos da Africa occi-
dental.

Em sessão de 10:

Batalhão de caçadores n.O4
Antonio de Paiva, cabo n." 7 da 2.· companhia; José

Fialho, cabo n." 51; José Neves, soldado n.? 26 da 6.a; e
Dinis de Sousa, soldado n.° 29 da 7.a, condemnados
pelo crime de insubordinação, motim e revolta contra o seu
superior, em acto de serviço por este ordenado, na pena
de tres annos de trabalhos publicos militares nas fortifica-
ções de uma das provincias ultramarinas.

José Cavaco, soldado n,? 49 da 1.. companhia, e Ma-
nuel Vicente, soldado n.? 65 da 3.a, cc-réus no mesmo cri-
me com os antecedentes, condenmados na pena de um anno
de trabalhos publicas militares nas fortificações do conti-
nente, visto constar do processo que estes réus tiveram
parte menos activa na pratica dos factos criminosos.

Reformados
Joaquim José Caldas, soldado n." 394 da 6." compa-

nhia, absolvido por falta de prova, do crime de estupro.
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Em sessão de 13 :

Batalhão de caçadores n.O4
Honorio Pereira, soldado n. o 5 da V' companhia, con-

demnado, pelo crime de furto excedente a 20~000 réis, em
oito annos de degredo para a Africa em possessão de 1."
classe, ou na alternativa em quatro annos de prisão cellu-
lar, ficando n'esta pena absorvida a que lhe competia pela
deserção de que tambem foi accusado e convencido.

Regimentode infanteria n.Oi4
Francisco dos Santos, soldado n.? 105 da 7.a companhia,

condemnado, pelo crime de abuso de confiança, na pena de
dezoito meses de prisão correccional.

4.0 - Foram confirmadas as licenças registradas que os eemman-
dantes da 1.", 3.a e <I.a divisões militares e o director geral de ar-
tilheria concederam aos otnciaes abaixo mencionados, na conformidade
do que se acha determinado:

Estado maior de artilheria
Primeiro tenente, Gaspar de Faria Machado Schiappe

Roby, vinte dias.

Regimentode cavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha
Alferes graduado, José Maria da Silva Macedo, trinta

dias.
Regimentode cavalIaria n.O4

Alferes graduado, José Antonio de Moraes Sarmento,
vinte dias.

Batalhão de caçadores n.s 8
Alferes, Feliciano da Encarnação Santa Clara, quarenta

dias.

José Maria de Mames Rego.
Está conforme.

o director gora],



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

14 de janeiro de 1874

ORDEM DO EXER.OITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção
geral-1." Repartição. - Attendendo ao que me represen-
tou o alferes de infauteria da guarnição da provincia de
Moçambique, Jeronymo Vicente da Palma Júnior, que fôra
promovido áquelle posto para a referida guarnição, por de-
creto expedido pelo ministerio da marinha e ultramar em
18 de março de 1857, sendo primeiro sargento do batalhão
de caçadores n,? 4;

Conformando-me com o parecer do suprlilmo conselho de
justiça militar, emittido em consulta de 23 de dezembro
de 1870;

Considerando que, posto tivesse sido considerado inca-
paz de continuar a servir no ultramar, foi comtudo julgado
prompto para todo o serviço no exercito do continente pela
junta militar de saude, em sessão de 4 do corrente mez ;

E tendo em vista as boas informações havidas a seu res-
peito:

Hei por bem declarar alferes do exercito de Portugal o
mencionado Jeronymo Vicente da Palma Junior; devendo
contar a antiguidade do sobredito posto da data do pre-
sente decreto.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios da
guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
9 de janeiro de 1871.=REI.=José Maria de Moraes Rego.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção
geral- 1.& Repartição. - Tendo o alferes de infanteria,
José Maria Borges de Sequeira, que se acha actualmente
em Lisboa, requerido dispensa de concluir no ultramar os
seis annoa de serviço a que é obrigado pelo decreto de 13
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de novembro de 1867, que lhe tornou extensivas as dís-
posições da portaria circular de 21 de maio de 1862;

Considerando que o dito alferes, sendo promovido a este
posto por decreto expedido pelo ministerio da marinha e
ultramar, em 29 de janeiro de 1861, foi empregado como
ajudante do deposito de contingentes para o ultramar desde
20 de março de 1867 até 3 de outubro, e desde 4 de ju-
nho de 1868 até 31 de dezembro, havendo-se optimamen-
te no desempenho d'este serriço ;

Considerando que esta commissão retardou o seu novo
embarque para o ultramar;

Considerando que, achando-se na provincia de S. Thomé,
veiu ao continente, onde chegou em 26 de dezembro ulti-
mo, por ordem do respectivo governador;

Considerando que lhe pertence o posto de alferes no exer-
cito de Portugal, desde 15 de janeiro de 1867 ; e

Attendendo ás despesas novamente a fazer em transpor-
tes com o mencionado official, quando se torna urgente a
mais rigorosa economia, e lhe faltam sómente oito meses
e dez dias de serviço nas possessões ultramarinas:

Hei por bem dar por concluida a commiseão no ultramar
ao referido alferes, para que desde já regresse ao exercito
de Portugal. .

Os ministros e secretários d'cstado dos negocios da ms-
rinha e ultramar, e interino dos negócios da guerra, assim
o tenham entendido e façam executar. Paço, em 11 de ja-
neiro de 1871. =REI. = José de Mello Gouveia = José
Maria de Moraes Rego.

2.0_ Por decreto de 29 de Ilezcmbro ultimo:

Commissões
Agraciado com o titulo de conde do Bomfim, o capitão

de cavallaria, em commissão na província de Moçambique,
José Lucio Tra vassos Valdez.

Por decretos de 9 do corrente mez:

Estado maior de engenheria
.Te~ente, o tenente do regimento de infanteria ~.o 1~,

Firmino José da Costa em conformidade COm as dlsposl-
ç~ea do § 2.0 do artigo 45.0 do decreto com força de lei
de 24 de dezembro de 1863, por estar habilitado com o
curso da referida arma.
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Arma de artilhe ria
Segundos tenentes, com antiguidade de 4 do mez actual,

os alferes alumnos dos regimentos de artilheria, n.? 1, João
Augusto de Abreu e Sousa e Zeferino Norberto Gonçal-
ves Brandão, e n.? 2, Francisco José de Azevedo, em con-
formidade com as disposições do artigo 45.° do decreto
com força de lei de 24 de dezembro de 1863, por estarem
habilitados com o curso da respectiva arma.

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Alferes graduado, com antiguidade de 4 do mez actual,

o primeiro sargento graduado aspirante a official do regi-
mento de cavallaria n,? 3, José da Gama Lobo Lamare,
em conformidade com as disposições do § 1.0 do artigo
42.° do decreto Com força de lei de 24 de dezembro de
1863.

Alferes graduados, com antiguidade de 4 do mez actual,
os primeiros sargentos graduados aspirantes a officiaes, dos
regimentos de cavallaria, n. ° 3, Antonio Tavares de Mace-
do, e n." 5, Francisco Antonio de Sousa, em conformidade
com as disposições do § 2.° do artigo 42.0 do dito decreto.

Regimento de cavallaria n.O4
Alferes graduado, com antiguidade de 4 do mez actual,

o primeiro sargento graduado aspirante a official, Candido
Augusto Gomes CaIlado, em conformidade com as disposi-
ções do § 2. o do artigo 42.° do decreto com força de lei
de 24 de dezembro de 1863.

Regimento de cavallaria D.O8
Alferes graduado, com antiguidade de 4 do mez actual,

o primeiro sargento graduado aspirante a offícial, Antonio
Baptista Lobo, em conformidade com as disposiçõea do §
2.° do artigo 42.° do decreto com força de lei de 24 de de-
zembro de 1863.

Batalhão de caçadores D.O i
Alferes graduado, com antiguidade de 4 do mez actual,

o primeiro sargento graduado aspirante a official do bata-
lhão de caçadores n.? 8, Alexandre Magno de Campos Ju-
nior, em conformidade com as disposiç5es do § 2.° do ar-
tigo 42.° do decreto com força de lei de 24 de dezembro
de 1863.

Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Alferes graduados, com antiguidade de 4 do mez actual,

o primeiro sargento aspirante a ofâcial, Luiz Antonio AI-
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ves Leitão, e os do batalhão n. o 5 da mesma arma, Ber-
nardo Antonio de Brito e Abreu e Alexandre Eloy Pereira
da Rocha e Vasconcellos, em conformidade com as dispo-
sições do § 1.o do artigo 42.0 do decreto com força de lei
de 24 de dezembro de 1863.

Batalhão de caçadores n.· 4
Alferes graduados, com antiguidade de 4 do mez actual,

o primeiro sargento graduado aspirante a official, José Igna-
cio de Mello Pereira de Vasconcellos, e o do batalhão n. o 5
da mesma arma, Romão Aurelio da Cruz Machado, em con-
formidade com as diapoeições do § 1.0 do artigo 42.0 do de-
creto com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Batalhão de caçadores n.· iO
Alferes ajudante, o alferes, Antonio Maria Silvano.

Regimento de infante ria n.s i
Capitão da 2.& companhia, o capitão de infanteria, José

Maria de Almeida.

Regimento de infanteria n.· 2
Alferes graduados, com antiguidade de 4 do mez actual,

os primeiros sargentos graduados aspirantes a officiaes,
José Joaquim Simões de Campos e Pedro de Mello Brey-
ner, em conformidade com as disposiçêes do § 1.0 do ar-
tigo 42.0 do decreto com força de lei de 24 de dezembro
de 1863.

Regimento de infanteria n.s 8
Alferes graduado, com antiguidade de 4 do mez actual, o

primeiro sargento graduado aspirante a official, Simão Au-
gusto de Fontoura Madureira Ramos, em conformidade
com as diaposições do § 2.0 do artigo 42.0 do decreto com
força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Regimento da infantaria n.· iO
Alferes graduado, com antiguidade de 4 do mez actual,

o primeiro sargento graduado, aspirante a offícíal, SilvaDO
Armand Lopes, em conformidade com as diepoeíçêes do
§ 2.0 do artigo 42.0 do decreto com força de lei de 24 de
dezembro de 1863.

Regimento da infantaria n.· i6
Alferes graduado, COmantiguidade de 4 do mcz actual,

o primeiro sargento graduado aspirante a official, Jayrne
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Arthur de Mascarenhas Bastos, em conformidade com as
disposições do § 1.0 do artigo 42.6 do decreto com força de
lei de 24 de dezembro de 1863.

Regimento de infanteria n.Oi7
Alferes graduado, com antiguidade de 4 do mez actual,

o primeiro sargento graduado aspirante a official do regi-
mento de infantaria n." 10, Augusto Cesar Simões, em con-
formidade com as disposições do § 1.0 do artigo 42.° do
decreto com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

3.°_ Por determinação de Sua Magestade EI-Rei :

Regimentode artilheria n.o i
Segundos tenentes, os segundos tenentes de artilharia,

Feliciano Henrique Bordallo Prostes Pinheiro, Arnaldo de
Novaes Guedes Rebello e Quintino Gomes de Sampaio.

Regimentode artilheria n.° 2
Segundo tenente, o segundo tenente de artilheria, Pedro

Manuel Tavares.
Regimentode artilheria n.O3

Segundos tenentes, os segundos tenentes de artilheria,
Mariano Joaquim da Costa Sousa Feio e José Guedes Bran-
dão de Mello.

Companhian.O2 dos Açores
Segundo tenente, o segundo tenente de artilheria, João

Antonio Marques.
Regimentode cavallaria n.O3

Capitão da 2." companhia, o capitão do regimento de ca-
vallaria n.? 8, Fernando de Seixas Brito Bettencourt.

Regimentode cavallaria D.O6
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de

cavallaria n.? 4, José Antonio de Moraes Sarmento, pelo
pedir.

Regimentode cavallaria n.o7
Capitão da 4.&companhia, o capitão do regimento de ca-

vallaria n." 3, José de Aguiar.

Regimentode cavallaria D.O8
Capitão da 3.&companhia, o capitão do regimento de ca-

vallaria n.? 7, Manuel Alves de Sousa.
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Batalhão de caçadores n.° i
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 9, João

Antonio Banha, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.O9
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.· 1, João

Martins de Carvalho Júnior, pelo pedir.

Direcção da administração militar
Fiscal na 5.&divisão militar, em Angra do Heroismo, o

aspirante com graduação de tenente, Manuel Maria da
Costa Freire.

4.0-Secrctaria d'estado dos nego cios da guerra-Di.
recção geral- 2.& Repartição. - Sua Magestade El-Rei
manda declarar aspirante a official, por se achar compre.
hendido nas disposições das cartas de lei de 17 de nevem-
bro de 1841 e 5 de abril de 1845, o soldado n.? 1:451
de matricula e 8 da 6,&companhia do batalhão de caçado'
re s n." 5, Augusto Cesar de Abreu Nunes,

5. o-Secretaria d'estado dosnegocios da guerra-Direcção geral- 5.a Repartição

Accor<lãosproferidos pelo supremo conselho de justiça militar
em sessões de 17 e 20 de dezembro ultimo

Em sessão de 17:

Regimento de cavallaria n.s 4
Manuel dos Santos, soldado n." 54 da 3,- companhia,

condemnado, pelo crime de abandono de posto, na pena de
um mez de prisão correccional.

Regimento de infanteria n.O9
Luiz Ferreira, soldado n.? 20 da 1.1\ companhia, con-

demnado, pelo crime de ferimentos, na pena de um meJ
de prisão correccional.

Reformados
Francisco da Mata, segundo sargento n." 10 da 5,- COO1"

panhi~, condemnll:do, pelo crime de ferimentos, em um JDe~
de prisão correcclOnal, sem que d'esta pena lhe possa re'
s~ltar o perdimento do posto, por não estar no caso pre'
VIsto no artigo 20,0 do regulamento disciplinar de 30 de
setembro de 1856.
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Em sessão de 20:

Regimento de infanteria n.· i
Albino Lopes, soldado n.? 42 da 4.&companhia, con-

demnado, pelo crime de estupro em uma menor de dezesete
annos, e maior de doze, na pena de tres annos de degredo
para uma possessão de La classe, e na alternativa em dois
annos de prisão cellular.

Regimento de infanteria n.° 7
José Luiz Fernandes, soldado n. o 5 da 2.&companhia,

eondemnado, pelo crime de roubo com arrombamento, em
cinco annos de trabalhos publicos no ultramar em posses-
são de 1.& classe, e na alternativa em tres annos de prisão
cellular seguida de quatro annos de degredo, ficando n'esta
pena absorvida a que lhe competia pela deserção de que
tambem foi accusado e convencido.

Regimento de infanteria n,» 8
Jeronymo da Silva, soldado n,? 76 da 1.& companhia,

condemnado, pelo crime de deserção, na pena de oito an-
nos, quatro mezes e vinte e dois dias de serviço em um
dos corpos das provincias ultramarinas j attendendo porém
á menoridade do réu, recommendam-o á clemencia do po.
der moderador.

Regimento de infanteria 11.°i6
Ludgero Theodoro de Mello Côrte Real, soldado n. o 26

da 1.- companhia, condemnado, pelo crime de ferimentos,
na pena de um mez de prisão correccional.

6. o - Licenças concedidas por motivo de moles tia aos omciaes
e cmpregadCl abaixo mencionados:

Em sessão de 1 de dezembro ultimo:

Regimento de infanteria n.O4
Tenente coronel, Manuel Gonçalves Pinto Júnior, qua-

renta dias para se tratar.

Em sessão de 5 do corrente mez:

Regimento de infanteria n. o 5
Capitão, Gaspar de Azevedo Araujo e Gama, trinta dias

para se tratar.
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Direcção da administração militar
Aspirante, Candido Maximiano Vieira Pimentel, trinta

dias para se tratar.

7. o - Foi confirmada II licença registrada que o commandante da
i.a divisão militar concedeu ao official abaixo mencionado, na confor-
midade do que se acba determinado:

Regimento de cavallaria n.s 4
Alferes, Luiz Claudio de Oliveira Pimentel, trinta. dias.

José Maria de Moraes Rego.

Está conforme.
o direotor geral,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

24 de janeiro de 4874

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o - Carta de lei

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de-Portugal e dos
Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos,
que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei se-
guinte: ,

Artigo 1.0 E o governo auctorisado a permittir a passa-
gem para o exercito de.Portugal ao tenente de engenheiros
do estado da lndia, Constantino José de Brito, concedendo-
lhe licença para concluir qualquer dos cursos das armas es-
peciaes ou do corpo do estado maior a que tenha direito
pela classificação que tiver obtido em virtude das suas ha-
bilitações, com prejuizo da antiguidade do seu posto, e só-
mente com direito á que lhe pertencer, nos termos do § 1.0
do artigo 40.0 do decreto com força de lei de 24 de dezem-
bro de 1863.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e façam cumprir e guardar tão inteiramente como
n'ella se contém.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios da
guerra e o dos negocios da marinha e ultramar a façam im-
primir, publicar e correr. Dada no paço da Ajuda, aos 12
de janeiro de 1871.=EL-REI, com rubrica e guarda. =
José Maria de Moraes Rego=José de Mello Gouveia.=
(Logar do sêllo grande das armas reaes.)

2.°- Decreto

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção
geral-e-L." Repartição.-Considerando quanto convem tra-
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tar com assiduidade da elaboração do codigo de processo
e composição dos tribunaes militares, pelo que importa não
desviar para outros serviços os membros da commissão en-
carregada d'aquelle importante trabalho; e considerando
igualmente quanto é urgente levar a cabo o importantissi-
mo serviço da reforma das instituições e organisações mi-
litares actuaes incumbido á commissão nomeada por por·
taria de 10 do corrente mez: hei por bem exonerar o te-
nente coronel de infanteria, João Pinto Carneiro, do cargo
de major da praça do castello de S. João Baptista de An-
gra, para que foi nomeado por decreto de 14 de junho de
1870, e cujo exerci cio é incompativel com o serviço das
referidas duas commissões de que é membro.

O ministro e secretario d'estado interino dos negócios da
guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
14 de janeiro de 1871. =REI. = José Maria de Moraes
Rego.

3. o - Por decreto de 11 do corrente mez:

Batalhão da caçadores n, o 9
CavaHeiro da ordem militar de Nossa Senhora da Con-

ceição de Villa Viçosa, o capitão, Francisco Augusto de
Oliveira, em attenção aos bODSserviços que tem prestado
durante a sua carreira militar.

Por decretos de 14 (lo dito mes:

Sub-divisão militar da Horta
Exonerado do commando interino, o tenente coronel de

artilheria, Ivo Celestino Gomes de Oliveira.
Ccmmandante, o coronel de infantoria, Francisco José

Monteiro, em conformidade com as disposições do § 3.0 do
artigo 62.0 do plano de reforma na organisação do exer-
cito, approvado por carta de lei de 23 de junho de 1864.

Castallo da S. João Baptista de Angra
Major da praça, o tenente coronel de artilheria, Ivo Ce-

lestino Gomes de Oliveira.

Por decretos de 18 do dilo mez:

Arma da artilharia
Segundo tenente, contando a antiguidade de 4 do corrente

mez, o alferes alumno do regimento de artilhe ria n.? 1, Se-
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bastião Antonio dos Prazeres Pimentel Chaves de Aguiar,
em conformidade com as disposições do artigo 45.° do de-
creto com força de lei de 24 de dezembro de 1863, por es-
tar habilitado com o curso da referida arma.

Regimento de cavallaria n.O 5
Alferes, o alferes de cavallaria em disponibilidade, João

Maria de Sá CameHo.

Regimento de cavallaria n.° 7
Alferes graduado, contando a antiguidade de 4 do cor-

rente mez, o primeiro sargento graduado aspirante .a o:ffi-
cial, Augusto Serrão de Faria Pereira, em conformidade
com as disposições do § 2.° do artigo 42.° do decreto com
força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Regimento de infanteria n.s i7
Alferes, o alferes da mesma arma em disponibilidade,

'José Maria Borges de Sequeira.

Disponibilidade
O capitão de infanteria em inactividade temporaria, sem

vencimento, Antonio Fallé da Silveira Barreto, por assim
o haver requerido.

Por decreto da mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, os capitães, do ba-
talhão de caçadores n.? 3, Augusto Cesar da Rocha, e do
regimento de infanteria n." 17, João Rodrigues, pelo ha-
verem requerido e terem sido julgados incapazes de serviço
activo, pela junta militar de saude.

4. o - Portaria

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Repartição
do gabinete. - Estando ainda por liquidar as contas da
despesa feita com o estabelecimento do campo de instruc-
ção e manobra em Tancos, e gerencias da administração
militar do mesmo campo, nas epochas dos exercícios que ali
se e:ffectuaram nos annos de 1866 e 1867; e convindo aos
interesses da fazenda publica e regularidade das contas do
ministerio da guerra que se encerre, sem demora, esta con-
tabilidade: manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria
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d'estado dos negocios da guerra, que uma commissão com-
posta do general de brigada, Joaquim Dias da Silva Tal-
laya, como presidente; dos capitães, do regimento de infan-
teria n.? 1, José Maria de Almeida, e do regimento n.? 2
da mesma arma, Jeronymo Joaquim José de Oliveira; do
primeiro o:fficialcom graduação de major da direcção da
administração militar, Joaquim Monteiro; e do aspirante
com graduação de tenente da referida direcção, Alfredo
Augusto da Costa Monteiro, proceda instantemente á liqui-
dação das indicadas contas, e propondo quaesquer alvitres
que julgar convenientes para se removerem as di:fficulda-
des que têem obstado á realisação do encerramento e pro-
cesso da referida despeza, haja de saldar as responsabili-
dades dos gerentes, prefixar a importancia total despen-
dida, e processar as correspondentes contas, a fim de se-
rem resgatados os recibos interinos existentes na pagado-
ria geral do ministerio, com similhante applicação ,

Paço, em 20 de janeiro de 1871. = José Maria de Mo-
raes Rego.

5. °- Por portaria de 13 do corrente mez :

Castello de S. Jorge
Exonerado do commando do presidio, o major reforma-

do, Joaquim José Martiniano de Mello, pelo pedir.
Commandante do mesmo presidio, o major reformado,

Antonio Candido Jara.

6.0-Por determinação de Sua MagestadeEI-Rei:

Regimento de artilheria n.· 2
Segundo tenente, o segundo tenente de artilheria, Fran-

cisco José de Azevedo.

Regimento de artilheria n.s 3
Segundo tenente, o segundo tenente de artilheria, João

Augusto de Abreu e Sousa.

Companhia D.· i dos Açores
Segundo tenente, o segundo tenente de artilheria, Zefo·

rino Norberto Gonçalvcs Brandão.

7:°- Seeret~ria d' estado dos negocies da guerra - Re-
partição do gabinete, - Para evitar delongas, quc muito pra-
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judicam os interesses da fazenda publica, determina Sua Ma-
gestade El-Rei que d'ora em diante os generaes comman-
dantes das divisões militares, logo que receberem os mttp-
paa a que se refere o artigo 50.° do regulamento geral para
o serviço de saude do exercito, publicado na ordem do
exercito n," 11 de 30 de março de 1853, mandem imme-
diatamente dar baixa e escusa do serviço ás praças de pret
que, pelas juntas militares de saude, tiverem sido classi-
ficadas pelo 4.° modo dos designados no artigo 47.° do
mesmo regulamento; fazendo em seguida a remessa dos
mappas e documentos que lhes são relativos ás estações
competentes, no citado regulamento indicadas, para que
subindo a esta secretaria d'estado sejam confirmadas as
escusas do serviço, e possa ser imposta responsabilidade
aos membros da junta se se conhecer que houve irregulari-
dade na classificação.

8.0-Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Di-
recção geral-2." Repartição.-Sua Magestade EI-Rei de-
termina que o general de brigada, Jeronymo da Silva Mal-
donado d'Eça, commandante da 4." divisão militar, passe
a inspeccionar immediatamente o regimento de cavallaria
n." 3.

9.°_ Secretariad'estado dosnegociosda guerra- Direcçãogeral- 5.a Repartição

Accordãos proferidos pelo supremo conselho de justiça militar
em sessões de 23 de dezembro e 10 do corrente mez

Em sessão de 23:

Batalhão de engenheria
Raymundo José Ferreira, soldado n.? 109 da 2.&compa-

nhia, absolvido, por falta de prova, do crime de offensa
corporal.

Regimento de artilheria n.s 3
Eduardo dos Santos, soldado n.? 60 da 4." companhia,

e Julio Pereira, soldado n,? 16 da 9.·, condemnados, pelo
crime de ferimentos, na pena de dois mezes de prisão cor-
reccional.

Em sessão de 10:

Regimento de cavallaria n.O7
André Rodrigues, n.? 19, e Antonio Annes n." 37, sol-
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dados da 5.'" companhia, condemnados, pelo crime de falta
de respeito ao seu superior, na pena de um mez de prisão
correccional no calabouço do regimento.

10. °- Secretaria d' estado dos negocios da guerra - Re-
partição de contabilidade.- Determina Sua Mageetade EI-
Rei que todos os conselhos administrativos e auctoridades
militares que tenham em seu poder fundos provenientes de
rendimentos, anteriores a julho do anno proximo passado,
de terrenos de praças de guerra, ou de outras propriedades
e f6ros pertencentes a este ministerio, de que existam re-
cibos interinos na respectiva pagadoria geral, procedam im-
mediatamente ao resgate d'esses interinos em concorrente
quantia com as sornmas que entregarem, do que farão aS
,competentes participações pela repartição de contabilidade
d'esta secretaria. d'estado; cumprindo que em relação ás
quantias de igual proveniencia de que porventura não ti-
verem passado recibos interinos, observem o que se deter-
mina na ordem do exercito n.? 14 do mesmo anno, a res-
peito de similhantes rendimentos do referido mez de julho
em diante.

l1.°-Dirccção da admini~traçãomilitar-ta Repartição

Postos e vencimentos com que ficaram os officiaes abaixo mencionados
a quem ultimamente foram qualificadas as reformas que lhes haviaDl
sido conferidas:

General de brigada, com o soldo de 75;$000 róis por meZ,
o coronel de infanteria, Francisco de Mello Breyner, refor-
mado pela ordem do exercito n.? 29 de 12 de junho do
1869.

General de brigada, com o soldo de 75;$000 róis por meZ,
o coronel de infanteria, Augusto Carlos Mourão, reforma-
do pela ordem do exercito n. ° 31 de 25 do j unho de 1869.

Tenente coronel, com o soldo de 48,$000 róis por mez, o
major de infanteria, Joaquim José de Sarda, reformado
pela ordem do exercito D.O 34 de 17 de julho de 1869.

Cirurgião de divisão graduado tenente coronel, com o
soldo de ~5;$OOOróis por mez, o cirurgião de brigada gra-
duado major, Antonio José dos Santos, reformado pela or-
dem ~o exercito n.s 27 de 12 de junho de 1869. .
. MaJo:, com .0 aoldo de 45;$000 róis mens~cs, o capItão de
infantoria servindo em commissão na província de Angola,
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Bernardo Diogo de Brito, reformado pela ordem do exer-
cito n.? 5 de 29 de janeiro de 1869.

12.°- Licenças ceaeedldaspor motivo de moles tia aos oIDciaes
e empregado abaixo mencionados:

Em sessão de 5 do corrente mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra
Correio a pé, Antonio Maria Vieira Azevedo, quarenta

dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.Oi
Alferes, João Antonio Venancio, sessenta dias para se

tratar.
, Regimento de infanteria n,» 9
Coronel, Luiz Antonio Osorio, quarenta dias para se

tratar.

Em sessão de 7 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.O3
Major, Florencio VelIosa do Carvalhal Esmeraldo Cas-

telIo Branco, quarenta e cinco dias para se tratar.

13. °- Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo men-
cionados:

Regimento de cavallaria n.OS
Alferes graduado, Antonio Baptista Lobo, quarenta dias.

Regimento de infanteria n.OiS
Tenente, Manuel Ferreira de Carvalho, prorogação por

sessenta dias.

14.0-Foram confirmadas as licenças registradas que os comman-
dantes da 1.&, ·3.a e ti.a divisões militares concederam aos oIDciaes
abaixo mencionados, na conformidade do que se acha determinado:

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Alferes graduado, Antonio Tavares de Macedo, trinta

dias.
Regimento de cavallaria n.O7

Capitão, Ladislau Antonio de Sá, dez dias.



28

Regimento de infanteria n.s i7
Capitão, José Eduardo da Costa Moura, quatro dias.

Regimento de infanteria n.O3
Tenente, José Monteiro de Vasconcellos, noventa dias.

José Maria de Moraes Rego.

Está conforme.



N.O 5
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

28 de janeiro de 1871

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Secretaria d'estado dOI!!negocios da guerra - Direcção
geral-La Repartição. - Tendo regressado ao reino sem
concluir a commissão para que fôra nomeado por decreto
de 5 de janeiro de 1869, o capitão de cavallaria do exer-
cito de Portugal, com exercicio de engenheiro na provin-
cia de Moçambique, Hugo Godair de Lacerda Castello
Branco: hei por bem determinar que seja considerada sem
effeito a parte do mesmo decreto que o promoveu ao refe-
rido posto, voltando á sua situação anterior na escala de
accesao, por lhe ser applicavel o disposto na primeira parte
do §unico do artigo 8.o do decreto de 9 de novembro de 1868.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios da
guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
17 de janeiro de 1871. = REI.= José Maria de Moraee
Rego.

Secretaria d' estado dos negocios da guerra - Direcção
geral-L" Repartição.-Tendo ganho no exercito de Por-
tugal o seu actual posto, o major de artilheria, José Ma-
ria da Ponte e Horta, governador geral da provincia de
Angola; e querendo usar da auctorisação concedida ao go-
verno pelo decreto com força de lei de 10 de setembro de
1846, em attenção aos serviços que o referido major tem
prestado no ultramar: hei por bem promove-lo ao posto de
tenente coronel, ficando pertencendo ao referido exercito,
sem prejuízo dos officiaes mais antigos da respectiva arma
e classe, levando-se-lhe em conta, para os effeitos d'este
despacho, o tempo que já tem servido no citado governo,
desde 6 de dezembro de 1870, em que venceu o posto de
major no mencionado exercito de Portugal; ficando nuIla
e de nenhum effeito esta minha soberana resolução, se o
agraciado deixar de servir no ultramar o tempo marcado
na lei.
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o ministro e secretario d'estado interino dos negocies da
guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
21 de janeiro de 1871. = REI.= José Maria de Moraes
Rego.

2.0-Por decreto de 16 do corrente mel:

Batalhão de caçadores n.· 7
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, José Ricardo d'Antas.

Por decreto de 23 do dito mez:

Arma de artilheria
Primeiros tenentes, os segundos tenentes do regimento

de artilheria n.? 1, Carlos Ernesto de Arbués Moreira Ju-
nior e Duarte Cabral Fava; e do n.? 3 da mesma arma,
Joaquim Augusto Teixeira de Sequeira, em conformidade
com as dispoeições do § Lodo artigo 45.0 do decreto com
força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Por decretos de 21) do dito mez:

Regimento de artilheria n.· 3
Ajudante, o primeiro tenente da referida arma, Joaquim

Augusto Teixeira de Sequeira.

Batalhão n.· 2 de caçadores da Rainha
Alferes, o alferes alumno, Manuel Rafael Gorjão, em

conformidade com as disposições do artigo 45.0 do decreto
com força de lei de 24 de desembro de 1863, por estar
habilitado com o curso de engenheria militar.

Batalhão de caçadores n.· 7
Capitão da 5.· companhia, o tenente do regimento de in-

fanteria n.? 8, Antonio José Teixeira de Sousa.

Batalhão de caçadores n.s ti
Tenente, o alferes, Aristides Brandão de Castro.

Batalhão de caçadores n.' t2
Alferes, o alferes graduado do batalhão n.? 2 de cn)ado-

res da Rainha, Bernardo Antonio de Brito e Abreu.

Regimento de infantaria n.' 6
.C.apitito da 'l» companbla, o tenente, JolXoJosé M~ndell

Dinie.
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Regimento de infanteria n.· 7

Alferes, o alferes alumno, Joaquim Pereira Pimenta de
Castro J unior, em conformidade com as dispoaiçêes do ar-
tigo 45.0 do decreto com força de lei de 24 de dezembro
de 1863, por estar habilitado com o curso de engenheria
militar.

Regimento de infanteria n.· 9
Tenente, o tenente de infanteria em disponibilidade, José

Augusto Ayres Krusse AfHalo.
Alferes, o sargento ajudante do batalhão n.? 2 de caçado-

res da Rainha, Matheus Antonio de Abreu Castello Branco.

Regimento de infanteria n.· ii
Capitão da 4." companhia, o tenente ajudante do regi-

mento de infanteria n.? 2, Julio Cesar Augusto de Mene-
zes.

Tenente, o tenente de infanteria, Camillo Augusto Re-
bocho, continuando no serviço em que se acha no real col-
legio militar.

Regimento de infanteria D.· i2
Tenente, o alferes, Emigdio Martins da Conceição.
Alferes, o alferes graduado, João Chrysostomo Pereira

Franco.
Regimento de infanteria n.s i7

Tenente, o alferes do regimento de infante ria n.? 15,
Antonio Leitão de Carvalho.

3. o - Por determinação de Sua lIagestade EI-Rei :

Estado maior de artilheria
Capitão, o capitão do regimento de artilheria n.? 3, João

Correia de Mesquita.

Regimento de artilheria D.· 2
Segundo tenente, o segundo tenente de artilheria, Se-

bastião Antonio dos Prazeres Pimenta Chaves de Aguiar.

Regimento de artilheria D.· 3
Capitão da 6." companhia, o capitão do estado maior do

artilhe ria, Miguel Augusto da Silva.

Regimento de infanteria n.Oi7
Capitão da 2." companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n.? 6, Eduardo Augusto da Rosa Coelho.
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4.0-Secretaria d'estado dos negocios da guerrac--Re-

partição do gabinete. - Declara-se que, por portaria de 23
do corrente mez, foi exonerado de vogal da commissão en-
carregada de formular um plano de reforma nas instituições
e organisações militares actuaes, pelo pedir, o tenente co-
ronel do estado maior de artilheria, Antonio Florencio de
Sousa Pinto; e nomeado, para o substituir, o coronel do
mesmo estado maior, João Manuel Cordeiro.

5.0-Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Di-
recção geral-1." Repartição. - Declara-se, para os devi-
dos effeitos, que no dia 13 do corrente mez se apresentou
n'esta secretaria d'cstado o tenente de csvallsria, Hugo Go-
dair de Lacerda CastelIo Branco, por ter regressado do ul-
tramar, ficando na arma a que pertence, pela fórma decla-
rada no decreto de 17 do dito mez,

6. o_ Direc~ão da administração mililar- t,a Reparlitão

Postos e vencimentos com que ficaram os oIDciaes abaixo mencionados
a quem ultimamente foram qualificadas as reformas que lhes haviam
sido conferidas:
Major, com o soldo de 45~OOOréis mensaes, o capitão

quartel mestre, José Joaquim de Sousa, reformado pela or-
dem do exercito n,? 37 de 30 de julho de 1869.

Major, com o soldo de 45~000 réis mensaes, o capitão
quartel mestre, Silvino Luiz Alvos de Azevedo, reformado
pela ordem do exercito n.? 40 de 21 de agosto de 1869.

Capellão com as honras de capitão, o soldo do 248000
réis mensaes, o capellão, Manuel de anta Maria de Jesus,
reformado pela ordem do exercito n. ° 45 de 18 de setexn-
bro de 1869.

Capitão, com o soldo do 24aOOO reis mensaes, o tenente
de infanteria, José Manuel de Sampaio, reformado pela or-
dem do exercito n." 40 de 21 de agosto de 1 69.

Capitão, com o soldo do 246000 róis mensaes, o tenente
de caçadores, José Maria Correia Monção, reformado pels
ordem do exercito n." 53 de 25 do setembro do 186 .

José Ma?'ia ele M01'aes Rego.
Está conforme.



N.O 6
SECRETAIUA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

-I de fevereiro de 487.

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

f. o - Decretos

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção
geral-L a Repartição. - Usando da auctorisação concedi-
da ao meu governo pela carta de lei de 12 do corrente mez :
hei por bem determinar que tenha passagem para o exer-
cito de Portugal, o tenente de engenheiros do estado da
Indía, Constantino José de Brito, concedendo-lhe licença
para concluir qualquer dos cursos das armas especiaes ou
do corpo do estado maior a que tenha direito pela classi-
ficação que tiver obtido em virtude das suas habilitações,
com prejuizo da antiguidade do seu posto, e sómente com
direito á que lhe pertencer, nos termos do § 1.0 do artigo
40. o do decreto com força de lei de 24 de dezembro de
1863.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios
da guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 28 de janeiro de 1871.= REI.=José Maria de Moraes
Rego.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Repartição
de contabilidade.-Não tendo ainda podido reduzir-se, nos
mezes de outubro a dezembro ultimo, a força do exercito
ao numero de 18:000 praças de pret, para que ha verba
votada na tabella da distribuição das despezas relativa ao
actual anno economico, por terem subsistido as mesmas cir-
cumstancias e necessidades do serviço que obstaram a essa
reducção no trimestre anterior; e havendo-se por conse-
quencia despendido nos referidos meses de outubro a de-
zembro com o pagamento dos vencimentos de 2:094 praças,
que n'aquelle periodo existiram a maior, a quantia de réis
28:300;$000 approximadamente, alem da somma auctorisa-
da: hei por bem, usando da faculdade concedida ao go-
verno pelo artigo 43.0 do regulamento de contabilidade pu-
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bliea, approvado por decreto de 4 de janeiro do anno pro-
ximo passado, e tendo ouvido o conselho d'estado, deter-
minar que no ministerio da fazenda se abra a favor do da
guerra um credito extraordinário pela mencionada quantia
de 28:300aOOO réís com applicação a esta despesa,

O ministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda
e o ministro e secretario d'estado interino dos negocios da
-guerra, assim o tenham entendido e façam executar. Paço
em 1 de fevereiro de 1871.= REI. =Carlos Bento da Sil-
va=José Maria de Moraes Rego.

2. o - Por decreto de 23 de janeiro ultimo:

Regimento de infanteria n." t
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Antonio Maria Soares Pinto.

Regimento de infanteria n.s 4
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o CI'

rurgião mór, Ezequiel Antonio Ribas.

Regimento de infanteria n.o 6
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Pedro Leopoldo Faria da Fonseca.

Por decretos de 2<1 do dito mez:

Estado maior general
Commendador da antiga e muito nobre ordem da Tor~e

e Espada, do valor, lealdade e mérito, o general de brl"
gada, Joaquim José de Macedo e Couto, em attenção aoS
seus merecimentos e distinctos serviços que tem prestado
ao paiz durante a sua carreira militar.

Estado maior de artilheria
Cavalleiros da ordem militar de Nossa Senhora da Con"

ceição de Villa Viçosa, os capitães, Augusto Frederico pinto
de RebelIo Pedrosa, em attenç!to á sua aptidão scientifica,
z~lo e intelliS?Dcia com que se dedica ao serviço j e AntO:
mo José Pereira Dantas Guerreiro, cm attentão á sua se
10~a e .constante applícação ao serviço, e reconhecida pro-
D.ClenCla.

Regimento de artílhería D.· t
CavalIeiro da ordem militar de Nossa Senhora da Con"
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ceição de Villa Viçosa, o capitão, José Gonçalves Lima,
em attenção á sua zelosa e constante applicação ao serviço,
e reconhecida proficiencia.

Regimento de artilheria n.s 3
Commendador da antiga e muito nobre ordem da Torre

e Espada, do valor, lealdade e mérito, o coronel, Fran-
cisco Xavier Lopes; em attenção á sua graduação e annos
de bom serviço, e á lealdade e brio militar de que tem
dado provas.

Regimento de infanteria n.· i6
Commendador da antiga e muito nobre ordem da Torre

e Espada, do valor, lealdade e mérito, o coronel, José
Paulino de Sá Carneiro; em attenção á sua graduação e
annos de bom serviço, e ao modo como tem desempenhado
varias commissêes de que ha sido encarregado.

Por decreto de 3i do dito mez:

Reformado, na conformidade da lei, o capitão do regi-
mento de infanteria n.? 14, Chrispim José Militão, pelo ha-
ver requerido e ter sido julgado incapaz de serviço activo,
pela junta militar de saude.

3. o - Por portaria de 28 de janeiro ultimo:

Real collegio militar
Official do estado maior, em conformidade com o disposto

no artigo 50.0 do decreto com força de lei de 11 de de-
zembro de 1851, o primeiro tenente do estado maior de
artilheria, Carlos Ernesto de Arbués Moreira Junior.

4. o - Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Estado maior de artilheria
Primeiros tenentes, os primeiros tenentes de artilheria

Duarte Cabral Fava, Carlos Ernesto de Arbués Moreira
Júnior, e do regimento n.? 2 da mesma arma, João de Sou-
sa Neves.

Regimento de artilheria n.s i
Segundo tenente, o segundo tenente do regimento de ar-

tilheria n.? 3, Ernesto Julio Goes Pinto.
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Regimentode artilheria n.O3

Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de ar-
tilheria n.? 2, Henrique Carlos Freire de Andrade.

Regimentode cavallaria n,v 3
Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n.? 8, Diogo Pires Monteiro Bandeira.

Batalhão de caçadores n.Ot
Capitão da 2.a companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n.? 3, José Maria Lopes Ribeiro, pelo pedir.

Regimentode infanteria n.O3
Capitão da 4." companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 1, Vicente Maria Pires da Gama, continuando
no serviço em que se acha no real collegio militar.

Regimentode infanteria n.Oi2
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 18,

Eugenio Augusto Soares Luna, continuando na commissão
em que se acha.

Regimentode infanteria n.OiS
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 12,

Antonio Xavier de Abreu Nunes, pelo pedir.

5.°_ Secretaria d'estado dos negocies da guerra - Di-
recção geral-1. a Repartição. --' Declara-se, para os devi-
dos effeitos, que o alferes de infanteria, Bruno Anastacio
Coelho de Magalhães, se apresentou n'esta secretaria d'es-
tado no dia 30 de janeiro do corrente anno, por ter regres-
sado do ultramar, havendo concluido a sua commissão, fi-
cando na arma a que pertence com o posto que tem.

6.°- Secretaria d' estado dos negocios da guerra - Di-
recção geral-1. a Repartição. - Declara-se que, por de-
creto de 23 de novembro ultimo, foi aceita ao segundo offl-
ciaI da repartição central da secretaria d'estado dos nego-
cios da guerra, Luiz Carlos Gaeiras dos Santos, a renun-
cia do grau de cavalleiro da ordem militar de Nossa Se-
nhora da Conceição de Villa Viçosa, que lhe tinha sido con-
ferido por decreto de 23 de agosto antecedente.
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7 .o-Secretaria d'estade dosnegocios da guerra-Direcção geral-5.a Repartição

Accordãos proferidos pelo supremo conselho de justiça militar
em sessão de 28 de janeiro ultimo

Regimento de infanteria n.· i2
h~duardo José Maria Neves, furriel n.? 9 da 5.a compa :

n t, Manuel Ferreira, n.? 8, e Manuel Martins, n.? 64
130 dados da 1.a, condemnados, como co-réus no crime de
:stupro violento em duas menores de vinte e um annos, o
'lrnel em seis annos de degredo em possessão de La

C asse e na alternativa em quatro annos de prisão cellular,
e Os d .lt 01.S soldados em quatro annos do mesmo degredo e na
a ernabva em dois annos de prisão cellular.

8.°_ Direcção da administração militar- t,a Repartição

Postos e vencimentos com que ficaram os officiaes abaixo mencionados
a.quem ultimamente foram qualificadas as reformas que lhes haviam
Sido conferidas:

o Te?ente coronel, com o soldo de 486000 réis mensaes,
f major de infanteria, Romão Antonio de Sousa Girão, re-

dOfmladopela ordem do exercito n." 47 de 25 de setembro
e 869.
. Major, com o soldo de 456000 réis mensaes, o capitão

~Icador, Renovato do Nascimento, reformado pela ordem
o ex~rcito n," 40 de 21 de agosto de 1869.

a ~a.Jor, Com o soldo de 456000 réis mensaes, o capitão°ealufauteria, Antonio Maria da Purificação, reformado pela
r em do exercito n.? 42 de 10 de setembro de 1869.
deMajor, com o sO,ldode 456000 réis ~ens~es, o capitão
a caçadores, Domingos Eduardo PereIra Pinto, reforma-
186Pela ordem do exercito n.? 44 de 17 de setembro de

9.
d ~ajor, com o soldo de 24;$000 réis mensaes, o capitão
e~ ln~aDteria, conde de Avilez, reformado pela ordem do
erCIto D.O 34 de 14 de setembro de 1866.

ri 9.o-Declara_se que o major do regimento de infante-
a D.O10, JOSGFirmino Ventura, desistiu da licença re-
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gistrada de quinze dias, que lhe foi concedida pela ordem
do exercito n,° 67 do anno proximo findo.

1O.0-Relação n.? 172 do ollicial e praças de pret a quem é conce-
dida a medalha militar, instituida por decreto de 2 de outubro de
1863, conforme as prescripções do regulamento de 17 de maio de
1869 :

Me(lalha de prata

l\egimento de infanteria n." i8
Alferes, Joaquim Pinto de Sousa - bons serviços.

Medalha de cobre

Regimento de artilheria n.· i
Soldado n.? 63 da 1.a bateria} João Branco-compor-

tamento exemplar.

Regimento de cavallaria n.· 8
Primeiro sargento n." 1, José Joaquim Pires, e soldado

n. ° 13, João Lourenço, ambos da 3.a companhia - compor-
tamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.O3
Primeiro sargento n.? 2 da 4.a companhia, Manuel An-

tonio - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 6
Primeiro sargento n. ° 20 da 6. a companhia, Lino Au-

gusto Ferreira - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.° 9
Primeiro sargento n.? 73 da 1.a companhia, Antonio Bar-

bosa Pinto - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O4
Segundo sargento n.? 3 da 6.a companhia, Alfredo Ma-

ria Fernandes - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.Oi3
Cabo de esquadra n.? 32 da 2.a companhia, Jacinto da

Silva - comportamento exemplar.
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ab ~1.o - Licenças concedidas por motivo de moles tia aos offi~aes
auo mencionados:

Em sessão de 19 de janeiro ultimo:

Regimento de cavalIaria fi.O2, lanceiros da Rainha

P
Alferes addido, Julio Cesar Bon de Sousa, trinta dias
ara se tratar.

Batalhão n.o 2 de caçadores da Rainha

S
Atlferes, Antonio Augusto Montano, quarenta dias para

e ratar.
Disponibilidade

t lenente de cavallaria, Hugo Goodair de Lacerda Cas-
e o Branco, sessenta dias para se tratar.

. 12.0 _ Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo men-
clonados:

SeCretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral
deTe~en~e de cavallaria, adjunto, Bento da França Pinto

OlIveIra, pro rogação por dois mezes.

Regimento de cavallaría n.s 4
a Alferes, José Maria da Costa Ramos, prorogação por
essenta dias.

Regimento de cavalIaria n.O8
Coronel, Joaquim Ferreira Sarmento, dez dias.

C. Regimento de infanteria n.· H-
dia Irurgião ajudante, Joaquim José Geraldes Leite, vinte

s, começando em 7 do corrente mez.

Regimento de infanteria n.· i5
di Capitão, Francisco Pereira da Luz Côrte Real, noventa
las.

d 13.o-Foram confirmadas as licenças registradas que os comman-
llJante.s da 1. a e 3. a divisões militares concederam aos officiaes abaixo
enclonados, na conformidade do que se acha determinado:

Regimento de cavalIaria n.O2, lanceiros da Rainha
d' Alferes graduado, José Maria da Silva Macedo, trinta
las.
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Batalhão de caçadores n.s i
Alferes, Manuel Durão, trinta dias.

Regimento de infanteria no·3
Capitão, Ellidio Marinho Falcão, vinte dias.

Regimento de infanteria no·6
Alferes, Joaquim José Dias, quinze dias.

José Maria de Moraes Rego. -

Está conforme.



N.o 7
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

U de fevereiro de 4874

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o-Deereto

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção
g.eral-1. a Repartição. _ Attendendo aos serviços e mais
clr~umstancias que concorrem no general de brigada, Joa-
qUIm José de Macedo e Couto: hei por bem conceder-lhe
as honras de meu ajudante de campo.
d O ministro e secretario d'estado interino dos negocios
a guerra o tenha assim entendido e faça executar. Paço,
~m 6 de fevereiro de 1871. =REI.=José Maria de Moraes
~.e90.

2. ° - Por decreto de 1 do corrente mez:

Batalhão de caçadores n.· i
E Cavalleiro da antiga e muito nobre ordem da Torre e
t s~ada, do valor, lealdade e mérito, o tenente, José An-
onlO Bentes, pela dedicação que tem mostrado no servi-
ço, procurando tornar-se util ao exercito, já com a publi-
cação de artigos sobre assumptos militares, já pelo modo
Eroficuo como dirige a instrucção do tiro na escola esta-
elecida no acampamento de Tancos.

Regimento de infanteria n.· 4
Cavalleiro da antiga e muito nobre ordem da Torre e

Espada, do valor lealdade e merito, o capitão, Joaquim
José de Alcantara; em attenção aos distinctos serviços que
restou na defeza do quartel da Graça, em Lisboa, no
la 29 de abril de 1847.

Por decreto de " do dito mez:

Regimento de infanteria n.O2
AjUdante, o tenente Salvador Ferreira.
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Por decretos de 6 do dito mez:

Arma de artilheria
Primeiro tenente, o segundo tenente da companhia n.? 1

dos Açores, Agostinho Maria Cardoso, em conformidade
com as disposições do § 1.0 do artigo 45.0 do decreto com
força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Disponibilidade
O capitão de infanteria, Joaquim Guilherme de Vascon-

ceUos de Azevedo e Silva, que concluiu a commissão em
que se achava no ministerio das obras publicas, commercio
e industria.

Por decreto de 7 do dito mez:

Inactividade temporaria
O capitão de infanteria em disponibilidade, Joaquim Gui-

lherme de Vasconcellos de Azevedo e Silva, sem venci-
mento, pelo haver requerido.

Por decreto de 8 do dito mez:

Inactividade temporaria
O capitão do batalhão de caçadores n." 7, Antonio Igna-

cio Gusmão, por haver sido julgado incapaz de serviço,
temporariamente, pela junta militar de saude.

3. o - Por determinação de Sua Magestade El-Rei:

Regimentode artilheria n.o2
Segundo tenente, o segundo tenente da companhia n.? 2

dos Açores, João Antonio Marques.

Batalhão de caçadores n.o9
Capitão da 5.- companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n. o 7, Antonio José Teixeira de Sousa., .

Regimentode infanteria n.s i4
Capitão da 2.a companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n.? 11, José Tiberio Rebocho, pelo pedir.

4.0-Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Re-
partição do gabinete. - Tendo chegado ao conhecimento



43

:e SIua Magestade EI-Rei que o coronel commandante do
ata hão de caçadores n,? 6, mandou, a expensas suas,

~)h~mptar a carreira de tiro para escola do respectivo ba-
a o, na qual já se instruem diariamente as praças de
pret; bem como o ter o mesmo commandante participado
ao. governador civil do districto administrativo de Leiria
~idn~~llação d'aquella escola, facultando exercitarem-se os

a. aos que o desejassem e se apresentem com armas e
mUD19?es suas: manda o mesmo augusto senhor, pela se-
cr~ana d'estado dos negocios da guerra, louvar o meneio-
~a o coronel, barão de Claros, pela generosidade de que
deu provas, sempre apreciável, e muito mais em presença
o esta~o financeiro do paiz, assim como pela iniciativa em

gden~rahsar n'aquelle districto administrativo a instrucção
o tiro.

5:0::-Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Re-
partIçao do gabinete. _ Tendo cessado os motivos, pelos
quaes se determinou na 31.& disposição das publicadas na
ordem do exercito n.? 69 de 22 de dezembro de 1869, que
~os corpos do exercito houvesse um fundo permanente, a
~ de se evitar, quanto possivel, os saques por interinos,

POIS que as despesas a que aquclle fundo era destinado a
~,ccorrer são recebidas quinzenalmente, como dispõe o ar-
1~0 2.0 do regulamento publicado na ordem do exercito
~. 19 de 12 de maio de 1870, e estabelecendo-se no ar-dgO 7.° do mesmo regulamento o modo de proceder quan-
o casos fortuitos ou imprevistos demandem a urgente ne-

Ces 'd dSI a e de se receberem quantias para quaesquer despe-
o z~s: manda Sua Magestade EI-Rei declarar que a existen-
ela do referido fundo nos corpos do exercito é facultativa
e não obrigatoria, devendo os conselhos administrativos fa-
Zer entrega das sommas que para similhante fim tenham á
SUa responsabilidade, uma vez que não haja necessidade
domprovada d' ali continuarem a existir, ou a parte d' ellas
/ qu: não carecerem, por isso que as quantias fixadas na
lSpOSlÇãosupracitada marcam o maximum d'aquelle fundo,

mas não a impol'tancia invariavel que o deva constituir.

6',0_ Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Re-
r~tJÇão do gabinete.- Tendo subido a esta secretaria d' es-
da o diversas representações sobre descaminho de alguns
tO oCUmento8 dos que são enviados aos fiseaes da adminis-
ração militar nos termos da disposição 7,& da ordem do
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exercito n.? 2 de 15 de janeiro de 1870, .alem de algumas
vezes a remessa ali determinada ter prejudicado o anda-
mento do processo de praças desertoras, por estarem em
poder do respectivo fiscal os correspondentes conselhos de
investigação: determina Sua Magestade EI-Rei que d'ora
em diante a conferencia das alterações exaradas nas rela-
ções de vencimento seja pelos fiscaes effectuada na secre-
taria do respectivo corpo, sob a presidencia do major, sem
que seja permittida, por qualquer motivo, a saída, ainda que
temporaria, dos archivos das secretarias de nenhum docu-
mento comprovativo das verbas da matricula e livro de re-
gistro.

7.°_ Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Re-
partição do gabinete. -Sua Magestade EI-Rei manda re-
commendar aos commandantes dos corpos do exercito a
exacta observancia das disposições dos artigos 391.0 e 392.0
e seus §§ do regulamento da administração da fazenda mi-
litar de 16 de setembro de 1864.

8.0-Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direc-
ção geral-1. a Repartição. - Para conhecimento do exercito
e dos individuos a quem interessar manda Sua Magestade
EI-Rei publicar a consulta do supremo conselho de justiça
militar, datada de 16 de janeiro ultimo, com a qual o mes-
mo augusto senhor houve por bem conformar-se.

Supremo conselho de justiça militar. - Senhor. - Em
cumprimento das reaes ordens de Vossa Magestade, foi re-
mettido a este supremo conselho, para consultar, o pro-
cesso instaurado sobre a reclamação do capitão Joaquim
Antonio Velloso e do tenente Julio Cesar Augusto de Me-
nezes, contra a collocação que, na escala dos acceasos e
na lista das antiguidades, foi dada aos capitães José Amaro
Pereira Pinto, Benigno do Amaral, Antonio Augusto da
Fonseca e Aragão, e André Ferrão Barba Castello Branco.
Allegam os supplicantes que, tendo os supplicados estado
fóra do serviço militar desde 1847 a 1851 e não podendo
contar-se-lhes como tempo de serviço aquelle em que estive-
ram com baixa militar, por differentes ordens superior-
mente emanadas, se lhes mandou contar como effectivo todo
o tempo do já indicado periodo. Cumpre advertir, primeiro
que tudo, que no tempo a que a reclamação se refere, tanto
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Os sup_plicantes como os supplicados eram praças de pret,
e por ISSO não lhes causou nem podia causar preterição al-
~U.fa, sendo certo que depois d'esses factos contra que se
;c ama, uns e outros subiram aos postos que hoje têem.
á presente questão refere-se e está intimamente ligada
s~uel1a~desgraçadas questões de preterições politicas que
18~eguIram aos acontecimentos politicos de 1844, 1846 e
julh1, a respeito dos quaes a providentissima lei de 17 de
po o de 1855 legislou, pondo-lhe termo, mas que de tem-
el s a t:mpos se pretendem ainda renovar, suscitando-se re-
fea~açoes que na maior parte das vezes já têem sido inde-
d rIdas p~lo governo e pelo corpo legislativo. Em materia
tee,preterIções politicas não é licito mais revolver os acon-
p ell~entos anteriores á lei de 17 de julho de 1855, os quaes
a01' l~SOpertencem só á historia militar do paiz. Esta lei
/Jecl~u e julgou todas essas questões e ácerca d'ellas pro-
l e~elOu como foi de justiça, pelo que toda e qualquer

~ro"l~encia que de novo se pretendesse tomar a similhante
qeSpelto seria illega!. N'estes termos, se os factos contra
i~e se reclama são anteriores á lei de 1855, deveriam os
n~eressados ter reclamado dentro dos prasos marcados
Çllella,e se são posteriores devem reclamar ante a jurisdic-
ti o do Supremo tribunal administratiro, nos termos do ar-
dgOI75.0 do decreto com força de lei de 10 de dezembro
ried' 868. O governo de Vossa Magestade hoje não tem j u-
P: Icção nem faculdade legal para alterar o que existe,
in ra dar ou negar maior ou menor antiguidade, ou para
adno~a,rCOusaalguma nos factos existentes. Os supplicados
tatulnram direitos que só podem ser contestados e dispu-
ps ante o tribunal supremo administrativo.

de 01' estas rasões, o supremo conselho de justiça militar é
re parecer que os requerimentos dos supplicantes não me-
saa.etno deferimento que solicitam, mas podem os interes-
1'e'tOSinstaurar ainda a sua reclamação nos termos de di-
é dO" ante o supremo tribunal administrativo, para o que
pr ~ J?stiça que o despacho que Vossa Magestade haja de
CitOerír lhes seja intimado ou publicado nas ordens do exer-
tn ~, o que será ainda melhor. Vossa Magestade ordenará o
al~ justo,

ti L1S~~a, e sala das sessões do supremo conselho de j us-i~tn~htar, 16 de janeiro de 1871.= Visconde de Leceia='lJt 0npoRica?'do Graça=Visconde de Faro= Augusto Xa-
deeM, almeirim = José Bernardo da Silva = José Allemão
e S' endonça Oisneiros e Faria= Antonio José de Barros

a,
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9.0-Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Di-
recção geral-L" Repartição. -Declara·se que nos funda-
mentos com que foi agraciado, por decreto de 24 do mea
proximo passado, publicado na ordem do exercito n.? 6 do
corrente anno, o coronel do regimento de infanteria n.? 16,
José Paulino de Sá Carneiro, se comprehendem distinctos
serviços, pelo mesmo praticados em sustentação das liberda-
des patrias, da causa da legitimidade e no campo de bata-
lha, onde foi ferido por tres differentes vezes.

10.° - Secretaria d'estado dos negocies da guerra - Di-
recção geral- 3. a Repartição - Sua Magestade EI-Rei man-
da, em conformidade com o disposto no § 6.° do artigo 26.0
do decreto com força de lei de 24 de dezembro de 1863, que
o soldado abaixo mencionado tenha a graduação de primei-
ro sargento aspirante a official, por se achar matriculado na
escola do exercito.

Regimento de cavallaria n.O6
Antonio José Cardoso.

11. O-Secretaria d'estado dosnegociesda gnerra-Dirccção gcral- a.a Repartição

Accordãos proferidos pelo supremo conselho de justiça militar
em sessões de 6 de dezembro de 1870 e 31 de janeiro ultimo

Em sessão de 6 de dezembro:

Regimento de infanteria n.O7
Francisco Carlos Paes, soldado n.? 20 da 6." companhia,

accusado do crime de deserção simples, julgam improce-
dente a accusação o mandam que seja solto.

Em sessão de 31 de janeiro:

Batalhão de caçadores n.Oi
Manuel Garcia de Mello, soldado n." 80 da 1.&compa-

'nhia ; Sabino da Camara, n.? 35; Francisco Marques Bar-
celloa, n.? 56, soldados da 2.11; Antonio Rodrigues, corne-
teiro n.? 25 da 3.a; Manuel José Rodrigues, soldado n." 40
da mesma; Francisco de Azevedo, soldado n. ° 55 da 4. a,
e Antonio Rodrigues, soldado n.? 30 da T», condemnados,
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~~lo drim~ de infracção de disciplina, na pena de quinze
1M e prisão correccional no calabouço do batalhão.

de anuel de Aguiar, soldado n.? 32 da 7.a companhia, con-
te mnado, como co-réu no mesmo crime com os antecedeu-
f'Os'dna pena de um mez de prisão correccional no calabou-
)' o batalhão.

12.0-Direcção daadministraçãomilitar-ta Repartição

Postos e vencimentos com que ficaram os officiaes abaixo mencionados,
a.qduemultimamente foram qualificadas as reformas que lhes haviam
SI o conferidas:

o General de divisão, com o soldo de 120~000 réis mensaes,
or~eneral de brigada, visconde do Sardoal, reformado pela

em do exercito n." 55 de 1 de novembro de 1869.
8 General de brigada com o soldo de 755000 réis men-
t aes, o Coronel de infa~teria, Alexandre da Gama Pimen-
t'b reformado pela ordem do exercito n,° 53 de 22 de ou-
u 1'0 de 1869
d ~ajor, com' o soldo de 45~000 réis mensaes, o capitão
e:e1D!anteria, Manuel José Dias, reformado pela ordem doMClto n.? 52 de 15 de outubro de 1869.
d ajor, Com o soldo de 45~000 réis mensaes, o capitão
o:d eavalJaria, Antonio José de Carvalho, reformado pela

~~ do exercito n.? 56 de 6 de novembro de 1869.
de aJor, Com o soldo de 24~000 réis mensaes, o capitão
do ~açad?res, João Antonio Rosado, reformado pela ordem

xerClto n." 37 de 3 de outubro de 1866.

13.0_Rel - éd'd açao n.O 173 dos officiaes e praças de pret a quem conee-
1~6a a medalha militar, instituída por decreto de 2 de outub~o de
18 3, conforme as prescripções do regulamento de 17 de maio de
69 :

lIedall1a de oh'o

C Regimento de cavalIaria n.O 3
ex oroDel, barão do Paço de Couceiro-comportamento
deempIar, com direito á pensão annual de 25~000 réis,
o l·endente comtudo da approvação das côrtes, conforme
2 dISposto no § unico do artigo 5.° do citado decreto de
ela e outubro de 1863, e em substituição da medalha d'esta
de 8~86que lhe foi concedida na ordem do exercito n,° 305.
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Medalba de pi'ata

Regimento de artilheria n.o i
Tenente coronel, José Diogo Zuchelli - comportamento

exemplar.
Medalba de cobre

Batalhão de engenheria
Soldado n.? 66 da 1." companhia, João Thomás-com-

portamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.OU.
Segundo sargento n.? 72 da 2.110 companhia, Francisco

da Silva Lima Junior-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O7
Primeiros sargentos, n.? 3 da La companhia, Joaquim

da Costa Bello, e n." 36 da 6.110 companhia, Joaquim José,
e segundo sargento, n.? 1 da 8.110 companhia, João Anto-
nio Rarrá-comportamento exemplar.

14. o -Licença registrada concedida ao omeial abaixo mencionado:

Alferes, sem prejuizo de antiguidade, Henrique Paulo
Soares e Silva, trinta .dias.

15.0-Foram confirmadas as licenças registradas que os commaO'
dantes da 1.110 e ,p divisões militares concederam aos oficiaes abailO
mencionados, na conformidade do que se acha determinado:

Regimento de cavallaria n.O4
Alferes, Luiz Claudio de Oliveira Pimentel, trinta diaS'

Reformados
Tenente coronel, commandante militar da praça de Vill!\

Nova de Portimão, Antonio Lucio Telles Côrte Real, trint!\
dias.

José Maria de Moraes Rego.

Está conforme. orure::;;;J.,
.-r;....y ...)!-. 0:;,.



N.O 8

SECRETAUIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

48 de fevereiro de 4874

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o - Por decreto de 9 do corrente mez:

Regimento de infanteria n.O 7
·Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de A",iz, o ca-

pltã:o, Antonio de Mello Carneiro Zagallo.

Regimento de infanteria n.O t4
·CavaUeiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

Pitão, José Tiberio Rebocho.

Regimento de infanteria n.Ot7
·Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

Pitão, Francisco de Paula Brandeiro de Figueiredo.

Commissões
·Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

Pltlo, José Mariano de Sousa e Mello.

Por decretos de 11 do dito mez:

Regimento de infanteria n.O 7
P E:conerado do cargo de ajudante, o alferes, Gregorio José
erelra da Silva, pelo haver requerido.

8.' Companhia de reformados
:M:Exonerado do commando, o tenente coronel reformado,
anuel Godinho 'I'ravassos Valdez, pelo requerer.

Por decreto de 14 do dito mez:

Batalhão de caçadores n. o 3
dl Capitão da 3.· companhia, o capitão de infanteria em
IS ponibilidade, João Caetano.
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Batalhão de caçadores n.o 4
Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n.? 6, Fran-

cisco Simões Pereira de Carvalho Vivaldo.

Batalhão de caçadores n.O6
Capitão da La companhia, o tenente ajudante, Gregorio

Antunes dos Santos.
Alferes, o alferes de infanteria em disponibidade, Bruno

Anastacio Coelho de Magalhães.

Batalhão de caçadores n.° 7
Capitão da 4.a companhia, o tenente do regimento de in-

fanteria n.? 8, Francisco Ferreira d'Eça e Leiva.
Capitão da 5.8 companhia, o capitão de infanteria, An-

tonio José Botelho da Cunha.

Batalhão de caçadores n.o 8
Tenente, o alferes, João de Salles de Mendonça.

Batalhão de caçadores n.o i2
Capitã» da 5.a companhia, o capitão de infanteria, con-

de de Fonte Nova.

Regimento de infanteria n.o 4
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria

n.? 10, Aristides Rafael Nogueira.

Regimento de infanteria n.s 9
Tenente, o tenente de infanteria em disponibilidade, Ale-

xandre Alberto da Rocha Serpa Pinto.

Regimento de infanteria n. ° i4
Alferes, o alferes graduado, Salomão Augusto Cardoso

do Amaral.

2. o - Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento de artilheria n.° 2
Primeiro tenente, o primeiro tenente de artilheria, Agos- I

tinho Maria Cardoso.

Regimento de infanteria n.s 8
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 6, Ma-

nuel da Silva Possas, pelo pedir.



51

Regimento de infanteria n.· ii
Capitão da 3.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 6, Luiz de Magalhães Ferreira Guião.
J Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n. o 8, João
osé de Alcantara, continuando na commissão em que se

acha.
Regimento de infanteria n.' i3

G
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 6, José
onçal ves da Fonseca, pelo pedir.

3..° - Secretaria d' estado dos negocios da guerra - Re-
partIção do gabinete. - Dispondo o artigo 15.° do regula-
mento para as bandas de musica dos corpos de infanteria
e caçadores, approvado por decreto de 11 de março de
1~70, e publicado na ordem do exercito n.? 9 de 19 do
dlto mez e anno, que os mestres, contramestres e musicos
de La classe toquem em instrumentos de sua propriedade,
podendo

j
quando os não tenham, serem-lhes vendidos por

Conta dos conselhos administrativos dos corpos, indemni-
sando-5e estes por doducções rasoaveis nos vencimentos dos
mesmos musicos j e havendo alguns commandantes de cor-
pos solicitado que se lhes marque a quantia a descontar
aos que se aproveitem da concessão do mencionado .artigo
15.°, por estarem em duvida sobre o modo da-amortisação
qu~ndo os muaicos sejam transferidos de corpo ou tenham
?alXa do effectivo, e mesmo pela variedade de custo dos
~n.strumentoB, e não poder portanto a amortisação ficar su-
Jeita a uma prestação igual, mas sim conforme o adianta-
llrento que se lhes houver feito, a fim de não tornar de-
masiadamente moroso o embolso da fazenda; determina Sua
Magestade EI-Rei o seguinte:

1.0 Que o desconto seja em relação á divida, isto é,
tanto maior quanto maior for o debito;

2.0 Que a importancia dos instrumentos comprados seja
lançada ás praças, como se pratica com a importancia dos
artigos desencaminhados, em conformidade com o disposto
no artigo 272.° e seu § do regulamento da administração
da fazenda militar, approvado por decreto de 16 de setem-
bro de 1864' ,

3.0 Que reunidas assim todas as dividas á do farda-
mento, quando elIas não excedam a 1f>aOOO réis, o des-
Conto diário seja o de 55 réis, estabelecido para pagamento
de fardamento, conforme dispõe o artigo 8.° do decreto de
26 do dezembro de 1868, publicado na ordem do exercito



n. o 80 do mesmo anno ; de 80 réis, quando a di vida for
de 15~000 a 30aOOO réis ; e de 100 réis quando for supe-
rior a esta ultima quantia;

4.0 Que se admittam as prestações voluntarias, comofa-
culta o artigo 11.0 do mencionado decreto de 26 de de-
zembro de 1868 para o pagamento do vestuario;

5.° Que para a amortisação da divida dos instrumentos,
são os musicos obrigados a entrar com a terça parte das
quotas que receberem provenientes das festas em que vão
tocar fóra' do serviço do corpo, permittíndo-ae-lhes, n'este
caso, o servirem-se dos mesmos instrumentos;

6.0 Que fundidas as dividas nas contas do fardamento,
serão, nos casos de passagem, transferidas para o outro
corpo, como dispõe o artigo 352.0 e seus §§ do já men-
cionado regulamento da administração da fazenda militar;
e, nos casos de baixa do effeetivo, proceder-se-ha na fór-
ma do artigo 349.0 e seus §§ do dito regulamento e da
28.a disposição das que alteram e modificam algumas deter-
minações d'este mesmo regulamento, publicadas na ordem
do exercito n.? 69 de 22 de dezembro de 1869.

4. o - Secretaria d' estado dos negocios da guerra - Re-
partição do gabinete. - Tendo occorrido difficuldades na
execução do artigo 11.0 do regulamento de 9 de maio de
1870, publicado na ordem do exercito n. o 19 do mesmo
anno, por se exigirem os reconhecimentos por tabellião de
todas as assignaturas de fornecedores ou vendedores, quan-
do em compras de pequena importancia elles geralmente se
negam a satisfazer esta despeza, que sendo paga pelos con-
selhos augmentará o preço dos objectos comprados; deter-
mina Sua Magestade EI-Rei que o citado artigo 11.0 seja
substituido pelo seguinte:

«Os conselhos pagarão directamente todos os fornecimen-
tos que receberem, quer por arrematação, quer por com-
pra (com exclusão dos que lhes forem feitos pelas padarias
militares), devendo juntar tanto ás relações de vencimento,
como ás contas de despezaa, os reci.bos dos fornecedores ou
vendedores devidamente sellados e reconhecidos por tabel-
lião; dispensando-se o reconhecimento nos que não exce-
derem a lOaOOO réis, que serão todavia authenticados com
a rubrica do presidente do conselho. Dos fornecimentos re-
cebidos das padarias militares passarão os conselhos men-
salmente livranças geraes, dcvidamente assignadas e sella-
das, com as quaes resgatarão os respectivos vales.»
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5.0-Secretaria d'estado dos negocios da. guerra- Di-
recção geral-2." Repartição.-Sua Magestade El-Rei mano
~a declinar aspirante a official, por se achar comprehendi-
18 nas disposições das cartas de lei de 17 de novembro de
41 e 5 de abril de 1845, o soldado n,? 1:508 de matri-

cula e 77 da 4. a companhia do regimento de infanteria
~.o 18, Antonio Candido Cerdeira de Almeida Soeiro de
qamboa. .

6.0-Secretaria d'estado dos negociosda guerra-Direcção geral-5.a Repartição

Accordãos proferidos pelo supremo conselho de justiça militar
em sessões de 4 e 7 do corrente mez

Em sessão de 4:

Batalhão de caçadores n.« 9
Arobrozio Ferreira, soldado n.? 30 da 8." companhia,

condemnado, pelo crime de deserção, na pena de quatro
annos de serviço em um dos corpos da Africa occidental
OuIndia.

Regimento de infanteria D.O 7
Luiz Grego, n.° 46, Antonio Cerqueira de Araujo, n. °48,

Boldados da 3.8 companhia, e Bernardino Exposto, soldado
n.o.72 da 8.8, condemnadoa, pelo crime de assoada e ten-
tattva de tirar voluntariamente um preso aos agentes da
auctoridade publica, na pena de tres annos de degredo

Iparaa India e na alternativa em dois annos de prisão cel-
ular.
Antonio da Costa, n.? 34, Antonio José Galrito, n.? 38,

soldàdos da La companhia, Manuel Guterres, n.? 5, Ma-duel Martins, n.? 64, e Francisco Paulo, n." 85, soldados
a 8.", condemnados, como co-réus no mesmo crime com

Os antecedentes, na pena de um anno de prisão correccio-
dai, em attenção ás circumstancias attenuantes que constam,
o processo.
Antonio Antunes Barqueiro, n.? 7, Joaquim Gonçalves

de Carvalho, D.O 38, Ramiro Antonio, n.? 71, e Domingos
Saraiva, n." 80, soldados da 8." companhia, aecusados do
Inesmo crime conjuntamente com os antecedentes, absolvi-
dos, po: falta de prova.

Reyimento de infanteria n.O i6
João dos Santos, soldado n.? 4 da 7." companhia, con-

~ernn~do, pelo crime de ferimentos, na pena de quinze dias
e prlsão correccional no calabouço do regimento.
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Em sessão de 7:

Regimento de artilheria n,o 3
Augusto Procopio de Oliveira, soldado n. ° 24 da 7. a

.companhia, condemnado, pelo crime de ferimentos, na pena
de tres mezes de prisão correccional.

Regimento de infanieria n.O9
José Alves, soldado n.? 57 da 6.a companhia, condemna-

do, pelo crime de deserção, na pena de quatro annos de
serviço em um dos corpos das provincias ultramarinas, e
absolvido do de furto por falta de prova.

7.°_ Direcção da administração militar- ta Repartição

Postos e vencimentos com que ficaram os oOiciaes abaixo mencionados,
a quem ultimamente foram qualificadas as reformas que lhes haviam
sido conferidas:

General de brigada, com o soldo de 751$000 réis men-
saes, o coronel de cavallaria, Antonio Luiz Champalimaud,
reformado pela ordem do exercito n." 55 de 1 de novem-
bro de 1869.

Coronel, com o soldo de 546000 réis mensaes, o tenente
coronel de infanteria, Ernesto Maria da Silva, reformado
pela ordem do exercito n." 53 de 22 de outubro de 1869.

Major, com o soldo de 456000 réis mensaes, o capitão
de infanteria, Antonio José Osorio, reformado pela ordem
do exercito n.? 47 de 25 de setembro de 1869.

Cirurgião de brigada graduado, com o soldo de 24aOOO
réis mensaes, o cirurgião de brigada graduado, Antonio
Guilhermino Furtado, reformado pela ordem do exercito
n.? 13 de 11 de março de 1869.

Primeiro official com graduação de major, com o soldo
de 456000 réis mensaes, o segundo official da repartição
da contabilidade da secretaria d'estado dos negocios da
guerra, José Antonio Teixeira, reformado pela ordem do
exercito n." 69 de 22 de dezembro de 1869.

8.o-Declara·se que o tenente do batalhão de caçadores
D. ° 7, Antonio Henrique de Sampaio Ramos, só gosou doze
dias da licença registrada que lhe foi concedida pela or-
dem do exercito D.O 68 do anno Pl'oximo findo.
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9. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos olliciaes
e empregado abaixo mencionados:

Em sessão de 24 de janeiro ultimo:

5.' Divisão militar
Auditor, Florencio José da Silva, noventa dias para se

tratar no continente do reino.

Em sessão de 30 do dito mez:

Regimento de infanteria n." i3
Alferes, João Maximo da Silva, noventa dias para se

tratar.

Em sessão de 3 do corrente mez:

Regimento de infanteria n.s 5
Capitão, Manuel Soares da Costa, sessenta dias para se

tratar.
Alferes, João Augusto Soares, quarenta dias para se

tratar.
Regimento de infanteria n." iS

di Capitão, André Ferrão Barba Oastello Branco, sessenta
las para se tratar.

Em sessão de 7 do dito mez:

Regimento de infanteria n.s 3
Tenente, Manuel Joaquim dos Santos, sessenta dias para

Se tratar.

10. o - Foram confirmadas as licenças registradas que os comman-
dantes da 1.a e ,P divisões militares concederam aos officiaes abaixo
llJencionados, na conformidade do que se acba determinado:

Regimento de cavallaria n.· i, lanceiros de Victor Manuel
Alferes, José da Cruz Gião Bravo, vinte dias.

Regimento de cavallaria n." 4
Alferes, Joaquim da Costa Ramos, quinze dias.

Regimento de cavallaria n.· 5
Capitão, Joaquim de Caceres, quatro dias.
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Regimento de infanteria n.Oi5

Alferes, Augusto Alves Pinto Villar, sessenta dias.

l!~stáconforme.

José Maria de Moraes Rego.

./. ._ O directo~

,~~d



N.o 9
SECUETAHU D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

23 de fevereiro de j87f

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o - Por decretos de 16 do corrente mez:

Estado maior de artilheria
Cavalleiro da ordem militar de Nosso Senhor Jesus

Christo, o primeiro tenente, João de Sousa Neves, pelo
zêlo inexcedível com que se emprega nos trabalhos da fa-
brica da polvora, mostrando n'este serviço muita proficien-
cia, e coadjuvando efficazmente os melhoramentos que na
lllesma fabrica se estão effectuando.

Regimento de artilheria n.o i
Commendador da antiga e muito nobre ordem da Torre

e Espada, do valor, lealdade e merito, o coronel, José Mar-
ceUino da Costa Monteiro, em attenção á sua graduação,
lUerecimentos e bons serviços que tem prestado durante a
SUacarreira militar.

Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Commendador da antiga e muito nobre ordem da Torre

e Espada, do valor, lealdade e mérito, o coronel, Cazimi-
1'0 Lopes Moreira Freixo, em attenção á sua graduação,
lllerecimentos e bons serviços que tem prestado durante a
SUa carreira militar.

Commissões
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão de infanteria, ajudante de campo do governador da
praça de Peniche, José Chrysostomo Velloso de Horta. .

Reformado
Official da antiga e muito nobre ordem da Torre e Es-

P~da, do valor, lealdade e mérito, o alferes, Antonio de
Pinho Marques, em attenção aos muitos e valiosos servi-
Ços que prestou á causa das liberdades patrias desde 1826
até 1834, e a que, sendo segundo sargento do regimento
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de infanteriu n.? 3, e havendo-lhe competido, pelo seu dis-
tincto comportamento na acção de Almoster em 18 de fe-
vereiro d'este ultimo anno, uma condecoração, como consta
do respectivo livro mestre, esta não lhe chegou a ser con-
ferida por já possuir a de cavalleiro da referida ordem, que
obteve por decreto de 25 de setembro de 1833, por dis-
tincção no campo de batalha em' 5 do mesmo mez.

2, °- Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento de cavallaria n.s 4
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 8, An-

tonio :Maria Bivar de Sousa, continuando no serviço em
que se acha.

Regimento de cavallaria n.s 8
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 4, Au

gusto Hedwiges do Amaral, continuando na commissão em
que se acha.

Batalhão de caçadores n,Oi
Capitão da 4. a companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n.? 3, Antonio Germano de Oliveira Sampaio.

Regimento de infanteria D,Oi6
Capitão da 2.a companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n.? 6, Pedro Leopoldo Faria da Fonseca.

3,° - Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Di-
recção geral-l.a Repartição. -Declara-se que o ministe-
rio dos negocies da marinha e ultramar communícou em
officio de 14 do corrente mez que, por decreto de 14 de
dezembro do anno proximo passado, foi agraciado com o
grau de official da antiga e muito nobre ordem da Torre
e Espada, do valor, lealdade e mérito, o major de infan-
teria em disponibilidade, Joaquim José da Graça.

4.° - Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Di-
recção geral _La Repartição. - Declara-se, para os de-
vidos effeitos, que o alferes de infanteria, Frederico Leite
Teixeira de Sampaio, se apresentou n'esta secretaria d'es-
tado, no dia 24 do corrente mez, por haver regressado do
ultramar, tendo concluido a sua commissão, ficando na ar-
ma a que pertence com o posto que tem.
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5.°_ Direcção da administração militar- ta Repartição,

Postos e vencimentos com que ficaram os olliciaes abaixo mencionados,
a,quem ultimamente foram qualificadas as reformas que lhes haviam
sIdo conferidas:

Major, com o soldo de 456000 réis mensaes, o capitão
de caçadores, Manuel Marques dos Santos, reformado pela
ordem do exercito D.O 1 de 8 de janeiro de 1870.

Majo,', com o soldo de 45;$000 réis mensaes, o capitão
ddecaçadores, Jorge Possollo de Sousa, reformado pela or-
em do exercito n.? 6 de 18 de fevereiro de 1870.
~lajor, com o soldo de 24;$000 réis mensaes, o capitão

de Infanteria, Bruno Francisco Firmino da Rosa, reforma-
do pela ordem do exercito n,? 5 de 12 de fevereiro de
1870.

Primeiro officiaI com graduação de major, com o soldo de
45aooO réis mensaes, o segundo official, com graduação de
capitão, da direcção da administração militar, João Luiz
da Silva Leote, reformado pela ordem do exercito n. o 69
de 22 de dezembro de 1869.

Primeiro official com graduação de major, com o soldo
de 456000 réis menaaea, o segundo official, com gradua-
ção de capitão, addído á direcção da administração mili-
tar, Ignacio do Rio Carvalho, reformado pela ordem do
exel'cito n,? 4 de 4 de fevereiro de 1870.

6.o-neJação n." 174 do oficial e praças' de pret a quem é eence-
dida a medalha militar, instiluida por decreto de 2 de outubro de
1863, conforme as preseripções do regulamento de 17 de maio de
1869 :

Uedalha de ln'ata

Estado maior de artilheria
Capitão, João .Maria Rodarte - comportamento exem-

plar.
Regimento de artilhería n.s 3

Primeiro sargento n.? 1 da 6.& companhia, Martinho da
Conceição - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O8
Primeiro sargento n.? 2 da 8.a companhia, José Fume-

~a - comportamento exemplar, em substituição da meda-
d a de cobre d'esta classe, que lhe foi concedida na ordem
o exercito n." 39 de 1866.
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Medalha de cobre

Regimento de artilharia n.· i
Segundo sargento n.? 6 da 2." bateria, Romão Augus-

to - comportamento exemplar.

Regimento de cavallaria n.· 5
Primeiro sargento n.? 1 da 6." companhia, José Augus-

to Coelho Leite Pereira de Castro - comportamento exem-
plar.

Regimento de cavallaria n.· 8
Segundo sargento n.? 2 da 3." companhia,

Silva Carvalho - comportamento exemplar.
Antonio da

Batalhão de caçadores n.O5
Primeiro sargento n. ° 54 da 7." companhia, J oão Baptis-

ta da Rocha Grillo- comportamento exemplar.

7." Companhia de refçrmados
Soldado n.0728, Manuel Gregorio-comportamento exem-

plar.

7.0-Foram confirmadas as licenças registradas que os eemman-
dantes da 2." e a.a divisões militares concederam aos eíãeiaes Rbaixo
mencionados, na conformidade do que se acha determinado:

Corpo do estado maior
Capitão, D. Luiz de Azevedo de Sá Coutinho, tres meses.

Regimento de cavallaria n.s 8
Alferes, José Gonçalves Macieira, quinze dias, a contar

de 1 de março proximo futuro.

José Ma1'ia de Moraes Rego.

Está conforme.
o director geral,



N.O ~O
SECRETAIUA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

6 de março de 487.

ORDEM DO EXEHOITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o - Por decreto de 17 do mez de fevereiro ultimo:

Reformado, na conformidade da lei, o capitão do regi-
mento de artilheria n.? 2, Germano Augusto de Serpà, pelo
haver requerido e ter sido julgado incapaz de serviço acti-
vo, pela junta militar de saude.

Por decreto de 18 do dito mez:

8.a Companhia de reformados
Commandante, o major reformado, Francisco Jeronymo

Mendes.

Por decreto de 23 do dito mez:

Reformado, na conformidade da lei, o capitão do regi-
mento de infanteria n.? 9, Francisco Vaz Pinto de Almeida
Carvalhaes, pelo haver requerido e ter sido julgado inca-
paz de serviço activo, pela junta militar de eaude.

Por decreto de 27 do dito mez:

Batalbão de caçadores n.o 6
Ajudante, o alferes, João Antonio Ferreira Monteiro.

.• Batalbão de caçadores n.· iO . .
Alferes, o alferes de j.nfanteria em .disponibil1"~de, Fre-

derico Leite Teixeira de Sampaio. ~.
"r ••

Regimento de infanteria n.: 7
Ajudante, o alferes de infanteria, Manuel José Ribeiro

de Faria.
Regimento de infanteria n.o i6

Alfere8, o alfere8 da. mesma. arma em disponibilidade,
Jeronymo Vicente da Palma. Junior.
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2. o - Por determinação de Sua lIagestade EI-Rei:

Batalhão de caçadores n.· i
Tenente, o tenente do batalhão d~ caçadores n.? 12, José

Antonio Groot Pinto de Vasconcellos, pelo pedir.
Capellão, o capellão do batalhão. de caçadores n.? 12, José

Cardoso de Abreu Castello Branco, pelo pedir.

Batalhão de caçadores n.· i2
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 1, Izi-

doro Augusto de Almeida, continuando no serviço em que
se acha.

Capellão, o capellão do batalhão de caçadores n." 1, Fran-
cisco José Borges, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.· 3
Capi.tão da 8.& companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n. o 7, Luiz Augusto Quartin, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.· 6
Capitão da 1.& companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 7, Francisco Ferreira de Eça e Leyva, pelo
pedir.

Regimento de infanteria n.s 9
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 16,

Hermenegildo Gomes.

3.o _ Secretaria d'estado dos negócios da guerra - Di-
recção geral- La Repartição. - Declara-se, para os devi-
dos effeitos, que no dia 1 do corrente mez se apresentou
n'esta secretaria d'estado o alferes de infanteria, Joaquim
Augusto de Oliveira Gomes, por ter regressado do ultra-
mar, havendo conclui do a sua commissão; ficando na arma
a que pertence com o posto que tem.

4.0-Secretaria d'estadodosnegoci9sda guerra-Direcção geral-5.a Repartição

Aecordãos proferidos pelo supremo eenselhe de justiça militar
em sessão de 18 de fevereiro de 187'l

Albino Lopes, soldado, que foi, n.? 42 da 4.· companhia
do regimento de infanteria n." 1, condemoado pelo crime
de estupro em uma menor de dezesete annos, por accordilo
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de 20 de dezembro de 1870, na pena de tres annos de de-
gredo em possessão de 1.a classe, e na alternativa em dois
annos de prisão cellular.

Visto achar-se provado que o réu se acha casado com a
estuprada, attendendo ás disposições do artigo 400 0, § uni-
co, .do codigo pena), julgam por isso extincto o crime, sem
e~eIto. a coudemnação, e mandam que ao mesmo réu se
de baixa na culpa, sendo posto em liberdade, não estando
preso por outra causa.

Regimento de infanteria n.O 7
José Alves, soldado n.? 37 da 3.a companhia, conde-

mnado pelo crime de insubordinação e desobediencia a seus
sUperiores, na pena de seis mezes de trabalhos publicos
nas fortificações.

Regimento de infanteria n.O 9
Ayres Baptista, soldado n.? 70 da 2.8 companhia, con-

demnado pelo crime de insubordinação e desobediencia a
seus superiores, na pena de seis mezes de trabalhos publi-
cos nas fortificações.

5.°_ Direrçãoda administraçãomilitar- f.3 Repartição

Postos e vencimentos com qne ficaram os ofieiaes abaixo mrncionados,
a quem ultimamente Coram qualificadas as reformas que lhes haviam
sido conferidas:

General de brigada, com o soldo de 75t)000 réis men-
aaes, o coronel de cavallaria, Henrique de Almeida Girão,
reformado pela ordem do exercito n.? 42 de 22 de agosto
de 1870.

Tenente coronel, com o soldo de 48~OOO réis mensaes,
o major de artilheria, José Anselmo de Oliveira e Silva,
reformado pela ordem do exercito n." 40 de 21 de agosto
de 1869.

Major, com o soldo de 45i$OOO réis mensaes, o capitão
de infante ria, Augusto Carlos de Oliveira, reformado pela
ordem do exercito n.? 27 de 17 de junho de 1870.

Major, com o soldo de 45nOOO réis mensaes, o capitão
de caçadores, Joaquim Thomás, reformado pela ordem do
exercito n.? 27 de 17 de junho de 1870.

Major, com o soldo de 45t$000 réis mensaes, o capitão
de cavallaria, Francisco de Moura Portugal, reformado
pela ordem do exercito D.O 37 de 23 de julho de 1870.
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6.0- Declara-se que o tehente do regimento de infante-
ria n." 18, Manuel Ferreira de Carvalho, só gosou vinte
e seis dias da licença registrada que lhe foi concedida pela
ordem do exercito n.? 4 d'este anno,

7. °- Licença registrada concedida a:oofficial abaixo mencionado:

Regimentode infanteria n.O1.2
Tenente, Manuel Antonio de Araujo Veiga, noventa dias.

8.°_ Foram confirmadas as licenças rf'gislradas que os comman·
dantes da 1.", 3.a e -t.a divisões militares concederam aos offieiaes
abaixo mencionados, na conformidade do que se acha determinado:

Regimentode cavallaria n.O3
Capitão, Fernando Seixas de Brito Bettencourt, vinte

dias.
Regimentode cavallaria n.s 4

Alferes, Bernardino Antonio dos Ramos Barroso, trinta
dias.

Regimentode cavallaria n.· 6
Capitão, João Marcellino Carneiro, trinta dias.
Tenente, João Antonio Lobo, doze dias.

Batalhão de caçadores n.O6
Tenente, José da Silva Athaide, tres mezes.

José Maria de Moraes Rego.

Está conforme.
o direotor geral,



N.O ~ ~
SECUETAlUA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEURA

H de março de 4871

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decreto

'"Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direc-
ç~o geral-1.n Repartição. - 'fendo o alferes de infante-
ria, Luiz Maria Seromenho, despachado para o ultramar
nos termos da circular de 21 de maio de 1862, chegado á
altura competente para ser promovido ao referido posto
no exercito de Portugal: hei por bem determinar que seja
considerado alferes do mencionado exercito desde a data
do presente decreto.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocies
da guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 7 de março de 1871.=REI. = José Maria de Momes
Rego.

2. °- Por ãecretcs de 7 do corrente mez:

Arma de infanteria
Majores, para preenchimento das vacaturas existentes

no respectivo quadro, os capitães, do batalhão n." 2 de
c~çadores da Rainha, Ricardo Novaes Côrte Real; do re-
guncnto de i fanteria n.? 4, Constantino Joaquim de Bri-
to; do regimento de infanteria n.? 5, Gaspar de Azevedo
de Araujo e Gama; e do regimento de infanteria n,° 18,
José Cyrillo Machado.

Batalhão de caçadores n. o 7
Capitão da 1.&companhia, o capitão de infanteria, An-

tonio Fallé da Silveira Barreto.
. Capitão da 4.&companhia, o tenente do regimento de
lnfanteria n.O 15, Manuel Dantas Faria.

Regimento de infanteria n.s 4
Tenente coronel, o major, José Pestana de Azevedo.
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Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria
n.? 16, Manuel Maria de Brito Fernandes.

Regimento de infanteria noo5
Capitão da 5.&companhia, o tenente, Alexandre de Sei-

xas Guedes e Castro.
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n.? 1, José

Augusto da Costa Monteiro.

Regimento de infanteria noo8
Capitão da 1.a companhia, o tenente, José Pereira Hen-

riques de Carvalho.

Regimento de infanteria noo9
Alferes, o sargento ajudante da guarda municipal do

Porto, Joaquim Rodrigues da Silva.

Regimento de infanteria n,s ii
Capitão da 3.a companhia, o capitão de infanteria, João

José da Maia e Vasconcellos.
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n.? 2,

D. Gastão Antonio da Camara.

Regimentode infanteria nooi3
Tenente ajudante, o alferes ajudante, Guilherme Augus-

to da Veiga.
Regimentode infanteria no·i4

Tenente, o alferes do regimento de infanteria n.? 9, An-
tonio Martins da Cruz.

Regimento de infanteria no·i5
Major, o major de infanteria, Constantino Joaquim de

Brito.'
Alferes, o alferes graduado do batalhão de caçadores

n.? 4, José Ignacio de Mello Pereira de Vasconcellos.

Regimentode infanteria nooi7
Capitão da 2.· companhia, o tenente do regimento de in-

fanteria n," 15, Manuel José da Costa e Silva.

Regimento de infanteria no·i8
Capitão da La companhia, o tenente de infanteria em

commissão, Manuel José Leote.

Inactividade temporaria
O major do estado maior de engenheria, Antonio Egy-
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d!o da Ponte Ferreira, por ter sido julgado incapaz de ser-
V'IÇO,temporariamente, pela junta militar de saude,

Por decreto da mesma data:

d Graduado no posto de tenente coronel, o major gradua-
o.de infanteria, João Pedro de Mendonça, por lhe apro-

VeItarem as dispoaições do artigo 65.° do plano de refor-
m
d
a na organisação do exercito, approvado pela carta de lei
e 23 de junho de 1864.

Por decreto da mesma data:

~eformado, na conformidade da lei, o tenente coronel do
regImento de infanteria n.? 18, José de Oliveira Queiroz,
pOr assim o haver requerido e ter sido julgado incapaz de
serviço activo, pela junta militar de saude; devendo ser
Considerado para a liquidação de reforma, capitão de 19 de
abril de 1847, major de 29 de abril de 1851, tenente co-
ronel de 19 de agosto de 1865, e coronel de 12 de setem-
L.ro de 1870, por lhe aproveitarem as dieposições do ar-
tIgo 2.° da carta de lei de 17 de julho de 1855.

3. ° - Por portaria de 7 do corrente mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral
~djunto, o alferes do batalhão de caçadores n.? 8, SiI-

V'enoAugusto Teixeira da Silva.

4.° - Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Batalhão n.· 2 de caçadores da Rainha
Oapitão da 5.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

Çadores n.? 7, Augusto Cesar Munhoz.

Batalhão de caçadores n.· 3
. Oapitão da 5.· companhia, o capitão do regimento de
lnfanteria n.v 8, Antonio José Antunes.

Batalhão de caçadores n.· 6
~apitão da 5.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

ça ores n.v 7, Antonio Fallé da Silveira Barreto.
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Batalhão de caçadores n.O7
Capitão da 1." companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 6, Agostinho -Iosé da Silva.
Capitão da 6." companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 3, Luiz Lobo, continuando no serviço em que
se acha.

Batalhão de caçadores n.O8
Major, o major do regimento de infanteria n.? 15, José

Maria Thiago Santa Clara. .

Regimento de infanteria n.Oi
Alferes, o alferes do regimento de infanteria D.O 4, Aris-

tides Rafael Nogueira.

Regimento de infanteria n.° 3
Cirurgião mór, o cirurgião mór do regimento de ínfan-

teria n." 9, José Joaquim Pimentel Lobo.

Regimento de infanteria n.O4
Major, o major do batalhão de caçadores n." 8, Manuel

Ignacio de Brito.
Capitão da 5." companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n.? 11, Luiz de Magalhães Ferreira Guião.

Regimento de infanteria n.° 6
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 14,

Emilio Henrique Xavier Nogueira, continuando no serviço
em que se acha.

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 9, José
Maria Teixeira Mendes.

Regimento de infanteria n.s 8
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 1.1,

Camillo Augusto Reboeho, continuando no serviço em que
se acha no real collcgio militar.

Regimento da infantaria n.s 9
Capitão da 5." companhia, o capitão do regimento de

infanteria n.? 17, Eduardo Augusto da Rosa Coelho.
Cirurgião mór, o cirurgião mór do regimento de infan-

teria n.? 3, Eugenio Rodrigues de Oliveira.

Regimento de infanteria n.s i2
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 6, Vi-

cente Antonio Gonçalves Pereira.
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Regimento de infantaria D.O i8

Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de in-
fanteria D.O 4, Manuel Gonçalves Pinto Juuior.

5.° - Secretaria d'estado dos negocios da guerra·- Di-
recção geral-1. a Repartição. - Declara-se, para os devi-
dos effeitos, que o alferes de infanteria, Augusto Maria
Branco, se apresentou n'esta secretaria d'estado, no dia 9
do corrente mez, por ter regressado do ultramar, havendo
coneluido a sua commissão, ficando na arma a que perten-
ee com o posto que tem.

6.°_ Secretaria d'eslado dos negecies da guerra _ Direcção geral- 5. a Rrparliçã()

Accordãos proferidos pelo supremo conselho de justiça militar
em sessões de 25 e 28 de fevereiro ultimo, e 4 do corrente mez

Em sessão de 25 de fevereiro:

Regimento de infanteria n,° 2
Francisco Lourenço, soldado n.? 50 da 3.a companhia,

c~ndemnado, pelo crime de ferimentos, na pena de quinze
dias de prisão.

Regimento de infanteria n.o i6
Manuel Antonio de Oliveira, cabo n.? 63 da 3." compa-

~hia, condemnado, pelo crime de offensas corporaes c fe-
1'1(nontosem sua propria mãe, na pena de tres annos de
de?"1'edoem possessão de 1." classe, e na alternativa em
dOISannos de prisão celIular.

Reformados
Antonio Alves, soldado n.? 174 da 4.&companhia, ab-

solvido do crime de ferimentos, por falta de prova.
13razExposto, corneteiro n.? 198 da 8.a companhia, con-

demnado, pelo crime de violação praticada em urna menor
de nove annos, com a circurnstancia aggravanLissima de
lhe communicar vírus syphilitíco, na pena de degredo por
toda a vida em possessão de 1.. classe, e na alternativa
em quatro annos de prisão cellular seguida de oito de de-
gredo.

Em sessão de 28 de fevereiro:

Regimento de cavallaria n.o 8
José do Canto, soldado n.° 25 da 3.1l.companhia, conde-
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mnado, pelo crime de desobediencia ao seu superior, na
pena de dez dias de prisão correccional.

Batalhão de caçadores n.Oii
Antonio da Rocha Pinheiro, soldado n.? 53 da 4.& com-

panhia, eondemnado, pelo crime de roubo superior a réis
200r5000 em casa de habitação, na pena de oito annos de
degredo em possessão de La classe 'na Africa, e na alterna-
tiva em seis annos de prisão cellular; e absolvido, por falta
de prova, dos crimes de furto e fabricação de moeda falsa,
de que tambem era accusado.

Regimento da infanteria n.o 2
Julio Cesar Pereira, soldado n,° 59 da 7.& companhia,

condemnado, pelo crime de furto, na pena de um anno de
prisão correccional.

Regimento da infanteria n. o i4
Francisco Lopes Parreira, soldado n.? 76 da 6.& compa-

nhia, comdemnado, pelo crime de abandono de sentinella,
na pena de tres mezes de prisão correccional.

Em sessão de 4 do corrente mez:

Regimento de infantaria n.s ii
Francisco Soeiro, soldado n.? 67 da 2." companhia, con-

demnado, pelo crime de offensas corporaes, na pena de tres
dias de prisão correccional.

João de Matos, soldado n.? 79 da 8." companhia, con-
demnado, pelo crime de negligencia na guarda de um preso
que lhe estava confiado, na pena de dez dias de prisão cor-
reccional.

7.°_ Direcção da administração militar- ta Repartição

Postos e vencimentos com que ficaram os oIDciaes abaixo mencionados,
a quem ultimamente foram qualiflcalas as reformas que lhes haviam
sido conferidas:

General de divisão, com o soldo de 16015000 réis men-
saes, o general de divisão, barão do Monte Brasil, refor-
mado pela ordem do exercito n.? 4 de 4 de fevereiro de 1870.

General de brigada, com o soldo de 75i$000 réis men-
saes, o coronel de infanteria, Polycarpo Xavier de Paiva,
reformado pela ordem do exercito n.° 4 de 4 de fevereiro
de 1870.
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Coronel, com o soldo de 54t$000 réis mensaes, o major
de caçadores, considerado tenente coronel de 27 de agosto
~e 1866, Henrique José de Carvalho, reformado pela or-
em do exercito n." 5 de 12 de fevereiro de 1870.
Major, com o soldo de 45t$000 réis mensaes, o major do

estado maior de engenheria, José de Barros Leite Velho,
rbeformado pela ordem do exercito n.? 63 de'29 de no vem-
1'0 de 1869.
~ajor, com o soldo de 45,.$000 réis mensaes, o capitão

de Infantaria, Thomás Bernardino de Mello, reformado pela
ordem do exercito n.? 53 de 6 de outubro de 1870.

~.O-Licenças eeaeedidas por motivo de molestia aos officiaes
a.balIo mencionados:

Em sessão de 16 de fevereiro ultimo:

Batalhão de caçadores n.· 7
Capitão, Augusto Ces ar Munhoz, quarenta dias para se

tratar.
Regimento de infanteria n.· 7

. Alferes ajudante, Gregorio José Pereira da Silva, trinta
dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.· iO
Tenente, Pedro de Alcantara Correia de Lacerda, qua-

renta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.· U.
Tenente, Albino Candido de Almeida, quarenta dias para

se tratar.

9. °- Licença registrada concedida ao ofticial abaixo mencionado;

.Alferes, sem prejuizo de antiguidade, Joaquim Antonio,
trinta dias.

lO. o-Foram confirmadas as licenças registradas que os comman-
dantes da 1. a e 4. a divisões militares concederam aos officiaes abaixo
Illencionados, na conformidade do que se acha determinado:

Regimento de cavallaria n.s i, lanceiros de Victor Manuel

d· A.lferes, José da Cruz Gião Bravo, pro rogação por oitolas.
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Regimento de cavallaria n.O7

Tenente ajudante, Antonio Eugenio de Mendonça, dez
dias.

Batalhão de caçadores n.O1-
Alferes, Manuel Durão, prorogação por trinta dias.

José Ma?'ia de Momes Rego.

Está conforme,
o director geral,



N.U ~2
SECRETA lUA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

48 de março de 4871

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito: o seguinte

1. o - Carta regia

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello, do meu con-
selho, conselheiro d'estado effectivo, par do reino, ministro
d secretario d'estado honorário, tenente coronel do corpo
e engenheiros, amigo. Eu EI-Rei vos envio muito saudar,

COllloaquelle que amo. Tendo na maior consideração o
'Vossodistincto merecimento, manifestado tanto na tribuna
parlamentar como no desempenho dos mais elevados car-
gos do estado e das mais importantes commissões de in-
teresse publico; e querendo conferir-vos um testemunho au-
thentico da minha real consideração pela vossa pessoa, e
pelos relevantes serviços que tendes prestado ao paiz: hei
por bem nomear-vos commendador da ordem militar de
~. Bento de Aviz, e elevar-vos conjunctamente á dignidade
e gran.cruz da mesma ordem .
. O que me pareceu participar-vos para vossa intelligen-

era e satisfação, e para que possaes desde já usar das res-
pectivas insignias vos mando esta carta.
"D Escripta no paço da Ajuda, em 1 de março de 1871.=
.c.L·REI. =Marquez d'Avila e de Bolama.
Para Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello, do meu

C?nselho, conselheiro d'estado effectivo, par do reino, mi-
nistro e secretario d'estado honorario, tenente coronel do
corpo de engenheiros.

2. o - Decreto

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção
geral- La Repartição. - Tendo o alferes de infanteria
João de Mello Correia, que se acha actualmente em Lis-
boa, requerido dispensa de concluir no ultramar os seis an-
nos de serviço a que é obrigado pelo decreto de 13 de no-
~elllbro de 1867, que lhe tornou extensivas as disposições
a portaria circular de 21 de maio de 1862 j
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Considerando que o dito alferes sendo promovido a este
posto por decreto expedido pelo ministério da marinha e
ultramar, em 2 de abril de 1859, seguiu viagem para Ti-
mor, d'onde regressou por motivo de molestia ali adquirida
que o impossibilitou de continuar a servir na mesma pos-
sessão;

Considerando que desde o seu regresso a Portugal ser-
viu no ministerio da marinha, obtendo sempre as melhores
informações;

Considerando que lhe pertenceu o posto de alferes no
exercito de Portugal, em 8 de julho de 1868; e

Attendendo ás despezas a fazer em transportar o men-
cionado alferes, quando se torna urgente a mais rigorosa
economia:

Hei por bem dar por conclui da a commissão no ultra-
mar ao referido alferes João de Mello Correia, para que
desde já regresse ao exercito de Portugal, a exemplo do
que se praticou com o capitão de infanteria Vicente Frede-
rico Scarnichia, alferes de cavallaria Eduardo de Castilho,
e alferes de infanteria José Maria Borges de Sequeira.

O ministro e secretario d'estado dos negocíos da mari-
nha e ultramar, e o interino dos negocies da guerra, assim
o tenham entendido e façam executar. Paço, em 16 de
março de 1871. = REI.= José de Mello GOlLvei",= .José
Maria de Moraes Rego.

3. 0_ 1)01' decretos de 3 do corrente mez:

Batalhão de caçadores n.· i2
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz,

o major, Alexandre Cesar Mimoso, em attenção aos bons
serviços que tem prestado, e especialmente por occasião dos
tumultos que tiveram logar na villa do Cadaval, em 1868,
em que mostrou muita actividade, zêlo e prudencia, com-
mandando uma força, composta de contingentes de diver-
sos corpos de cavallaria e infanteria.

Regimento de infanteria n.Oi
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de A viz, o ca-

pitão, José Antonio da Silva.

Regimento de infanteria n.O8
CavaHeiro da ordem militar de S. Bento de Av~, o cs-

pitão, José Maria de Castello Branco.
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Per decreto de 7 do dito mes:

Regimento de infanteria n.· 6
. Cava11eiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, João José Mendes Dinis.

Por decretos de 9 do dito mez:
Arma de artilheria

CavaHeiro da antiga, nobilissima e esclarecida ordem
de ~. Thiago, do merito scientifico, litterario e artistico, o
C~pitão, lente substituto da escola polytechnica, e commis-
V?nado no ensino da do exercito, Adriano Augusto de Pina
idal, em attenção ao seu merecimento pessoal e serviços

prestados ás sciencias no ensino publico.

Regimento de infanteria n. o 8
Cava11eiro da antiga e muito nobre ordem da Torre e

Espada, do valor, lealdade e merito, o tenente ajudante,
José Joaquim Xavier de Sousa Guimarães, em attenção ao
seu comportamento decidido em occasião de combate.

Regimento de infanteria n.O 9
Commendador da ordem militar de S. Bento de Avia, o

tenente coronel, Bernardo Antonio de Figueiredo, em at-
~enção aos bons serviços que tem prestado durante a sua
onga carreira militar.

Reformado
OmciaI da antiga e muito nobre ordem da Torre e Es-

fada, do valor, lealdade e merito, o major, Sebastião Car-
Os Navarro de Andrade, em attenção aos serviços que
prestou á causa das liberdades patrias desde 1832 a 1834,
e aos que posteriormente tem prestado ao paiz em diversas
comrnissões de que tem sido incumbido.

Por decreto de 14 do corrente mez:
Inactividade temporaria

O capitão do regimento de infanteria n." 7, Antonio de
11e11o Carneiro Zagallo, por ter sido julgado incapaz de
serviço, temporariamente, pela junta militar de saude.

Por decreto da mesma data:

. RefGrmados, na conformidade da lei, os segundos o:ffi-
Ciaes da direcção da administração militar, Ricardo Jorge
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da Silva e João Antonio de Sousa Junior, pelo haverem
requerido e terem sido julgados incapazes de serviço activo,
pela junta militar de sande.

4. o - Por determinação de Sua Magestade EI-Rei :

Regimento de infanteria n.· ii
Capitão da 4.a companhia, o capitão da 5.", José Vicente

Consolado.
Capitão da 5.a companhia, o capitão da 4.a, Julio Cesar

Augusto de Menezes.

Regimento de infanteria n.s i5
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. ° 17,

Antonio Leitão de Carvalho, pelo pedir.

5.0-Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Di-
recção geral'!_ 1.a Repartição. - Declara-se que por officio
do ministerio dos negocios da marinha e ultramar, de 8
do corrente, consta que os motivos pelos quaes foi agra-
ciado com o grau de official da antiga e muito nobre or-
dem da Torre e Espada, do valor, lealdade e merito, o
major de infanteria em disponibilidade, Joaquim José da
Graça, mercê que foi publicada na ordem do exercito n. ° 9
de 25 de fevereiro do corrente anno, são o ter elIe conse-
guido socegar e tornar á disciplina o batalhão de caçado-
res n. ° 3 da provincia de Angola, quando se insubordinou
na noite de 24 para 25 de novembro de 1869 em Mossa-
medes, onde o referido official exercia o cargo de gover-
nador.

6.0-Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Di-
recção geral-1. a Repartição. - Declara-se, para os devi-
dos effeitos, que o alferes de infanteria, Luiz Maria Sero-
menho, se apresentou n'esta secretaria d'estado no dia 17
do corrente mez, por ter regressado do ultramar, concluin-
do a sua commissão; ficando na arma a que pertence com
o posto que tem.

7.°-Declara-se que o tenente do regimento de infante-
ria n.? 12, Manuel Antonio de Araujo Veiga, só gosou
onze dias da licença registrada que lhe foi concedida pela
ordem do exercito n,? 10 d'este anno,
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8.0-Secretaria d'estado dos negocios da gnerra-Direcção geral-S.a Repartição

Accordãos proferidos pelo supremo conselho de justiça militar
em sessão de 11 do corrente mez

Regimento de artilheria n.·!
Jo~é Avelino da Mata Manço, soldado n.? 17 da 4.· com-

panhIa, absolvido do crime de furto, por falta de prova.
Antonio Nunes, soldado n.? 70 da 4.· companhia, con-

~emnado, pelo crime de ferimentos, na pena de trinta dias
e prisão correccional.

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
~osé Lourenço de Sousa, soldado n." 43 da 3." compa-

n~la, condemnado, pelo crime de ferimentos, na pena de
tnnta dias de prisão correccional.

Regimento de infanteria n.s 5
Manuel do Amaral, soldado n.? 90 da 8.8 companhia,

accusado do crime de deserção. Mandam que o réu seja
solto, visto constar dos autos a prescripção do crime.

Regimento de infanteria n." i2
José Joaquim, soldado n.? 28 da 8.8 companhia, con-

demnado, pelo crime de deserção, na pena de quatro an-
nos de serviço em um dos corpos da Africa.

9.°_ Direcção da administração militar- La Repartição

Postos II venehaeates com que ficaram os offieiaes abaixo mencionados,
a.quem ultimamente foram qualificadas as reformas que lhes haviam
sldo conferidas:

Tenente coronel com o soldo de 488000 réis mensaess
0m .' d ")~Jor graduado em commissão na guar a mumcrpa , pro-
mOVIdo á eft'ectividade do posto e subsequentemente refor-
lllado, José Ribeiro, reformado pela ordem do exercito
D.O 39 de 2 de agosto de 1870.

1;Iajor, com o soldo de 45t$000 réis mensaes, o capitão
de Infanteria, João Pereira Neto, reformado pela ordem do
eJrercito n.? 9 de 19 de março de 1870.
d ~!l:ior, com o soldo de 45i$000 réis mensaes, o capitão
edlntanteria, Vicente Alexandrino Delbom, reformado pela

01' cm do exercito n.? 32 de 2 de julho de 1870.
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Major, com o soldo de 451$000 réis mensaes, o capitão

de infanteria, Antonio Ferreira de Almeida, reformado pela
ordem do exercito n.? 37 de 23 de julho de 1870.

Capitão, com o soldo de 246000 réis mensaes, o capi-
tão de cavallaria, D. Caetano de Portugal e Castro, refor-
mado pela ordem do exercito n." 25 de 25 de maio de 1870.

10. O-Foram confirmadas as licenças registradas que os cennnaa-
dantes da 1.", 2.a e 3.a divisões militares concederam aos officiaes
abaixo mencionados, na conformidade do que se acha determinado:

Regimento de cavaJ.laria n.O6
Tenente, João Antonio Lobo, pro rogação por vinte dias.

Regimento de cavalIaria n.O8
Alferes, José Gonçalves Macieira, oito dias.

Regimento de infanteria n.O3
Alferes graduado, Antonio Marinho de Sousa Barros,

noventa dias.
Regimento de infanteria n.s 5

Alferes, Joaquim ,José de Almeida, oito dias.

Regimento de infanteria n.· 1.4
Tenente, Antonio Martins da Cruz, trinta dias.

José Maria de Momes Rego.

Está conforme.
o director geral,
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N.o ~5
SECRETAIUA D'ESTADO DOS NEGOmOS DA GUERRA

21 de março de 1814

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1, o - Por decreto de 9 de novembro de 1868:

Regimento de infanteria n.Oi6
Cavalleiro da antiga e muito nobre ordem da Torre e

~spada, do valor, lealdade e merito, o cirurgião mór, Fran-
CISCO de Sousa Castello Branco, em testemunho de apreço
pelos valiosos serviços por elIe prestados durante a epide-
Inia do cholera-morbus no Algarve em 1855, sendo n'esta
epocha facultativo do partido da camara municipal da ci-
dade de Lagos.

Por decreto de 18 do corrente mez:

Reformado, na conformidade da lei, o capitão do regi.
Inento de infanteria n.? 9, João Martins de Carvalho, pelo
haver requerido e ter sido julgado incapaz de serviço acti-
vo, pela junta militar de saude.

Por decreto de 21 do dito mez:

Regimento de artilharia n.O2
Capitão da La companhia, o primeiro tenente do regi-

Inento de artilheria n.? 3, José Maria dos Santos.

Arma de cavallaria
Tenente coronel, o major do regimento de cavallaria

!l,O 3, Antonio Manuel Ribeiro de Carvalho.
,Major, o capitão do regimento de cavallaria n.? 1, lan-

ce
h
lr08 de Victor Manuel, Antonio Candido Cordeiro Pi-

n eiro Furtado.
Regimento de cavallaria n.· 3

J M:aj?r, o major da mes~a arma em disponibilidade, José-
Oaqulill Henriques MoreIra.
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Regimento de cavallaria n.O7
Alferes ajudante, o -alferes do regimento de cavallaria

n.? 8, Fernando José de Sousa.

Regimento de cavallaria n.O8
Capitão da 5.a companhia, o tenente do regimento de ca-

vallaria n. o 7, Ignacio Maria de Moraes Carmona.
Tenente, o tenente ajudante do regimento de eavallaria

n.o 7, Antonio Eugenio de Mendonça.
Alferes, o alferes graduado do regimento de cavallaria

n," 2, lanceiros da Rainha, José Correia.

Batalhão de caçadores n.s 1
Capitão da 7." companhia, o tenente, Pio José da Rocha.

Batalhão de caçadores n.O12
Alferes, os alferes de infanteria, em disponibilidade, João

de Mello Correia, e sem prejuizo de antiguidade, Christovão
Gil Curvo, Sem-medo Portugal da Silveira, que a deverá
contar da data do presente decreto, por assim lhe pertencer
por escala.

Regimento de infanteria n.O7
Capitão da 3." companhia, o tenente de infante ria em

commissão no ministerio das obras publicas, Autonio Ru-
fino Pereira Barbosa, em conformidade com o disposto na
segunda parte do artigo 10.0 do decreto com força de lei
de 30 de outubro de 1868, que extinguiu a engenheria
civil.

Regimento de infanteria n.O14
Capitão da 1.a companhia, o tenente ajudante, Leandro

Maria Tevar de Andrade.

Regimento de infanteria n.O17
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n.? 16,

Joaquim Eduardo Pereira d'Eça de Chaby.

Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade da lei, o capitão do regi·
mento de infanteria n. o 17, João José de Passos, por assiro
o haver requerido e ter sido julgado incapaz de serviço
activo, pela junta militar de saude ; devendo ser conside-
rado para a liquidação da reforma, tenente de 19 de abril
de 1847, capitão de 29 de abril de 1851 e major de 19 de
maio de 1870, por lhe aproveitarem as disposições do ar-
tigo 2.0 da carta de lei de 17 de junho de 1855.
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2. °- Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:
Regimento de cavallaría n.s 7

Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 8, Au-
gusto Hedwiges do Amaral, continuando na commissão em
que se acha.

Regimento de infanteria no·i
Alferes, os alferes, do batalhão de caçadores n.° 3, Au-

~usto Carlos Celestino Soares, e do regimento de infante-
ria n.O16, Eduardo Evaristo Baldino, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.O4
J Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 1, José
oaquim Brandão.

Regimento de infanteria n.s 9
Capitão da 4." companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 1, João Carlos de Salles da Piedade Lencastre.

Regimento de infanteria n.· i6
. Alferes, os alferes, do regimento de infante ria n.? 1, Aris-
tides Rafael Nogueira, e do regimento n.? 4 da mesma ar-
ma, Manuel Maria de Brito Fernandes, pelo pedirem.

Regimento de infanteria no·i7
Capitão da 3." companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n.? 18, Manuel José Leote.

Regimento de infanteria nooi8
f Capitão da La companhia, o capitão do regimento de in-
anteria n.? 14, Antonio Eduardo Pereira de Azevedo. ,

S.o-Secretaria d'estadn dos negocios da guerra-Direcção geral-50a Repartição

Accordãos proreridos pelo supremo conselho de justiça militar
em sessão de 14 do corrente mez

Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Manuel João, soldado n.? 71 da La companhia, absolvi-

do do crime de ferimentos, por falta de prova.

Batalhão de caçadores n.O6
João de Sousa, n." 47, e Francisco Alves, n." 77, sol-

dados da La companhia, condemnados na pena de seis an-
nos de trabalhos publicos militares nas fortificações de al-
~Ullla das possessões da Africa occidental, pelo crime de
Insubordinação e tumulto contra o seu superior.
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Manuel Canhoto, soldado n.? 50 da La companhia, Bal-

thazar Nunes, corneteiro n.? 12, e João Godinho, soldado
n." 37 da 6.a companhia, condemnados na pena de dois an-
nos de trabalhos publicos em alguma das fortificações ou
praças de guerra no continente do reino, por se verificar
que tomaram parte e auxiliaram o crime supra indicado.

Herculano Correia, soldado n." 55 da La companhia,
condemnado na pena de um anuo de prisão correccional,
em attenção a não se provar que tomasse parte tão activa
na insubordinação como os outros réus.

Manuel do Canto, n.? 47, Manuel dos Santos, n.? 54, e
Joaquim Mauricio, n,° 68, soldados da 2. a companhia j
Francisco José, n." 21, Antonio Penedo, n.? 24, Francisco
Paulo, n." 51, e Manuel de Oliveira, n.? 69, aoldad..a da
3.a companhia; José Gonçalves, soldado n.? 51 da 5."
companhia; Manuel Lopes, n." 65, e Sebastião Gomes,
n.? 71, soldados da 6.a companhia; Antonio de Oliveira,
n.? 9, Antonio Mendes Cravo, n," 29, e Antonio Francisco,
n.? 33, soldados da t» companhia; José Vieira, cabo n.? 37 ;
Joaquim de Oliveira, n." 19, Antonio Antunes, n.? 47, e
Manuel Carreira, n.? 66, soldados da 8.& companhia, ao-
cusados como eo-réus com os antecedentes, absolvidos por
falta de prova.

Regimento da infanteria n.O 5
Joaquim da Silva e Sousa, soldado n.? 78 da 6.a com-

panhia, eondemnado, pelo crime de abandono de posto e
desobediencia ao seu superior, na pena de tres mezes de
trabalhos publicos nas fortificações no continente do reino.

Regimento da infantaria n. o i7
Joaquim Marcos, soldado n,? 62 da 1.& companhia, con-

demnado na pena de cinco aunos de degredo em uma das
possessões ultramarinas do 1. a classe na Africa, e na alter-
nativa em tres annos dc prisão cellular, como cumplice e
ajudador nos ferimentos que causaram a morte a Manuel
Pitto, do logar de Brinches, comarca de Moura.

4.°_ Dircrçãoda administraçãomilitar- t,a Repartição

Postos e venelmentns com que ficaram os offlclaes abaixo mencionados,
a quem ultimamente foram qualificadas as reformas que lhes baviam
sido conferidas:
General de brigada, com o soldo de 758000 réis men-

.aaes, o coronel reformado, Julio Maria Silvano, por lhe ter
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~do melhorada a sua reforma por decreto de 20 de julho
/ 1870, publicado na ordem do exercito n.? 37 de 23 do
ito mez e anno.
General de brigada, com o soldo de 75i$000 réis men-

saes, o coronel de infanteria, Antonio Xavier Pinto da Sil-
va, reformado pela ordem do exercito n.? 54 de 17 de ou-
tubro de 1870.
Tenente coronel, com o soldo de 48~000 réis mensaes,

o major de infanteria, João lIanuel Fernandes, reformado
p~la ordem do exercito n.? 58 de 28 de outubro de 1870.
lI~ajor, com o soldo de 4MOOO réis mensaes, o capitão

de Infanteria, Agostinho Antonio dos Reis, reformado pela
ordem do exercito n.? 61 de 14 de novembro de 1870.

Primeiro o:fficialcom a graduação de major e o soldo de
4(>aOOO réis mensaes, o segundo o:fficial com a graduação
de capitão, da direcção da administração militar, Antonio
tlves Sampaio, reformado pela ordem do exercito n." 61
e 14 de novembro de 1870.

5.0-Relações n." 17;;, 176 e 177 dos officiacs e praças de pret a
quem é concedida a medalha militar, iostituida por decreto de 2 de
Outubro de 1863, conforme as prescripções do regulamento de '17
de maio de 1869 :

\\~\(}.c.t't()'1\.0 \1;>

Dedalba de pra.a
Corpo do estado maior

Capitão, Adolfo Ferreira de Loureiro - comportamento
eltemplar.

Medalha ue cobre

Batalhão de caçadores n.s 3
MSegundo sargento n.? 14 da 3.a companhia, Francisco
anuel Ayres - comportamento exemplar.

Regimento de infante ria n.s 3
d Cabo de esquadra n.? 7 da 6.a companhia, José Fernan-
es_ comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O 8
b Cabo de esquadra n." 9 da La companhia, Antonio Bar-
08a_ comportamento exemplar.

Paizano
I' Cabo de esquadra que foi de infanteria n.? 6, José Ade-
IUO de Barros-comportamento exemplar.
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Medalba de prata

Regimento de infanteria n.s 1
Tenente coronel, Joaquim José de Almeida - compor-

tamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s 7
Alferes, José Ribeiro Junior - comportamento exem-

plar ; em substituição da medalha de cobre d'esta classe
que lhe foi concedida na ordem do exercito n.? 9 de 1866.

RegimentQ.de infanteria n.s 17
Alferes, José Maria Borges de Sequeira - bons servi-

ços.
Me(lnlba de cobre

Regimento de infanteria n.s 4
Musico de 3.a classe, Joaquim da Conceição - compor"

tamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· i5
Cabo de esquadra n." ia da 7.8 companhia, Antonio

Martins - comportamento exemplar.

Paizano
Soldado que foi de infanteria n. o 16, José Caetano-

comportamento exemplar.

Iledallla (te oiro

Disponibilidade
Major, Domingos Antonio Gomes - bons serviços.

Ilcclnllla de pratn

Disponibilidade
~ajor, Domingos Antonio Gomes - valor militar.

Mednlha de cobl'e

Regimento de infanteria D.O iS
Primeiro sargento D.O 8 da 6.a companhia, José Lopes

Machado, e soldado D.O 27 da mesma companhia, Antonio
José Men~es - comportamento exemplar.

•
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6.0-Licenças concedidas por motivo de moles tia aos olliciaes

abaixo mencionados:

Em sessão de 1 do corrente mez:
Batalhão de caçadores n.s 8

Capitão, Manuel Jorge, quarenta dias para se tratar.

Em sessão de 2 do dito mez:
Regimento de artilheria n.O3

t .Primeiro tenente, Luiz Augusto de Vasconcellos e Sá,
rmta dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n.O7
Major, Antonio Manuel de Almeida e Silva, sessenta dias

para se tratar.
Batalhão de caçadores n.s 6

d' Alferes, Bruno Anastacio Coelho de Magalhães, trinta
las para se tratar.

Batalhão de caçadores n.O7
di Tenente, Antonio Henrique de Sampaio Ramos, quarenta
las para se tratar.

Regimento de infanteria n.O3
Alferes, José Henriques de Magalhães Marques da Cos-

ta, sessenta dias para se tratar em ares patrios.

Regimento de infanteria n.· 5
Tt:nente coronel, Victorino José das.Neves, sessenta dias

para se tratar.
Regimento de infanteria n.Oia

Alferes, Luiz Candido da Silva Patacho, cincoenta dias
para se tratar no Algarve, como clima mais apropriado.

Regimento de infanteria n.· U.
Alferes, José Vicente Consolado Junior, quarenta dias

para se tratar.
Regimento de infanteria n.Oi6

. Capitão, Pedro Leopoldo Faria da Fonseca, quarenta
dias para se tratar.

Em sessão de 4 do dito mez:
Regimento de cavallaria n.· 3

Alferes, Carlos Basilio Damasceno Rosado, sessenta dias
para se tratar.
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7. o - Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo meucie-
aadns :

Batalhão de caçadores.n.s 4
Capitão, João de Vasconcellos, vinte dias.

Batalhão de caçadores n.· 6
Capitão, Antonio Fallé da Silveira Barreto, quarenta dias-

Regimento de infanteria n.s 9
Cirurgião mór, Eugenio Rodrigues de Oliveira, trinta

dias.

S.O-Foram confirmadas as licenças registradas que os eemman-
dantes da 1.&, a.a e ,V divisões militares concederam aos olliciaes
abaixo mencionados, na conformidade do que se acha determinado:

Regimento de cavallaria n.· 3
Antonio Manuel Ribeiro de Carvalho, trinta dias.

Batalhão de caçadores n.· t
Tenente, José Antonio Groot Pinto e Vasconoellos, trinta

dias.
Batalhão de caçadores n.O3

Alferes, João Baptista Botelho, quarenta dias.

José Maria de Momes Rego.

Está conforme. .
o director geral,

Á ~
/,Y .'/. j.r, •.'~",. ...::.",~:....~



N.O l4
SECRETAIUA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

29 de março de JS7!

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Pertarla
Estando determinado no § 1.0 do artigo 25.0 do plano

~ara a organisação da arma de artilheria, decretado em 11
e novembro de 1869, que os inspectores do material de
guerra inspeccionem e flsealisem, passando revistas an-
nuaes, O armamento, munições e mais material, distribui-
!08 aos corpos das diversas armas: manda Sua Magestade
d-Rei, pela secretaria d'estado dos negocies da guerra,
approvar e pôr em execução o regulamento que para o in-
dICado serviço foi elaborado pela commissão de aperfeiçoa-
lnento da mesma arma, e que baixa assignado pelo dire-
ctor geral da mencionada secretaria d'estado, e bem
assim as instrucções a que se refere o artigo 11.0 do mes-
lndo regulamento, e que vão assignadas pelo director geral
a arma.
b Paço, em 23 de março de 1871.=José Maria de'Moraes
"'ego.

Ilegulamento para as inspecções ao armamento, munições e mais
lllaterial de guerra distribuído aos corpos das dift'erentes armas
do exercito, a que se refere a portaria d'esta data

Artigo 1.0 Na conformidade do que determina o § 1.0
do artigo 25.0 do decreto de 13 de dezembro de 1869, que
organisou a arma de artilheria, publicado na ordem do
eXercito n.? 68 de 18 do dito mez e anno, cumpre aos ins-
pectores do material de guerra passar revistas annuaes 80

armamento, munições e mais material de guerra distribuido
a08 corpos das suas respectivas divisões militares.
Art. 2.0 O inspector será acompanhado por um capitão

d.e artilheria, conforme determina o § 2.° do artigo 25.° do
c~tado decreto, e pelos peritos neceasarios, que, segundo as
Clfcumstancias e exigencias do serviço, requisitar á dírec-



ção geral da dita arma, e por esta for julgado conveniente
satisfazer. .

Art. 3.0 O director geral da artilheria dará conhecimento,
com a necessaria antecedencia, aos commandantes das di-
visões militares, da epocha em que 08 respectivos inspecto-
res do material de guerra deverão começar a inspeccionar
o material a cargo dos corpos das mesmas divisões, cum-
prindo aos ditos inspectores dar parte para a direcção ge-
ral do dia em que principiar a inspecção a cada um d'el-
Ies, segundo o que tiverem combinado com os commandan-
tes das divisões.

Art. 4.0 O inspector receberá da direcção geral da ar-
tilheria um mappa da carga de cada corpo que tiver a ins-
peccionar.

Art. 5.° O inspector do material de guerra solicitará do
commandante do corpo, cujo material for inspeccionar, um
mappa (modelo n.? 1) da carga do material de guerra, com
designação do que se acha distribuido ás companhias ou
baterias e do existente em arrecadação; e bem assim todos
os registres e documentos que lhe sejam necessarios para.
o desempenho da sua miseão.
§ unico. O inspector tomará conhecimento das differen-

ças que encontrar entre o mappa que lhe fornecer a direc-
ção geral e aqueJle de que trata este artigo 5.°

Art. 6.° Cumpre aos inspectores:
1.° Examinar se os concertos de quaesquer artigos do

material de guerra distribuido ao corpo foram feitos em
conformidade com as ordens que regulam este serviço, e
fazer um mappa (modelo n." 2) d'aquelJas peças concerta-
das ou feitas de novo que não estejam em condições de
serviço;

2.° Conhecer da arrecadação, armazenagem e conserva.
çlo do material de guerra; e propor quanto julgue mais
conveniente a tal respeito;

3.° Finda a inspecção ao material de cada corpo, fazer o
competente relatorio, que será dirigido ao director geral da
artilheria acompanhado dos documentos que lbe disserem
respeito, e do mappa do resultado do exame passado a to-
dos os artigos (modelo n.? 3).

Art. 7.° Cumpre ao capitão adjunto coadjuvar o inspe-
ctor em todo o serviço da inspecção.

Art. 8.° Cumpre aos peritos dar a sua opinião, quando
lhe for exigida, sobre o estado dos artigos que examinarem-

Art. 9.° O exame do armamento, munições e mais ma-
terial de guerra distribuido (ts companhias ou baterias, e do
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existente em arrecadação, será feito parcial e successiva-
lnente em presença dos responsaveis pelo dito material e de
um offieial superior do corpo.
§ unico. No acto da inspecção ao material de cada com-

panhia ou bateria, ou ao existente em arrecadação, o inspe-
c~or receberá dos commandantes ou responsaveis uma rela-
çao (modelo n.? 4).
d Art. 10.° De todos os artigos examinados se fará o mappa
e classificação de que trata o n. ° 3 do artigo 7.0
§ unieo, De todos os artigos, cujos concertos não devam

ser feitos nos corpos, se fará relação especial (modelo n." 5).
A~t. 11.° No exame dos artigos do material de guerra

8~gulr-se.hão as instrucções especiaes que regulam este ser-
"IÇO.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 23 de
~arço de 1871. =O director geral, D. Antonio José de
Lr..I.ello.
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MODELO N.- 3

Impecção do material de guerra da •••divi8ão militar
Regimento de ...

Mappa do resultado do exame passado a todos os artigos
do material de guerra a oargo do dito corpo-

Eatado ..- A o.... ~ 1!I 8. .. ..
• DesIgnação dos artigos

., ., .. Observaçlle •"6 OE 1:1 l:l .g
i 8 i 3" GA ,!l g~- - - - -_-

.s EspinQ'ardas estriadas de 14 mil-

e limetros •..•...•...••.•••• 580 20 - 600
E
Q!

El

- - - - -
Cartuchos desembalados para es-

pingardas estriadas de 14 mil-
limetros .••.•••••••.•.••..•

II>
~e-
Q - - - -:=

Capsulas de cobre fulminantes ..

- - - -

-
() inspector, F ... (posto).
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InstrUCQàes para o exame especial de material de guerra a cargo
dos corpo II das diversas armas do exercito, em conformidade
Com o artig() U.• do regulamento para as ínspecções ao dito
material.

I

BOoasde fogo
Artigo 1.0 No exame das bôcas de fogo deverá conhe-

~er-se do estado de quaesquer das suas partes, que tenham
~nfl~encia no serviço; e mais particularmente do da alma,
uVldo, canal da alça e ponto de mira.

II

Armas de fogo portateis
DISPOSIÇÕES GlIIBAEi

h Art. 2.° No exame das armas de fogo portáteis deverá
.aver attenção ao que se determina em o n.? 1.P do ar-
tIgo 6.0 do regulamento.
§ único. Tambem se deverá reconhecer se os artigos es-

tilo devidamente marcados e numerados em conformidade
Cornas ordens em vigor.
d :Art. 3.0 As armas de fogo portateis são submettidas a
OIS exames •
. O primeiro tem por objecto conhecer do estado de ser-

;Iço de cada peça de uma arma, e para isso devem as di-
as peças ser apresentadas desmontadas da cronha.
O segundo exame tem por fim verificar o bom estado da

~l'rna para o serviço, e por consequencía deve ella ser en-
regue com todas as peças montadas.
ln A;t. 4.° Cada praça de uma companhia ou bateria, á
d edlda que é chamada, entrega ao perito-o cano separado
a coronha com bayoneta armada, a vareta dentro do cano,

a culatra e a chaminé desatarrachadas e seguras sõmente
Por alguns passos da rosca, de modo que possam ser tira-
~as á mão; os fechos tendo o parafuso de atravessar seguro
chapa por alguns passos da rosca, e a coronha com todas

as guarnições e braçadeiras, estando o parafuso da culatra
seguro na chapa do gatilho por alguns passos da rosca.
§ unico. Findo O exame das peças de cada arma, slio

dilas restituidas á praça para serem devidamente monta-
as.

d' A:~. 5.° Terminado, o primeiro exame a todas as armas
hstrll:luidas a uma companhia ou bateria, procede-se a nova
c amada entregando as praças as armas Já montadas,
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§ unico, Acabado o segundo exame de cada arma, o pe-

rito aperta definitivamente a rosca da chaminé.
Art. 6.0 As armas existentes nas arrecadações parciaes

e na regimental serão apresentadas para exame por um
modo analogo.

Armas de Enfield

Espingardas para infanteria
I.· Exame

Art. 7.0 Cano.- No exame exterior conhece-se da côr,
do estado da alça, do ponto de mira e da rosca para a
chaminé.

No exame interior averigua-se o estado da alma e o da
rosca da culatra.

Reconhecendo-se que as estrias estão gastas, verifica-se
o diametro do cano com a sonda de rejeição.

Culatra.- Examina-se o estado da rosca e o seu ajusta-
mento na do cano.

Chaminé.- Conhece-se do estado da rosca, do ouvido e
da tempera.

Bayoneta.-Averigua-se do seu estado de serviço, exa-
minando o alvado, cotovelo, folha e braçadeira.

Vareta.- Examina-se com referencia á elasticidade, tem-
pera, comprimento e estado da rosca,

Fechos.-Examinam-se as suas differentes peças, conhe-
cendo-se se estão em bom estado e bem montadas, se jogam
convenientemente e se as molas têem a força regulamentar.

Desarmam-se os fechos quando jogam mal; quando é mis-
ter conhecer do estado de alguma peça, e quando se quer
tirar aquella que estiver arruinada para ser substituida.

Parafuso de atravessar.- Conhece-se do estado da rosca
e se o parafuso se segura sem laquear.

Cronha.- Examina-se o seu estado em todas as suas par-
tes, e quaesquer defeitos que possam ser attribuidos ao ser-
viço ou ao modo vicioso de montar as peças da arma.

Guarnições.- Examina-se o estado de cada uma das pe-
ças, conhecendo-se se estão em boas condições e se funccio-
nam convenientemente.

2.· Exame
Art. 7.0 Verifica-se:
1.o Se a bayoneta arma e desarma convenientemente, se

a braçadeira segura bem a bayoneta, e se a folha d'estL\
tem o devido afastamento da linha de tiro;

2.0 O jogo dos fechos;
3.0 Se todas as peças estão bem e devidamente montadas.
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ACCe880rioB

Art. 8.0 Examina-se se o estojo tem todaa as peças que
lhe pertencem e se estas estão no devido estado de serviço.

Carabinas para caçadores
Art. 9.0 Aos exames das carabinas para caçadores pro-

ced~-se de um modo analogo ao que se determinou para as
espIngardas, com a differença de se fazer o exame da es-
pada-bayoneta do modo seguinte:
d Espada bayoneta - Examina-se com referencia ao estadoh cunho e da folha, e quanto a esta tambem se deve co-
l} ecer da sua elasticidade e tempera.

Carabinas para artilharia
Art. 10.0 Procede-se em tudo como fica dito para as ca-

rabinas de caçadores.

Systema W. Riohard
(Carregamento pel .. cul ..tra)

Carabinas para caçadores
An. 11.0 Os exames d'esta arma têem inteira analogia

COlllos estabelecidos para as armas de Enfield, tendo mais
a attender á seguinte peça:
.. Culatra movel- Conhece-se se todas as suas partes es-
tao nas precisas condições; se o plano posterior do obtu-
rador escorrega. devidamente no plano inclinado; se a obtu-
r~çn:oda culatra é a conveniente, e se a tampa e a mola func-
Clonambem.

Carabinas para cavallarla

d
Art• 12.0 No exame das carabinas para cavaIlaria pro-

Ce e-se como fica dito para as de caçadores.

Pistolas para cavallarls
Art. 13.0 Procede-se como se disse para a carabina.

III

DISPOSIÇÕES GERAEI!I

Espadas para cavallaría
Art. 14.0 Nos exames das armas brancas deverá haver

dttençã:o ao que se determina em o n.? 1.0 do artigo 6.0
o regulamento.

de§. unico. Tambem se deverá conhecer se os artigos estão
a \7ldamente marcados e numerados em conformidade com
a ordens em vigor.
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Art. 15.0 Espadas - Examina-se o estado dos punhos e
da folha; e quanto a esta conhece-se tambem da sua elas-
ticidade e tempera.

Bainha - Examina-se o estado d'esta, das braçadeiras,
argolas e guarda lama.

Lanças
Art. 16.0 Conhece-se do estado da haste, folha, conto e

bandeira.
IV

Corre ames, equipamento individual e arreios
Disposições geraes

Art. 17.0 Nos exames a que se proceder deverá haver
attenção ao que se determina em o n,? 1.0 do artigo 6.° do
regulamento.
§ 1.0 Tambem se deverá examinar se os artigos estão

devidamente marcados e numerados em conformidade com
as ordens em vigor.
§ 2.° Conhecer-se-he se as correias de anta, as de atans-

do e metaes estão bem conservadosj e havendo ruína, se
esta se pôde attribuir aos meios empregados para branquear
as primeiras, engraxar as segundas e limpar os metaes.

Correames
Art. 18.° Examina-se o correame confrontando os diver-

sos artigos com os padrões j e conhecendo do seu estado de
servlço em todas as suas partes.

Equipamento individual
Art. 19.° Procede-se ao exame do equipamento indivi-

dual como fica dito para o correame.

Aneios
Art. 20.0 Os arreios, tanto para a tracção da artilberia,

como para as praças montadas d'esta arma e para a cavai-
laria, são examinados confrontando-os com os respectivOS
padrões, e conhecendo-se da solidez e estado de serviço de
cada uma das suas partes, tanto de couro como de metal ou
de outra materia.

V

Material de artilheria
Art. 21.° Nos exames a que se proceder devorá. haver

attenção ao que S6 determina em o n,? 1.0 do artigo 6.° do
regulamento.
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Art. 22.0 Todos os artigos que pertencem ao material de
artilheria, como reparos, viaturas, palamenta, etc., serão
examinados em cada uma das suas partes, de madeira, ferro
O? qualquer outra materia; conhecendo-se do estado de ser-
VIÇO de cada parte e da sua boa e solida ligação com as
Outras.
Ar~. 23.0 Os ferramentaes, lojas de officinas, etc., serão

exammados conhecendo-se se contêem todas 8S peças que
o. constituem, se são dos respectivos padrões, e se estão
em estado de serviço.

VI
Munições

(para artilheria)

Art. 24.0 Cartuchos. - Examina-se o estado da serafina,
~u tela de que forem feitos, e verifica-se o peso e estado
e conservação da polvora,
Projecteis. - Conhece-se do estado dos travadouros nos

projecteis oblongos, do peso e estado das cargas em algu-
lllas granadas e granadas, com balas.
Lanternetas. - Conhece-se do seu estado de serviço.
Espoletas de fricção. - Conhecer-ae-ha do seu estado de

conservação, fazendo arder algumas para melhor o avaliar.
r E~poletas para projecteis. - Serão examinadas com refe-
denola ao seu estado de serviço e conservação, fazendo ar-
er algumas para ajuizar da sua graduação.
§ 1.0 Conhecer se-ha tambem do estado da arrumação e

conservação dos projecteis e munições nos respectivos cofres.
~ ~. o Os artifícios preparados ou outros artigos não es-

peCIficados, serão examinados conforme a sua natureza,
para se conhecer do seu estado de serviço e de conservação.

Munições
(Par .. arma. portatels)

Art. 25.0 Cartuchame. -Aquelle que estiver em cunhe-
tes, que ainda não tenham sido abertos, será examinado
lllandando abrir um d'elles indistinctamente para se tirarem
alguns maços e conhecer do estado de conservação da pol-
"?ra. Se por este exame se verificar que tudo está nos de-
"Idos termos de serviço, será o cunhete novamente fechado
~ lllarcado, considerando em bom estado o cartuchame con-
tIdo nos outros cunhetes. Porém, se n'este exame se encon-
ra~ cartuchame arruinado, proceder-se-ha em relação ao
lllals cartuchame segundo as circumstancias aconselharem,
para, bem se sonhecer do estado de todo.



102
o cartuchame distribuido será examinado conveniente-

mente abrindo alguns dos maços.
Capsulas.-Examinar-ee-ha o estado de conservação das

que estiverem diatribuidas fazendo detonar algumas, e o
mesmo se praticará com as contidas nos maços lacrados
abrindo alguns d'elles.

O resultado d'estes exames indicará a conveniencia de
proceder, ou não, a uma mais larga e minuciosa indagação.

Direcção geral de artilheria, 23 de março de 1871.=
O director geral, F. J. Barreiros.

José Maria de Moraes Rego.

E!stá conforme.
o direotor geral,

,iÇ' t1{?~~~~~



N.o ~5
SE~UE1IARL\ D'ESTADO DOS NEGOCIOSDA GUERRA

4 de abril de 4874

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o - Por decretos de 22 de março ultimo:
Regimento de infanteria n.Oii

.Oavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-
pitão, Julio Cesar Augusto de Menezes.

Regimento de infanteria n. o i7
Oavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aví», o ca-

pitão, Manuel José Leote.

Por decretos de 23 do dito mez:
Regimento de infanteria n.O 2

Oavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, O te-
nente coronel, Vicente José Borges de Medeiros.

Commissões
. ~avalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, oca-

pltao de infanteria, Joaquim Antonio Venoso.

POl' decretos de 28 do dito mez:
Arma de artilheria

Alferes alumno, o primeiro "argento graduado aspirante
fi omeial do batalhão de caçadoree n. o 5, José Maria Green-
e~d de Mel1o, por lhe serem applicaveis as disposições do

bl'tlgO 43.0 do decreto com força de lei de 24 de dezem-
1'0 de 1863.

Batalhão de caçadores n.· 4
. Cirurgião mór,' o cirurgião ajudante do regimento de
Infanterla n, o 16, Antonio Manuel da Cunha Belém.

2. o _ Por determinação de Sua Ma!Jestade EI-Rei:
Direcção geral de artilheria

. Director do deposito geral do material de guerra, o ma-
JOr do estado maior de artilheria, director da fabrica de
armas, Antonio Vicente de Abreu.
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Director da fabrica de armas, o coronel do estado maior
de artilheria, director do deposito geral do material de
guerra, lnnocencio José de Sousa.

Regimento do cavallaria n.Ot, lanceiros de Victor Manuel
Capitão da 5." companhia, o capitão do regimento de ca-

vallaria n.? 3, Fernando de Seixas Brito Bettencourt.

Regimento de infanteria n.O4
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do batalhão de

caçadores n.? 12, José Ildefonso do Lago.

Regimento de infanteria n.v :1.6
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento

de infante ria n.? 4, Carlos Moniz Tavares.

3.0-Secretaria rt'estado dos negocies da guerra-Di
recção geral-1." Repartição. - Declara-se, para os devi
dos effeitos, que no dia 29 de mar\io ultimo se apresentou
n'esta secretaria d'estado o alferes de infanteria, Gil Au-
gusto Simões de Campos, por haver regressado do ultra·
mar, tendo concluido a sua commissão ; ficando na arma li

que pertence com o posto que tem.

4.0-Secretaría d'estado dos negocios da guerra-Di-
recção geral- 2." Repartição. - Sua lHagestade EI-Rei man-
da declarar aspirante a officíal, por se achar eomprehendi-
do nas disposições das cartas de lei de 17 de novembro de
1841 e [) de abril de 1845, o soldado n.? 855 da. matricula
e 46 da 1." companhia do regimento de cavallaria n," 6,
Fernando da Costa Maia. .

5. O-Secretaria d'estado dos ncgociosda gllcrra- Dirct~ãogeral- 5.:1Rrpartiçãlt

At:cordãos proferidos pelo supremo conselho de justiça militar
em sessão de 'J8 e de marro ultimo

Regimento de cavallaria n.s l, lanceiros de Victor Manuel
Bernardino Martins, soldado n." 24 da 5." companhia,

eondemnado, pelo crime de ferimentos, na pena de um me1l
de prisão correccional no calabouço do regimento, fazendo
o serviço que lhe competir e for compatível com a priaão-
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• Regimento de cavallaria n.· 3
José Gonçalves, soldado n." 6 da 4." companhia, con-

demn~do, pelo crime de desobediencia ás ordens dos seus
sUperIOres, na pena de um mez de prisão correccional no
rlabouço do regimento, fazendo o serviço da limpeza que
or Compativel com a prisão.

Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Antonio Rodrigues, soldado n.? 30 da 3.a companhia,

c~ndellJnado, pelo crime de insubordinação e violencia comdau armada contra o seu superior, na pena de seis annos
de trabalhos publicas militares em alguma das fortificações
as provincias ultramarinas da Africa, subindo os autos á

real resolução do poder moderador.

Batalhão de caçadores n.· 6
Ignacio da Silva, soldado n.? 42 da 4.8 companhia, con-

~mnado, pelo crime de offensas a03 ministros do culto ca-
011C0 no exercício de suas funcções, na pena de oito me-

~es de prisão correccional no calabouço dn batalhão, fazen-
~oo serviço que lhe competir e for compatível com a pri-sao.

Regimento de infanteria n.· i2
d Antonio da Costa, soldado n." 10 da 2.&companhia, con-
emnado, pelo crime de deserção, na pena de quatro an-

nOd de serviço em um dos corpos da Africa.

6.°_ Directão da administração militar- ta Repartição

Postos e vencimentos com que ficaram os officiaes abaixo mencionados,
a.quem ultimamente foram qualificadas as reformas que lhes haviam
SIdo eenferldas:

Tenente coronel com o soldo de 4R;$000 réis menaaes,
~ major de infante:ia, José Maria da Fomeca Amorim, re-
bormado pela ordem do exercito D.O 61 de 14 de nevem-
ro de 1870.
Major, Com o soldo de 456000 réis mensaes, o capitão

dUartel mestre, Anast~cio dos SU?tos, reformado pela or-
em do exercito D.O 30 de 16 de Julho de 1870.

d ~ajor', com o soldo de 45$000 réia mensaes, o capitão
de lnfanteria, Jo~é Pinto do Rego, reformado pela ordem
o exercito n.v 63 de 26 de novembro de 1870.
Capitão, Com o soldo de 24aOOO réis mensaes, o tenente
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de infanteria, Manuel Candido Boleto, reformado pela or-
dem do exercito n.? 32 de 5 de junho de 1869.

Cirurgião de brigada, com o soldo de 45,.$000 réis men-
saea, o cirurgião de brigada, Manuel Antonio Cardoso, re-
formado pela ordem do exercito n.? 26 de 4 de junho de
1870.

7.° -Declara-se que o alferes sem prejuízo de antigui-
dade, Joaquim Antonio, se apresentou no dia 25 de març~
ultimo, desistindo do resto da licença registrada que lhe fOI
concedida pela ordem do exercito n.? 11 d'este anno.

8.0-lletação n.O 178 do official e praças de pret a quem é concedida
a medalha militar, insti tuida tlOr decreto de 2 de outubro de 1863,
conforme as prescripções do regulamento de 17 de maio de 1869;

De(laUta de pra'a

Regimento de infanteria n.s i5
Alferes ajudante, Francisco Alberto da Silveira - com-

portamento exemplar.

Guarda municipal de Lisboa
Soldado n.? 69 da 5.a companhia de infanteria, Esta'

nislau Antonio de Lemos - comportamento exemplar.

7.' Companhia de reformados
Soldado n,° 608, Manuel de Almeida - comportamento

exemplar.

9.0-~'oram ceuürmaâas as licenças registradas que o comman-
dante da 1.a divisão milttar concedeu aos officiacs 'abaixo mencionados,
na conformidade do que se acha determinado:

Regimento de cavalIaria n.· i, lanceiros de Victor Manuel
Alferes, José da Cruz Gião Bravo, dez dias.

Batalhão de caçadores n.· 6
Capellão, João Manuel da Veiga Pinto, sessenta dias.

José Maria de Moraes Rego.
Está conforme.



N.O ~6
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUER~A

ti de abril de 4871

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos
ã Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direc-
ç o. geral - 5.a Repartição. _ Tendo consideração ao me-
~eclmento e circumstancias que concorrem no bacharel, João
ha. Cunha Seixas, candidato legal á magistratura judicial:
ei por bem nomeá-lo auditor do exercito, por estar com-

rehendido nas prescripções do artigo 4.0 da carta de lei
e 4 de junho de 1859, e para preenchimento da. vacatura

que existe no quadro designado no artigo Lodo decreto
cOm força de lei de 30 de outubro de 1868.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios da
âuerra o tenha assim entendido e faça executar. Paço, em 5
e abril de 1871.=REI. =José Maria de Mames Rego.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção
;eral_ 5.& Repartição - Comprazendo-me usar da minha
ceal clemencia, por occasião da presente semana santa, para
~m aquelles réus que, por eircumstanciaa ponderosas, se
llJos~ram dignos de commiseração, e mais que tudo em me-
J Ofla da Sacratissima Paixão e morte de Nosso Senhor
f ~sus Christo, solemnisada pela igreja n'este dia de sexta
d~ll'a maior: hei por bem, depois de ter ouvido o conselho
§estado, exercer o poder moderador, segundo o artigo 74.0

é 7.0 da carta constitucional da monarchia, para com os
r us comprehendidos na relação junta que faz parte inte-
grante d'este decreto e baixa assignada pelo ministro e se-
cretario d'estado interino dos nego cios da guerra.
hO mesmo ministro e secretario d'estado interino o te-

d a assim entendido e faça executar. Paço, em 7 de abril
e 1871. =REI. =José Maria de M01'aesRego.

Relação a que se refere o decreto d'esta data
lJ'ilipp.e dos Santos, corneteiro n.? 45 da 10.a companhia do

regImento de artilheria n.? 3, coudemnado, pelo crime de
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deserção simples, na pena de nove annos, onze mezes e
vinte e quatro dias de serviço nos estados da India-
commutada a pena na de seis mezes de prisão n'ums
praça dc guerra.

Joaquim Paulo da Silva, soldado n." 6 da La companhia
do regimento de infanteria n.? 7, condemnado, pelo cri-
me de deserção simples, na pena de sete annos, onze
mezes e dezenove dias de serviço nos estados da India-
commntada a pena na de seis mezes de prisão n'uma pra-
ça de guerra.

Domingos Duarte, soldado n.? 69 da 8.a companhia do re-
gimento de infanteria n." 8, condemnado, pelo crime de
deserção simples, na pena de quatro annos de serviço
no ultramar - commutada a pena em um anno de prisão
n'uma praça de guerra.

Jeronymo da Silva, soldado n.? 76 da La companhia do
regimento do infanteria n.? 8, condemnado, pelo crime
de deserção simples, na pena de oito annos, quatro me-
zea e vinte dias de serviço na Africa occidental- com-
mutada a pena em seis mezes de prisão n'uma praça de
guerra.

Francisco Teixeira, tambor n.? 25 da La companhia do re-
gimento de infanteria n.? 11, condemnado, pelo crime de
deserção simples, na pena de sete anuos, nove mezes e
quatorze dias de serviço no ultramar-commutada a pena
em seis mezcs de prisão n'uma praça de guerra.

Francisco Jorge, soldado n.? 34 da 3.a companhia do regi-
mento de infanteria n.? 16, condemnado, pelo crime de
deserção simples, na pena de quatro annos de serviço
nos estados da India - perdoada a pena.

Paço, em 7 de abril de 1871.=Jo8é Maria de Moraes
Rego.

2. o _ Por decreto de 3i de março ultimo:

Reformado, na conformidade da lei, o segundo official
da direcção da adminietraçüo militar, José Maria Frede-
rico Bartholomeu, pelo haver requerido e ter sido julgadO
incapaz de serviço activo, pela junta militar de saude.

Por decreto de i 'do corrente mez :

Reformado, o capitão do batalMo de caçadores n." 7,
Ago~tinho José da Silva, por ter sido julgado iocapaz do
serviço activo, pela junta militar de saude, depois de con-
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venientemente observado no hospital militar permanente de
Lisboa.

Por decreto de 3 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.O 7
Tenente quartel mestre, o tenente quartel mestre de in-

fanteria em disponibilidade, Miguel Augusto de Sousa
Pinto.

Regimento de infanteria n.O i4
Alferes ajudante, o alferes do batalhão de caçadores

n.> 9, João Antonio da Cruz.

Disponibilidade
O capitão quartel mestre do batalhão n.? 2 de caçado-

res da Rainha, Theodosio José Ignacio de 1::lampaio, por
se achar em processo, e conseguintemente inhibido de exer-
cer as funcções que lhe competem.

3.° - Portaria

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção
geral- 6.a Repartição. - Sendo necessario reformar o for-
mulario dos medicamentos, mandado adoptar por decreto
de 12 de junho de 1860, para os bospitacs militares, em
harmonia com o estado actual dos conhecimentos da mate-
~ia medica e das suas indicações therapeuticas; e convindo
Igualmente regular as dósea das substancias empregadas
na composição das formulas, conforme o systema decimal:
manda Sua Magestade El-Rei, pela secretaria d'estado dos
negocios da guerra, que se proceda á organisação de um
novo formulário, sendo d'ella encarregada uma com missão
composta do cirurgião de divisão na La divisão militar,
Francisco José Maria de Lemos; do cirurgião de brigada,
director do hospital militar permanente de Lisboa, João
Clemente Mendes; do cirurgião mór do batalhão de caça-
dores n.? 4, Antonio Manuel da Cunha Belem ; do cirur-
gião ajudante do regimento de artilheria n.? 1, Guilherme
José Eanes, que servirá de secretario'; e do pharmaceutico
de L" classe, Antero da Costa e Oliveira. E expressa.-
mente recommendado á commissão acima nomeada, que na
escolha das substancias que entrarem na composição das
formulas tenha. em vista a possivel economia compatível
com o bom tratamento dos doentes.



110

Paço, em 3 de abril de 1871. = José Maria de Moraes
Rego.

4.o-Por determinaçãode SuaMagestadeEI-Rei:

2.· Divisão militar
Para exercer as fuucções do seu cargo n'esta divisão, o

auditor do exercito, João da Cunha Seixas.

Regimento de artilheria n.O3
Alferes alumno, o alferes alumno de artilheria, José Ma-

ria Greenfield de Mello.

Batalhão de caçadores n.OJ.
Alferes, o alferes do batalhão n. ° 2 de caçadores da

Rainha, Antonio Alves Conte, pelo pedir.

Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 1, Julio

César Torres, pelo pedir.
Tenente quartel mestre, o tenente quartel mestre do ba-

talhão de caçadores n.? 12, Miguel José Parreira.

Batalhão de caçadores n.° 9
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 3, José

Joaquim Ayres, pelo pedir.

Batalhão de caçadores n.O1.2
Tenente quartel mestre, o tenente quartel mestre do ba-

talhão de caçadores n." 7, Joaquim Antonio do Couto.

Regimento de infanteria n.' 6
Tenente, o tenente do regimento de infante ria n." 9, João

Antunes Leite Junior, pelo pedir.

Regimonto de infanteria n.° 9
Tenente, o tenente do regimento de infantería n.? 14,

Antonio Martins da Cruz, pelo pedir.

Escola pratica de artilheria
Director, durante os oxercicios do corrente anuo, o co-

ronel do regimento de artilheria D.O 2, Joao Manuel de
Mcllo.
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5.0-Sccretaria d'cstado dos negociesda guerra-Dircc~ão geral-5.l Repartição

Accordãos proferidos pelo supremo conselho de justiça militar
em sessões de 21, 28 e 31 de março ultimo

Em sessão de 21:

Regimento de artilheria n.s i
Manüel Rodrigues Pimenta, soldado D.O 85 da 7.a ba-

teria, condemnado em seis annos de degredo em posses-
silo de La classe, e na alternativa em dois annos de pri-
são cellular, pelo crime de homicidio, ficando n'esta pena
absorvida a que lhe competia pela deserção que também
commetteu, e absolvido dos crimes de associação de mal-
feitores e tentativa de roubo, por falta de prova.

Regimento de cavallaria n.O3
Manuel da Silva, soldado D.O5 da 5.a companhia, con-

demnado, pelo crime de deserção, em quatro annos de ser-
\7iço em um dos corpos das provincias ultramarinas, fican-
do n'esta pena absorvida a que lhe competia pelo crime de
ferimentos em que foi eumplice.

Batalhão de caçadores n.O6
Mariano da Fonseca Pinto, soldado n.? 42 da 7.a com-

panhia, condemnado, pelo crime de burla, Da pena de um
anno de prisão correccional no calabouço do batalhão, fa-
aendo o serviço do quartel que for compativel com a prisão.

Regimento de infanteria n.· 5
Francisco Julio Monteiro, cabo n.? 83 da 8.a companhia,

absolvido do crime de falsificação de documento publico,
por falta de prova.

Regimento de infanteria n.OiS
Sebastião Ribeiro, soldado D.O 41 da 4.· companhia,

eondemnado em sete annos de serviço em um dos corpos
das pro vinci as ultramarinas, pelo crime de deserção, fi-
cando n'esta pena. absorvida a que lhe competia pelo furto
que também commetteu.

Em sessão de 2 :

Batalhão de caçadores n.O8
Abílio de Almoida, soldado n.? 34 da 3.· companhia,

eondemnado, pelo crime do embriaguez c iuaubordinação
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contra as ordens do seu superior, na pena de seis mezes
de trabalhos militares nas fortificações.

Batalhão de caçadores n.' iO
Antonio Silveira Lobão, soldado n.? 29 da La compa-

nhia, absolvido do crime de ferimentos, por não se provar
a accusação.

Regimento de infanteria n.O4 •
João Antonio, soldado n.? 18 da 7.'" companhia, comdem-

nado, pelo crime de abandono de sentinella, na pena de
tres mezes de prisão correccional.

Regimento de infanteria n.O7
Joaquim Maria de Castro, soldado n.? 49 da 3.a compa-

nhia, condemnado, pelo crime de ferimentos, na pena de
quinze dias de prisão correccional.

Em sessão de 31:

Batalhão de caçadores n.O8
Ricardo José de Medeiros, soldado n.? 22 da 3.· compa-

nhia, condemnado na pena de tres annos de degredo em
possessão de 1. a classe, pelo crime de offensas corporaes
em um cabo de esquadra no exercício de suas funcções.

Batalhão de caçadores n.s 9
Manuel Bernardo de Paiva, soldado n.? 19 da 6.· com-

pan~ia, condemnado na p.ena de um anno de prisão cor-
reccíonal no calabouço do batalhão, fazendo o serviço da
limpeza compativel com a prisão, pelo crime de forimen-
tos em um seu camarada.

6. o_ Direcção da adminislratão mililar- La ncparlitão

Postos e vencimentos com que ficaram os officiaes ahahe mencionados.
a quem ultimamente roram qualificadas as reformas que lhes baviaD)
sido conferidas:

Tenente coronel, com o soldo de 48t$000 réia menases,
o major de infanteria, José da Costa Vieira Barbosa, refor-
mado pela ordem do exercito n.? 58 de 28 de outubro de
1870.

Major, com o soldo de 456000 róis mensaes, o capWlo
de caçadores, Anacleto José de Avellar, reformado pela or-
dem do exercito n.O 58 de 28 de outubro de 1870.
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Major, com o soldo de 45;$000 réís mensaes, o capitão
de infanteria, José Maria Machado, reformado pela ordem
do exercito n.? 63 de 26 de novembro de 1870.

Major, com o soldo de 45,?000 réis mensaes, O capitão
de infanteria, Joaquim Urbano Cardoso e Silva, reforma-
do pela ordem do exercito n,? 65 de 12 de dezembro de
1870.

Capitão, com o soldo de 245000 réis mensaes, o capitão
de cavallaria, Henrique Caldeira Pedroso, reformado pela
ordem do exercito n." 49 de 17 de setembro de 1870.

7. o _ Relação n. o 179 da praças de pret a quem é eencedida a me-
dalba militar, in tltuida por decreto de 2 de outubro de 1863, cou-
forme as prescripções do regulamento de 17 de maio de 1869:

Dcdalba fie cobl'c

Regimento de artilheria n.O3
Cabo de esquadra n.? G da 7.& companhia, Antonio da

Cunha-comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.OiO
Primeiro sargento n.? 1 da 4.a companhia, João da Ro-

cha Ribeiro-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.Oi3
Primeiro sargento n.? 10 ds 5.& companhia, Francisco

Pereira da Costa-comportamento exemplar.

8.°_ Licenças concedidas por motivo de mnlestía aos omciaes
abaixo mencionado :

Em sessão de 2 de março ultimo:

Batalhão de caçadores n.O3
Capitão, João Caetano, quarenta dias para se tratar.

Em sessão de 7 do dito mez :

Batalhão n,· 2 de caçadores da Rainha
Cirurgião ajudante, José Victorino de ousa Albuquer-

que, trinta. e cinco dia para se tratar.
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Em sessão de 16 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.O i
Alferes, João Antonio Venancio, sessenta dias para se

tratar.
Arma de infanteria

Major, Ricardo de Novaes Côrte Real, quarenta dias
para se tratar.

. 9.0 - Licenças registradas concedidas aos oIDciaesabaixo mencio-
nados:

Regimento de cavallaria n.O6
Capitão, João Marcellino Carneiro, vinte dias.

Batalhão de caçadores n.o 7
Tenente, Antonio Henrique de Sampaio Ramos, noventa

dias.
Regimento de infanteria n.Oi4

Tenente, Antonio Martins da Cruz, prorogação por no-
venta dias.

10. o - Foram confirmadas as licenças registradas que os cemman-
dantes da 1.a, 3.11 e 4. a divisões militares concederam aos eülclaes
abaixo mencionados, em conformidade do que se acha determinado:

Regimento de cavallaria n.O4
Alferes, Bernardino Antonio dos Ramos Barroso, vinte

dias.
Regimento de cavallaria n.O8

Alferes, José Correia, vinte dias.

Batalhão de caçadores n.O6
Major, José Manuel Martins, quinze dias.

Regimento de infanteria n.s 3
Tenente, Manuel Joaquim dos Santos, sessenta dias.

Regimento de infanteria n.O5
Tenente, João Pereira da Silva, noventa dias.

JVS6 Mat'ia de Moraes Rego.

EsULc0p.fol'm

~~t)~"
~ ~ .., I,"",



N.o ~7
SECRETARIA D'ES TADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

22 de abril de 4874

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. ° - Por decretos de a do corrente mez:

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-
pitão de engenheria. em serviço no ministerio das obras pu-
blicas, Luiz Victor Le Cocq.

Direcção da administração militar
Cavalleiro da ordem militar de Nosso Senhor Jesus Chris-

to, o aspirante com a. graduação de tenente, Augusto Ma-
~imiano Correia Lage, visto contar vinte annos de bom
serviço sem nota, como dispõe o artigo 224.° do regula-
mento de administração da fazenda militar de 18 de se-
tembro de 1844.

Por decreto de 11 do dito mel:

Arma de artilheria
. Primeiro tenente, o segundo tenente do regimento de ar-
tllheria. n. o 3, Luiz de Mello Bandeira Coelho, por estar
comprehendido na disposição do § 1.0 do artigo 45.0 do de-
Creto com força de lei de 24 de dezembro de 1863, e para
preenchimento de vacatura existente no mesmo quadro.

Por decreto de 1 do dito mel:

Commissões
. O coronel de infanteria em disponibilidade, Joaqüim Ma-
I'I~da Rosa e ousa, a fim dc ser encarregado de uma com-
mIssão eventual de serviço.

Por decreto de 19 do dito mel:

Batalhão de caçadores n.· 7
Capituo da 1." companhia, o -tenento de infanteria lU

cOmmisijrlo no minist rio d' II obras public~u;,'Frederico Au-
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gUBtOde Sousa, em conformidade com o disposto na !legun-
da parte do artigo 10.0 do decreto com força de lei de 30
de outubro de 1868, que extinguiu a engenheria civil.

Batalhão de caçadores n.O8
Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, Gil

Augusto Simões de Campos.

Regimento de infanteria n.o 4
Capitão da 5.&companhia, o tenente do regimento de in-

fanteria n.? 11, João José de Alcantara, continuando no
exercicio em que se acha.

Regimento de infanteria n.O8
Tenente, o alferes, Eduardo de Campos Beltrão.

Regimento de infanteria n. o ii
Tenente, o alferes, Francisco Correia.

Batalhão de engenheria
Tenente, o alferes de infantaria, Eduardo Augusto Ro-

drigues Galhardo.
Commissões

Capitão, o tenente de infanteria, Joaquim Ferreira da
Costa, continuando a servir na guarda municipal de Lis-
boa.

Inactividade temporaria
O capitão do batalhão de caçadores n. o 3, João Caeta-

no, por ter sido julgado incapaz do serviço temporaria-
mente, pela junta militar de sande.

2. o - Portaria

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Repartição
do gabinete. - Tendo a commissão encarregada de liqui-
dar as contas da 'despesa feita com o estabelecimento do
campo de instrucção e manobra em Taneoa, e bem assim
as da gerencia da administração militar do mesmo campO,
nas epochas dos exercicios que ali se effectuaram DOS an-
DOSde 1866 e 1867, concluído os seus trabalhos pela fõr-
xn~ que lhe foi determinada por por~aria de 20 de jan~iro
ultimo: manda Sua Magestade El-RCl, pela secretaria d es-
ta~o dos negocios da guerra, dissolver a mencionada corn-
misaão, e que o seu presidente e mais membros recebam
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Os devidos louvores pelo zêlo e acerto com que se houve-
ram no desempenho de tão importante trabalho.

Paço, em 13 de abril de 1871.=José Maria de Moraes
Rego.

3. °- Por determinação de Sna Magestade EI-Rei:
Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha

Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 8, José
Correia, pelo pedir.

Regimento de cavallaria n.· 8
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 2, lan-

ceiros da Rainha, José Francisco de Andrade, pelo pedir,
Continuando na commissão em que se acha.

Batalhão de caçadores n.O3
Capitão da 3.· companhia, o capitão do regimento de

infanteria n.? 4, Luiz de Magalhães Ferreira Guião.

Batalhão de caçadores n.· 4
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 15, José

Ignacio de Mello Pereira de Vasconcellos, pelo pedir.

Batalhão de caçadores n.O 6
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 8, Ca-

rnillo Augusto Rebocho, continuando no serviço em que se
acha no real collegio militar.

Regimentode infanteria n,o 6
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." 6, An-

tonio José Pinto Bandeira.

Regimento de infanteria n.· t5
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 4, José

Fernandes, pelo pedir.

4.0-Secretaria d'estado dos negócios da guerra.-Direc-
çlo geral-5 .• Reparti~ão.-Emcumprimento do disposto no
artigo 5.0 do decreto com força de lei de 29 de dezembro
de 1849, determina ua Magestade EI-Rei que os officiaes
e praças de pret do exercito, em serviço ou f6ra d'elle, que
pretenderem ler admittidos no hospital de invalidos milita-
res, estabelecido em Runa, dirijam os seus requerimentos
ao mesmo augu: to senhor, por intermedio da. secretaria d'es-
tado dos negoeios da guerra, até ao dia 15 da maio próximo.
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Só podem ser admittidos no hospital de invalidos os sol-

teiros ou viuvos sem obrigação de familia:
1.0 Que tiverem perdido o sentido da vista, em resul-

tado de ferimento em combate;
2.° Os que cegaram estando no serviço em tempo de

guerra, não sendo por effeito de moles tia de que fossem
causa voluntaria;

3.° Os que ficaram mutilados ou aleijados em consequen-
eia de ferimento recebido em combate;

4. ° Os que cegaram no serviço em tempo de paz;
5.° Os que tiverem servido sem nota por espaço de trinta

annos effectivos, ainda que parte d'estes sejam nos extin-
ctos corpos de veteranos e companhias de reformados, sendo
cada anno de serviço em campanha computado por dois.

Os requerimentos deverão ser entregues pelas vias com-
petentes, e instruidos com certidão authentica do livro de
matricula do corpo ou repartição em que os pretendentes
estejam servindo, ou tenham servido, e de informações ex-
plicitas das auctoridades á que forem subordinados, ou
d'aquellas a que tenham ultimamente sido, se não estive-
rem em exercicio, nas quaes se manifeste o comportamento
dos solicitantes, e se são dados a algum vicio que possa
perturbar o socego do estabelecimento em que desejam ser
admittidos.

5.° - Licença registrada concedida ao official abaixo mencionado:

Regimento de infanteria n.· i5
Capitão, Francisco Pereira da Luz Côrte Real, prorogs-

ção por sessenta dias.

José Ma"ia de Moraes Rego.

Está conforme.

o dirootor geral,



N.o ~8
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

26 de abril de 4874

ORDEll DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.0_ Por decretos de 20 do corrente mez :

Batalhão de caçadores n.° i
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Pio José da Rocha.

Regimento de infanteria n.O14
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Leandro Maria Tevar de Andrade.

Por decretos de 24 do dito mez :
Sub-divisão militar de Chaves

Exonerado do commando, o general de brigada, Joa-
quim José de Macedo e Couto, para ser empregado em
outra commissão do serviço.

Commandante, o general de brigada, José Ribeiro de
Mesquita.

Direcção da administração militar
Exonerado da commisaão de cbefe da referida direcção,

o .generul de brigada, João Tavares de Almeida, pelo pe-
dir, allegando motivos attendiveis.

Chefe da mesma direcção, o general de brigada, Joa-
quim J08é de Macedo e Couto.

2.°_ Por determinarão de na Mane stade EI-Rei:
Direcção geral de artilheria - Estabelecimentos fabris

Cil'urgi: o mór. o cirurgião mór do real collegio militar,
Antonio :Maria I odrigue .

Regimento de artilheria n.s 3
Primeiro tenente, o primeiro tenente de artilheria, Luiz

de Mello Band ira Coelho.
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Regimento de infanteria n. o 9
Cirurgião mó!', o cirurgião mór dos estabelecimentos fa-

bris da direcção geral de artilheria, Nuno Victorino Pinto de
Cerqueira.

Real collegio militar
Cirurgião mór, o cirurgião mór do regimento

teria n.? 9, Eugenio Rodrigues de Oliveira.
de infan-

Direcção da administração militar
Exonerado de fiscal na 3.a divisão militar, o aspirante

com a graduação de tenente, Augusto Ribeiro da Silva.
Fiscal na mesma divisão, o aspirante com a graduação

de tenente, Candido Maximiano Vieira Pinientel ; ficando
a seu cargo o batalhão de caçadores n,? 7, o regimento de
infanteria n.? 3, e a La companhia de reformados. - Re-
sidencia em Vianna.

Exonerado de fiscal na sub-divisão militar da ilha da Ma-
deira, o primeiro offi.ciaI com a graduação de tenente coro-
nel, José Paulo Vieira J unior; ficando encarregado da dele-
gação fiscal da mesma sub-divisão.-Rcsidencia no Funchal.

Fiscal na dita sub-divisão, o aspirante com a graduação
de tenente, Augusto Ribeiro da Silvai ficando a seu cargo
o batalhão do caçadores n.? 12. - Residencia no Funchal.

3.° - Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Re-
partição do gabinete. - Sua Magestade EI-Rei manda de-
clarar, para os devidos effeitos, que, desde o corrente mee
inclusive, o abono de rações de forragem que, segundo as
disposições legaes, for feito a todos os individuos residen-
tes na La divisão militar, e que preferirem receber por pa-
gamento a dinheiro, seja effectuado computando cada raçi\O
pelo preço por que saí r por administração na padaria mili-
tar.

4.0-Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Di-
recção geral ,-1.& Repartição. - Declara-se, para os de\1i-
dos effeitos, que no dia 24 do corrente mez se apresentou
n'esta secretaria d'estado o alferes de infanteria, AdeJino
Abel Coelho, por haver regressado do ultramar, tendo ali
coneluido a sua cornmissão, ficando na arma a que pertence
com o posto que tem.

5.° - Declara se que o capitão do batalhão de caçadores
n.? 4, João de Vasconcellos, só gosou onze dias de licença
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registrada, dos vinte que lhe foram concedidos pela ordem
do exercito n.? 13 do corrente anno,

G.O - Licenças concedidas por motivo de melestia aos officiaes
abaho meneinnados :

Em ses: ão de 2 de março ultimo:

Batalhao de caçadores n.s to
. Cirurgi:'1O mór, Luiz Augn-to Pedro de Sande, sessenta

dias para ~e trata!'.

Em Fe~l:lã() de 1 do corrente mez:

Regimento de infanteria n.s 5
Capitão, 1\1:Il1UelSoares da Costa, sessenta dias para se

tratar.
Alferes, Joào Augusto Soares, quarenta dias para se

tratar.
Alferes graduado, Pedro Augusto Pinto de Miranda Mon-

tenegro, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.s i4
Tenente, Bento Manuel de Oliveira, sessenta dias para

se tratar.

Em scssao de 10 do dito mez:

Batalhão de caçadores n." 8
AI~ res, Gil Augusto Simões de Campos, noventa dias

para se tratar na ilha da Maneira.

Regimento de infanteria n. ° t
Tenente, Pedro Augut;to C· na co Guerra, sessenta dias

para se tratar.
TenC"nt , Joaquim Herculano Rndrígu s Galhardo, ses-

senta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.O9
Alferes, IIcrmeneO'ildo Gomes, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.O iO
. Tenente, Pedro de Alcantara Correia de Lacerda, trinta

dias para 8C tratar.



152
Alferes graduado, Jorge Ernesto de Abreu Castello

Branco, quarenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.s ii
Tenente, Albino Candido de Almeida, vinte dias para se

tratar.
Tenente, D. Gastão Antonio da Cam ara, trinta dias para

se tratar.
Disponibilidade

Tenente de cavallaria, Hugo Goodair de Lacerda Cas-
tello Branco, quarenta dias para se tratai'.

7.°_ Licença registrada concedida ao oOicial abaixo mencionadn :
Regimento de infanteria n.O5

Tenente coronel, Victorino José das Neves, dois mezes,
a começar em 1 de maio próximo futuro.

8.°_ Foram confirmadas as lleenças registradas que o eomman-
dantes da 1.\ 3. a e 4.a divisões militares e odirector geral de artilheria
concederam aos otliciaes abaixo mencionados, na coufurmidade do que
se acha determinado:

Regimento de artilheria n.s i
Picador de 3.a classe, Joaquim Pedro Salgado, oito dias.

Regimento de cavallaria n.· 4
Capitão, Manuel José Botelho da Cunha, oito dias.

Regimento de cavallaria n.s 5
Tenente, Augusto Carlos de Lemos, sete dias.

Regimento de infante ria n.O8
Alferes, Miguel Eduardo Pereira do Lago, quinze dias.

Regimento de infanteria n.Oi5
Alferes, Augusto Alves Pinto Villar, prorogação por

trinta dias.

José Maria de MONes Rego.
Est<í conforme.

o direotor geral,

,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

8 de maio de 4874

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguínte :

1.O-Por decreto de 23 de abril ultimo:

Batalhão n.O 2 de caçadores da Rainha
Cavalleiro da antiga e muito nobre ordem da Torre e

Espada, do valor, lealdade e merito, o tenente, Antonio
A.velino de Castro Guedes, em attenção ao serviço que
prestou no Cadaval por occaaião dos tumultos que ali se
deram em 1868, e em Mafra quando teve logar a insubor-
dinaçl10 do batalhíto da Zambezia.

Por decreto de 26 do dito mel:

2.' Divisão militar
. Exonerado do cargo de sub-chefe de estado maior, oca

~~iXodo corpo do estado maior, Miguel Augusto de Sousa

d
Igueircdo, a fim de ser encarregado de outra commisaão
e scrviço.

Por decretos de 27 do dito mel:

Regimento de cavallaria n.· 8
Cavalleiro da ordem militar de . Bento de Aviz, o ca-

pitito, Manuel Alves de Sousa.

Direcção da administração militar
Cavalleiro da ordem militar de Nosso Senhor Jesus

Christo, o aspirante, com a graduação de tenente, José Vi-
Cente de Oliveira, em attenção aos seus merecimentos e aos
serviços que tem prestado no espaço de vinte e tres annos
no dcsempenho dos seus empregos com assiduidade e bom
COmportamento.
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Por decreto de 2 do corrente mcz:

Sub-divisào militar de Chaves
Exonerado do cargo de ajudante de campo do comman-

dante, o alferes do regimento de cavallaria n. o 7, Antonio
do Carvalhal da Silveira Telles de Carvalho.

Ajudante de campo do mesmo commandante, o tenente
do regimento de cavallaria n. o 6, Zeferino Roberto Vieira
da Maia.

2. o - Portaria

Secretaria d'estado dos negócios da guerra - Direcção
-\ '5 "-- _- geral- ~ a Repartição. - Consultando o conselho de in-

strucção da escola do exercito que, em consequencia do
lapso que houve na apreciação de um dos dados que en-
tram na formula, pela qual os jurys dos exames especiaes
de habilitação calculam os valores que constituem as listas
de apuramento ou qualificação final, por ordem de merito,
dos alumnos da mesma escola, fôra elaborada com alguns
erros a lista de apuramento ou qualificação final dos alu-

/I- e, mnos do curso de infanteria ?ii cavallaria, publicada na or-
dem do exercito n.? 69 de 1869: manda Sua Magestade
EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da guerra,
para os fins designados no § 1.0 do artigo 40.0 do decreto
com força do lei de 24 de dezembro de 1863, publicar no-
vamente a referida lista, rectificada pelo jury que presidiu
aos ditos exames, a qual baixa aaaiguada pelo director ge-
ral da mesma secretaria d'estado, o general de brigada,
D. Antonio José de Mello.

Paço, em 5 de maio ,1e 1871.=José Maria de Morae.
Rego.
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3.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Arma de artilhe~ia
Alferes alumno, o alferes alumno do batalhão de caça-

dores n.? 5, Fernando Carlos da Costa.

Batalhão de caçadores n.s 7
Capitão da 4.&companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n.? 17, Manuel Jose Leote, pelo pedir.

Regimento de infanteria n. o i7
Capitão da 3. a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores D.O 7, Manuel Dantas Faria, pelo pedir.

4.o-Secretaria d'estado dos negocios da guerra -Di-
recção geral-1. a Repartição. - Tendo sido concedido ao al-
feres de infanteria, Adelino Abel Coelho, por portaria. do
ministerio da marinha de 28 de maio de 1864, usar do ap-
pellido=Cruz=, como consta da guia de transferencia com
que regresaou do ultramar j determina Sua Magestade EI-
Rei que o referido alferes passe a chamar-se d'ora em dian-
te=Adelino Abel Coelho da Cruz =.

5.° Direcção da administração militar- Secção do ga-
binete. - Em virtude da representação feita pelo general
commandante da escola do exercito, determina ua Ma-
gestade EI-Rei que aos alumnos da mesma escola sejam
applicadas as disposições que para os da polytechnica fo-
ram publicadas na ordem do exercito n. ° 38 do 30 do ju-
lho do anno proximo passado; devendo 08 alumnos d'a-
quella escola ser abonados dos seus respectivos vencimen-
tos nos corpos a que pertencerem ou por aquelles a que,
pelo commandante da La divisão militar, forem addidos;
cumprindo ao commandante da escola do exercito remet-
ter aos dos corpos a nota das alterações que possam occor-
rer em relação ti. mudança de vencimento j entendendo-se
que não houve alteração ou falta de frequencia sempre q e
se não remetta no fim de cada mez a referida nota.
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6.°_ Direrçãodaadminilraçãomilitar- ta Repartição

Postos e vencimentos com que ficaram os officiaes abaixo mencionados,
a quem ultlmamente (oram qualificadas as reformas que lhes haviam
sido conferidas:
General de brigada, com o soldo de 75t$000 réis men-

saes, o tenente coronel de infanteria, considerado coronel
de 12 de setembro de 1870, José de Oliveira Queiroz, re-
formado pela ordem do exercito n. o 11 de 11 de março de
1871.

Major, com o soldo de 45i1000 réis mensaes, o capitão
de infante ria, Felix Bernardino de Queiroz, reformado pela
ordem do exercito n.? 33 de 10 de julho de 1869.

Major, com o soldo de 45iSOOO réis mensaes, o capitão
de infanteria, João Rodrigues, reformado pela ordem do
exercito n,? 4 de 21 de janeiro de 1871.

Major, com o soldo de 4515000 róis mensaes, o capitão
de infanteria, Chrispim José Militao, reformado pela or-
dem do exercito n." 6 de 4 de fevereiro de 1871.

Sub-director, com a graduação de coronel e o soldo de
54,$000 réis mensaea, o primeiro official com a graduação
de tenente coronel da direcção da administração militar,
João Alberto Ramos, reformado pela ordem do exercito
n.O 66 de 19 de dezembro de 1870.

7.o - Licenças concedida por motivo de moles tia aos omciaes
abaixo mencionado :

Em sessão de 8 de abril ultimo:
Batalhão de caçadores n.· 3

M:~ior, Florencio Vellosa de Carvalhal Esmeraldo Cas-
tello Branco, trinta dias para se tratar.

Em sessão de 15 do dito mez:
Batalhão de caçadores n.· t2

Capitão José Teixeira de Moraes, quarenta dias para
Uso das daldas da Rainha na sua origem, começando em
20 do corrente mes.

Em sessão de 20 do dito mez:
Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha

Alferes graduado, Francisco Antonio de Sousa, trinta
dias para S6 tratar.
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Regimento de cavallaria n.° 7
Major, Antonio Manuel de Almeida e Silva, sessenta

dias para se tratar em ares pátrios.
Capitão, Antonio Carlos Ferreira Júnior, quarenta dias

para se tratar em ares patrios.

Batalhão de caçadores n.Oi
Alferes, Manuel Joaquim Pereira da Silva, trias dias

para se tratar.
Batalhão de caçadores n.s i2

Alferes, Christovão Gil Curvo Sem-medo de Portugal da
Silveira, vinte dias para se tratar.

Regimentode infanteria n.O2
Major, Francisco Antonio de Carvalho, trinta dias para

se tratar.
Regimento de infanteria n.Oi6

Capitão, Pedro Leopoldo Faria da Fonseca, noventa dias
para se tratar.

8. o - Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo mencio-
nados:

Corpodo estado maior
Capitão, Filippe Correia. de Mesquita. Pimentel, seis me-

zes para. ir fõra do reino.

Regimentode cavallaria n.O6
Capitão, João Marcellino Carneiro, prorogação por qua-

tro mezes.
Regimentode infanteria n.° 9

Alferes, Hermenegildo Gomes, vinte e quatro dias.

José Maria de Moraes Rego.

Está conforme.
o direotor geral,



N.o 20
SECRETARIA .rESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

lã de maio de 1871

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decreto
Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção

geral-La repartição. - Em conformidade com as disposi-
ções do § unico do artigo 19.0 do decreto com força de lei
de 10 de dezembro de 1868, e conformando-me com os pa-
receres do supremo conselho de justiça militar, e do conse-
lheiro procurador geral da corôa e fazenda, emittidos em
Consultas de 16 de janeiro e 24 de abril do corrente anno:
hei por bem determinar que os officiaes ao diante nomea-
dos tenham os postos que lhes vão designados: arma de
engenheria, coronel, o tenente coronel, Joaquim Antonio
Esteves Vaz, por haverem sido reformados os coronéis, Ga-
briel Antonio Martins e Augusto Jorge Moreira j tenente
coronel, o major, José Frederico Amado Judice, pela pro-
moção do antecedente e pela vacatura occorrida pelo fane-
cimento do tenente coronel, Faustino José de Mena Appa-
ricio j major, o capitão, Caetano Alberto de Sori, para
preenchimento da vacatura deixada pela promoção do an-
tecedente; capitães, os tenentes, Joaquim Filippe Nery da
Encarnação Delgado e Agostinho Pacheco Leite de Betten-
court, pelas vacaturas occorridas no quadro pelo fallecimento
dos capitães, Joaquim Miguel Pereira Mourão e José Maria
Salema Garção.

O mini tro e secretario d'estado interino dos negocies da
guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 10 de maio de 1 71.= REI. ~ José Maria de Moraes
Rego.

2. o -llor decreto d 2 do corrente mez:
Estado maior general

Commendador da antiza e muito nobre ordem da Torre
c Espada, do valo I', I aldade e merito, o general de brigada,
k'ranciaco Jacques da Cunha, em attenção a08 seus longos
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annos de serviço prestados em defeza da legitimidade e da
liberdade patria.

Regimento de artilheria n.O2
Commendador da ordem militar da S. Bento de Aviz, o

tenente coronel, Cyriaco Lopes Moreira Freixo, em atten-
ção á sua reconhecida intelligencia, zelo e dedicação pelo
serviço durante a sua longa carreira militar.

Regimento de infanteria n.° 8
Commendador da ordem militar de S. Bento ne Aviz, o

tenente coronel, Rodrigo Maria da Maia Lermont, pelos bons
serviços que tem prestado durante a sua longa carreira mi-
litar.

Por decreto de 10 do dito mez:

t.n Divisão militar
Aspirante com a graduação de tenente, o aspirante com

a graduação de alferes da secretaria na mesma divisão,
João Luiz Mllzanty Júnior, por lhe aproveitar a dispoei-
ção do § LOdo artigo 8. o do plano de reforma na organi-
sação da secretaria da guerra e na do exercito, approvado
pela carta de lei de 23 de junho de 1864.

3. °- Por determinação de Sua lIagestade EI-Rei :

Regimento de artilheria n.O3
Alferes alumno, o alferes alumno de artilberia, Fernando

Carlos da Costa.

Regimento de infanteria n.· t
Tenente, o tenente do regimento de infantcria n.? 5, José

Augusto da Costa Monteiro, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.· 5
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.? 1, Pe-

dro Augusto Carrasco Guerra, pelo pedir.

4.0-Direcção da administração militar. - 2.· Reparti-
910. -Sua Magestade EI-Roi manda declarar que, sendo n
liquidação das contas doa corpos do exercito feita em relação
aos trimestres, deverá o producto das diversas receitas, que
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nos corpos montados tem applicação á remonta, dar entrada
na pagadoria geral do ministerio da guerra aos trimestres,
em logar de o ser aos semestres, segundo o que estatuia o
artigo 16.0 do regulamento publicado na ordem do exercito
n.? 19, de 12 de maio de 1870, observando-se no mais as
disposições do mesmo artigo.

5.O-Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Direcção geral- 5.3 Repartição

Accordãos proferidos pelo supremo eonselho de justiça militar
em ses 'ão de 28 de abril ultimo

Batalhão de caçadores n.O8
Gervasio Augusto, soldado 0.° 19 da 7.&companhia, con-

demnado, pelo crime de desobediencis ás ordens de seus
superiores, na pena de tres mezes de rigorosa prisão.

Regimento de infantaria n.O2
Manuel Maria, tambor n." 37 da 2.· companhia, conde-

nmado, pelos crimes de ínaubordinação, com arma, contra
seus superiores, e ferhnento em um seu camarada, na pena
de tres annos de trabalhos militares nas fortificações das
provincia ultramarinas de L-classe.

Francisco de Lima, soldado n.? 19 da 8.- companhia,
condemnado, pelo crime de deserção, na pena de quatro
annos de serviço em um dos corpos das provincias ultra-
marinas.

Regimento de infanteria n.O5
Lucas José Dias, tambor n." 3 da 4.0. companhia, con-

demnado, pelo crime de homicidio voluntario, na pena de
degredo perpetuo em posses ão ele 2.- classe, subindo os
autos á real resolução do poder moderador.

Regimento de infanteria n.° 6
Antonio Joaquim de Lima. Carmona, cabo n.? 13 da 2.-

companhia, condemnado na pena de tres mezes de prisão
correccional, pelo crime de mandar vender uma cadeia de
oiro que achou, em que tiveese praticado as diligencias
que a lei prescreve quando se ignora o dono da cousa
achada.

Antonio da C nceição, cabo n.? 9 da 5.& companhia,
condemnado, pelo crime de desobediencia e insubordinação
a seus superiore , na pena de trinta dias de prisão correc-
cional no calabouço, e baixa de posto.
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6. o - Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo mencio-
nados:

Regimento de infanteria n.s 13
Tenente coronel, Martiniano Gallo Bettencourt, trinta

dias a começar em 5 do proximo futuro mez.

Regimento de infanteria n.· 15
Alferes, Augusto Alves Pinto Villar, seis mezes.

7. o - ~'oram confirmadas as licenças registradas que os commaa-
dantes da 1.n, 2. a, 3. a e 4. a divisões militares concederam aos officiaes
abaixo mencionados, em conformidade do que se acha determinado:

Corpo do estado maior
Capitão, D. Luiz de Azevedo de Sá Coutinho, proroga-

ção por trinta dias.

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Alferes, Antonio Maria da Silva Monteiro, aessenta dias.

Regimento de cavallaria n.· 3
Major, José Joaquim Henriques Moreira, seis dias.

Regimento de cavallaria n.· 8
Alferes, JolIo Maria da Silva Figueiredo, quinze dias.

Regimento de infanteria n.· i8
Capitão, André Ferrão Barba Castello Branco, oito dias.
Cirurgião ajudante, Francisco Maria de Carvalho, oito

dias.

Alferes, Bemprejuizo de antiguidade, Antonio Vicente de
Abreu, trinta dias.

José Maria de Moraes Rego.
Está conforme.

o director geral,



N.O 2~
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

20 de maio de 4874

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcç~o
,geral-1.a Repartição, -Attendendo ao merecimento, ser-
viços e mais eircuuiatancias que concorrem no major do
corpo do estado maior, visconde de S. Januario, governa-
dor geral dos estados da India : hei por bem conceder-lhe
as honras de meu ajudante de campo.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios da
guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
12 de maio de 1871. = REI. = José Maria de Morae«Rego.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção
geral- 2.· Repartição. - Hei pQr bem determinar que no
plano de uniformes decretado em (3 de fevereiro de 1856,
e nas notas juntas aos decretos de 12 de fevereiro de 1862
e 13 de abril de 1864, na parte que se refere aos officiaes
generaes meus ajudantes de campo effectivos, sejam feitas
as modificações constantes da nota junta, que baixa asai-
gnada pelo ministro e secretario d'estado interino dos ne-
gocios da guerra, a qual faz parte d'este decreto.

me mo mini tro e secretario d'estado interino dos ne-
gocios da guerra o tenha assim entendido e faça executar.
Paço, em 13 de maio de 1 71.=REI. =José Maria de
Moraes Rego.
Nota das modificações que devem ser feitas nos uniformes dos

oftlciaes generaes ajudantes de campo elfectivos de Sua Mages-
táde El-Rei o Senhor D, Luiz I, a que se refere o decreto d'esta
data. . .,

obrecasacs - Como a actual, tendo na gola, em 'logar
de bordado, uma estre118como a determinada na ordem do
exer iito n.O 6 d 1 do março de 1866.
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Pestanas posteriores com tres botões, e do feitio indicado-
na estampa La, junta á ordem do exercito n.? 80 de 31 de
dezembro de 1868.
Dragonas - Com a palmatoria de metal dourado, em es-

camas, e a franja de canotilho, e com as estrellaa distin-
ctivo da patente; tendo como emblema a cifra real «L. 1.°'
de prata, modelo n. ° 3 junto á ordem. do exercito n. ° 6 de
1 de março de 1866.

Charlateiras - Como as actuaes, com as estrellas distin-
ctivo da patente, e com o emblema igual ao das dragonas.

Barrete - Do feitio e côr dos barretes dos officiaes supe-
riores ajudantes de campo de Sua Magestade EI-Rei, tendo
na parte superior seis filetes bordados pelo desenho dos
bordados dos canhões, separados os dos extremos por um
intervallo de dois millimetros.

Telim - Bordado e collocado pOI' cima da sobrecasaca,
ficando supprimida a banda.

Raglan - Como o determinado na ordem do exercito n,° 6
de 1 de março de 1866, modelos n.08 7, 8 e 9.

Tudo o mais como actualmente usam.
Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 13 de

maio de 1871. =JoBé Maria de M01'aes Rego.

2. °-Por decreto de 23 de agosto do anno proximo findo:
Estado maior de artilheria

Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o
tenente coronel, José Candido Perdigão, em attenção aos
seus merecimentos e aos bons serviço! que tem prestado
durante a sua carreira militar.

Por decretos de 10 do corrente mez:
Regimento de artilheria n.· i

Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o
tenente coronel, José Diogo Zuchelli, em attenção á sua
reconhecida intelligencia, zêlo e dedicação pelo serviço du-
rante a sua longa carreira militar.

Regimento de cavallaria n.· 8
CavaHeiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Ignacio Maria de Moraes Carmona.

Batalhão de caçadores n. o 9
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Antonio José Teixeira de Sousa.
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Batalhão de caçadores n.OiO

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-
pitão Boaventura Bernardino Homem de Noronha.

Batalhão de caçadores n.O i2
Ciru, gião aju lante, o bacharel em medicina e cirurgia

pela universidade de Coimbra, Luiz Carlos de Andrade e
Silva.

Regimento de infanteria n.° 4
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz. o ca-

pitão, João Jo é ne Alcantara.

Regimento de infanteria n.s 5
Cavalleiro da ordem militar de H. Bento de Aviz, o ca-

pitão Alexandre de eixas Guedes e Castro.

Regimento de infanteria n. o 6
CavaHeiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Francisco Ferreira de Eça e Leyva.

Regimento de infanteria n.O8
CavaHeiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, José Pereira Henriques de Carvalho.

Por decretos de 11) do dite mez :

Inactividade temporaria
O cirurgião mór do regimento de infanterio n.? 9, Nuno

Victorino Pinto Cerqueira, por assim o haver requerido e
ter sido julgado Incapaz do serviço activo temporariamente,
pela junta militar de saude.

Regimento de infante ria n.O9
Cirurgião mór, o cirurgião ajudante do mesmo corpo,

Luiz José da Cunha.

3.°_ Por determinação de 'ua lIagestade RI-Rei:

Batalhão de caçadores n.O7
Capitão da 5.& companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n." 3, Luiz Pedro de Ornellas, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.Oi6
Capitão da 2.& companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 7, Antonio José Botelho de Cunha, pelo pedir.
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4.0-Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Di-
recção geral-1.& Repartição. - Declara-se, para os devi-
dos effeítos, que no dia 10 do corrente mez se apresentou
n'esta secretaria d'estado o capitão de cavallaria, D. Jorge
Augusto de Mello, por ter regressado do ultramar, havendo
concluido ali a sua commissão; ficando na arma a que per-
tence com o posto que tem.

5.° - Direcção da administração militar - 2.&Reparti.
ção. -Declara-se, em additamento á disposição 3." na or-
dem do exercito n.? 18, de 26 de abril ultimo, que o abo-
no das rações de forragens pagas a dinheiro, que se for-
necerem a todos os individuos residentes na 1." divisão mi-
litar, seja levado a effeito durante um trimestre, pelo pre-
ço por que tiverem saído por administração na padaria mi-
litar, no trimestre antecedente; e que o preço por que as
meemas rações saíram no 1.0 trimestre d'este anno foi
220,21 réis cada uma.

6.0-Declara-se que o capitão do batalhão de caçadores
n.? 3, Sebastião Antonio Peixoto da Gama, se apresentou
no dia 15 do corrente mez; desistindo do resto da licença
registrada que lhe foi concedida pela ordem do exercito
n,? 32 de 2 de julho de 1870.

7. o - Licença registrada concedida ao oIDeial abaixo mencionado:

Regimento de infanteria n.O9
Tenente, Alexandre Alberto da Rocba Serpa Pinto, pro-

rogação por mais noventa dias.

José Maria de Moraee Rego.

Está conforme.
o direotor geral,



N.O 22
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

27 de maio de 4871

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o - Por decretos de 17 do corrente mer:
Regimento de artilheria n.· 2

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-
pitão, José Maria. dos Santos.

Disponibilidade
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ma-

jor de infanteria, Joaquim José da Gra.ça.

Por decreto de 20 do dito mez:
Castello de S. João Baptista de Angra

Exonerado do exercício de major da praça, o tenente co-
ronel de artilheria, Ivo Celestino Gomes de Oliveira, pelo
haver requerido, allegando motivos attendiveis.

Major da praça, o major do regimento de infanteria
n.O 6, João Antonio Affonso Vianna.

Por decreto de 22 do dito mez:
Regimento de infanteria n.· i5

Major, o major de infaateria, Ricardo de Novaes Côrte
Real.

Por decreto da me ma data:
Reformado, na conformidade da lei, o major de infante-

ria, Gaspar de. Az.evedo ~raujo e Gama, pelo ~aver re-
querido e ter sido Julgado Incapaz de serviço activo, pela
junta militar de saude.

Por derreto de 23 do dito mez:
Arma de infanteria

Major, o apitão do batalhão de caçadores n.? 12, conde
de Fonte Nova;: para preenchiment? de vacatura existente
no respectivo quadro.
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Batalhão de caçadores n.· i
Tenente, o alferes do batalhão de caçadores 11.0 9, Ho-

norio da Silva.
Batalhão de caçadores n.s 3

Capitão da 2.& companhia, o tenente do regimento de
infanteria n.? 8, Antonio Maria Dias.

Capitão da 4.8 companhia, o tenente de infanteria em
commissão, D. José da Cam ara Lelll~.

Batalhão de caçadores n.s 6
Alferes, o sargento ajudante do batalhão de caçadores

n.? 3, Antonio Augusto Botelho.

Batalhão de caçadores n.· S
Capitão da 7.& companhia, o tenente do batalhão n,? 2

de caçadores da Rainha, Justino Augusto Teixeira.

Batalhão de caçadores n.· ti
Alfere~, o alferes de infanteria em disponibilidade, Au-

gnsto Maria Branco.

Regimento de infanteria n.· iS
Tenente, o alferes, Joaquim Pinto de Sousa.

Inactividade temporaria
O capitão no batalhão ele caçadores n.? 3, 'I'homás An-

tonio da Silva, por ter sido julgado incapaz de serviço,
temporariamente, pela junta militar de saude.

Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade da lei, o capitão de infan-
teria, José Chrysostomo VI·lloso lill IIorta, ajudante de
campo do govuoador da praça de Peniche. pejo requerer
(1 ter sino julgado incapaz de servJço activo, pela junta
militar de saúde.

2. o - I'er determinação de Sua Ilagestade El-Rei:

Batalhão n.· 2 de caçadores da Rainha
'I'encnte, o tenente do batalhão de c9çn.dores D.O 1, Ma-

nuel Juuquim üardoso Appariço, pelo pedir.

Batalhão de caçadores n.· i2
C"pitl"n da 5.a companhia, () capitão' do batalh O de ca-

çadores n.? 8, José da Cu Ilha Andrade.
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Regimento de infanteria n.O6

.dajor, o major 110 r 'gimento de infanteria n.? 15, Cons-
tantino Joaquim de Brito,

Regimento de infanteria n.o 8
T n nt , o tenente do r gimento de ínfanteria n.? 6,
uilherme Augu to ' ar fi l!. ria, pelo pedir.
AI~ r' , o alfer ou r giro nto d infantaria n.? 3, José

TI nri lU d ...Ia' Ib:1 MI rquc. da Co ta, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.O9
irur ião ejudan ," cirur ião ajudante do batalhão de

ca~a or n.? I:!, Luiz ..Inrlo d An rado o Silva.

Regimento de infanteria n.o t4
'1 n nt , o t D nte d" r imento l infauteria n, ° 1

P dro Bruno de Alm id .

da guerra-He-

5.- 911m-Dir tio 9 ril-5.~ Bfptrliçlo

r ilo lO I' JlillIO r (ormado, arriano
D II ,p lo criUl de 11m iII d fuudo

t .
lho
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de guerra, que proferiu a sentença do 1. a instancia, nem
foram inquiridas testemunhas de accusação nos termos pre-
ceptivamente prescriptcs no § 4.° do alvará de 4 de setem-
bro de 1865, nem o foram por carta de inquirição nos ter-
mos e circumstancias permittidas pela reforma judicial, não
constando, alem d'isto, quaes os motivos e causas justifica-
tivas de similhante omissão ou falta;

Considerando que a declaração de que se houveram como
judiciaes as testemunhas da accusação, constantes da nota
da sessão do julgamento, alem de estar informemente lan-
çada, não p6de supprir nem substituir a necessidade da in-
quirição publica e judicial de quacsquer testemunhas, por-
que as leis do processo criminal, tanto as relativas ao pro-
cesso geral ou commum, como ao militar, não admittern
similhante meio de prova;

Attendendo outrosim, que sendo ° réu accusado pelo cri-
me de extravio de fundos ou dinheiro que havia recebido
dos cofres publicos para a gerencia, administração e com-
mando da 10.s companhia de reformados, não existe no
processo documento algum authentico, comparativo do al-
cance real e effectivo em que ficou para a fazenda publica,
d'onde resulta que umas vezes é considerado responsavel
por 115t$790 réis ineulanos, e outras por 129i$õ82 réis for-
tes ;

Attendcndo ainda a que nos autos faltam documentos que
podem dar ampla informação sobre as diversas circumstan-
cias de que foi revestido o facto criminoso, attribuido ao
accusado, como são o oflicio de 23 de setembro de 1870,
dirigido ao accusado, pelo cornmandante da divisão, e ou-
tro officio do accusado, dirigido ao mesmo commandante,
em 24 ou 25 do mesmo mez o anno, alludido ou referido
nOR intcrrogatorios de fi. 14, e a que outros documentos
officiaes de summa importancia e gravidade SI' juntaram
unicamente em extracto, o não na integra (como o de fi. 3ó)
o que pó de alterar o sentido do documento original, ou fa-
zer-lhe attribuir sentido mui differente e diverso do que na
realidade tem;

Considerando que todas as faltas c omissõcs indicadas
podem influir na apreciação da causa e nas suas consequen-
cias legaes, por isso annullam tudo quanto ante o conselho
de gu rra de La inataneia foi processado, e mandam que,
baixando os autos á commandancia militar respectiva, 1\

novo julgamento se proceda por outros juizes, o cm fõrme
legal.

Lisboa, 9 de maio de 1871.=A. R. Graça= Vt"sconde
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deFaro=Palmeirim=Allemão=Barros e Sá.- Fui pre-
sente, Camarate, tenente coronel promotor.

6.°_ Secretariad'estade do oegociosda guerra- Direcçãogeral- 5." Repartição

Accordãos proferidos pelo supremo conselho de justiça militar
em sessões de 2 e li do corrente mez

Em sessão de 2:

Batalhão de caçadores n,> 5
José Antonio de Carvalho, soldado n." 17 da 7.'" com-

panhia, absolvido de crime de contusões, por falta de prova.

Batalhão de caçadores n.· 8
Pedro da Encarnação, soldado n.? 9 da 6.· companhia,

condemuado, pelo crime de ferimento, na pena de um anno
de prisão correccional.

Regimento de infanteria n.s 4
Antonio Antunes, soldado n.? 24 da 2." companhia, con-

demnado, pelo crime de roubo com violencia em casa ha-
bitada, na pena de seis annos de trabalhos publicos no ul-
tramar em possessão de 1. a classe.

Regimento de infanteria n.· 6
Manuel José de Castro, segundo sargento n.? 34 da 7."

companhia, accusado dos crimes de peculato e abuso de
confiança. - Conhecendo-se dos autos que as testemunhas da
accusaçâo não foram inquiridas no conselho de guerra, con-
tentando-se este apenas com a declaração do réu, de que
~aria judiciae os depoimentos do ummario, annullam por
I so tudo quanto foi processado ante o mesmo conselho, e
mandam que por outros juizes se proceda a novo julga-
mento.

Regimento de infantaria n.· 8
José Gonçalves Canes, soldado n.? 42 da 8." compa-

nhia, accusado do crime de ferimento.-Annullado o pro-
coeso pelas mesmas rasões e fórma do antecedente.

Julgam, conforme á culpa dos réus abaixo indicados, o
decreto de 7 de abril de 1871, pela fórma seguinte:

Regimento de artilheria n.s 3
Filippo dos Santos, corneteiro n." 15 da 10." compa-
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nhia, condemnado, pelo crime de deserção simples, em
nove annos, onze mezes e vinte e quatro dias de serviço
na India - commutada a pena na de seis mezes de prisão
em uma praça de guerra.

Regimento de infanteria n.O8
Jeronymo da Silva, soldado n.? 76 da La companhia,

condemnado, pelo crime de deserção simples, em oito an-
nos, quatro mezes e vinte dias de serviço na Africa occi-
dental-commutada a pena na de seis meses de prisão em
uma praça de guerra.

Domingos Duarte, soldado n.? 69 da 8.- companhia,
condemnado, pelo crime do deserção simples, em quatro
annos de serviço no ultramar - commutada a pena na de
um anno de prisão em uma praça de guerra.

Regimento de infantaria n.Oii
Francisco Teixeira, tambor n.? 25 da 2,a companhia,

condemnado, pelo crime de deserção simples, em sete ao-
nos, nove mezes e quatorze dias de serviço no ultramar-
commutada a pena na de seis mezes de prisão em uma pra-
ça de guerra.

Regimento de infantaria n.s i6
Francisco Jorge, soldado n." 34 da 3.8 companhia, con-

demnado, pelo crime de deserção simples, em quatro an-
nos de serviço na India - perdoada a pena.

Em sessão de 5:

Regimento de infanteria n.O8
Manuel de Freita«, soldado .0 43 (la La companhia, con-

demnado, pelo crime de desnbedieueia e falta do respeito
a seus superiores, na pena de tres mezes de prisão correc-
cional no calabouço do regimento. .

Henrique José Fernandes Veiga, soldado n.? 56 da
La companhia, accusado do crime de ferimentos.-Conbe-
cendo-se dos autos que as testemunhas da accusação não
foram inquiridas no conselho de guerra, contentando-se este
apenas com a declaraçâo do réu, de que fazia judiciaes 08
depoimentos do summario j annullam por isso tudo quanto
foi processado ante () mesmo conselho, e mandam que, por
outros juizes, se proceda :l. novo julgamento.

,José Joaquim Gonçalves, tambor n.? 70 da 2.& eompa-
nhia, condemnado, pelos crimes de insubordinação e viola-
91to de prisão, na pena de dois meses de prisão em uma
praça de guerra,
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Bento José, soldado n.? 10 da 3." companhia, accusado
do crime de furto.- Annullado o processo pelas mesmas
rasões c fôrma do penultimo.

Regimento de infanteria n.O9
José Alves Soare", soldado D.O 55 da 4." companhia,

condemnado, por falta dA. devida execução dos regulamen-
tos militares e ordens geraes do serviço, na guarda de um
preso, na pena de quatro mezes de prisão correccional no
calabouço do regimento. __

7.°_ Declara-se que o alferes do regimento de cavallaria
D.O 8, João Maria da Silva Figueiredo, desistiu da licença
registrada que lhe foi concedida pela ornem do exercito
D.O 20 d'este armo.

8.° __ Llcenças eeueedídas por motivo de moles tia aos offieiaes
e empregado abane mencionados:

Em sessão de 2 do corrente mez :

Regimento de infanteria n.Oi5
Alferes, Candido da Mata Ferreira, sessenta dias para

se tratar.

Em sessão de 3 do dito mez :

Regimento de cavallaria n.O4
Coronel, José de Sá Nogueira, sessenta dias para se tra-

taro

Em sessão de 4 do dito mez :

5.' Divisão militar
Auditor, Florencio José da Silva, noventa dias para se

tratar.
Batalhão de caçadores n.Ot

Alferes, Th má Coneia de Aquino, quarenta dias para
se tratar,

Regimento de infanteria n.Oi
Cirurgião ajudante, Antoriio Fernandes de Figueiredo

Ferrer Farol, ses enta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.O6
Major, Jo o}l. tonio Affonso Vianna, sessenta dias para

80 tratar.
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Regimento de infanteria n.· ii
Alferes, José Manuel de Goes, trinta dias para se tra-

tar.
Forte de NossaSenhora da Graça

Coronel de artilheria, governador, José Ventura da Cu-
nha, sessenta dias para se tratar e restabelecer em ares de
campo.

Castello de S. João da Foz
Major, commandante, Joaquim Lazaro Franco, trinta

dias para uso das caldas de VizelIa na sua origem, come-
çando em 10 do corrente mez.

9. o - Foram confirmadas as licenças registradas que os cemmaa-
dantes da 1.a, 3. a e 4. a divisões militares concederam aos officiaesabaixo
mencionados, na conformidade do que se acha determinado:

Regimento de artilheria n.· i
Picador de 3.a classe, Joaquim Pedro Salgado, vinte e

cinco dias.
Regimentode cavallaria n.· 5

Tenente coronel, Diogo Carneiro Chixorro de Alcaçova,
oito dias.

Regimento de infanteria n.s 2
Tenente, João Antonio de Sousa Nobre, um mez.

Regimento de infanteria n.· 3
Tenente, José Maria Pereira de Castro, sessenta dias.

Batalhão de caçadores n.· 9
Alferes graduado, Antonio Barreto Ferraz Saehetti, doze

dias.

Alferes sem prejuízo de antiguidade, Manuel Gonçalves,
vinte dias, a começar em 1 de junho próximo.

José Maria de Moraes Rego.
Está conforme.

o director geral,

""~

~ ..



N.o 25
SEtRETARU .rESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

tO de junho de 1871

ORDEM DO EXERorro
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. ° - Cartas de lei

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos,
que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei se-
guinte:

Artigo 1.0 É o governo auctorisado, havendo necessida-
des urgentes do serviço, a pôr á disposição da direcção ge-
ral de engenheria, para serem empregados nas commissões
da sua dependpllci , os ~lferes que tiverem obtido este posto
na conformidade do que dispõe, no artir-o 45." c seus §§,
o decreto de 24 de d-zembrc de 1863, por terem conclui-
do o curso de engenherla militar, quando haja vacaturas
de tenentes de engvtlhclÍll, e até a') numero d'essae vaca-
turas.

Art. 2." Aos officiae , a que &0 refere o artigo antece-
dente, será contado o tempo d serviço que fizerem sob
as ordens da direcção ecral de engenheria, corno se fosse
serviço cffectivo lias armas de infanteria OH oavallaria, para
o effeito de serem promovidos no posto de tenentes, como
estabclel'e o cita I,) artigo 45.0 e seus §§.

Art, 3.° Estes officiaes terão direito tis gratificações de-
tenninndas no I ('guiamento provisional do real corpo de en
genheiros, de 12 de fevereiro de 1812, para os segundos
tenentes de (lngenh iroso

Art. 4.° Fies r vozada toda a legislaçã,) cm contrario .." .
Mandãmcs portanto a todas as auctoridádes, a quem o

conhecimento c execução da ref"rida lei pertencer, que a
cumpram e faç m cumprir c guardar UtO int irarncnte como
n'elJa. e contém.

O ministro ~('crcta rio d'estado interino dos negocios da.
guerra a faça imprimir, publicar e correr. Dada no paço
da Ajuda, ao. 26 de maio de 1871.=EL-HEI, com rubrica
e guarda. =Jo. Maria, de Moraee Rego. - (Logar do sêllo
grande da . Imas reMR.)
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DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos súbditos,
que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei se-
guinte:

Artigo 1.0 É o governo auctorisado a proceder á co-
brança dos impostos e demais rendimentos publicos, relati-
vos ao exercicio de 1871-1872, e a applicar o seu produ-
cto á despeza do estado, correspondente ao mesmo exer-
cicio, segundo o disposto nas cartas de lei de 26 de junho
de 1867 e mais disposições legislativas em vigor.

Art. 2.° A contribuição predial do anno civil de 1871 é
fixada e distribuida pelos distrlctos administrativos do con-
tinente do reino e ilhas adjacentes, nos termos das leis de
14 e 24 de agosto de 1869.

Art. 3.° A contribuição pessoal do dito anno civil de
1871 é do mesmo modo fixada e distribuida pelos distri-
ctos administrativos do continente do reino e ilhas adja-
centes, nos termos das leis de 17 e 23 de julho de 1869.

Art. 4.° Continuarão a vigorar no anno civil de 1871
as disposições da lei de 24 de agosto de 1869, relativa li
contribuição industrial.

Art. 5.° São prorogadas no exercicio de 1871-1872 as
disposições da lei de 16 de abril de 1867, que alterou o
artigo 3.° da lei de 30 de julho de 1860.

Art. 6.° Emquanto não for reformada a actual tabella
das quotas de cobrança os empregados de fazenda não re-
ceberão quotas sobre as contribuições addicionaes de 1871,
a que se referem as leis de 17 de julho e 24 de agosto de
1869, cujas disposições são mantidas no futuro exercício.

Art. 7.° Continuam provisoriamente em vigor no exer-
cicio de 1871-1872 as deducções nos subsidios e venci-
mentos dos empregados do estado, dos de corporações e
estabelecimentos pios, e das classes inactivas de considera-
ção, fixadas pelo decreto de 26 de janeiro de 1869, até que
se tome nova providencia sobre este asaumpto.

Art. 8.° As auctorisaçõea concedidas por esta lei termi-
nam no continente do reino no dia 31 de julho, e nas ilhas
adjacentes no dia 31 de agosto do corrente anno.

Art. 9.° Fica revogada toda a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridadcs, a quem o

conhecimento e execução da roferida lei pertencer, que a
cumpram e guardem e façam cumprir e guardar tão intei-
ramente como n'ella se contém.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda
a faça imprimir, publicar e correr. Dada no paço, aos 7



179

de junho de 1871. = EL·REI, com rubrica e guarda. ==
Carlo, Bento da Silva. - (Logar do sêllo grande das ar-
mas reaes.)

2. o - Decretos

Ministerio dos negocios do reino-Direcção geral de ad-
ministração politica. e civil-3.a Repartição.- Sendo-me
presentes os esclarecimentos prestados pelo ministerio dos
negocios da guerra, pelos quaes consta que desde 1 de
janeiro até 31 de dezembro de 1870 se verificaram nos
corpos do exercito tresentas e noventa substituições por
contrato, em virtude da faculdade concedida pelos artigos
8.0 e 9.° da lei de 4 de junho de 1859, do que resultou,
para cada uma d'ellas, o preço medio de réis 706023: hei
por bem, em conformidade do artigo 55.°, § 2.° da lei
de 27 de julho de 1855, decretar o seguinte:

Artigo 1.0 É fixado o preço medio das substituições dos
recrutas no presente anno, para todos os effeitos das duas
citadas leis, na quantia de 705023 réis, correspondente a
tres annos de serviço, a que actualmente são obrigados os
recrutas, nos termos do artigo 1.0 da lei de 9 de setembro
de 1868.

Art. 2.° O preço das substituições para os refractarios
será de 1865728 réis ou oito terças partes d'aquelle acima
fixado, correspondentes a oito annos de serviço effectivo,
a que estão sujeitos os recrutas refractarios, nos termos do
artigo 4.0 da referida lei de 9 de setembro de 1868.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios do reino, e o ministro e secre-
tario d'estado interino doe negocios da guerra, assim o te-
nham entendido e façam executar. Paço, em 19 de maio
de 1871. = REI. = Marquez d' Avila e de Bolama = José
Maria de Moraes Rego. _

ecretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção
geral- La Repartição. - Tendo por meu real decreto de
2 do corrente mez, expedido pelo ministerio dos negocios
estrangeiros, nomeado o tenente de cavallaria, João Da-
maso de Moraes, consul da nação portugueza em Cadix:
hei por bem exonera-lo da commisaão de official ás minhas
ordene.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios da
guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 6
de junho de 1871.=REJ.=Jo,é Maria de Moraes Rego.
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Secretaria d'eetado dos negocios da guerra - Direcção
geral- La Repartição. - Attendendo ao merecimento e
mais circumstancias que concorrem no capitão do corpo
do estado maior, D. Fraucisco de Almeida: hei por bem de-
terminar que passe a servir ás minhas ordens.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios da
guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 6
de junho de 1871. = REI. =José IJ1a1'ia de Moraes Rego.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção
geral- 3.a Repartição. - Attendendo a que o numero de
alumnos que frequentam a universidade de Coimbra e as
escolas polytechnica e do exercito, com destino para o corpo
do estado maio!' e armas dc engeuhoria e artilheria, é su-
perior ás vaeaturas provaveis d'aqu-lle corpo e armas; e
considerando que 08 alurunos habilitados com o curso de
infanteria e cavallaria, obtendo licença parl\ estudar aqucl-
les cursos não só se demoram po' mais dois annos nas es-
colas, mas estudam esses CUI'SOIl como officiaes, resultando
d'ahi prejuizo para a fazenda. publica e para () serviço: hei
por bem, conformando-me com a proposta do commandante
da escola do exercito, determinar que ceSRC :1 concessão de
licenças pal'u encetar nOVOBcursos, aos militares já habili-
tados com o de infantaria e cavallaria, embora comprehen
didos nas idades marcadas DOS artigos 27." e 29.0 do de-
creto con força de lei de 24 de dezembro de 1863.

O miniatro °c secretario d' estado interino dos negócios da
guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 6
de junho de 1871.=REI. = José Mm'ia de Morae« Rego.

Secretaria d'estado dos negooios da guerra-Direcção ge-
ral- 3." Repartição. - Attendendo a que o numero dos
alferes graduados de cavallaria e infantaria é muito supe-
rior ao das vacaturas no quadro dos alferes effectivos das
mesmaa armas, segundo a media dos ultimos inco annos,
e outrosiru, a que é excessivo com relação ás necessidades
do serviço, o numero de alumnos que frequentam os cur-
sos d'aquellas armas no presente armo lectivo: hei por bem
determinar, em conformidade coro o disposto no artigo 31.°
do decreto com força de lei ele 24 de tczcmbeo de 1863,
que no anno lectivo do 187 I a 1872 nftO sejam admittidas
á ma.tricnla na escola do exercito, com destino para as
menclOn,"rJaa armas, mais do trinta e oito praças que o pre~
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tenderem, sendo seis de cavallaria e trinta e duas de in-
fanteria, corno propoz o commandante da referida escola,
em face do numero de alferes graduados promovidos á ef-
fectividade do posto nos alludidos cinco annos. Quando os
pretendentes á matricula nos sobre ditos cursos, excedam o
numero dos que a podem effectuar nos termos do que fica
determinado, verificar-se-ha o concurso de que trata o § 1.0
do citado artigo, o qual será documental e terá logar pe-
rante um jury nomeado pelo conselho de instrucção da so-
bredita escola, cumprindo ás praças que pretenderem ser
admittidas ao mesmo concurso, o requerer, pelas vias com-
petentes, a necessaria licenca até ao dia 15 de setembro
do corrente anno. •

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios da
_guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
6 dejunho de 1871. = REI.= José Mm'ia de MoraesRego.

:3.°_ Por decreto de 25 de maio ultimo:

Reformado, na conformidade da lei, o general de bri-
gada, ~o\"ernador da praça de S. Julião da Barra, Fran-
cisco Jacques da Cunha, pelo haver requerido e ter sido
julgado incapaz de serviço activo, pela junta militar de
saudo.

Por decretos de 1 do corrente mez:
Batalhão da caçadores n.O5

Alfer ,o alferes graduado, Guilherme Augusto Victorio
de Freitas.

Batalhao de caçadores n, o 6
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitao, Francisco José da Silva Vianna.

Regimento de infanteria n.Oi
J. lferes, I) alferes de infanteria em disponibilidade, Joa-

quim Augusto de Oliveira Gomos.

Regimento de infantaria n.O 3
Capitão da 4.& companhia, o tenente de infanteria em

cororuissuo, Joaquim 'I'heotonio Cornelio da Silva.

Regimento de infantaria n.· 5
. Capitão da 6.' companhia, o tenente do regimento de
Infallteria 1l.O 1 , Antonio Joeé Villar.
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Regimento de ínfantería n.s i2
Tenente, o alferes, Antonio Leopoldino Ribeiro da Silva.

Regimento de infanteria n.· iS
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n." 10, Fran-

cisco Augusto de Seixas.

Inactividade temporaria
O capitão do regi mento de infanteria n. ° 5, Manuel Soa-

res da Costa, e o alferes do batalhão de caçadores n." 1,
João Antonio Venancio, por haverem sido julgados incapa-
zes de serviço, temporartamente, pela junta militar de
saude.

Por decreto da mesma data :

Reformados, na conformidade da lei, os capitães, do ba-
talhão de caçadores n.? 10, Francisco Ludovino Homem
da Costa Noronha, e de infanteria em inactividade tempo-
raria, Antonio Ignacio de Gusmão, por assim o haverem
requerido e terem sido julgados incapazes de serviço activo,
pela junta militar de aaude.

Por decreto de 3 do dito mez:

IBatalhão de caçadores n.o t
Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, Ade-

lino Abel Coelho da Cruz.

4. o - Por determinação de Sua lIagestade EI-Itei:

Batalhão de caçadores n. o t
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." 9, José

Zeferino Sergio de Sousa.

Batalhão de caçadores n.· 3
Alferes, o alferes do regimento de lnfanteria n.? 1, Au-

gusto Carlos Celestino Soares.

Batalhão de caçadores n.' 9
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n. o 1, Ho-

norio da Silva.
Batalhão de caçadores n.· tO

Capitlto da 4.· companhia, o capitão do regimento de in-
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fanteria n.? 3, Vicente Maria Pires da Gama, continuando
o serviço em que se acha no real collegio militar.

5.0 _ Secretaria d'estado dos negocios da guerra.- Direc-
ção geral. _1.& Repartição. - Por determinação de Sua Ma-
gestade El-Rei foi concedida auctorisação ao cirurgião mór do
regimento de artilheria n.? 2, Antonio Fausto Namorado,
para aceitar a commenda da ordem de Isabel a Catholica,
de Hespanha; e ao capitão do regimento de infanteria n,°4,
Joaquim José de Alcantara, a commenda de numero da
mesma ordem; e para usarem as respectivas insignias.

6.0 _ Secretaria d'estado dos negocios da guerra. - Di-
recção geral. _5.& Repartição. -Accordam os do supremo
conselho de justiça militar, etc. Que, em vista dos autos,
confirmam a sentença da primeira instancia, que absolveu
os réus accusados n'este processo, Candido Brasão Cassa-
maia, segundo sargento n.? 5 da 7.& companhia do bata-
lhão de oaçadores n." 2, e Luiz Filippe Ferreira de Al-
meida Mello e Castro, alferes do regimento de infanteria
n.O 9, pelo crime de damno. Mandam sejam soltos.

Lisboa, 23 de maio de 1871. =A. R. Graça= V. de
Faro= Palmeirim = J. B. da Silva= Barros e Sá. -- Fui
presente, Uamaraie, tenente coronel, promotor.

7 .O-Secretaria d'estado do Dcgociosda guerra-Direrçáo geral-5.8Reparliçio

Accordãos proreridos pelo supremo eonselbo de justiça militar, em ses-
sões de H de fevereiro, 9, 12, 16, 19, 23 e 26 de maio ulti-
mos:

Em sessão de 14 de fevereiro:
Regimento de cavallaria n.O i, lanceiros de Victor Manuel
José Maria, soldado n.? 26 da 5.& companhia, accusado

do crime de deserção aggravada. - Constando officialmente
que este accuaado fallecêra. no dia 1 de fevereiro, julgam
extincto e terminado todo o procedimento criminal, e mano
dam que o presente processo seja archivado.

Regimento de infanteria n. o iS
alvador Tavares, soldado n.? 21 da 5.· companhia,

absolvido, por falta de prova legal, do crime de ferimentos.
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Em sessão dll !) de maio:

Regimento de cavallaria no° f. lanceiros do Victor Manuel
Custodio JOBé Pereira, soldado n." 9 da 3." companhia,

eondenmado, pelo crime de deserção, na p(ma de quatro
annos de serviço cm um dos COl'pOS do ultramar.

Batalhão de caçadores noo 3
Antonio Joaquim, soldado noo 48 da 5.· companhia, con-

demnado, pelo crime de deserção, na pena de quatro an-
nos de serviço em um dos corpos do ultramar ..

Regimento de infanteria n.> 8
José Maria, eoldudo n.? 45 da 7," courpauliia, accusado

dos crimes de deserção e furro. - Conhecendo-de dos autos
que as testemunhas da accusação lião foram inquiridas no
oonselho de gllerI'a, eontentando-so este apenas com a de-
claraçâo do réu, de que fazia judreiaes 013 depoimentos do
summario, annulam por isso tudo quant» foi processado
ante o mesmo conselho, e mandam que por outros juizes
se proceda a novo julgamento.

Regimento da infanteria noo f4
José Coelho, soldado fI,O 37 da 60" corup uihia, conde-

mnado, pelo crime de deserção, na pena de quatro annos
de serviço em um dos corpos do ulu-amar.

Regimento de infantaria n,O17
José Maria, soldado 11.° 11 da ,1." companhia, conde-

mnado, pelo crime de deserçào, na pena de tlltatro annos
de serviço em um dos corpos do ultramar,

Em seseãc de 12 do dito rnez:

Batalhão de caçadores noo 2
José Marques, soldado D.O 13 da 4.& companhia, conde-

mnado, pelo crime de offenaas á auctoridade publica, na
pena de um mez de prisão correccional DO calabouço do
batalhão, levandooso·lhe em conta o tempo de prisão disci-
plinar quo já soffreu por imposição do commandante do
corpo.

Regimento de infanteria n.O 3
Francisco Joaé do Amaral, s ldado n." 61 da 8,· com-

panhia (actualmente do regimento de infante-ia noo ), ab-
solvido elo cri mo de íalsidcação rio guia, por falta de prova.
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Regimento de infanteria n.OiO
JeronymoVieira de Magalhães, segundo sargento n." 7

da La companhia, condemnado, pelo crime de deserção, na
pena de quatro annos de serviço em um dos corpos do ul-
tramar, e absolvido, por falta de prova, do crime de abuso
de confiança.

Reformado
Manuel Vicente da Cruz, primeiro sargento da La com-

panhia, accusado do crime de díffamação.-Em vista da
desistencia do queixoso, á qual julgam e dão suctoridade
judicial, mandam que se ponha termo ao processo.

Em seseão de 16 do dito mez :

Regimento do infanteria n. o i4
Antonio Pereira, soldado n.? 49 da 6.a companhia, aecu-

sado do crime ele ferinlentos.--Conhecendo-se dos autos que
as testemunhas da aocusação não foram inquiridas no con-
selho de guerra, cr ntentaudo-se este apeIJ3S com a decla-
ração do réu, de que fazia judiciaes os depoimentos do sum-
mario; por isso :lllnullam tudo quanto foi processado ante
o mesmo con elho, e mandam que por outros juizes se pro-
ceda a novo julgamento.

Reformados
Francisco Co'rubra, tambor n.? 56 da 4.:1. companhia, coo-

derouacio, pelo crime de ferimentos, na pena de um anno
de prisão correccional no calabouço do corpo.

Em seesão de 19 do dito mez:

Regimento do cavallaria n.s i, lanceiros de Victor Manuel
Saturníno Hastos, cabo n ,? 16 da 4." companhia, e Adria-

no Antonio, soldado n.? 19 da 3.·, coudemnados pelo cri-
me de differenças e disputas reciprocas, o primeiro na pena
de um mez de prisão correccional, sem perda do posto, e
o s('gundo na de sei mezes da mesma prisão.

Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiro! da Rainha
Filippe 'I'iburcio Pires, soldado n." 55 da 4.· companhia,

condemnado, pelo crime de ferimentos, na pena de oito dias
de prisão correccional.

Regimento de cavallaria n.· 7
Patrido Antonio, soldado n.? 8 da 3." companhia, con-

demnado, pelo crime de ferimento, na pena de dez dias
de prisão .orreccioual.
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José Joaquim Lopes de Abreu, cabo n.? 14 da 4." com-

panhia; Ces ar José de Sampaio, soldado n.? 21 da 3.&; Ma-
nuel Rodrigues, soldado n." 31 da 5.&; e Antonio Joaquim,
soldado D.O 35 da 6.&, accusados do crime de deixarem fu-
gir um preso confiado á sua guarda. O primeiro réu, como
commandante da escolta, condemnado na pena de quinze
dias de prisão correccional, e os outros absolvidos de toda
a imputação e culpa.

Regimento de infanteria n.OtO
João de Oliveira, soldado n.? 61 da 6.&companhia, accu-

sado do crime de deixar fugir um preso confiado á sua
guarda. - Julgam extincta a culpa, visto constar do processo
que o fugitivo foi de novo capturado, e está entregue á
acção da justiça, e por isso mandam que o accusado seja
solto.

Em sessão de 23 do dito mez:

Regimento de artilheria n.Ot
João Baptista, soldado n.? 13 da 8.& companhia, con-

demnado, pelo crime de ferimentos, Da pena de oito dias
de prisão correccional.

Regimento de infanteria n. o 2
Antonio Nunes, soldado n." 54 da 5.&companhia, absol-

vido pela improcedencia da accusação do crime de feri-
mentos.

Em seaeão de 26 do dito ruez :

Batalhão de caçadores n.' i
Antonio Machado, n.? 23, Manuel Mendes, n.? 24, sol-

dados; Candido Encarnação, cabo de corneteiros n." 37 ;
Estevão Dimas, D.O 42, Manuel da Silva, n.? 43, Antonio
Neves, n." 46, Manuel Marques, n.? 47, soldados; Julio
Pedro Camacho, cabo n." 55; Manuel Francisco, n." 71,
José Afl'onso Chaves, n.? 73, Florencio Caetano Roch~,
n.O 86, soldados; Joaquim dos antos Medeiros, cometei-
ro n. ° 87, todos da L-companhia; Antonio Lourenço~
n.? 24, Antonio Gonçalves, n.? 54, soldados da 3.-; Jose
da Costa, cabo n,? 19 da 6.·; João Jacinto, n." 16, Joito
Beringes, n." 5, Justino Reis, n," 20, Manuel Cunha,
n." 22, Francisco Fernandes Lniz, n." 56, soldados da 7.";
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e José Lourenço, soldado n." 20 da 8.·, accusados dos cri-
mes de insubordinação, motim e sedição.

Versando o presente processo ácerca do crime de insu-
bordinação, motim e revolta militar occorrida no dia 2 de
agosto pretérito, no quartel do batalhão de caçadores n.? 1,
na ilha da Madeira, no qual são accusados como delinquen-
tes, auctores ou complices os vinte e um indivíduos men-
cionados no auto de fi. . .. , todos praças de pret do mes-
mo batalhão; e
. Mostrando-se dos autos, 81'gnanter, pela participação of-
ficial communicada pelo ministerio da guerra a este supre-
mo conselho, que, alem dos vinte e um accueados n'este
processo, igualmente é suspeito de co-participação n'este
crime o capitão João Carlos de Salles da Piedade Lencas-
tre, e que, como tal, está preso para responder ante um
conselho de guerra á accusação que lhe é feita por parte
da justiça;

Sendo principio geral de direito e de jurisprudencia uni-
versal que os delinquentes de um mesmo crime devem ser
julgados ao mesmo tempo, e pelos mesmos juizes, ne con-
tinentia causC8dividatur;

Considerando que a indivisibilidade do processo, resul-
tando da natureza da causa a indivisibilidade do delicto,
constitue uma maxima geral de incontestavel verdade mo-
ral e juridica que se manifesta por si mesmo;

Considerando que, se a accusação dos differentes réus de
um mesmo delicto se separar e dividir, não só se dividem
e enfraquecem os elementos da prova por que têem de sen-
tenciar os juizes, mas ainda corre-se o perigo de serem pro-
feridas sentenças contradictorias e inconciliaveis com gra-
ve .damno para a justiça e discredito para os tribunaes,
assIm;

Considerando que o juiz competente para proferir a sen-
t~nça a respeito de um accusado o é tambom para senten-
CIar todos os cumplices, participes, fautores ou adherentes
do mesmo crime' ,

Considerando que o principio exposto, estando consigna-
do na legislação dos pOVOI!cultos, constitue direito expres-
110 nas disposições dos artigos 1:099.°, 1:100.°, 1:101.° e
1:103.° da reforma judicial:

Por isso, annullando o presente processo desde fi. 153
em diante, mandam que se proceda a novo julgamento por
ou.tros juizes, abrangendo todos os accusados pelo mesmo
c~lme. qualquer que seja a natureza ou causa da oopar ti-
Clpação no mesmc, mandem se cumpra.
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Regimento da infantaria"n.o 2
João Marques, soldado n.? 67 da 3.1\ companhia, con-

demnado, pelo crime de homicídio voluntário, na pena de
degredo pOI' toda a vida em alguma das possessões da
Africa de La classe, e na alternativa, quatro annos de pri-
são cellular, seguida de oito do degredo na Africa, em pos-
sessão do 1.a classe. Subam os autos ao poder moderador.

Regimento de infanteria n.O 3
:Manuel da Fonseca, soldado n.? 83 da 2.& companhia,

aceusado do crime de ferimentos. -- Verificando-se dos au-
tos que ar; testemunhas da accusação não foram inquiridas
no conselho de guerra, contentando-se este apenas com a
declaração do réu, de que fazia judiciaes os depoimentos
do) surnmario, annullam por isso tudo quanto fui processado
ante o mesmo conselho, e mandam que por outros juizes
se proceda a novo julgamento.

8.0_ Direcção da administração militar _La Reparti-
ção. - Sua Magestade EI-Hei determina que as auctorida-
des que passarem requisições de transporte pelas vias fer-
reas para individuos que vão . compauhados por seus filhos
legítimos, declarem, sob sua responsabilidade, e na con-
formidade du disposto nu ordem do exercito n.? 29 de 1865,
a idade de caria um d'elles, designando, em relação aos
que tiverem tres ou sete annos, se estas idades são ou não
completas.

O mesmo augusto senhor, por esta occasião manda sus-
citar a cxacta observancia de todas as dieposições relativas
a serviço de transportes, na iutelligencia de que, havendo
prejuízo para a fazenda pOI' falta das convenientes decla-
rações nas respectivas guias ou requisições, segundo o dis-
posto na ordem do exercito 0.0 21 de 1868, as auctorida-
des que palasarem estes documentos serão reeponsaveia pela
importancia em que a fazenda. houver sido prejudicada.

0."-DirCftão da administraçãollIililur-P neparli~ão

Postes e veneimcntes com que ílcaram os officiaes abaixo mellcion3(IOs,
a quem ultimamente foram qualificadas as reformas que lhes ha-
viam sido cenferidas :

Coronel, com () soldo ele :)41$000 rói!! mensaes, o major
gl'aduauo de cavallaria, considera-lo tenente coronel desde
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27 de agosto de 1866, Domingos da Costa Ribeiro, refor-
mado pela ordem do exercito n o 37 de 23 de julho de
1870.

Major, com o soldo de 45~000 reis mensaes, o capitão
de infanteria, Francisco Vaz Pinto de Almeida Carvalhues,
reformado pela ordem do exercito n ,? 10 de 6 de março
de 1871.

Major, com o soldo de 4MOOO reis mensacs, o capitão
de infanteria, João Martins de Carvalho, reformado pela
ordem do exercito D.O 13 de 27 de março de 1871.

Capitão, com o soldo de 24~000 réis mensaes, o capitão
de infanteria, Antonio Ribeira Fernandes, reformado pela
ordem do exercito n.? 60 de 19 de novembro de 1869.

Primeiro ofâcial, com a graduação de major e soldo de
45~000 réis mensaes, o segundo official da direcção da ad-
ministração militar, com a graduação de capitão, João An-
tonio do Sousa Junior, reformado pela ordem do exercito
fl.O 12 de 18 de março de 1871.

lO.O-Declara-se que o capitão do corpo doestado maior,
D. Luiz de Azevedo de Sá. Coutinho, desistiu no dia 31 de
maio ultimo do resto da licença registrada quo lhe foi con-
cedida pela ordem do exercito 1).0 20 d'este anuo.

l1.o-Itclaçõcs 11.°8180 e 18'1, das praças de pret a quem é conee-
dida a medalha militar, iustituida por decrete de 2 de outubro de
'1863, conforme as pre crillrfics do regulamento de '17 de maio de
1869

Hcdallla de cobre

Batalhão de caçadores D.O 3
. ::3e~undo sargp.ntll 11.0 29 da 2.& companhia, Antonio Can-

dtdo Vergueiro- comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 8
Musico do 1. cla se, Bernandlllo da Silva -- comporta-

mentI) exemplar.
Paizano

Soldado que foi de ínfanteria n.? 10, Joaquim AffoDSO-
Comportamento exemplar.
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Hedalha de prata

Regimento de infanteria n.· 3
Segundo sargento n." 2 da 4.&companhia, Sebastião José

Fernandes-comportamento exemplar; em substituição da
medalha de cobre d'esta classe, que lhe foi concedida na.
ordem do exercito n.? 8 de 1868.

Regimento de infanteria n.· 9
Musico de 1.a classe, José Serrano - comportamento exem-

plar.
Regimento de infanteria n,· t6

Soldado n." 68 da 6.&companhia, Victor dos Santos-
comportamento exemplar.

Hedalha de ~obre

Praça na reserva
Soldado, que foi de infanteria n.? lO, José Francisco-

comportamento exemplar.

12.°- Lieenças concedidas por motivo de molestia aos olliciaes e
empregados abaixo mencionados:

Em sesslto de 4 de maio ultimo:

Disponibilidade
Alferes de infante ria, Francisco JOBéMaria de Sousa Ra-

mos, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 6 do dito mez:

Regimento de infanteria D.· 3
Alferes, José Henriques de Magalhães Marques da Cos-

ta, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 8 do dito mez:

Regimento de infllDteria n.· 3
Tenente coronel, Cazimiro Barreto dos Santos, quarenta

dias para uso das caldas de Vizella na sua origem, come-
çando em 20 de maio ultimo.
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Tenente, José Maria Pereira Vianna, quarenta dias para
U80 das caldas de Vizella na sua origem.

Alferes, Julio Augusto do Nascimento e Silva, quarenta
e cinco dias para se tratar.

Alferes, Francisco Antonio Ferreira, sessenta dias para
se tratar em ares pátrios.

Em sessão de 11 do dito mez:

Regimento de cavallaria n.· 3
Picador de 1.. classe, João Maria Jorge do Amaral, ses-

senta dias para se tratar.

Em sessão de 13 do dito mez:

Regimento de cavallaria n.· 8
Alferes, João Maria da Silva Figueiredo, sessenta dias

para se tratar em ares pátrios.

ELDsessão de 15 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.· t2
Alferes, Luiz José Pereira, quarenta dias para uso das

aguas sulphurosas do arsenal da marinha na sua origem,
começando em 20 do corrente mez.

Em sessão de 19 do dito mez:

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiro8 da Rainha
Alferes, Joaquim Carneiro Alcaçova de Sousa Chichorro,

quarenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.· iO
Alferes graduado, Jorge Ernesto de Abreu Castello Bran-

co, quarenta dias para se tratar.

Direcção da administração militar
Primeiro officiaJ, José Rodrigues Lima, quarenta dias

para se tratar.
Aspirante, Manuel Antonio ~into Garcia, noventa dias

para se tratar na ilha da Madelfa.

Disponibilidade
Capitão de cavallaria, D. Jorge Augusto de Mello, qua-

renta dias para se tratar.
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13. o - Licenças registradas ceucedldas aos officiaes abaixo mencio-
nados:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral
Tenente adjunto, Antonio Augusto Ferreira Aboim, trinta

dias.
Regimento de cavallaria n.O3

Major, José Joaquim Henriques Moreira, sessenta dias.

Regimento de infanteria n.s 3
Tenente, Manuel Joaquim dos Santos, prorogação por

sessenta dias,

14.0 - Foram confirmadas as Iicenças reqístradas que os comman-
dantes da 1.a, 3. a e ,P divisõcs militares eoncederam aos officiaesabaixo
mencionados, na conformidade do que se acha determinado:

Regimento de artilheria n.Oi
Picador de 3.a classe, Joaquim Pedro Salgado, vinte dia s ,

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Alferes graduado, José Maria da Silva Macedo, trinta

dias.
Regimento de cavallaria n.s 5

Tenente, João Eduardo Oastellani, tres dias.,

Regimento de cavallaria n.s 6
Alferes, José Celestino da Silva, vinte dias.

Batalhão de caçadores n. o f.
Alferes, Diogo Henriques da Rocha Portugal, trinta dias.

Batalhão de caçadores n.· 9
Tenente ajudante, João Eduardo Souto Maior Lencastre

e Menezes, oito dias.

Regimento de infanteria n.O3
Capitão, IlIidio Marinho Falcão, cincoenta dias.

Regimento de infanteria n. ° i7
Alferes, Luiz Antonio de Lemos, oito dias.

José Maria de Mm'aes Rego.
Está conforme.

o director geral,
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SECm~TAnlA IfESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

f 7 de junbo de t87f

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decreto

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção
geral-1.a Repartição, - Em conformidade com as dispo-
sições do decreto com força de lei de 30 de outubro de
1868; e conformando-me com o parecer do conselheiro pro-
curador geral da corôa e fazenda: hei por bem promover
ao posto de general de brigada, o coronel de ínfanteria,
Joaquim Maria da Rosa e Sousa, para preenchimento da
'\'acatura occorrida no quadro do estado maior general, pela
reforma concedida ao general de brigada, Francisco Ja-
cques da Cunha.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios da
guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
5 de junho de 1871.=REI.=.José Maria de Moraes Rego.

2. o - Por decreto de 3 do corrente mer:

Batalhão de caçadores n.· 3
·Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitao, D. Jo.·6 da Cam ara Leme.

Por decretos di' 12 tio corrente mez:

Regimento de infanteria n.· i2
Coronel, o coronel da mesma arma cm disponibilidade,

Ignacio Augusto Alves.

Regimento de infanteria n.· i4
Exonerado do commando, o coronel, Francisco Antonio

da ilva, a. fim de ser empregado em outra commiss!lo do
SArviço.
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3.° - Por determinação de Sua Magestade El-Rei:

Regimento de artilheria n,s 3
Segundo tenente, o segundo tenente do regimento de ar-

tilheria n.? 2, João Antonio Marques.

Batalhão de caçadores n.O7
Capitão da 6.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n." 12, José Teixeira de Moraes.

Batalhão de caçadores n.Oi2
Capitão da 6.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n, o 7, Luiz Pedro de Ornellas,

Regimento de infanteria n.s i4
Coronel, o coronel do regimento de infanteria n.? 12,

Pedro Francisco Perry da Camara,

4. o-Secretaria d'estado dos negociosda guerra-Direcção geral- 5. a Repartição

Accordão proferido pelo supremo conselho de justiça militar
em sessão de 30 de maio ultimo
Batalhão de caçadores n.s 5

José Francisco, soldado n.? 69 da 8." companhia; con-
demnado, pelo crime de ferimentos, na pena de um mez
de prisão correccional.

5.0_ Direrção da administraçãomilitar- f.a Repartição

Postos e vencimentos com que ficaram os officiaes abaixo mencionados,
a quem ultimamente roram qualificadas :IS reformas que lhes ha-
viam sido conferidas:
Major, com o soldo de 451$000 réis mensaes, o capitão

quartel mestre de cavallaria, Manuel Clemente de Sousa
Ferro, reformado pela ordem do exercito D.O 1, de 9 de
janeiro de 1871.

Major, com o soldo de 451$000 réis mensaea, o capitão
de artilheria, Germano Augusto de Serpa, reformado peJa
ordem do exercito n. o 10, de 6 de março de 1871.

Primeiro offieiaI, com a graduação de major e soldo de
45~000 réis mensaes, o segundo offlcial da direcção da ad-
ministração militar, com a graduação de capitão, José Ma-
ria Frederico BarthoIomeu, reformado pela ordem ds exer-
cito n.? 16, de 11 do abril de 1871.



195

Segundo official, com a graduação de capitão e soldo de
2~6?OO réis mensaes, o segundo official da direcção da ad-
InIllIstração militar, com a mesma graduação, Ricardo Jorge
da Silva, reformado pela ordem do exercito n.? 12, de 18
de março de 1871.

6. o - Lieenras concedidas por motivo de molestia aos omeiaes e
empregados abaixo meueionades :

Em sessão de 4 de maio ultimo:

Batalhão de caçadores n.s iO
. Cirurgião mór, Luiz Augusto Pedro de Sande, noventa

dIas para se tratar.

Em sessão de 17 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.· ii
Alferes, Adelino Augusto Esteves, noventa dias para se

tratar na ilha da Madeira.

Em sessão de 19 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.s 3
Major, Florencio Vellosa do Carvalhal Esmeraldo Cas-

tello Branco, quarenta dias para uso das aguas sulphuro-
sas do arsenal da marinha.

Em sessão de 22 do dito mez:

Regimento de cavallaria n.O6
Capitão, Luciano Augusto da Cunha Doutel, trinta dias

para se tratar.
Capitão, Manuel Caetano, quarenta dias para se tratar

em ares patrios.
Regimento de infanteria n.· i3

Coronel, Manuel da Silva Freire, dezesei§ dias para uso
~as caldas de Chaves na sua origem, começando em 16 de
Julho proximo.

Alferes, Francisco Antonio Pimentel Feio, sessenta dias
para se tratar.

Em acseão de 1 do corrente mez:

Corpo do estado maior
. Capitão, D. Luiz de Azevedo Sá Coutinho, setenta e
CInco dias para se tratar.
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Regimento de cavallaria n.o 2, lanceiros da Rainha

Tenente, João Julio Ribeiro, quarenta dias para se tra-
tar.

Regimento de cavallaria T1. ° 7
Capitão, Ladislau Autonio de Sá, quarenta dias para se

tratar.
Picador de 3.a classe, Manuel Ignacio Epiphanio Salga-

do, quarenta dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.o 7
Tenente, José Hercula.no da Horta Campos, vinte dias

para se tratar.
Diracção da administração militar

Aspirante, Carlos Maria 'l'orquato Franco, sessenta dias
para se tratar.

Aspirante, Gaudcncio Eduardo Carneiro, sessenta. dias
para se tratar.

7. o - Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo mencio-
nados:

Batalhão da caçadores n.o 6
Capitão; Custodio José dos Santos, trinta dias.

Regimento de infantaria n.° 2
Tenente, João Antonio de Sousa Nobre, prol"ogaç1to por

dois mezes.

8. o - Foram confirmadas as licenças registradas (111eos comman-
dantes da 1.a, 2.a e 3. a divisões milital·es concederam aos officiaes
abaixo mencionados, na conformidade do que se acha determinado:

Regimento de cavaUaria n.s 8
Cirurgião mór, Albano José de Abrunhoea, quinze dias.

Regimento da infantaria n.o 3
Tenente, JO'iJéMaria Pereira Vianna, noventa dias.

Alferes, sem prejuízo de antiguidade, Antonio Vicente
de Abreu, prorogação pOI' trinta dias.

José Maria de Moraee Re,qo.
E~táco e.

,_ "'~(I' O direotor g~r~ ..,
/. II ":;'-",. ~ ~ ~/ ~:/.A.~ ~~~
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SE4JRETARU D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

23 de junho de 4871

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.°-Cartas de lei

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos,
que as côrtes geraes decretaram c nós queremos a lei se-
guinte:

Artigo 1.0 As obras de fortificação da cidade de Lisboa,
auctoriaadas pela carta de lei de 11 de setembro de 1861,
cnjos trabalhos foram interrompidos no mez de setembro
de 1865, serão continuadas no corrente anno e nos seguintes.

Art. 2.° As quantias auctorisadas pela mesma carta de
lei, que não foram despendidas nas obras para que eram des-
tinadas, serão empregadas exclusivamente na construcção
das obras defensivas da dita cidade, e para acquisição sue-
ce~siva dos terrenos de que se careça para as mesmas obras.

Art. 3.° Fica o governo auctorisado a realisar as referi-
das quantias pela maneira que julgar mais conveniente.

Art. 4.° Os soldos, gratificações e prets dos ofâciaes e
mais praças que forem empregadas Das mesmas obras serão
pagos pelas verbas respectivas do orçamento do estado.
§ unico. Não se comprehendor?to n'esta disposição as

gratificações que hajam de ser abonadas ás praças do pret
do exercito, quando, na qualidade de trabalhadores, sejam
empregadas nas referidas obras.

Art. 5.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e façam cumprir e guardar tão inteiramente CalDO
n'ell.!l-· se. contém. .

Os ..ministr'ós . e secretarioa- d' estado dos negocies da fa-
zenda, é iateriíio dos"as: guerra, 'a façam imprimir, publi-
car e correr, Dada no paço da Ajuda, aos 9 de junhods
1871.=EI"" REI, com rubrica e guarda. = Carlos .Bento
da fjillJa=.ro.~é Maria de Morae« Rego. = (Logar do sêllo
grande das armas reaes.)
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DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos,
que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei se-
guinte:

Artigo 1.0 É applicada aos officiaes habilitados com o
curso de engenheria, e que siXoactualmente professores ou
lentes dos institutos industriaes de Lisboa e Porto, ou do
instituto geral de agricultura, a carta de lei de 7 de agosto
de 1854, contando-se-lhes para os fins indicados no artigo
36.0 do decreto de 12 de janeiro de 1837, o tempo de ser-
viço feito em qualquer dos referidos institutos, desde a
data da mencionada carta de lei, ficando, depois de lhes
ter sido regulada a respectiva antiguidade, considerados
na situação indicada no § 3.0 do artigo 27.0 do decreto
de 13 de dezembro de 1869.

Art. 2.0 Fica revogada toda a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, quc a
cumpram e façam cumprir e guardar tão inteiramente co-
mo n'ella se contém.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios
da guerra a faça imprimir, publicar e correr. Dada no paço
da Ajuda, aos 9 de junho de 1871. = EL-Rm, com ru-
brica e guarda. = José Maria de 1J1oraes Rego. = (Logar
do sêllo grande das armas reaes.)

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal c dos
Algarve~, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos,
que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei se-
guinte:

Artigo 1.0 É o governo auctorisado a contar como ser-
viço nos corpos do exercito todo o serviço feito na escola
polytechnica pelos officiaes do exercito que foram empre-
gados corno lentes depois que a mesma escola deixou de
estar sujeita ao ministerio da guel'l'a.
§ unico. A mesma vantagem é concedida aos officiaes

empregados na academia polytechnica do Porto.
Art. 2.0 Fica revogada toda a legislação em contrario.
l\Iandâmos portanto a todas as auctoridades, a quero o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e façam cumprir e guardar tão inteiramente como
n'ella se contém,

O ministro c secretario d'ostado interino dos negocios da
guerra a faça imprimir, publicar o correr. Dada no paço
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da Ajuda, aos 9 de junho de 1871. =EL-REI, com ru-
brica e guarda. = José Maria de Moraes Rego. = (Logar
do sêllo grande das armas reaes.)

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos,
que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei se-
guinte:

Artigo 1.0 Aos empregados civis com graduações mili-
tares que pertenciam ás extinctas repartições do arsenal
do exercito, contadoria, thesouraria e almoxarifado, e que,
em virtude do disposto no artigo 1.0 dos transitorios do
decreto com força de lei de 26 de dezembro de 1868, fo-
ram passados ao quadro respectivo da secretaria da guer-
ra, ser-lhes-ha regulado o seu acceaao, em eoncorrencia com
os empregados de igual categoria já pertencentes a este
quadro na data da extincção d'aquellas repartições, pela anti-
guidade da graduação, e na proporção dos individuos que com-
punham os dois quadros, como se para este effeito somente
elles continuassem a existir separados e independentes.

Art. 2.° Fica revogada toda a legislação em contrario.
Mandãmos portanto a todas as auctoridades, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e façam cumprir e guardar tão inteiramente como
n'ella se contém.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios da
guerra a faça imprimir, publicar e correr. Dada no paço
da Ajuda, aos 9 de junho de 1871.=EL-REI, com ru-
brica e guarda. =José Maria de Moraes Rego.= (Legar
do sêllo grande das armas reaes.)

2.o - Portarias

Secretaria d'estado dos negocies da guerra.- Repartição
do gabinete. _ Sendo condição essencial para os exerci tos
satisfazerem aos fins da sua util instituição, que os graus
da hierarchia militar sejam occupados por individuos aptos
a bem desempenharem os deveres inherentes aos postos
que lhes são conferidos, e sendo evidente que este resul-
tado se não obtem sem a existencia do uma boa lei de pro-
1ll0çÕ08, que, garantindo direitos adquiridos, assegure ao
lllosmo tempo a capacidade do promovido para o novo pos-
to, principios estes que nüo são novos, pois estão cxpros-
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sos na nossa legislação militar, carecendo unicamente de
serem harmonisados com o progresso realisado n'estes ul-
timas tempos na arte da guerra; e sendo certo que o de-
creto de 10 de dezembro de 1868, que regula o accesso
aos differentes postos do exercito, não obstante a sua dou-
trina ser, na maioria dos casos, conforme aos principias
enunciados, não é de faci! execução pelo grande numero
de regulamentos que exige, e outras difficuldades que offe-
rece, o que fez com que fosse sustada a execução das suas
disposições, pouco tempo depois de promulgado: Sua Ma-
gestade EI.Rei, considerando que este assumpto prende de
perto com os trabalhos de organisaçâo incumbidos á com-
missão nomeada pela portaria de 10 de janeiro ultimo, man-
da, peja secretaria d'estado dos negocios da guerra, que a
mesma commissão proceda á revisão das disposi~ões do
mencionado decreto de 10 .ie dezembro de ] 868; propondo,
no trabalho que a final apresentar ao governo, as altera-
ções que julgar convenientes, estabelecendo as regras fun-
damentaes e preceitos regulamentares para o accesso aos
differentes postos do exercito, em harmonia com o progresso
realisado na arte da guerra; tendo muito principalmente
cm vista conciliar quanto possivel o principio da antigui-
dade com o de aptidão.

Paço, em 15 de junho de 1871. =José Maria de Mo-
raes Rego.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra -Repartição
do gabinete. - Convindo reunir e codificar a legislaçãs mi-
litar por fórma que possa ser consultada com mais facili-
dade do que hoje em dia é possível faze-lo, por se achar
dispersa pelas ordens do exercito e outros documentos offi-
ciaes, e muitas vezes parcialmente alteradas muitas das
disposições que a constituem, o que traz graves embaraços
~ímarcha conveniente e regular dos diversos serviços a car-
go do ministerio da guerra e das estações suas subordina-
das: Sua Magestade EI-Hci, considerando que o modo de
obviar a taes difficuldades é formando um codigo annotado
da legislação militar, manda pela secretaria d'estado dos
negocios da guerra nomear uma commisaão, composta do
tenente coronel do artilhería, chefe de repartição na mes-
ma secretaria d'estado, Antonio Florencio de Sousa Pinto,
o dos capitães do regimento de infanteria D.O 1 José lHa-
ria de Almeida, da mesma arma em commissão Vital Pru-
dencio Alves Pereira, do regimento de infanteria n.? 4 João
José de Alcantara, e do batalhão de caçadores n.? 3 D. José
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da Camara Leme, servindo o primeiro de presidente, e o
ultimo de secretario; a qual passará immediatamente a oc-
cupar-se de colleccionar todas as leis e mais disposições de
execução permanente, submettendo o trabalho final á ap-
provação do governo.

Outrosim determina o mesmo Augusto Senhor que pelas
repartições da mencionada secretaria d'estado sejam pres-
tados :l. commissão todos os esclarecimentos de que care-
cer, para levar a effeito o trabalho que lhe é commettido.

Paço, em 15 de junho de 1871.=José Maria de Mo-
raes Rego.

3.0-Por determinação de Sua }la!Jestade El-Ilei :

Regimento de infanteria n.O f.4
. Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de
Infanteria n.? 1, José de Figueiredo, pelo pedir.

4.0-Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direc-
ção geral-1. a Repartição. - Declara-se que por officio do
tninisterio da marinha se communicou a este ministerio que
ao capitão de cavallaria, em disponibilidade, por ter regres-
sado do ultramar, D. Jorge Augusto de Mello, fôra con-
f~rida a medalha militar de prata, da classe dos bons ser-
VIÇOS,instituida por decreto de 2 de outubro de 1863.

5.°_ ecretaria d'estado dos negocios da guerra-Di-
recção geral- 5.a Repartição. - Accordam os do supremo
Conselho de justiça militar, etc. :

Mostra-se dos autos ser accusado o tenente coronel re-
formado João Pereira Homem Telles, de, na qualidade do
cOmmandante da 6.& companhia dos reformados, haver fi-
cado alcançado em quantia excedente a G00t5000 réis, que
por interinos recebeu do ministerio da guerra, c a que dei-
Jeou de dar applicação legal. O réu não nega o alcance já
Verificado pela respectiva inspecção, e tanto que satisfez e
pagou integralmente a sua importancia, como consta dos
documentos juntos aos autos a fi.... , e por este facto está
preso no presidio militar do castello de S. Jorge desde 15
de março de 1870;

O que visto e ponderado:
Attendendo que nos termos do artigo 313.° do código

pcnal para haver crime de peculato Ó preciso que, alem do
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facto do alcance, se verifique que o responsavel procedêra
com malícia, fraude, e na intenção de lesar a fazenda pu-
blica verbis-Se alguma cousa d' estas furtar maliciosamen-
te, levar ou deixar levar ou furtar a outrem

J
ou applicar

a uso proprio ou alheio. Assim considerando que a mali-
cia, a intenção criminosa ou a fraude é um dos elementos
essencialmente constitutivos do crime de peculato, não bas-
tando para haver tal crime o facto material do alcance que
póde resultar de causas diversas exclusivas da intenção
criminosa, e portanto do crime, mas sufficientes para dar
origem á acção para indemnisação por perdas e damnos ;

Attendendo a que se dos autos resulta com a maior cer-
teza e evidencia o facto do alcance, não resulta do mesmo
modo que tivesse origem e procedesse da má fé do accu-
sado, e da intenção de fraudar a fazenda;

Considerando que a confusão, a desordem, e em parte a
falta absoluta da cscripturação da contabilidade da compa-
nhia a cargo do accusado (pois estava em branco o livro
da conta corrente com a pagadoria militar), podia dar ori-
gem ao extravio dos fundos posteriormente verificado;

Considerando que não deve confundir-se a malícia e a
fraude com o descuido e negligencia, nem com a imperícia
do accusado para ° exercicio do cargo que lhe estava con-
fiado, e a que não pode recair pena criminal senão quando
se verificam todos os elementos essencialmente constituti-
vos da criminalidade imputada; por isso, revogando a sen-
tença de 1.a instancia, julgam improcedente a accusação
pelo crime de peculato intentada contra o réu João Pereira
Homem Telles, e mandam que seja solto.

Lisboa, 6 de junho de 1871.=A. R. Graça=Visconde
de Faro=Palmeirim =Aleml1o= Barros e Sâ, vencido.-
Fui presente Camarate, tenente coronel promotor.

6. o-Secretaria d'cstado dos negocio da guerra-Direcção geral-S.a RrparlitãO

Accordãos profc.·idos pelo supremo conselho do ju tiça militar
em sessões de 2 c 6 do corrente mez

Em ses silo de 2:

Regimento de cavallaria n. o 5
Manuel de Jesus, soldado n.? 29 da 1." companhia, eon-

demnado, pelo crime de furto de duas mantas, praticado no
quartel de cavallaría n.? 7, em Torres Novas, na pena de
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seis mezes de prisão em uma praça de guerra, visto o mes-
mo crime ser effeetuado em objecto e logar militar.

Regimento de cavallaria n.s 8
João Pires, soldado n.? 40 da 3.&companhia, condemna-

<lo, pelo crime de insubordinação, falta de respeito e des-
obediellcia contra o seu superior, na pena de seis mezes de
prisão em uma praça de guerra.

Batalhão de caçadores n.· 7
João da Silva, soldado n.? 22 da 4.& companhia, con-

demnado, pelo crime de deserção, na pena. de quatro an-
nos de serviço em um dos corpos do ultramar.

Regimento de infante ria n.· ia
Henrique Rodrigues dos Santos, tambor n.? 24, Antonio

da Silva n.? 2, Candido Pereira n.? 40, e Albano Tavares
n.O 50, soldados todos da 5.· companhia, condemnados, pelo
crime de furto, o primeiro como auctor, na pena de dois
rnezes de prisão correccional, e os outros como oumplices,
na de um mez da mesma prisão.

Regimento de infanteria n.o i6
Antonio Joaquim Ribeiro, soldado n.? 78 da 2.8 compa-

nhia, absolvido do crime de estupro, pela improcedencia da
accusação.

Em sessão de 6:

Batalhão de engenharia
~,uiz Francisco Ferreira, soldado n.? 65 da 1.& compa-

nh~a, condemnado, pelo crime de ferimentos, na pena de
qUmze dias de prisão correccional no calabouço do corpo.

Regimento do cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Antonio Maria de Oliveira, soldado n.? 60 da 1.a com-

panhia, condemnado, pelo crime de deserção, em quatro an-
110s de serviço em um dos corpos do ultramar, ficando
n'esta pena absorvida a que lhe competia pelo crime de
furto, de que tambem foi accusado e convencido.

Batalhão de caçadores n.s 5
João da Camara, soldado D.O 56 da 3.a companhia, con-

d~rnnado, pelo crime de abandono do posto, na pena de
SeIS mezes de prisão em uma praça de guerra.
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Regimento de infanteria n.O2
Antonio de Figueiredo, soldado D.o 23 da 5." compa-

nhia, condemnado, pelo crime de deserção aggravada, em
cinco annos de serviço em um dos corpos do ultramar, fi-
cando n'esta pena absorvida a que lhe competia pelo crime
de furto, de que tambem foi accusado e convencido.

7.o - Declara-se que o capitão do batalhão de caçado-
res n.? 7, José Teixeira de Moraes, foi collocado na 5,"
companhia e não na 6,", como se publicou na ordem do
exercito D,O 24 do corrente mez.

8. 0_ I.icenças registradas concedidas aos officiaes abaixo mencio-
nados:

Estado maior de engenheria
Tenente, Alberto Osório de Vaseoncellos, 20 dias.

Batalhão de caçadores n.s 7
Tenente, Antonio Henrique de Sampaio Ramos, proI'o-

gação por dois meses.

9,o - Foram cunflrmadas as licenças registradas que os eomman-
dantes (la i,a C 3,a divisões militares concederam aos officiars abaixo
mencionados, na conformidade do que se acha determinado:

Batalhão de caçadores n.s t
Alferes, Manuel Durão, vinte dias.

Regimento de infanteria n.OiS
Tenente, Joaquim Pinto de Sousa, oito dias.

José Maria de Moraee Rego.

Está conforme.
o director geral,



N.o 26
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

4 de julho de 4874

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Secretaria d' estado dos negocios da guerra - Direcção
geral-1." Repartição. - Tendo por meu real decreto de 7
do corrente mez, expedido pela secretaria d'estado dos ne-
gocios da marinha e ultramar, nomeado o tenente do regi-
mento de cavallaria n. o 2, lanceiros da Rainha, Fernando
Augusto Schwalback, para servir em commissão na pro-
vinoia de Angola: hei por bem, em conformidade do dis-
posto no decreto de 10 de setembro de 1846, promover o
referido tenente ao posto de capitão, ficando pertencendo
ao exercito de Portugal, sem prejuizo dos offloiaes mais an-
tigos da sua respectiva classe e arma. Outrosim sou ser-
vido ordenar, que esta minha soberana resolução fique nulla
e de nenhum effeito se o agraciado por qualquer motivo dei-
x:ar de embarcar para o seu destino, ou de servir no ultra-
mar o tempo marcado na lei.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios da
guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
26 dejunho de 1871. =REI. = José Maria de Moraes Rego.

Secretaria d' estado dos negocios da guerra - Direcção
geral- ] .a Repartição. - Attendendo á supplica que á mi-
nha real presença fez subir o tenente coronel rcfrmado,
Manuel Antonio de Oliveira Bastos, expondo que quando
lhe foi conferida a reforma por decreto de 30 de julho de
1863 lhe não foram applicadas as beneficas disposições da
cartà de lei de 17 de julho de 1855, ao abrigo das quaes
estava i considerando que por decreto de 14 de fevereiro
de 1865 foi julgada procedente reclamação de identica na-
tureza do coronel reformado Luiz Augusto de Carvalho e
Yasconce1108, como O supplicante a11ega i e considerando
que o requerente, quando obteve a sua reforma, já se achava
preterido no posto de tenente coronel: hei por bem, fasea-
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do applieação das disposições da citada carta de lei de 17
de julho de 1855, determinar que seja considerado coronel
reformado o sobredito tenente coronel, Manuel Antonio de
Oliveira Bastos, sem que por isso tenha direito a venci-
mentos anteriores.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios
da guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 28 de junho de 1871. = REI. = José Maria de Moraes
Rego.

Secretaria d'estado dos negocíos da guerra - Direcção
geral-1.a Repartição. -Tendo 08 capellães, do regimento
de infanteria n." 12, Francisco Mal'ia Nunes de Andrade,
e do regimento n,? 16 da mesma arma, João Baptista de
Lima, completado os dois annos de serviço por que provi-
soriamente foram nomeados por portarias ele 23 de agosto
de 1867 e 16 de maio de 1868; e havendo 08 referidos ca-
pellães, durante aquelle periodo, desempenhado as funeções
do seu ministerio por modo que lhes ha merecido as me-
lhores informações, pelas quaes se tornam por todos os ti-
tulos dignos de consideração: hei por bem, em conformi-
dade do disposto nos artigos 13,0 e ~2.0 do regulamento de
22 de outubro de 1863, determinar que aos meemos cs-
pellães sejam consideradas como definitivas as suas nomea-
ções de capellães militares, ficando pertencendo ao respe-
ctivo quadro com as honras militares e as vantagens do
posto de alferes, segundo o determinado na lei.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios da
guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
28 de junho de 1871.=REI.=José Maria de Moraes Rego.

2. o - Por decreto de 9 de junho ultimo:

Disponibilidade
Canlleiro da antiga e muito nobre ordem da Torre e

Espada, do valor, lealdade e mérito, o capitão de infante-
ria, Vicente Frederico Scarnichia, em attenção ao modo
como desempenhou varias commissões de serviço, de que
foi encarregado durante o tempo que permaneceu no ul-
tramar.

Por decreto de 26 do dito mez:
Reformado, na conformidade da lei, o major do regi-

mento de cavallaria n." 7, Antonio Manuel de Almeida e



~07

Silva, e os capitães, do batalhão de caçadores n,? 7, Ma~
nuel Pinto, e de infauteria em inactividade temporária Ma-
nuel Fernandes, pelo haverem requerido os dois primeiroa
e terem sido julgados todos incapazes de serviço activo'
pela junta militar de saude. '

3. o - Por determinação de Sua Magestade EI-Rei :

Batalhão de caçadores n.s t
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." 4, Vi-

'Ctorino Antonio Paetoriuo.

Batalhão de caçadores n.· 3
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n,° 6, Anto-

nio Augusto Botelho.

4. °- Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Re-
partição do gahinete. - Devendo, em conformidade com O
disposto nos decretos de 5 de junho ultimo, realisar-se no
dia 9 do corrente mez a eleição geral de deputados ás côr-
tes, convocadas extraordinariamente para o dia 22: recom-
ruenda se aos generaes commandantes das divisões milita-
res, directores geraes das armas de engenheria e artilheria
e mais auctoridades subordinadas ao ministerio da guerra,
a escrupulosa observancia da doutrina contida nas circula-
res de 5 de setembro de 1846, 2 de abril de 1861 fi 7 de
setembro de 1870, tranacriptas nas ordens do exercito
D.O4 de 1846, n." 7 de 1861 e n." 48 de 1870 .

. 5.0 - Direcção da administração militar- Secção do ga-
b!Dete. - Declara-se que a duração dos artigos de vest~a-
1'10 das praças de pret, estabelecida na ordem do exercito
~.o 80 de 1868, não obriga a que ellas recebam novos ar-
tJgos, expirado o praso da mesma duração, se porventura
Os anteriores podérem continuar por mais tempo em uso;
Outrosim se recommenda aos conselhos administrativos dos
corpos o maior cuidado e escrúpulo na distribuição dos
artigos de vestuario e calçado ás praças, os quaes lhes de-
'\7erão ser fornecidos unicamente nos caBOSem que a mes-
ma distribuição se faça necessaria; evitando-se por este
modo divida á fazenda, quando as mesmas praças hajam
de ser despedidas do erviço.
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6. o - Licenças concedidas pormotivo de molestia aos officiaesabaixo
mencionados:

Em sessão de 1 de junho ultimo:

Regimento de infanteria n.Oi5
Major, Ricardo de Novaes Côrte Real, trinta dias para

se tratar.

Em sessão de 15 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.Oi
Alferes, Thomás Correia de Aquino, quarenta dias para

se tratar.
Regimento de infantaria n.· i

Tenente, Joaquim Herculano Rodrigues Galhardo, qua-
renta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.· 5
Tenente, Pedro Augusto Carrasco Guerra, quarenta dias

para se tratar.
Forte de S. Filippe

Tenente coronel reformado, commandante, José Betten-
court Abreu, quarenta dias para uso das aguas sulphuro-
lias do arsenal da marinha, começando em 20 de junho ul-
timo.

Capitão, em tirocinio para major, no regimento de infan-
teria n,o 16, Gregorio de Magalhães Oollaço, quarenta dias
para se tratar.

7. o-Licença registrada concedida ao omcial abaixo mencionado:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral
Tenente adjunto, Antonio Augusto Ferreira Aboim, pro-

rogaç1!o por trinta díaa.

José Maria de Moraes Rego.

Está oonforme.



N.o 27
SECJIlETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

8 de julho de 4871

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decreto

Secretaria d'estado dos negocias da guerra. - Direcção
geral- La Repartição. - Achando-se comprehendido nas
dispoeições do artigo 1.0 da carta de lei de 9 de junho do
Corrente anno o capitão de artilharia, Adriano Augusto de
Pina Vidal, lente substituto da 5.· cadeira da escola poly-
technica: hei por bem determinar que lhe seja contada a
antiguidade do posto de primeiro tenente de 29 de ju-
lho de 1864, e a de capitão de 21 de fevereiro de 1867,
por assim lhe competir, em conformidade com a referida
lei.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios
da guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 7 de julho de 1871. = REI.= José Maria de Moraes
Rego.

2. o - Por decreto de 28 de junho ultimo:

Secretaria d'estado dos negocioll da guerra-Direcção geral
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o te-

nente coronel de engenheria, chefe interino da 4.· repartição,
Joaquim Antonio Dias, em attenção aos serviços prestados
pelo mesmo official durante a sua carreira militar, e pela
maneira distincta como tem dirigido os trabalhos da re-
partição a seu cargo.

Por decreto de 30 do dito mez:

Disponibilidade
. O capitão de infanteria em inactividade temporaria, Fran-

CISCO Antonio de Sequeira, por ter sido julgado prompto
para todo o serviço, pela junta militar de saude,
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Por decreto de 1 do corrente mez:

Batalhão de caçadores n.· tO
Capitão da 4.a companhia, o capitão de infante ria em

disponibilidade, Francisco Antonio de Sequeira.

Por decretos de " do dito mez:

Sub-divisão militar da Horta
Exonerado do commando, o coronel de infanteria, Fran-

cisco José Monteiro, a fim de ser empregado em outra com.
missão de serviço.

Commandante, o coronel de infanteria, Francisco Anto-
nio da Silva.

Estado maior de artilheria
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão addido, em Commissão nos trabalhos geodesicos, Hen-
rique Augusto de Sousa Reis.

Companhia n.Oi de artilheria dos Açores
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Francisco Rodrigues Casaleiro.

Regimento de cavallaria n.O 6
Capitão da 2.a companhia, o capitão da mesma arma em

commissão, Ignacio de Loyola e Castro.

Batalhão de caçadores n. o 6
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Gregorio Antunes dos Santos.

Regimento de infanteria n. o ti
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Manuel Vicente Simões da Nazareth.

Regimento de infanteria n. o i7
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Manuel Dantas de Faria.

Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade da lei, o capitão de iofao-
teria em inactividade temperaria, Balthazar Joaquim. de
Gouveia, por ter sido julgado incapaz de serviço actIVO,
pela junta militar de saude.
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Por decretos de 7 do dito mez:

Praça de S. Julião da Barra
Governador, o coronel de artilheria, tenente rei da mes-

ma praça, Theodoro do Nascimento.

Regimento de artilheria n.O3
Capitão quartel mestre, o tenente quartel mestre, Joa-

quim José Alves, por lhe aproveitarem as dieposiçõee do
artigo 3.° do decreto com força de lei de 29 de agosto de
1851.

Commissões
O major de infanteria em disponibilidade, conde de Fonte

Nova, a fim de ser empregado em uma commiesão even-
tual do serviço.

Inactividade temporaria
O major do regimento de infanteria n." 15, Ricardo No-

vaes Côrte Real, por ter sido julgado incapaz de serviço,
temporariamente, pela junta militar de saúde.

3. o - Por portaria de 6 do corrente mel:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral
Adjuntos, os tenentes, do regimento de cavallaria n.? 7,

~uiz Pires Monteiro Bandeira, e do regimento de infante-
rIa 0.0 6, Antonio José Pinto Bandeira.

4. o _ Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento de cavallaria n.· 3
Capitão da 2.&companhia, o capitão do regimento de ca-

vallaria n.? 5, José :Maria Verné.

Regimento de cavallaria n.· 5
Capitão da 2.&companhia, o capitão do regimento de ca-

vallaria n.? 6, João Marcellino Carneiro.

Batalhão de caçadores n.O7
Capitao da 3.&companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n." 10, Vicente Maria Pires da Gama, continuando
DO serviço cm que ae acha no real collegio militar. •
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Batalhão de caçadores n.· ii
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 10, Fre-

derico Leite Teixeira. Sampaio.

D.o-Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Di-
recção geral-1.a Repartição.c-c Deelara-sa, para os devi-
dos effeitos, que no dia 8 do corrente mez se apresentou
n'esta secretaria d'estado o tenente de infanteria, Joaquim
da Costa, por haver regressado do ultramar, tendo ali con-
cluido a. sua com missão, ficando na arma a que pertence.

6.0-Secretaria d'estado dos negociosda guerra-Direcção geral-5.aRepartiçlo

Accordãos proferidos pelo supremo conselho de justiça militar,
em sessões de 9, 17, 23 e 30 de junho ultimo:

Em sessão de 9:

Regimento de infanteria n.· 4
J'oaquim Antonio Bernardo, soldado n.? 37 da 2.a com-

panhia, condcmnado, pelo crime de deserção simples, na
pena de quatro annos de serviço em um dos corpos do ul-
tramar.

Regimento de infanteria n.· U.
Manuel da Silva, soldado n. o 63 da 6. a companhia, con-

demnado, pelo crime de insubordinação, na pena de oito
mezes de prisão correccional.

Manuel de Bastos, soldado n.? 82 da 6.a companhia,
condemnado, pelo crime de insubordinação, na pena de
seis mezes de prisão correccional.

Em sessão de 17:

Regimento de infanteria n.· tO
Augusto Martins da Silva, soldado n.? 16 da 4.& compa-

nhia, condemnado, pelo crime de desobediencia e íasubordi-
naçllo contra o seu superior, na pena de seis mezes de tra-
balhos militares nas fortificações do reino.

Regimento de infanteria n.· ti
. Clemente Bast08, soldado n.? 4 da La companhia, absol-

<VIdo,por falta de prova, do crime de furto aggravado.
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Em sessão ele 23:

Regimento de artilheria n.· i
Izidoro Marques, n.? 42, e José Pasehoal, n.? 40, solda-

do.s da 6.& companhia, condemnados, o primeiro réu pelo
CrIme de furto, na pena de dois mezes de prisão correc-
cional, e o segundo como cumplice e receptador, na de um
mez da mesma prisão.

Batalhão de caçadores n.· 6 .
Manuel José Paula, furriel n.? 16 da 5.&companhia, ab-

solvido do crime de ferimentos, pela improcedencia da accu-
sação.

Regimento de infanteria n.OiO
José Joaquim Francisco, soldado n.? 12 da 4.& compa-

nhia, condemnado, pelo crime de insubordinação, na pena
de um mez de prisão em uma praça de guerra.

Em sessão de 30:

Batalhão de engenheria
José Maria Exposto, soldado n.? 88 da 1.- companhia,

e José Antonio da Novoa, soldado n.? 61 da 4.·, accusados
do crime de ferimentos, o primeiro réu condemnado na
pena de quinze dias de prisão correccional, e o segundo
absolvido por falta de prova.

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Manuel de Bastos, soldado n.? 14 da 6.& companhia,

accusado do crime de deserção. Julgam extincta e prescri-
pta a accusação, visto haverem passado mais de dez annos,
desde o dia em que o accusado havia completado o tempo
de serviço militar, e mandam que seja solto.

7.0-Direcção da administraçâo militar-2.· Reparti-
çlo. _ Declara-se que ás praças contratadas que, de qual-
qUer corpo do exercito, passarem ás companhias de refor-
lllados, tendo ficado devedoras ao fundo de remissões, se
deve fazer o desconto competente nas relações de venci-
lllentos d'aquellas companhias, até solverem seus debites,
COlllOse estes fossem divida á fazenda; e que os fiscaes,
quando taes debitos se achem solvidos, deverão passar ti-
t~los da sua importancia a favor do fundo de remissões,
~tulos quo devem ser enviados á repartição de contabili-
ade do ministério da guerra.
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8.0-Direcção da administração militar- 2.& Reparti-
ção. - Declara-se, para conhecimento dos corpos do exer-
cito, que as despesas com a renovação de mobiJia e uten-
ailios, são abonadas pela 2.& repartição da direcção da
administração militar j e que o abono de todas as despezas
a que suppria a receita proveniente das extinctas massas
e do fundo do rancho, como compra de lençoes, de instru-
mentos musicos e de objectos para serviço do rancho, e em
geral a despesa dos concertos de todos estes artigos per-
tence aos fiacaes nas differentes divisões militares; devendo
umas e outras despesas ser previamente auctorisadas pelas
direcções geraes de engenheria ou artilheria, segundo os
artigos a que elIas disserem respeito.

9.u-Direcção da administraçãomilitar-t.a Repartição

Postos e vencimentos com que ficaram os officiaes abaixo mencionados,
a quem ultimamente foram qualificadas as reformas que lhes haviam
sido conferidas:

Tenente coronel, com o' soldo de 48~000 réis meueaes,
o capitão de infanteria, considerado major de 19 de maio
de 1870, João José de Passos, reformado pela ordem tio
exercito n. o 13 de 27 de março de 1871.

Tenente coronel, com o soldo de 4MOOO réis mensaes, o
major de cavallaria, Januario Teixeira Duarte, reformado
pela ordem do exercito n. ° 54 de 17 de outubro de 1870.

Capitão, com o soldo de 24~000 réis mensaes, o capi-
tão de caçadores, Augusto Oesar da Rocha, reformado pela
ordem do exercito n." 4 de 31 de janeiro de 1871.

Primeiro officiaI Com a graduação de tenente coronel e
soldo de 48~000 réis mensaes, o primeiro official da di-
recção da administração militar, com a graduação de ma-
jor, João José Frederico Bartholomeu, reformado pela 01'-
dem do exercito n." 45 de 2 de setembro de 1870,

10.°- Declara-se que o grau de cavalleiro da antiga o
muito nobre ordem da Torre c Espada, do valor, leald~d.e
e merito, concedido ao capitão de iufanteria em disponIbi-
lidade, Vicente Frederico Scarnichia, c publicado na ordem
do exercito n." 26 de 4 do corrente mez, foi por propostl\
do ministCl'io <10.9 negocios (h marinha c ultramar,
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. 11.° -Declara-se que o capitão do regimento de infante-
ria n.° 3, Illidio Marinho Falcão, só gosou vinte e seis dias
da licença registada que lhe foi concedida pela ordem-do
exercito n.? 23 do corrente anno.

12.0-Relação n." 182 do official e praças de pret a quem li conce-
dida a medalha militar, instituida por decreto de 2 de outubro de
1863, conforme as prescripções do regulamento de 17 de maio de
1869:

lIedalha de prata

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Espingardeiro n.? 34, Joaquim da Cruz Figueiredo-

comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O3
Tenente ajudante, Pedro Nolasco Vieira Pimentel-com-

portamento exemplar; em substituição da de cobre, que
lhe foi concedida pela ordem do exercito n.? 10 de 1867.

lIedalha de cobre

Regimento de cavallaria n.s 8
Segundo sargento n.? 12, Francisco Gomes Ruivo-com-

portamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.° 6
Segundo sargento n. ° 28, Manuel Ignacio Rosa - com-

portamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O iO
Mestre de musica n.? 2, Carlos Augusto de Campos-

Comportamento exemplar.
Segundo sargento n.? 49, João Jacinto do Carvalhal Es-

meraldo _ comportamento exemplar.

13. o _ Licença registrada concedida ao offieialabaixo mencionado:

Regimento de infanteria n.O 3
. Tenente, Manuel Joaquim dos Santos, pro rogação por

~Inte e quatro dias.
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14. o - Foram confirmadas as Iioonças regislradas que os comman-
dantes::da i.a, 2. a, 3. a e 4.a divisões militares e o director geral de
artilheria concederam aos officiaes abaixo mencionados, na conformi-
dade do que se acha determinado:

Corpo do estado maior
Major, chefe do estado maior na 2.&divisão militar, José

de Vsaconcellos Noronha e Menezes, trinta dias.

Regimento de artilheria n.· 2
Primeiro tenente ajudante, Manuel Maria Loureiro Bs-

nazol, oito dias.

Regimento de cavallaria n.· i, lanceiros de Victor Manuel
Alferes, José da Cruz Gião Bravo, oito dias.

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Capitão, Miguel Cabral Gordilho de Oliveira. Miranda,

dez dias.
Alferes, Antonio Maria. da Silva Monteiro, prorogação

por trinta dias.
Batalhão de caçadores n.· i

Alferes, Diogo Henriques da Rocha Portugal, pro roga-
~lIo por trinta. dias.

Regimento de infanteria n.O 3
Capitão, Luiz Augusto Quartim, quinze dias.

Regimento de infanteria D.O 5
Tenente, João Pereira da Silva, prorogação por trinta

dias.
Regimento de infanteria n.· i4

Capitão, Joaquim Pinto da Fonseca, trinta dias.

José Maria de Morae8 Rego.

Regimento de infanteria n.· i7
Alferes, Sebastião da Gama VilIa Lobos Pinto, seis dias.

Está conforme.
o direotor geral,



N.O 28

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

40 de julho de 4871

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Por laria

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção
geral- 3. a Repartiçao. - Sua Magestade EI-Rei manda,
pela secretaria d'estado dos negocios da guerra, em confor-
Illidade com o disposto no artigo 5.0 do regulamento pro-
'V'isoriodos exames especiaea de habilitação para as diffe-
rentes carreiras do serviço militar e engenheria civil, de-
cretado em 17 de junho de 1867, publicar os programmas
que fazem parte d'esta portaria e baixam assignados pelo
general de brigada, D. Antonio José de Mello, director ge-
r~l da mesma secretaria d'estado; ordenando, em barmo-ll~Com o exarado no artigo 41.0 do decreto com força de
er de 24 de dezembro de 1863, que os officiaes dos qua-
d~os dos corpos do exercito, os lentes e os engenheiros ci-
'\>IsConstantes da relação junta, igualmente assignada pelo
referido general, constituam os diversos jurys para os exa-
~es que Mo de ter logar nos dias do proximo mez de ou-
ubro, designados no artigo 4.0 do citado regulamento.
R Paço, em 3 de julho de 1871. = José Maria de Morae.
ego,

Programmas dos exames espeeiaes de habilitação para as dift'e-
rentes carreiras do serviço militar, e de engenheria civil, em
Conformidade com o artigo 5.° do decreto de i7 de junho de
t867, aos quaes se refere a portaria d'esta data.

Curso de engenheria. millta.r

1-Geodesia:
1 Regras ge~desi~as; .
2 MicroscoplOSmicrometricoe ;
3 ProjecçlSes conicas;

Prova. tboorlcaa
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4 Reducções ao centro, correcções de pbase

e de excentricidade;
5 Latitude por observações circummeridisnaa-

II- Fortificação permanente:
1 Apreciação do systema de Cormontaingne,

e das suas modificações;
2 Apreciação do systema de Carnot;
3 Apreciação do systema de Montalembert;
4 Parallelas ;
5 Passagem do fosso.

lU - Armamento:
1 Dos baluartes;
2 Dos revelins e seus reductos;
3 Do caminho coberto.

IV -Penetração dos projecteisj
1 Leis;
2 Profundidade;
3 Nas diversas substancias.

V -Materiaes de construcçll'.o:
1 Pedra;
2 Madeira;
3 Argamassas;
4 Emboços;
5 Tijolos e telhas.

VI - M:echanica applicada:
1 Determinação dos momentos de rotura;
2 Verificação da estabilidade das abobadas

pelo methodo de Méry, com as modifica-
ções de Durand Claye;

3 Theoria de volante;
4 Movimento das aguas nos canaes;
5 Rodas hydraulicas que recebem a a~ua in-

feriormente.
VII - Escripturaçâo e contabilidade dos corpos:

1 Diario da companhia;
2 Vales de viveres;
3 Livro de matricula;
4 Registo disciplinar;
5 Couselho administrativo;
6 Requisições de preto

PrOVll1 pratlcllI

I- Geodesia:
1 Repetição o reiteraçll'.o de angulos;
2 Determinação de a,zimuth8.
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II- Fortificação permanente:

1 Traçados;
2 Perfilamentos.

VI - Mechanica applicada:
1 Applicação graphica do methodo de ~léry e

Durand Claye;
2 Traçados graphicos de rodas hydrau1icas.

Curso da artilharia.
Provas theorlcas

I- Material de artilheria:
1 Classificação das bôeas de fogo;
2 Principaes systemas de estriamento;
3 Tbeoria do estriamento;
4 Travamento!!;
5 Classificação e condições das motagens;
6 Esforços nas motagens ;
7 Projecteis;
8 Carregamento pela culatra;
9 SyBtema Pyron.

II-Applicação de balística:
1 Velocidades íniciaes, e angulos de projec-

ção, no vacuo;
2 Apparelh08 de Navez, e de Navez-Leurs;
3 Apparelho de Vignotti ;
4 Apparelho Le Boulengé ;
5 Pontarias;
6 Correcções por causa dos munhões j

7 Penetrações j
8 Desvios nos projecteis esphericos j
9 Derivação nos projecteis oblongos.

UI - Organisação e serviços da arma de artilheria:
1 Distribuição da artilhe ria no exercito em

campanha;
2 Recebimento e marcha de uma bateria ou

comboio;
3 Parques;
4 Chegada ao campo de batalha, e escolha

de posições j
5 Artilheria nos sitioa ;
6 Artilheria nas praças j
7 Artilheria nas costas;

Embarque e desembarque da artilheria;
9 Bases de uma organisaç~o. Organisação

actual.
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IV - Pyrotechnia:

1 Substancias para o material de guerra;
2 Fabricação das bôeas de fogo fundidas;
3 Fabricação forjada;
4 Fabricação cintada e forrada;
5 Polvoras;
6 Munições;
7 Artificios;
8 Foguetes de guerra.

V- Escripturação e contabilidade regimental:
1 Archivo de uma bateria;
2 Caderno das alterações;
3 Receita e despeza no rancho;
4 Relações de vencimentos;
5 Fornecimento de vestuario aos recrutas;
6 Entrega de uma bateria;
7 Conselho administrativo, e conselho even-

tual;
8 Vales das rações;
9 Registro dos castigos.

Provas praticai

II- Applicações de balistica:
1 Resolução de problemas no gabinete;
2 Pratica com um cronographo electrico;
3 Projecto de uma fabrica de pólvora.

Cursos de cavallaria e de infanteria

Provas theorlca.

I-Armamento e táctica elementar:
1 Condições das armas de guerra, e princi-

paes dimensões j
2 Projecteis ensaiados para dimininuir os in-

convenientes das almas lisas;
3 Armas estriadas usadas até 1855;
4 Armas estriadas de 1856 a 1865;
5 Armas de carregar pela culatra com cartu-

chos de papel j
6 Armas de carregar pela culatra com car-

tuchos metallicos ;
7 Armas portateis empregadas na guerra al-

lemã de 1866;
8 Armas portateis empregadas na guerra fran-

eo-allemã de 1870-1871 ;
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9 Propriedades tacticas das tacs armas, e com-

binação d'estas;
10 Formações desenvolvidas e profundas;
11 Formações irregulares ;
12 Emprego da arma branca;
13 Fogos;
14 Voltas e conversões.

1I-Fortificaçao paspagcira:
1 Obras abertas pela gola;
2 Linhas em redentes ;
3 Linhas em dentes de serra;
4 Linhas nbaluartadas ;
G Obras fechadas sem flanqueamento ;
G Fortins;
7 Fortes;
8 Blockaus;
9 Traçadoa e desenfiamentos;
10 Pertilamento;
l1 Revestimentos;
12 Defeoeas accessorine ;
13 Ataque das obras isoladas j

1
14 Defensa das mesmas.

l[ - Topographia:
1 E queleto polygonal j
'2 Erros de eephericidade e de refracção ;
3 Reguas, molas e cadeia;
4 Nível de precisão;
5 Prancheta e aceessorios;
G Determinação da sensibilidade de um nivel

de bolha de ar;
7 Descripção, verificações e emprego do pan-

tornetro de agrimensor;
8 Verificações do nivel de Egault;
9 Oculos ;
10 Verificnçõea do nivel de Lenoir ;
11 Levantamentos por intersecções;
12 Pontos de passagem nas secções horisou-

taes sobre os perfis do nivelamento;
13 Determinação da meridiana;
14 Miras de nivelamento:

1V - Eseripturaçuo e contabilidade.
avallaria :

1 Diarío da companhia;
2 Livros do archivo de uma companhia j
3 Mappa da força de uma companbia;
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4 Rações nos destacamentos j
5 Abonos no hospital;
6 Caderno de alterações ;
7 Especies de serviços e nomeações para elles j
8 Ajustamentos de contas;
9 Relação de vencimentos j

10 Curativos, ferragens, e concerto de arreios j
11 Receita diaria para o rancho j
12 Registo dos cavallos de uma companhia j
13 Conselhos eventuaes j
14 Entrega do commando de uma companhia.

Escripturação e contabilidade:
Infanteria:

1 Caderno annual de alterações;
2 Vencimentos pela compao hia ;
3 Vencimento das praças ausentes sem licen-

ça;
4 Vencimento das recrutas:
5 Vencimentos no hospital;
6 Relações de vencimento;
7 Caderno mensal do diario da força. do corpo;
8 Notas de assentos;
9 Archivo do conselho administrativo;

10 Deliberações e actas do conselho adminis
trativo;

11 Registo n.? 10;
12 Facturas de artigos de vestuario;
13 Fundos do rancho;
14 Espolios.

Provas pratlcns

Il- Fortificação passageira:
1 Traçados graphicos ;
2 Traçados no cam po ;
3 Perfilamentos.

IIl- Topographia :
1 Levantamento de uma porção de terrenO j
2 Nivelamento e ccnstrucçõcs de perfis.

Curso de engenheria. oivil

PI'OVRB tbcor[CI\8

1-Topographia e gcodesia:
1 Levantamento de plantas;
2 Nivelamento;
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3 Esqueleto geodesico;
4 Calculo de longitudes.

I1·-Viação publica:
1 Terraplenagens;
2 Traçado de estradas;
3 Material fixo nos caminhos de ferro;
4 Locomotivas de viajante&.

UI-Mechanica applicada:
1 Theorema dos tres momentos;
2 Verificação da estabilidade das abobadas

pelo methodo de Méry com as modifica-
ções de Durand Claye;

3 Theoria do volante;
4 Rodas hydraulicas de eixo horisontal.

IV - Materiaes de construcção:
1 Pedras;
2 Cal e cimentos j
3 Tijolo e telha.

V-Direito administrativo:
1 Divisão administrativa do paiz j
2 Expropriações por utilidade publica;
3 Contabilidade nas obras publicas.

Provas praticaa

I-Topographia e geodesia :
1 Rectificações do sextante e calculo de uma

altura solar j
2 Differenças de nivel por distancias zenithaes

reciprocas.
U- Viação publica:

1 Projecto de uma porção de caminho de ferro
ou de estrada.

rU-Mechanica applicada:
1 Applicação grapbica dos methodos de Méry

e de Durand Claye;
2 Traçados graphicos de rodas hydraulicas.

Exeroioios de taotioa de engenheria., artilheria,
oavallaria e infanteria

I-Gerac8:
1 Escola de pelotão;
2 Jogo de sabre;
3 Jogo de espada a pé.

II - Especiaes para engenheria:
1 Escola de equitação.
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III - Especiaes para artilheria:
1 Jogo de espada a cavallo ;
2 Exercicios de clavina;
3 Exercicios de bôcas de fogo.

IV- Especiaes para cavalIaria:
1 Formatura e evoluções de esquadrão;
2 Jogo de espada e de lança a cavallo;
3 Exercicios de clavina e de pistola.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 3 de ju-
lho de 1871.=0 director geral, D. Antonio José de Mello~
general de brigada.

Relação dos diversos jurys para os exames especiaes
de habilitação a que se refere a portaria d'esta data

Jury para os exames dos alumnos do curso
de engenheria militar

Presidente

José Manços de Faria, general de brigada, director ge-
raI de engenheria.

Vogacs

Antonio Pedro de Azevedo, coronel do estado maior de
engenheria.

Antonio da Rosa Gama Lobo, major de artilheria, lente
da L-cadeira da escola do exercito.

José Maria Cabral Calhciros, major de artilheria, lente
substituto da 9.- cadeira da escola do exercito.

João Alves da Silva Lima, capitão do corpo do estado
maior.

Augusto Frederico Pinto de RebelIo Pedroza, capitão do
estado maior de artilheria.

José Elias Garcia, capitão de engenheria, lente da 6.·
cadeira da escola do exercito.

Jury para 08 exnm dos alumnos do curso de artilheria

Presidente

Fortunato José Barreiros, general de divisão, director
geral de artilheria.

VogaM

Antonio da Rosa Gama Lobo, major de artilheria, lente
da L-cadeira da escola do exercito.

Caetano Alberto de Sori, major do estado maior de en-
genheria.
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Torquato Elias Gomes da Costa, capitão de artilheria,
lente da 4." cadeira da escola do exercito.

Carlos Augusto Bon de Sousa, capitão do corpo do es-
tado maior .
. Miguel Augusto da Silva, capitão do regimento de ar-
tIlheria n.? 3.

Aniceto Marcelino Barreto da Rocha, tenente de enge-
nheria, lente da 5." cadeira da escola do exercito.

Jury para 08 exames dos alumnos do curso de cavallaria
e infanteria

Presidente

Visconde de Sagres, general de brigada, commandante
da 2." brigada de infanteria de instrucção e manobra.

Vogae.

Manuel Luiz Esteves, capitão de mar e guerra, lente da
9." cadeira da escola do exercito.
João Pinto Carneiro, tenente coronel de infanteria.
Antonio José da Cunha Salgado, major de cavallaria.
José Joaquim de Castro, major de engenheria, lente da

2.· cadeira da escola do exercito.
Torquato Elias Gomes da Costa, capitão de artílheria,

lente da 4." cadeira da escola do exercito.

d Paulino Antonio Correia, primeiro tenente do regimento
e artilheria n.? 1.

Jury para os exames dos a.lumnos do curso
de engenheria civil

Proaldonle

José Victorino Damasio, coronel de artilheria.

Vogt.CI

José Maria Cabral Calheiros, major de artilheria, lente
Substituto da 9." cadeira da escola do exercito.
d ~osé Elias Garcia, capitão de engenheria, lente da 6." ca-
eira da escola do exercito.

hA~iceto Marcolino Barreto da Rocha, tenent~ de enge-
n erla, lente da 5." cadeira da escola do exercito.
. Joaquim Julio Pereira de Carvalho, director do instituto
Industrial e commercial de Lisboa.
Joito Candido de Moraes, tenente do estado maior de

engenheria.
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Alvaro Kopke de Barbosa Ayalla, tenente graduado, ad-
dido ao corpo de engenheria.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 3 de ju-
lho de 1871.=0 director geral, D. Antonio José de MelloJ

general de brigada.

José Maria de Moraes Rego.

Está conforme.
o direotor geral,



~
SECRETARIA IfESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

48 de julho de 4874

ORDEM DO EXEROrrO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - De('retos

l:;ecretaria d'estado dos negocies tb guerra - Direcção
geral- 4. a Repartição. -Achando-se determinado na quarta
~as disposições regulamentares, que f izern parte do decreto
e 11 de :::gosto da 1870, para o eerviço da remonta das

companhias de cavallaria das guardas municipaes, quo em
~a~a um dos corpos d'esta arma sejam cscolhidos cada anno
OIS cavallos nas condições de pra-tarem bom serviço n'a-

q.uellas guardas; e conhecendo-se não ser essa remonta suffl-
Clentc para sUPl> -ir a fita de cavallos que actualmente ali
se dá: hei por bem determinar que no actual mez de julho,
e no mesmo mez do futuro anno de 1872, se tanto exigi-
rem as neceesidades do serviço, possam escolher-se em cada
~m dos corpos de cavallaria mais dois cavallos para aquelle
eilhno, alem dos dois que marca o citado decreto.

t ? presidente do conselho de mi .istros, ministro e seere-
tr~o d'estado dos negocios do reino, e o ministro e secre-h10 d'estado interino dos negocios da guerra, assim o te-
~8am entendido e façam executar. Paço, em 7 de julho de
'ri 71.=REI.=lIIarquez d'Avila e de Bolama=José M(t-
a de Moraes Rego.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção
geral_l,a Repartição. _Considerando que o decreto de
31 de outubro de 1870 estatuiu, que as vacaturas que oc
~orrerem nos quad,'os lcgaes das repartiç.ões do estado se-
Jam preenchidas pelos empregados addldos ou fóra dos
rn.esmos quadros que tiverem graàuaç.âo e vencimento cor-
respondente ou ~nalogo ao Ioga r vago, uma vez que n'el-
les concorram aptidão e todas as qualidades necessarias
para bem o desempenharem; e conformando-me com o p~-
recer da procuradoria geral da corôa e fazenda, sobre o
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modo de dar-se execução ao referido decreto, c de se ve-
rificar a aptidão physica de empregados addidos ao minis-
terio da guerra, constantes da relação d'esta data, que
baixa assignada pelo ministro e secretario d'estado inte-
rino do mesmo ministerio, e que para o dito fim furam
submettidos á inspecção da junta militar de saude.: hei por
bem determinar que se publique a relação dos referidos
empregados, designando as suas graduações ou empregos,
e o resultado da junta militar de saude que 08 inspeccio-
nou, para que tenham os destinos marcados no citado de-
creto e mais leis em vigor, incluindo aposentação ou re-
forma, a que tenham direito, segundo a classificação que
obtiveram na indicada junta militar de saude.

O ministro e secretario d' estado Interino cios negocies da
guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
10 de julho de 1871.=HEI. =Jo.9é Maria de Momes Rego.

Relação dos empregados de repartições extinctas
addidos ao ministerio da guerra, a que se refere

o decreto d'esta data

Antonio Rodrigues, deputado assistente do commiasariado ;
setenta e cinco annos de idade; reside em Lisboa, pres-
tando algum serviço no archivo geral do ministerio da
guerra. -Incapaz de todo o serviço.

Joaquim José Marques Caldeira, deputado assistente do
commissariado j setenta e cinco annos de idade; resid,e
em Lisboa, sem collocação, - Incapaz de todo o serVI-
ço.

Antonio José Guimarães, escripturarlo do commiesarlsdc i
oitenta e um annos de idade; reside em Chaves, sem
collocação. -Incapaz de todo () serviço.

José Antonio Ribeiro, conductor no commíssariado j oitenta
e um annos de idade j reside no Porto, sem collocação->"
Incapaz de todo o serviço. . .

Luiz Antonio de Abreu Maehado, fiel no eommissllrJa~O,
oitenta annos de idade; reside no Porto, sem collocaçaO'
Incapaz de todo o serviço.

Severiaoo Antonio Monteiro, apontador no arsenal dBIIobras
militares; cineoenta e tres annos de idade j serve no ar-
chivo geral do minieterio da guerra. _ Prompto para o
serviço qlle desempenha, similhante ou analo o. . ~

Diogo José de Oliveira Cunha, amanuense da repal·tlçaO
provieional de liquidações; m tratamento no hospital dr
Rilhafolles. - Incapaz ele todo o serviço
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Antonio Coelho Fonseca Aguiar, amanuense do trem de
Angra; oitenta annos de idade; reside na ilha Terceira,
entrevado. - Incapaz de todo o serviço.

Antonio Rebello Brandão, continuo das pagadorias milita-
res j oitenta e oito annos de idade; reside no Porto, sem
eollocação. -Incapaz de todo o serviço.

Augusto Paes de Vasconcellos, escrivão ele visita da pol-
yora do arsenal do exercito; sessenta e sete annos de
Idade; serve no archivo geral do ministerio da guerra.-
Prompto para o serviço que desempenha, similhante ou

J analogo.
osé Luciano da Maia Xavier Annes, amanuense do arse-
nal do exercito; está ha muitos annos com licença illimi-
tad.a, sem vencimento. - Capaz para o ael'viço de secre-
tarIa.

Antonio Correia Nobre, encarregado do deposito no arse-
na} do exercito; setenta e quatro annos de idade; reside
em Faro, sem collocação. -Incapaz de todo o serviço.

Antonio José de Campos, porteiro do arsenal do exercito;
sessenta e nove annos de idade; reside em Lisboa, ce-
go.- Incapaz de todo o serviço.

José Fiel, fiel do arsenal do exercito; setenta e nove an-
nos de idade j reside em Lisboa, sem collocação. - Prorn-
pto para o serviço de fiel, continuo ou analogo .

. }Shecretaria d'estado dos negocios da guerra, cm 10 de
ju o de 1871.=José Maria de Moraes Rego.

Secretaria d' estado dos negocios da guerra - Direcção
â:ra1:- 1.a Repartição. _ Tendo sido reformado o general

brIgada, Francisco Jacques da Cunha, governador da
p;aça de S. J ulião da Barra: hei por bem exonerar o ca-
Pitão do regimento de infanteria n." 4, João José de Al-
cantara, do legar de ajudantA de campo do mesmo general.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios da
1ue1'ra assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
1 de.julho de 1871.= REI.=José Maria de Moraes Rego.

2. Q _ Por decretos de H do corrente ruez:

Direcção da administração militar
p.\ Para aer cmpreg do na. secção (10 g<bi,wte o capitão de
., ~al1aria, D. Jorg Augusto de Mello.
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Disponibilidade
O tenente de infanteris em inactividade tompornria, Joa-

quim da Costa Fajardo, por ter sido julgado prompto para
todo o serviço pela j unta militar de saude.

POI· decreto de 12 do dito mez:

Escola do exercito
Exonerado do logar de inscructor de desenho e uso dos

instrumentos geodesicos e topogrsphicos, o tenente elo es-
tado maior de engenharia, Francisco Antonio de Brito Lirn
po, por assim o ter pedido, e para o qual fôra nomeado por
decreto de 18 de setembro de 1866.

Por decretos de 13 do dito mez:

Reformados na conformidade da lei, o major de caval-
laria em disponibilidade, Antonio Candido Cordeiro Pinhei-
ro Furtado; e o ofticial da antiga repartição de saude do exer-
cito, com a gl'adua~~ã() de capitão, Carlos Maria da ~ilva;
pelo requererem e terem sido julgados incapazes de serviço
activo, pela junta militar de saude.

3.° - Por determinação de Sua Maueslalle El-ltei =

Batalhão de caçadores n.s t
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. o 12, Ber-

nardo Antonio de Brito e Abreu, pelo pedir.

Batalhao de caçadores n.· ta
Alferes, o slferea do batalhão de caça( ore" n ," 1) ,Joilo

Antonio Banha, pelo pedir.

4. ()-Secretaria d'estado dos IIcgocios da rruerra-Dirc~~ão geral a.a RepartiçãO

Aeeordãos profCl'idos pele supremo conselho de justiça militar
cm sessão de '7 do corrente IO('Z

Batalhão de engenharia
Antonio Lourenço Climaco, soldado 11.° 73 da 3." coro'

panhia, eondemnado, pelos crimes de ltrajc á moral pu-
bliea e rCl3itltcnein. :1. auctoridade, na pen:t de seis mezea d
prisão correccional.
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Domingos de Araujo, soldado n.? 103 da 3." companhia,
co~demnado, pelo crime de resisteneia á auctoridade pu-
blica, na pena de dois mezcs de prisão correccional.

Luiz Antonio, soldado n." 110 da 4.'" companhia, con-
demnado, pelo crrrne de uso e porte de navalha, na pena
de quinze dias de prisão correccional.

Regimento da infanteria n. o 8
Luiz Marques, soldado n." 34 c.a 1." companhia, conde-

mnado, pelo crime de deserção simples, na pena de quatro
annos de serviço em um dos corpos do ultramar.

Regimento da infantaria n.s ti
José Garcia, soldado n.? 23 da 1." companhia, e José

Victorino Vaz, soldado n. ° 57 da 4.", accusados do crime
de homicídio voluntario. - Considerando que é principio de
direito que onde não ha malícia nem intenção criminal não
ha facto punivel, por isso julgam improcedeote a accusa-
ção, e mandam que os réus sejam postos em liberdade.

5.0_ Secretaria d'estado dos negocias da guerra- Di-
recção geral- 6." Repartição. - Declara-se que em sessão
da junta militar de saúde, de 6 do corrente mez, foi julgado
~rompto para todo o serviço (I capitão do regimento de in
fanteria n." 6, José Maria Crivas.

, G.o-Direeção da a ministração ll1iJitar-2." Reparti<;itO.-
Sendo necessario, para a es ripturação e competente Iança-
mento da despeza abonada no modelo n." 1 da ordem do
exercito n.? 19 de 12 de I aio de 1870, conhecer· se a que
pertence a cada um dos urtigo e secçoes dos differentcs
capitulos da tabella das despezafi do mini terio da guerra:
determina Sua MaO'c tade El-Rei que os ~bonos IluO nos
corpos do exercito t'O e fizerem a praças de differentes ar-
toas que a elles estejam addidas, sejam feitoa sr-parada-
Incnte em ímpre BO do referi o modelo para cada uma das
annas, sendo em duplicado tanto Og das pra~as do corpo
como das addid s.

Quando porém s praças !lrlcli<luB sejam da mesma arma,
Os vencimentos poderclo ser nbonados no impresso eUI que
o B~ o (J~ do corpo que os fiz r, discriminando-se todavia
n" verso o que pertr J)('C lW outro COl'pOA.
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7.0-Direcção da administração militar-2.a Reparti-
çllo.-Para execução da disposição 3.a da ordem do exer-
cito n." 18 de 26 de abril ultimo, declara-se que o preço
por que saíram as rações de forragem no 2.° trimestre do
corrente anno foi 236,08 réis cada uma.

8. °- Licenças concedidas por motivo de moles tia aos officiaes II
empregado abaÍlO mencionados:

Em sessão de 6 do corrente mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Repartição
de contabilidade

Segundo o:fficial, Bernardo Maria de Pina e Mello, ses-
senta dias para se tratar em ares pátrios.

Corpo do-estado maior
Major, José Maria de Serpa Pinto, quarenta dias para

uso das caldas de Vi zelia, na sua origem, começaudo em
23 do corrente mez.

Estado maior de artilhe ria
Primeiro tenente, Gaspar de Faria Machado Sehiappa

Roby, seseenta dias paru se tratar.
Primeiro tenente, Eugenio Augusto Cardoso do Amaral,

trinta dia~ para 'se tratar.

Regimento de artilheria n,s 3
Primeiro tenente, Luie de Mello Bandeira. Coelho, qua·

renta dias para fie tentar em ares pntrios.

Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha
Tenente, JOtW Julio Ribeiro, quarenta dias para se tra-

tar.
Alferes, João de Almeida Coelho e Campos, sessenta dias

para se tratar em ares patrios.

Regimento de cavallaria n.O 7
Capitão, Alfredo Pereira do Carmo, quarenta dias para

uso de banhos thermaes daa Caldas da Rainha.

Batalhão de caçadores n.O t
Alferes, Adelino Abel Coelho da rus, seaaenta dias para

se tratar em aros pat ios.
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Regimento de infanteria n.O5

Tenente coronel Victorino José das Neves, sessenta dias
para se tratar.

9. U - Licença registada concedida ao offieial abailo mencionado:

Regimento de infanteria n.O9
Tenente, Antonio Martins da Cruz, pro rogação por de-

zeaete dias.

10. o - Foi confirmada li licença registrada qne o eommandante
da 4. a divisão militar concedeu ao official abaixo mencionado, na con-
formidade do que se acba determinado:

Regimento de infanteria n.O 4
Coronel, Thiago Ricardo de oure, tres dias.

José Maria de Morae8 Rego.

Está conforme.
o director geral,





N.O 50
SECRETAUU D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

22 de julho de 1874

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decreto

Secretaria d'estado dos negocias da guerra - Direcção
âeral-1.a Repartição. -Sendo-me presente a informação
o .general commandante da 4.- divisão militai', e o rela-

t01'lO da. inspecção que o mesmo general passou ao regi-
IIlento de cavallaria D.O 3: hei por bem exonerar do com-
rnand~ do dito regimento o coronel barão do Paço de
COucelro, e determinar que o tenente coronel do n.esmo
cl"po, Antonio Loureiro de Miranda, seja collocado na
c a 'se dos officiaes em disponibilidade.
d O ministro e secretario d'estado interino dos negocios
a guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço,

;111 18 de julho de 1871. = REI.= José Maria de Moraes
~ego.

2. o - Por ãeeretes de 7 do corrente mez:

Estado maior de artilheria
Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da Con

â~ição de Villa Viço a, o primeiro tenente, servindo ás or-
ens de Sua Magestade EI-Rei, Manuel José de Mello.

Regimento de cavaIlaria n.· i, lanceiros de Victor Manuel
.Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da Con-

~11~aode Villn. Viço a, o tenente ajudante de campo de Sua
.tez· o Senhor Infante D. Augusto, João José de Mello.

Por d"creto de i8 do corrente mez:

Regimento de cavallaria n.· 4
'I'li enents coronel, o tenente coronel da mesma arma em

(I P(lllibilidadc, Antonio Manuel Ribeiro de Carvalho.
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Por decreto da mesma data:

Reformado na conformidade da lei, o capitão do regi-
mento de infanteria n.? 3, José Ferreira da Cunha, pelo
haver requerido e ter sido julgado incapaz de serviço activo,
pela junta militar de saude.

Pur decreto de 19 do corrente mez:

Reformado, na conformidade da lei, o cirurgião de bri-
gada, José Maria Freire, pelo haver requerido e ter sido
julgado incapaz de serviço, pela junta militar de saude.

Por decreto de 20 do dito mez:

2," Divisão militar
Cirurgião de brigada, o cirurgião de brigada graduado

do regimento de infanteria n.? 17, Joaquim Baptista Ri-
beiro.

Regimento de cavallaria n.· 4
Capitão quartel mestre, o tenente quartel mestre, Joa-

quim José Coelho, por estar comprehendido Das disposições
do artigo 3.° do decreto com força de lei de 29 de agosto
de 1851.

Regimento de infanteria D.O i7
Cirurgião mór, o cirurgião ajudante do regimento de in-

fanteria n.? 6, José Maria dos Santos Pacheco.

3. o - Por determinação de Sua Mauestade EI-Rei:
Regimento de cavallaria n.O 3

Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de cs-
vallaria n.? 4, Antonio Ohrispiniano do Amaral.

Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de
cavallaria n.? 7, Mariano José da Silva Presado.

4.°_ Secretaria d'estado dos negócios da guerra-Direc-
ção gcral-3.a Repartição. - Sua Magestade EI-Rei manda
declarar aspirantes a offlciaes com a graduação de primeiroS
sargentos e com o vencimento de 300 róis diarios, na corr
formidade do dlsposto no artigo 37.0 do decreto do 11 ~e
dezembro de 1851, os soldados dOI:! corpos abaixo menC1~-
nados, por haverem concluido o curso do real collegio IlU'
litar.
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Batalhão n.O 2 de caçadores da Rainha

Francisco Maria QuinteIla de Assis.
Joaquim Lobo d'Avila da Graça.

Batalhão de caçadores n.o 5
Jayme Augusto de Pinho Ramos Rocha.

5.° - Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Di-
recção geral- 5. a Repartiç.ão. - Accordam os do supremo
~onsdho de justiça militar: que em vista dos autos, e por
alta de prova, absolvem os réus Antonio José Augusto
Teixeira, alferes graduado de infanteria n." 13, Joaquim
de Andrade Pissarra, alferes graduado de infanteria n.? 16,
e José Augusto Pinto Machado primeiro sargento gradua-
do aspirante a official de infant~ria n.? 2, da accusação que
lhes era feita pelo crime de resietcncia e injurias aos agen-
tes da auctoridade publica, pois que não. s? verjfica~ cla-
ramente os elementos constitutivos de similhantes cnmea:
mao.dam por isso que sejam postos em liberdade. .

LIsboa, 14 dejulbo de 1871.=A. R. Graça=VMconde
de Faru=Palmeirim=J. B. da Silva, vencido=Barros
e Sã.-Fui presente, Camarote, tenente coronel, promotor.

6. °-:- lleIarãO n. ° 1 '3 dos officiaes e praças de pret a quem é eeuee-
di da a medalba militar instituída per decreto de 2 de outubro de
1863, conforme as prc;cripcõcs do re9uIamento de 17 de maio de
1869:

Jledalba fie prata

Regimento de infanteria n.O i2
Alferes ajudantc, Adolfo Marques da Paixão - compor-

tamento exemplar em substituição da medalha. de cobre
que lhe foi concedida na ordem do exercito n.? 9 de 1866.

Disponibilidade
Tenente, Constantino José de Brito - comportamento

e){emplar.
Uedalha de cobre

Batalhão de caçadores n. o 6
Segundo sanronto D.O 3 da :3.11 companhia, Bernardo Se-

\>erino da üru; _ comportamento exemplar.
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Batalhão de caçadores n.O8

Cabo de esquadra n." 3 da 6." companhia, Francisco Vi-
cente - comportamento exemplar.

7.°_ Licenças concedidas pOI' motivo de molestia aos olllciacs abaixo
mencionados:

Em sessão de 6 do corrente mez:

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Capitão, Augusto Pinto de Moraea Sarmento, trinta dias

para uso das caldas da Rainha na sua origem.

Batalhão de caçadores n.o 8
Alferes, Gil Augusto Simões de Campos, sessenta dias

para se tratar,
Regimento de infanteria n.O7

Alferes, .Julio Oesar Garcia de Magalhães, trinta dias
para se tratar.

Regimento de infanteria n.s ia
Alferes, Valerio Nunes Torres, trinta dias para se tra-

tar.
Praça de Peniche

Major, Augusto Butler Elerperk, quarenta dias para nao
das caldas da Rainha na sua origem.

Disponibilidade
Alferes, Francisco José Maria de Sousa Ramos, quarenta

dia a para se tratar.

Em sessão de 14 do dito mez:

Regimento de infantoria n.s 8
Capitão, José Amaro Pereira Pinto, quarenta dias para

banhos do mar, começando em 21 de agosto.
Alferes, José IIenriques de Magalhães Marques da Costa,

aessenta dias para se tratar.

José Maria de Morae: Re!IO.

o director gcral ,



N.O 5~
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

2:; de julho de 1874

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decreto

Secretaria d'estado dos negocies da guerra - Direcção
geral_1.a Repartição. - IIei por bem exonerar do logar
de chefe interino da 2.& repartição da direcção gel'aI da
S~cretaria d'estado dos nl'gocios da guerra, o major do re-
rlmento de cavallaria n, o 2, lanceiros da Rainha, João 1\1a·
aquias de Lemos, pelo haver requerido, para recolher ao
re~ilDento j tendo desempenhado aquelle serviço com toda
a lntelligencia, zê lo e actividade.
d O ministro e secretario d'estado interino dos negocios
a guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço,

~m 22 de julho de 1871. = REI. =José Maria de Moraes
&ego.

2. o _ Por decreto de 22 do corrente mez:

Secretaria d'estado dos negocias da guerra - Direcção geral
J Chefe da 2.a repartição, o major de cavallaria, Antonio
osá da Cunha Salgado.

Regimento de cavallaria n.· t, lanceiros de Victor Manuel
Alferes, o sargento ajudante do regimento de cavallaria

n.o 5, Angelo Baptista Gonçalves Guimarães.

Regimento de cavallaria n,· 2, lanceiros da Rainha
Tenente, o tenente de cavallaria, Hugo Goodair de La-

cerda Castello Branco.

Regimento de cavaIlaria D.· 5
teCapitlo da 2.a companhia, o tenente, Augusto Carlos de

mos.
d' Capitão da 5.a companhia, o capitão de cavallarla em
lsponibilidade, Francisco Maria Esteves Vaz.
Tenente, o alferes, Francisco Antonio Teixeira.
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Alferes, o alferes gradua rio do regimento de cavallaria

D.O 2, lanceiros da Rainha, Ildefonso Porfirio de Mendonça
e Silva.

Regimento de cavallaria n.s 7
Major, o capitão do regimento de cavallaria n.? 5, João

Marcellino Carneiro.
Tenente ajudante, o alferes ajudante, Fernando José de

Sousa.
Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n.? 6, Car-

los Luiz da Veiga Gouveia.

Batalhão de caçadores n.O3
Major, o capitão de infanteria em serviço no ministerio

das obras publicas, Gregorio de Magalhill'l8 Oollsço, em
conformidade com o disposto na 2." parte do artigo 10.0
do decreto com força de lei de 30 de outubro de 1868, que
extinguiu a engenheria civil.

Capitão da 2.& companhia, o teneute ajudante, Thomás
Antonio Cardoso de Novaes e Sá.

Batalhão de caçadores n.s 6
Alferes, o alferes graduado do batalhão n.? 2 de caçado-

res da Rainha, Alexandre Eloy Pereira da Rocha e Vas-
concellos.

Batalhão de caçadores n.O8
Tenente ajudante, o alferes ajudante, João Antonio Car-

doso.
Batalhão de caçadores n.O iO

Alferes, o alferes de infanteria sem prejuizo de antigui-
dade, João Maria de Montes e Freitas, que a contará da
data do presente decreto.

Regimento de infanteria n.O3
Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, Lui:ll

Maria Seromenho.

Regimento de infanteria n.O5
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n." 2, João

Maria Manzoni.
Regimento de infanteria D.O6

Tenente, o tenente de infanteria em disponibilidade, Joa-
quim da Costa.

Regimento de infanteria n.O9 .
. Capitão da 4.& companhia, o tenente do regimento de 10-
fanteria n.? 5, Romão Joaquim Ribeiro oe Carvalho.
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Regimento de infanteria n.s i5

R
Major, o capitão do batalhão de caçadores n.? 4, Manuel
odl igues Alves.

3. o - Portaria

d ~ccr(>taria d'e tado nos negncios da guerra - Repartição
~ gabinetp• - Convindo indagar com toda a circumspec-
ça.o qual dos systemas modernos de armas de fogo porta-
teis .considerados mais perfeiton, reune maior numero de
quesitos exigidos em uma boa arma de guerra: manda Sua
Mage tade El-Rei, pela secretaria d'estado dos n('gocios da
gU~ll'a, que a cornmissâo de aperfeiçoalUt'nto da arma de
~:tJlheria, observando o respectivo director o que se acha
ISpO.to nos §§ 2.° e 3.° do artil{o 10,0 do decreto com força

de lei dr. 11 de dezembro de 1860, q'l(': rp()rgaIli~ou esta
llrrua, passe imnediatamente a occupar-se d'este assumpto,
eon ultando depois o governo sobre o systema do armas
que na actual idado convem adoptar no nosso exercito,

Outrosim determina o mesmo augusto senhor que, uni-
ea.mente para () fim expresso n'esta portaria, seja a com-
llU8sao augmentada com mais quatro vozacs, que serão: o
SOrOllel do regimento de iofanteria n.? 1G, José Paulino de
á Carneiro; o major de cavallaria, Antonio José da Cu-

~ha 'algado; e os tenentes, do batalhão de caçadores n. o 1,
o~é Autonio D -ntes, c do batalhão de csçadorea n.? 10,

Ôervindo no asylo dos filhos dos soldados, Francisco Adolfo
elcstino Soares.

R Paço, em 21 do julho de 1871. = José Mm'ia de Moraes
ego.

4. °- Por determinarão de ua Haaestade EI-Rei:

Batalhão de caçadores n.° 4
Capitão da 2.& companhia, o capitão do r('gimento de in-

fanteria n.O 9, Eduardo Augu to da' Rosa Coelho.

Regimonto de infanteria D,O 3
Capitao da 5.& companhia, G capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 3, Antonio Maria Dias.

5.° _. ecretaria d'cstado dos negocio» da guerra -Di-
rec~âo geral-i> .• Repartiçao. -AC(lhterenno que, não ou-
~tallte a dptermitlU~a() G.· in. crta na ()I'(lem do cxereit~)
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n.? 56 de 22 de outubro de 1870, em alguns conselhos de
disciplina feitos a desertores e incorregiveis não têem os
attestados dos livros de matricula e do registro disciplinar
sido assignados pelos com mandantes dos corpos, faltando
em outros rubricas de offlcíaes superiores precedidas da de-
claração de «conferido», por haverem sido diversamente
interpretados o § 17.° do artigo 13.° e o § 4.° do artigo
19.° do regulamento geral para o serviço dos corpos do
exercito, os quaes nenhuma relação têem com o caso de
que se trata, por não serem aquelles attestados pedidos ou
requeridos, mas sim obrigatorios, pelo que só tcm applics-
ção o artigo 275.° do mesmo regulamento, devendo por·
tanto taes attestados ser conformes com o modelo P da col-
lecção a que se refere o citado regulamento: determina
Sua Magestade EI Rei que os generaes com mandantes das
divisões militares recommendem que os attestados de re-
gistro nos processos disciplinares sejam conformes ao allu,
dido modelo.

G.O-Foram confirmadas as licenças registradas que os commao·
dantes da 1.& e 2. a divisões militares eoncederam aos olfieiaes abaixo
mencionados, em conformidade do que se acha determinado:

Regimento de infanteria n.OiO
Alferes graduado, Augusto Cesar do Macedo Castello

Branco, sessenta dias.

Regimento da infantaria n.· t4
Alferes, Thomás Augusto da Cruz, seis dias.

José Maria de Moraes Rego.

Está conforme.
o direotor geral,



N.O 52
SECRET,\RU D'ESTADO DOS lUGOCIOS Dl GUERRJ\

29 de julho de 4871

.
ORDE~I DO EXEROITO

Publica-se ao exercito o seguinte:

1.°- Por decretos de 22 do corrente mel:

Regimento de infanteria n.· 9
E Ca~itão da 4.· companhia, o tenente do regimento de in-
anterIa D.O 6, José Joaquim Correia de Lacerda.

Real collegio militar
~xonerado do Jogar de sub-director, o major de infan-

terIa, João Lobo Teixeira do Barros, pelo pedir.

FOI' decreto da mesma data :

Ih Reformado, na conformidade da lei, o capitão do bata-
ão de caçadores n.? 8, João de Sá e Almeida, pelo haver

~eqllerido e ter sido julgado incapaz de serviço activo, peja
JUuta militar de saude.

Por decreto de 2G do dilo mez :

Arma de infanteria
Coronel, o tenente coronel do regimento de infanteria

D.O 3, Cazimiro Barreto dos Santos.

Batalhão de caçadores n.· 6
A Ifares, o alferes gradua"o do batalhão de caçadores

D.O 7, Caetano Augusto Pereira Sanches de Castro.

Batalhão de caçadores n.· t2
Major, o capitão do regimento de infanteria n.? 1, Ma-

tluel de Je us Alves.

Regimento de infanteria D.· t
f Capitão da 4.- companhia, o tenente do regimento de in-
auteria D.O 3, Manuel Joaquim dos autos.
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Regimento de infanteria n.O3
Tenente coronel, o major do batalhão de caçadores n.? 12,

Alexandre Cesar Mimoso.

Regimento de infanteria n.O6
Coronel, o coronel de infant~ria, Francisco José Mon-

teiro.
Regimento de infanteria n.O to

Capitão da 5.8 companhia, O tenente do regimento de in-
fanteria n.? 16, José Nuno Pereira Barbosa.

Regimento de infanteria n.s i2
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n.? 4, José

Leal Coelho.

Por decretos da mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, o coronel do regi-
mento de infante ria n." 6, Manuel José Vaz, e o capitão do
regimento de infanteria n." 10, Antonio Correia de Betten-
court, pelo pedirem e terem sido julgados incapazes de ser-
viço activo, pela junta militar de saude.

2.° - Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n. o 5, Ilde-

fonso Porfirio de Mendonça e Silva, pelo pedir.

Regimento de cavallaria n.O5
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria D,O 2, lau-

ceiros da Rainha, Antonio Maria da Silva Monteiro, pelo
pedir.

Batalhão de caçadores n.· 8
Capitão da 2,& companhia, O capitão do regimento de

infanteria n." D, João Carlos de Salles da Piedade LeD-
castre.

Regimento de infanteria n.· i
Capitão da .1.1\ companhia, o capitão do regilllento de

infanteria n." 1H, André Formo Barba Castcllo BrancO,
pelo pedir.

Regimonto de infanteria n.· 5
Capitão da 6.a companhia, o capitão do regimento de
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infanteria n.? 9, Romão Joaquim Ribeiro de Carvalho, pelo
pedir.

Regimento de infanteria n.s 6
I Coronel, o coronel do regimento de infanteria n, ° 12,
gnacio Augusto Alves.
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 12,

Eugenio Augusto Soares Luna, continuando na commissão
eru que se acha.

Regimento de infanteria n.· 9
. Capitão da 5.& companhia, o capitão do regimento de
Infantaria n." 1, Manuel Joaquim dos Santos.

Regimento de infanteria n.s i2
li' Cor?neJ, o coronel do regimento de infanteria n.? 6,
ranClSCOJosé Monteíro.

Regimento de infanteria n.· i6
C Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 15,
ypriano José Gonçalves, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.· iS
. Capitao da 6.& companhia, o capitão do regimento de
Infanteria n.? 5, Antonio José Villar, pelo pedir.

3:0 _ Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Re-
)artJçao do g:.binetc.-Dcclarase que por portaria de 25
(o Corrente rncz, foi mandado fazer parte da com missão
e~rarr('gl\da de formula!' um plano de reforma nas institui-
Çues c organisar.-ües militares actuaes o tenente coronel do
estado maior do ar tilberia Antonio Ladislau da Costa Ca-
DJarate. '

4.0-.,ccrctaria d'estado dos nego cios da gllerra- Di-
recçl0 geral-3.a Rcpartição.-tiua Magestade EI-Rei man-
da declarar aspirante a official, com a gra~ua~1io.de primeiro
;n.rgento ~ com o vencimento de BOO réis diários, na con-
ortnidadc do disposto DO artigo 37.° do decreto de 11 de
d(>zetnbro de 185l o soldado abaixo mencionado, por ha-
\ter concluído o (!UI~O do real coJlegio militar.

Regimento do cavallaria n.· i, lanceiros do Victor Manuel
JO/ll}uim .In é M ulcira Juuior.
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5.°_ Secretaria d'estadu dos opgociosda guerra - Direrção grral- 5.a neparli~ão

Aecordãos proferidos pelo supremo consrlho dI' justiça militar,
em sessões de H, 14 e 18 do currente mrz :

Em sessão de 11:

Regimento de infanteria n.O i
João Augusto, soldado n.? 44 da G.&compnnhia, C0n-

demnado, pelo crime de deserção, na pena de quatro an-
DOS de serviço em um dos corpos do ultramar, e absolvrdo
do de roubo por falta de prova.

Regimento de infanteria noO 9
Alfredo Pinto Machado, soldado n.? 91 da 7.& compa-

nhia, que foi n.? 53 da 20" companhia do batalhão de ca-
çadores da Zambezia, condemnado, p-lo crime de proferir
palavras anarchicas e amotinadoras contra os 1I0llB flujJf'rioo

res, na pona de um anno de prisão em uma praça de gller-
ra j não se provando contra o mesmo réu o cr.me de ten-
tativa de homicidio, de que era accueado ,

Reformados
JOE'é Franclsco da Rocha, soldado n." 192 ela G.&Cflm-

panhia, condemnado, pelo cri mil de injuria aos agentes da.
auctoridade publica, na pena de quinze dias de prisão cor-
reccional.

Em scssão de 14:
Regimento de infanteria n.O i5

Antonio Vieira Luein, cubo n.? 44 da 8.& companhia,
absolvido, por falta de prova, do crime de abu o de DuetO-

ridade.
o

Em sessão de 18:

Batalhão DoO2 de caçadores da Rainha
José Rodolfo Freire, soldado n.? 74 da 8.& compnnh~ll,

eondemnado, pelos crimes do mbriaguez e falta de re.pt'ltO
a seus superiores, na pf'na de tres lIIOtOS de prisâo correC-
cional no calabouço do batalhão.

Batalhão de caçadores Do· ii
Manuel da Silva Almada, comrtciro n.? 5Ç) da 20& com-

panhia, aceusado do crime do ferimt>ntos. Verifielln(lo-pc
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d.os autos, que ante ° conselho de guerra não foram inqui-
ridas as tesn-munbas na accusaçâo, contentando se 013 juizes
que constituiam aquelle tribunal com a simples declaração
do réu, de que fl1zia judiciaes OR depoimentos do summa-
rio; por isso aunullam tudo quanto ante o mesmo conselho
foi PI'( cessado, e mandam que por outros juiaes se proceda
a novo julgamento nos termos legaes.

Regimento de infanteria n.· i4
Manuel Ferreira, soldado n." 107 da 2.8 companhia, eon-

demnado, pelo crime de furto de ohjectos ria fiizenda e do
serviço militar, na ppna de tres meze s de prisão no cala-
bouço de uma pn'ça de guerra.

Regimento de infanteria n.O t6
Lino EXpORto, solrlarlo n.? ]6 na 7." companhia, conde-

rnnado, pelo crime rlc ferimentos, na pena de dez dias de
pl'i~âo eorrcecionul.

6.0-Rl'larão 0.° 181 Ilos oflirial's e pratas tlt' Ilrf'l a qnrm (> COOf~e·
dida a medalha militar, íusütuida por df'crl'lo t1r '2 lIf' ouruhre fIe
1~iIi:l, conforme as prrscl'il'ções do rruulameul,o de 17 de maio de
1M;!):

Jledalha de p.·a!a.

Estado maior de engenheria
Coronel, Carlos de Barcellos Machado - comportamento

exemplar.
Estado maior de artilheria

Cap;tão, José Ferreira da Cunha Junior-comportamentl)
exemplar.

Regimento de infanteria n.· 7
Tenente, Fernando Augusto Rebello - comportamento

exemplar. .
Regimento de infanteria n.o 9

C8pitao) José Juaquim IlharGo-comportamento exem-
plar.

Ueclalha de cobre

Praça na resorva
Soldarlo que foi do regimento de cavallaria n.? 8, Agos-

tinho Duarte-comportameato exemplar.

Paizano
~ollaclo que foi CIo batalhão n." 2 de caçadores da.

~l\lnha) Aniceto BKp05tO - c im port:\lnento excrn plar.



248

7.°_ Direcção da administração militar - ta R~parliçâo

Postos C vencimentns com que ficaram os omciaes abaixo menclonades,
a quem ultimamente foram qualüicadas as reformas que lhes haviam
sido enuíerldas:

General de divisão, com O soldo de 120aOOO réis men-
saes, o general de brigada, Francisco Jacques da Cunha,
reformado pela ordem do exercito D.O 23 de 10 de junho
de 187!.

Tenente coronel, com o soldo de 4811000 réis mensaes,
o major de cavallaria, Antonio Manuel de Almeida e Sil-
va, reformado pela ordem do exercito 0,° 26 de 4 de ju-
lho de 1871.

Major, com o soldo de 456000 réis mensaes, o capitão
de infanteria, José Chrysostomo Velloso de Horta, reforma-
do pela ordem do exercito n.? 22 de 27 de maio de 187!.

Major, com o soldo de 4f>~000 réis mensaen, o capitão
de infanteria, Antonio I~nacio de Gusmão, reformado pela
ordem do exercito n." 23 de 10 de junho de 1871.

Major, com o soldo de 458000 réis mensaes, o capitão
de caçadores, Francisco Ludovino Homem da Costa NOI'o-
nha, reformado pela ordem do exercito n.? 23 de 10 de ju-
nho de 1871.

Major, com o soldo de 246000 róis mensaes, o capitão
de caçadores, Agostinho José da Silva, reformado pela or-
dem do exercito D.O 16 de 11 de abril de 1871.

8. °- Licenças eoncedidas por motivo de molestla aos officiat's e
empregado alJaixo mencionados:

Em sessão de 17 do corrente mez:

Re!Jimento de infanteria n.s 3
Mljor, Antonio Barbosa de Sá Gutterres, trinta dias para

uso das caldas de Viz -lla na SUQ origem, começando em 1
de :lgosto próximo.

Tenente, José faria Pereira do Castro, trinta dias para
uso das caldas de Vizella na sua origem, começando eru 23
do corrente rnez.

'I'onente, .Tosé 1\1 inteiro de V asconcellos, trinta dias para
uso das caldas do Vizella na 8U3. origem.

Tenente, Manuel Joaquim Barruncho do Azevedo, tl'inta
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dias para uso das caldas de Vizella na sua origem, come-
çando em 15 de agosto prnxirno,

Tenente, Francisco Albino de Barros, trinta dias para
uso das caldas de Vizella na sua origem, começando em 1
de setembro proximo.

Em sessão de 18 do dito mez:

Praça de Valença
Capitão do estado maior de artilheria, com mandante do

~aterial de guerra, Manuel Maria Barbosa Pita, quarenta
dias para banhos do mar.

Batalhão de caçadores n.s 7
Capitão, J08é Ricardo Dantas, trinta dias para uso das

caldas de Vizella na sua origem, começando em 1 de agosto
proximo.

Capitão, Joaquim Maria Pedreira, trinta dias para uso
das caldas de Vi zella na sua origem, começando em 1 de
setembro próximo.

Tenente, Francisco Antonio Pinto da Mota, quarenta dias
para banhos do mar, começando em 1 de setembro próximo.

Alferes, Raymundo Eduardo de Figueiredo e Mello, ses-
eenta dias para se tratar em ares patrios.

Em sessão de 20 do dito mez:

Direcção da administração militar
. Continuo de 1.& classe, Antonio José de Mello, sessenta

dIas para se tratar. __

9. o-Licença reaistrada concedida ao uffleial abaixo mencionado:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral
. Capitão, sub-chefe da 5.& repartição, bar~o de Mesquita,

CInco mezes, a contar de 1 de agosto proxlmo.

10.0-Foram confirmadas 3S licenças registradas ()ue o cemman-
dante da 1.• divj ão militar concedeu aos oIDciaes abaixo menciona-
dos, em conformidade do que e acha determinado:

Regimento de cavallaria n.O4
Alferes, Luiz Claudio de Oliv~jra Pimentel, oito dias.



Batalhão de caçadores n.· ti
Tenente, Luiz Augusto de Cerqueira, trinta dias.

Regimento da infantaria n.a 7
Tenente, Arnaldo Beliaario Barbosa, noventa dias.

José Mm'ia de JJloraes Rego.

Eshl. conforme.
o director geral,



N.O 55
SECRETARU D'ESTADO DOS NEGOmOS Dl GUEURA

!j de agosto de 4874

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o - Por decreto de 26 de julho ultimo:
Estado maior de engenheria

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-
pitão, Antonio Caaimiro de Figueiredo.

Por decreto de 31 do dito mez:
Commissões

Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, °
coronel de eavallaria ajudante de campo de Sua Alteza o
Serenissimo Senhor Infante D. Augusto, Antonio Moreira
de Brito, em attenção ao merecimento e mais circumstan-
cias que concorrem no agraciado e como testemunho da
real consideração.

Por decretos de i do corrente mez:
Arma da artilharia

Alferes alumno, o primeiro sargento graduado aspirante
a official do regimento de infanteria n." 10, Fernando Pe-
reira Mousinbo de Albuquerque, por lhe serem 9pplicavei~
as dispoaições do artigo 43.0 do decreto com força de lei
de 2-1 de dezembro de 18G3.

Disponibilidade
O tenente de infanteria em inactividade temperaria, Luis

Augusto da Camara, por ter sido julgado prompto para
todo o serviço, pela junta militar de saude.

Por deereies de 2 do dito mel:
Arma de artilharia

Alferes alumnos, 08 primeiros sargentos graduados as-
pirantes a officiaes do regimento de cavallaria n.? 5, Luis
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Feliciano Marrecas Ferreira, e do regimento de infanteria
n.? 5, João José Pereira Dias, por lhes serem applicnveis
as disposições do artigo 43.0 do decreto com força de lei
de 24 de dezembro de 1863.

Batalhão de caçadores n.Oi2
Tenente, o tenente de infanteria em disponibilidade, Luis

Augusto da Camara.

2. o - Por determinação de Sua A1aoestade EI-Rei :

Batalhão de caçadores n.O3
Capitão da 3.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 8, João Carlos de Salles da Piedade Lencastre.

Batalhão de caçadores n.O8
Capitão da 2.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores D,O 3, Luiz de Magalhães Ferreira Guião.

Batalhão de caçadores n.s tO
Alferes, o alferes do batalhão de caçndores n.? 11, Fre-

derico Leite Teixeira de Sampaio.

Regimento de infanteria n.O3
Capitão da 5.& companhia, o capitão da 8.a, Luiz Au-

gusto Quartin.
Capitão da 8.a companhia, o capitão da 5.·, Antonio

Maria Dias,
Regimento de infanteria n.Oi5

Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." 12, Isi-
doro Augusto de Almeida, continuando no serviço em que
se acha.

3.° - Secretaria d'estado dos negócios da guerra - Direc-
ção geral - 2.& Repartição. - Sua Magestade EI-Rei man-
da declarar aspirante a offieial por tlP, sch r comprehendido
nas diapoaições das cartas de lei de 17 de novembro de
1841 e 5 de abril de 1845, o soldado n.? 1 :4130 da matri-
cula fl 35 da 4.a companhia elo batalhão n ,? 2 de caçadores
da Hainha, Henrique Alexandre Assis de Carvalho.

4.0-Direcçao da administração militar-2.· Reparti-
ção.-Terminando no dia. 30 de setembro próximo os actuaee
contratos de arrematação do fornecimento de rações de pão-
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para o exercito; e cumprindo providenciar sobre os da futura
epocha, no período decorrido desde 1 de outubro do corrente
anno até 30 de setembro de 1872, com exclusão do que
h.ouve,' de ser feito na cidade do Porto, que será do men-
cionado dia 1 de outubro a 30 de dezembro: determina-se
que nos corpos ou destacamentos que têem de fornecer-se
por aquelle systema, as novas arrematações sejam feitas
pelos respectivos conselhos administrativos ou eventuaes
pela fórma abaixo designaria, assim como as de quaesqller
forças em transito nas localidades dos mesmos corpos e des-
tacamentos; devendo para esse effeito publicar-se, com a
necessaria sntece lencia, os devidos annuncios, em confor-
midade do que dispõe o regulamento da administração da
fazenda militar de 16 de setembro de 1864, e attender-se
.a todas as mais disposições que, sobre este assumpto, o dito
regulamento estatue.

L" Divisão militar
Conselho administrativo do batalhão de caçadores D.O12--

Para a tropa estacionada ou que estacionar Da cidade do
Punchal.
. Nos outros pontos do districto do Funchal será o forne-

CImento feito pelos conselhos eventuaes dos destacamentos,
'(!Orn approvllçilo do conselho administrativo do respectivo
-corpo.

2.' Divisão militar
Conselho administrativo do regimento de infanteria n."

14 _ Para a tropa estacionada ou que estacionar na cidad-e
de Vizeu, ou por ella transitar.

Conselho admini trativo do regimento de infanteria D.
fI

12 -Para a tropa estacionada ou que estacionar na cidade
da Guarda, ou por ella transitar.

Conselho administrativo do re;.;imento de cavallaria D.O
8 _ Para a tropa estacionada ou que estacionar na cidade
de Castello Braneo, ou por ell» transitar.

Coo elho adrninistrati,-o do 1'I'gimento de infanteria n.?
9 _ Para. a tropa. estacionada ou que estacionar na cidade
de Lamego, ou pOl' ella transitar.

Con elho eventual do de tacamento de Coimbra-Para
a tropa. estacionada Da mesma cidade, 01\ pOl"ella transitar.

3.' Divisão militar
Conselhos administl'ativofl do batalhão de caçadores D.O 9

e do regimentos e infantcria D.e, 5 e 18 - Cada corpo
p~ra a tropa estacionada ou que stacionar no s~u respe·
<:hvo quartel Da cidade do Porto, ou por ella transitar j pre·
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ferindo para a tropa em transito a arrematação mais ba-
rata.

Conselho administrativo do regimento de infanteria n ,?

8 - Para a tropa estacionada ou que estacionar na cidade
de Braga, ou por ella transitar.

Conselhos administrativos dos regimentos de cavallaria
n." 6 e de infanteria n.? 13 - Cada corpo para a tropa es-
tacionada ou que estacionar no seu respecti vo quartel na
villa de Chaves, ou por eUa transitar; preferindo para a
tropa em transito a arrematação que for mais barata.

Conselho administrativo do batalhão de caçadores n.? 3-
Para. ao tropa estacionada ou que ostacíonar na cidade de
Bragança, ou POl' elIa transitar.

Conselho administrativo do regimento de infanteria n.? 6-
Para a tropa estacionada ou que estacionar na cidade de
Guimarães, ou por ella transitar.

Conselho even tual do destacamento de Aveiro - Para a
tropa estacionada ou que estacionar na mesma cidade ou
por ella transita:',

Conselho eventual do destacamento de Villu Ueal- Para
a tropa estacionada ou que estacionar na meema villa, ou
por ella transitar,

Conselho eventual do destacamento de Peoafiel- Para a
tropa estacionada ou que estacionar na mesma cidade, ou
por ella transitar.

4." Divisão militar
Conselho administrativo do regimento de cavallaria n." I,

lanceiros de Victor Manuel- Para a tropa estacionada ou
que estacionar na villa de Extremos, ou por ella transi-
tar.

Conselho administrativo doregimento decavnllaria o.o:~-
Para. a tropa estacionada ou que estacionar em Vill» Vi-
çosa, ou pOI' a li transi tal'.

Conselho administrativo do batalhão de caçadores 0.° 4-
PaI a a tropa estacionada ou que estacionar na cidade de
Tavira, ou por ella transitar.

Conselho administrativo do regimento dI>infanteria n.? 15-
Para a tropa estacionada ou que estacionar na cidade de
Lagos, 01\ por olla transitar.

Conselho eventual tio destacamento ele Portalegre - Para
a tropa estacionada ou que estaciouar na mesma villa, ou
por ella transitar.

Conselho eventual elo destacamento de Faro - Para. a.
tropa estacionada ou que eetacionar na mesma cidade, ou
por ena transitar.
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5.' Divisão militar

Conselho administrativo do batalhão de caçadoresn."10-
Para a tropa e~tacionaua. ou qUd estacionar na eidade de
Angra do Heroismo.

Conselho administrativo do batalhão de caçadores n.? 11-
Para a tropa estacionada ou que estacionar na cidade de
Ponta Delgada.

N03 outros pontos dos di-trictos de Angra do Heroismo
e Poota Delgada, e no da Horta, será o fornecimento feito
P:los conselhos eventuaes dos de~tacament,ls, com approva·
çao dos conselhos administrativos dos respectivos corpos.

Disposições geraes
O.; depositos que os arrematantes são obrigados a Ilpre-

sentar para serem admittidos á licitação, devem ser feitos
em dinheiro ou em titulos de divida publica fundacla, in-
terna ou externa, pelo seu valor no mercado, e igualmente
o d'aquelles a qllem for arljudil·adv o fornecimento; sendo
estes considerados como denoitivo~ e os outros provisorioa,
~Udo calculado segundo o disposto no artigo 133.0 do regu-
amento da administração da fazenda militar de 1G de se-
tembro de18G-!.

Os depositos provisorios devem ser feitos nos cofres dos
Conselhos ndmimstrati vos dos corpos, ou dos eonselhos cven-
tuaes dos destacamentos; e os detinitiv.~s na pagarloria ge-
ra~ do ministério da gucrra, 011em qualquer deposito pu-
blIeo ou banco legalmente constituido, o á ui~posiçào do mos-
nlo ministério.
d Os conselhos administrativos aubmetterão á appl'ovação
dO ministerio da guerra, pelas vias competente!:!, os termos
as at rematações, o s quaes devem VII' acolllpanharius de

u~a informação em q1le declarem so julgam mais eco?o-
lll\C? e conveniente, á vista do preço da arremataç1to, o f,~'-
neclmento por aju te com os padeiros, (,U fabricar o pao
pOr Conta dos con .elhos mesmo distribuinrlo aos padeiros
a farinha para que a am~ssem e cosam, na falta de fornos
e officinas de que os con elhos pos~am dispor.

Os de tacam nto não mencionados e que nlio forem for-
necidos pelas padarias mili tare!!, faJo·biiO conformo o dis·
posto na parte final do artigo 1 0.0 do citado regulamento
da fazenda militar fit'ando todavia os ajustes feitos pelos
conbelhos oventuae~ ou commandantes dos destacamE:otos,
d~p~ndentes da approvação dos respectivos conselhos ad-
lllln1stlativ08.

R corpOI! em marcha, quando esta exceda o praso dosi-
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gnado no artigo 178.° do mesmo regulamento, e que preci-
sem fornecer-se de rações de pão, por não ser facrl ás pra-
ças obre-lo pelo dinheiro que para elle recebem, usarão doe
meios designados no artiao 183.0 do mencionado regula-
mento, se o governo, sendo a marcha longa, não providen-
ciar pOl' outra fórma.

O" corpos restantes serão fornecidos por administração;
a saber:

Pela padaria militar de Lisboa - As tropas estaciona-
das em Lisboa e Belem, Setúbal, Vendas Novas, Evora e
Btlja.

Pela euccursal da mesma padaria em Tancos-As tro-
paR estacionadas no mesmo campo, Santarem, Torres No-
vas, Abrantes e Thomar.

Peja auccursal da mesma padaria em Elvas - A guar-
nição d'esta plaça.

Os batalhões de caçadores n.? 6, em Leiria, e n." 7, em
Valença; e o regimento de infanteria 0.° 3, em Vianna do
Castello, têem padarias regimentaes.

Recommenda-se urgencia na publicação dos aununcios e
na remessa dos termos de arrematação.

5.°_ Direcção da administração militar- 2." Reparti-
ção.- Terminalldo no dia 30 de setembro próximo os actuaee
contratos de arrematação do fornecimento de rações de for-
ragens a secco para os cavallos e muares dos corpos do
exercito ; e cumprindo providenciar sobre os da futura epo-
cha no período decorrido desde 1 de outubro a 30 de ~e-
temhro de 1872: determina-ao que perante os conselho
administrativos dos corpos abaixo mencionadna, o nos quar-
teis generaee da 0.- e 4.A divisões militares, se abra ptaça
para os ditos fornecimentos; devendo para osso effcito pu·
blicar-se, com a necessaria anteccdencia, os competentes
annuncios, cm conforruidade do <lUO dispõe o regulamento
da administração da fazenda mil.tar de 16 do setembrv
de 1864, e attender-se a todas as disposições que, sobre. ()
mesmo asaumpto, estatue o mencionado regulamento e roaIs
ordens em vigor.

Conselbo administrativo do regimento de cavallaria 0.° 4,
eIU Santarcrn - Para o fornecimento d' .8tO corpo o de
quaosquer outras forças que estacionarem ou transitarem
nos diijtrictos de Lisboa o sntarem, com excepção das
que transitem ou estacionem em Torres Novas o as quo fo-
rem fornecidas pela padaria militar. As propostas e arre-
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llJat.açõc!'lpara as forças n'estes districtos, podem ser feitas
con)unct'\ ou separadamente, como mais convier.

Conselho administrativo do regimento de cavallaria 0.° 7,
em Torres Novas-c-Para o fornecimento d'este corpo e de
quaesquer outras forças que estacionarem ou transitarem
lia dita villa e pelo. drstricto de Leiria. As propostas e ar-
rematações para as forças n'esta localidade e districto, po-
dem ser feitas coojuncta ou separadamente, como mais
convier.

Conselho administrativo do regimento de cavallaria D.O 8,
em Castello Branco-c-Para o fornecimento d'este corpo e
Ile quaesquer forças que estacionarem ou transitarem no
IlJeamo distr icto.

Quartel general da 3.& divisão militar, no Porto- Para
o fornecimento de quaesquel' forças que estacionarem ou
transitarem DO mesmo districto.

Conselho administr tivo do rl'gimento de cavallaria n." 6,
em Cbaves- Para o fornecimento d'este corpo e de quaes-
quer forças que estacionarem ou transitarem no districto de
Vílla Real.

Quartel general da 4.· divisão militar, com assistencia
d~ delegados dos conselhos administrativos dos corpos da
divisão_Para. o fornecimento dos corpos da dita divisãod'quaesquer forças que sstacionurem ou transitarem pelos
IStrictos de Évora, Beja e Portalegre, As propostas e ar-

rematações para as forças n'estes districtos, podem ser fei-
tas conjuncta ou eepararlamt'nte, como mais convier .
. Nos dietrictos em que não houver arrematação, o forne-
e.lI:nento de fOrJ'SgI'DSserá feito segundo o disposto nos ar-:1ll'O~ 178.0 a 1~3.o do citado regulamento de adminis-
raçao.
Em todas as arrematações acima mencionadas serão com-

preh.endidas as rações para os cavallos d08 gl'neraes, dos
('fliclaes não arregimeutadoa, dos officiaes montados tios
âorpo.8 ~e infanteria e de caçador?s a pé, ,e ?08 emprega>
.os ClVIS do xercito que a ella tiverem direito e que re-
SIdam nos diatrietos comprehendidos em cada arrematação,
co.~ exclusão das que podérem ser forcecidae pela padaria
nllhtar.

Os depositos que 08 arrematantes são obrigados a apre-
8entar para serem admittidOs á licitação devem ser feitos
ellJ dinh iro ou em títulos de divida publica fundada, in-
terna ou «xtcrna p lo seu valnr no mercado, e igualmente
o d'aquclleR a qt:em for adjlldicado o fornecimento j sendo
cates considerados como definitivos e os outros provisorios,
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tudo calculado segundo o artigo 133.0 do mesmo regula-
mento.

Os depositos provisorios devem ser feitos nos cofres dos
conselhos administrativos dos corpos ou na 3.& e 4.& divi-
sões militares; e os definitivos na pagadoria geral do mi-

o nisterio da guerra, ou em qualquer deposito publico ou
banco legalmente constituído, e á disposição do mesmo mi-
nisterio,

As licitações devem ser feitas quinze dias depois da pu-
blicsção dos annuncios; e os conselbos administrativos (;;0-

carregados das arrematações enviarão, sem perda de tem-
po, e pelas vias competentes, ao ministerio da guerra, por
iuter medio da direcção da adminiatração militar, os respe-
crivos termos acompanhados de todas as informações exi-
gidas pelo ai tigo 138,0 do já citado regulamento.

G,O - Licença registrada concedida ao omeial abaixo mencionado:

Secretaria d'estado dos negocias da guerra - Direcção geral
Tenente adjunto, Antonio Augusto Ferreira Aboim, pro-

rogs ção por quinze dias,

7.0 - Foram ronflrmndas as Jiallras reqlstradas que os commao-
dantes tia V e 3. a divisões milltarcs e o dirccter grr:lI de cngrnhe-
ri] enncederam :lOs olliciaf's e rmllrf'uado abaixo meucieuades, na COO'
formidade do flue se acba determinado:

Direcção geral de engenheria
Desenhador de 1.1\ classe, D. Martinho da França Perei-

ra Coutinho, trinta dias, a contar de 1 do corrente mes-

Batalhão de caçadores n.' 7
Alferen graduado, Augusto Pereira anches de Castro,

trinta dias.
Regimento de infanteria n.· 7

Alferes, Francisco José Pereira Caldas, trinta dias.

José Maria de Bloraes Rego,

Está. conforme.
o director geral,



1 .u 54
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

16 de ngoslo de 187f

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.0 -Carta de lei

DOU LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarn\R, etc, Fazemos saber a todos os nossos subditos,
que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei se-
guinte:

Artigo 1.0 SilO prorogadas até 30 de setembro de 1871
as dispo. ições da carta de lei de 7 de junho ultimo, de-
vendo effectuar-se nas respectivas tabellas da distribuição
(~a despesa, e nos mappas das receitas, as alterações cnn-
formes com a legislação em vigor.

Ar't. 2,° E. t!l lei começará. a vigorar desde o dia da sua
publicaçao no Diario do governo.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandâmo9 portanto a todas as auctoridades a quem o

conhecimento e execuçao da referida lei pertencer, que a
C~lnpram e guardem e façam cumprir c guardar tão in-
t(llramcnto como n'ella se contém.

O ministro e secretario d'estado dos negocios du fazendad f~ça imprimir, publicar e correr. Dada no paço, aos 29
e Julho de 1871. = EL-REI, com rubrica e guarda.=
Carlo8 Bl'1lto da Silva. - (Logar do sêllo grande das armas
reaes.)

2. u -I'or decr to' de 2 do eerrente mez:

Regimento de artilheria n.· 3
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitao quartel me tre, Joaquim José Alves.

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Commondador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o

major, Joito Malaquias de Lemos ; em attenção aos bons
serviços que tem prestado durante a sua carreira militar, e



ospecialuieute 110 desempenho do eargo de ('licfu interino da
2.a repartição da direcção geral da secretaria d'estado dos
negocios da guerra.

3.° _ Por dctcl'minação de Sua lIIageslade EJ-Rei:

Regimento de artilheria n,· 2
Alferes alumno, o alferes alumno de artilheria, João José

Pereira Dias.
Regiment.o de artilheria n,· 3

Alferes alumnos, os alferes alumnos de artilheria, Fer-
nando Pereira Mousinho de Albuquerque e Luiz Felicrano
Marrecas Ferreira.

Regimento de infanteria n," t2
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de

infanteria n." 16, Joaquim de Andrade Pissarra, pelo pedir.

4."-Secl'etaria d'estado dos negocios da guerra c=Di
reeção geral- Ln Repartição. _ Achando-se vagos dois
legares 110 quadro dos capellães mtlitares do exercito, faz-se
publico, em conformidade com o disposto IlOS artigos 9.0
da carta de lei de 20 de maio de 1863, 8,°, 9 o c 10,0 do
regulamento de 22 de outubro do mesmo anuo, que, a con-
tar da data da presente ordem, se abrirá. concurso, por es-
paço de quarenta dias, para preenchimento das referidas
vaeatnras.

Os presbyteroa que pretenderem habilitar-se ás indicv
das capellanias deverão, durante o praso em que se achar
aberto o concurso, dirigir a esta f eeretaria d' estado os seuS
requerimentos devidamente instruidos com os documeot~s
exigidos no § 11.° do supracitado regulamento; e, termI-
nado que seja o referido praso, se annunciará o dia e lo
cal em que os mesmos presbyteros terão de apresentar-se
perante o jury de que trata o artigo 12,0 do moncion~do
regulamento, a fim de passarem pelo exame oral e pratico
ali expresso.

Para conhecimento dos concorrentes se publicam os de-
veres inherentes ao legar de capellão militar, e quaes as
honras e vantagens que por lei lhes competem,

Deveres
1.0 Celebrar missa para ser ouvida pelos individuos por-

tencentes aos corpos ou estabelecimentos em que servIrem.
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2.° Confessar c administrar os sacramentos aos mesmos
inôividuos.

3.° Acompanhar 011 doentes, ministrar-lhes consolaçõee
religiosas, e visitai' amiudadamcnte os hospitaee.
, ~.o Ministrar soccorros espirituaes aos moribundos e aos
h'ndos, comparecendo onde o seu ministerio fOI' reclamado,
. 5.° Acompanhar os fallecidos ao seu ultimo jazigo, as-
'1.8tmdo a')S enterramentos, e praticando todas as coremo-
DIas do estylo.

6. ° Empregar a persuasao, e principalmente o exemplo,
na prégação e sustentação da moral e da religião do jura-
uento, aproveitando qualquer opportunidade, como a de
assentamentos de praça, juramento de bandeiras e benção
das me mas, o da doutrinação religiosa e outras, para, em
l~alavras concisas e Judiciosas, imprimir no animo dos mi-
h~res o respeito e a dedicação que devem a Deus, á pa·
tr1a, ao rei e á. lei .
. 7.° Reger aula regimental, dando a instrucção prima
ria não só aos adultos, senao também aos filhos menores
dos militares, a aos da população civil da localidade, se-
gundo a capacidade na escola,

8.° Prestar obediencia aos superiores no concernente ao
desemp nho das suas obrigações.

9.° Occupar-se só e exclusivamente nas suas obrigações
castrenses, hospitalares e de ensino, aendo-lhes portanto
d,efezas quaesquer outras resultantes de curatos, thesoura-
rla~, capellanias ou outros encargos religiosos que os dis-
trálam das funcções do seu cargo, nas quaes lhes é tambem
l'rohibido fazerem-se substituir.

10.° Ter á sua responsabilidade as alfaias, paramentos
c quaesque:- outros objectos destinados ao culto, receben
do-os dos conselhos administrativos pOl' inventario.

11:° Eaearregar se de escrever e conserv~r o registo. a.uo

thentteo dos fastos religiosos que possam mteressar civil
me,ato os individuos pertencentes aos corpos, ? aos cstab~
lec1mentos em que servirem, ou a suas familias o herdei'
1'0 •

Posiçao e vantagens
1.0 3 capelli cs providos cm conformidade do disposto

nos artigos 8.°, 9':, 10.°, 11,°, 12.0 c 13.0 do já citado re
gUiamento tI r. o as honra c o solde do alferes com todas
as pr rog;tiv s inhcJ'entes a c te posto, endo considerados
capcUacs de 3.· classe.

2.° Em completando cinco annos de erviço ciTectivo, o
h:1 vendo vaentura no 1"0 !lf>t·th'll quadro rin prornoyirlo(\
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a capellães de 2.a classe, com as honras, soldo e preroga
tivas do posto de tenente.

3.° Em completando quinze aunos de serviço effectivo
na 2.a classe, e havendo vacatura no respectivo quadro, se-
rão promovidos á La classe, com as honras, soldo e pre-
rogativas inherentes ao posto de capitão.

4. o Para liquidação do tempo de serviço, e a fim de ob-
terem as vantagens de que tratam os artigos antecedentes,
descontar-se-há todo aquelle tempo em que os capellâes ti-
verem estado na inactividade temporaria por castigo, ou
sem vencimento pelo requererem, ou com licença registra-
da, e bem assim aquelle que, segundo as leis, é abatido
aos officiaes do exercito.

5.° Têem direito, segundo os annos de serviço, ás refor-
mas e graças de que gosam os officiaes do exercito, na con
formidade das leis.

6.° Alem do soldo vencerão uma gratificação annual de
72~000 réis, emquanto regerem as aulas regimentaes.

5.°_ Secretaria d'estado dos negocies da guerra==Di-
recção geral- 3.& Repartição. - Sua Magestade EJ Rei
manda declarar aspirante a official, com a gradua~âo de
primeiro sargento e com o vencimento de 300 réis diários,
na conformidade do disposto no artigo 37.° do decreto de
11 de dezembro de 1851, o soldado abaixo mencionado,
por haver concluído o curso do real collcgio militar.

Regimento de cavallaria n.« 8
Eduardo Augusto Xavier da Cunha.

6.0-Secretaria d'estado dos negocies da guerra-c-Di-
recção geral-2.a Repartição-Determina Sua l\fagestade
EI·Rei:

1.0 Que os commandantes de todos os corpos do exer-
cito enviem d'aqui em diante directamente tt 2.a repartição
da direcção geral do ministério da guerra mappas das pra-
ças de pret dos corpos dos seus commandos contadas na
reserva, formulados pelo modelo junto, o referidos ao ul-
timo dia de cada mez ;

2.° Que os commaudantes de todos os corpos do exer-
cito façam mencionar em N.B. nos mappas s manaes da
força o numero de offlciaes e de praças de cada graduaç.'l.O
que são suprauumerarioa, e que n'elles se acham grupados
('om OR f[lIO esmo addidos c fazendo serviço.
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Observações

Para maia (a) ------------

Para Jllen08 (a) _

(a) Deve declarar-se especificadamente o numero de praças do
I\ugmento e diO'linuiçl.o, procedencia, deetino e qualidade do alista"
meato.
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7 ,o-Secretaria d'estadodosnegociosda guerra-Dirceçáo geral-5.'Reparli~io

Aeeordãosproferidos pelo snpremo conselho de justiça militar
em sessão de 21 do julho ultimo

Regimentode cavallaria n.· 6
.Januario Antonio, soldado n.? 36 da 4,- companhia, que

fOI n." 17 da cavallaria municipal do Porto, condemnado,
pelo crime de ferimentos leves, na pena de tres dias de pri-
são correccional.

Regimentode infanteria n.· 7
Jo~quim Augusto Duarte Borges, cabo n." 7 da 1.' com-

~anbla, accusado do crime de deixar fugir um preso con-
uado á sua guarda, Verificando-se do documento appenso
dos autos, que o preso fugitivo foi de novo capturado e
está entregue á justiça, julgam extincto a culpa, mandam
<)).uepondo-se termo ao processo, o accusado seja posto em
lberdade.

Regimentode infanteria n.s i3
:S:enrique José Exposto, soldado n.? 10 da 4.· compa-

nhia, condemnado, pelo crime de deserção, na pena de qua-
tro annos de serviço em um dos corpos do ultramar.

8.° _ Direcção da administração militar - 2,· Reparti-
ção. - A arrematação para o fornecimento de forragens a
8ecco, de 1 de outubro proximo a 30 de setembro de 1872,
para os regimentos de cavallaria n,08 1, 3, 4, 5, 6, 7 e 8B de8tacamentos da mesma arma nas cidades do Porto,
,raga, Bragança, Vizeu e Elvas, campo de manobras e

vllla de Coruche, effectuar ee-ha perante os respectivos con-
8elhos administrativos, em cada um para a tropa estacio-
nada ou que estacionar na povoação em que estiver actual-
lllente aquartelado o respectivo corpo ou destacamento, e
tarnbern para a tropa que pela mesma povoação transitar.

Para o destacamento estacionado na cidade do Porto lIerá
a arrematação feita peraote o conselho administrativo que
o Commandante da divisão de ignar.

Para o destacamento em Bragança, perante o conselho
adrninistJ'ativo do batalhão de caçadores 0.° 3.
,Para o destacamento em Braga, peraote o conselho ad-

llllnistrativo do regimento de infanteria 0,° 8,
Para o destac mento em Vizeu, perante o conselho ad-

lllinistrativo do regimento de infanteria 0.° 14.
Para os destacamentos na villa de Coruche e no campo
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de manobras, perante o conselho administrativo do regi-
mento de cavallaria n." 4.

Para o destacamento na praça de Elvas, perante o con-
selho administrativo da mesma praça.

Em todas as arrematações de forragens para destacamen-
tos de cavallaria assistirão os officiaes d'estes aos conselhos
administrativos, perante os quaes se fizer a arrematação,
com votos deliberativos sobre o objecto, excepto os que não
estiverem na mesma localidade onde se fizer a arrema-
tação.

Para os mais destacamentos, diligencias e escoltas se pro-
videnciará conforme o disposto nos artigos 178.° a 183.°
do regulamento de fazenda militar de 1864.

As forragens para os cavallos praças dos officiaes monta.
dos dos corpos de infantaria e caçadores a pé, estacionados
em povoação onde se fizer arrematação de forragens para
cavallaria, serão incluídas na mesma arrematação, aliás ar-
rematarão os corpos de infanteria as forragens a que tive-
rem direito.

Fica alterada a disposição 5. II da ordem do exercito n. o 33,
de 5 do corrente, na parte que se oppozer a esta determi-
nação.

9.° -Declara-se:
1.0 Que o tenente adjunto na direcção geral da secreta-

ria da guerra, Antonio Augusto Ferreira Aboim, desistiu
de dezenove dias da licença registrada que lhe foi eonce-
dida pelas ordens do exercito n. o, 26 e 33 do corrente
anno.

2.° Que o major <loregimento de cavallaria n.? 7, João
Marcellino Carneiro, se apresentou no dia 6 rio corrente,
desistindo do resto da licença registrada que lhe foi con-
cedida pela ordem do exercito n." 19 do corrente anno.

10.0-Relações 0.°8 185 e 1 6 dos officiacs e praça de pl'ct a quem ó
coocedida a medalha militar, instituida 1)01'derreto de 2 de ootu-
bro de 1863, cenforme as prcscripções do regulamento de 17 dt
maio de 1 (i9:

IledaUla de I,rata

Regimento de infanteria n.· 3
Tenente quartel mestre, Joaquim Pedro Infante Fernao-

des- comportamento exemplar.
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I'c.~tlnlllnue cobre

Regimento de infanteria n.Oi5
Segundo sargento n.? 49 da 'l» companhia, Francisco

Augusto Pacheco - comportamento exemplar.

Praças na reserva
Soldados, que foram, de caçadores n.? 10, Manuel Gon-

çalves, e de infanteria n.? 16, José Miguel Gomes - com-
portamento exemplar.

Paizanos
Soldados, que foram, do batalhão de engenheria, João

Marques Eleuterio de Azevedo, e de infante ria n.? 9, Luiz
Antonio Rollo -comportamento exemplar.

Hednllla de prata

Regimento de artilheria n.s 3
Tenente coronel, João de Sá Pereira Sampaio Osorio e

Brito - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.Oii
Tenente ajudante, Diocleciano Ernesto Moniz - com-

portamento exemplar.

Ht'llalha de cobre

Batalhão n.O2 de caçadores da Rainha
Soldado D.O 11 da La companhia, José Joaquim Albino-

comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 4
Furriel n.o 4 da 2. a companhia, Manuel Correia - com-

portamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· ii
Soldado n.? 41 da 2.a companhia, Jacinto da Silva Ro-

cha - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· iS
Primeiro sargento 0.° 1 da 5.- companhia) Agostinho

Christovão França comportamento exemplar.
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11. ()-- Licenças concedidas per motivo de mulestia aos offici:.es
abaixo mencionados:

Em sessão de 15 de junho proxirno passado:

Batalhão de caçadores n,« tO
Tenente coronel, Luiz August» Pimontel, sessenta dias

para se tratar em ares patrios.

Em sessqo de 14 de julho ultimo:

Batalhão de caçadores n.· lO
Capitão, Damião Freire de Betteneourt Pego, cincoenta

dias para banhos do mar e mais tratamento, começando cm
16 de julho ultimo.

Em sessão de 19 do dito mez :

Regimento de infanteria n.O 17
Tenente coronel, Joaquim Antonio de Araujo Pessoa,

sessenta dias para uso das caldas da Rainha na sua ori-
gem e mais tratamento, começando em 1 do corrente mez.

Major, Antonio José de Sousa, quinze dias para uso das
caldas da Rainha na sua origem.

Capitão, José Eduardo da Costa Moura, trinta dias para
banhos do mar, começando em 1 de setembro proximo.

Alferes, Luiz Antonio de Lemos, trinta dias para ba-
nhos do mar, começando em 15 do corrente mea.

Tenente quartel mestre, Caetano Pretextato de Almeida,
trinta dias para uso das caldas da Rainha na sua origem,
começando em 16 do corrente mez.

Reformado
Alferes, Antonio Pestana Ramalho, trinta dias para ba-

nhos do mar, começando em 16 de setembro proximo.

Em sessão de 20 do dito mez :

Regimento de cavallaría n.· 8
Alferes, João Maria da Silva Figueiredo, trinta dias para.

se tratar.
Batalhão de caçadores n.s 5

Tenente, Nuno Leopoldo de Magalhll:es Infante, quaren-
ta dias para uso das caldas da Rainha na sua origem.

Regimento de infantaria n,O 2
Alferes) João Maria MlInzoni, trinta dias para ElO tratar



Regimento de ínfanterra n," i6
Tenente coronel, José Freire de Andrade, quarenta dias

para se tratar.
Tenente, José Nuno Pereira Barbosa, quarenta dias parp

uso de agoas eulphurosae.

Forte de Nossa Senhora da Graça
Coronel de artilheria, governador, José Ventura da Cu-

nha, quarenta dias para uso de ~guas sulphurosas.

Arma de cavallaría
Alferes alumno, José Vianna da Silva Carvalho, trinta

dias para se tratar,

Inactividade temporaria
Alferes, João Antonio Venancio, quarenta dias para uso

das caldas da Rainha na sua origem.

Em sessão de 27 do dito mez.

Regimento de infanteria n,o 7
Alferes, Julio Cesar Garcia de Magalhães, quarenta dias

para se tratar, começando em 5 do corrente mez.

Regimento de infanteria n.Oi4
Tenente, Bento Manuel de Oliveira, noventa dias para

se tratar.
Alferes, Francisco de Laura l\foreira, trinta e cinco dias

para banhos do mar, começando em 1 de outubro próximo.
Alferes, Luiz de Castro Borges e Mello, trinta e cinco

dias para banhos do mar, começando em 1 ele outubro pl'O-
ximo,

Alferes, Salomão Augusto Cardoso do Amaral, trinta e
cinco dias para banhos do mar, começando em 1 de setem
bro próximo.

Em sessão de 28 do dito mez :

Regimento de infante ria n.· i5
Coronel, Carlos Frederico Buys, trinta dias para banhos

do mar, começando cm 15 do corrente mez.
Tenente, Cypriano José Gonçalves, cincoenta dias para

se tratar,
Alferes, Candido da Mata Ferreira, sessenta dias para

se tratar,
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Estado maior de artilheria
Almoxarife de La classe, João Antonio Pereira, vinte

dias para uso das caldas de Monchique na sua origem, co-
meçando em 1 do corrente mez.

Em sessão de 1 do corrente mez:

Regimento de infanteria n.· 9
Tenente coronel, Bernardo Antonio de Figueiredo, qua-

renta dias para banhos do mar, começando em 15 de se-
tembro proximo.

Capitão, José Joaquim Ilhareo, trinta dias para banhos
do mar, começando em 1 de setembro próximo.

Capitão, Justino Maria Leitão, sessenta dias para uso
das caldas de S. Pedro do Sul, e mais tratamento, come-
çando em 1 de setembro proximo.

Tenente, Ayres Pinte de Mesquita, quarenta dias para
uso das caldas da Rêde na sua origem, começando em 15
de setembro proximo.

Alferes, Luiz Filippe Ferreira de Almeida Mello e Cas-
tro, quarenta e cinco dias para se tratar em ares patrios.

Alferes, Francisco Augusto Martins de Carvalho, qua-
renta dias para banhos do mar, começando em 1 de setem-
bro proximo.

Tenente quartel mestre, Manuel de Sant'Anna, quarenta
dias para uso das caldas da Rêde na sua origem, come-
çando em 20 de setembro proximo.

12.0-Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo mencio-
nados:

Regimento de cavallaria n.· 3
Major José Joaquim Henriques Moreira, prorogação por

trinta dias.
Regimento de infanteria n.s 5

Tenente, João Pereira da Silva, prnrogação por sessenta
dias.

Alferes sem prejuízo de antiguidade, José Francisco Nu-
nes, doze dias, a começar em 8 do corrente.

José Maria de Moraes Rego.

Está conforme.



N.O 55
SECRETARU I)'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

24 de agosto de 4874

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o -Por decreto de 4 do corrente mes:

Arma de engenheria
Capitão, o tenente da mesma arma, lente do instituto ge-

ral de agricultura, Manuel José Ribeiro, contando a anti-
guidade do mesmo posto de 19 de agosto de 18G8; ficando-
lhe regulada a antiguidade do posto de tenente de 24 de
julho de 1858, a que tem direito por estar comprehendido
nas disposições da carta de lei de 9 de junho do corrente
anno.

Por deereto de 9 do dito mez:

Arma de cavallaria
Major, o capitão do regimento de cavallaria n.O 5, Joa-

quim Augusto Quintino de Sá CameHo.

Regimento de cavallaria n.· 5
Capitão da 3.· companhia, o tenente do regimento de ca-

valIaria n.? 3, D. Rodrigo de Almeida e Silva.

Praça de Peniche
Tenente ajudante, o alferes ajudante, José Antonio do

Amaral.

Por decreto de 10 do dito mez:

Inactividade temporaria
O capitão do regimento de cavallaria n. o 5, Francisco

Maria Esteves Vaz, por ter sido julgado incapaz de serviço,
temporariamente, pela junta militar de saude.

Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade da lei, o tenente coronel do
regimento de infanteria n.? 5, Victorino José das Neves,
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pelo haver requerido e ter sido julgado incapaz de serviço
activo pela junta militar de saude ; devendo para a liquida-
çito da reforma ser considerado capitão de 19 de abril de
1847, major de 29 de abril de 1851, tenente coronel de 2
de abril de 1867, e coronel de 26 de julho de 1871, nos
termos do artigo 2.° da carta de lei de 17 dejulho de 1855 .

I'or decreto de 11 cIodito mez :

Arma de engenheria
Capitão, o tenente da mesma arma, lente do instituto in-

dustrial e commercial de Lisboa, Jacinto Heliodoro da Vci-
gUJ contando a antiguidade do novo posto de 28 de maio
de 1867, por lhe ficar regulada a antiguidade do posto de
tenente rie 7 de agosto de 1856 a que tem direito por estar
comprebendido nas disposições do artigo 1.0 da carta de lei
de 9 de junho do corrente armo.

Por decrcto de 17 do dito mex:

Reformado, na conformidade da lei, o coronel do estado
maior de engenheria, Joaquim Antonio Esteves Vaz, pelo
haver requerido, e ter sido julgado incapaz de serviço activo,
pela junta militar de saúde.

2. o - Por portaria de 17 do corrente mes:

Exonerados do exercido de caserneiro> por assim o ha-
verem pedido, os majores reformados, José dos Santos e
Castro, e José Ferreira de Freitas, este dos quarteia da
Guarda, e aquelle dos do lado occidental de Lisboa.

3.°- Direcção da administração militar - ta Rcpartitão

Postos e vcncimentos com que ficaram os officiaes abaixo mencionados,
a quem ultimamente foram qualificadas as reformas que lhes haviam
sido conferidas:
Tenente coronel, com o soldo de 48~OOO réis mensaes,

o major de infanteria, Gaspar de Azevedo Araujo e Game
reformado pela ordem do exercito n.? 22 de 27 de maio
do corrente anno.

Major, Com o soldo de 4MOOO réis mensaes, o cl\pitão
d.e caçadores, Manuel Pinto, reformado pela ordem do exer-
Cito n ..O 26 de 4: de julho ultimo.
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4.0-Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral-5.aneparlição

Accordãos proferidos pelo supremo conselho de justiça militar
em sessões de 1 e S do corrente mez:

Em sessão de 1:

Batalhão de caçadores n.' 5
João de Moraes, soldado n.? 75 da 4.- companhia, ao-

cusado do crime de damno. - Mostrando-se dos autos que,
alem do réu accusado n'este processo, ha outro co-réu no
mesmo delicto, o qual ainda não foi julgado, e está preso;
e sendo principio de direito que todos os co-réus do mes-
mo crime devem ser julgados ao mesmo tempo e pelos
mesmos juizes, por isso annullam tudo quanto foi proces-
sado no conselho de guerra, e mandam que a novo julga-
mento se proceda quanto a todos os réus indiciados.

Regimento de infanteria n.· 2
Antonio Victor, soldado n.? 14 da 7.- companhia -con-

demnado, pelo crime de deserção, na pena de quatro annos
de serviço em um dos corpos do ultramar.

Regimento de íntantería n.O t.4
José Saraiva, cabo n." 12 da 4.a companhia; Joaquim de

Paiva, soldado n.? 45 da 1.-; Augusto Ferreira da Silva,
soldado n.? 66 da 2.&; e Feliciano Soares, soldado n.? 32
da 3.-, accuaados do crime de deixarem fugir um preso con-
fiado á sua guarda - o cabo, como com mandante da escolta,
condemnado na pena de um anno de prisão correccional no
calabouço do regimento, sem perda do posto; e os outros
réus absolvidos, por não constar dos autos prova alguma
que possa ser considerada sufficiente para a eondemnação,

Reformados
Antonio Maria Freire, cabo n.? 45 da 9.& companhia-

eondemnado, pelo crime de furto, na pena de seis mezes
de prisão.

Em sessão de 8:

Batalhão n.' 2 de caçadores da Rainha
Manuel Gouveia, soldado n." 77 da 6.- companhia, absol-

'tido do crime de furto, porque dos autos não resulta prova
bastante que o faça convencer do crime.
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Batalhão de caçadores n.· 4
José Alberto, soldado n." 46 da 8.a companhia, con-

demnado, pelo crime de insubordinação e resistencia ás
ordens de seus superiorcs, na pena de um anno de traba-
lhos publicos nas fortificações no continente do reino.

Regimento de infanteria n.· 4
José de Alegria, soldado n.? 17 da 5.a companhia, con-

demnado, pelo crime de deserção, na pena de quatro an-
nos de serviço em um dos corpos, do ultramar.

Regimento de infanteria n.· 8
Antonio Joaquim da Silva, soldado n.? 25 da 8.a com.

panhia, condemnado, pelo crime de deserção, na pena de
quatro annos de serviço em um dos corpos do ultramar.

5.°_ Ilcenras concedidas por motivo de molestia aos omciaes e em.
pregados abaixo mencionados:

Em sessão de 3 do corrente mez:

•

Corpo do estado maior
Archivista, Belarmino José Pedro da Silva, trinta dias

para se tratar.
Direcção geral de engenheria

Desenhador dc 2. a classe, Leonel Marques Pereira, quaren-
ta dias para se tratar.

Batalhão de engenheria
Major, Antonio Ferreira da Rocha Gandra, trinta dias

para se tratar.
Tenente de ínfanteria, José Pedro Kuchenbuck Villar,

quarenta dias para se tratar.

Estado maior de artilheria
Capitão, sub·director da fabrica da pólvora, José do Sa-

cramento de Azevedo e Silva, quarenta dias para se tratar.

Regimento de artilheria n.Oi
Primeiro tenente, José Gregorio de Figueiredo Masca·

renhas, quarenta dias para se tratar.
Alferes alumno, Joaquim Augusto da Silva Rosado, qua-

renta dias para se tratar .
. Alferes aIumno, Abilio Augusto da Silva Rosado, trinta

dias para se tratar.
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Alferes alumno, João Victor da Costa Sequeira, quaren-

ta dias para se tratar.
Facultativo veterinario de 3.- classe addido, Manuel

Cardoso dos Santos Vasques, quarenta dias para se tratar.

Regimento de artilheria DoO3
Alferes alumno, José Maria Greenfield de Mello, vinte

dias para se tratar.
Alferes alumno, Luiz Antonio de Sousa Vianna, quinze

dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Capitão, José Rodrigues da Silva, quarenta dias para

se tratar,
Alferes, Joaquim Carneiro de Alcaçova Sousa Chichor-

1'0, sessenta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.O5
Tenente, Amadeu Victor de Abreu Nunes, quarenta dias

para se tratar.
Batalhão de caçadores n.· 6

Alferes, Alexandre Eloy Pereira da Rocha e Vasconcel-
los, quinze dias para se tratar.

Batalhão de caçadores noo 9
Capitão, Antonio Xavier Teixeira Homem de Brederode,

trinta dias para se tratar.
Tenente ajudante, João Eduardo Souto Maior Lencastre

de Menezes, trinta dias para banhos do mar, começando
em 20 do corrente mez.

Tenente, Joaquim Pimenta de Gusmão Calheiros, quarenta
dias para uso das caldas do Vizella na sua origem, come-
çando em 7 do corrente mez.

Tenente, José Antonio de Sousa Trigo, trinta dias para
se tratar.

Regimento de infanteria noo t
Tenente, Joaquim Herculano Rodrigues Galhardo, qua-

renta dias para se tratar.
Alferes, Joaquim Augusto de Oliveira Gomes, trinta

dias para se tratar.

Regimento de infanteria no·2
Capellão de 3.· classe, Vicente Maria da Rocha, trinta

dias para uso das caldas da Rainha, na sua origem.
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Regimento de infantaria n.O5
Capitão, Manuel José Gonçalves Lima, sessenta dias para

se tratar.
Tenente, José Maria da Fonseca, trinta dias para banhos

do mar.
Alferes, Luíz de Sousa Gomes e Silva, trinta dias para

banhos do mal',
Alferes graduado, Pedro Augusto Pinto deMiranda MOD'

tenegro, sessenta dias para se tratar em ares patrios.

Regimento de infanteria n. o 6
Capellão, João Urbano da Rocha, trinta dias para banhos

do mar, começando em 7 de setembro proximo.

Regimento de infanteria n. o 8
Alferes, Miguel Eduardo Pereira do Lago, sessenta dias

para se tratar.
Alferes graduado, Agostinho Alves de Moura, trinta dias

para banhos do mar, começando em 17 do corrente mez.

Regimento de infanteria n.s iO
Capellão de 2.& classe, João Cardoso Serrão, quarenta

dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.· i6
Tenente, Joaquim Evaristo da Fonseca, quarenta dias

para se tratar.

Em sessão de 4 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.· 4
Capitão, João de Vasconcelloa, quarenta dias para banhos

do mar, começando em 16 do corrente mez.
Capitão, Manuel Cypriano da Costa Ribeiro, trinta. dias

para banhos do mar, começando em 6 de setembro pro-
ximo.

Capitão, Thomás Antonio da Guarda. Cabreira, trinta.
dias para banhos do mar, começando em 16 de setembro
proximo.

Alferes graduado, Romão Aurelio da Cruz Machado,
quarenta dias para se tratar.

Em sessão de 5 do dito mez:

Regimento de cavallaria n.O4
Major, Diogo Maria de Gouveia Leite, quarenta dias



277

para uso das aguas sulphurosas do arsenal da marinha,
começando em 1 de setembro proximo.

Capitão, Manuel José Botelho da Cunha, quarenta dias
para banhos do mar, começando em 1 de outubro próximo.

Tenente, Jorge Correia Pinto de Moraes Sarmento, trinta
dias para se tratar em ares patrios.

Tenente, Luiz de Andrade e Sousa, quarenta dias para
banhos do mar, começando em 15 de setembro proximo.

Alferes, Joaquim da Costa Ramos, quarenta dias para
banhos do mar, começando em 20 de setembro próximo.

Facultativo veterinario de 1.& classe, Antonio Brito da
Trindade, quarenta dias para banhos do mar, começando
em 1 de setembro proximo.

Em sessão de 7 do dito mez:

Regimento de cavallaria n.· 7
Tenente coronel, João Baptista Alves, trinta dias para

banhos do mar, começando em 1 de setembro proximo.
Capitão, Antonio Carlos Ferreira Júnior, quarenta dias

para uso das aguas sulphurosas do arsenal da marinha,
começando em 1 de setembro proximo.

6.0-Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo meneie-
nades:

Regimento de cavallaria n.O8
Alferes, João Maria da Silva Figueiredo, trinta dias.

Batalhão de caçadores n.· ii
Alferes, Augusto Maria Branco, quarenta dias.

7.0-Foram confirmadas as licenças registradas qne os comman-
dantes da i.a, 2.a, a.a e ,P divisões militares e o director geral de
artilberia concederam aos officiaes abaixo mencionados, na conrormi·
4ad6 do que se acha determinado:

Estado maior de artilheria
Primeiro tenente, Eduardo Ernesto de Castello Branco,

sessenta dias.
Regimento de artilheria n.O3

Primeiro tenente, Luiz de Mello Bandeira Coelho, doze-
seis dias, a começar no dia 15 do corrente.
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Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Alferes, Ildefonso Porfirio de Mendonça e Silva, trinta

e cinco dias.
Regimento de cavallaria n.· 4

Alferes, Joaquim da Costa Ramos, trinta dias, a come-
çar em 21 do corrente.

Batalhão de caçadores n.s 6
Alferes, Alexandre Eloy Pereira da Rocha Vasconcellos,

trinta dias.
'Batalhão de caçadores n." 8

Alferes graduado, João Rodrigues Blanco, trinta dias.

Regimento de infanteria n.· 6
Capitão, João Bento Pereira, oito dias.

Regimento de infanteria n.Oia
Alferes, Luiz Candido da Silva Patacho, sessenta dias.

Regimento de infanteria n.Oi5
Capitão, José Francisco Coelho, quarenta e cinco dias.

Regimento de infanteria n.· i7
Cirurgião mór, José Maria dos Santos Pacheco, dez dias

para se demorar em Guimarães.

José Maria de Moraes Rego.

Está conforme.
o director geral,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOmOS DA GUERRA

26 de agosto de 187t

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o - Por decreto de li do corrente mez:

Cirurgião ajudante, o bacharel em medicina e cirurgi$
pela universidade de Coimbra, Antonio Freire Garcia Lobo.

Por decreto de 7 do dito mel:

Cirurgião ajudante, o bacharel em medicina e cirurgia
pela universidade de Coimbra, Guilherme Augusto Fel"
nandes Braga.

Por decreto de 11 do dito mel:

Batalhão n.· 2 de caçadores da Rainha
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o cio

rurgião mór, Francisco Lopes da Cunha Pessoa.

Por decreto de 21 do dito mez:

Batalhão de caçadores D.· 3
Ajudante, o alferes, José :Maria da Graça.

Por deereto de 23 do dito mez :

Arma de infanteria
Major, o capitão do regimento de infanteria n." 15, José

Maria Alvares Quintino.

Batalhão de caçadores n.· 7
Capittto da 3.&companhia, o tenente do batalh!1o de ca-

çadores n." 6, João José Licio de Gouveia.
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Batalhão de caçadores n.· .9
Alferes, o alferes graduado do batalhão n." 2 de caça-

dores da Rainha, Thomás Fialho de Almeida.

Regimentode infanteria n.· 4
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria

n." lO, José Joaquim Soares de Castro.

Regimento de infanteria n.· 5
Tenente coronel, o tenente coronel de infanteria com

exercicio de major na praça de Valença, João Luiz de Oli-
veira.

Regimento de infanteria n.· 9
Capitão da 5.a companhia, o tenente de infanteria, em

commissão no ministerio das obras publicas, Manuel Ber-
nardo Pereira de Chaby, em conformidade com o disposto
na 2.&parte do artigo 10.0 do decreto com força de lei de
30 de outubro de 1868, que extinguiu a engenheria civil.

Regimentode infanteria n.· i3
Tenente, o alferes, Francisco Rodrigues Coelho da Silva.

Commissões
Tenente coronel, o major de infanteria, Claudio Ber-

nardo Pereira de Chaby.

Praça de Valença
Para ter o exerci cio de major da praça, o tenente coro-

nel de artilherla, Ivo Celestino Gomes de Oliveira.

2. o - Por determinação de Sua lIagestade EI-Rei:

Batalhão n.O2 de caçadores da Rainha
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento

de infanteria n." 14, Antonio José de Carvalho Portella,
pelo pedir.

Batalhão de caçadores n.· 6
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante, Antonio Freire

Garcia Lobo.
Batalhão de caçadores n.· t2

Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante, Guilherme Au-
gusto Fernandes Braga.
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Regimento de infanteria n.· 3

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 13,
Augusto do Castro de Mello Côrte Real, continuando no
serviço em que se acha.

Regimento de infanteria n.· 6
Cirurgillo ajudante, o cirurgião ajudante do batalhão de

caçadores n. ° 6, Domingos Antonio Maximo Alves.

Regimento de ínfantería n.· i4
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do batalhão

D.O 2 de caçadores da Rainha, José Victorino de Sousa
Albuquerque, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.· i5
CapitlIo da 4.· companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 7, Vicente Maria Pires da Gama, continuando
na commissão em que se acha no real collegio militar.
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4. ° - Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Di-

recção geral- 2.a Repartiçã o. - Sua Magestade El- Rei man-
da declarar aspirante a official, por se achar comprebendido
nas disposições das cartas de lei de 17 de novembro de
1841 e 5 de abril de 1845, o soldado n." 1:156 da matri-
cula e 24 da 8.&companhia do batalhão de caçadores n." 6,
Antonio Sarmento da Fonseca.

5.0-Secretaria d'estado dos negociosda guerra-Direc,ão geral-5.aneparlição

Aecordãos proferidos pelo supremo conselho de justiça militar
em sessão de 18 do corrente mez:

Regimento de artilheria n.O 3
Manuel Emílio do Nascimento Fernandes, soldado n." 20,

da 4." companhia -condemnado, pelo crime de deserção,
na pena de quatro annos de serviço em um dos corpos dos
estados da India.

Batalhão de caçadores n.· 9
Joaquim da Silva, soldado n.? G8 da 2.- companhia-c-

eondemnado, pelo crime de falta de respeito aos agentes da
auctoridade publica no exercicio das suas funcções, na pena
de trinta diaa de prisão correccional, e absolvido dos cri-
mes de resistencia e injuria aos mesmos agentes, por falta
de prova.

Regimento da infantaria n. o 7
José Gomes da Cunha, soldado 0.° 17 da 7.- companhia-

eondemnado, pelo crime de deserção, na pena de cinco
annos de serviço em um dos corpos do ultramar.

Regimento de infanteria n.· iS
Joaquim Antonio, soldado n.? 57 da L" companhia-

condemnado, pelo crime de desobediencia a seus superio-
res, na pena. de dezoito mezes de trabalhos publicos milita-
res em uma praça de guerra .

. 6.0 _ Declara- e que o capitão do regimento do infante-
ria n." 9, José Joaquim Ilbarco, desistiu da licença da junta
~ilitar de saude, que lhe foi concedida pela ordem do exer-
l'lto n.O 3i d'este anno.
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7. o - Licenças concedidas por motivo de molestia 80S omeiaes
abaixo mencionados:

Em sessão de 3 do corrente mez:

Batalhão de caçadores n.o {

Tenente, J osé Antonio Groot Pinto de Vasconcellos, trinta
dias para uso das aguae sulphurosas do arsenal da ma-
rinha.

Em sessão de 7 do dito mez:

Regimento de cavallaria n.· 5
Tenente, José Antonio Soares Moutinho, trinta dias para

banhos do mar, começando em 5 de setembro proximo.
Alferes, Antonio de Matos, trinta dias para banhos do

mar, começando em 15 de setembro próximo.
Alferes, João Maria de Sá Camello, quarenta dias para

se tratar.
Alferes graduado, Antonio Duarte e Silva, trinta dias

para banhos do mar, começando em 1 de setembro pro.
ximo,

Facultativo veterinario de 1.a classe, José Gomes, trinta
dias para banhos do mar, começando em 1 de outubro pro-
xímo,

Em sessão de 8 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.O 3
Capitão, Thomás Antonio Cardoso de Novaes e Sá, qua-

renta dias para uso das caldas de Vizella na sua origem,
começando em 15 do corrente mez.

Alferes, Miguel Luiz Pinto Pimentel, quarenta dias para
banhos do mar, começando em 15 do corrente mez.

Cirurgião ajudante, Antonio Augusto de Oliveira Dias,
trinta dias para uso das caldas de Vizella na sua origem,
começando em 18 do corrente mez.

Em eessão de 10 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.· 8
Coronel, barão de Claros, sessenta dias para uso das cal-

das da Rainha na sua origem e mais tratamento.
Capitão, Antonio de Azevedo Osorio, quarenta dias para

banhos do mar, começando em 1 de setembro proximo.

.. ..
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Tenente, José da Silva Athaide, quarenta dias para ba-
nhos do mar, começando em 1 de setembro proximo.
Alferes, Gaspar de Sousa Braga, trinta dias para banhos

do mar, começando em 15 de setembro proximo.
Tenente quartel mestre, Antonio Maria das Neves Ca-

bral, cincoenta dias para se tratar.

8. o - Licença registrada concedida ao omcial abaixo mencionado:

Regimento de infanteria n.· i5
Capitão, Francisco Pereira da Luz Côrte Real, trinta

dias.

9.0-Foram confirmadas as licenças registradas que os cemmaa-
dantes da 1.a, 3. a e ,P divisões militares e o director geral de
artilheria concederam aos officiacs abaixo mencionados, na conformi-
dade do que se acha determinado:

Estado maior de artilheria
Capitão, Manuel Maria Barbosa Pita, tres mezes, a co-

meçar em 28 do corrente.

Regimento de cavallaria n.· 3
Tenente, Julio Cesar Ferreira Quaresma, dez dias.

Regimento de cavallaria n.· 4
Cirurgião ajudante, Antonio Homem de Vaaeoncellos,

quinze dias.
Batalhão de caçadores n.· 7

Alferes, Eduardo Celestino de Magalhães Brandão, dez
dias.

Batalhão de caçadores n.· ii
Tenente, Luiz Augusto de Cerqueira, prorogaçilo por

trinta dias.
Regimento de infanteria n.· i7

Tenente, Joaquim Eduardo Pereira de Eça. Chaby, vinte
dias.

José Maria de Moraes Rego.

Está conforme.
o director geral,

/.





N.o 57
SECRETAIUA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA. GUERRA

2 de setembro de 1871

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o - Por decreto de 19 de agosto ultimo:

Batalhão de caçadores n.O 3
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Thomás Antonio Cardoso Novaes e Sá.

Por decreto de 26 do dito mez :

Reformado, na conformidade da lei, o capitão do regi-
mento de infanteria n. o 13, Euzebio Luiz Ferreira, pejo
haver requerido, e ter sido julgado incapaz de serviço
activo, pela junta militar de aaude.

Por decretes de 30 do dito mez:

Real collegio militar
Exonerado do logar de director, pelo pedir, o coronel

do estado maior de engenheria, Carlos de Barcellos Ma-
chado.

Director, o general de brigada, João Tavares de Al-
meida.

2. o - Portaria

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção
geral-1." Repartição. -Tendo o general director geral
de engenheria demonstrado a urgente necessidade de au-
gmentar o pessoal technico a que superintende, a fim de
ser convenientemente desempenhado o serviço que lhe cstá.
a cargo: manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria
d'estado dos negocies da guerra, que sejam postos á dis-
poslçâo da direcção geral de engenheria os alferes do ba-
talUo n.? 2 de caçadores da Rainha, Manuel Rafael Gor-
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jão, dos regimentos de infanteria n. o 7, Joaquim Pereira
Pimenta de Castro Júnior, e n.? 16, Godofredo Edmundo
Alegro, habilitados com o curso de engenheria militar, e
por estarem comprehendidos nas disposições do artigo 1.0
da carta de lei de 26 de maio do corrente anno. .

Paço, em 25 de agosto de 1871. = José Maria de Mo-
raBS Rego.

3. o - Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento de infanteria n.· i3
Capitão da 5.&companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n.? 8, José Maria de Castello Branco.

Regimento de infanteria n.· i5
Capitão da 4.&companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n. o 17, Manuel Dantas Faria, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.· i7
Capitllo da 3.· companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n. ° 15, Vicente Maria Pires da Gama, continuando
no serviço em que se acha no real collegio militar.

4. o - Secretaria d'estado dos negócios da guerra - Direc-
ção geral-2.& Repartição. -Sua Magestade El-Reí manda
declarar aspirante a offieial, por se achar comprehendido nas
disposições das cartas de lei de 17 de novembro de 1841
e 5 de abril de 1845, o soldado n.? 1:254 da matricula e
49 da 6.& bateria do regimento de artilheria n,o 1, Fer-
nando Eduardo de Serpa Pimentel.

5.o-Secretaria d'estadodos negocios da guerra-Direc-
ção geral- 2.&Repartição. - Tendo os commandantes de
alguns corpos do exercito alterado por motu proprio o mo-
delo dos mappas da força classificada por districtos admi-
nistrativos de naturalidades das praças, que lhes foi exigido
por circular d'este ministerio dirigida a08 srs. generaes
commandantes das divisões militares de 8 do mez passado:
mandou Sua Magestade EI-Rei que lhes fossem devolvidos,
para serem reenviados sem perda de tempo á 2.&reparti-
~~o da direcção geral d'esta secretaria d'estado, depois de
feitos na conformidade do dito modelo.
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6.0-Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direc-

ção geral-2.· Repartição.-Não se achando estatuida pelo
regulamento geral para o serviço dos corpos do exercito
a existencia dos refeitorios para os soldados, não tendo
elIes vantagens algumas disciplinares, antes inconvenientes:
manda Sua Magestade EI-Rei que os generaes commandantes
das divisões militares, e os directores geraes de engenheria.
e artilheria, expeçam ordens para que o uso de taes refeito-
rios cesse immediatamente nos corpos em que tiver sido
adoptado.

7.0-Secretaria d'estado dos negocios da guerra -Direc-
ção geral-2.a Repartição.-Constando n'esta secretaria.
d'estado que em alguns corpos do exercito se tem introdu-
zido o abuso de permittir que os soldados impedidos dos offi-
ciaes tenham nos quarteis ou residencias d'estes os seus ar-
mamentos, correames e equipamentos; o que está provado
ser altamente inconveniente para a conservação d'estes arti-
gos: manda Sua Magestade EI-Rei que os commandantes
dos corpos, aonde se der tal abuso, o façam immediata-
mente cessar; e que d' ora ávante, em todos os corpos, de
qualquer arma, os soldados impedidos dos officiaes tenham
os artigos de armamento, correame e equipamento, que lhes
estiverem distribuidos, nas casernas ou nas arrecadações,
como, em vista da disposição do quartel, estiver ordenado
para as demais praças. _

8.0_ Secretaria d' estado dos negocios da guerra - Direc-
ção geral-2.a Repartição.-Convindo regular de um modo
equitativo as concessões de licenças registradas ás praças de
pret dos corpos activos do exercito: determina Sua Magestade
EI-Rei que, emquanto houver praças, que não tenham obtido
taes licenças, e as desejem, se não proroguem ás que as estive-
rem gosando, senão no caso de ser indispensável e pelo tempo
preciso para estas recolherem aos seus corpos sem commette-
rem ausencia ilIegitima; cumprindo aos commandantes dos
corpos empregar o seu bom discernimento na concessão e re-
cusa das ditas licenças em relação ás necessidades dos in-
teressados, á justiça relativa, e nos termos das circulares
expedidas a este respeito. _

9.o-Secrctaria d'estado dos nego cios da guerra-Direc-
ção geral- 3. a Repartição. - Declara-se que foram admitti-
dos no real collegio militar, na classe de pensionistas do es-
tado e na de poreionistas, os candidatos constantes da relação
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abaixo transcripta, os quaes deverão, a fim de se verificar
a admissão, satisfazer ao exame determinado no § 1.0 do
artigo 8.° do decreto de 11 de dezembro de 1851, para o
que se apresentarão pelas dez horas da manhã dos dias 15
ou 16 do presente mez, na sala da secretaria do corpo d'es-
tado maior, onde foi o extincto commando em chefe do
exercito, perante o jury ali constituido ; e outrosim compa-
recer, pelas dez horas da manhã do dia 14 do referido mez,
no hospital militar permanente de Lisboa, para serem in-
speccionados na conformidade do § 4.0 do mesmo artigo.

Declara-se que será considerada como desistencia dos
despachos obtidos a falta de comparencia aos indicados
exames ou inspecção, logo que, passados dez dias, os paes
ou tutores dos candidatos não houverem comprovado, que
circumstancias extraordinarias impediram os candidatos de
se apresentarem nos dias marcados.

Relaçãodos candidatos a alumnos pensionistas do estado,
a que se refere este annuncio

Classe do exercito

José Rodrigues Lopes de Mendonça e Matos, filho do al-
ferps reformado, Lourenço Rodrigues de Matos, por estar
comprehendido na preferencia designada no artigo 11.° do
decreto de 11 de dezembro de 1851, por isso que está na
maxima idade.

Francisco José de Oliveira Sá Chaves Junior, filho do
coronel do regimento de cavallaria n, o 5, Francisco José
de Oliveira Sá Chaves, idem.

Annibal Cesar de Passos o Sousa, filho do fallecido alfe-
res do exercito de Portugal, João de Passos e Sousa, por
lhe aproveitar uma das preferencias do citado artigo 11.0,
como orphão de pao.

Joaquim Eduardo de Abreu Camacho, filho do fallecido
alferes de infanteria, Eduardo Cesar de Abreu Camacho,
idem.

Augusto Francisco Xavier de Moura, filho do fallecido
capitão de infanteria, Augusto Francisco Xavier de Moura,
idem.

Godofredo do Carmo das Neves Barreira, filho do falle-
cido cirurgião mór do exercito, João Ribeiro Barreira, idem.

Luiz Augusto Nunes, filho do capitão do regimento de
artilheria n.? 2, Ignacio Augusto Nunes, por não haver
mais candidato algum das classes preferentes, e achar-se
nall circumstancias a que se refere o mesmo artigo 11.°
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Alfredo Julio de Lima, filho do major do regimento de
infanteria n.? 7, José Francisco de Lima, idem.

Antonio Augusto Mourão da Encarnação, filho do capi-
tão do regimento de cavallaria n.? 3, Augusto Frederico
da Encarnação, idem.

Evaristo Simpliciano de Almeida, filho do major do exer-
cito de Portugal, Estanislau Xavier da Assumpção e Al-
meida, idem.

Alvaro Maria de Barros e Vasconcellos da Cruz Sobral,
filho do general de brigada, Francisco Maria Melquiades
da Cruz Sobral, idem.

Filippe de Sousa Carneiro Canavarro, filho do alferes
reformado, Cypriano de Sousa Carneiro Canavarro, idem.

José da Silva Monteiro, filho do major reformado, Felix
da Silva, idem.

Francisco Augusto Lima Poesollo de Sousa, filho do te-
nente do batalhão n." 2 de caçadores da rainha, Augusto
Possollo de Sousa, idem.

Filippe Augusto Jacome de Castro, filho do tenente de
infanteria, servindo na guarda municipal de Lisboa, Fran-
cisco Augusto Jacome de Castro, idem.
Eugenio Augusto Barbosa Colem, filho do major refor-

mado, Francisco José Barbosa, idem.
Antonio Augusto Rocha de Sá, filho do capitão faculta-

tivo veterinario, servindo na guarda municipal de Lisboa,
José Maria de Sá, idem.

Manuel José de Aguiar Trigo, filho do tenente do bata-
lhão de caçadores n.? 9, José Antonio de Sousa Trigo,
idem.

Luiz Augusto Ferreira, filho do capitão de infanteria,
Augusto Gerardo TeUes Ferreira, idem.

Classe de marinha

David Eugenio Paulino, filho do fallecido cirurgião de
divisão da armada, José Psulino, por estar comprehendido
nas preferencias designadas no artigo 11.° do decreto de
11 de dezembro de 1851, por isso que está na maxima
idade o é orphão de pac.

Augusto Carlos de Padua Franco, filho do fallecido cirur-
gião de divisão da armada, Francisco Antonio das Chagas
Franco, por lhe aproveitar uma das preferencias do citado
artigo 11.°, como orphão de pae.

Antonio de Andrada Pinto, filho do contra- almirante gra-
duado, Joaquim José de Andrada Pinto, por não haver
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mais candidato algum das classes preferentes, e achar-se
nas circumstancias a que se refere o mesmo artigo 11.0

José Rodrigues do Amaral Themudo, filho do primeiro
tenente da armada real, Luiz Antonio Themudo, idem.

Relação dos candidatos a alumnos porcionistas, a que se refere
o annuncío supra

Alvaro Marinho Falcão dos Santos, filho do fallecido te-
nente coronel reformado, José Joaquim dos Santos.

D. José Jorge de Mello, filho do capitão de cavallaria
em commissão, D. Jorge Augusto de Mello.

Eduardo de Moura Coutinho de Almeida de Eça, filho
do capitão de engenheria, Bento Fortunato de Moura Cou-
tinho de Almeida de Eça.

Plinio Saturio Braga Pires, filho do tenente ajudante do
batalhão n. o 2 de caçadores da rainha, Saturio Augusto
Pires.

Theotonio Pamplona, filho de Raymundo Martins Pam-
plona Côrte Real J unior.

O exame a que se refere o § 1.0 do artigo 8.0 do de-
creto de 11 de dezembro de 1851 consta: de ler, escre-
ver e as quatro primeiras operações de arithmetica sobre
numeres inteiros.

10.0-Declara-se que a licença da junta militar de sande
concedida ao capellão do regimento de infanteria n." 6,
João Urbano da Rocha, tem começo em 3 do corrente mez,
e não em 7, como foi publicado na ordem do exercito n. o 35
d'este anno.

11. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaea
abaixo mencionados:

Em sessão de 11 de agosto ultimo:

Regimento de cavallaria n.· 6
Coronel, Diogo da Silva Castello Branco, sessenta dias

para se tratar. .
Major, Jeronymo José Correia de Carvalho, quarenta

dias para uso das caldas de Vizella na sua origem, come-
çando em 20 de agosto ultimo.

Capitão, Alexandre Manuel da Veiga, trinta e cinco dias
para banhos do mar, começando em 25 de agosto ultimo.
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Tenente, João Ferreira Sarmento, quarenta dias para

banhos do mar, começando em 15 do corrente mez.
Alferes, José Antonio Ramos, vinte dias para uso das

caldas da Rainha na sua origem.
Alferes graduado, Domingos José Correia, quarenta dias

para banhos do mar, começando em 1 do corrente mez.

Regimento de infanteria n_ot3
Major, Guilherme Augusto da Silva Macedo, quarenta.

dias para uso das caldas de Vizella na sua origem, come-
çando em 15 do corrente mez.

Capitão, João Baptista Pereira Cibrão, quarenta dias
para banhos do mar, começando em 1 do corrente mez.

Alferes, José Maria de Sousa Dias, trinta e cinco dias
para uso de banhos do mar, começando em 15 do corrente
mez.

Alferes, Francisco Antonio Pimentel Feio, setenta e cinco
dias para se tratar.

Alferes, Francisco Rodrigues Coelho da Silva, quarenta
dias para se tratar.

Capellão, José da Natividade Caldas Sobral, quarenta
dias para uso das caldas de Vizella na sua origem, come-
çando em 20 de agosto ultimo.

CirJlrgião mór, Emilio Augusto de Oliveira, trinta dias
para banhos do mar, começando em 5 do corrente mez.

12.°- Licença registrada concedida ao officialabaixo mencionado:
Regimento de cavallaría n_o4

Alferes, José Maria da Costa Ramos, cento e vinte dias,
a contar de 28 do corrente mez.

13.0-Foram confirmadas as licenças registI-adas que o director
geral de artilhcria e os commandantes da 3. a e ,.p divisões mili-
tares concederam a08 officiaes abaixo mencionados, na conformidade
do que se a.chadeterminado:

Estado maior de artilheria
Oapitão, José do Sacramento de Azevedo e Silva, trinta

dias, a começar de 12 do corrente mez.

Regimento de artilheria n_of.
Primeiro tenente, José Gregorio de Figueiredo Masca-

renhas, vinte dias, a começar de 12 do corrente mez.
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Regimento de cavallaria n.· 5
Tenente, Francisco Antonio Teixeira, trinta diaa.

Batalhão de caçadores n.O 9
Capitão, Antonio Xavier Teixeira Homem de Bredero-

de, vinte dias, a começar no dia 3 do corrente mez.

Regimento de infanteria n.s 3
Tenente, José Maria Pereira Vianna, prorogação por

trinta dias.
Regimento de infanteria n. o i3

Alferes, José Maria de Sousa Dias, seis dias, a começar de
8 do corrente mez.

Praça de Elvas
Tenente ajudante, Alexandre Simões de Carvalho Vi-

valdo, vinte dias.

José Maria de Moraes Rego.

Está conforme.
o direotor geral,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

9 de setembro de 4874

ORDEM DO EXEROITO
,

Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decreto

Ministerio dos negocios do reino -Direcção geral de ad-
ministração politica e civil-3.a Repartição.c-e Eetando fi-
xado pela lei de 22 de dezembro de 1870 em sete mil e
duzentas recrutas o contingente com que devem contribuir
para o exercito no mesmo anno os districtos administrati-

vos do continente do reino e das ilhas adjacentes: hei por·

bem ordenar que o dito contingente, constante da tabella
que faz parte d'este decreto, e baixa assignada pelos minis-
tros e secretarios d'estado dos negocios do reino, da guerra
e da marinha e ultramar, seja immediatamente distribuido
pelos concelhos, procedendo a esta operação os conselhos
de districto aonde as juntas geraes se não acharem reuni-
das para algum outro objecto de serviço publico, na occa-
aião de se dar cumprimento a este decreto, segundo os pre·
eeitos dos §§ 2.° e 3.° da lei de 27 de julho de 1855,
verificando as camaras municipaes a subdivisão por' fregue-
zias do contingente que tocar ao cada concelho, nos termos
da lei de 1 de junho de 1862, e sendo a povoação dos con-
celhos a base das referidas operações, como é expresso na
citada lei de 22 de dezembro proximo passado.

Os mesmos ministros e secretarios d'estado assim o te-
nham entendido e façam executar. Paço, em 23 de março
de 1871.=RE[.=Marquez d'Avila e de Bolama=José
Maria de Momes Rego=José de Mello Gouveia.
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Tabella demonstrativa do numero de recrutas com que devem COJ:r:
os districtos administrativos do continente do reino e_;'

., I Oontingenl'.8 "
I~ ""..

;;; .S, .. " s
Districtos

o 3c, " .. ~ s
o o 8ª .. s,~ "" ~:;j

.!S

I
.. .s .~ !:.~

'" õ .... ~â" " "'" ~sp: a
A -----I I

Aveiro ......................... 2ií1:928 423 Norte ... 4.·
I

Beja ........................•.. 140:368 235 - -
Braga ......................... 318:429, [):J5 Norte .. , 2.0
Bragança ...................... 161:459 271 - -
Castello Branco .............•... 163:165 ::!74 - -

I 4."

I
Coimbra ....................... 280:049 4.70 Norte .. '1 5.", 5.0
Évora .................• ...... 100:783 169 - I - ,

I 1.0

II 2.0 I
Paro ........................... 177:312 2~)7 Sul ..... 3.0

I 3.0
I 4'-

5.0
I 5.0

Guarda •....•...•.............. 21ô:995 363 -
I

-

I 1.·

Centro --1Leiria ...•..................... 170:705, 302
2.0 I

I
2.0

Lisboa .....•................•.. 435:522 . 731 Centro ..

3.0
3,' I- I, 2.424.: 71fí I 4:070
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~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~
~~rpara o recrutamento do exercito, com respeito ao anno de 1.870,
as adjacentes, feita a deducção do contingente maritimo

__________ 1-- -- ---

~:~:'. : : : '. : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : 2~ l
}II nrl'~j >t ••••••••••••• • • • • • • • • • • • • • • • • I; 382
l~\,O ':1.\

~Vciro: : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : 2
~"""""" .
,'JlozE\ndc ..•.....••........•..•..••.•.
'"

~ artnada a deduzir do do exercito

----- ----------

Concelhos

••••• '.' •••••• 0 •••••••• 0 ••••• ••••

~ii~~' .
~'i .
e~~UCil'jl.•••••••••••••••.••••••••••..••
, ntanhede ·····•····
J .~••••••••••••••••••••••••••••.•••.•.. ,
; ~<>8IOl'litn: .•.•• , .•.............•.••.....
~ilv~a ao ........•.....................
r.~~r;~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ....
'\Ib .••.•.••••••••••••.•.•••••......
l~~r~lfeira ...••.....................•.. I
I)lh~o""" ., •..•...•• , •.•• , •• ' •••. " '1
~~~i"~::,,::.: :::::::::::::::::: :::::::
/, a ({pai de ~i11 to II t ."~st.· . ,,1 n orno I
'. 10 Marim ...••........•.....•...... 1
t\l~~i I

I,eir·11lçi\. . •• • . . . . . . .. . .
e'II!lfl. 1

I POI~;IS ••••.••••••.•••••••.•.•.••••••••
I)bid/,~l .......•...................... ·1
Pellich~" •..•.••.•..•..........•..•..•
H~I c , '" ••••••• ' ••••••••••••••••••

lIai~;o oriental. . • . . . • . . .• • .•..••••..•.
llair.o Celltral ..•.•..• , .
;\ld 1.0 <>ccidt'ntnl. " .•..•..••..••.••.••.
• CI'\ G I~Infr~ a Il'gn ...........•......•.....
\I~ilal , .
l!llIp··············· .

~Irnad rllnca •..•...••....•.•••......•.
~etubai' .. ' ...........•...............
(:ezilllb .••..•..•••......• , •.. , .

ra .•.... " , , .. , ......•

13
38
4. I

&~ll

3

1
22
7

]2
H
2
f,

10
2G
21
()

2
I

fIG

I10
!)
7

\1
]2
7 \

ll! I<li
fl
10
4.
·1

Hol
1li~)

I

I

~01

sos I
211

GOO

:1:(j '(

3:" 417

19 2M
44 ere
22 293
~L! 2\Jli

;}8 4.í8

a 183

GGO

21 228

30

2.) 23G

liO

--1-:1.1.1 . -1:01-1
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li s Contingente" "~ .,..,
:a .!: I.. § '"Concelhos o o ~~"" " d~o o ., s Sa~ "" S_ '~:B.. li f!';: ~~'ii o

'" " " " Ãac r3 ~Sp., A

Transporte. , •.. 2.424:715 4:070 ~IPortalegre " ................... 97:796 164 -

I
Porto .........•......•.•......• 418:453 703 Norte ..• 3'-

(

I
Santarem ...............•...... 198:282 335 Centro .. 2.·

Norte .• 1
I·

Vianna do Castello .•...•...•..•. 203:721 342 V
2'-
2'-

Villa Real ..................... 218:320 369 Norte ... 3.'
Vizeu ..................•..••... 366:107 615 - -
Funchal ....................... 110:468 185 Centro .. 4'-
Angra do Heroismo ...•.......... 72:497 121 1.'
Horta ........................ " 65:371 109 Açores .. 3.'
Ponta Delgnda ............•....• 111:267 187 2·

4.286:997 7:200 I ___.
Paço, em 23 de março de 1871.=Marquez d'Avila e de Bo

~
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da armada a deduzir do do exercito

o,,'g-
"..,"..,....,
o..,..
'ã

I ~-;;13:681
- 164
4

34
15
3
3
2
1
1
1
1 I 334

41! ssa
1 368

- 615
43 142
12 109
12 97
11 176

587 6:6131---

Concelhos

.,
;;....,
.sg
O

ii:······· .
h!llrro occidental. .
,o~o d V .V'I a. e arsim .
(}lla do Conde , '" .
V?lndomar.......................••....
Vila. Nova de Gaia .
p !lUongo.•.•......................•...
l3aredea .
M~~<;aa.•....•....•.............•....•
8 a .
cantarem .....•.••.••.•...............
Valllinha .................•.........•..
V~len<;a .................••..•••.•....
hlanna do Castello ....•........ , '
'Ont d L'P e e ima ••.••....•........••• ·••
eso da Regua ..•.•....••..•..........
iih······ .
llh:s da l'r~adeira e Porto Santo .•........
llh Terceira ....•........•..••...•....
Ilha do Faial •..................•.•.•..

a de S. Miguel .

...._

639

333
13

4:014
177

69657

27 361

28 316

30 398
50 665
15 157
10 119
9 106

15 191---587 7:200

lu.rn.a=José Maria de Moraes Rego=José de Mello Gouveia.
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2. o _ Por decreto de 1 do dito mez:

Reformado, na conformidade da lei, o coronel do estado
maior de artilheria, José Maria de Pina, pelo haver reque-
rido e ter sido julgado incapaz de serviço activo, pela junta
militar de saude.

Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade da lei, o tenente coronel do
regimento de infanteria n." 12, Constantino Lopes de Aze-
vedo e Cunha, pelo haver requerido e ter sido julgado in-
capaz de serviço activo, pela junta militar de saude ; de-
vendo para a liquidação da reforma ser considerado capi-
tão de 19 de abril de 1847; major de 29 de abril de 1851,
tenente coronel de 6 de julho de 1864, e coronel de 19 de
maio de 1870, na conformidade do disposto DO artigo 2.°
da carta de lei de 17 de julho de 1855.

Por decreto de I) do dito mez:

Batalhão da caçadores n.O3
Alfer!'s, o sargento ajudante do batalhão de caçadores

n.? 6, José Augusto Paes do Amaral.

Batalhão de caçadores n.s 6
Tenente, o alferes do batalhão de caça,lores n. o 3, Au-

gusto Carlos Celestino Soares.

Batalhão de caçadores n.O8
Capitão da 2.a companhia, o tenente do batalhão de ca-

çadores 0.° 10, Jacinto José de Almeida.

Regimento da infantaria n.° 3
Alferes, o alferes graduado, Antonio Marinho de Sousa

e Barros.
Regimento de infanteria n.Oii

Major, o capitão do regimento de infanteria n.? 16, José
Maria de Sousa. Pimentel.

Tenente, o tenente de infantaria. em disponibilidade, Joa-
quim da Costa Fajardo.

Regimento do infantaria n.O i2
Tenente coronel, o major do regimento de infanteria n.? 11,

Ma.nuel Antonio Morato ,



301

Regimento de infanteria D.O i6
Capitão da t» companhia, o capitão de infante ri a, Vicente

Frederico Scarnichia.

Por decreto da mesma data:
Reformado, na conformidade da lei, o capitão do regi-

mento de cavalJaria n.? 4, José Maria do Couto Aragão,
por assim o haver requerido, e ter sido julgado incapaz
de serviço activo, pela junta militar de saude.

3.0-Portaria
Secretaria d'estado dos negocios da marinha e ultramar-e-

Direcção geral do ultramar - 3. a Repartição - Copia. -
Tendo acontecido ultimamente em algumas provincias ul-
tramarinas promover· se aos postos superiores as praças
que do exercito do reino vão servir DO ultramar, levando
já um posto de accesso ; e tornando-se mais inadmissivel
este procedimento quando aquelles postos são conferidos a
indivíduos que estão proximos a concluir li sua commissão
de serviço para regressarem á metropole, o que prejudi-
cando os seus camaradas do reino, não é certo que utilise
fJ.O serviço, porque nada afiança que os promovidos este-
jam em circumstancias de bem servir no reino DOS postos
em que para cá voltam; e succedendo ainda que nas mes-
mas provincias, contra as disposições do decreto de 9 de
agosto de 1851, publicado na ordem do exercito D.O 58,
de 12 de setembro do mesmo anno, têem sido promovidos
a sarg mtos ajudantes, os sargentos quartéis mestres, que
na conformidade da lei ~Ó podem ter accesso ao posto de
tenente quartel mestre; e havendo contra similhante pra-
tica reclamado o ministerlo da guerra, cm offieio de 30 de
junho do corrente anno: manda Sua Magestade EI.Rei,
pela secretaria d'estado dos negocios da marinha e ultra-
mar, muito recommendar aos governadores das provincias
ultramarinas a rigorosa execução das instrucções annexas
ao decreto de 26 de setembro de 1864, publicado na or-
dem do exercito D.O 55, de 10 de outubro do dito anno,
na. certeza. de que no exercito do reino não serão recebidos
com o posto superior áquelle com que do mesmo exercito
foram despachados para o ultramar, Bem que, pelo menos,
contem na effectividade do mesmo posto um anno de serviço.

O que, pela mencionada secretaria d'cstado, se participa
ao governador geral da província de Cabo Verde, para sua
intelligencia e devida. execução.
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Paço, em 28 de agosto de 1871. = José de Mello Go«.
veia.

Está conforme. -Secretaria d'estado dos negocios da
marinha e ultramar, 29 de agosto de 1871. = José Pedro
de Mello : major, chefe da repartição militar.

4. o - Por determinação de Sua Magestade EI-Rei :

Regimentode cavallaria n.· 4
Capitão da 6.& companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n. o 7, Antonio Carlos Ferreira J unior, pelo pe-
dir.

Regimentode cavallaria n.· 5
Capitão da 5.a companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n. o 7, Ladislau Antonio de Sá, pelo pedir.

Batalhão de caçadores n.· 6
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 1,

Joaquim Herculano Rodrigues Galhardo.

Regimento de infanteria n.· i
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. o 10,

Pedro de Alcantara Correia de Lacerda.

Regimento de infanteria n.O6
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n,° 11,

D. Gastão Antonio da Camara.

Regimento de infanteria n.s 8
Capitão da 5.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 8, Luiz de Magalhães Ferreira Guião.

Regimentode infanteria n.· tO
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 5,

Augusto Antonio Soares Martins, pelo pedir.

5.o-Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Di-
recção geral- La Repartição. -Tendo sido agraciado por
Sua Magestade El-Rei de Hespanha com a mercê de com-
mendador ordinario da real ordem de Isabel a Cat.holica,
o capitão da guarda municipal de Lisboa, João José No-
gueira de Brito, Sua Magestade El-Rei permittiu que o re-
ferido offieial aceite a dita mercê, e use das respectias in-
sígnias.
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6.0-- Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Di-
recção geral _ 3.a Repartição. - Sua Magestade El-Rei
manda declarar aspirante a official, em conformidade com
o disposto no § 6.° do artigo 26.0 do decreto de 24 de de-
zembro de 1863, o primeiro sargento do corpo abaixo
mencionado, por se achar matricnlado na escola do exercito.

Regimento de cavallaria n.O7
João Pedro de Alcantara Ferreira e Costa.

7. °_ Direcção da administração militar - 1. a Reparti-
ção. _ Postos e vencimentos com que ficaram os offíeiaes
abaixo mencionados, a quem ultimamente foram qualifica-
das as reformas que lhes haviam sido conferidas:

General de brigada, com o soldo de 75;$000 réia men-
saes, o coronel de infanteria, Manuel José V 8Z, reformado
pela ordem do exercito n.? 32 de 29 de julho do corrente
anno.

General de brigada, com o soldo de 7MOOO réis meu-
saea, o tenente coronel de infanteria, considerado coronel
de 26 de julho de 1871, Victorino José das Neves, refor-
mado pela ordem do exercito n.? 35 de 21 de agosto do cor-
rente armo.

Major, com o soldo de 45~OOO réis meneaes, o capitão
de infanteria, José Ferreira da Cunha, reformado pela or-
dem do exercito n.? 30 de 22 de julho do corrente anuo,

Major, com o soldo de 455000 réis mensaea, o capitão
de infanteria, Antonio Correia de Bettencourt, reformado
pela ordem do exercito n.? 32 de 29 de julho do corrente
anno. .

Major, com o soldo de 45t$000 réis mensaes, o capitão
de caçadores, João de Sá e Almeida, reformado pela. or-
dem do exercito n.? 32 de 29 de julho do corrente anuo.

8.0-Secretaria d'csladodosnegociosda guerra-Direcção geral-ã.aRcIJartição

Aceordãos proferidos pelo supremo conselho de justiça militar
em sessão de 25 de agosto ultimo
Regimento de cavallaria n.O4

Antonio Luiz Ramos, cabo n.? 6 da 3." companhia; An-
tonio da Costa Cardoso, soldado) D.O 44 da 2.1\; c Apolina-
rio de Barros, soldado n." da 5.·, ab olvides, por falta.
de prova, do crime de ferimentos.
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Batalhão de caçadores n.O5
José Encarnação, soldado n." 83 da 3." companhia, con-

demnado, pelo crime de ferimentos, na pena de seis mezes
de prisão correccional no calabouço do batalhão.

Regimento de infanteria n.s 8
José Gonçalves Canez, soldado n." 42 da S." companhia,

condemnado, pelo crime de ferimentos, na pena de quinze
dias de prisão correccional no calabouço do regimento.

Reformados
José do Sacramento, tambor n.? 261 da G." companhia,

condemnado, peJo crime de ferimentos, na pena de um mez
de prisão correccional.

9.0-Declara-se que o alferes do regimento de infante-
ria n.? 13, José Maria de Sousa Dias, desistiu de seis dias
da licença registrada que lhe foi concedida pela ordem do
exercito n." 37 do corrente armo.

10. o - Licenças concedidas por motivo de melosüa aos officiacs
e empregado abaixo mencionados:

Em sessão de 15 de junho ultimo.

Batalhão de caçadores n.s ii
Alferes, Augusto Maria Branco, sessenta dias para se

tratar,

Em sessão de 3 de agosto ultimo:

5." Divisão militar
Auditor, Florencio José da Silva, noventa dias para se

tratar.
Batalhão de caçadores n.s 10

Cirurgião mór, Luiz Augusto Pedro de Sande, sessenta
dias para se tratar.

Em sessão de 14 do dito mez:

Estado maior de engenheria
Major, José Joaquim Namorado, trinta dias para banhos

do mar, começando em 25 do corrente mez.
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Regimento de infanteria n.O4
Coronel, Thiago Ricardo ele Soure, trinta dias para ba-

nhos do mar, começando em 1 do corrente mez.
Tenente ajudante, José Affonso da Palma, trinta dias

para banhos do mar, começando em 18 de agosto ultimo.

Em sessão de 16 do dito mez:

Regimento de infanteria n.° i2
Alferes ajudant", Adolfo Marques da Paixão, trinta. dias

para banhos do mar, começando em 3 do corrente mez.

Em sessão de 17 do dito mcz:

Regimento de artilheria D.Oi
Alferes alumno, João Maria Pitta de Castro, quarenta

dias para se tratar.

Regimento de artilheria n.O3
Afferes alumno, David Xavier Cohen, quinze dias para

se tratar.

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Tenente, Leopoldo Cesar de Noronha Gouveia, vinte dias

para se tratar.
Alferes graduado, Antonio Tavares de Macedo, quarenta

dias para se tratar em ares patrios.
Alferes graduado, Alfredo Correia. da Silva Araujo, vinte

dias para se tratar.
Alferes graduado, Francisco Antonio de Sousa, trinta

dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n.· 4
Alferes, José Maria da Costa Ramos, quarenta dias para

se tratar.
Regimento de cavallaria n.O7

Capitão, Alfredo Pereira do Carmo, quarenta dias para
se tratar.

Batalhão de caçadores n.· 5
Alferes, Polycarpo Henriques dos Santos, quarenta dias

para se tratar.
Regimento de infanteria n.· 2

Capitão, Francisco Xavier da Mota e Vaeconcelloe, trinta
dias para uso das aguas sulphurosas do arsenal da mario
nha.
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Tenente, Alexandre José Ferraz, trinta dias para se
tratar.

Alferes graduado, Pedro de Mello Breyner, quarenta
dias para se tratar.

Regimento de infante ria n.· 5
Tenente, João Maria Mazony, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.· i2
Coronel, Francisco José Monteiro, trinta dias para uso

das aguas sulphurosas do arsenal da marinha.

Regimento de infanteria n.· i3
Alferes graduado, Antonio José Augusto Teixeira, qua-

renta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.· i6
Capellão, João Baptista de Lima, sessenta dias para se

tratar em ares patrios.

11. o - Licenças registradas concedidas aos omciaes abaixo meneio-
nados:

Batalhão de caçadores n.· 5
Alferes, Guilherme Augusto Victorio de Freitas, sessenta

dias.
Regimento de infanteria n.· i4

Tenente quartel mestre, Pedro Paulo de Azeredo, qua-
renta dias.

Batalhão de caçadores n.· 9
Tenente, José Antonio de Sousa Trigo, quatro dias, co-

meçando em 13 do corrente mez.

12.0- .'oi confirmada a licença registrada que o eemmaudaate da
3.a divisão militar concedeu ao oficial abaixo mencionado, na confor-
midade do que se acha determinado:

Batalhão de caçadores n.· 7
Alferes, Antonio Joaquim de Azevedo e Almeida, vinte

dias a começar em 10 do corrente mes.

José Maria de Moraes Rego.
Está conforme.

o director gera.l,



SECRETAlUA J)'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRl

la de setembro de 1871

ORDEM DO EXERCrrO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Presidencia do conselho de ministros. - Attendendo ao
que me representou o general de brigada José Maria de
Moraes Rego, do meu conselho, deputado da. nação portu-
gueza: hei por bem exonera-lo do cargo de ministro e se-
cretario d'estado dos negocios da guerra, que interinamente
exercia por decreto de 29 de outubro de 1870, ficando muito
satisfeito do modo por que desempenhou o referido cargo,
cujas honras me apraz conservar-lhe.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios do reino, assim o tenha enten-
dido e faça executar. Paço da Ajuda, em 13 de setembro
de 1871.= REI.=Marquez d' Avila e de Bolamo,

Presidencis do conselho de ministros. - Attendendo ao
merecimento e mais partes que concorrem na pessoa de An-
tonio Maria de Fontes Pereira de Mello, do meu eonselho,
conselheiro d'cstado effcctivo, par do reino, ministro e se-
cretario d'estado honorario: hei por bem nomea-lo ministro
c secretario d'cstado dos negocios da fazenda, e encarrega-lo
interinamente da pasta dos negocios da. gUllrra.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos nego cios do reino, assim o tenha enten-
dido e faça. executar. Paço da Ajuda, cm 13 de setembro
do 1871. =Rgr. =.illm·quez d'Avila e de Bolama,

Presidencia do conselho de ministros. - IIei por bem no-
mear presidente do conselho do ministros o ministro e AO-

cretario d'estado dos negocios da fazenda e interino dos ne-
gocios da guerra, Antonio Maria de Font s Pereira de
Mollo.
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o ministro e secretario d'estado dos negocias do reino
assim o tenha entendido e faça executar. Paço da Ajuda,
em 13 de setembro de 1871. = REI.= Antonio Rodrigues
Sampaio-

2. o - Por determinação de Sua 1fagestade EI-Rei :

Regimento de cavallaria n.O 7
Capitão da 2." companhia, o capitão do regimento de ca-

vallaria n.? 3, Manuel da Silveira Mendonça Soares Ser-
rão,

3. o _ Secretaria d'cstado dos ncgocios da guerra - Direcção gcral- 3.a Repartição

Relação dos alumnos lIa escola do eserelto que (oram premiados no
anno lectivo de 1870-1871, em conformidade com O disposto nos ar-
tigos 3,1.0 e 32.° do regulamento de 26 de outubro de IBM

3.0 Anno do curso de engenheria militar

José de Oliveira Ga.rção de Carvalho Campêllo de An-
drade, alferes alumno do regimento de artilharia n." 3 -
premio pecuniário de 80aOOO réis.

Augusto Cesar Supico, alferes alunmo do batalhão de ca-
çadores D.O 11 - primeiro premio honorilico.

Rodrigo Mendes Northon, alferes alumno do regimento
de infanteria n.? 3 - segundo premio honorifico.

2.0 AnDO do curso de engenheria militar

José Emilio de Sant'Anna da Cunha Castel·Branco, al-
feres alumno do regimento de artilheria D.O 2-premio pe-
cuniario de 80;$000 réis.

JU'séAlves Pimenta de Avellar Machado, alferes alumno
do regimento de cavallaria D.O 2, lanceiroa da Rainha -
premio honorifico.

1.0 Anno do curso de cngenheria militar

Antonio Augusto Duval Telles, alferes alumno do regi-
mento ele artilhe ria n.? 3 - premio pecuniario de 8011000
réis.

Diogo Pereira de Sampaio, alferes graduado do regi-
mento de infanteria D.O 10 - premio honorifico.
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2.° Anno do curso de infanteria e ca.vallaria

Frederico Tavares Garcia, primeiro sargento aspirante
a official do regimento de infante ria n." 14 - premio pe-
cuniario de 501$000 réis.

Antonio Luiz Gomes Branco de Moraes Sarmento, pri-
meiro sargento graduado aspirante a official do regimento
de infanteria n,o 13 - primeiro premio honorifico.

Augusto Garcia, primeiro sargento graduado aspirante
a official do regimento de infauteria n. o 17- segundo pre-
mio honorifico.

Pedro de Alcantara da Cunha, primeiro sargento gra-
duado aspirante a official do regimento de infanteria n.? 8-
terceiro premio honorifico.

Francisco Felisberto Dias Costa, primeiro sargento gra-
duado aspirante a offlcialdo regimento de infanteria n,010-
quarto premio honorifico.
Alfredo João Francisco da Fonseca, primeiro sargento

graduado aspirante a omcial do regimento de infanteria
n.? 10- quinto premio honorifico.

Eduardo Julio Gomes Callado, primeiro sargento gra-
duado aspirante a omcial do regimento de cavallaria n.? 4-
sexto premio honorifico.

1.° Anno do curso de ínfanterla e cav allaria

Adriano Travassos Valdez, primeiro sargento graduado
aspirante a offícial do batalhão n.? 2 de caçadores da Rai-
nha - premio pecuniário de 505000 réis.

Manuel Augusto de Carvalho Saraiva, primeiro sargento
graduado aspirante a official do regimento de infanteria
n." 9 - primeiro premio honorifico.

José Teixeira Pona de Castro, primeiro sargento gra-
duado aspirante a officiaI do regimento de cavallaria n." 6-
segundo premio honorifico.

Manuel Cabral da França Arraes Mascarenhas, primei-
ro sargento graduado aspirante a offieial do regimento de
infanteria n." 16 - terceiro premio honorifico.

Antonio José do Cabo Carvalho, primeiro sargento gra-
duado aspirante a offlcial do regimento de infanteria n. o 16-
quarto premio honorifico.

João Gualberto da Fonseca e Silva, primeiro sargento
graduado aspirante a official do batalhão n. o 2 de caçado-
res da Rainha - quinto premio honorifico.

Antonio da Silva Dias, primeiro sargento graduado as-
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pirante a official do batalhão de caçadores n.? 9 - sexto
premio honorifico.

Alfredo Augusto de Barros, primeiro sargento graduado
aspirante a official do regimento de infanteria n,° 18 - se-
timo premio honorifico.

Amilcar Saturio Pires, primeiro sargento graduado as-
pirante a official do batalhão de caçadores n.? 5 - oitavo
premio honorifico. .

Duarte Xavier Lopes Vieira, primeiro sargento gradua-
do aspirante a official do batalhão de caçadores n." 6 -
nono premio honorifico.

2." Anno do curso de engenheria civil

Antonio Xavier de Almeida Pinheiro, paisano - primei-
ro premio pecuniario de 60aOOO réis.

Frederico Augusto Borges de Sousa, paisano - premio
honorifico.

1.0 Anno do curso de engcnheria civil

Antonio Lourenço da Silveira, paisano - premio pecu-
niario de 60aOOO réis.

4. °- Relações n. os 187 e 188 dos officiaes e praças de pret a quem é
concedida a medalha militar, instituida por decreto de 2 de outu-
bro de 1863, eenforme as prcscripções do regulamento de 17 de
maio de 1869:

Medalha de prata

Estado maior de artilheria
Almoxarife de 3.a classe, José Maria Cruz-comporta-

mento exemplar; em substituição da medalha de cobre
d'esta classe que lhe foi concedida na ordem do exercito
n.? 40 de 1866.

Regimento de infanteria n. o ii
Alferes, Pedro Guilherme de Brito - comportamento

exemplar; em substituição da medalha de cobre d'esta classe
que lhe foi concedida na ordem do exercito n.? 39 do 1866.

Regimento de infantaria n." i7
Primeiro sargento n.? 23 da 1.& companhia, Francisco

Xavier Azedo - comportamento exemplar j em substituição
da medalha de cobre d'esta classe que lhe foi concedida na
ordem do exercito D.O 8 de 1867. .
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Me«lalha ue cobrl"

Regimento de cavallaria n.O4
Furriel 0.° 63 da 5." companhia, João Marques -com-

portamento exemplar.
Paizanoa

Soldado que foi de infanteria n." 8, Secundino Antonio
do Amor Divino-comportamento exemplar.

Ilednlba de pl'ata

Forte de S. Filippe na ilha da Madeira
Tenente coronel reforma-lo, com mandante, José Bettcn-

court Abreu-comportamento exemplar.

Medalha ue cobl'e

Batalhão de engenheria
Segundo sargento 0.° 43 da L" companhia, José Ma-

nuel- comportamento exemplar.

Regimento de artilheria n.O3
Segundo sargento n.? 2 da 1.& companhia, Augusto do

Carmo ::)erpa-compol'tamento exemplar.

Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Segundo sargento 0.° 22 da G.a companhia, Antonio Si-

mões da Guia-comportamento exemplar.

5.0-Declara.se que fica sem effeito a licença regis-
trada de dez dias, concedida ao cirurgião mór do regi-
mento de infantcria n,° 17 , José Maria dos Santos Pacheco,
publicada na ordem do exercito 0.0 35 de 21 de agosto ul-
timo.

G.O-Licen\as concedidas por motivo de moleslia aos oficiaes e em-
llrcga(lo abai o mencionados:

Em sessão de 17 de agosto ultimo:

Disponibilidade
Major, Francisco Custodio Freire, quarenta dias para se

tratar.
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Alferes, Luiz Maria Seromenho, sessenta dias para se
tratar.

Em sessão de 18:

Estado maior de engenheria
Major, José Maria d'Alincourt Braga, noventa dias para

se tratar em ares pátrios.

Regimento de cavallaria n.O8
Coronel, Joaquim Ferreira Sarmento, sessenta dias para

banhos do mar e mais tratamento, começando em 1 do
corrente mes.

Major, Porfirío Gaudencio, sessenta dias para banhos do
mar e mais tratamento, começando em 13 do corrente
mez.

Tenente, Augusto Cesar Monteiro, quarenta dias para
se tratar.

Em sessão de 23 do dito mez:

Regimento de cavallaria n.O3
Capellão de 1.a classe, Caetano Joaquim de Carvalho

Ramos, trinta dias para banhos do mar, começando em 18
do corrente mez.

Batalhão de caçadores n.O tO

Alfere9, Joaquim Malheíro Pacheco Pimentel, trinta dias
para se tratar.

Castello de S. João Baptista de Angra
Major da praça, João Antonio Affonso Vianna, trinta

dias para se tratar na ilha de S. Miguel.

Em sessão de 25 do dito mez:

4.· Divisão militar
Secretario, Bento de Mello da Silva Cabral, sessenta dias

para banhos do mar e mais tratamento.

Regimento de cavallaria n.s i, lanceiros de Victor Manuel
Capitão, José Lourenço Franco de Mattos, trinta dias

para banhos do mar, começando cm 30 de agosto ultimo.
Capitão, José Joaquim Casqueiro, trinta dias para ba-

nhos do mar, começando cm 1 do corrente mez.
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7. 0_ Licenç:l reuistrada concedida ao facultativo alHlixo mencio-
nado:

Regimento de cavallaria n.O4
Cirurgião ajudante, Antonio Homem de Vasconcellos,

prorogação por vinte e dois dias.

8. o _ Foram confirmadas as licenças reqistradas que os comman-
dantes da 3. a e 4. a divisões militares concederam aos olliciacs abaixo
mencionados, na conformidade do que se acha determinado:

Regimento de cavallaria n.O3
Capitão, Augusto Frederico da Encarnação, oito dias.

Batalhão de caçadores n.· 4
Alferes, José Ignacio de Mello Pereira de Vasconcellos,

quinze dias.
Batalhão de caçadores n.O7

Alferes, Eduardo Celestino de Magalhães Brandão,
dias.

Alferes, Carlos Augusto da Fonseca, vinte dias,
meçar em 16 do corrente mez.

vinte

a co-

Batalhão de caçadores n.O9
Tenente, Joaquim Pimenta de Gusmão Calheiros, trinta

dias.
Regimento de infanteria n.O 8

Alferes, José Henriques de l\Iagalh?ies Marques da Costa,
trinta dias.

Alferes graduado, Agostinho AI ves de Moura, quinze
dias.

Antonio Maria de Fontes Pel'eira de suu«

Está conforme.
o director gora.I,





N.O 40

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIO~ DA GUERRA

24 de setembro de 487t

OR.DEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Secretaria d' estado dos negocios da guerra-
Direcção geral-2.· Repartição.-Devendo ter lo-
gar no dia 25 do corrente mez, pelas onze horas da
manhã, na igreja da santa sé patriarchal, officios
e orações fúnebres, por alma de Sua Magestade
Imperial o Senhor Duque de Bragança, de glorio-
eiasima e saudosa memoria, Sua Magestade EI-Rei
assim o manda fazer saber a todos os officiaes ge-
neraes residentes n'esta côrte, commandantes dos
corpos da guarnição da capital e dos batalhões na-
oionaes, e offíciaes e empregados das repartições
dependentes d'este ministerio, para que concorram
ao referido templo á hora indicada.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.
o direotor geral,





N.o 4~
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

27 de setembro de 1871

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Por decreto de 14 do corrente mez:

Secretaria d'estado dos negocias da guerra
Ajudante de campo do respectivo ministro e secretario

d'estado, o capitão do estado maior de artilheria, sub-che-
fe da 3.&repartição da direcção geral da mesma arma,
Guilherme Quintino Lopes de Macedo.

Por decreto da mesma data:

Graduado no posto de major, contando a antiguidade
da graduação de 5 do corrente mez, o capitão de infante-
ria, em commissão no ministerio dos negocios da fazenda,
José Antonio Pereira d'Eça, por estar comprehendido nas
disposições do § 1.0 do artigo 65.0 do plano de reforma na
organisação do exercito, approvado pela carta de lei de 23
de junho de 1864.

Por decreto de tli do dito mer:

Batalhão n.· 2 de caçadores da Rainha
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, João Augusto Guedes Quinbones.

Por decreto de 21 do dito mez:

Estado maior de engenheria
Coronel, o tenente coronel, Francisco Maria Montano,

para preenchimento da vacatura que ha no respectivo qua-
dro.
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2. o - Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

2.a Divisão militar
Inspector do material de guerra, o major do estado maior

de artilheria, Antonio Ferreira Quaresma.

4.· Divisão militar
Inspector de engenheria, o coronel da mesma arma,

Francisco Maria Montano.

5.· Divisão militar
Inspector do material de guerra, o major do estado maior

de artilheria, Manuel Claudio de Figueiredo Coutinho e
Vasconce11os.

Direcção geral de artilheria
Chefe da 3.& repartição da secretaria, o coronel do es·

tado maior de artilheria, João Manuel Cordeiro.

Fundição de canhões
Director, o major do estado maior de artilheria, Paulo

Eduardo Pacheco.

Escola pratica do polygono das Vendas Novas
Commandante, o tenente coronel do estado maior de

artilheria, Antonio Valente do Couto.

3.° - Secretaria d'cstado dos negocioa da guerra - Di.
recção geral. . La Repartição. - Determina Sua Mages.
tade EI-Rei que o tenente do regimento de infanteria n. ° 17,
João Francisco Regis do Rio Carvalho, ajudante de campo
do general inspector do campo de instrucção e manobras
em Tancoa, deixe de exercer 815 funcções de ajudante de
campo do ministro e secretario d'estado dos negocios da
guerra, para que foi interinamente nomeado pela ordem
do exercito 0.° 61 de 14 de novembro do anno proximo
passado.

4.° - S cretaria d'e tado dos negccios da. guerra. - Di-
recção geral- 1.& Repartiçí o. -Por fficio do mini terio
dos negocio:'!da marinha. e ultramar de lf) do corrente, foi
participado haver sido agraciado com o grau de cavalleiro
da ordem militar de Nosso Senhor Jesus hristo, por d .
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creto de 6 do dito mez, o alferes do batalhão de caçadores
n." 1, Adelino Abel Coelho da Cruz j pelo acerto e zêlo
com que desempenhou varias commissões de serviço de que
foi encarregado na província de Moçambique.

5.° - Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Di-
recção geral- La Repartição. - Declara-se, para os devi-
dos effeitos, que no dia 22 do corrente mez se apresentou

. n'esta secretaria d'estado o alferes de infanteria, Simão
José de Brito, por haver regressado do ultramar, tendo
concluido ali a sua commiesão j ficando na arma a que per-
tence com O posto que tem.

6.0 - Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Di-
recção geral- 2.& Repartição. - Sua Magestade EI-Rei
manda lembrar aos commandantes dos corpos das diversas
armas e chefes de quapsquer estabelecimentos militares, que
lhes não assiste a faculdade de alterarem os modelos dos
mappas ou outros documentos que lhes são superiormente
exigidos; e determina que aquelles dos ditos commandan-
tes a quem vão ser devolvidos os mappas da reserva refe-
ridos ao dia 31 do mez passado, os façam reformar imme-
diatamente segundo o modelo publicado na ordem do exer-
cito n.? 34 de 14 do dito mes, e os reenviem a esta secre-
taria d'estado.

7.°- ecretaria d' estado dos negocios da guerra - direc-
~lo geral-2.a Repartição.- ua Mageetade EI-Rei man-
da declarar aos generaes commandantes das divisões mili-
tares que, nem a disposição contida no n. ° 5.° da ordem do
exercito n.? 7 de 186 , nem a circular de 7 de dezembro
de 1870, comprehendem auetori ação para que ordenem pas-
sagem de uns para outros corpos a mu icos de qualquer
classe j por isso que a composição do pessoal das bandas
de musica militares está na actualidade directamente depen-
dente d'esta secretaria d'e tado.

8.0 _ Declara-se que O primeiro t neute do estado maior
de artilheria, Eduardo Ernesto de Ca te110Branco, se apre-
sentou no dia 14 do corrente mez, desistindo do resto da
licença registrada que lhe foi concedida pela ordem do exer-
cito 0.° 3r> do corrente anno.
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9.°_ Licenças concedidas por motivo de molestia aos oficiaes abaixo
mencionados:

Em sesaão de 5 do corrente mez:

Batalhão de caçadores n.s tO
Tenente coronel, Luis Augusto Pimentel, sessenta dias

para se tratar.

Em sessão de 7 do dito mez:

2.' Divisão militar
Major, chefe do estado maior, José de Vasconcellos No-

ronha e Menezes, sessenta dias para uso das caldas de
S. Pedro do Sul, e mais tratamento.

3.' Brigada de infanteria de instrucção e manobra
Capitão do corpo do estado maior, servindo de major,

D. Luiz de Azevedo Sá Coutinho, trinta dias para banhos
do mar.

Estado maior de engenheria
Tenente, Manuel de Gouveia Osorio, sessenta dias para

se tratar.
Batalhão de engenheria

Tenente coronel, Francisco de Paula da ilva Tallaya,
quarenta dias para banhos do mar.

Capitão, José Maria Moreira Freire Correia Manuel de
Aboim, trinta dias para banhos do mar.

Regimento da artilheria n.Oi
Primeiro tenente, Antonio Guilherme Ferreira do as-

tro, quarenta dias }Hlra se tratar.
Alferes alumno, AbiJio Augusto da ilva Rosado, trinta

dias para se tratar.
Alferes alumno, Joaquim Augusto da Silva Rosadc, trinta

dias para se tratar.

Regimento de artilharia n.O3
Primeiro tenente, Domingos Pinto Coelho GlI des de i-

ml\es, quar nta dias para se tratar cm ar s patrios.
Alferes alumno, Luiz Feliciano Marrccus ]!' rrcirs, vinte

dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n.· i, lanceiros de Victor Manuel
Tenente, .Estevuo José Mnrin, ti inta dias para b oh08

do mar, começando eru 1 do utubro próximo.
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Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha
Capitão, Antonio Ernesto Celestino Soares, quarenta dias

para se tratar.
Capitão, DIOgo Roberto Iliggs, trinta dias para banbos

do mato
Alteres, João de Almeida Coelho e Campos, quarenta

dias para se tratar m are patrios.

Regimento de cavaUaria n.s 7
Capitão, Lndi lau Antonio de Sá, trinta dias para se tra-

tar.
Alferes, Antonio do Carvalhal da Silveira Telles de Car-

valho, trinta dias para s trr tar.
Picador do 3.· classe, Manuel Iguaeio Epiphanio Salgado,

trinta dias pam banhos do mar.

Batalhão de caçadores n.· i
Alferes, Adelino Abel Coelho da Cruz, trinta dias para

se tratar.
Alfer R, Bernardo Antonio de Brito e Abreu, trinta. dias

para se tratar.

Batalhão n.· 2 de caçadores da Rainha
Tenente, Antonio José de Abreu, quarenta dias para ba-

nhos do mar.
Batalhão de caçadores n.o 5

Capitão, Lino Augusto de Freitas, trinta dias para se
tratar.

Alf rcs graduado, Annibal ...ertorio dos Suutos Pereira,
vinte di s P r e t. atar.

il'llrgi.1O mór, Luiz Miguel D'a , quarenta. dias para
banhos do mar.
T nte quartel mestr , Julio Ce ar Augu to da Cunha,

quarcntn dias par banhos do mar.

Batalhão do caçadores n.· 8
. apit 0, Luis ( [g lb es Ferreira ui o, quarenta

dia par b nhos do mar.
Ali r , Gil Augusto Siru(ScB de C mo, quarenta dias

para B tr tar,
Batalhão de caçadores D.· 9

Ten nt, u t vo l' arreira Pinto lia to, trinta. dias para
banho du ln r.

AlI' r I Jo Alvar uede Vaz, trinta dias paro. ba-
nhos do ln r, com ç lido m lU ao corr nt •
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Alferes graduado, Antonio Barreto Ferraz Sacchetti,

quarenta dias para se tratar.
Alferes graduado, Vasco Pinto Ribeiro de Castro, trinta

dias para banhos do mar.

10.0-Foram confirmadas as licenças registrada que o director
geral de artilherla e os commandantes da 1.a e 3.a di.isõl's mili-
tares concederam aos official's abaixo mencionados, na conformidade
do que se acha determinado:

Regimento de artilharia n.O3
Alferes alumno, David Xavier Cohen, quinze dias.

Regimento de cavallaria n.o 2, lanceiros da Rainha
Alferes, Ildefonso Porfirio de Mendonça e Silva, pro-

rogação por quinze dias.

Regimento de cavallaria n.O6
Tenente ajudante, Augusto Eugenio Alvos, vinte dias,

a principiar em 19 do corrente.

Regimento de infanteria n.· tO
Alferes graduado, Augusto Cesar de Macedo Caatello

Branco, prorogação por quinze dias .

.Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.
o direotor ger tU,







N.O 42
SECRETARU l)'EST\DO DOS ~EGOClOS DA. GUERRl

29 de setembro de 1871

ORDEM DO EXEROrrO
Publica- e ao exercito o seguinte:

l.°-C rt de 1 i
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energicas e promptas, para castigar a audacia dos amoti-
nados, manter a ordem, e reduzi-los á obediencia á. lei e ás
auctoridades legitimamente constituidas;

Considerando que a urgencía das circumstancias não com-
porta a demora inevitavel da organisação de um corpo es-
pecial de voluntarios, que aliás vae ser formado tão prom-
ptamente quanto seja possivel, e exige que se occorra im-
mediatamente ás necessidades da occasião ;

Considerando que ao brioso e valente exercito portuguez,
natural defensor da liberdade, da ordem e da iudependen-
cia do pais, compete a honrosa mi aao de 8U tentar em to-
dos os pontos da monarchia a nobre tradição dos nOS80S
maiores, a gloria das nossas armas a integridade do ter-
ritorio nacional;

Considerando por outra parte que aos officiaes e solda-
dos, que em terras longiquas vão manter o respeito devi-
do á bandeira da pátria, é justo compensar por algum modo
o aaorificio que a disciplina e a honra nacional lhes impõem,
aaeegurando-Ibee prompto regresso, recursos euffici ntes e
o futuro das suas famílias;

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 Um batalhão do exercito será posto immedia-

tamente á. disposição do ministério dos negocioa da marinha
e ultramar, para ser transportado ao estado da India, e ti-
car ahi temporariamente ás ordens do respectivo governa-
dor geral.

Art. 2.° Será de um anno, ou ainda m nos, se ae cír-
cumstancias o permittirem, o tempo de rviço effe ·tivo que
o batalhão expedicionário vae prestar no atado da India,

Art. 3.° 08 officiaes receberão, desde o dia da partida
até ao do regresso, soldo dobrado p la t rifa em vi ror DO

exercito de Portugal, e as mais pruç'\s, pr t dobrado, aI m
dos outros vencim ntos de tempo de gu rr que li. UDS e
outros comp tirem, tudo em moeda fort .

Art. 4.° No R('tO da partid r b I" o, a titulo d ajud
de custo, 08 offi ia a a quantia correspoud nt a um mes
de soldo dobrado e as pra a d pr t ó róis.

Art. 5.° Aos ofâciaea, prim iros asrg ntos, sargento aju-
dante e sargento quartel mestr , qu na occaai o do r greI! o
do bat~lhi'lo ao reino quiz r [D continuar a rvir no e tsdo
da India, ser-lh s-ha applicad o disp sto 1I0 li 'r to d 10
de se,tembro do 1 46, lo ando- ,lh .. em conta O t mpO
que tiverem s rvido d sdo qu ali d cru barca.' 'm.

Art. 6.° Para 08 éfl'eito8 cl r form mui r '()lDpeo a
será contado pelo dobro aOB offici 8 mais proças de pr t
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do batalhão expedicionario o tempo que servirem no estado
da India.

Art. 7.° Aos officiaes e mais praças do batalhão, que mar-
charem e se impossibilitarem no serviço, e ás famili s dos
que fallecerem por effeito de ferimento em combate, desas-
tre ou molestia endémica, serão applicadas as diepoaições
da carta de lei de 19 de janeiro de 1 27.

O presidente do con selho de ministros, ministro e secre-
tario d'e tad dos negocies da fazenda e interinamente en-
carreg do d08 negocios da guerra, aa iro o tenha ent ndido
e faça cxe utar. Paço, m 27 de setembro de 1871.=HEI.=
Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

3.0-Portaria

cr taria d' stado do negocios da guerra.-R partição
do gabin t '.-Em cumprimento do dispo to nodecreto da-
tado de hoje, determina ua Mage tade El-Rei, pela secre-
tari d' tado do neg cios da 'uerra, que o gen ral com-
mandant dr La divis: O militar ordene ao tenente coronel
commandante do batalh ° de caçador 8 0.° I, por 81'r este
corpo o primeiro da direita na ordem de formatura, que
e aprompt II m perda. de tempo para marchar com o seu
batalhão para o tado da India a b rdo do navio a vapor
que rá po to á ua dispo i9'10 p lo mini terio do nego-
cio d marinha e ultr ruar j d v ndo r ceb r d'e te ultimo
mini terio a n c arias in trucçõe par odes mpenho do
erviço d qu é io umbido.
P fio, m 27 de t mbro de 1 71. =Antonio Maria de

Fonfe. Pereira de /t[, llo,

4.° _ Por d termin Cr d UI gude l-Rei:

2.' Divi.ão militar
ma arma, Car-
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presso de frequentarem estudos preparatorios; e que taes
licenças se não concedam por consequencia a praça alguma
até nova ordem d'este ministerio.

Deus guarde a v. ex." Secretaria d'estado dos negocios
da guerra, em 27 de setembro de 1871.-Aos comman-
dantes das divisões militares e directores das armas espe-
ciaea.e=Ü director geral, D. Antonio José de Mello.

6. o _ Licença registrada concedida ao official abaixo mencionado:
Regimentode cavallaria n.' 5

Tenente, Francisco Antonio Teixeira, prorogação por
trinta dias.

7. o _ Foram confirmadas as licenças registradas que os eemman-
dantes (la 3.a e <t,a divisões militares concederam aos oficiaes abaixo
mencionados, na conformidade do que se acha determinadn:

Regimento de infantaria n.· 8
Alferes, Miguel Eduardo Pereira do Lago, trinta dias.

Regimento de infanteria n.Oi5
Capitão, José Francisco Coelho, prorogação por oito dias.

Regimento de infanteria n.' i7
Tenente, Antonio José de Araujo, dcz dias.

Antoniu Maria de Font s Pereira de Mello.

Está conforme.
o director geral,

I



SECItETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

~ de outubro de f87f

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

l.°-Carta regia

'el'cnis imo Infante D. Augu to ?tfada Fernando Carlos
Miguel Gabriel Rafael Agrícola Francisco de ASAis Gonza-
ga Pedro de Alcantara Loyola de Bragança Bourbon • axe
Cobourg Gotha, general de brigada honorário ào exercito,
meu muito amado e prezado irmano Eu, D. Luiz, por graça
de Deu, Rei de Portu ral e (OS Algarves, ete., envio milito
audar f Vossa Alteza Serenis ima com" aquelle que muito
amo e prezo.

Tendo-me feito saber o prc idente do con elho de minis-
tros, ministro e secretario d'cstado interino dOR ncgocios da
guerra, que Voesa Alteza Serenisaima, instigado pelos mais
elevado sentimentos de amor patrio e dedicação pelo ser.
viço publico, nobremente e offerece para compartilhar com
os seu camaradas do exercito os perigos e trabalhos da
expedição qu , no intuito de g rantir a. ordem e a disciplina
ultraja a no catado da. India, va ser expedida para o re-
ferido e tI do j

Considerando quanto podem ser valio os os serviços pres-
tados por Vo s Alt za Serenissimn, e quanto deve ser grato
á naçao e ao exercito encontrar a Vossa Alteza ~ reníssima
entre o <Ju v: I) n'aquellas longiquas paragens suatentar e
defen(kr fi h nr e 011 int re e do paie ; e querendo dar
aVo sa Altez icrenis irna um publico te temunho do apreço
em que t nho ão nobre r olução :

II i por bem c me lipraz conceder o ti. Alteza .: re-
ui sima uctori R<,' o p di a para fazer parte da expedi-
ç o que v e ser m nd da p ra o tado da India, e deter-
minar qu jnm xp dida 8 conv oi nt ordens ao res-
p etivo g)V rn dor' ral, a fim de 'III di tribua ti. Vossa
A.lt za iereui im o erviço (III .ircum taneia exigi-
rem, for compativel com, elevada qualidad jerarchi
de Vos AIt za r ni . ima.
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Serenissimo Infante D. Augusto Maria Fernando Carlos
Miguel Gabriel Rafael Agricola Francisco de Assis Gon-
zaga Pedro de Alcantara Loyola de Bragança e Bourbon
Saxe Cobourg Gotha, general de brigada honorário do
exercito, meu muito amado e prezado irmão, Nosso Senhor
haja a augusta pessoa de Vossa Alteza Serenissima em sua
continua guarda.

Escripta no paço da Ajuda, aos 29 de setembro de 1871.
De Vossa Alteza Serenissima extremoso irmão = LUIZ,
com rubrica.=Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Para o Serenissimo Infante D. J\ugusto Maria Fernando
Carlos Miguel Gabriel Rafael Agricola Francisco de Assis
Gonzaga Pedro de Alcantara Loyola de Bragança e Bour-
bon Saxe Cobourg Gotha, general de brigada honorário do
exercito.

2. o - Decreto
Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção

geral-1.a Repartição. - Usando da auctorisaçüo conce-
dida ao meu governo pelo artigo 41.0 do regulamento dis-
ciplinar com força de lei de 30 de setembro de 18M, c
tendo em vista o disposto no artigo 55.0 e § 2.° do mesmo
artigo do plano de organísação do exercito approvado pela
carta de lei de 23 de junho de 1864: hei por bem deter-
minar que o capitão do batalhão de caçadores n." 6, Anto-
nio Fallé da Silveira Barreto, seja collocado na classe do
officiae em inactividade temporária, de castigo, pelo tempo
de seis mezes, em consequencia do modo irregular e r pre-
hensivel como se houve na qualidade de commandante
do destacamento estacionado na villa da Lourinha, por falta
de pontualidade no cumprimento de ordens 8Up riores, e re-
cusa de coadjuvação opportuna ao respectivo administrador
do concelho.

O presidente do conselho de ministros, ministro e 8 cre-
tario d'estado dos ne rocios da fazenda, e interino dos ne-
gocios da. guerra, assim o tenha ntendido e faça e: cutar.
Paço, em 29 elo setembro de 1871.= REI.=A.ntonio Mrt.-
ria de Fontes Pereira de Mello.

3. o - Por decreto de 2H de Ilel mbro ultimo:

Regimento de cavallaria n.O 3
Tcnent:8, os alfero , do regimento d cnvallaria n.n [l,

José Lucio Alvnrc!:1d Freitas, e do regimento de iavnl-
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laria n." 8, Filippe Nery da Silva Barata, continuando este
no serviço em que se acha no real collegio militar.

Regimento de cavallaria n.O 5
Alferes, o alferes graduado, Joaquim Romão Mendes

Gragera.
Regimento de cavallaria n.· 8

Alferes, o alferes graduado, Filippe Malaquias de Lemos.

Commissões
Capitão de cavallaria, o tenente 00 regimento de caval

laria n. o 3, D. Polycarpo Matheus -.r avier da , ilva Lobo,
a tim de continuar no exercício em que se acha de ajudante
de campo do com mandante da 3.- divisão militar.

4.o - Portaria

'ecretaria d'estado dos negocios da guerra - Repartição
do gabinete. -Tendo o governo de Sua Magestade rece-
bido telegrammas do governador geral do estado da lndia,
nos quaes e diz que está restabelecida a ordem, e que os
batalhões revoltados recolheram aos seus quarteis: manda
iua Mageetade El-Rei, pela secretaria d'estado dos nego-
cio. da guerra, que o general commandante da L-divisão
militar faça aber ao tenente coronel commandante do ba-
talhão de caçadores n." I, que fica suspensa a partida
d 'aquelle corpo, p ra o de tino que lhe foi indicado, de-
vendo com tudo tar prompto a eguir viag m á. primeira
onIcm, e noticia que se c pcmm aconselharem a par-
tida. immediata do referido batalhão.

Pacto, cm 2 de outubro de 1 71. _Antonio Maria di'
}!'cmtesPereira de Mello,

:)." - Por dl'terminario de Soa age tade EI-Itei :

Direcção geral de artilharia
• ub-chefe da 3.- rep rtiç o d secret ria, o capitão do

e tad() ln ior da m ma rm,}1 ran 'isco I1ygino Craveiro
Lop 8,

Batalhão de caçadores n.Oi
T nent , () ten nte do re imento d infanteria D.O 10,
\ Om'lu 10 I' r ir ,Jlor t I' off r cido parn troca.
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Regimento de infanteria n.O tO
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 1, José

Zeferino Sergio de Sousa, que, nan condições em que fo-
rem os offieiaes do batalbão dl\ caçadores n, o 1, ha de fazer
parte da expediçào extraordinaria que partir pam O estado
da India.

6.0-Para conhecimento do exercito manda Sua Mages-
rade EI-Rei publicar 08 documentos abaixo transcriptos:

Secretaria d'estado d08 negocios da guerra - Direcção
geral-2.a Repartição.-Circular, urgent.issimo.-Ill.mo e
eX,mo sr.-Sendo necessario promptificar uma força desti-
nada n ir servir nOI; estados da India, determina 8. ex.- o
ministro da guerra que v. ex, a expeça ordem immediata
aos commnndantes dOl corpos do caçadores o infanteria da
sua divisão (excepto o batalhão de caçadores n.? 12), para
que, sem perda de tempo, enviem directamente a esta ae-
eretaria d'estado, relações, segundo o modelo junto, dos
!1egundos sargentos, f .rrieis, cabos, soldados e corneteiros
qUll se offerecerem para fazer parte d'aquella força com
as seguintes condições e vantagens:

1.a Ser-lhes-hão npplicadas todas a<! disposições das in-
struoçõea decretadas em 26 de setembro de 1864, publica-
dali na ordem do exercito n.? 55 do mesmo anno, com ao
differença de ser o tempo de serviço obrigatorio nos refc-
i-idos estados reduzido a tres annos, contados da data do
desem barq ue,

2,& 'rodas as praças receberão o pret em moeda forte,
e terão alem d'isso mais 2f> por cento sobre o mesmo prct
desde o dia em que desembarcarem nos mesmos stados.

3,a Ás praças que terminarem o tempo indicado de serviço
o pedirem para ali continuar coutar-ac-lhes-bu mais 2f) por
cento no tempo de serviço desde !lo data em que completa-
rem aquelle, para poderem entrar nas compauhias d refor-
mados no exercito do reino.

4,a ÁR praças que 8C offer corem e foI' trl julgadas aptas
pela junta de saude naval não seni depois I dmiseiv I I -
eusa li fazer parte da expedição, se forem para elln no-
meadas.

- alN • d b . ]. ,). a oceaRl: O O Cm nrl11l , pura FOglIlI'l!Jll ao eU ( (!tI-
tmo, cad: prllç fllC L'r:\ agI' tificu\::LO <lu 4;, f) réií! po)'
umn. só vez.

V. ox." II r ir I h Ol'dl'lIlU' 'lllO os cOll1l1lanilante (J

corpos IIllllltlCIII Ivgll p' oe 'du' ao . Hill dotl 'gllndoli ar-
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gentos, furrieia, cabos e soldados que desejarem ir no posto
immediato, e que estes exames, feitos na conformidade do
regulamento geral para o serviço dos corpos do exercito,
sejam tambem remettidos a este mini terio com as ditas re-
lações, nas quaes os commandantes declararão em obser-
vação a cada soldado examinado para cabo se, no caso de
não poder ser promovido a este posto, quer ou não ir como
simples soldado.

Deus guarde a v. ex.a ecretaria d'estado dos negocios
da guerra, em 23 de setembro de 1871. - lU.mo e ex.mo

sr. commandanto da La divisão militar. =O director ge-
ral, D. Antonio José de Mello.

Identicas á 2.a, 3.· e 4,- divisões militares, exceptuando
a parte contida entre parenthesis relativa a caçadores
n." 12.
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I De matl'lcultl I
I De ordem na companhl:

~
'"..

I Data do nascimento exacta ou
approximada

Natureza e data do allstamento

I-----------------~------------------
I

Tempo que tê m Itado doent '.

Informação do cirurgião sobre o
estndo do saude de cada um
Individuo

Extracto do registo dlscllll1nar

SentonçM comlemnatortas lmpoe-
ta. polo. tribuna •

D"Mlgnaçl\o 00 üzornm 011 não
(lxntntl para o pO..to hnUlN1!ntn,
e, no CIlJ'O atllrJllntlvo, se Icratn
ou lião Itl'llrovadnl

I
QUltc.qucr ohA rvnçll<>l quo to-

Ilha 1\ fa.cr o "olUlUl\lIdlllll do
COQ10

i
"-;:.o
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ecretaria d'estado dos negocies da guerra - Direcção
geral- 4. a Repartição. - lU.mo e ex. mo sr. - Encarrega-
me s. ex.a o ministro da guerra de dizer a v. ex." que se
sirva expedir as necessarias ordens para serem entregues
immediatamente á pessoa que n'essa direcção geral se apre-
sentar, devidamente auctorisada pelo ministerio da marinha,
500:000 cartuchos embalados para carabinas de caçadores
do systema Westley Richards, sendo os ditos cartuchos em-
pacotados e acondicionados segundo o costume dos desti-
nados para aquelle ministerio.

ervindo-se também v. ex." ordenar a encommenda irn-
mediata de 1.000:000 ou 2.000:000 de cartuchos da mesma
qualidade doa precedentes, os quaes dever' o ficar no de-
posito do material de guerra até ulterior resolução.

Deus guarde a v. ex." ecretaria d'estado dos negocios
da guen'u, em 27 de setembro de 1871.-Ill.mo e ex.UlO sr.
director geral de artilhecia. =O director geral, D. Anto-
nio José de Mello.

Secretaria. d'estado dos negocios da guerra- Direcção ge·
ral-2.& Repartição. - Urgentis imo. _Ill.mo e ex.mosr.-
Sendo neceasario elevar o batalhão de caçadores n.Olá
força com que deve expedicionar para o estado da India,
determina s. ex.a. o ministro da guerra que v. ex.", recor-
dando aos commandantes dos batalhões de caçadores n.O

I 2,
5 e G, os deveres de honra que impõe ao exercito a sua ele-
vada missão de defensor da independencia e integridade da
patria, e quanto é nobre e meritória a dedicação dos seus
soldados no momento em que são chamados a desempe-
nhar e sa missi 0, lhes ordene que, fazendo com a auctori-
da.de da sua palavra desp rtar no animo das praças de pret
dos respectivos corpos 03 sentim ntos da ambição de glo-
ria, que ': o t:i.onaturaes no soldado portuguez, as convi-
dem a oífer cercm-se para terem passagem ao batalhão de
caçadore n. o 1, dando- lhes por e sa occaeião conhecimento
dali vantag ns que lh s offerece o decreto datado de hon-
tem, cuja copia enviei a. v. ex.1I

convite scrá feito aos mu ico de 3.a class , segundos
sargentos furriei , C bos, soldados e cornet iroso
Ao batalhão de c çador s n.? 6 dírigir-sc-ba V. ex.1I pelo

telegro.pho em p rda d tempo.
At6 árn nhr ao meio di v. ex.a terá communicado a.

~atn e crct ri; d'estado O numero de praças de cada classe
e de cada corpo que se tiverem offer cido.

D us uard ti. v. ex.1I 'cretaria d'eet.'\do dos negocio
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da guerra, em 28 de setembro de 1871. - IIl.mo e ex. mo
sr. commandante da La divisão militar.ee O director geral,
D. Antonio José de Mello.

Em termos analogcs se expediram ordens telegraphicas
aos commandantes da 3.a e 4.&divisões militares para pro-
cederem em relação aos batalhões de csçadorea sob as suas
ordens.

Secretaria d'estado dos negocies da guerra - Direcção
geral- 2.a Repartição. - Urgentissimo. - m.mo e ex.mo

sr. - Com relação á expedição do batalhão de caçadores
n.? 1, determina s. ex.a o ministro da guerra:

1.0 Que cada praça de pret vá municiada com 60 cartu-
chos em perfeito estado de conservação, e que os restantes
sejam entregues á direcção geral de artilheria j se dos que
estão em carga ao corpo não se achar suffioiente numero
n'aquelle estado, o conselho administrativo requisitará os
necesaarios.

2.° Que v. ex.a faça constar aos officiaes e praças do dito
batalhão, que lhes não é permittido fazerem-se acompanhar
por qualquer pessoa das suas famílias, mas que lhes é fa-
cultado designarem a parte dos seus soldos ou prets que
desejarem deixar-lhes para sua subsistencia, e que será
pontualmente satisfeita. Das designações d'estas quantias
v. ex.a exigirá as competentes relações, assignadas pelo
commandante do corpo, e as enviará a esta secretaria d'es-
tado, em duplicado, dois ou tres dias antes d'aqueUe em
que o batalhão houver de embarcar.

3.° Que v. ex.a nomeie, opportunamente, um official e o
sufficiente numero de praças de qualquer corpo para, em
Setubal, receber o quartel, mobília, utensílios, armamentos
e munições que o batalhão deixar j e para que tudo isto se
execute com a necessaria regularidade, v. ex.a dará as con-
venientes ordens.

O mesmo cx.mo ministro manda mais prevenir v. ex.·
de que ficam tomadas providencias para ser posta em es-
tado de entrar cm campanha a ambulancia do batalhão de
caçadores n.? 1.

Deus guarde a v. ex." ecretaria d'estado dos negocios
da guerra, em 2 de setembro de 1871. - Ill."'o o ex.mo sr.
commandante da La divi 110 militar.e - director g ral,
D. Antonio Jos6 de Mello.

Secretaria d'es~ado do negocios da guerra-s- Dir cÇl10
geral-4.· Repartlção- Urg ntissimo.-lll.mo e ex.mo 11'.-
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H.ex. a O ministro da guerra encarrega-me de dizer a v. ex.·
que se sirva dar as ordens necessarias para que seja aquar-
telado no pavimento superior do quartel do regimento de
cavallaris D.O 2, Janceiros da Rainha, em Belem, o batalhão
de caçadores D.O 1.

Deus guarde a v. ex." Secretaria d'estado dos negocios
da guerra, em 29 de setembro de 1871. _I11.mo e ex.mo sr.
commandante da 1.& divisão militar. =O director geral,
D. Antonio José de Mello.

ecretaria (restado dos negocios da guerra - Direcção
geral-4.a Repartição- Urgentissimo-IIl.mo e ex.mo sr.-
Devendo aquartelar-se DO pavimento superior do quartel
de cavallaria n.? 2, lanceiros da Rainha, o batalhão de ca-
çadores n.? 1, encarrega-me s, ex.a o ministro da guerra
de dizer a v. ex." que se sirva providenciar da maneira
que julgar mais conveniente para que n'aquelle aquartela-
mento provisorio não falte nenhum dos artigos de mobília
e utensílios necessarios para aquelle batalhão, o qual deverá
compor-se de 450 a 500 praças.

Deus guarde a. v. ex." 'ecretaria d'estado dos negócios
da guerra, em 29 de setembro de 1871.-Ill.lIln e ex.mo sr.
director geral de engenheria. = O director geral, D. Anto
nio José de Mello.

ecretaria d'estado dos negocios da guerra- Direcção
gf'ral _4.& Repartição-Urgente.-Ill.mo e ex.mo sr.-
Em addiramento ao meu offício urgenti imo de hoje, cum-
pre-mo participar a v. ex." que o pavimento uperior do 'lllar-
t I 00 T gimento de cavr llaria n. o 2, lanc irns da Rninh«,
d~ve estar prompto pn.ra r ceb r () batnlh o de cnc;nclorr.s
0.° 1 • té ao pro rin () domingo, I de outubro. .

Deus euarde :\ V. OX.a .. çrutar'in d'e tarlo dos n~gílclo8
dl\gu'rl~ m2f1de otmbrodl 1 71.-III."'''nc· ....oRI'.
di!' ctor g~rnl d .n~ mheri: .=~r au enci do director gt>-
ral, o eh fe interino na 4,.&repartiç: 0, Joaquim Antonio ninHo
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boa duas barracas de campanha para vinte praças,' c
outras duas para dez praças; devendo estas barracas
ser acompanhadas por pessoa competente, que as deve-
rá entregar n'esta cidade, ao director do deposito de rou-
pas e objectos de cirurgia do exercito, Alexandre Augusto
da Costa.

Deus guarde a v. ex." Secretaria d'estado dos negocies
da guerra, em 29 de setembro de 1871. _Ill.mo e ex.mo

sr. inspector do campo do instrucção e manobras em Tan-
cos. =0 director geral, D. Antonio José do Mello.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção
geral-4.a Repartiçãov-c-Ill.?" e ex.mo sr.- " ex.· o mi-
nistro da guerra encarrega-me de dizer a v. ex." que se sir-
va ordenar que sejam feitas com a maxima brevidade seis-
centas capas de linho branco para barrctinaa, as quaes de-
vem cobrir a pala. e ser guarnecidas de rebuço ; por isso
que são destinadas ao batalhão de caçadores n.? 1, que bre-
vemente seguirá viagem para Goa.

Deus guarde a v. ex." Secretaria d'estado dos negocies
da guerra, em 30 de setembro de 1871.-111."lO e ex.mo sr.
director geral de artilberia. =-O director geral, D. Antonio
José de Mello.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção
geral-4.a Repartição- Urgente.-Communica.se á direc-
ção da administração militar que s. ex ," o ministro da guerra
determina que, pela mesma administração, se proceda á com-
pra de mil camisolas de malha de algodão, para serem irn
mediatamente fornecidas no batalhão de caçadores n.? 1,
qlle vae seguir viagem para '& India,

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em :30 de
setembro de 1871.=0 director geral, D. Antonio José de
Mello.

Secretaria d'cstado dos n gocios da gucrra -1 irccção
geral - 2.· Repartição - Circular, urgentíssimo. _lll.tnU C

~x.mo sr. _.- S. ex.· o ministro da. guerra ord na que 8,"
jnrn remettidos a cata direcção geral os requerimentos elas
praças de pret dos corpo d' 8S8. divisão militar qu d c-
Jar~m continuar no serviço eff ctivo, como roadmittidas por
mars .tres annos na conformidade do disposto no artigo 1 .0

~a 1 1 de 27 de julho de 1 f)5, quando a m smaa praças
tiverem bom comportamento, o forem julgada. aptl\9 para o
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dito serviço, ficando de nenhum efl'eito o detrminado no
offi.ciocircular de 3 de outubro de 1870.

Outrosim ordena o mesmo eX,moministro que sejam tam-
bem enviados a esta direcção geral os requerimentos das
praças de pret actualmente licenciadas na reserva, quando
se apresentarem em quaesquer corpos para se lhes permit-
tir aosua readmissão no serviço militar, devendo os mes-
mos requerimentos ser acompanhados das guias que lhes
foram conferidas nos corpos em que hajam sido licencia-
das, e bem assim do resultado da inspecção sanitaria que
lhes será feita.

Deus guarde a v. ex.- Secretaria d'estado dos negocios
da guerra, em 1 de outubro de 1871. - Aos commandantes
das divisões militares e directores das armas cspeciaes. =
O director geral, D . .Antonio José de Mello.

7.0-Licenras concedidas por motivo de mole lia aos officiae abaixo
meueiuuadus ;

Em sessão de 7 de setembro ultimo:

Regimento de infanteria n.· 4
Alferes, José Joaquim Soares de Castro, trinta dias para

banhos do mar.
Regimento de infanteria n,O 5

Capitão, Alexandre de eixas Guedes e Castro, trinta
dias para banhos do mar.

Tenente, José :Maria da Fonseca, trinta dias para se tra-
tar.

Alferes gradu do, Julio Luiz Ferreira, sessenta dias para
se tratar.

Regimento de infanteria n,O7
Capitão Alvaro de Castro Cerveira Homem, quarenta

d' ,
11\8 para se tratar. .

Regimento de infantaria n,· 8
Major, José Maria Tristão, trinta dias para banhos do

mar, começnndo m 1 do corrente m. z. ,
Capiti o Jo ó de Vnsconcellos, trinta dias para banhos

do mar, c~me~ando em 19 de setembro ultimo.

Regimento de infanteria n.· iO
Tenente, Pedro de Alcantaru Correia de Lacerda, qua-

renta dias para e tratar.
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Tenente, Gaspar Antonio de Lima, trinta dias para ba
nhos do mar.

Tenente, Antonio Caetano Pereira, trinta dias para ba-
nhos do mar.

Regimento de infanteria n.Oii
Capitão, Antonio Joaquim da Encarnação Junior, trinta

dias para banhos do mar.
Capitão, José Antonio de Azevedo Mendes de Faria,

trinta dias para se tratar.
Alferes, Pedro Guilherme de Brito, trinta días para ba-

nhos do mar.
Alferes, José Vicente Consolado Junior, trinta dias para

banhos do mar.

8. o - Foram confirmadas as licenças registradas que os com-
mandantes da 1.a e 2. a divisões militares concederam aos officiut>s
abaixo mencionados, na conformidade do que se acha determinado:

Regimento de cavallaria n.· 7
Capitão, Alfredo Pereira do Carmo, sessenta. dias.

Batalhão de caçadores n.· 3
Alferes, José Augusto Paes do Amaral, vinte dias, a

contar de 28 de setembro ultimo.

Errata

Na. ordem do exercito n.? 42, pago 324, lin. 45, ond se
lê =officiaes e mais praças de pret= leia-se :. ofâcines o
praças de pret =.

Antonio Ma?'ia de pontes Pereira de Mel!«.

Esbl. conforme,
o direotor geral,



N.O 44-
SEcnETAIUA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERnl

40 de outubro de 4874

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.0-Carta delei

ecretaria d'estado dos negocies da guerra-Repartição
central-2." Secção.-DOM LUIZ, por graça de Deus,
Rei de Portugal e dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos
os nosaos subditos, que as côrtes geraes decretaram e nós
queremos a lei seguinte:

Artigo 1.0 É o governo auctorisado a admittir na. classe
de cirurgião ajudante do exercito o dr. Guilherme Centazzi.

Art. 2.0 Para os effeitos da reforma será contado ao re-
ferido Guilherme Centazzi o acces o que lhe competiria ae
tivesse sido nomeado cirurgião ajudante do exercito na data.
em que foi admittido no serviço clínico do real collegio mi-
litar, e durante o tempo em que desempenhou o referido
serviço.

Art. 3.0 Fica revogada toda a. legislação em contrario.
Iandâmos portanto a. todas as auctoridades, a quem o

conhe imento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram o façam umprir e guardar tão inteiramente como
n' lia o contém.
O presidente do conselho de ministros, ministro e secro-

tario d' atado do negocios da fazenda e interinamente cn-
carr gado dos negocio da. guerra., a faça imprimir, publi-
car e correr. Dnda no paço da' Ajuda, a08 2 de outubro de
1 71.=EL-} !tI, com rubrica e guarda. = Antonio Maria
de Fonte Pereira de Melto. - (Logar do sêllo grande das
arma re s.)

" .)' taria d' atado dos mUTO 'ios da gtlCl'ra- Direcção
,?ol'al- ~." 1 epartic;ilo.- Sendo ~ mg nte n c saidadc roo
torçar o . rcito do estado da Indis com um corpo de tropa
europea: hei por bem decretar o seguinte:
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Artigo 1.0 O ministerio da guerra organisará no menor
espaço de tempo possivel, e porá á disposição do ministe-
rio da marinha e ultramar, um batalhão formado por offi-
ciaes e praças de pret que se offereçam voluntariamente para
ir servir no estado da India, e cuja composição será a se-
guinte:

Estado Quatro
maior compa- Todos

e menor nhlaa
~ ~ - ~

Dealgnaçllo l! l! l! 7i
II <lo II '" .. '" 5Q) Q) .. Q)

~
.. ,~ ..'ü '" '" 'ü '"...

:I ..IS :I IS IS
~O ... O ... O.. .... ~ ..p., ~- - - - - - -

Tenente coronel, commandante 1 - - - 1 - 1 1
Major.••.•.................• 1 - - - 1 - 1 1
Ajudante, tenente ou alferes ..• 1 - - - 1 - 1 -Quartel mestre, tenente ..•.... 1 - - - 1 - 1 -
Cirurgião mór.•...••..••.. " . 1 - - - 1 - 1 -Cirurgião ajudante ...••..•.••• 1 - - - 1 - 1 -
Sargento ajudante. " .•..•.... - 1 - - - 1 1 -Sargento quartel mestre. '" ... - 1 - - - 1 1 -Corneteiro mór.•......•.•.... - 1 - - - 1 1 -Cabo de corneteiros .•.••••••.• - 1 - - - 1 1 -Coronheiro .•........••..••.• - 1 - - - 1 1 -Espingardeiro ................ - 1 - - - 1 1 -Capitães ..•..•.•••.•.•••. '" . - - 4 - 4 - 4 -Tenentes ..••....•.•...•..... - - 4 - 4 - 4 -Alfere" •..••••......•••.•..•. - - 8 - 8 - 8 -Primeiros sargentos .••..•••••. - - - 4 - 4 4 -Segundos sargentos ...•.•••••. - - - 8 - 8 8 -Furrieis .••....•.•.••••..•... - - - 4 - 4 4 -Cabos•••.••.•...••••••.•.•.• - - - 32 - 32 32 -Soldados •••••••••.••..•••..• - - - 340 - 340 340 -Corneteiros •.••.•••••.••.••.• - - - 8 - 8 8 --- 3966 6 16 22 402 424 2

Art. 2.0 Os officiaes despachados para o referido bata-
lhão terão um posto de accesso, na conformidade do decreto
de 1~ de setembro de 1846, e receberão os rqspectivos
venCImentos em moeda forte.
§ unieo, Na contagem do tempo de serviço para a con-

cessão de reforma e recompensas, aczundo fi Iegislaç! o vi-
ge~te, gosarão estes officiacs as vantagens designadas no
artigo 3.° d~ carta do lei de 8 de junho de 18G3.

~rt. 3. o A~ praças de prot serão applicadas todas as dís-
posIções das lUstrucções docretadas em 26 do setembro do
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1864, publicadas na ordem do exercito n.? 55 do mesmo
anno, com a differença de ser o tempo de serviço obriga-
torio n'aquelle estado reduzido a tres ai lOS, contados da
data do desembarque.

S 1.0 Todas as praças receberão o pret em moeda forte,
e terão, alem d'isso, mais 25 por cento sobre o mesmo pret
desde o dia em que desembarcarem no dito estado.
§ 2.° Ás praças que terminarem o tempo indicado de

serviço, e pedirem para ali continuar, ser-lhea-ha contado
mais 25 por cento no tempo de serviço, desde a data em
que completarem aquelle, para pode cm pas ar ás compa-
nhias de reformados do exercito do reino.
§ 3.0 Na ocea ião do embarque do batalhão para seguir

ao seu de tino, cada praça de pret receberá a gratificação
de 4 500 réis.

Art. 4.° rão pagos p 10 mini terio da marinha e ultra-
mar os vencimento' dos oíliciao , desde a publicação dos
seus despachos na. ordem do exercito ; os da p :Iça de pret
d de o dia. em quc forem abatida. ao effectivo dos corpos
d'onde tiverem passagem ; e todas as dcepcsas de organí-
saç; o do batalhão e do cu completo armamento e equipa-
mento.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'e tado dos nezccios da fazendn, e interinamente en-
carregado dos neg cios da guerra, e o mini. tro e iecretario
d'e tudo do negocio da marinha e ultramar, assim o te-
nham entendido o f çnm ex cntar. P ço, em 23 de setem-
bro de 1 71. =11~1.=Antonio J.1!(II'icl de Fontes Pereira
de Mello=Jayme Constantino de Freitas Moniz.
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e cavallaria, pão tenha applicação áquelles individuos que
actualmente frequentam estes cursos ou já os frequentaram,
uma vez que estej am comprehendidos dentro das idades mar-
eadas na referida lei; não lhes podendo porém o posto de
official, que alcançaram por terem os referidos cursos, ser-
vir para obterem maior antiguidade do que aquella que
lhes couber pela classificação de que trata o artigo 40.0
do citado decreto com força de lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secro-
tario d'estado dos negocios da fazenda, e interino dos da
guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
30 de setembro de 1871. =REI.= Antonio Maria de Fon-
tes Pereira de Mello.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção
geral- 3." Repartição. -Attendendo a que as disposições
do decreto de 6 de junho ultimo, limitando o numero de
alumnos que poderiam effectuar matricula no curso de in-
fanteria e cavallaria no anuo lectivo próximo futuro, pre-
judicam os individues que, habilitados com os preparatorios
necessarios para serem admittidos na escola do exercito,
assentaram praça com o fim de na mesma escola se habili-
tarem com aquelle curso para seguir a carreira das armas
a que se destinaram: hei por bem determinar que as dis-
posições do decreto de 6 de junho ultimo não tenham no
próximo futuro anno lectivo applicação áquelles indivíduos
que, havendo assentado praça no exercito, se apresentem
completamente habilitados com os preparatorioa exigidos
nos artigos 27.0 e 30.0 do decreto com força de lei de ~4
de dezembro de 1863.

O presidente do conselho do ministros, ministro e seero-
tario d'estado dos negocies da fazenda, e interino do da
guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
30 de setembro do 1871.=HI~I.=Antonio Maria de Fon-
tes Pereira de Mello.

Secretaria d'estado dos negocies da guerra. - ] irecção
geral-I. a Repartiçl o. -Att<'ndendo ao que me represon-
t~u o tenente do batnlhão eh, eaçadores n." 1, José Anto-
mo Bentes, encarre zado da seola de tiro em 'I'ancos, de-
clarando achar-se impossibilitado para o serviço: hei por
bem conc~der-Ihe a demissão quo pediu.

O presidenta do conselho de ministros, ministro O secre-
tario d'eatado dos negocies da fazenda e interino dos da
guerra, aasim o tenha entendido (I faça executar. Paço, em
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5 de outubro de 11:;71.= RgJ. :x:ooAntonioMaria de Fontes
Pereira de Mello.

3. °- Por decreto de 27 de setembro ultimo:

Commissões
CavaHeiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão de infanteria, Joao José de Bettencourt Lapa.

Por decreto de 30 do dito mez:

Regimento de infanteria n,· 2
Commendador da ordem militar de S, Bento de Aviz, o

coronel, Manuel Rodrigues Alfonso de Campos, em atten-
ção á sua graduação e bons serviços que tem prestado du-
rante 3. sua carreira militar.

J>Ol' decrete dI' ;l do corrente mez:

Regimento de cavallaria n.· 5
Tenente ajudante, o tenente do regimento de cavallaria

0.° 8, Antonio Eugenio de Mendonça.

Rogimento de cavallaria n.· 8
Tenente, o tenente ajudante do regimento de cavallaria

0.° 5, Diogo Jo é de 'ou a, por ter requerido a exonera-
<;ilodo exercicio d ojudante, e ser n'aquelle regimento que
havia vacatura da sua elas e.

J>or decrete de :, tio dite iuer:

Regimento de cavallaria n.· 2, Ianceíres da Rainha
Tun nte, () alfere , Jo. o de Almeida Coelho e Campos.

Regimento do cavallaria n,· 8
Alferes o sargento ajudante do regimento de eavallnria

n.o ~,ladceiro da Rainha, Julio Ce ar de Campos.
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Regimento de infanteria n.· 4
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria

n.? 16, Jayme Arthur de Mascarenhas Bastos.

Regimento de infanteria n.o 5
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n,? 8, Joa-

quim Albano Gustavo Correia Araujo.

4.° -Portarias

Secretaria d'estado dos negocies da guerra - Direcção
geral- 2.&Repartição. - Sendo necessario regular o modo
por que se ha de proceder á organisação do batalhão que
deve expedicionar para o estado da India, em virtude do
decreto de 23 do mez passado, determina Sua Magestade
EI-Rei, que sejam executadas as instrucções que com esta
baixam assignadas pelos generaes de brigada, D. Antonio
José de Mello, director geral da direcção geral d'este mi-
nisterio, e Joaquim José de Macedo e Couto, director da
direcção da administração militar.

Paço, em 4 de outubro de 1871. = Antonio Ma1'ia de
Fontes Pereira de Mello.

Instrucções a que se refere a portaria d'esta data, para a organi-
sação do batalhão que deve expedicionar para o estado da In-
dia, em virtude do decreto de 2:i de setembro ultimo

Artigo 1.0 A organisação do batalhão será feita no quar-
tel da Luz, proximo de Lisboa, onde serão previamente
preparados os alojamentos para todas as praças de pret e
offíciaes.

Art. 2.° Nomeados que sejam os offi.ciaes, o tenente co-
ronel commandante installará o conselho administrativo;
mandará promptificar todos os livros e cadernos necesaa-
rios á secretaria, ao conselho e ás companhias; requisitará
ao ministerio da guerra os livros de matricula, armamen-
to, correame, equipamento e munições; e receberá do offí-
cial caserneiro encarregado do quartel da Luz a mobília e
utensilios necessários.
§ unico, Estes serviços serão desempenhados dentro de

vinte e quatro horas depois da apresentação do tenente co-
ronel no ministerio da guerra .
. Art. 3.° A direcção geral da secretaria da guerra expe-

dirá as ordens precisas para que as praças promovidas aos
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postos inferiores, 30 soldados e os corneteiros marchem a
apresentar-se successivamente ao commandante do batalhão,
o qual, dentro de oito dias, terá os cascos das companhias
organisados, armados e equipados.
§ 1.0 A mesma direcção geral ordenará a marcha dos

soldados que hão de passar ao batalhão, de modo que che-
guem ao quartel, successivamente, durante seis dias, con-
tados do ultimo da organisação dos cascos das companhias.
§ 2.0 Ao tenente coronel commandante serão concedidos

mais cinco dias, depois d'aquelles seis, para consolidar a
organisação do batalhão, e liquidar quaesquer contas ainda
não ultimadas, depois do que estará prompto a embarcar
com o corpo do seu eommando.

Art. 4.° As praças de cada corpo, segundo o seu nume-
ro, serão mandadas apresentar no quartel general da La
divisão militar, e d'este ao commandante do batalhão, sob
o commando de um official ou sargento do corpo d' onde
vierem, auxiliado pelo numero preciso de praças gradua-
das, para que as marchas se façam com inteira regulari-
dade, e ~s praças cheguem, sob sua responsabilidade im-
mediata, ao quartel do batalhão expedicionario, com todos
os artigos de fardamento, vestuario e pequeno equipamen-
to, constante das relações feitas no acto de partirem dos
corpos.
§ 1.0 Os commandantes dos corpos enviarão, immediata-

mente á marcha das praças, e pelo correio, ao comman-
dante do batalhão, as guias de transferencia das praças;
porém não encerrarão os seus assentamentos emquanto as
passagens d'ellas não forem confirmadas pelo ministério da
guerra.
§ 2.0 Uma junta militar de saude inspeccionará em cada

dia as praças que forem apresentadas ao batalhão; as que
forem rejeitadas não serão recebidas, e regressarão aos seus
corpos. O commandante do batalhão enviará directamente
á 2.a repartição da direcção geral do ministerio da guerra
relações diarias das praças recebidas e das rejeitadas, para
os etfeitos convenientes. As praças que voltarem aos cor-
pos, por haverem sido rejeitadas, ou por qualquer outro
motivo, serão consideradas para todos os effeitos adminis-
trativos como tendo vindo a Lisboa em diligencia.

Art. 5'.0 Em vista do fardamento que o batalhão tem de
receber, ás praças de caçadores só serão aproveitaveis dos
seus uniformes as calças de brim cru, ás de infanteria as
da mesma eapccie e as de panno mescla, e a umas e outras os
capotes j por isso lhes serão conservados aquelles d' estes ar-
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tigos que possuírem, e a jaqueta e barrete de policia mais
usados que tiverem para fazerem a marcha até ao quar-
tel do batalhão e usarem em viagem.

Art. 6.° Os ajustamentos de contas serão feitos ás pra-
ças nos corpos a que pertencem como se fossem com pas-
sagem para um outro corpo de diversa arma do exercito.
§ unico. Todo o producto da avaliação dos artigos não

aproveitaveis a cada praça será addicionado ao seu credito,
embora exceda a 4a800 réis, ou encontrado com O seu de-
bito.

Art. 7.° Os abonos dos debitos e abatimentos dos cre-
ditos serão feitos em mostra, e o conselho administrativo
de cada corpo enviará ao do batalhão expedieionario, por
intermedio do official ou sargento que conduzir as praças,
as cadernetas a ellas relativas, e uma recapitulação dupli-
cada dos ditos debitos e créditos.
§ 1.0 Se o saldo for em debito, o conselho administra-

tivo do batalhão entregará na pagadoria geral do ministe-
rio da guerra a sua importancia com uma das recapitula-
ç(Ses, no verso da qual lançará declaração da entrega j e
no verso do duplicado da recapitulação, que ficará em po-
der do conselho, o pagador passará recibo.
§ 2,° Se o saldo for em credito, o conselho receberá a

sua importancia da dita pagadoria, passando rcibo em tuna
das recapitulações, que entregará ao pagador, o e t lan-
çará declaração de haver satisfeito importancia no dupli-
cado da recapitulação que ha de íicar em poder do conselho.
§ 3,0 As recapitulações de quo so trata, serão feitas Pro

folha de papel almasso aberta, tendo á. e qu rda os cr di-
tos e á direita os debitos, e o verso da folha em bran '0.
N'este ver o fará o conselho administrativo do b mIMo 08

abatimentos dos credites ou debito das praças qu deixn-
rem de ser recebidas, a fim de liquidar o tinido eíf ctivo
das contes das praças que o for m, e d volverá p 10 offl-
cial ou sargento que as conduzir as caderneta d'aquellas
aOB corpos respectivos.
§ 4.° O mínisterio d guerra formaliAarlí d pois UID ba-

lanço g ral de todos os C1' ditos d bito das alludid pr-
ça8, e liquidará contus com o d marinha e ultr ln r.

Al't, 8.0 01\8 grutifiCllljõ s d marcha e nus l'uljÕ R d pito
abonad s áa praças ('ff('ctivam nte r \ bidns, () ofliei 1 ou
aargento qu conouzir o contingente d cudu corpo npr •
sentará. uma r la<;IO duplic da a .on olho ndmini trativo
do batalh: o, qu atiRtimí a importunein dOI! abones fdlos
em llumerario, onvi ndo-n ao corpo resp divo p ln agen-
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eia militar. Com cada uma das ditas importancias será en-
tregue uma das relações com declaração da quantia satis-
feita. j e a outra será guardada pelo conselho, depois de lan-
çada. n'ella o recibo da agencia militar.
§ unico. Das rações de pão recebidas em especie pelas

praças em marcha, a agencia militar formaliaará uma conta
geral, que enviarã á direcção da administração militar, a
qual receberá a sua importancia do ministerio da marinha
e ultramar.

Art. 9.0 As praças de pret que, em resultado do con-
curso para. preenchimento do quadro dos postos inferiores,
forem mandadas pas!lar ao batalhão expedicionario, sendo
approvadas pela junta de saude naval, e portanto n'elle
recebidas, erão promovidas ao postos que lhes forem res-
pectivos com antiguidad vencimento do dia em que ti-
verem sido abatidas ao effectivo dos corpos a que hoje per-
tencem.

Art. 1 .0 O commandante do batalhão empregará, desde
o momento da. in tallação do conselho administrativo, todas
8S diligencia para que, dentro do pl'aso marcado para a
organisação do corpo exp dicionário, os artigos de farda.
mento da praça, que forem aproveitaveis, sejam transfor-
mados, feitos ou adquiridos 08 nevoa, e todos 08 objectos
de roupa e pequeno equipamento de que carecer para dis-
tribuição e res rva.

unico. A fim de facilitar o cumprimento d'e ta dispo-
siç' o, será organiaada e posta á. di posição d'aquelle con-
selho admini trntivo uma officina provi oria, formada por
todo o alfaiat 8 dos corpo da. uarniçl o de Li boa, sob
a dir ~; o de um ofâcial, qu n o f ç part da xplldição,
a fim d tar compl .tamen livre d outras obrigações,
pod r dedicar- como é n aario a te important ser-

viço. E t offi inn a r:i org ni da no quartel de eavalla-
ria, no sitio da Luz.

Art. 11.0 Para maior br vidad e r gularidade na xe-
euÇ<.o da .onc ntraçito das praças que hão de constituir o
batalh o p dicion rio, a8 orden pl\ra a marcha das di-
ta praça serno xpedidn p la direcção g ra] aos comman-
dnntes do corpos ta iionadoe f6ra de Li boa, designan-
do.!ht s o prill1 iro . ultimo di d itincrario ; de igna\~ilo
e ta com qu' 8 conforro r O rigor m nte 08 tO mo com·
mnnd nt n u ·toridaoe militar I qu tiver m clp.
apre ('ot r: dnr ntc m rcha. ' . t orden di 1'1 ela
erá <lado, l1l o ido, canU cimcnto 0.0

d IIt 8 dus di vi ü •
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Art. 12.0 Sobre todos os assumptos da organísação, a
correspondencia entre o ministerio da guerra e o eomman-
dante do batalhão será directa.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 4 de ou-
tubro de J871.=D. Antonio José de Mello~ general de
brigada, director geral da secretaria da guerra. =Joaquim
José de Macedo e Couto, general de brigada, director da
direcção da administração militar.

Secretaria d' estado dos negocios da guerra - Direcção
geral- 2.a Repartição. - Determina Sua Magestade EI-
Rei que no fardamento, armamento e equipamento do ba-
talhão expedicionario para a Indía, creado por decreto de
23 do mez passado, se observe o plano que com esta baixa
assignado pelo general de brigada, D. Antonio José de
Mello, director geral da direcção geral d'este ministerio.

Paço, em 4 de outubro de 1871. =Antonio Maria de
Fontes Pereira de Mello.

Plano de fardamento, armamento e equipamento, a que se refere
a portaria d'esta data, para o batalhão expedicionario para a
India, creado por decreto de 23 de setembro ultimo

Fardamento
Artigo 1.0 Praças de pret:
Casaco-de panno azul ferrete sem talhe de cintura e fol-

gado, com uma abertura de 20 centimetros na parte pos-
terior, abotoado por direito com uma só abotoadura de oito
botões grandes e lisos de metal amareUo, de comprimento
tal que o bordo inferior fique na altura dos pulsos, estando
08 braços pendentes; presilhas nos hombros com botões
pequenos de metal amarello, e canhões direitos do mesmo
panno; vivos na frente do casaco, na abertura posterior e
nos canhões, de panno encarnado; forro encarnado; gola
direita de panno encarnado de 3 centimetros de altura;
aberta na frente Como as do exercito.

Calça-larga, de panno de mescla; e de brim erú 'para
marchas e serviço de fachinas,

Ba1'rete - de panno azul ferrete, da fórma denominada
kepy; pala quadrada envernizada de preto pelo lado supe-
rior e de côr verde pelo inferior; correia envernizada de
preto com fivella de latão; e capa de panno de linho bran-
co, Com rebuço, e cobrindo a pala.

Gravata) calçado, divisas das praças 91'aduadas~ capote,
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artiqos de roupa e pequeno eqltipamento - tudo como se
acha determinado para os corpos de infanteria do exercito.

Art. 2.° Officiaes:
Todos os artigos de fardamento como os das praças de

pret, com a differença da qualidade do panno.
Charlaieiras, banda e luvas-como as dos officiaes de

infanteria, e os botões doirados.

Armamento
Art. 3.° O dos officiaes, praças do estado menor, e cor-

neteiros será. como o determinado para iguaes categorias
nos corpos de infanteria; e o dos sargentos, cabos e solda-
dos, carabina de 14 millimetros com espada-bayoneta.

Corre ame e equipamento
Art. 4.° Tudo como está determinado para 'a infanteria.
Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 4 de ou-

tubro de 1871.= O director geral, D. Antonio José de
suu«

5.0-Por determinaçãode Sua MagestadeRI-Rei:

Regimento de artilheria n,' 3
Segundo tenente, o segundo tenente da companhia n.? 2

dos Açores, Annibal Augusto da Silveira Machado.

Regimento de cavallaria n.s i, lanceiros de Victor Manuel
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n,? 2, lan-

ceiros da Rainha, Hugo Goodair de Lacerda Castello Branco.

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n." 8, João

Maria da Silva e Figueiredo, pelo pedir.

Batalhão de caçadores n.O6
Capitão da 5.· companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n." 7, João José Licio de Gouveia, pelo pedir.

Batalhão de caçadores n.O7
Capitao da 3.· companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 4, Eduardo Augusto da Rosa Coelho.

Batalhão de caçadores n.· lO
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento

de infanteria n." 13, Lino José Teixeira Pinto.
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Regimento de infanteria n.· 4
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n,? 12,

Manuel Joaquim de Matos.

Regimento de infanteria n. o i3
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do batalhão de

caçadores n." 10, Accurcio Garcia Ramos.

6.0-Para conhecimento do exercito manda Sua Mages-
tade El-Rei publicar o seguinte officio:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção
geral-1.a Repartição.-Ill.mo e ex.mo sr.-Havendo o
tenente do regimento de infanteria n. ° 10, José Zeferino
Sergio de Sousa, requerido e obtido passagem pela ordem
do exercito n. ° 43 de 3 do corrente, do batalhão de caça-
dores n.? 1, a que pertencia, para o dito regimento, ficando
comtudo obrigado a fazer parte da expedição extraordina-
ria que seguir para o estado da India, nas mesmas condi-
ções em que forem os officiaes do referido batalhão; e re-
querendo o mesmo official, em data do citado dia 3, que se
lhe concedam tres mezes de licença registrada; encarrega-
me s. ex." o ministro da guerra de dizer a v. ex.a, para
seu conhecimento e para que assim o faça constar ao re-
querente, que indeferiu aquella pretensão, por isso que de-
vendo o batalhão de caçadores n." 1 achar-se prompto a se-
guir viagem para a India á primeira ordem, não póde o
supplicante deixar de se considerar ainda obrigado a fazer
parte da sobre dita expedição, nos termos em que lhe foi
concedida a passagem para o regimento a que actualmente
pertence.

Deus guarde a v. ex." Secretaria d'estado dos negocies
da guerra, em [) de outubro de 1871. _lU.mo e ex."? sr.
commandante da 1.a divisão militar. = O director geral,
D. Antonio José de Mello.

7.0-Secl'etaria d'estado dos negocios da guerra-Di-
recção geral-2.& Repartição.-Sua Mageatade El-Rei de-
termina que se lance a nota «Voltou ao serviço effeetivo
em... » na casa =Ulte!·ior destino= da matricula das pra-
ças de pret dos corpos do exercito, licenciadas para a rn-
s~l'va, e read mittidns no serviço militar cm eXeCI1\,1l11 cio
disposto no oflicio circular de 1 do presente mez , publica-
do lia ordem do exercito n.? <13do corrente armo.
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8.° - Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Di-

rccção geral - 2.& Repartição. - Sua Magestade EI-Rei
manda declarar aspirante a official, por se achar compre-
bendido nas disposições das cartas de lei de 17 de novem-
bro de 1841 e 5 de abril de 1845, o soldado n.? 1:446 da
matricula e 26 da 8.&companhia do batalhão de caçadores
n,? 5, Alvaro Rodrigues de Azevedo Junior.

O.O-Declara-se que o capitão do regimento de infante-
ria n.? 15, Francisco Pereira da Luz Côrte Real, desistiu
da licença registrada que lhe foi concedida pela ordem do
exercito n.? 36 d'este anno.

10.o-Declara-se que o verdadeiro nome do tenente pro-
movido pal'a o regimento de cavallaria n." 3, pela ordem
do exercito n.? 43 do corrente anno, é José Lucio Alvares
de Frias.

11. 0_ Licenças concedidas por motivo de molestia aos omeiaes
II emprejades abaixo mencionados:

Em sessão de 29 de agosto proximo paseado:

Batalhão de caçadores n.· ii
Capitão, José Tavares de Oliveira, sessenta dias para

uso das aguas tbermaes das Fumas e mais tratamento,
começando em 1 de setembro ultimo.

CapelIão, Francisco Horta, trinta dias para uso das aguas
thermaes das Fumas, começando em 1de setembro ultimo.

Em sessão de 7 de setembro ultimo:

Regimento de infanteria n.Oi4
Capitão, José Tiberio Rebocho, trinta dias para banhos

do mar, começando em 8 de setembro ultimo.
Capitão, Joaquim Pinto da Fonseca, trinta dias para ba-

nhos do mar, começando em 8 de setembro ultimo.
Tenente, Fructuoso Ferreira da Silva, quarenta dias para

banhos do mar, começando em 18 de setembro ultimo.
Alferes, Francisco de Sousa Pereira Girão, trinta dias

para banhos do mar, começando em 1 do corrente mez.
Alfere , Thomás Augusto da Cruz, trinta dias para uso
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das caldas de S. Pedro do Sul, começando em 1 do cor-
rente mez.

Alferes, Ayres Gabriel Amalo Júnior, vinte e cinco dias
para uso das caldas de S. Pedro do Sul.

Regimento de infanteria n.Oi6
Capitão, José Maria de Sousa Pimentel, quarenta dias

para se tratar.
Tenente, João Gualberto Ribeiro de Almeida, trinta dias

para banhos do mar.

Regimento de infanteria n.· iS
Capitão, Diocleciano Victor de Araujo de Almeida Ro-

dado, trinta dias para banhos do mar.
Alferes graduado, José Luiz da Rocha Freitas, trinta

dias para banhos do mar, começando em 17 de setembro
ultimo.

Forte de NossaSenhora da Graça
Coronel de artilhería, governador, José Ventura da Cu-

nha, trinta dias para banhos do mar.

Direcção da administração militar
Primeiro o:fficial, José Rodrigues Lima, trinta dias para

banhos do mar.
Aspirante, Carlos Maria Torquato Franco, trinta dias para

se tratar.
Reformado

Major, Cazimiro Antonio Ferreira, trinta dias para ba-
nhos do mar.

Em sessão de 15 do dito mez:

Direcçãoda administração militar
Aspirante, Manuel Antonio Pinto Garcia, noventa dias

para se tratar na ilha da Madeira.

Em sessão de 21 do dito mez:

Estado maior de artilheria
Primeiro tenente, Gaspar de Faria Machado Schiappa

Roby, quarenta dias para se tratar.

Regimento de artilheria n.Oi
Alferes alumno, João Victor da Costa Sequeira, trinta

dias para se tratar.
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Facultativo veterinario de 2.& classe, Paulino José de
Oliveira, quarenta dias para banhos do mar.

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Tenente, Francisco Jeronymo Soares Luna, trinta dias

para banhos do mar.
Alferes graduado, Ayres Pinheiro Mascarenhas Valdez,

trinta dias para banhos do mar.

Regimento de cavallaria n.O4
Picador de 1.& classe, José Leal, trinta dias para se

tratar.
Batalhão de caçadores n.O5

Alferes alumno, Junio Gualberto Bettencourt Rodrigues,
trinta dias para se tratar.

Capellão, João Antonio Martins Coutinho, quarenta dias
para se tratar.

Batalhão de caçadores n.· 6
Alferes, Alexandre Eloy Pereira da Rocha eVasconcel-

los, trinta dias para banhos do mar.

Regimento de infanteria n.· 9
Alferes, Luiz Filippe Ferreira de Almeida Mello e Cas-

tro, quarenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.· ii
Tenente, Joaquim da Costa Fajardo, trinta dias para ba-

nhos do mar.
Regimento de infanteria n.· i6

Alferes, Jeronymo Vicente da Palma Junior, trinta dias
para se tratar.

Regimento de infanteria n.· t7
Tenente, Joaquim Eduardo Pereira de Eça de Chaby,

trinta dias para banhos do mar.

12. o _ Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo mencio-
nado :

Secretaria d'estado do negocios da guerra - Direcção geral
Tenente adjunto, Bento da França Pinto de Oliveira,

seis mezes.
Regimento de cavallaria n.· 6

Capitão, Alexandre Manuel da Veiga, prorogação por
quinze dias.
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13.0 - Feram confirmadas as licenças registradas que os com-
mandantes da 2.a, 3. a, ,P e 1).& divisões militares concederam aos offi-
ciaes abaixo mencionados, na conformidade (loque se acha determinado:

Regimento de cavallaria n.· 5
Tenente, José Antonio Soares Moutinho, oito dias.

Regimento de cavallaria n.o 7
Tenente, Carlos Luiz da Veiga e Gouveia, sessenta dias.

Batalhão de caçadores n.o iO
Capitão, Damião Freire de Bettencourt Pego, doze dias.

Regimento de infanteria n.o 5
Capitão, Alexandre de Seixas Guedes e Castro, quatorze

dias.
Regimento de infanteria n.s 9

Cirurgião mór, Luiz José da Cunha, doze dias, começan-
do em 12 do corrente mez.

Regimento de infanteria n.s i7
Cirurgião ajudante, Joaquim José Pimenta 'I'ello, trinta

dias.

Antonio Ma?·ia de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.
/;;;::) O director geral,c: ~/;1 ""-:'~/1

/-



N.o 45
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS Di GUERRl

14 de outubro de 1871

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção
geral-1.· Repartição. - Usando da auctorisação conce-
dida ao meu governo pela carta de lei de 2 do corrente
mez: hei por bem admittir na classe de cirurgião aju-
dante do exercito, o dr. Guilherme Centazzi, e eubsequen-
temente reforma-lo nos termos do artigo 2.0 da mesma
carta de lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da fazenda, e interino dos da
guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
9 de outubro de 1871. =REI.= Ântonio Maria de Fonie«
Pereira de Mello.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Repartição
de contabilidade. - Attendendo ao que me representou o
segundo official da repartição de contabilidade do ministe-
rio da guerra, Bernardo Maria de Pina e Melto: hei por
bem conceder-lhe a exoneração do legar de encarregado
da pagadoria geral do mesmo ministerio, para que fôra no-
meado por decreto do 17 de dezembro de 1868, e que
exerceu com intelligencia e actividade.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da fazenda, e interino dos da
guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
10 de outubro de 1871. = REI.= Ântonio Maria de Fontes
Pereira de Mello.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção
geral-1.a Repartição. - Hei por bem promover aos pos-
tos que lhes vao indicados, os officiaes e praças ao diante
nomeados, a fim de fazerem parte do quadro do batalhão
destinado a reforçar o exercito do estado da India, com 8S
vantagens expressas no decreto de 2~ de setembro do cor-
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zente anno, e em conformidade com as disposiçõea do de-
creto de 10 de setembro de 1846, e circular de 21 de maio
de 1862:

Major, o capitão do regimento de infanteria n.? 16, Car-
los Augusto Pereira de Chaby; ficando obrigado a satisfa-
zer ás provas de habilitação exigidas pelo decreto de 22
de outubro de 1864, ou quaesquer outras que estejam es-
tabelecidas para o posto de major na occasião do seu re-
gresso ao exercito do continente.
Capitães, os tenentes, do batalhão de caçadores n." 8,

Antonio Marciano Ribeiro Fonseca; do regimento de infan-
teria n.? 10, Feliciano Augusto Duarte Miranda; do regi-
mento de infanteria n." 12, Emygdio Martins da Concei-
ção; e do regimento de infante ria n." 18, Francisco Au-
gusto de Seixas.

Tenentes, os alferes, do batalhão de caçadores n." 6, Bru-
no Anastacio Coelho de Magalhães; e do batalhão de ca-
çadores n.? 11, Augusto Maria Branco.

Tenente quartel mestre, o sargento quartel mestre do
regimento de infanteria n,° 6, Francisco da Fonseca Abreu.

Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria
n,? 5, Frederico Augusto Chaves; o primeiro sargento as-
pirante a official do regimento de infante ria n.? 2, José
Pinto de Moraes Rego; e os primeiros sargentos, do regi-
mento de infanteria n.? 4, Eduardo Ignacio da Camara e
Antonio Joaquim Santa Clara; do regimento de infanteria
n,o 6, Francisco Antonio da Costa; do regimento de in-
fanteria n." 7, Joaquim da Costa Bello ; do regimento de
infanteria n.? 10, Antonio Nicolau Sabbo Junior; do regi-
mento de infanteria n." 12, Antonio Maria Gil e Antonio
Pinto Pereira; do regimento de infanteria n.° 16, Viriato
Antonio; e de infanteria da guarda municipal de Lisboa,
Joaquim dos Reis.

Outrosim sou servido ordenar que esta minha soberana
resolução fique nulla e de nenhum effeito, em relação a ca-
da um dos agraciados, se por qualquer motivo deixarem
de embarcar para o seu destino ou de servir no ultramar
o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da fazenda, e interino dos da
guerra, e o ministro e secretario d'estado dos negocios da
marinha e ultramar, assim o tenham entendido e façam exe-
cutar. Paço, em 11 de outubro de 187 L=REI.=Antonio
Maria de Fontes Pereira de Mello= Ja.yme Constantino
de Freitas Moniz.
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2. ° - Portarias

Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Direcção ge-
1'301-1." Repartição. - Achando-se determinado na disposi-
ção 5." da ordem do exercito n.? 54 de 28 de outubro de
1869, que nenhum tenente coronel dos regimentos de ca-
vallaria e infanteria de linha seja promovido ao posto de
coronel para o corpo em que se achar servindo, e que si-
milhantamente se pratique com os capitães d'aquelles cor-
pos e dos batalhões de caçadores, quando forem promovi-
dos a majores, bem como com os sargentos ajudantes e pri-
meiros sargentos de todos os corpos do exercito quando ti-
verem accesso ao posto de alferes: manda Sua Magestade
El-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da guerra, que
os individuos providos aos postos de que se trata não sejam
novamente eollocados nos corpos d'onde subiram aos refe-
ridos postos sem que tenha decorrido um anno depois da
respectiva promoção.

Paço, em 1 de outubro de 1871. = Antonio Maria de
Fontes Pereira de Mello.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção
geral-L" Repartição. - Devendo proceder-se ao exame
dos candidatos a duas capellanias vagas nos corpos do exer-
cito, nos termos do artigo 12.0 do regulamento dos capel-
lães militares, que faz parte do decreto de 22 de outubro
de 1863: manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria
d'estado dos negocios da guerra, que o jury para o refe-
rido exame seja composto do coronel de infan teria, Bento
José da Cunha Vianna; major da mesma arma (sem prejui
zo de antiguidade), Antonio do Canto e Castro; professor
do lyceu nacional de Lisboa, o padre Francisco Simões de
Almeida; e professores de ensino primario, Antonio Ser-
vulo da Mata e José :Maria da Graça Affreixo.

Paço, em 12 de outubro de 1871. = Antonio Maria de
Fontes Pereira de Mello.

3.0_ Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Di-
recção geral- 2." Repartição. - Sua Magestade EI-Rei de-
termina que os commandantes dos corpos mencionem nos
mappas semanaes, o numero de praças, por classes, que es-
tiverem no goso de licença registrada para estudar prepa-
ratorios,

4.Q - Secretaria d'estado dos negocies da guerra - Di-
recção geral- 2.& Repartição, - SIUl. Mageatade EIHei
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manda declarar que não são mencionadas no mappa das
praças de pret contadas na reserva, formulado pelo modelo
a que se refere a determinação 6.- inscripta na ordem do
exercito n. ° 34 do corrente anno, por pertencerem ti classe
da reserva estatuida no artigo 2.° da lei de 9 de setembro
de 1869, as praças despedidas do serviço effectivo do exer-
cito:

Por lhes ter aproveitado a disposição do § 1.° do artigo
61.° da lei de 27 de julho de 1855, como recrutas supplen-
tes dos contingentes decretados no anno de 1869 e nos an-
nos seguintes;

Por substituição de mancebos não recrutados, recensea-
dos depois da publicação da lei de 9 de setembro de 1869;

E por terem sido indevidamente compellidas ao dito ser-
viço, estando livres d'esta obrigação por effeito do seu re-
censeamento, e do numero que lhes tocou em sorte n'aquel-
les annos.

5,°_ Secretaria d'estado dos nego cios da guerra - Di-
reeção geral - 2. a Repartição. - Declara-se que os reque-
rimentos das praças de pret dos corpos do exercito, licen-
ciadas na reserva, que requererem a sua readmissão no ser-
viço, em execução do disposto na ordem do exercito n." 43
do corrente anuo, devem ser acompanhados das competen-
tes notas de assentamentos, quando os mesmos requerimen-
tos forem apresentados nos corpos aonde tiverem sido li-
cenciadas.

6.°_ Direcção da administração militar - 2.- Reparti-
ção. - Para execução da disposição 3.- da ordem do exer-
cito n.O 18 de 26 de abril do corrente anno, declara-se que
o preço por que saíram as rações de forragem no trimes-
tre findo em 30 de setembro ultimo, foi de 209,686 réis.

7. °- Licença registl'ada concedida ao individuo abaiIo mencionado:
Direcção geral de engenheria

Desenhador de 2.- classe, Leonel Marques Pereira, doze
dias, a começar em 17 do corrente, para ir fóra do reino.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.



ECRETARU D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

21 de oulubl'o de 1871

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se no exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Repartição
de contabilidade.-Nos termos do artigo 1.0 da carta de
lei de 26 de setembro ultimo, que auctorisa no actual anno
economico a cobrança dos impostos e demais rendimentos
publicos e a sua applicação ás despezas do estado, e con-
forme com os preceitos dos artigos 56.0 e 57.0 do regula-
mento geral de contabilidade publica de 4 de janeiro de
1870: hei por bem determinar que a distribuição da des-
pcza do ministerio dos negocios da guerra no exercicio de
1871-1872 se regule pela tabella junta, que faz parte do
presente decreto, e baixa assiguada pelo presidente do con-
selho de ministros, ministro e secretario d'estado dos ne-
gocios da fazenda e interino dos negocios da guerra, ficando
os vencimentos descriptos na dita tabella sujeitos ás deduc-
ções determinadas no decreto de 26 de janeiro de 1869.

O mesmo presidente do conselho de ministros, ministro
e secretaria d'estado, assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 1 de outubro de 1871.= REI.= Antonio Ma-
ria de Pontes Pereira de Mello.

Resumo da tabeUa da distribuição da despeza do mínisterío dOI
negocias da guerra para o exercício de i87t-t872, a que se re-
fere o decreto do data de hoje

CapltuloR
Importanclu
auctorlBadaa

L. Sl'cretnria d'c tado .............•...........
2 .• Estado maior do exercito e commandos militares
3.- Corpos da diversas armas .•....•.........•.
4 .• Praças de guerra ~ pontos fo~tifi~ado8 .: : .
5.• Diversos estabelcClmentos e Justiça militar .

47:1971428
93:86711'l540

2.095: 8380'1992
22:470~600

354:6301509

2.614:005'069
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Oapitulol ImportaDc!a.
"uctorl8adaa

Transporte .
6.° Officiaes em diversas commissões ..•. , ...•..•.
7.° Officiaes em disponibilidade e inactividade tem-

poraria .•.•..•..•..•..•••......•..••....
8.° Officiaes sem accesso e reformados ........•.••
9.° Veteranos e invalides ..•.•.......••.•.•..••.

10.o Di versas despezas ....•.........•..•........
11.° Despezas de exereicios findos .•....•.........

2.614:005$069
13:723$660

24:8281000
468:900$000
147:662$834
138:362$390

2:700$000

3.410: 181$953

Todos os vencimentos descriptos n'esta tabella estão su-
jeitos ás deducções marcadas no decreto de 26 de janeiro
de 1869, por todo o anno economico.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 1 de ou-
tubro de 1871.= Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção
geral-L" Repartição. - Tendo o alferes de infanteria,
Augusto Filippe da Fonseca Quintella, despachado para o
ultramar, nos termos da circular de 21 de maio de 1862,
chegado á altura competente para ser promovido ao refe-
rido posto no exercito de Portugal: hei por bem determi-
nar que seja considerado alferes do mencionado exercito
desde a data do presente decreto.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos nego cios da fazenda, e interino dos da
guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
18 de outubro de 1871.= REI. =Antonio Maria de Fontes
Pereira de Mello.

Secretaria d'estado dos negocies da guerra - Direcção
geral- 6." Repartição. - Hei por bem nomear cirurgião
ajudante do exercito, e collocar no batalhão expedicionario
á. ln dia, o medico-cirurgião pela escola medico-cirurgica do
Porto, Ernesto Teixeira de Menezes e Lencastre j ficando
obrigado a servir n'aquelle estado por e. paço de seis an-
nos, na conformidade do decreto de 10 de setembro de
1846, e com as vantagens designadas no § unico do artigo
2.0 do decreto de 23 de setembro do presente anno,

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da fazenda, e interino dos ne-
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gocios da guerra, e o ministro e secretario d'estado dos ne-
gocios da marinha e ultramar, assim o tenham enten.dido e
façam executar. Paço, em 18 de outubro de 1871. = REI.=
.Antonio Mm'ia de Fontes Pereira de Mello ~ .fayme
Constantino de Freitas Moniz.

2. o - Por decretos de 13 do corrente mes:

Reformados na conformidade da lei, o major do estado
maior de artilheria, Manuel Claudio de Figueiredo Couti-
nho e Vasconcellos ; o major do regimento de cavallaria
n." 7, Juão Marcellino Carneiro; o major de infanteria em
inactividade temporaria, Ricardo de Novaes Côrte Real,
e o capitão do batalhão de caçadores n." 6, Fernando Luiz
Mousinho de Albuquerque, devendo este ultimo, para I:lo li-
quidação da reforma, ser considerado, tenente de 19 de
abril de 1847, capitão de 29 de abril de 1851 e major de
14 de dezembro de 1870, por se achar ao abrigo rio dia-
posto no artigo 2.0 da carta de lei de 17 de julho de 1855,
tendo todos requerido a reforma, e sido julgados incapazes
de serviço activo, pela junta militar de sande.

Por decreto de 17 do dito mez:

Regimento de cavaHaria n.· 3
Capitão da 6.a companhia, o capitão da mesma arma,

D. Polycarpo Matheua Xavier da Silva Lobo.

Por decretos de 18 do dito mez:

Regimento de artilheria D.· 3
Picador, o picador de 1.a classe, f6rs do quadro, Ansel-

mo José Ferreira Braga.

Secretaria d'estado dos negocios da goerra - Direcção geral
Tenente adjunto, o alferes adjunto, Gregorio Evaristo

Duro.
Regimento de cavaHaria n.· 7

Major, o capitão da mesma arma em commissão no mi-
nisterio das obras publicas, Fernando Antonio Rodrigues
Teixeira Mourão, em conformidade corn o dieposto na 2.a
parte do artigo 10.0 do decreto com força de lei de 30 de
outubro de 186 , que extinguiu a engenheria civil.
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Batalhão de caçadores n.Oi

Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n.? 3, Fer-
nando Correia.

Batalhão de caçadores n.O4
Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n.? 8, Eduar-

do Marciano Vieira.
Alferes, o alferes graduado, Romão Aurelio da Cruz Ma-

chado.
Batalhão de caçadores n.O6

Capitão da 2.& companhia, o tenente de infanteria em
commissão na guarda. municipal de Lisboa, Francisco Au-
gusto Jacome de Castro.

Batalhão de caçadores n. ° 7
Tenente, o alferes, Carlos Augusto da Fonseca.

Batalhão de caçadores n.o 8
Alferes, o alferes graduado, João Rodrigues Blanco.

Batalhão de caçadores n.OiO
Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n.? 11, João

Manuel Pereira de Almeida.

Batalhão de caçadores n.· ti
Alferes, o sargento ajudante do batalhão de caçadores

n.? 10, Manuel da Fonseca Soares Varella.

Regimento de infantaria n.· 2
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria

n.? 16, Antonio Joaquim Marques.

Regimento de infanteria n.· 8
Alferes, o alferes graduado, Antonio Julio de Sousa Ma-

chado.
Regimento de infanteria n.s 9

Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria
n." 10, João de Passos Pereira de Castro.

Regimento de infanteria n.s ia
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n.? 14,

Luiz de Castro Borges e Mello.

Regimento de infantaria n.Ot4
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria

n.? 9, Luiz Augusto de Sousa.
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Regimento de infanteria n.· i7
Capitão da 3.a companhia, o tenente do regimento de in-

fanteria n.? 15, João Antonio da Nobrega.
Tenente, o alferes, Manuel Antonio de Oliveira.
Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, Simão

José de Brito.
Regimento de infanteria n.OiS

Tenente, o alferes do regimento de infanteris n.? 8, Mi-
guel Eduardo Pereira do Lago.

3. °- Portarias

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção
geral - 3. a Repartição. - Sua Magestade EI-Rei ha por
bem, em additamento á portaria de 3 de julho ultimo, in-
serta na ordem do exercito n.? 28 do corrente anno, no-
mear, pela secretaria d'estado dos negocios da guerra, o
tenente coronel de cavallaria, José Guedes de Carvalho e
Menezes, para vogal do jury dos exames eapeciaes de ha-
bilitação dos alumnos do curso de cavallaria e infanteria,
em substituição do major d'aquella arma, Antonio José da
Cunha Salgado, que se acha encarregado de serviços que
não pôde desempenhar cumulativamente com as funcções
do referido cargo; o bem assim ordenar que o tenente de
infanteria empregado na direcção geral dos trabalhos geo-
desicos do reino, Antonio José d'Avila Junior, e o primei-
ro engenheiro da repartição de obras publicas do districto
de Lisboa, João Verissimo Mendes Guerreiro do Casta-
nheirinho, preencham no jury dos exames eapeciaes de ha-
bilitação dos alumnos do curso de oogenheria civil os 10-
gares para que, pela citada portaria, haviam sido nomea-
dos o director do instituto industrial c commercial de Lis-
boa, Joaquim Julio Pereira de Carvalho, ultimamente fal-
lecido, o o tenente de engenheiros, João Candido do Mo-
raea, que, sendo empregado na direcção das obras publi-
cas dos dístrictos dos Açores, devo embarcar para aquelle
archipelago no dia 15 do presente mez.

Paço, em 13 de outubro de 1871. = Antonio Maria de
Fontes Pereira de Mello.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Reparti-
ção de contabilidade. -Tendo sido concedida, por decreto
de 10 do corrente, ao segundo official da repartição de con-
tabilidade d'esto ministerio, Bernardo Maria. de Pina e



364

Mello, a exoneração, que pediu, do logar de encarregado
da pagadoria geral do mesmo ministerio: manda Sua Ma-
gestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da
guerra, nomear para encarregado da referida pagadoria o
segundo official da dita repartição, Antonio Roque Pinto,
que já interinamente exerce aquelle logar.

Paço, em 13 de outubro de 1871. = Antonio Maria de
Fontes Pereira de Mello.

4. o - Por determinação de Sna Magestade EI-Rei :

Regimento de cavallaria n.s 4
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n. ° 7, An-

tonio de Abranches Queiroz, continuando na com missão em
que se acha.

Regimento de cavallaria n.· 7
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 4, An-

tonio Maria Bivar de Sousa, continuando no serviço em
que se acha.

Batalhão de caçadores n.· 3
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n,o 8, Gil

Augusto Simões de Campos.

Batalhão de caçadores n.· 8
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." 7, Lu-

ciano de Azevedo Monteiro de Barros.
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 4, Leo-

poldo Frederico Infante Fernandes.
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 3, José

Augusto Paes do Amaral, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.· 8
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 2, José

do Carvalhal da Silveira Telles de Carvalho, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.· 9
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de

infanteria n.? 14, José de Figueiredo, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.· iO
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 2, José

Estanislau Ventura.

Regimento de infantaria n.· i5
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 17,



365
Carlos Augusto de Barros, continuando no serviço em que
se acha.

Regimento de infanteria n.o i6
Capitão da 8.a companhia, o capitão do regimento de

infanteria n,° 17, Vicente Maria Pires da Gama, continuando
no serviço em que se acha no real collegio militar.

5.0-Secretaria d'estado dos negocios daguerra-Direc-
ção geral- 2. a Repartição. - Sua Magestade EI-Rei manda
declarar o seguinte:

Que ás praças de pret dos corpos do exercito que for-
marem o batalhão expedicionario á India será contado no
tempo de serviço a que estão obrigadas, segundo o seu
alistamento, o periodo de tres annos, marcado no artigo 3.°
do decreto de 23 de setembro ultimo, publicado na ordem
do exercito n.? 44 do corrente anno;

Que na casa=ulterior destino=da matricula das refe-
ridas praças dos corpos d'onde passarem se lance a nota:
«Passou ao batalUo expedicionario á India em ... de ..•
de 1871, na conformidade do artigo 3.° do decreto de 23
de setembro do mesmo anno»;

Que no livro de matricula das praças de pret do dito
batalhão, e na casa=notas biographicas durante o ser-
viço militar = de cada praça se escreva: «Obrigado a ser-
vir tres annos no estado da India, na conformidade do ar-
tigo 3.° do decreto de 23 de setembro de 1871» j

Que as praças contratadas que passarem ao mesmo ba-
talhão continuarão a perceber quinzenalmente pelo thesouro
do estado da India, por meio de relações especiaes, em du-
plicado, como se acha determinado, a gratificação disria a
que têem direito, livre de qualquer desconto, segundo as
condições do seu contrato, até completarem o tempo de ser-
viço etrectivo a que estive~em obrigada~ j ab.onando-se-Ihes,
por meio do competente titulo, a quantia estipulada no mes-
mo contrato no dia em que terminarem o referido tempo;
a fim de serem annualmente liquidados estes abonos, e pelo
cofre das remissões a cargo do ministerio da guerra em-
bolsada da sua importancia a fazenda d'aquelle estado.

6.0-Secretaria d'estado dos negocios daguerra-Direc-
ção geral- 3.· Repartição. - Sua Magestade EI-Rei manda
declarar aspirante a official com a graduação de primeiro
sargento c com o vencimento de 300 réis diarios, na con-
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formidade do disposto no artigo 37.° do decreto' de 11 de
dezembro de 1851, o soldado do corpo abaixo mencionado,
por haver concluido o curso do real collegio militar.

Regimento de cavallaria n.· 4
Jeronymo Martins da Silva Salgado.

7.°_ Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- 5.aRepartição

Aecordãos proferidos pelo supremo conselho de justiça militar,
em sessões de 3, 6 e 10 do eerrente mez:

Em sessão de 3:

Regimento de cavallaria n.· 4
João Simões, soldado n.? 27 da 3.8 companhia, conde-

mnado, pelos crimes de abandono de sentinella e roubo de
objectos da fazenda publica, na pena de cinco annos de
trabalhos publicos no ultramar em possessão de 1.8 classe,
e na alternativa, em dois annos de prisão cellular.

Joaquim Antonio, soldado n." 12 da 6.8 companhia, ab-
solvido, por falta de prova, do crime de cumplicidade no
mesmo roubo com o antecedente,

Luiz dos Santos, soldado n.? 52 da 6.8 companhia, coa-
demnado, pelos crimes de desobediencia, insubordinação e
aggressão com violencia contra seu superior, na pena de
dois annos de prisão em uma praça de guerra.

Em sessão de 6:

Regimento de cavallaria n.o 6
Hermogenes Guedes Assedio, soldado n." 37 da 6.8 com-

panhia, condemnado, pelo crime de ameaças a seu superior
e transgressão de disciplina, na pena de trinta dias de pri-
são correccional.

Regimento de infanteria n.· 8
Henrique José Fernandes Veiga, soldado n.? 56 da 1.8

companhia, absolvido, por falta de prova, do crime de fe-
rimentos.

José Maria, soldado n. ° 45 da 7.· companhia, conde-
mnado, pelo crime de deserção, cm quatro annos de ser-
viço em um dos corpos do ultramar, e absolvido do de fur-
to, de que também era accusado, por falta de prova.
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Reformados

Antonio Bernardo, soldado n." 185 da 6.& companhia,
absolvido, por falta de prova, do crime dó falta de respeito
e por desconsideração contra o seu superior.

Em sessão de 10 :

Regimento de infanteria n.O8
Bento José Carvalho, soldado n.? 10 da 3.a companhia,

condemnado, pelo crime de furto, na pena de um anno de
prisão em uma praça de guer'ra.

Antonio Leite Maeiel, soldado n.? 29 da 8.a companhia,
accusado do crime de deserção. Não constando dos autos,
por modo claro e indubitável, se o réu é aquelle individuo,
a que se refere a certidão do baptismo de fi..., e attestado
do administrador do concelho de Celorico de fi..., em con-
tradicção, em parte, com o attestado do livro mestre; por
isso annullam tudo quanto foi processado ante o cooselho
de disciplina, e mandam que a novo julgamento se proce-
da, a fim de que, verificada a identidade do réu, se possa
apreciar a natureza da defeza, apresentada no recurso
ante este supremo conselho.

8.0 _ Direcção da administração militar- t.a Repartição

Postos e vencimentos com que ficaram os officiaes abaixo mencionados,
a quem ultimamente Coramqualificadas as reformas que lhes haviam
sido conferidas:

General de brigada, com o soldo de 75iSOOO réis men-
saes, o coronel do estado maior de engenhcria, Joaquim
Antonio Esteves Vaz, reformado pela ordem do exercito
n. o 35 de 21 de agosto proximo pa sado,

General de brigada, com o soldo de 75$000 réis men-
saes O coronel do estado maior de artilheria, José Maria
de Pina, reformado pela ordem do exercito n. o 38 de 9
de setembro ultimo.

General de brigada, com o soldo de 758000 réis men-
aaes o tenente coronel de infanteria, considerado coronel
de Í9 de maio de 1870, Constantino Lopes de Azevedo e
Cunha, reformado pela ordem do exercito n." 38 de 9 de
setembro ultimo.

Tenente coronel, com o soldo de 488000 réis mensaes,
o major de cavallaria, Antonio Oandido Cordeiro Pinheiro
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Furtado, reformado pela ordem do exercito n." 29 de 18
de julho proximo passado.

Tenente coronel, com o soldo de 48~OOO réis mensaes,
o capitão de cavallaria, considerado major de 9 do agosto
de 1871, José Maria do Couto Aragão, reformado pela or-
dem do exercito n.? 38 de 9 de setembro ultimo.

Major, com o soldo de 455000 réis mensaes, o capitão
de infanteria, Eusebio Lniz Ferreira, reformado pela or-
dem do exercito n.? 37 de 2 de setembro ultimo.

9. o - Relação n. o 189 dos officiaes e praças de pret a quem é een-
cedida a medalha militar, instituída por decreto de 2 de outubro
de 1863, conforme as prescripçães do regulamento de 17 de maio
de 1869:

Ue,lalha de prata

Corpo de engenheiros
Capitão, Luiz Victor Le Cocq - comportamento exem-

plar.
Batalhão de caçadores n.O7

Soldado n.? 6, da 2.· companhia, João Machado-com·
portamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.O 8
Alferes, Feliciano da Encarnação Santa Clara-compor-

tamento exemplar; em aubstituição da medalha de cobre
d'esta classe que lhe foi concedida na ordem do exercito
n." 39 de 1866.

Regimento de infanteria n.· i5
Musico de La classe, José Rodrigues -comportamento

exemplar.
Hedalba ue eobre

Batalhão n.O2 de caçadores da Rainha
Primeiro sargento n.? 38 da 7.& companhia, Carlos Au-

gusto Montanha - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.O8
Primeiro sargento n." 14 da 4." companhia, Filippe Men-

des-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· i7
Primeiro sargento n." 5, Antonio Joaquim Trindade, e
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segundo sargento n," 2, Simão Manuel Montes, ambos da
4.& companhia-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s iS
Primeiro sargento graduado aspirante a ofâcial, Alfredo

Augusto de Barros -comportamento exemplar.

IO.O-DecIara-se que o capitão do regimento de caval-
Iaria n.? 6, Alexandre Manuel da Veiga, desistiu da licença
registrada que lhe foi concedida pela ordem do exercito
n." 44 d'este anno,

11.0-Licenças concedidas por motivo de molestia a08 offieiaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 5 do corrente mez:

Regimento de artilheria n.o t
Picador de 3." classe, Joaquim Pedro Salgado, trinta

dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n.O2, lanceíros da Rainha
Alferes graduado, José da Gama Lobo Lamare, quarenta

dias para se tratar.
Facultativo veterinario de 2.a classe, José Joaquim Ve-

nsncio Ferreira, quarenta dias para se tratar.

Regimento de cavalIaria n.o 4
Major, Diogo Maria de Gouveia Leite, trinta dias para

se tratar.
Regimento de cavallaria n.o 7

Alferes, Guilherme Augusto Tenreiro Ilharco, trinta dias
para se tratar.

Batalhão de caçadores n. o 5
Capitão Candido Teixeira, trinta dias para se tratar.
Alferes' graduado, Emygdio Gomes dos Reis, quarenta

dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.· 9
Alferes, Thomás Fialho de Almeida, trinta dias para ba-

nhos do mar.
Regimento de infanteria n.o 2

Alferes graduado, José Joaquim Simõea de Campos, trinta
dias para ae tratar.
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Alferes graduado, Pedro de Mello Breyner, sessenta dias
para se tratar.

12.o-Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo mencio-
nados:

Estado maior de engenheria
Tenente, Alberto Osorio de Vasconcellos, trinta dias.

Forte de Nossa Senhora da Graça
Coronel governador , José Ventura da Cunha, trinta dias.

13. °- Foram confirmarIas as licenças registradas que o director
geral de artilheria e os commandantes da 3.a e 4.& divisões militares
concederam aos uíllciaes abaixo mencionados, na cenlermldade do que
se acha de terminado:

Estado maior de artilheria
Primeiro tenente, Eduardo Ernesto de Castello Branco,

sessenta dias, a contar de 14 do corrente mez.

Regimento de artilheria n.o 3
Primeiro tenente, Domingos Pinto Coelho Guedes de Si-

mães, trinta dias, a contar de 17 do corrente mez,

Regimento de cavallaria n.O3
Cirurgião ajudante, Antonio Manuel Pires Moreira, cinco

dias.
Regimento de cavallaria n.o 6

Tenente, João Ferreira Sarmento, trinta dias.
Alferes graduado, Domingos José Correia, quinze dias.

Regimento de infanteria D.OiS
Capitão, Francisco Pereira da Luz Côrte Real, vinte

dias.

.Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.
o direotor gere.l,



N.O 47
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

25 de outubro de 1871

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o - Decreto

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção
geral -1.& Repartição. - Hei por bem nomear comman-
dante do batalhão destinado a reforçar o exercito da lndia,
o major de infanteria em disponibilidade, Domingos Anto-
nio Gomes, com as vantagens expressas no decreto de 23
de setembro findo; e porquanto este o:fficial ainda não che-
gou, no exercito de Portugal, á altura competente para ga-
nhar o posto de major: hei outrosim por bem conceder-lhe
a graduação de tenente coronel, sem prejuizo dos officiaes
da sua arma, que contem maior antiguidade j tudo nos ter-
mos do decreto de 10 de setembro de 1846, ficando obri-
gado a satisfazer ás provas de habilitação exigidas pelo de.
creto de 22 de outubro de 1864, ou quaesquer outras que
estiverem estabelecidas para o posto de major na occasião
do seu regresso ao exercito do continente, e a servir no ul-
tramar o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da fazenda, e interino dos da
guerra, e o ministro e secretario d'estado dos negocios da
marinha e ultramar, assim o tenham entendido e façam exe-
cutar. Paço, em 21 de outubro de 1871. = REI.= Anto-
nio Maria de Fontes Pereira de Mello= Jayme Constan-
tino de Freitas Moniz.

2.o - Portaria

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção
geral- 4. & Repartição. - Manda Sua Magestade EI-Rei,
pela secretaria d'estado dos negocios da guerra, determinar
que a commissão destinada á remonta dos cavallos e mua-
res para os corpos de cavallaria e artilheria do exercito seja
composta, no próximo futuro anuo, do general de brigada,
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Luiz da Silva Maldonado d'Eça, como presidente j do ca-
pitão do regimento de cavallaria n.? 4, José Pedro de Sal-
danha; e do veterinario de La classe, com exerci cio no
regimento de artilheria n." 1, Francisco Maria de Carvalho,
como vogaes ; devendo o capitão de cavallaria ser substi-
tuido pelo capitão do regimento de artilheria n.? 1, Fran-
cisco Ernesto da Silva, sempre que, segundo os artigos 25.0
e 26.° do regulamento a que se refere o decreto de 20 de
agosto de 1868, a commissão tenha de comprar muares nas
feiras ou mercados especiaes, ou de as examinar e appro-
var quando o ministerio da guerra, em virtude das necessi-
dades do serviço, proceda á compra do gado muar por meio
de contratos.

Paço, em 19 de outubro de 1871. = Antonio Maria de
Fontes Pereira de Mello.

3. °- Licenças concedidas por motivo de molestia aos ot1idaes
abaixo mencionados:

Em sessão de 5 do corrente mez:

Regimento de infanteria n.O 5
Alferes graduado, Pedro Augusto Pinto de Miranda Mon-

tenegro, sessenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.: 6
Alferes, Francisco Gonçalves Guerreiro Chaves, seesenta

dias para se tratar em ares patrios.

Regimento de infanteria n.o 8
Tenente, Antonio de Gouveia, trinta dias para banhos

do mar, começando em 15 do corrente mez.
Capellão, Zeferino José da Mota Ribeiro, trinta dias para

banhos do mar, começando em 15 do corrente mez.

Regimentoda infantaria n.· i4
Capitão, Manuel Duarte Leitão J unior, cincoenta dias

para uso de aguas sulphurosas e mais tratamento.

Antonio Maria de pontes Pereira de Mello.

Está conforme.
o director geral,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

27 de outubro de 4871

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.°- Decreto

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção
geral-5." Repartição. - Usando da auctorisação concedi-
da ao meu governo pelo artigo 41.° do regulamento dis-
ciplinar com força de lei de 30 de setembro de 1856; e
tendo em vista as disposições do artigo 55.°, § 2.°, do
plano da reforma na organisação do exercito, approvado
pela carta de lei de 23 de junho de 1864: hei por bem de-
terminar que seja collocado, de castigo, na classe dos offi.-
ciaes em inactividade temporaria, durante um anno, o te-
nente do regimento de cavallaria n.? 5, Antonio Maria de
Aragão e Lyra, pelo seu mau comportamento, proveniente
do vicio de embriaguez em que é reincidente.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da fazenda, e interino dos da
guerra, o tenha assim entendido e faça executar. Paço, em
23 de outubro de 1871.=REI.= Antonio Maria de Fontes
Pereira de Mello.

2.0-Por decretos de 21 dó corrente mez:

Arma de artilhe ria
Alferes alumnos, os primeiros sargentos graduados as-

pirantes a offi.ciaes, do regimento de artilharia n.? 3, Joa-
quim Garcia, e do regimento de cavallaria n.? 2, lanceiros
da Rainha, José Fernandes da Costa Junior, e Raymundo
José de Quintanilha, por lhes serem applicaveis as dispo-
sições do artigo 43.° do decreto com força de lei de 24 de
dezembro de 1863.

Regimentode cavalIaria n.· 8
Alferes ajudante, o alferes, Filippe Malaquias de Lemos.
Alferes, o alferes graduado, Jayme Malaquias de Lemos.
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Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade da lei, o segundo official,
com a graduação de capitão, da direcção da administração
militar, Francisco José Moreira, pelo haver requerido e ter
sido julgado incapaz de serviço activo, pela junta militar
de saude ,

3. o - Portaria

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção
geral - 2.8 Repartição. - Manda flua Magestade EI.Rei,
pela secretaria d'estado dos negocios da guerra, que o ge-
neral commandante da La divisão militar faça prevenir o
tenente coronel com mandante do batalhão de caçadores
n.? 1, de que n'um dos primeiros dias do proximo mez de
novembro deverá embarcar para o estado da lndia; fican-
do na intelligencia de que n'esta data se passam as ordens
necessarías para que aos officiaes e praças de pret do re-
ferido batalhão sejam feitos desde já os abonos auctorisa-
dos peJo decreto de 27 de setembro do corrente anno.

Paço, em 26 de outubro de 1871. = Antonio Maria de
Fontes Pereira de Mello.

4. o - Por determinação de Sua Magestade EI-Rei :

Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Repartição
de contabilidade

Segundo official, o segundo officiaI da direcção da ad-
ministração militar, Antonio Maria Manzoni, pelo pedir.

Regimento da artilharia n.' 3
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de

artilheria n.? 2, Cypriano Leite Pereira Jardim.

Batalhão da caçadores n.' 6
Tenente, o tenente do regimento de infantaria D.O 13,

Thomás Julio da Costa Sequeira.

Regimento de infanteria n.' i3
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores D.O 6, Joa-

quim Herculano Rodrigues Galhardo.

Direcção da administração militar
Segundo official, o segundo official da repartição de COD-
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tabilidade da secretaria d'estado dos negocios da guerra,
Bernardo Maria de Pina e Mello, pelo pedir.

5.0 _ Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Di-
recção geral-1.a Repartição. - Tendo sido agraciado por
Sua Magestade EI-Rei de Hespanha, com o grau de caval-
leiro da ordem de Carlos III, o capitão do batalhão de ca-
çadores n." 9, Francisco Augusto de Oliveira, Sua Mages-
tade El-Reí permittiu que o referido official aceite a dita
mercê e use das respectivas insignias.

6. o _ Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Di-
recção {!eral - 3.a Repartição. - Sua Magestade EI·Rei
manda declarar aspirante a ofâcial com a graduação de
primeiro sargento e com o vencimento de 300 réis diários,
na conformidade com o disposto no artigo 37.° do decreto
de 11 de dezembro de 1851, o soldado do corpo abaixo
mencionado, por haver concluido o curso do real collegio
militar:

Batalhão de caçadores n.· 7
Francisco Xavier Pereira de Magalhães.

7.0-Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Di-
recção geral-5.a repartição.-Accordam os do supremo
conselho de justiça militar, etc. Que confirmam a sentença
da 1.a instancia que absolveu o réu Joaquim Chrispiniano
da Costa, tenente do regimento de infanteria n." 14, da
accusação que lhe era feita de cumplicidade na tentativa
do crime de revolta e rebellião, porquanto, ainda que dos
autos consta que o réu assistiu a uma reunião e conferen-
cia de varios individuos, em Thomar, onde se tratou e dis-
cutiu ácerca da revolta do regimento de infanteria 0.° 11,
ali estacionado, do qual regimento o réu fazia parte n'essa
epocha (em 3 de dezembro de 1870), comtudo não só se
não prova que entre o réu e os mais individuos, que assis-
tiram á conferencia, se fixasse a resoltu/io effectiva de pra-
ticar o crime nos termos exigidos, para haver criminalida-
de, pelos artigos 172.° e 144.° do codigo penal, mas muito
menos se prova que houvesse principio de execução n08
termos do artigo 7.° do dito código. N' estes termos man-
dam que o réu soja solto, dando-ae-lhe baixa na culpa.
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Lisboa, 17 de outubro de 1871.=A. R. Graça=Vis-

vonde de Faro=Palmeirim-ee J, B. da Silva=Barro8 e
Sá. - Fui presente, Oamarate, tenente coronel, promotor.

8.0-Secretaria d'cstado dos negocios da guerra-Direcção geral-5.aReparlição
I

Accordãos proferidos pelo supremo conselho de justiça militar,
em sessões de 13, 17 e 20 do corrente mez

Em sessão de 13:

Regimento da cavallaria n.· 3
Agostinho Manuel Alvares, soldado n.? 22 da 6.a com-

panhia, condemnado na pena de quatro annos de traba-
lhos publicos militares, em possessão de La classe, como
cumplice no crime de revolta militar e motim, sendo o réu
na occasião do crime soldado n.? 60 da La companhia do
batalhão da Zambezia.

Batalhão de caçadores n.s a
Bernardo Antonio, soldado n.? 28 da 7.& companhia,

condemnado, pelo crime de ferimentos, na pena de seis me-
zes de prisão correccional.

Antonio Manuel Fernandes, soldado n.? 68 da 7.a com-
panhia, absolvido, por falta de prova, do crime de feri-
mentos.

Batalhão de caçadores n.· 4
Joaquim José, soldado n.? 56 da 4.a companhia, que

foi n.? 50 da La do batalhão da Zambezia, condemnado,
na pena de um anno de prisão em uma praça de guerra no
continente do reino, pelo crime de cumplicidade em revolta
militar e motim.

Regimento da infantaria n.· i
Antonio de Almeida, soldado n.? 52 da 2.· companhia,

eondemnado, pelos crimes de gritaria, arruido e falta de
respeito a seus superiores, na pena de tres mezes de prisão
correccional.

José Martins, n." 41, e Napoleão Ribeiro, n,? 79, sol-
dados da La companhia, Antonio Torres, soldado n.? 11
da 3.a, e João Carneiro, soldado n,? 63 da 6.a, conde-
mnados, na pena de seis mezes de prisão correccional, pe-
los mesmos crimes commettidoa conjunctamente com o an-
tecedente.
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Antonio Rodrigues de Matos cabo n.? 81 da 4.a com-
panhia - absolvido, por falta de prova, da accusação que
lhe era feita, de não pôr em acção os meios de que podia
dispor para impedir os crimes de que são accusados os cinco
réus antecedentes.

Regimentode infanteria n.· 2
João dos Santos, soldado n.? 24 da La companhia, que

foi n.? 16 da 1.& do batalhão da Zambezia, e Silvestre de
Jesus, soldado, n." 44 da 2.8 que foi n." 20 da 6.a do ba-
talhão da Zambezia, condemnados na pena de seis annos
de trabalhos publicos militares em possessão de 1.& classe,
como cumplices no crime de revolta militar e motim.

Luiz Pereira Carneiro, soldado n.? 41 da 5.a companhia,
que foi n,°64 da 6.&do batalhão da Zambezia, condemnado,
pelo mesmo crime com os antecedentes, na pena de um anno
de prisão em uma praça de guerra no continente do reino.

Regimentode infanteria n.s 3
Manuel da Fonseca, soldado n." 83 da 2.& companhia,

condemnado, pelo crime de ferimentos, na pena de seis me-
zes de prisão correccional.

Regimentode infanteria n.o 6
Pedro Vieira da Silva, soldado n. ° 11 da 5.8 companhia,

que foi n.? 60 da 3.8 do batalhão da Zambezia, condemnado,
na pena de quatro annos de trabalhos publicos militares em
possessão de 1.8 classe, come cumplice no crime de revolta
militar e motim.

Regimentode infanteria n.Ot4
Manuel de Almeida, soldado n.? 104 da 7.8 companhia,

que foi n." 44 da La do batalhão da Zambezia, eondemnado,
pelo mesmo crime com o antecedente, na pena de um anno
de prisão em uma praça de guerra no continente do reino.

Em sessão de 17:

Regimento de artilheria n.s 3
Theodoro José Tavares, soldado n." 8 da 10.· compa-

nhia, condemnado, pelo crime de deserção, na pena de
sete annos, quatro mezes e vinte e dois dias de serviço
em um dos corpos do ultramar.

Batalhão de caçadores n.O 3
José Manuel, soldado n.? 23 da 3.a companhia, conde-
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mnado, pelos crimes de embriaguez e abandono de posto,
na pena de seis mezes de trabalhos publicos militares em
uma praça. de guerra.

Em sessão de 20:

Batalhão de caçadores D.O 3
Manuel Albino, corneteiro n." 10 da 4.· companhia, con-

demnado, pelo crime de ferimentos, na pena -de um mez
de prisão correccional.

Regimento de infante ria n.o 6
Manuel José de Castro, segundo sargento n.? 34 da 7.·

companhia, condemnado, pelo crime de abuso de confiança,
na pena de seis mezes de prisão correccional, e absolvido
do de peculato por falta de prova.

9.o - Direcção da administração militar -1.a Reparti-
ção. - Convindo para melhor regularidade do serviço, que
os documentos de despeza de transportes pagos directa-
mente pelos recebedores dos concelhos, segundo as dispo-
sições do decreto de 16 de dezembro de 1835, sejam uni-
camente fiscalisados na repartição de contabilidade do mi-
nisterio da guerra, como se praticava na 4. a repartição da
extincta 2. a direcção do mesmo ministerio: determina Sua
Magestade EI-Rei que, na parte relativa ao processo d'aquel-
les documentos de despeza, fique assim alterada a disposi-
ção 13." da ordem do exercito n." 61 de 1870.

10.0-Direcção da administração militar-2.11 Reparti-
ção. - Os depósitos feitos pelos arrematantes de forneci-
mentos de pão e forragens nos conselhos eventuaes dos des-
tacamentos, serão por estes entregues, sem perda de tem-
po, aos conselhos administrativos dos respectivos corpos,
os quaes, assim como os conselhos administrativos das pra-
ças de guerra, mandarão entregar do mesmo modo na pa-
gadoria geral do ministério da guerra todos os depositos
de igual natureza que tiverem recebido tanto dos conselhos
eventuaes como dos arrematantes j dando logo parte para a
direcção da administração militar de assim o haverem cum-
prido.

Dos deposites feitos nos bancos legalmente habilitados,
serão os respectivos titulos enviados pelos conselhos admi-



379
nistrativoa á direcção da administração militar, para serem
competentemente archivados.

11. o - Declara-se:
1.0 Que o verdadeiro nome do alferes de infante ria em

serviço no ultramar, que, por decreto de 18 do corrente
mez, publicado na ordem do exercito n." 46, foi conside-
rado alferes do exercito de Portugal desde a data do mes-
mo decreto, é Antonio Filippe da Fonseca Quintella.

2.° Que o verdadeiro nome do primeiro sargento do re-
gimento de infanteria n. ° 12, Antonio Pinto Pereira, pro-
movido a alferes para o batalhão expedicionario á lndia,
pela ordem do exercito n.? 45 do corrente anno, é Anto-
nio Pinto Ferreira.

12.°- Licenças concedidas por motivo de molestia aos oIDciaes e em-
pregado abaixo mencionados:

Em sessão de I) do corrente mez:

Regimento de infanteria n.· i7
Tenente coronel, Joaquim Antonio de Araujo Pessoa,

trinta dias para se tratar.
Capitão, José Eduardo da Costa Moura, quarenta dias

para se tratar.
Praça de Abrantes

Tenente ajudante, Antonio Luiz Barrabino, trinta dias
para se tratar.

Em sessão de 19 do dito mez:

Secretaria d'estado do negocios da guerra - Direcção geral
Aspirante, com a graduação de tenente, da repartição de

saude do exercito, servindo na mesma direcção, Joaquim
Maria da Silva Gomes, trinta dias para se tratar.

13.0-Licenças registradas concedidas aos oIDciaes abaixo mencio-
nados:

Batalhão de caçadores n.O 4
Tenente, Antonio Pedro de Brito Villa Lobos, vinte dias.

Regimento de infanteria n.· i5
Alferes, Augusto Alves Pinto Villar, prorogação por no-

venta dias.
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14.0 - Foram confirmadas as licenças registradas que os com-
mandantes da 1. a, 2. a e 3. a divisões militares concederam aos otli-
elaes abaixo mencionados, na conformidade do que se acha determinado:

Regimento de cavallaria n.· 4
Alferes, Joaquim da Costa Ramos, vinte dias, a come-

çar em 30 do corrente mez.

Regimento de cavallaria n.· 8
Cirurgião ajudante, Antonio Edmundo de Moura, oito

dias.
Batalhão de caçadores n,· 6

Tenente, José da Silva Athaide, quarenta dias.

Regimento de infanteria n.O6
Alferes, Joaquim Ferreira Guedes, trinta dias, a começar

em 24 do corrente mez.

Erra'ta.

Na ordem do exercito n.? 46, de 21 de outubro corren-
te, a pago 361, lin. 25, onde se lê =regimento de artilhe-
ria n. o 3= deve ler-se = disponibilidade =.

Antonio Ma1'ia de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEUUA

-4 de novembro de 4874

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção
geral-l.a Repartição. -Tendo-se provado que o cirurgião
ajudante, Guilherme Centazzi, foi admittido no serviço cli-
nico do real collegio militar em 31 de outubro de 1834, e
que desempenhou o mesmo serviço até 11 de dezembro de
1854: hei por bem determinar que, para a liquidação da
reforma que lhe foi concedida por decreto de 9 do corrente
mez, se lhe conte aquelle tempo de serviço, e que seja con-
siderado cirurgião mór de 2 de novembro de 1839, e ci-
rurgião de brigada de 10 de junho de 1851, tudo nos ter-
mos do artigo ~.o da carta de lei de 2 0.0 presente mez de
outubro.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da fazenda, e interino dos da
guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
27 de outubro de 1871. = REI. = Antonio Maria de Fontes
Pereira de Mello.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção
geral-I. a Repartição. - Tendo regressado ao reino, e
sido exonerado, pelo pedir, da commissão, que não con-
cluiu, e para que fôra nomeado por decreto de 11 de mar-
ço de 1869, o capitão de cavaHaria com exercício de en-
genheiro da expedição da Zambezia, conde de Bomfim, José
Lucio Travassos VaIdez : hei por bem determinar que seja
considerado sem effeito o mesmo decreto que o promoveu
ao referido posto, voltando á sua anterior situação na es-
cala de accesso, por lhe ser applicavel o disposto na pri-
meira parte do § unico do artigo 8.0 do decreto de 9 de
novembro de 1868.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
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tario d'estado dos negocios da fazenda, e interino dos da
guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
30 de outubro de 1871. = REI. = Antonio Maria de Fontes
Pereira de Mello, I

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção
geral- 5.a Repartição. - Usando da auctorisação concedi-
da ao meu governo pelo artigo 41.° do regulamento disci-
plinar com força de lei de 30 de setembro de 1856; e ten-
do em vista as disposições do artigo 55.°, § 2.°, do plano
da reforma na organisação do exercito, approvado pela
carta de lei de 23 de junho de 1864: hei por bem deter-
minar que seja collocado, de castigo, na classe dos officiaes
em inactividade temporária, durante seis mezes, o tenente
do regimento de infanteria n.? 14, Joaquim Chrispiniano
da Costa, por haver dirigido ao seu coronel uma carta em
estylo improprio da sua posição, e attentatoria da disciplina
militar.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da fazenda, e interino dos da
guerra, o tenha assim entendido e faça executar. Paço, em
30 de outubro de 1871.=REI.=Antonio Maria deFontes
Pereira de suu«

2.°_ Por decreto de 23 de outubro ultimo:

Arma de engenheria
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Miguel Carlos Correia Paes.

Por decreto de 30 do dito mez:

Commissões
O tenente do regimento de infanteria n. ° 4, Manuel Au-

gusto Cardoso da Silva, a fim de ir servir na guarda mu-
nicipal de Lisboa.

Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade da lei, o general de briga-
da, José Herculano Ferreira da Horta, pelo haver reque-
rido e ter sido julgado incapaz de serviço activo, pela junta
militar de saude,
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Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção
geral-1.a Repartição. - Sua Magestade EI-Rei, confor-
mando-se com a proposta do commandante do batalhão des-
tinado a reforçar o exercito da India: ha por bem deter-
minar, pela secretaria d'estado dos negocios da guerra, que
os officiaes do mesmo batalhão ao diante nomeados tenham
n'elle as collocações e exercicio, que lhes vão indicados:
ajudante, o alferes, Frederico Augusto Chaves; capitão da
1. & companhia, o capitão, Antonio Marciano Ribeiro da Fon-
seca; capitão da 2.& companhia, o capitão, Feliciano Augusto
Duarte Miranda; capitão da 3.& companhia, o capitão, Emy-
gdio Martins da Conceição j capitão da 4.a companhia, o
capitão, Francisco Augusto de Seixas.

Paço, em 28 de outubro de 1871.= Antonio Maria de
Fontes Pereira de Mello.

4. °- Por determinação de Sna Magestade EI-Rei :

Regimento de artilhe ria n.o t
Alferes alumnos, os alferes alumnos de artilheria, José

Fernandes da Costa Júnior, e Raymundo José de Quinta-
nilha.

Regimento de artilheria n.O3
Alferes alumno, o alferes alumno de artilheria, José Gar-

cia.
Regimento de cavallaria n.O5

Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 8,
Diogo José de Sousa.

Regimento de infanteria n.· 6
Coronel, o coronel de regimento de infanteria n.? 14, Pe-

dro Francisco Perry da Camara.

Regimento de infanteria n.o 9
Capitão da 5.& companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria D.O 14, Manuel Duarte Leitão Junior.

Regimento de infanteria n.o i4
Coronel, o coronel do regimento de infantaria n.? 6, Igna-

cio Augusto Alves.
Capitão da 7.a companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n." 9, Manuel Bernardo Poreira de Chaby.
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Direcção da administração militar
Fiscal na 2.& divisão militar, o segundo officiaI com gra-

duação de capitão, Bernardo Maria de Pina e Mello, em
substituição do segundo official, Francisco José Moreira, a
quem foi concedida a reforma.

Fiscal interino na sub-divisão militar do Funchal, o as-
pirante com graduação de tenente, Manuel Antonio Pinto
Garcia, durante o impedimento do fiscal da mesma sub-
divisão, Augusto Ribeiro da Silva, a quem foram concedi-
dos sessenta dias de licença, pela junta militar de saude.

Exonerado da commissão de fiscal na aub-divisãn militar
de Ponta Delgada, o aspirante com graduação de tenente,
Augusto Freire de Oliveira, por assim o haver pedido e lhe
aproveitar o disposto no artigo 32.° do plano de organisa-
ção da administração e fi~calisação da fazenda militar de 11
de dezembro de 1869.

Fiscal na mesma sub-divisão, o aspirante com graduação
de alferes, Gaudencio Eduardo Carneiro.

5.0-Secretaria d'eetado dos negocios da guerra - Di-
recção geral - 2.& Repartição. - Sua Magestade EI-Rei
manda publicar, para conhecimento do exercito, as indi-
cações pelas quaes os officiaes e cirurgiões militares, que fi-
zerem parte das juntas revisoras do recrutamento, hão de
regular os seus votos na escolha dos mancebos para as dif-
ferentes armas, como presereve á mesma junta a observa-
ção 10.& do decreto de 20 de junho de 1870; e determina
que sejam escrupulosas e imparcialmente seguidas pelos ge-
neraes com mandantes das divisões e auctoridades militares
suas subordinadas nas passagens de praças de umas para
outras armas que lhes forem ordenadas ou auctorisadas nos
aliatamentos voluntarios, ou por contrato, e nas informa-
ções sobre readmissões, eubstítuiçõee ou passagens de ar-
mas:

1.a As condições de altura serão: 1m, 65 ou mais para
engenheria ou artilheria j 1m,65 a 1m,75 para lanceiros;
1ID,62 a 1m,68 para caçadores a eavallo j 1m,54 a 1m,62 ou
mais de 1m,62 não tendo as condições provaveis de apti-
dão para as outras armas, para caçadores ou infant.eria;
1m,54 ou mais para as companhias de administração.

2.& As- condições especiaes de aptidão provavel serão:
Para enqenheria- Robustez, pratica dos officios desi-

~nados no mappa que faz parte do § 6.° do artigo 13.° do
decreto com força de lei de 13 de dezembro de 1869, pro-
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fissão de marítimo, ou, por effeito das suas occupações, dis-
posição para qualquer das classes de trabalhadores mencio-
nadas no mesmo mappa.
Para artilheria - Com destino a conductores, robustez

pronunciada, alguma pratica de montar a cavallo ou de
tratar cavalgaduras, e, como rasão de preferencia, ter sido
cocheiro, boleeiro, carreteiro ou arreeiro j e com destino a
serventes do regimento de campanha, ou dos regimentos
de guarnição, robustez pronunciada, signaes de intelligen-
cia clara, e pratica de serviços braçaes.
Para cavallaria - Sufficiente robustez, agilidade, si-

gnaes de intelligençia clara, alguma pratica dI"montar a
cavallo ou de tratar cavalgaduras, ser filho de lavrador ou
natural de localidade em que haja producção de eavallos,
Para caçadoresa pé - Robustez, agilidade, signaes de

intelligencia clara, ser natural de pais montanhoso, ou em
que o exercicio da caça seja usual.
Para infanteria de linha-Todos os mancebos julgados

aptos para o serviço militar, e que não forem escolhidos
para as outras armas.

Para as companhias de administração-Robustez e pra-
tica de offieios ou misteres que tenham relação com os ser-
viços espeeiaes d'estas companhias. Igual destino devem
ter todos os recrutas ou soldados alistados que se acharem
Das circumstancias designadas na observação 11.a do de-
creto com força de lei de 20 de junho de 1870.

3.· Na escolha dos recrutas para os corpos de cavalla-
ria deve-se attender mui especialmente a que as proporções
do corpo não se opponham a que os mesmos recrutas ad-
quiram a firmeza indispensavel a todo o soldado d'esta
arma.

6.0-Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Di-
recção geral- 2.& Repartição. -Sua Magestade EI-Rei,
considerando quanto é prejudicial ao serviço, conservar nos
corpos de artilheria, cavallaria e caçadores a pé soldados
recrutas sem aptidão effectiva para os exercicios e traba-
lhos d'estas armas, cuja instrucção especial não chegam
muitas vezes a adquirir, nem mesmo de um modo incom-
pleto, depois de muitos mezes de ensino; considerando que
a necessidade de separar de taes. corpos similhantes praças,
por iSROque só lhes servem de embaraço, é muito maior
depois que o tempo de serviço effectivo obrigatorio foi re-
duzido a tres annos j determina que os generaes cornman-
dantes das divieêes militares e o director geral de artilhe-



386
ria, cada um na parte que lhe diz respeito, expessam as
mais terminantes ordens aos commandantes dos corpos para
que activem incessantemente a instrucção dos recrutas, não
só a fim de que estes a concluam, com perfeição dentro do
menor praso de tempo possivel, como para que d'aquelles,
que forem reconhecidos inhabeis para os serviços dos mes-
mos corpos, dentro dos primeiros tres meses dos seus alis-
tamentos, enviem relações aos ditos generaes, contendo os
numeros de matricula, companhias, numeros de ordem, no-
mes, natureza e data do alistamento, dias uteis de instruc-
ção, e em observação a exposição circumstanciada dos mo-
tivos por que cada um é julgado inhabil para a arma em
que está alistado, a indicação d'aquella em que poderá con-
tinuar utilmente o serviço, e as rasões por que.

Os generaes commandantes das divisões, em presença
d'estas informações, ou de outras que julguem conveniente
obter, ordenarão a passagem immediata dos alludidos re-
crutas a corpos das suas respectivas divisões pertencen-
tes á arma ou armas em que elles possam ser aproveita.
veis.

O director geral de artilheria, quando pelas informações
dos commandantes dos corpos entender que podem apro-
veitar-se os soldados recrutas passando-os de conductores
a serventes, ou inversamente, do regimento de campanha
para os de guarnição ou inversamente, ordenará as conve-
nientes passagens immediatas; porém se estas, em vista das
informações, deverem ter logar para a arma de eavallaria,
caçadores ou infanteria, enviará as correspondentes rela-
ções, com a sua opinião ao general commandante da divi-
são, em que se achar o corpo a que elles pertencerem, o
qual procederá como lhe fica determinado para a designa-
ção dos corpos em que devem ser recebidos os soldados re-
crutas, e avisará d'eJla o referido directo!' geral, para que
sejam n'essa conformidade passadas as competentes guias
de marcha e de transferencia.

7.0-Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Di-
recção geral- 2.&Repartição. -Declara-se, para os effeí-
tos convenientes, que a antiguidade de promoção aos postos
de sargento quartel mestre e de sargento ajudante deve ser
contada da data da ordem expedida pelo ministerio da guerra
para essa promoção; e os vencimentos respectivos devem
ser abonados desde o dia em que ella for publicada em or-
dem regimental, como está determinado.
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8. o_ Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Direcçâo geral- 3.a Repartição

Alumnos da escola polytechnica, pertencentes ao exercito,
premiados no anno lectivo de i870-i87i

1." Cadeira.

Soldado do regimento de artilheria n." 1, Antonio Bello
de Almeida Junior-1.° premio pecuniario.

Soldado do regimento de artilheria n." 1, Jayme de Cas-
tro Lobinho Zuzarte -louvor.

20" Cadeira

Alferes do regimento de infanteria n." 9, João Martins
de Carvalho Junior - 2. o premio pecuniario.

5.' Cadeira.

Soldado do regimento de artilheria n.? 1, Antonio Bello
de Almeida Junior- 2.0 premio pecuniario.

70' Cadeira

Soldado do regimento de artilheria n." 1, Luiz Augusto
Ferreira de Castro -1.o premio pecuniario.

Alferes alumno do regimento de artilhe ria n.? 3, David
Xavier Cohen-2.0 premio pecuniario.

9." Cadeira

Soldado do regimento de artilheria n.? 1, Carlos Roma
du Bocage -1.o premio pecuniario.

Geometria descriptiva

Soldado do regimento de artilheria n. o 1, Luiz Augusto
Ferreira de Castro - 1.o premio pecuniario.

9. o _ Foram confirmadas as licenças registradas que os eemman-
dantes da L a, 2. a, 3. a e 4. a divisões militares concederam aos ofli-
ciaes abaixo mencionados, na conformidade do que se acha determinado:

Regimento de cavallaria no· 5
Tenente coronel, Diogo Carneiro Chichorro de Alcaçova,

quatro dias.
Arma de infanteria

Coronel, Cazimiro Barreto dos Santos, quatro dias.
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Batalhão de caçadores n.· 8

Alferes, Feliciano da Encarnação Santa Clara, quatro
dias.

Regimento de infanteria n.· ii
Tenente, Joaquim da Costa Fajardo, trinta dias.

Regimento de Infanteria n.· i2
Tenente, Antonio Leopoldino Ribeiro da Silva, quinze

dias.
Regimento de infanteria n.· i8

Tenente, Miguel Eduardo Pereira do Lago, prorogação
por trinta dias.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.
o direotor gerpl,



SEtRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

9 de novembro de t87t

OHDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-
Direcção geral-2.a Repartição.-Devendo ter 10-
gar no dia 11 do corrente mes, pelas onze horas da
manhã, na igreja da santa sé patriarchal, officios
e orações fúnebres, por alma de Sua Magestade
EI-Rei o Senhor D. Pedro V, de saudosissima me-
moria, Sua Magestade EI-Rei assim o manda fazer
saber a todos os officiaes generaes residentes n'esta
côrte, commandantes dos corpos da guarnição da
capital e dos batalhões nacionaes, e officiaes em-
pregados nas repartições dependentes d'este minis-
terio, para que concorram ao referido templo á hora
indicada.

Antonio Maria de Fonte» Pereira de Mello.

Está conforme.
o director geral,





SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

fi de novembro de 4871

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.0_ üeere to

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção
geral-1." Repartição. - Tendb;~ pela minha .carta -.regia
datada de hoje, e expedida pelo .ministério dos negb,çiD.ã
da marinha e ultramar, nomeado governador geral do':e:s-
tado da India, o general de brigada, Jõãquim José de :Ma-
cedo e Couto: hei por bem, em conformidade do decreto
com força de lei de 10 de setembro de 1846) promove-lo
ao posto de general de divisão, ficando pertencendo ao
exercito de Portugal, sem prejuizo dos generaes mais anti-
gos da sua classe. Outrosim, sou servido ordenar que esta
minha soberana resolução fique nulla e de nenhum effeito,
se o agraciado, por qualquer motivo, deixar de seguir via-
gem para o seu destino, ou de servir no referido estado o
tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da fazenda, e interino dos da
guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
10 de novembro de 1871. = REI. =Antonio Maria de Fon-
tes Pereira de Mello.

2. o -l)or detlretos de '1 do corrente mel:

Disponibilidade
O capitão do corpo de estado maior em inactividade tem-

poraria, sem vencimento, Fernando de Magalhães e Mene-
zes, pelo requerer.

Inactividade temporaria
O capitão do corpo de estado maior, D. Luiz de Azeve-

do Sá Coutinho, pvr ter sido julgado incapaz de serviço
temporariamente, pela junta militar de saude; e o tenent~
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do batalhão de caçadores n." 11, Luiz Augusto de Cerquei-
ra, sem vencimento, por assim o haver requerido.

Por decretos de 8 do dito mez :

Estado maior general
General de brigada, o coronel de infanteria, Francisco

Antonio da Silva.

Sub-divisão militar da Horta
Commandante, o coronel de infanteria, Cazimiro Barreto

dos Santos.
Estado maior de engenheria

Coronel, o tenente coronel, João Chrysostomo de Abreu
e Sousa.

Tenente coronel, o major, José Maria de Alincourt Braga.
Major, o capitão, Caetano Pereira Sanches de Castro.
Capitão, o tenente, Francisco Antonio de Brito Limpo.

Batalhão de engenheria
Tenente de infanteria, o alferes da mesma arma, José

Auguilto Pimenta de Miranda.

Arma de infanteria
Coronel, o tenente coronel do regimento de infanteria

n.? 9, Bernardo Antonio de Figueiredo.

Batalhão de caçadores n.s 6
Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n.? 5, Au-

gusto Xavier Leitão.

Batalhão de caçadores n.O8
Capitão da 6.a companhia, o tenente do regimento de in-

fanteria D.O 12, Joaquim Lopes Guimarães.

Batalhão de caçadores n.OH
Alferes, o alferes graduado do batalhão de caçadores

n. ° 5, Annibal Sertorio dos Santos Pereira.

Batalhão de caçadores n.Oi2
Major, o capitão do batalhão de caçadores n.? 10, Silve-

rio José da Cunha.

Regimento de infanteria n.· 4
Tenente, o alferes do regimento de infante ria n." 16, José

Luiz Pinto Camello Junior.
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Regimento de infanteria n.o 9
Tenente coronel, o major do regimento de infanteria 0.° 2,

Francisco Antonio de Carvalho.
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria

n.? 13, João Cardoso de Araujo.

Regimento de infantería n.o i2
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria

n." 18, José Luiz da Rocha Freitas.

Inactividade temporaria
O capitão do regimento de cavallaria n.? 2, lanceiros da

Rainha, Augusto Pinto de Moraes Sarmento, por ter sido
julgado incapaz de serviço, temporariamente, pela junta.
militar de saude.

Por decreto da mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, o coronel de enge-
nheria, Francisco Maria Montano, e o capitão do regimento
de eavallaria n." 7, Alfredo Pereira do Carmo, pelo have-
rem requerido e terem sido julgados incapazes de serviço
activo, pela junta militar de saude ; devendo o ultimo ser
considerado, para a liquidação da reforma, tenente de 19
de abril de 1847, capitão de 29 de abril de 1851 e ma-
jar de 18 de outubro do corrente anno, por lhe aproveitar
o disposto no artigo 2.° da carta de lei de 17 de julho de
1855.

Por decreto de 10 do dito mez:

Estado maior general
General de brigada, o coronel do regimento de infante-

ria n." 16, José Paulino de Sá Carneiro.

3. °- Por determinação de Sua Hagestade EI-Rei :

Regimento de cavallaria n.· 7
Capitão da 1.& companhia, o capitão do regimento de CQ-

vallaria n." 3, Herculano José Pereira.

Batalhão de caçadores n.· 8
Capitão da 6.""companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n.? 16, Vicente Maria Pires da Gama, continuando
no serviço em que se acha no real collegio militar.
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Batalhão de caçadores n.° iO
Capitão da 6.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.° 8, Antonio Carlos da Rocha Vieira.

Regimento de infanteria n.« 2
Major, o major do batalhão de caçadores n.? 12, Manuel

de Jesus Alves.
Regimento de infanteria n.s 9

Capitão da 5."' companhia, o capitão do batalhão de ca-
çadores n." 8, Joaquim Lopes Guimarães.

Regimento de infanteria n.' ii
Capitão da 3.0.companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n.? 9, Manuel Duarte Leitão Junior.

Regimento de infanteria n.° t4
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 6, Pe-

dro José Serrão da Veiga.

Regimento de infanteria n.Oi6
Capitão da 8.a companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n,? Ll , João José da Maia e Vasconcellos.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n," 9, João

de Passos Pereira de Castro.

4.0-Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Di-
recção geral- La Repartição. - Sua Magestade EI-Rei,
considerando que ao elevado posto de general correspon-
dem as virtudes e qualidades militares, que devem distin-
guir os que seguem a nobre profissão das armas;

Considerando que o coronel de infanteria, Manuel Fer-
reira de Novaes, foi por duas vezes exonerado do comman-
do de corpos, sendo n'uma d'ellas passado á inactividade
temporaria, de castigo, em virtude dos relatorios dos gene-
raes que inspeccionaram os mesmos corpos;

Tendo em vista o § 4.° do capitulo 13.° do regulamento
de infanteria de 18 de fevereiro de 1763, e o § 3.° do ar-
tigo 28.° do alvará de 21 de fevereiro de 1816, cujas dis-
posições estão em vigor, como é expresso na consulta do
supremo conselho de justiça militar de 13 de maio de 1837,
approvada pela regia resolução de 15 do mesmo mez e anno ;

Ha por bem determinar que o referido official não seja
promovido ao posto vago no quadro do generalato, pela rc-
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forma concedida ao general de brigada, José Herculano
Ferreira da Horta, ordenando igualmente que d'esta reso-
lução se dê conhecimento ao exercito, na conformidade do
que dispõe o artigo 2.° da carta de lei de 15 de abril de
1835.

5. ° _ Secretaria d'estada dos nego cios da guerra - Di-
recção geral-1. a Repartição. - Declara-se, para os devi-
dos effeitos, que no dia 28 de outubro ultimo, se apresen-
tou n'esta secretaria d'estado, o tenente de cavallaria, conde
de Bomfim, José Lucio Travassos Valdes, por ter regres-
sado do ultramar, ficando na arma a que pertence pela fór-
ma declarada no decreto de 30 do mesmo mes.

6.0-Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Di-
recção geral-1. a Repartição. - Por decreto de 21 de ou-
tubro ultimo, expedido pelo ministerio dos nego cios do reino,
foi agraciado com a medalha de prata para distincção e
premio concedido ao merito, philanthropia e generosidade,
o primeiro sargento, n.? 27, do regimento de infanteria
n.? 10, João José da Costa.

7. o-Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Di-
recção geral- 2.8 Repartição. - Sendo o bom comporta-
mento das praças de pret uma das condições de admissi-
bilidade ao provimento dos postos vagos desde cabo até
sargento ajudante, como exige o n.? 2.° do § unico do ar-
tigo 292.° do regulamento geral para o serviço dos corpos
do exercito de 21 de novembro de 1866 j e sendo necessa-
rio não só tornar effectiva esta importante disposição, co-
mo tambem determinar quem deve Bel' responsavel pela
sua infracção, quando sejam admittidos aos concursos indi-
viduas cujo comportamento não possa servir de exemplo
aos seus inferiores: manda Sua Magestade EI·Rei que nos
concursos para os postos de furriel, segundo e primeiro sar-
gento, e antes de começarem os exames, os jurys analy-
sem os documentos relativos a cada concorrente, decidam
por maioria relativa de votos sobre a admissão dos candi-
datos, e lavrem termo d'esta decisão, o qual, com os ditos
documentos e o resultado do concurso, serão apresentados
ao commandante do corpo, como dispõe o citado regula-
mento. Nos concursos para o posto de cabo, o major ava-
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liará os documentos dos concorrentes, decidirá sobre a sua
admissão ao exame, e d'esta decisão lavrará declaração, que
assignará e juntará ao processo respectivo.

No caso de reclamação de algum candidato contra o facto
de haver sido excluido, ou porque deixou de o ser algum
outro ou outros que elIe julgue em condições iguaes ou in-
feriores ás suas, a reclamação com todo o processo de exa-
me será enviada ao general commandante da divisão mili-
tal', ou aos directores gemes de engenheria e artilheria,
conforme o corpo em que o caso se der. Quando se tratar
de concursos para cabo, furriel e segundo sargento, a reso-
lução da reclamação pertencerá aos ditos generaes; e, quan-
do de primeiros sargentos, ao ministerio da guerra, ao qual
será remettido todo o processo.

Se a reclamação for justa, o ministerio da guerra ou o
general respectivo decidirá sobre as admissões e exclusões,
e mandará proceder a novo concurso.

8.0_ Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes e em-
pregado abaixo mencionados:

Em sessão de 5 de outubro ultimo:

Batalhão de caçadores n." iO
Cirurgião mór, Luiz Augusto Pedro de Sande, noventa

dias para se tratar.

Em sessão de 14 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.O f.2
Alferes, Christovão Gil Curvo Sem-medo Portugal da Sil-

veira, quarenta e cinco dias para se tratar.

Direcção da administração militar
Aspirante, Augusto Ribeiro da Silva, sessenta dias para

se tratar em ares patrios.

Em seseão de 19 do dito mez:

Estado maior de engenheria
Tenente, Firmino José da Costa, quarenta dias para se

tratar.
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Regimento de artilheria n.O3

Capitão, Leonel de Lima Paes de Sande e Castro, qua-
renta dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n.O5
Alferes, Antonio de Matos, trinta dias para banhos do

mar.
RegimeJ!ltode cavallaria n.O7

Alferes, Manuel dos Santos Salgueiro, trinta dias para
se tratar.

Regimento de infanteria n.O3
Alferes, Luiz Maria Seromenho, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.o 4
Alferes, Jayme Arthur Mascarenhas Bastos, trinta dias

para banhos do mar.

Regimento de infanteria D.O6
Tenente, D. Gastão Antonio da Camara, trinta dias para

se tratar.
Regimento de infanteria n. o ii

Major, José Maria de Sousa Pímentel, trinta dias para
se tratar.

9. o_ Licença registrada concedida ao omcial abaixo mencionado:

Alferes, sem prejuizo de antiguidade, Antonio Ignacio
de Saldanha Marreca, noventa dias.

10. o-Foram confirmadas as licenças registradas que o director
geral de artilheria e os commandantes da 1.a e 4. a divisões militares
concederam aos oOiciaes abaixo mencionados, na conformidade do que
se acha determinado:

Regimento de artilheria n.Oi
Primeiro tenente, José Gregorio de Figueiredo Masca-

renhas, doze dias.
Veterinario de 3.· classe, Pauli no José de Oliveira, seis

dias.
Regimento de artilheria n.o 3

Primeiro tenente, Domingos Pinto Coelho Guedes de Si-
mães, prorogação por mais sessenta dias, a começar em 16
do corrente mez.
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Regimento de cavallaria n.· 4
Tenente, Jorge Correia Pinto de Moraes Sarmento, oito

dias.
Regimento de infanteria n.· i7

Alferes, Simão José de Brito, trinta dias.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.
o director geral,



SECRETARIA J)'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

«3 de novembro de 4874

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o - Deere to

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção
gcral- 1." Repartição. - Não convindo á disciplina do ba-
talhão expedicionario para o estado da India, que d'elle
continue a fazer parte o capitão da 4.· companhia, Fran-
cisco Augusto de Seixas: hei por bem, em conformidade
com o disposto na 2.&parte do decreto de 11 de outubro
proxímo passado, determinar que fique nullo e de nenhum
effeito o mesmo decreto, na parte que promoveu o referido
o:fficial.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negociou da fazenda, e interino dos da
guerra, e o ministro e secretario d'estado dos negocies da
marinha e ultramar, assim o tenham entendido e façam exe-
cutar. Paço, em 14 de novembro de 1871.=REI.=Ântonio
Maria de Fontes Pereira de Mello=Jayme Constantino
de Freitas Moniz.

2. o - Por determinação de Sua Magestade RI-Rei:

4.· Divisão militar
Inspector de engenheria, o tenente coronel da mesma

arma, Cesar de Franciosi.
Inspector do material de guerra, o tenente coronel do

estado maior de artilheria, Augusto Cesar Nunes.

5.' Divisão militar
Inspector do material de guerra, o major do estado maior

de al·tilheria, Antonio Vicente de Abreu.

Deposito geral do material de guerra
Director, o coronel do estado maior de artilheria, José

Maria de Jesus Rangel.
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3.0-Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direc.
ção geral-3.a Repartição.-Sua Magestade EI·Rei man-
da, em conformidade com o disposto no § 6.0 do artigo 26.0
do decreto de 24 de dezembro de 1863, que os soldados
aspirantes a officiaes abaixo mencionados tenham a gradua-
ção de primeiros sargentos, por se acharem matriculados
na escola do exercito.

Regimento de cavallaria n.o 4
Alfredo Cazimiro de Almeida Ferreira.

Batalhão n.· 2 de caçadores da Rainha
Henrique Alexandre Assis de Carvalho.

Batalhão de caçadores n. o 7
Alfredo Augusto de Barros Vianna.

Batalhão de caçadores n.o 9
Angelo Gualter Ribeiro Couceiro.

Regimento de infanteria n.O 2
Antonio Carlos do Valle.

4.0-Secrataria d'estado dos negocios da guerra-Di-
recção geral- 3. a Repartição. - Sua Magestade EI. Rei man-
da, em conformidade com o disposto no § 6.0 do artigo 26.0
do deoreto de 24 de dezembro de 186ij, que os soldados
abaixo mencionados tenham a graduação de primeiros sar-
gentos aspirantes a offíeiaes, por se acharem matriculados
na escola do exercito.

Regimento de artilheria n.O i
Luiz Augusto Ferreira de Castro.
José Silvestre de Andrade.

Regimento de infanteria n.· 2
Jacinto Parreira.

Regimento de infanteria n.O i4
José Carlos Tudella Côrte Real.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.
O direotor geral,

.77!~~d~4C:": L::~
..,:-:-"



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

48 de novembl'o de 4874

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

• 1.°-Decreto

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção
geral-1. a Repartição. - Hei por bem promover ao posto
de capitão para a 4.& companhia do batalhão destinado a
reforçar o exercito da India, com as vantagens expressas
no decreto de 23 de setembro do corrente anno, e nos ter-
mos do decreto de 10 de setembro de 1846, o tenente do
regimento de infanteria n.? 18, Antonio Xavier de Abreu
Nunes.

Outrosim sou servido ordenar que esta minha soberana
resolução fique nulla e de nenhum effeito, se o agraciado
por qualquer moti vo deixar de seguir viagem para o seu
destino, ou de servir no ultramar o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da fazenda, e interino dos da
guerra, e o ministro e secretario d'estado dos negocios da
marinha e ultramar, assim o tenham entendido e façam exe-
cutar. Paço, em 15 de novembro de 1871. =REI.=Antonio
Maria de Fontes Pereira de Mello=Jayme ConstantÍ7w
de Freitas Moniz.

2. ° - Por decretos de 14 do corrente mez:

Regimento de cavallaria n.· 3
Capitão da 1.. companhia, o tenente do regimento de

cavallaria n." 6, Zeferino Roberto Vieira da Maia, conti-
. nuando provisoriamente no exercício em que se acha.

Capitão da 6.· companhia, o tenente do regimento de
cavallària n,? 6, João Ferreira Sarmento.

. Regimento de cavallaria n.· 6
. Tenente, o alferes de cavallaria da guarda municipal do

Põrto, Leonel Joaquim Machado Moraes Carmona.
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Arma de infanteria

Coronel, o tenente coronel do regimento (le infanteria
0.° 5, João Luiz de Oliveira.

Batalhão de caçadores n.· a
Major, o capitão do regimento de infanteria D.O 7, Jus-

tiniano Cesar de Bastos.

Regimento de infanteria n,v 3
Tenente coronel, o major do regimento de infantaria

n." 16, Joaquim José Monteiro de Almeida.

Regimento de infanteria n.· 7
Capitão da 4.a companhia, o tenente do regimento de in-

fanteria n.? 2, Carlos Augusto Correia de Lacerda.

Regimento de infanteria n.« 9
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria

n.? 12, Domingos de Sousa Velloso.

Regimento de infanteria n.· i2
Tenente, o alferes do regimento do infanteria n.? 9, Luiz

Filippe Ferreira de Almeida Mello e Castro.

Real collegio militar
Exonerado do logar de director, o geueral de brigada,

João Tavares de Almeida, a fim de SOl' empregado n'outra
commissão do serviço.

Diricção da administraçao militar
Director, o general de brigada, João Tavares de Almeida.

Por decreto da mesma data:

Graduado no posto de capitão, cm conformidade do dis-
posto no § 4.° do artigo 65.° do plano de reforma na orga-
nieação do exercito, approvado pela earts, de lei de 23 de
junho de 18ô4, o tenente de cavallsria, fóra do quadro,
conde de Valle de Reia.

Por decreto de i:) do dito mez:

Regimento de infantaria n.· ii
Coronel, o coronel do infanteria, Bernardo Antonio de

Figueiredo.
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3. °- Portaria

Secretaria d'estado 108 negócios da guerra -lJireeçãu
geral- 1.8 .Repartiç·lO. - Manda Sua Magestade EI-Rei,
pela secreta lia d'estndo dos negocies C? guerra, o cm eon-
formidade com o disposto no artigo 9.° do regulamento dos
capellâes militares, de 22 de outubro de 1863, publicado
na ordem do exercito n.? 51 do mesmo anno, nomear ca-
pellães militares, os presbyteros, Joaquim Baptista de Sou-
sa, Eduardo Nunes da Silva, e Manuel Segismundo da Pie-
dade, que satisfizeram ás provas documentacs t"xigidas no
artigo 11.°, e foram approvadus no exame publico oral e
pratico de que trata o artigo 12.° do referido regulamento.
Outrosim ordena o mesmo augu to aei hor, conforme dispõe
o artigo 13.~ do citado regulamento, que os mencionados
capellãea passem a servir por dois annos, o primeiro no re-
gimento de cavallaria D.O 5, o segundo no regimento dt;
infanteria n.? 11, e o terceiro no batalhão de caçadores
D.O 4; ficando a propriedade das alludidas capellanias de.
pendente de definitiva nomeação findo o praso de serviço
que lhes fica determinado.

Paço, em 16 de novern bro de 1871. =Antonio Maria
de Fontes Pereira de Mello,

4. o - Por (Ietmninação de Sua Magestade EI-Ilci :

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Capitâo da 3.& companhia, o capino do regimento de

cavallaria D.O 8, Ignacio Maria de ~Iorae8 Carmona.

Regimento do cavallaria D.· 6
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria D. o 7,

Carlos Luiz da Veiga Gouveia.

Regimento de cavallaria n.O8
Oapitâo da 5.&companhia, o capitâo do r gimento de ca-

vallaria D.O 3, 1 . Polyearpo Matheus .. avier da Silva
Lobo.

Batalhão de caçadores n.· t2
Alftlr 8, o alferes do regimento de infanteria n.? 17, a-

bastião Antonio Ribeiro Nogucira.

Regimento de infanteria n.· 2
Tenent , () t nento do regimente de iufant ria n.? 5, Joi.o

Maria Meuzoui.
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Regimento de infanteria n.O 5

Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de in-
fanteria n.? 3, Alexandre Cesar Mimoso.

Regimento de infanteria n.s i6
Coronel, o coronel do regimento de infanteria n.? 11,

José Teixeira Rebello Júnior.
Major, o major do batalhão de caçadores n.? 3, Grego-

rio de Magalhães Collaço.
Capitão da 7.8 companhia, o capitão da 8.-, João José

da Maia e Vasconcellos.
Capitão da 8.- companhia, o capitão da 7.&,Vicente Fre-

derico Scarnichia.

Regimento de infanteria n.Oi7
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. o 12, José

Victor da Costa Sequeira.

5. o - Licenças registradas concedidas aos ofJ)ciaes abaixo meneie-
nados:

Batalhão de caçadores n.· t2.
Capitão, Luiz Pedro de Ornellas, sessenta dias.

Regimento de infantaria n.· 6
Coronel, Pedro Francisco Perry da Camara, trinta dias.

6. 0_ }'ol'am confirmadas as licenças registradas qne os comman-
dantes da La e 3.11 divisões militares concederam aos officiaes abailo
mencionados, na conformidade do que se acha determinado:

Regimento de cavallaria n.· 6
Capitão, Agostinho José Pereira, vinte dias.

Regimento de infanteria n.· ti
Major, José Maria de Sousa Pimentel, trinta dias, a coo

meçar em 18 do corrente mez.

Antonio Maria de Fonte8 Pereira de Mello.

Está conforme.
o director geral,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

21) de novembl'o de 4874

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o - Decretos

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção
geral-1.· Repartição. - endo-me presente a supplica que
á minha real presença fez subir o tenente do regimento de
infanteria n.? 11, Albino Candido de Almeida, para que
lhe seja contado como de serviço effectivo o tempo que
esteve em inactividade temperaria sem vencimento, desde
9 de dezembro de 1 62 até 19 de agosto d- 1866; atten-
deudo a que pelos documentos apresentados se conhece evi-
dentemente que o referido official solicitou aquella colloca-
ção, por não ter outro meio de evitar a manifesta injustiça
com que era obrigado a destacar para os Açores, sem lhe
competir (achando-se destacado na praça de S. Julião da
Barra) no supposto de que dera parte de doente p~ra se
esquivar áquelle serviço, quando é certo que já estava
doente dias antes da nomeação, e que sendo mandado eva-
cuar do hospital da dita praça para o permanente de Lis-
boa, ainda ali esteve em tratamento mais de quarenta dias;
sendo portanto exagerado o rigor exercido para o compel-
lir a embarcar: hei por bem determinar que ao indicado
tenente, Albino Candido de Almeida, se conte, para todos
os effeitos, como tempo de serviço effectivo, aquelle que
esteve na inactividade temporaria sem vencimento, e que
n'esta conformidade conte a antiguidade do posto de te-
nente desde 9 de dezembro de 1863, que lhe compete.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tariQ,d'e8ta'aó,;do~ negocioa da guerra, assim o tenha enten-
dido e faça executar. Paço, em 22 de agosto de 1870.=
REI.=Duque de Saldanha. •

ecretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcçito
geral-l. a Repartição. - Attendendo ao que me represen-
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tou o presbytero, Alexandre José de Carvalho, offerecendo .se
para ir servir no estado da India com as vantagens esta-
'belecidaa no decreto de 10 de setembro de 1846; e con-
siderando que o mesmo presbytero satisfez a todas as pro-
vas doeumentaes, e foi approvado no exame publico, oral
e pratico nos termos do regulamento dos capellães milita-
res de 22 de outubro de 1863, no concurso a que se pro-
cedeu para preenchimento das capellanias ultimamente va-
gas nos corpos do exercito: hei por bem nomear o indicado
presbytero, Alexandre José de Carvalho, capellão militar,
em conformidade com o disposto no citado regulamento,
passando a servir no corpo destinado a reforçar o exercito
do estado da India, nos termos do decreto de 10 de setem-
bro de 1846, e ficando a propriedade da capellania depen-
dente de nomeação definitiva, findo o praso de dois annos
de serviço marcados no mesmo regulamento.

Outrosim sou servido ordenar que esta minha soberana
resolução :fique nuUa e de nenhum effeito se o agraciado
deixar de seguir viagem para o seu destino, ou de servir
no ultramar o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da fazenda e interino dos da
guerra, e o ministro e secretario d'estado dos negocios da
marinha e ultramar, assim o tenham entendido e façam
executar. Paço, em 20 de novembro de 1871. = REI. =
Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello=Jayme Cons-
tantino de Freitas Moniz.

2. o - Por decreto de 18 do eerrente mez:

Regimento de cavallaria n.o 6
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz,

o coronel, Diogo da Silva Castello Branco j em attenção á
sua graduação e a08 serviços prestados durante a sua lon-
ga carreira militar.

Por decreto de 20 do dito mez :

Alferes aluamos, por estarem comprehendidos nas dis-
posições do artigo 45.0 do decreto com força de lei de 24
de dezembro de 1863, as praças abaixo mencionadas:

Arma de artilheria
Os primeiros sargentos graduados aspirantes a officiaes,

do regimento de artilheria n." 1, José Silvestre de Andra-
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de; do regimento de cavallaria n.? 4, Alfredo Cazimiro de
Almeida Ferreira; do batalhão n.? 2 de caçadores da Rai-
nha, Henrique Alexandre Assis de Carvalho; do batalhão
de caçadores n. o 9, Angelo Gualter Ribeiro Couceiro; e do
regimento de infante ria n.? 2, Antonio Carlos do Valle.

Batalhão n.O2 de caçadores da Rainha
O primeiro sargento graduado aspirante a offi.cial do re-

gimento de artilheria n.? 1, Luiz Augusto Ferreira de
Castro.

Batalhão de caçadores n.O5
O primeiro sargento graduado aspirante a offi.cialdo re-

gimento de infanteria n." 2, Jacinto Parreira.

Batalhão de caçadores n.O7
O primeiro sargento graduado aspirante a ofâcial, Al-

fredo Augusto de Barros Vianna.

Regimento de infanteria n.· {4

O primeiro sargento graduado aspirante a offícíal, José
Carlos Tudella Côrte Real.

Por decreto da mesma data:
Inactividade temporaria

O capitão do corpo do estado maior, Filippe Correia
Mesquita Pimentel, sem vencimento, pelo haver requerido.

3. °- Portarias

Secretaria d'eatado dos negocios da guerra - Repartição
de contabilidade. - Sua Mageetade EI-Rei, attendendo ao
zeloso serviço que o aspirante da repartição de contabili-
dade do ministerio da guerra, Augusto Maximiano Correia
Lage, tem prestado no emprego de secretario da direcção
do monte pio official; e considerando que á boa administra-
ção d'este estabelecimento convem ainda aproveitar a dedi-
cação que pela sua prosperidade tem manifestado o dito
íunccionario: ha por bem reconduzi-lo no cargo de secreta-
rio do referido monte pio, para continuar a exerce-lo du-
rante o actual anno economico.

O que, p 10 sobredito ministerio, manda participar-lhe
para seu conhecimento e effeitos neces arios.

Paço, em 4 de novembro de 1871.=Antonio Maria de
Fontes Pereira de Mello.
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Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Repartição
do gabinete. -Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secre-
taria d'estado dos negocios da guerra, que o director geral
de artilharia, usando dos meios de que póde dispor, e pro-
pondo ao governo a adopção das medidas que porventura
ee tornem ainda necessarias, faça proceder na fabrica de
armas, e no menor praso de tempo possivel, á conveniente
transformação das espingardas do systema Enfieid. no de
Snider Barnett, na certeza de que dentro de seis mezes, o
mais tardar, deverão estar promptas todas as armas que ha
para transformar no indicado systema Snider, e distribui-
das as precisas aos corpos de infanteria de linha do exer-
cito.

Outrosim determina o mesmo augusto senhor que o men-
cionado director geral de artilheria, logo que estejam trans-
formadas 388 espingardas, o participe á mesma secretaria
d'estado, a fim de se expedir ordem ao commandante do
batalhão destinado a reforçar o exercito da India para as
mandar receber do deposito geral do material de guerra.

Paço, em 20 de novembro de 1871.= Antonio Mm'ia de
Fontes Pereira de Mello.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Repartição
do gabinete. -Devendo os corpos de infanteria de linha
do exercito estar armados, dentro de poucos mezes, com
espingardas do systema Snider-Barnett; sendo portanto in-
dispensavel adquirir quanto antes os meios para ser con
venientemente fabricado no paiz o cartuchame apropriado a
estas armas; tendo sido superiormente auctorisado o gene-
ral director geral de artilheria a comprar um jogo completo
de machinas destinadas áquelle fim: manda Sua Magesta-
de EI Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da guerra,
declarar ao mencionado general que espera do seu reco-
nhecido zêlo, da sua solicitude e intelligencia, o bom e
prompto desempenho d'esta commissão.

Paço, em 20 de novembro de 1871.=Antonio Maria de
Fonie« Pereira de Mello.

Secretaria d'estado dos negocies da guerra- Direcção
geral- 4. a Repartição. - Manda Sua Magestade EI-Rei,
pela secretaria d'estado dos negocios da guerra, que o di-
rector geral de engenheria dê as precisas ordens para que
o edificio do Beco do Carrasco, que está a cargo do minis-
terio da guerra, seja entregue tI, pessoa devidamente aucto-
risada pelo ministerio da fazenda, a fim de ser encorpora-
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do nos propríos nacionaes, e em seguida vendido, para o
seu producto entrar nos cofres do ministerio da guerra, na
conformidade da lei; devendo, no acto da entrega do dito
edifício, lavrar-se um auto para ser archivado na direcção
geral de engenheria, remettendo-se do mesmo uma copia a
este ministerio, para os fins convenientes.

Paço, em 20 de novembro de 1871.=Antonio Maria de
Fontes Pereira de Mello,

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção
geral- 4.a Repartição. - Manda Sua :Magestade EI-Rei,
pela secretaria d'estado dos negocios da guerra, que se ex-
peçam as precisas ordens para que o edificio dos :Marianos,
que está a cargo do ministerio da guerra, seja entregue á
pessoa devidamente auctorisada pelo ministério da fazenda,
a fim de ser encorporado nos proprios nacionaes, e em se-
guida vendido, para o seu producto entrar nos cofres do
ministerio da guerra, na conformidade da lei; devendo, no
acto da entrega do dito edificio, lavrar-se um auto, que será
archivado na repartição competente.

Paço, em 20 de novembro de 1871. = Antonio Maria de
Fontes Pereira de Mello.

4. o - Por determinação de Sua Magestade EI-Rei :

Regimento de infanteria n.OS
Tenente, O tenente do regimento de infanteria n.? 18,

Miguel Eduardo Pereira do Lago.

Regimento de infanteria n.· iS
Tenente, ° tenente do regimento de infanteria n." 8, a-

nuel de Passos Pereira.

5.0-Secl'etnria d'estado dos negocios da guerra-Direc-
ção geral-2.a Repartição.-Recommenda-se aos comman-
dantes dos corpos do exercito que nâo dêem andamento aos
requerimentos das praças de pret que pedirem baixa do
serviço por, ubstituição, quando o alvará de folha corrida
apresentado pelos substitutos propostos não tiver sido re-
querido, na. conformidade ?o di posto na determinação 4.a
inserta na ordem do exercito n,? 39 de 1869.

6.0-Secretaria d'estado dos negocies da guerra-s-Dirce.
ÇllOgeral-2.a Rcpartiçl 0.- 'u nlagc tadc EI-Rci manda
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declarar que, para todos os effeitos, deverão os individuos
militares ser considerados na maioridade desde o dia cm que
completarem vinte e um annos do seu nascimento, como é
expresso no artigo 311.° do codigo civil; o qual, por sua
natureza legislativa, alterou todas as disposições que, ãcerca
da maioridade, se continham nas leis e regulamentos en-
tão vigentes.

7.0-Secretaria d'cstado dos negocios da guerra-Direc-
ção geral-2.a Repartição.-Declara-se que o disposto na
portaria de 26 de setembro de 1864, publicada na ordem
do exercito n." 52 de 1de outubro do mesmo anno, acerca
dos assentamentos de matricula que não podem ser eseri-
pturados em uma só folha, é applicavel tanto aos assenta-
mentos das praças de pret como aos dos officiaes,

8.° -Secretaria d'estado dos negocios da guerra -Di-
recção geral - 3.& Repartição. - Sua Magestade EI-Rei
manda, em conformidade com o disposto no § 6.° do arti-
go 26.0 do decreto de 24 de dezembro de 1863, que as
praças abaixo mencionadas tenham a graduação de primei-
ros sargentos aspirantes a ofliciaes, por se acharem matri-
culados na escola do exercito.

Regimento de artilheria n.· i
Segundo sargento, Francisco dos Anjos Marinho.
Cabo de esquadra, Francisco de Paula Botelho.
Soldado, Antonio Carneiro Alcaçova de Sousa Chixorro.
Soldado, Norberto Jayme TeUes.
Soldado, Eduardo Ernesto de Carvalho.
Soldado, Augusto Sebastíão de Castro Guedes Vieira.

Regimento de artilheria n.· 3
Segundo sargento, Antonio Amaro Pires Guerra.
Soldado, José Francisco de Sequeira da Silva.

Regimento de cavallaria n.s i, Ianceiros de Victor Manuel
Soldado, Fernando de Albuquerque do Amaral e Car-

doso.
Regimento do cavallaria n.· 3

Cabo de esquadra, Vicente Antonio Fallé Ramalho.

Regimento de cavallaria n.· 4
Cabo de esquadra, Francisco Cesario Viegas Moacho ,
Soldado, Antonio Augusto Garcia,



Regimento de cavallaria n.O5
Soldado, Francisco Izidoro Gorjão Moura.

Regimento de cavallaria D.O7
Furriel, Joaquim José Ribeiro Junior.

Batalhão D.· 2 de caçadores da Rainha
Cabo de esquadra, João Joaquim do Carmo Caldeira

Pires.
Soldado, João José da Luz.
Soldado, Luiz Maria da Conceição.
Soldado, Alfredo Frederico Xavier de Basto.
loldado, Duarte Ivens.

Batalhão de caçadores D.O 4
Soldado, José Thomás Pires Correia de Azevedo.

Batalhão de caçadores D.o 5
Furriel, Luiz José Maria Augusto da Silva.
Soldado, José Xavier de Moraes Pinto.
loldado, Antonio Augusto Nogueira de Campos.
Soldado, Francisco Affonso Chedas Sant'Anna.
Soldado, Candido Paula de Medina e Vasconcellos.
Soldado, Alfredo Augusto Caldas Xavier.

Batalhão de caçadores n.· 6
Soldado, Alfredo José 'I'orquato Pinheiro.

Batalhão de caçadores D.· 7
Soldado, Julio Cesar Fragoso.

Batalhão de caçadores n.· 9
Furriel, Amandio Ferreira Pinto de ousa.
Soldado, Joaquim Basílio Cerveira e Ousa de Albuquer-

que o Castro.
Regimento de infanteria n.· t

egundo sargento, Manuel Antonio da Purificação Fer-
reira,

Regimento de infanteria n.· 2
oldado, Manuel Joaquim Gonçalves de Carvalho.

Regimento de infanteria n.· 5
'egundo sargento, Joaquim ..Toronha da Silva Côrte

Real.
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Regimento de infanteria n.o 8
Soldado, Zeferino Moraes e Mota.
Soldado, José Augusto Marques.

Regimento de infanteria n.o 9
Furriel, Paulo da Costa Borges Carneiro.

Regimento de infanteria n.o tO
Furriel, Pedro Augusto da França.
Furriel, Antonio Maria de Barros e Vasconcollos da Cruz

Sobral.
Cabo de esquadra, Frederico Galrão,
Soldado, João Antonio Xavier da Trindade.
Soldado, Cypriano Forjas.
Soldado, José Julio Martins Corroia.
Soldado, Carlos Tolentino Pimenta Tello.
Soldado, Sebastião Rodrigues Formosinho.
Soldado, José Augusto Arnaut Peres.
Soldado, Joaquim Leite Pereira Jardim.
Soldado, João Augusto Pereira de Matos.

Regimento de infanteria n.s ti
Cabo, Manuel de Sá Pereira.

Regimento de infanteria n.s t3
Soldado, Sebastião Mesquita Correia de Oliveira.

Regimento de infanteria n.o t4
Segundo sargento, Antonio do Amaral Leitão.
Cabo, Norberto Amancio de Almeida Campos.
Cabo, José Francisco Santar.
Soldado, Francisco Joaquim Cerqueira Junior.
Soldado, Manuel de Araujo Brocas.

Regimento de infanteria n.· tS
Furriel, Francisco Pereira da Cunha Côrte Hea!.
Soldado, José Bento de Barahona Fragoso.

Regimento de infanteria n.· i6
Furriel, Estacio Garcia d'U!tra.
Cabo, João Ricardo de Miranda Macedo c Brito.
Soldado, Ernesto Agnello Joaquim de Macedo.
Soldado, Carlos Maria Osorio.
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9. ° - Accordãos proferidos pelo supremo conselho de justiça militar
em ses ões de 7, 10, 11 e 17 do corrente mez:

Em sessão de 7 :

Batalhão de caçadores n.Ot
José Maria dos Santos, corneteiro D.O 1 da 3." compa-

nhia, condernnado, pelo crime de deserção, na pena de
quatro annos de serviço em um dos corpos do ultramar,
vis.to que, tendo sido forçado a assentar praça como cor-
neteiro, não pôde, para o effeito da pena, ser considerado
senão como soldado.

Batalhão de caçadores n.O9
Antonio Moreira, soldado D.O 23 da 5." companhia, con-

demnado em oito annos de serviço em um dos corpos do
ultramar, pelo crime de deserção, e absolvido do de furto,
de que tambem era accusado, por falta de prova.

Batalhão de caçadores n.OtO
Antonio de Freitas, soldado n.? 16 da 3." companhia,

condemnado, pelo crime de abandono de posto, na pena
de seis mezes de prisão.

Regimento de infanteria n.° 3
Augusto da Piedade, soldado n.? 20 da. 7.' companhia,

condemnado, pelo crime de deserção, na pena de quatro
annos de serviço em um dos corpos do ultramar.

Regimento de infanteria n.O 8
José Joaquim de Barros, soldado n.? 25 da 8.a compa-

nhia, condemnado, pelo crime de deserção, na pena de
quatro annos de serviço em um dos corpos do ultramar.

Regimento de infanteria n.Ot3
Antonio Joaquim, soldado n.? 103 da 2." companhia,

condemnado, pelos crimes de abandono de posto e feri-
mentos, na pena de seis mezes de prisão.

Em sessão de 10:

Regimento de cavallaria n.O t, lanceiros de Victor Manuel
Manuel Pedro, soldado n.? 26 da 5." companhia, con-

demnado, pelo crime de deserção, na pena de quatro annos
de serviço cm um dos corpos do ultramar.
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Regimento de infanteria n.Oi3
Manuel Antonio de Fontoura, soldado n.? 29 da 3.8 com-

panhia, condemnado, pelos crimes de ferimentos e fuga
aos agentes da policia civil, na pena de dois annos de pri-
são em uma praça de guerra.

Regimento de infanteria n.Oi4
Antonio José de Miranda Leal, segundo sargento n," 4

da 8.· companhia, condemnado, pelo crime de abuso de
confiança, na pena de um anno de prisão e baixa de po~to.

Em sessão de 14:

Regimento de cavallaria n.Oi, lanceiros de Victor Manuel
Antonio Severo Paías de Sequeira, cabo n.? 15 da 5.·

companhia, condemnado, pelo crime de Insubordinação, des-
obediencia e resistencia ás ordens de seu superior, tornan-
do-se cabeça de motim, na pena de um anno de prisão mi-
litar em uma praça de guerra.

Batalhão de caçadores n.· t2
Augusto Jardim, cabo n.? 32 da 3.a companhia, condem-

nado, pelo crime de ferimentos graves, offensas eorporaes,
violencia e rcsistencia contra 08 agentes da auctoridade pu-
blica, na pena de cinco annos de degredo em possessão de
1.a classe na Africa.

Regimento de infanteria n.· 5
Alipio José Monteiro, soldado n.? 58 da 7.· companhia,

condemnado, pelo crime de furto, na pena de um mez de
prisão, attento o tempo que d'ella já tem soft'rido

Em sessão de 17:

Regimento de infanteria n.' 5
Antonio Alves, soldado n." 67 da 2.a companhia, con-

demnado, pelo crime de damno, na pena de quatro mezes
de prisão correccional.

Regimento de infanteria n.' i6
Anselmo José da Costa, tambor n.? 53 da 3.· compa-

nhia, absolvido, por falta de prova, do crime de furto.

Reformados
Manuel de Jesus, cabo n.O 192 da 7.&companhia, con-
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demnado, pelo crime de ferimentos leves, na pena de tres
dias de prisão correccional.

10.0-Declara-se que o coronel do regimento de infan-
teria n.? 6, Pedro Francisco Perry da Camara, E6 gOBOU
cinco dias da licença registrada, que lhe foi concedida por
ordem do exercito n,? 53 de 18 do corrente mez.

11. °- Licenças concedidas por motivo de molestia aos omciacs
abaixo mencionados:

Em sessão de 21 de outubro ultimo:

Regimento de cavallaria n_o2, lanceírcs da Rainha
Alferes graduado, Antonio Tavares de Macedo, trinta dias

para se tratar.
Regimento de infanteria n.o 9

Tenente, Antonio Felicissimo Velloso, quarenta dias para
banhos do mar.

Tenente, Theodorico José da Silva Pereira, quarenta dias
para banhos do mar.

Em sessão de 23 do dito mez:

Regimento de infanteria n.· 3
Capitão, Illidio Marinho Falcão, trinta dias para banhos

do mar.

Em sessão de 28 do dito mez:

Regimento de cavallaria D.· 5
Tenente, João Eduardo Caatellani, sessenta dias para se

tratar em ares patrios.
Alferes, João Maria de Sá Camello, noventa dias para

ae tratar.

Em sessão de 2 do corrente mez:

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Alferes, Augusto Justiniano da ilva Pinto, trinta dias

para se tratar.
Batalhão de caçadores n.o 4

Capitão, Antonio José de Abrcu, sessenta dias para se
tratar.
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Alferes graduado, Joaquim Aluizio da Costa Teixeira Pe-
res, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 7 do dito mez:

Regimento de infanteria n." H
Capitão, João J osé da Maia e Vasconcellos, trinta dias

para se tratar.

12. o - Licenças registradas concedidas aos oIDciaesabaixo mencio-
nados:

Estado maior de artilheria
Capitão, Manuel Maria Barbosa Pita, prorogação por no-

venta dias.
Regimento de infanteria n.O5

Alferes graduado, Pedro Augusto Pinto de Miranda
Montenegro, sessenta dias. __

13. o - Foram confirmadas as licenças re!Jislradas que os eomman-
dantes da 3.a e ,p divisões militares eoneederam aos otnciaes abailo
mencionados, na conformidade do que se acha dcterminado:

Regimento de cavallaria n.Oi, lanceiros de Victor Manuel
Capitão, José Lourenço Franco de Matos, quatro dias.

Regimento de cavallaria n.· 6
Tenente, João Ferreira Sarmento, actualmente capitão

do regimento de cavallaria n.? 3, prorognção por dez dias.

Antonio Ma?'ia de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.

o direotor geral,

~-t.--7%~~
. "'/"'. .'~

,
,.._'

/.



N.O 55
SECRETARU D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERUA

4 de dezembro de 1871

ORDE]! DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decreto
Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção

geral- 5.· Repartição. - 'I'endo eonaidernçâo ao mereci-
mento e circnmstaneias que concorrem no bacharel Fran-
cisco Pinto de Moraes Freire Abreu e Castro, candidato
legal á magistratura judicial: hei por bem nomea-Io audi-
tor do exercito, por estar comprehendido nas prescripções
do artigo 4. o da carta de lei de 4 de junho de 1859, e para
preenchimento da vacatura que existe no quadro designa-
do no artigo Lodo decreto com força de lei de 30 de outu-
bro de 1868.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocies da fazenda, e interino dos da
guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
24 de novembro de 1871.=REI.=Antonio Maria de Fon-
tes Pereira de Mello.

2. o - Por decreto de 22 de novembro ultimo:
Regimento de cavallaria n_O8

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-
pitão, D. Polycarpo Matheus Xavier da Silva Lobo.

Batalhão de caçadores n.· t
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, Oca.

pitão, Jo é Maria Alves Conte.

Batalhão de caçadores n.· 6
CavaHeiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, oca.

pitão, João José Veio de Gouveia.

Por decreto de 2i do dito mez:
3.· Brigada de infanteria de instrucção e manobra

Major de brigada, o capitão do corpo do estado maior
em disponibili ade, Fernando de Magalhaes e Monezes.
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Regimento de cavallaria n.· 8
Capitão quartel mestre, o tenente quartel mestre, José

Antonio dos Santos, por estar comprehendido nas disposi-
ções do artigo 3.° do decreto com força de lei de 29 de
agosto de 1851.

Commissões
O tenente do regimento de cavallaria n.? 6, Leonel Joa-

quim Machado de Moraes Carmona, a fim de ir servir na
guarda municipal do Porto.

Por decreto de 29 do dito mez:

Reformado, na conformidade da lei, o capitão do regi-
mento de infanteria n .° 5, Martim Afl'onso de Mello, pelo
haver requerido, e ter sido julgado incapae do serviço
activo, pela junta militar de saude.

3. °- Por determinação de Sua .MagestadeEl-Ilei:

2." Divisão militar
Para exercer as funcções de auditor, o auditor com exer-

cicio na 5.&divisão militar, Florencio José da Silva.

3." Divisão militar
Para exercer as funcções de auditor, o auditor com exer-

cicio na 2.& divisão militar, João da Cunha Seixas.

5." Divisão militar
Para exercer as funcções do seu cargo n'esta divisão, o

auditor do exeroito, Francisco Pinto de Moraes Freire Abreu
e Castro.

Regimento de artilheria n.Oi
Alferes alumnos, os alferes alumnos do artilheria, José

Silvestre de Andrade, o Alfredo Cazimiro de Almeida Fer-
reira.

Regimento de artilhería n.· 3
Alferes alumnos, 08 alferes alumnos de artilheria, Hen-

rique Alexandre Assis do Carvalho, Angelo Gualter Ribei-
ro Couceiro, e Antonio Carlos do Valle.

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Alferes alumno, o alferes alumno do batalhão D.O 2 de

caçadores da Rainha, Luiz Augusto Ferreira de Castro.
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Batalhão de caçadores n.· 8
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n, ° 6,

Emilio Henrique Xavier Nogueira.

Batalhão de caçadores n.· 10
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de in-

fanteria n.? 15, Antonio Lopes da Cunha.

Batalhão de caçadores n.e ii
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 10,

João Manuel Pereira de Almeida.

Regimento de infanteria n.· 3
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 7,

Eduardo Augusto Sanches de Sousa Miranda.

Regimento de infanteria n.· 6
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." 8, Lu-

ciano de Azevedo Monteiro de Barros.

Regimento de infanteria n.· 7
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 3, Luiz

Maria Soromenho.

4.0-Secretaria d'estado dos negocies da guerra -Di-
recção geral-1.- Repartição.-Constando que os officiaes
collocados em inactividade temporaria, sem vencimento pelo
haverem requerido, nao se apresentam ás auctoridadcs mi-
litares e mudam até de residencia a seu arbitrio, como se
estivessem desligados totalmente dos deveres militares j e
convindo fazer cessar tão abusivas praticas: determina Sua
l\Iagestade EI·Rei que os referidos officiaes, no acto de ob-
terem a indicada collocação, se apresentem nos quarteia ge-
neraes das divisões onde forem residir, indicando ali o lo-
cal da. sua residencia, a qual não podem mudar sem que
participem esse facto aos mesmos quarteia generaes, ou so-
licitem a competente guia se a mudança for para outra di-
visllo militar. Para residirem porém f6ra do reino deverão
solicitar pelo ministerio da guerra a indispensavel auctori-
s8ção.

Outrosim determina o mesmo augusto senhor que simi-
lhantemente pratiquem desde já todos os officiaes que actual-
mente se acham na. indicada situação.

5.° - ecretaria d'estado dos negocios da guerra - Di-
recção geral - 2.- Repartição. - Tendo sido mandadas
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transformar as carabinas e espingardas de 14 millimetros,
modelos 1859, em armas de carregar pela culatra, pela
applicação das culatras do systema Snider Barnett: deter-
mina Sua Magestade El-Rei que nos corpos a que as refe-
ridas carabinas e espingardas forem diecribuidas se siga a
nomenclatura e regulamento provisorio para o manejo de
fogo constantes de um folheto que lhes será distribuído
pelo ministerio da guerra. __

6_°- Secretaria d'estado dos negocies da guerra - Di-
recção geral-2.a Repartição.-Sua Magestade El-Rei or-
dena que os commandantes das divisões militares mandem
passar titulos provisorioa de baixa ás praças de pret do ba-
talhão de caçadores n.? 1, que, tendo completado o tempo
de licenciamento por que actualmente se acham na reser-
va, se apresentarem nos respectivos quarteis generaes com
as competentes guias. Das praças a quem forem paesadas
estas baixas remetterão os ditos generaes relações mensaes
á direcção geral d'esta secretaria d'estado, acompanhadas
das referidas guias, a fim de lhes serem opportunamente
enviados pela mesma direcção os titulos de baixa definiti-
va passados pelo com mandante do batalhão, e com elles
substituirem as alludidas baixas provisorias.

7.0-Declara-se que o major do regimento de infante-
ria D.O 11, José Maria de Sousa Pimentel, só gl)sou doze
dias da licença registrada que lhe foi concedida pela or-
dem do exercito n,? 53 do corrente anno,

S.O-Licença fCiJistnda concedida ao omcial abaixo mencionado:

Estado maior de artilheria
Primeiro tenente, Eduardo Ernesto de Castello Branco,

pro rogação por setenta e cinco dias.

Errata
Na ordem do exercito n.O 45, pago 358, lin, 6 e 13,

onde se lê =de 1869= leia-se =de 1868=.

Antonio Maria de Fontes Pereira de },{ello.

Está conforme.
o ;Zireotor ~Q.~

_. ~_ A L, ;11'"..(
-'" fi' ~. J:IIA*



SEcn.~TARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

41 de dezembro de 4874

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Por decretos do " do corrente mez :
Regimento de artilheria D.O 2

Primeiro tenente, o segundo tenente do regimento de ar-
tilheria n. o 1, Ernesto Julio Goes Pinto; por estar com-
prehendido na disposição do § 1.0 do artigo 45.0 do de-
creto com força de lei de 24 de dezembro de 1863, por ap-
plicação da doutrina do artigo 91.0 do regulamento provi
sorio da escola do exercito, approvado por decreto de 26 de
outubro de 1864.

Inactividade temporaria
O alferes do regimento de infanteria n.? 9, Hermenegil-

do Gomes, por haver sido julgado incapaz de serviço tem-
porariamente, pela junta militar de saude,

Por decreto da mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, o coronel do es-
tado maior ne artilheria, José Ventura da Cunha; o pri-
meiro ofâ-ial com a graduação de major da direcção da
administração militar, Mathias Bernardo de Almeida, e o
segundo offícial com a graduação de capitão da mesma di-
recção, Francisco Rufino de Carvalho Prostea ; os dois ul-
timos pelo requererf'm e terem todos sido julgados incapa-
zes do serviço activo, pela junta militar de saude.

Por decre&ode 1) do dito mez:
Arma de infanteria

Major, o capitão do batalhão de caçadores n.? 4, João
de Vaaconcelloa.

Batalhão n.· 2 de caçadores da Rainha
Capitão da .a companhia, o tenente do regimento de

infanteria n.? 11, Albino Candido de Almeida.
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Batalhão de caçadores n.· 4
Tenente, o alferes do batalhão n." 2 de caçadores da Rai-

nha, Francisco Izidro Marques.

Regimento de infanteria n.O4
Tenente coronel, o major do regimento de infanteria n,o 7,

José Francisco de Lima.

Regimento de infanteria n.O5
Capitão da 1.a companhia, o tenente ajudante, José Joa-

quim Ferreira.
Regimento de infanteria n.· 7

Major, o major de infanteria, José Mada Alvares Quin-
tino.

Regimento de infanteria n.Oi2
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria

n.? 10, Antonio Luiz Teixeira Machado.

2.o - Portarias

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-c-Repartição
do gabinete. - Não sendo sufficiente o numero de 14:000
culatras moveis do systema Snider-Barnett já contratadas
com Guilherme Dulheuer, para a transformação das nossas
armas de carregamento pela bôea, que, com segurança de
bom resultado, se prestam a ser convertidas em armas de
carregar pela culatra j por isso que: segundo as infoi ma-
ções havidas a esta respeito, podem 8.:< indicadas transfor-
mações elevar se ao numero de 20:000: Sua Magestade
EI-Rai, conformando se Com II pripoeta feita pelo general
director geral de artilhei ia, em data lo 25 de novembro
proximo passado, ha pOI' bem auctorisa-lo a contratar com
Guilherme Dulheuer o fornecimento de mais 6:000 cula-
tras moveis do systema Sníder Barnett nos termos em que
o foram liA alludidas 14:000.

O 'lue se communica, pela secretaria (restado dos uego-
cios da. guerra, á direcção geral de artilheria, pará sou cu-
nhecimento e devidos effeitos.

Paço, em 5 de dezembro de 1871. =Antonio Maria de
Fontee Pereira de Mello.

Secretaria d'estado dos nego cios da guerra - Direcção
geral - 6. a Repartição. - Não estando em vigor a maior
parte das disposiçi'iell do r gulamento geral do serviço de
saude do exercito, de 2 de dezembro de 1852, por have-
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rem sido derogadas ou alteradas por outras posteriores á
sua promulgação; e tomando-se p()r isso necessario modi-
ficar as que não estiverem em harmonia com a actual le-
gislação, ou carecerem de reforma para o aperfeiçoamento
do serviço medico-militar em todos os seus ramos: manda
Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos nego-
cios da guerra, nomear uma commissão composta do ge-
neral de brigada, José Pauli no de Sá Carneiro, que ser-
virá de presidente; do cirurgião de divisão, Antonio José
Monteiro de Seixas ; do cirurgião de brigada, director do
hospital militar permanente de Lisboa, João Clemente Men-
des; do cirurgião mór do batalhão de caçadores n.? 4, An-
tonio Manuel da Cunha Belem; e do cirurgião ajudante do
regimento de artilheria n," 1, Guilherme José Ennes, que
será o secretario; para elaborar um novo regulamento ge-
ral do serviço de saude do exercito, segundo as referidas
indicações; esporando da competencia dos nomeados o ca-
bal desempenho do encargo que lhes é commettido.

Paço, em 6 de dezembro de 1871. = Antonio Maria de
Eontee Pereira de M~llo,

Secretaria d'estado dos negocios da guerra -- Repartição
do gabinete. - Tendo o governo, pelo ministério dos ne-
gocios da guerra, mandado abrir concurso para o forneci-
mento de varios artigos do armamento para o exercito, em
que se comprehendiam 10:000 espingardas do systema
Martini-TIenry, nos termos das condições expre-sas no an-
núncio publicado pela. direcção geral de artrlheria no Dia-
rio do gouernr> 0,° 48 de 3 de março de 1870;

CorlsHerand,) que e la re oluç ir) teve pJI' fundamento o
parecer da eo nmis 10 nnm ada p')r portarin de 29 de se
teuibro de 18üü, II 'ln I me ma c HomisBIlO declara 'lue
a dita espin '/ rda é a 10 Ihor que ella conh ce entre todas
as de que tem notici ;

Considcrando que e r ali ou o co cur o com 8S forma-
lidades pr criptas n di 13 do mez de abril d'aquelle ano
no, e que L cornrui ãll encan g da de ela sificar as pro-
postas apre entndRs pelos concorr nte pref riu a de Gui-
lherrue Dulh uer, por 01' a que se proinptiticav a for-
necer as EJ pingareis POI' menor pr 1,'0, ac iitanrlo eomtudo
e completam 'I1t'.} ti eondiçõe do pro I Rlumn;

Con iderando que tendo sido ouvido o conselheiro pro-
curador gel' I da corôu e f zcndr sobro a reg ,laridndo com
que tinh, e rrido o proc '81;0 do concu so, fui este magis-
tI' do de pa.recer qll haviam sido oh orvad todas as for-
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malidades legaes, e que, pelas rasões expostas pela com-
missão, devia ser adjudicado ao mencionado individuo o
fornecimento das espmgardas de que se trata j

Considerando que o governo, pelo ministerio dos nego-
cios da guerra, tendo chegado á convicção de que o pro~
cesso do concurso estava regular e legal, auctorisou, em
portaria de 14 de maio do referido anno, o director geral
de artilheria a celebrar contrato com Guilherme Dulheuer
para fornecimento das 10:000 espingardas do systema Mar-
tini-Henry, que tinham feito objecto de uma parte do re-
ferido concurso:

Considerando' que a portaria de 20 de junho de 1870
mandou ficar sem effeito, até ulterior determinação, o dis-
posto na portaria de 14 de maio, pelo que dizia respeito
ao fornecimento das espingardas, mandando aliás executar
a parte d'aquelle diploma em que se approvava o forneci-
mento de outros artigos de armamento para o exercito j

Considerando que o interessado reclama contra esta de-
liberação, e que não seria justo adiar um negocio que deve
reputar-se conclui do, pela resolução tomada pelo ministerio
da guerra, quando preferiu determinado concorrente, e com
elle mandou que se fizesse o respectivo contrato j

Considerando que o conselheiro procurador geral da co-
rôa e fazenda, em seu officio de 2 de outubro de 1870, de-
clara que, em conferencia e por unanimidade de votos, re-
solvêra aquella procuradoria geral consultar o governo no
sentido de mandar dar execução á portaria de 14 de maio
do mesmo anno, para manter assim a boa fé que deve pre-
sidir a todos os actos do governo:

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da guerra, que o general director geral de
artilheria, tendo em vista o disposto na já citada portaria,
eelébre com Guilherme Dulheuer o contrato para o forne-
cimento de 10:000 espingardas do systema Martini Henry,
nos termos da mesma portaria e das condições do concurso
a que ella se refere j devendo O conceesiouarío depositar
previamente no banco de Portugal a quantia designada,
para caução d'este fornecimento, na declaração publicada
no Diario do governo n. o 60 do ] 7 de março de 1870, e
bem aseim obrigar-se a mandar fabricar as armas em con-
formidade do padrão adoptado pelo governo inglez; e a
renunciar a qualquer privilegio qUll, como estrangeiro, lhe
possa competir.

Paço, em 9 de dezembro de 1871. =Antonio Maria d.
F<mtesPereira de Mello.
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3. o - Por portaria de ã do corrente mez:
Castello de S. Jorge

Exonerado do commando do presidio, o major reforma-
do, Antonio Candido Jara, pelo pedir.

Com mandante do mesmo presidio, o major reformado,
José Soares Noy.

4. o - Por determinação de Sua Magestade EI-Rei :

Batalhão n.o 2 de caçadores da Rainha
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 8, Feli-

ciano da Encarnação Santa Clara.

Batalhão de caçadores D.O4
Capitão da 1.& companhia, o capitão do batalhão n.? 2

de caçadores da Rainha, J010 Baptista da Silva Correia.

Batalhão de caçadores D.O6
Capitão da 2.& companhia, o capitão do regimento de

infanteria n.? 11, Manuel Vicente Símões da Nazareth.

Regimento de infanteria n.Oti
Capitão da 6 & companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 6, Francisco Augusto Jacome de Castro.
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n,? 4, Mi-

guel Maria Hermenegildo da Veiga.

Regimento de infanteria n.· i5
Tenente corou ..l, o tenente coronel do regimento de in-

fanteria n.? 4, José Pestana de Azevedo.

5.1'-Secretaria d'estado dos negocios da guerra -Di-
recção geral - 2.& Repartição. - Sua Magcstade El-Rei
manda declarar que, depois de ser concedida a readmissào
no serviço a qualquer pra<;a de pret dos corpos do exerci-
to, não lhe será adminida ,a desi tcncia da mesma read-
missão.

6.0 _ ecretaria d'e tado dos neaocios da guerra -- Di-
recção geral - 2.& Repartição. - Em observancia do dis-
posto no n." 5.° da ordem do exercito n." 49 d'e te anno,
os commandantes dos corpos, quando derem andamento às
pretensões de eubsdtuição, declararão nas sua informações
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as alturas exactas dos substitutos propostos, todas as vezes
que estes não tiverem já servido no exercito.

7. o -Secretaria d'estadodos ncgociosda guerra- Direcçãogeral- 3.a lIepartição

Relação dos candidatos que no presente anno lectivo foram admít-
tidos no real collegio militar na classe de alumnos pensionistas
do estado, pelos motivos declarados adiante dos seus respecti-
vos nomes; o que se publica ao exercito na conformidade do
disposto no artigo ia.· do decreto de ti de dezembro de t85i

CLASSE DO EXERCITO

José Rodrigues Lopes de Mendonça e Matos, filho do
alferes reformado, Lourenço Rodrigues de Matos-por estar
comprehendido em uma das preferencias marcadas no ar-
tigo 11.0 do citado decreto, por ter a máxima idade.

Francisco José de Oliveira Sá Chaves Junior, filho do
coronel do regimento de cavallaria n.? 5, Francisco José
de Oliveira Sá Chaves -idem.

Annibal Cesar de Passos e Sousa, filho do fallecido al-
feres do exercito de Portugal, João de Passos e Sousa-por
se achar comprehcndido em uma das preferencias marcadas
no sobredito artigo, como orpbão de pae.

Augu sto Francisco Xavier de Moura, filho do f llecido
capitão de infanteria, Augusto Francisco Xavier de Moura-
idem,

Godofredo do Carmo das Neves Barreira, filho do falle-
cido cirurgião mór, João Ribeiro Barreira-c-Idem.

Francisco Sanches da Silva TaJiaya, filho do tenente co
ronel do batalhão de engenheria, Francisco de Paula da
Silva Tallaya, por não haver mais candidato algum das
classes preferentes e achar-se nas circumstancias a que se
refere o predito artigo.

Luiz Àugusto Nunes, filho do eapitâo do regimento de
artilheria n. o 2, Ignaeio Augusto Nunes - idem.

Alf,'erlo Julio de Lima, filho do mllj(1l do regimento de
infanteria D.O 7, José Fmllcisc() do Lima id im.

Antonio Augusto Mourno da Eucarnnçao, filho do capi-
tão do regimento de cavallaria n." 3, AUgUAto Frederico
da Encarnação - ideru,

Evnristo Simpliciano de Almeida, filho do major do c. er-
cito de Portug«l, governador do districto de Benguella, Es-
tanislau Xavier de Assumpção e Almeida - idem.
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Alvaro Maria de Barros e Vasconcellos da Cruz Sobral,
filho do general de brigada, Francisco Maria Melchiades da
Cruz Sobral- por não haver mais candidato algum nas
classes preferentes e achar-se nas circumstanciaa a que
se refere o artigo 11.0 do decreto de 11 de dezembro
de 1851.

Filippe de Sousa Carneiro Canavarro, filho do alferes
reformado, Cypriano de Sousa Carneiro Canavarro -idem.

José da Silva Monteiro, filho do major reformado, Felix
da Silva - idem.

Filippe Augusto Jacome de Castro, filho do capitão do
batalhão de caçadores n." 7, Francisco Augusto Jacome de
Castro - idem.

Antonio Augusto Rocha de Sá, filho do facultativo ve-
terinario servindo na guarda municipal de Lisboa, José
Maria de Sá-idem.

Manuel José de Aguiar Trigo, filho do tenente do ba-
talhão de caçadores n, o 9 , José Antonio de Sousa Trigo-
idem.

Francisco Augusto Lima Possollo de Sousa, filho do te-
nente do batalhão n.? 2 de caçadores da Rainha, Augusto
P08so110 de Sousa - idem.

Luiz Augusto Ferreira, filho do capitão de infanteria
servindo na commissão dos trabalhos geodesicos, Augusto
Gerardo Telles Ferreira - idem.

Francisco Ferreira Soares Luna, filho do tenente do re-
gimento de cavallaria n.? 2, lanceiros da Rainha, Francisco
Jeronymo Soares Luna - idem.

CLASSE DE MARINIIA

David Eugenio Paulino, filho do fallecido cirurgião de
diviaão da armada, Jo é P UHDo-por se achar eomprehen-
dido nas prefereuciaa ne que truta O artigo 11.(>do decreto
de 11 de dezembro de 1 51, por estar na ma ima idade e
ser Ol'phi.O de pae.

AU~llHtO 08.11(,s d Padua Franco, filho do fllUecido t:i-
J'lIr'~;ão de divisão da arruada, Franci eo Antonio de Cha-
gas Franco - por se < eb ar comprehcndido cm uma da pre-
fercncins marcada IlO dito artIgo, como orph:lo de PM,

Antonio de Andradn Pinto, olho do contra-almirante
graduado, Joaquim José de Andrada Pinto-por não ha~cr
mais csndi lato algum daa classes preferentes, e achar-se
Das circumstanciaa a que se refere o predito artigo.

José Rodrigues do Amaral Themudo, filho do primeiro
tenente da armada, Luiz Antonio Thcmudo - idem.
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8.0-Secretaria d'estadodosnegociosda guerra- Direcçãogcral- P Repartição

Nota do valor de cada uma das pecas que compõem as culatras
moveis do systema Snider-Barnett

Caixa de culatra ..•.....•......•.......•.... ilHOO
Cauda da caixa de culatra. . . . . . .. . . . .• • • . . . .. 6130
Culatra movel . . . . . . . . • . • . . . . . • . . • . . . . . . • . . .. 6950
Percutor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 6050
Chaminé. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 6070
Mola do percutor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 6030
Fecho da culatra moveI 6090
Mula do fecho ...........•.................. 15030
Alavanca do fecho com lixa. . . . . • . . . . . . • . . . . .. 6080
Parafuso da alavanca. . . . • . . . . . . . . . . . . . .. • • . .. 6020
Eixo da culatra moveI ....................•.. 6050
Parafuso para fixar o eixo da culatra movei. . . • .. 41020
Extractor . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . .. 6170
Mola do extractor . . . . . . • . . . . • . . • . . . . . . . . . . •. 6030
Cylindro da mola do extractor. . . . . . . • . . . . • . . •. 6080

Somma • . . • • . • .. 3;$200

9.0 _ Direcção da administração militar - 2.&Reparti-
ção.-Tendo-se suscitado duvidas por parte de alguns con-
selhos administrativos dos corpos do exercito sobre a ver-
dadeira interpretação da 28.· das disposições publicadas na
ordem do exercito n." 69 de 22 de dezembro de 1869, de-
clara-se que deve entender-se por - producto do espolio
dos desertores ou prisioneiros quando sejam credores, que,
segundo a mesma disposição, deve passar ao fundo do ran-
cho-, o dos artigos de vestuario que sfio vendidos, e não
os creditos que tenham as praças nas indicadas situações,
pois quanto a estes devem ficar na fazenda.

10.0-Declara-se que o alferes graduado do regimento
de cavallaria n.? 2, lanceiros da Rainha, Antonio Tavares
de Macedo, só gosou cinco dias dos trinta da licença da
junta, que lhe foram concedidos pela ordem do exercito
n,o 54 d'este anno.

Antonio :J!aria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.



N.O 57
SECRETAlllA U'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

25 de dezembro de 4874

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Por decrete de 7 do corrente mez:

Pharmaceutico de La classe, o pharrnaceutico de 2.- clas-
se, com exercicio no hospital militar permanente do Porto,
Manuel Nepomuceno, por lhe aproveitarem as disposições
do artigo 12.0 da carta de lei de 16 de abril de 1859.

Por decreto de 11 do dito mez:

Reformado, na conformidade da lei, o capitão do regi-
mento de infanteria n.? 12, Antonio Joaquim Correia Mon-
ção, pelo haver requerido e ter sido julgado incapaz de
serviço activo, pela junta militar de saude.

Por decrelos de -12 do dito mez:

Regimento de cavallaria n.O6
Tenente, o tenente de cavallaria em disponibilidade,

conde do Bomfim, José.

Real collegio militar
Director, o general de brigada, José PauJino de Sá Car-

neiro.

Por decretode 13 do dilomez:

Real co11egiomilitar
Sub-director, O major do estado maior de engenheria,

José Joaquim Namorado.

Por decreto doH dodilomez:

Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz,
o brigadeiro reformado, José Maria Anchieta em atten o
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aos seus merecimentos e circumstancias, e aos serviços que
tem prestado durante a sua longa carreira militar.

2.° - Portaria

Secretaria d'estado dos negocies da guerra - Direcção
geral- 3.a Repartição. - Sua Magestade EI.Rei, em con-
formidade com as disposições do artigo 40.0 do decreto
com força de lei de 24 de dezembro de 18G3, e do artigo
63.° do regulamento provisorio da escola do exercito, de-
cretado em 2G de outubro de 18G4, manda publicar, pela
secretaria d'estado dos nego cios da guerra, para os fins
designados nos §§ 1.0 e 5.° do citado artigo 40.°, e no ar-
tigo 91.° do mencionado regulamento provisorio, as listas
de apuramento ou qualificação final por ordem de merito
dos alumnos que concluíram os diversos cursos da escola
do exercito, nos annos designados nas mesmas listas, fei-
tas pelos competentes jurys dos exames especiaes de habi-
litação, e que baixam assignadas pelo director geral, o ge-
neral de brigada, D. Antonio José de Mello.

Paço, em 11 de dezembro de 1871. = Antonio Maria de
Fontes Pereira de Mello.
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Curso de engenheria. civil

.~:@
Ultimo '" ..S,,<I>

Nomes
anuo lectivo <I>~ a Valoresdos seus "'-co.... '"

cursos O g, .... """,- - --
Frederico Augusto Borges de

Quinze e oito deel-Sousa .•••.••..•..•••..•. 1870-1871 1
Antonio Xa vier de AlmeidaPi-

mos (15,8.)

nheiro •.•••••••.•••.•••. • 2 Quinze e sete decio
mos (15,7.)

-
Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 11 de

dezembro de 1871.=0 director geral, D. Antonio José de
suu«

3.° - Por determinação de Sua l[aueslade RI-Uei:

Regimento de artilheria n.· 2
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de

artilheria n.? 3, Joaquim Carlos Paiva de Andrada.

Regimento de artilheria n.O3
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de

artilheria n.? 2, Ernesto Julio Goes Pinto.

Companhia n.· 2 de artilheria dos Açores
Segundo tenente, o segundo tenente do regimento de ar-

tilheria n." 2, Sebastião Antonio dos Prazeres Pimenta Cha-
ves de Aguiar.

Batalhão de caçadores n.· ii
Cirurgião mór, o cirurgião mór do batalhão de caçado-

res n." 12, Francisco de Paula Drolbe.

Batalhão de caçadores n.· i2
Cirurgitio mór, o cirurgião mór do batalhão do caçado-

res n. o 11, Carlos Augusto Schiappa Pietra.

4.°- Secretaria d' estado dos nogocios da guerra - Di-
rccção gcral- 2/' Repartição. - Convindo simplificar o ex-
pediente que entre os diversos corpos oocasionam na pre-
tensões das passagens das praças de pret: determina SU&
Magestade EI-Rei que o artigo 2.0 das di.poaiçõOl inl6rtaa
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no n." 4.0 da ordem do exercito n.? 4 de 1861, só tenha exe-
cução quando as praças já tiverem servido nos corpos
para onde pretenderem ser transferidas, e que n'este caso
os commandantes de corpos informantes se limitem a di-
zer se na concessão da pretendida passagem hs algum in-
conveniente disciplinar, e qual j devolvendo ao mesmo tempo
as notas de assentamentos que lhes houverem sido enviadas
com as perguntas dos outros commandantes.

5.0-Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Di-
recção geral- 2.&Repartição. - Sua Magestade EI-Rei de-
termina, para execução do artigo 3.° da lei de 27 de ju-
lho de 1855, que os commandantes dos corpos do exercito
remettam directamente á direcção geral d'esta secretaria
d'eatado, no dia 31 de dezembro de cada anno, uma nota,
modelo junto, das praças existentes nos mesmos corpos, e
n'aquelle dia, que têem direito aoser licenciadas para a re-
serva ou a terem baixa definitiva do serviço durante o anno
seguinte.

Ministerio da guerra
Modelo

Direcçãogeral- 2.a Uepartição
(a) ••• de ••• no' •••

Nota do numero das praças que existem n'este corpo, alistadas
pela lei de 27 de julho de i855 e de 9 de setembro de i868, que
hão de ser licenciadas para a reserva, ou ter baixa definitiva
desde 1 de janeiro atê 3i de dezembro de i87 ooo

Praças que devem ser licencindaa o•.. o. ooo. o .
Praças que devem ter baixa definitiva. o ••• o •••••••••••• ---

TodOl1ooo.... oo' oo. o' ooo-~-
uart 1 ... I!' ••• ,

Commandaute.
(o) D Ilrnaçlo do corpo.

6.0-Secretaria d'ostado dos negocios da guerra -Di-
recção geral-2.a Repartiçli.o.- ua Mageatade EI·Rei de-
termina que os commandantes das divisões militares e os
directores geraes de engenheria e artiJ' cria ordenem aos
commandantes dos respectivos corpos que licenceiem para
a reserva, e dêem baixas definitivas, ás praças dos mes-
mos corpos, á. pl'oporçtlo qu ellas completarem o tempo de
serviço pre~crjpto nos artigo 4.°, IO.u, e § 2.° do artigo
56.0 da lei de 27 de julho de 1855, e no artigo 1.0 da lei
de 9 de setembro de 186 j na intelligencia de que as pra-
ças alistadas nOI termos d'esta ultima lei, readmiuidas pela
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primeira vez no serviço por tres annos, ficam sujeitas á re-
serva por dois annos, se não obtiverem nova readmissão.

7. o - Relações n. 08 190,191 e 192 dos oOiciaese praças de pret a quem
é concedida a medalha mili tar, instituida por decreto de 2 de 011'
tubro de 1863, conforme as preSCri!lçÓeSdo regulamento de 17 de
maio de 1869:

!tledallla de prata

Regimento de artilhe ria n.s 2
Sargento quartel-mestre, José Pedro da Fonseca Rosa-

do - comportamento exemplar j em substituição da meda-
lha de cobre d'esta classe que lhe foi concedida na ordem
do exercito n." 40 de 1866.

Regimento da artilharia n.O3
Capitão, Miguel Augusto da Silva- comportamento exem-

plar.
Regimento de infanteria n.s 5

Alferes, Guilherme Augusto Lobo d'AviJa-comporta-
mento exemplar j em substituição da medalha de cobre d'esta
classe que lhe foi concedida na ordem do exercito n.? 39
de 1866.

Regimento de infantaria n.· 6
Contramestre de musica, João Miguel Lopes - compor-

tamento exemplar.

Ragimento de infanteria n.Oi7
Tenente, Manuel Antonio de Oliveira - bons serviços.

Regimento de infanteria n.O iS
Capitão, Joaquim Nicolau Aguaa - comportamento exem-

plar.
Medallla .Ie cobre

Regimento de artilheria n.Ot
Primeiro sargento n. o 1 da 7.& bateria, Joaquim Maria

Duarte de Azevedo Rangel- comportamento exemplar.

Batalhão n.O2 de caçadores da Rainha
Primeiro sargento n.? 1 da 8.& companhia, Josó lympio

Montanha, e segundo sargento 0.° 4 da 3.& companhia,
Antonio Ferreira - comportamento exemplar,
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Batalhão de caçadores n.· 6
Segundo sargento n.v 15 da 8.· companhia, Albano Au-

gusto Pereira. - comportamento exemplar.

Batalhão da caçadores n.· 9
Soldado n.? 5 da 1.&companhia, José Francisco do Nas-

cimento - comportamento exemplar.

Paizano
Segundo sargento, que foi. de infanteria n,? 3, Antonio

Manuel de Lobão Moraes Castro Sarmento - comporta-
mento exemplar.

Medalha de prata

Direcção geral de artilharia
Primeiro sargento guarda do portas, José Maria - com-

portamento exemplar.

Estado maior de artilheria
Capitão, Augusto Frederico Pinto de Rebello Pedrosa-

comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s 10
Tenente, José Zeferino Sergio de Sousa - comportamento

exemplar.
2.· Companhia de reformados

Cabo n.? 161, João Antonio R, mos - comportamento
exemplar.

UNI a111a de cobre

Batalhão de caçadores n.· i
'egundo sargento n,o 9 da. 7.&companhia, João Macha-

do - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 5
oldados, n.? 16, José Rodrigues, e n.? 36, José de Car-

valho, ambos da ,a companhia - comportamento exemplar.

Batalhão do caçadores n.· 8
Alferes, José Augusto Paes do Amaral-comportamento

exemplar.
Regimento de infanteria n,· i4

Primeiro sargento n.? 1 da ,II companhia, Eduardo Eu.
génio Pereira Coelho - comportamento exemplar.,



438

Hedallla de prata

Regimento de cavallaría n.· 3
Capitão, Francisco de A ssis Athaido Banazol- compor-

tamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s iS
Tenente, Leopoldo Francisco de Menezes - comporta-

mento exemplar; em substituição da medalha de cobre
d'esta classe que lhe foi concedida na ordem do exercito
n.? 40 de 1867.

Ueclnllul d(~ CObl'C

Batalhão de caçadores n.· 12
Sargento quartel mestre, José Lino de Freitas Valle -

comportamento exemplar.

Paizanos
Soldados, que foram, de caçadores n.? 5, Fraacisoo Fer-

reira, e da guarda municipal de infauteria de Lisboa, Luiz
Augusto de Oliveira _. com portaincnto exemplar.

8.°_ Secretaria (l'csl"do dos Ilc9ocio~da rrucrra-Uircl'ção gml- a.a Rcparlição

Accordãos proíerídns p~lo 811111't'1II0 (~ollst'lho do jusl ira militar
cm W\SÚ('S de 21 c 2i de nevcmhre ultime

Em sessão de 21:

Batalhão de caçadores n.· 6
Francisco Maria de Sousa, old do n." 35 da 5." com-

panhia, condcmnado, pelo crime de ferimentos, na pena de
seis mezes de prisão militar em uma praça de guerra.

Regimento do infantcria n.s i
Antonio das Dores Mm cchnl, corueteiro 11.° 57 da a

companhia, condemnado, pelo crime de iusubordlnaçi 0, na
pena de um anno de pri : f) I ilit r m U UI pm)!\ ele gucrrl\.

Regimento de ínfanteria n.· 2
Caetano Luis, soldado n." ü7 da D.A companhia, c n-

dernnado, pelo crime de inr uuorrtÍlu~: 0, na pena de um
anno de prisão militar em uma praça de gu ra.
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Em sessão do 24:

Regimento de artilheria n.· t
José Sabin , soldado n.? 74 da La companhia, condem-

nado, pelo crime de ferimentos, na pena de doia mezes de
prisão.

Batalhão de caçadores n.· 3
Francisco Manuel, cabo n.? 50 da 7.& companhia, absol-

vido, por falta de p OV., do crime d d, mno.

Batalhão de caçadores n.· 5
João de MoI' o , suld do 11.° 75 a 4,a companhia, absol-

vido, por falta do prova, do crime de damno,

9,°_ Iicenras cnnecdidas IJ01'motivo de mole 'lia aos offieiaes e em-
pregado abaho mencienades:

Em sessâo do 16 de n 'v' ibro ultimo:
5. Divisão militar

Auditor, Florencío J sé da .. ilva, sessenta dias para se
tratar.

Regimento de ca allaria n.O 2, Ianceíros da Rainha
Facultativo veterinario do 2.1\ classe, José Joaquim Ve-

naneio Ferreira, trinta dias para. se tratar.

Batalhão de caçadora n.o ta
Alferes, José Victor da Costa equoira, trinta dias para

se tratar.
Regimento de infanteria n.o 9

Tenente coronel, Francis o Antonio de Carvalho, trinta
dias para se tratar.

Em sessão de 7 do corrent mcz:

Regimento de infante ria D.· 5
Capellao, Luiz Ant?nio dos Santos, sessenta dias para

se tratar em ares p. tI'1OS. _

10.0 - FOJ'amcon(jJ'mada as licenças rcgi uradas que os com.., n-
dant da 1,'\ 2.n, 3:1 t· t.1 dhiS(J(·. militar concederam ao officiaes
abailo mencionado', na conformidade tIo que se acha determinado:

Regime do cavallaria n,· t, lanceiros de Victor Manuel
pitão, Fcrn: ndo do •'r.i l S Brito de Bettencourt, seis

dias.
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Alferes, José da Cruz Gião Bravo, trinta dias.

Regimento de cavallaria n.O4
Tenente, Jorge Correia Pinto de Moraes Sarmento, vinte

dias.
Regimento de cavallaria n.' 5

Alferes, Antonio de Matos, vinte dias.

Regimento de cavallaria n.· 6
Capitão, Luciano Augusto da Cunha Doutel, sessenta

dias.
Tenente, João Antonio Lobo, trinta dias.

Regimentode cavallaria n.· 8
Cirurgião mór, Albano José da Abrunhosa, dez dias.

Batalhão n.' 2 de caçadores da Rainha
Alferes, Francisco Isidro Marques, actualmente tenente

do batalhão de caçadores n. o 4, sessenta dias.

Regimento de infanteria n.· 5
Tenente, Joaquim Albano Gustavo Correia de Araujo,

trinta dias.
Alferes graduado, Francisco de Castro Sequeira Côrte

Real, trinta dias.

Regimento de infanteria n.· 6
Alferes, José Maria Teixeira Mendes, trinta dias a prin-

cipiar em 3 do corrente mez.

Regimento de infanteria n.s 9
Alferes, Domingos de Sousa Velloso, dez dias.

Regimento de infanteria n.· ii
Tenente, Joaquim da Costa Fajardo, prorcgação por quin-

ze dias.

Antonio Ma1'ia de Fontes Pereira de Mellu.

Está conforme.
o direotor geral,



SECR ~TlRH IrEST\DO DOS lUGOCIOS DA GUERRA

50 de dezemhro de 4814

ORDE]l DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.0_ Decretes

Ministerio dORnegocios da marinha e ultramar. -Direc-
ção geral di) ultramar. - Tomando em conaideração o re-
latorio do miniatro C secretario d'estado dos negocies da
marinha c ultramar j

U-aurlo ria faculdade concedida ao governo pelo arti-
go 15.", § 1.0, do acto addrcional á carta constitucional da
mnnarchra ;

Tendo ouvido a junta consultiva do ultramar e o con-
selho oe ministros :

Hei }><)I' bem decretar o plano de organiaação da força
pubhca do estado da Índia, que faz parte d'este decreto,
e baixa I\!l~igllado pejo pie idente do conselho de ministros,
mini tro e secretario d'esrado interino dos negocias da guer-
ra, e pelo dos da marinha e ultramar.

O mesmos ministros e aecretarios d'estado assim o te-
nham entendido e façam executar. Paço, em 11 de novem-
bro de lH71.=HEI-=AlIfflllio María de Fontes Pereira
de Mello=Jllvme G'un:;lantillO de P"âtas !lloniz.

Plano de organísação da força publica do estado da India

Artigo 1.0
I,A: fo~·ça.publica do e ta~~ d~ India co~põe.8e do Ae.

gninte:
Bateria' de artilheria ; .
Bntalhao c. pr.dicionario de Portugal;
C rpo d puliein ; .
Dua companhias de policia del Damão ;
Companhia de plllkia·:d.e Diu; .
Offieiae m cornmi no;'"
Officint's em disponibilidade ;
Officillc um inactividade temporaria ;
Reforrnados.
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Artigo 2.°
Bateria de nrtilheriu

O quadro da bateria de artilheria é com posto do seguinte
modo:
Capitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . 1
Primeiros tenentes .; . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Segundos tenentes . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . 2
Primeiro sargento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Segundos sargentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Furriel. .................................•. " . 1
Cabos , . . . . . . . . . . .. . . . . . . . 16
Soldados.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 1eo
Corneteiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . 2

189

§ unico, N'esta bateria ha uma escola pratica do ser-
viço de artilheria regida por um dos reepect.vos ofíieiaes.

Artigo 3.°
Batalhão expcdicionario de Portugal

O batalhão expedicionário de Portugal é composto de
um estado maior e menor, e de quatro companhias.
§ 1.0 Composição do estado maior e menor :

Tenente coronel.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 1
Major. . .. .. ... .. . . . . . . . . . . .. . . . .. . .. . .. . . . . . 1
Ajuda~:e.. . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . .• . . . . . . . .. 1
ClrurgUto mór. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Cirurgião ajudante.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Capellào. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Quartel mestre ··.··.···.·· 1
Sargento ajudant 1
Sargento quartel mestre , 1
Corneteiro mór . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 1
Cabo de eorneteiroa.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Artifices (coronheiro c espingardeiro) .............• ~

13

§ 2.° Composição de uma companhia:
Capitão.. . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Tenente.. • . . . . . . . .• . . . .• . . . .•. . . . .. . .• . .. •. . 1
Alferes. . . .. . . . . .. .. . . . . . .. . . . .. . .. . . .. . . . .. . 1
Primeiro sargento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Segundos sargentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Furriel '. . . . . 1
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Cabos. . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 6
Soldados.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Corneteiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . 2

75
§ 3.0 Recapitulação da força do batalhão expedicionario:

Estado maior e menor.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 13
Quatro companhias....... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 300

313
§ 4.0 As praças de pret do batalhão expedicionario são

rendidas de tres em tres annos no serviço militar do estado
da India,

Artigo 4.0
Corpo de policia

O corpo de policia é composto de um estado maior e
menor, e de seis companhias.
§ 1.0 Composição do estado maior e menor:

Coronel.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Tenente coronel............................... 1
Major....................................... 1
Ajudante. . . . . . .. . .. . .. . . . . . .. . .. . ... . . . . .. .. 1
Quartel mestre.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • 1
Cirurgião mór . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . 1
Cirurgião ajudante.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 1
Capellào. . ... . . .. . .. .. .. ... .. •.. ... .. . ... .. .. 1
argento ajudante. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . • . . 1

Sargento quartel mestre. . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . 1
Corneteiro mór • . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Cabo de corneteiros ...•.....•...............•. 1
Artífices. . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

14
§ 2.0 Composição de uma companhia:

Capitilo .................................•... 1
Tenente. . .. . . . .. . . . .. . . .. . . . .... . . . . . . . .. . . . 1
Alferes " . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . .. . 1
Primeiro sargento. . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . 1
egundos sargentos ....•....•................• 2

Furriel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Cabc)8....................................... 10
'oldado .•............................•..... 90
Corneteiros .....................•............ 2

109-s
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§ 3.0 Recapitulação da força do corpo de policia:
Estado maior e menor .. . • . . . . . . . . . . . • . • . . . . . . • 14
Seis companhias .••......••.........•.••••..•. 654

668
Artigo 5.°

Companhias de policia de Damão
O quadro de cada uma das companhias de policia de Da

mão, ~ composto do seguinte modo:
Capitão .. " ..•....... , .. , ....•..••....•...• , 1
Tenente •..•.................•...•.... , , .• . . . 1
Alferes.. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . • . • • . . . . . . .•• 1
Primeiro sargento. . . . . . . . • . . . . • . . . . . . . . . . . • • • • 1
Segundos sargentos. . . . • . . . . . . . . • . . • . • • . • . . . . . . ~
Furriel , . . . . . . . . . . . . . 1
Cabos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . 8
Soldados •...........•..•.........•......•..• 80
Corneteiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

97
§ unioo. Recapitulação das duas companhias:

Officiaes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Praças de pret .••••.....•..•.•••.•.•.••.••.•• 188

194-Artigo 6.°
Companhia de policia. de Diu

A companhia de policia de Diu é composta do modo se-
guinte:
Capitão .
Tenente .
Alferes .

Corneteiros ..................................

1
1
1
1
2
1
8
80
2

Prim iro sargento ....•...•..••.•••••..•••••...
Segundos sargentos .................•..........
Furriel .
Cabos .
Soldados .

-Artigo 7.'
Quarteis

Os quarteie da bateria de artilheria, do batalhão espe-
dicionário de Portugal, e do corpo de policia 8110 em Nova
Goa.
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§ unioo. O corpo de policia é distribuido pelas villas de
Margão, Pondã, Bicholim, Mapuçá e outros pontos do es-
tado da India, segundo as conveniencias do serviço e ordens
do governador geral.

Artigo 8.°
Officiaes em commíssão

O quadro dos officiaes em commissão é o seguinte:
14 Officiaes superiores-vogaes do supremo conselho da

justiça militar; governadores das praças da Aguade
e Mormugão; chefe da repartição militar da secreta-
ria do governo geral; majores das praças da Agua-
da, Mormugllo, Damão e Diu; e major commandan-
te do corpo de fiscalieaçâo.

5 Capitães-ajudantes do governador geral; sub-chefe da
repartição militar da secretaria do governo geral; e
corpo de fiacalisaçâo.

8 Officiaes subalternos-ajudantes das praças da Agua-
da, Mormugão, Damão e Diu; e corpo de fiscaliasção,

27
- § unico. N'este quadro pertencem á artilheria: 1 coro-
nel, 1 tenente coronel, 1 major, 1 capitão, 1 primeiro te-
nente e 1 segundo tenente j e á infanteria 1 coronel, 2 te-
nentes coroneis, 8 majores, 4 capitães, 3 tenentes e 3 al-
feres.

Artigo 9.°
Praças de guerra

Ha tres classes de pontos fortificados no estado da Jndia.
Pertencem á La as praças da Aguada, Mormugão, Da-

mito e Diu.
Pertencem á 2.a as fortalezas de Tiracol, Alorna, Rois

Magos, Cbaporá, Nanus, Angcdiva o Cabo de Rama.
Pertencem á 3.a os outros fortes e ponto fortificados.
§ 1.0 O quadro das praças de La classe é o seguinte:

.. Cirurgfl)ea
~

.. e~ - --- .s .,.. "" " -li SDe.lrnaçlo E ti .! ~ .~ 8 'g'" ".,
-â .. " r..:; E-t~ á ... ...,o :11 '" .,e .:;- "::;a ~ '"- -- -- ---- - - -

Aguada ..••...•.•.....•.. 1 1 - - 1 1 4
J.\.formugão ..•..•..•.••... 1 1 - - 1 1 4
Damão ..•...••...•...... 1 1 1 1 1 1 G
Diu •..............•..... 1 _112 1 ] 1 6

4 4 2 2 4 4 2õ
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§ 2.0 Os cirurgiões do quadro das praças de Damão e
Diu fazem o serviço de sande de toda a guarnição militar
das mesmas praças.
§ 3.0 As funcções de governador das praças de Damão

e Diu são desempenhadas pelos governadores dos respecti-
vos districtos administrativos.
§ 4.0 Os governadores das praças da Aguada e Mormu-

gão são officiaes superiores.
§ 5.° Os majores das praças de 1.- classe são majores.
§ 6.0 Os fieis de armazem das praças de La classe são

segundos sargentos de veteranos, preferindo os que te-
nham servido em artilheria j e têem a seu cargo a guarda e
conservação de todo o material de guerra.
§ 7.° As fortalezas de 2. - classe são commandadas por

officiaes reformados. Os fieis de armazem são officiaes in-
feriores ou cabos reformados, preferindo os que tenham
servido em artilheria.
§ 8.0 Nos pontos fortificados de 3.- classe ha sómente

fieis de armazem, escolhidos na classe de officiaes inferio-
res ou cabos reformados, e d'entre estes preferindo os que
tenham servido em artilheria.

Estes fieis de armazem s~o subordinados aos comman-
dantes das praças de 1.- e 2.- ordem situadas mais proxi-
mo dos pontos fortificados.

Artigo 10.°
Officiaes em disponibilidade

A classe dos officiaes em disponibilidade comprehende os
officiaes promptos para o serviço, e que são collocsdos n'es-
ta situação:

1.0 Por não haver serviço em que sejam empregados j
2.0 Por serem exonerados ou terem concluido o serviço

em que se achavam j
3.0 Por voltarem das commissõea que exerciam nas ou-

tras provincias ultramarinas j
4.0 Por haverem cessado as causas por que tinham pas-

sado á inactividade temporaria.
§ 1.0 Nenhum official póde passar para a disponibilida-

de sem que se declare o motivo em ordem geral da guar-
nição.
§ 2.° Nenhuma vacatura será preenchida por promoção

nos quadros fixados no presente plano emquanto houver of-
ficiaes em disponibilidade na respectiva classe, os quaes
entrarão no serviço effectivo, tendo-se em attenção a sua
antiguidade, aptidão e procedimento.
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Artigo 11.°
Officiaes em inactividade temperaria

A classe dos officiaes em inactividade temporaria com-
prehende os que a ella são passados pelos motivos seguiu-
tes:

1.0 Por conveniencia do serviço em circumstancias ex-
traordinarias ;

2.° Por terem sido julgados pela junta de saude incapa-
zes do serviço activo temporariamente;

3.° Por castigo em consequencia de procedimento irre-
gular, precedendo conselho de investigação;

4.° Por assim o haverem requerido.
§ 1.0 Nenhum official póde ser passado á classe da in-

actividade temporaria sem que preceda portaria do gover-
nador geral, na qual se declare o motivo e o tempo, pu-
blicada em ordem geral á guarnição. Esta portaria será
submettids á approvação do governo com a copia authen-
tica de quaesquer documentos que a justifiquem.
§ 2.° Os officiaes comprehendidos na disposição do n.? 2.°

d'este artigo, quando forem julgados promptos para o ser-
viço, serão collocados na classe da disponibilidade por por-
taria do governador geral.
§ 3.° Os officiaes de que tratam os n.OI 3.° e 4.° d'este

artigo, não ganham tempo para accesso nem para reforma
emquanto se conservam n'esta situação, e os do n.? -4:.0 não
percebem vencimento algum.

Reformados

Artigo 12.0
A reforma dos officiaes e praças de pret é regulada pela

legislação actual.
Artigo 13.0

Ha duas companhias de reformados, uma estacionada
em Nova Goa e outra em Damão ou Diu, conforme o go-
vemador geral julgar mais conveniente.
§ 1.0 A organisação da companhia de reformados de Goa

é a eguinte:
Capitão ..•..•............... , .....•.•.......•
Tenente ..........•.... , , ., . '" .
Alferes .
Primei ro sargento ...............•.............
'egundos sargentos .....•......................
Furriel ...•..................................

1 .
1
1
1
2
1
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Cabos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Soldados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 100
Corneteiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

119

§ 2.0 A companhia de reformados de Damão ou Diu é
composta do seguinte modo:
Capitão ....................................• 1
Tenente. . . . . .. . . . . .. . . . .. .... . ... . . . .. . . . . .. 1
Alferes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Primeiro sargento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Segundos sargentos.... . . • . . • . • • • • • . • • • • • . • • • • • 2
Furriel , . . . . . . 1
Cabos II' • • • • •• • •• 6
Soldados ..•.....••••..•..••.•...•.••..•.•.•• 60
Corneteiros. . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

§ 3.0 As praças de pret reformadas excedentes dos qua-
dros acima estabelecidos são consideradas addídaa a uma
ou outra das referidas companhias, conforme o governador
geral julgar conveniente.

Vencimentos

Artigo 14.0
Todos os vencimentos a que este plano se refere silo fi-

xados na moeda de Goa, exceptuando os de que tratam os
artigos 37.°, 38.°, 39.° e 40.0 do mesmo plano.

Artigo 15.0
Os soldos mensaes dos officiaes em serviço effectivo silo

regulados pela seguinte fõrma :
Coronel .
Tenente coronel ...........•...........•..•.
Ml\j('l· .................•....... ···· .. ··· ..
Capit!'io .
Tenente ou primeiro tenente •..•.••...•..•...
Alferes ou segundo tenente ...•..••..•...•.•.

Q t 1 t lCapilão ........•..•..•.•..•..uar e mes re Tenente .
Cirurgilto mór ..•.•.....•..•...••...••...•.
Cirurgião ajudante ....••.•.......•.....•...
Cal?ellito, .........•...........••.•..• , ...•

8 MOOO
726000
676500
36~000
336000
306000
366000
336000
366000
336000
30,,000
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Artigo 16.0
É revogado o decreto de 26 de novembro de 1857, que

fez extensivas aos capitães do exercito da India as dispo-
siçl)es do decreto de 26 de novembro de 1837, que creou
os capitães de 1.. classe no reino.

Artigo 17.0
Os o:fficiaes empregados na repartição militar da secre-

taria do governo geral têem, alem do soldo, a gratificaçllo
correspondente á patente, sem direito a qualquer outro ven-
cimento.

Artigo 18.0
Os ajudantes de campo do governador geral têem, alem

do soldo, a gratifieaçao da patente e forragem.
§ unieo. Os o:ffieiaes que servirem ás ordens do gover-

nador geral não têem por este serviço vencimento algum
alem do soldo.

Artigo 19.0
As gratificações mensaes que competem aos o:fficiaes da

arma de artilheria em serviço são as seguintes:
Coronel • . . • . . . . • . • • . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . .. 30i$OOO
Tenente coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 256000
Major ......•....•.........•...•....•...•. 256000
Capitão ., .....•.••............•.....•..•. 206000
Primeiro tenente. . . . . . . . . . . . . • . . • . . . . . . . . •. 10~OOO
Segundo tenente .......•. , . . • . . . . . • . . . • • . 56000
§ unico. Os subalternos têem mais 5~OOO réis quando

commandam a bateria.
Artigo 20.0

As gratificaçtles mensaes que competem aos o:fficiaesno
commando do corpo de policia slo ae seguintes:
Coronel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 3()8()()()
Tenente coronel ..... . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . •. 25M)OO
Major. . . . . • . . . . • . . . . . . • . . . • • . . • . • . • . . • . •. 258000
Capitão .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 206000
§ 1.0 As gratificaçnes men aes qne competem aos offí-

cia !I do corpo de policia no commando de companhia 1': o
as seguintes:
Capit o . . . • • . • . . . . . . . . . . . • . .. 10bOOO
ub Iterno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . •. ó~OOO

2.0 offieial subalterno que servir de ajudante do cor-
po de poliei tem a gratific ção men al de ó· 000 róis.

Artigo 21.0
Os governadores das praças da Aguada e de Mormugtto

têem a gratifieaçl'lo da patente.
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Artigo 22.0
Os officiaes que servirem de majores e ajudantes da!! pra-

ças de 1.a classe vencem alem do soldo, sendo de artilhe-
ria, a gratificação da patente.

Artigo 23.0
O abono de forragens é exclusivamente concedido aos

seguintes officiaes:
Ajudantes de campo do governador geral, coronel, te-

nente coronel, major e ajudante do corpo de policia, e com-
mandante do corpo de flscaliaação.

Artigo 24.0
Nenhum official pôde receber mais de uma forragem por

dia, e para lhe ser abonada é indispensavel que mostre ter
cavallo.

Artigo 25.0
Os soldos mensaes dos officiaes collocados na disponibi-

lidade, e em inactividade temporaria, comprehendidos nos
n.OS 1.0 e 2.0 do artigo 11.°, silo regulados pela seguinte
fôrma:
Coronel . . . . . . . . . . . . • . . . . . • . . . . . . • . . . . . . .. 54~OOO
Tenente coronel ..............•......•..... , 48t$OOO
Major. . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 45~OOO
Capitão 246000
Tenente ou primeiro tenente 186000
Alferes ou segundo tenente. . . . . . . . . . . . . . . . .. 15t$OOO
Capitão quartel mestre .....•............... , 24~OOO
Tenente quartel mestre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 18i$OOO
Cirurgião mór. . . . . . . . • . . . . • . . . . . . . . . . . • • .. 246000
Cirurgião ajudante ....•..•••............... 18~OOO
Capellão .......••......•.•.•.•.•.....•...• 15~000

Artigo 26.0
Os soldos mensaes dos officiaes reformados na conformi-

dade da legislação vigente, e dos collocados em insctivida-
de temporária por castigo, são regulados pela seguinte
fórma:
Coronel ...•...•....... . . . . . . . . . . . . • . . . . •. 4515000
Tenente coronel ..• . . . • . . • • . • . . . . . . . . . . . . .. 405000
Major ................••...•..•.. , 3 1$000
Capitão . . . . . . . . • • . . . . . . . . • . . • . . . . . . . . . • .. 205
Tenente ou primeiro tenente. . . . . . . . . • . . . . . •. lf>~()OO
Alferes ou segundo tenente ..•.........•.•... 12~OOO
Capitllo quartel mestre . . • . • • • • • • • • . • . • • • • . .• 20~OOO
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Tenente quartel mestre. . . • • • • • . . • • . . • . . . . • .. 151$000
Cirurgião mór. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 20t$OOO
Cirurgião ajudante. . . . . • . • • . . . . . . . . . • • . • • .. 151$000
CapelJão. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . . . . . . . . . . .. 12t$OOO
§ unico. Na designação de reformados são comprehen-

didos os ofâciaes sem accesao pertencentes á extincta 4.&
secção do exercito.

Artigo 27.0
Os officiaes reformados que servirem de governadores das

praças de 2.& classe, ou de commandantes das companhias
de reformados, vencem a gratificação mensal de 5~OOO réis.

Artigo 28.0
Os offlciaes e praças de pret das outras provincias ultra-

marinas em serviço na Indía vencem pelas tarifas d'aquelle
estado.

Artigo 29.0
O vencimento diario de prct das praças dos corpos de

policia e artilheria é fixado do seguinte modo:

385
335
165
145
125
255
215
195
11585
90

385
335
155
135
125
235
175
155
957585

Art1lherla
Corpo

de policia

Sargento ajudante , ....• , .•...........
Dito quartel mestre .
Corneteiro mór .
Cabo de corneteiros ............•..•....•.•.
Artífices .•..................•......••.....
Primeiro sargento •..........•..............
Segundo sargento ...••..................•..
Furriel .................•....•.... , .
Cabo .....•...........•.........•.........
Soldado .......•.......•.. " .
Corneteiro ..•.............................

Artigo 30.0
Todas as praças teem direito a receber alem do pret:
1.0 Uma ração de pão ou arroz;
2.0 A gratificação diária de 20 réis, estando em eft'ectivo

serviço.
Artigo 31.0

O abono de etapa será. regulado pelo governador geral,
ouvido o conselho do governo c a junta da fazenda.

Artigo 32.0
Para fardamento é consignada a massa de 25 réis dia-

rios a cada praça j c a de 3 réis diarios para a compra de
instrumentos bellícos, pequenas reparações c limpeza dos

:I
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quarteis, compra de eambolins, arranjos de camas e con-
certos de armamento, correame e equipamento.

Attigo 33:'
As praças de pret reformadas vencem o pret de infan-

teria e o equivalente de pão.

Artigo 34.0
Os officiaes inferiores que respondem pelas companhias

de reformados, e as praças que servem de fieis de arma-
zens dos pontos fortificados, vencem como se estivessem
em serviço activo no corpo de policia.

Artigo 35.0
Os sargentos ou cabos reformados que servem o logar

de continuos nas repartições publicas, vencem a gratifica-
ção diaria de 120 réis; e a praça!:l reformadas que desem-
penham o logar de serventes nas ditas repartições vencem
a gratificação diária de 60 réis,

Artigo 36.0
Os officiaes que servirem em Damão ou Diu terão 25

por cento de augmento nos seus soldos.

Artigo 37.°
Os officiaes do exercito do reino despachados para ser-

virem em commissão na Judia, na conformidade do decreto
de 10 de setembro de 1846, recebem os seus vencimentos
em moeda forte pelas tarifas cm vigor no mesmo exercito.
§ unico. As praças recebem o pret e fardamento em

moeda forte, e têem alem d'isso mais 25 por cento sobre o
p:et, desde o dia em que desembarcarem no estado da In-
dIa.

Artigo 38.0
O governo poderá abonar uma gratificação na occaeião

do embarque ás praças de pret do reino que forem servir
na India.

Artigo 39.0
A junta da fazenda abonará até á qu ntia de 700.5000

réis fortes para a deapesa da musica do batalhão expedi-
cionario.

Artigo 40.0
Para concerto de armamento, correame e equipamento,

instrumentos bellicos, limpeza e pequenas reparaçl5es de
quartel, será abonada massa diária de 2,75 réia forte ••
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Disposições geraes

• Artigo 41. o
E extincto o posto de general de brigada.

, Artigo 42.0
E extincto o corpo de engenheria.
§ unico. Os officiaes d'este corpo serão empregados con-

forme as necessidades do serviço.

Artigo 43.0
Ficam extinctos os commandos das di is<5esterritoriaes.

Artigo 44.0
Fica extincta a repartição fiscal de co tabilidads.
§ 1.0 A fiscalisação da contabilidxde dos corpos, e em

geral da fazenda militar, pertence á junta da fazenda pu-
blica. O secretario da junta exerce por si, ou por seus' de-
legados, as funcções de inspector de revistas, com relação
á força publica do estado da India, na conformidade do
artigo 62.0 do decreto com força de lei de 1 de dezembro
de 1869.
§ 2.0 Os empregados da extincta repartição de contabi-

lidade ficam addidos á contadoria geral da junta da fazen-
da publica, com os vencimentos que actualmente percebem,
e preencherão as vacaturas que na mesma contadoria se
derem nas classes correspondentes por suas categorias e
vencimentos.

Artigo 45.0
O governador geral proporá um plano especial de admi-

nisttaç!o de fazenda militar para a força publica do esta;do
da lndia, seguindo, no que ali for exequivel, as disposi-
ç<5e8do regulamento de fazenda do exercito do reino de
16 de setembro de 1864.

Artigo 46.0
Fica expressamente prohibido augmentar os quadros a-

xados no presente plano, crear commissães remuneradas e
poetos que n'elle se n; o achem marco dos ou elevar venci-
mentos.

Disposições transitorias

Artigo 47.°
011o~ciaeB que ficarem fóra dos quadros determinados

n'este plano serão collocados na disponibilidaae, e abona-
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dos dos soldos que perceberem ao tempo da publicação
d'elle, quando a seu respeito não haja determinação espe-
cial em contrario.

Aptigo 48.0
É facultado a08 officiaes que ficarem fóra dos quadros

fixados n'este plano servirem nas outras provincias ultra-
marinas, percebendo n'ellas os vencimentos marcados nas
respectivas tabellas, quaudo haja necessidade reconhecida
pelo governo.

Artigo 49.0
A guarda municipal formará o casco do corpo de poli-

cia creado pelo artigo 4.0 do presente plano.

Artigo 50.0
As praças de pret de artilheria que excederem o qua-

dro da bateria creada no presente plano, terão passagem
para o corpo de policia ou baixa do serviço, se assim o
preferirem.

Artigo 51.0
Todos os officiaes que actualmente se acham addidos pas-

sam á classe da disponibilidade com O soldo que percebe-
rem á data d'este plano.

Artigo 52.0
Fica revogada a legislação e contrario.
Secretaria d'estado dos negocios da marinha e ultramar,

em 11 de novembro de 1871. - Antonio Ma1'ia de Fontes
Pereira de Mello= Jayme Constantino de Freitas Moniz.

Secretaria d'estado dos nego cios da guerra - Direcção
geral- 6.· Repartição. - Hei por bem nomear cirurgião
ajudante do exercito, e collocar no batalhão expediciona-
rio á India, o medico-cirurgião pela escola medico-cirurgi-
ea do Porto, Achilles de Alm ida Navarro; ficando obri-
gado a servir n'aquelle e tad o por espaço de seis annos,
na conformidade do decreto do 10 de s tembro de 1846, o
com as vantagens de ignadae no § unico do artigo 2,° do
decreto de 23 de setembro do presente anno,

O presidento do conselho do ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da fazenda, e interino dos da
guerra, o o ministro e secretario d'estado dos negocios
da marinha e ultramar, Assim o tenham entendido e façam
executar. Paço, em 18 do outubro de 1871. =REI. -==Anto-
nio Maria de Fontes Pereira de Mello = Jayme COt/.lta,~-
tino de Freitas Moniz.
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Secretaria d'estado dos negocias da guerra - Direcção
geral-1. a Repartição. - Tendo sido condemnado, por ac-
cordão do supremo conselho de justiça militar de 5 do Cor-
rente mez, a ser expulso do exercito o alferes do batalhão
de caçadores n,o 3, Theodoro Drommond j e achando-se por
isso comprehendido na disposição da lei de 15 de abril de
1835: hei por bem demittir o referido Theodoro Drom-
mond, do posto de alferes do exercito.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocias da fazenda e interino dos da
guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 20 de dezembro de 1871. = REI.=Antonio Maria de
Fontes Pereira de Mello.

2. ° - Por decreto de 16 do corrente mez:

Regimento da cavallaria n.· 7
Tenente, o tenente de cavallaria em commissão na guarda

municipal de Lisboa, Julio Cesar de Vasconcellos Correia,
pelo pedir.

Por decretos de 2'1 do dilo mez:

Arma de artilheria
Tenente coronel, o major, Antonio Maria Camolino.

Estado maior do artilharia
Coronel, o tenente coronel, Antonio Florencio de Sousa

Pinto.
Major, o capitão do regimento de artilheria n.? 3, Joa-

quim Eleuterio Vidal,

Regimento de artilheria n.· 3
Capitão da 3.a c mp nhia, o primeiro tenente ajudante

do regimento de artilheria n." 2, Manuel :Maria Loureiro
Banazol.

Regimento de cavallaria n,· 2, lanceiros da Rainha
apitão da 5 ..' ?ompnnhia, o ten~nt.e de cavallaria em

commí suo no mini terío d 8 obras publica, João Nepomu-
c no de Macedo, cm conformidad com o disposto na 2.·
part do artigo 10.0 do decreto om força de lei de 30 do
outubro de 1 G , que e ctinguiu a engenheria civil.
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Regimento de cavallaria n.· 5
Tenente coronel, o major do regimento de cavalIaria

n.? 6, Jeronymo José Oorreia de Carvalho,

Regimento de cavallaría n.· 6
!fajor, Q capitão do regimento de cavallaria D.O 2, lan-

ceiros da Rainha, Diogo Roberto Higgs.

Regimento de cavalIaria n.· 7
Coronel, o tenente coronel do regimento de cavallaria

n, ° 3, Antonio Ohrispíniano do Amaral.

Regimento de infanteria n.· 8
Oapitão da 5.a companhia, o tenente ajudante, José Joa-

quim Xavier de Sousa Guimarães.

Commissões
Ooroneis, os tenentes coroneis, de artilheria, Joaquim da

Oosta Oascaes, em conformidade com o disposto no § 1.0
do artigo 2.0 do decreto com forço. de lei de 13 de dezem-
bro de 1869; e de cavallaría, D. Manuel de Sousa Oouti-
nho.

Por decreto da mesma (lata:

Reformados, na conformidade da lei, os coroneis de ca-
vallaria, conde do Bomfim, secr tario do supremo conselho
de justiça militar; e Guilherme Francisco de Almeida e Sil-
va, do regimento D.O 7, por terem sido jul "I dos incapazes
do serviço activo, pela junta militar de saude,

Por decreto de 23 do dito mez:

Supremo conselho de justiça militar
Secretario, o major de infanteria, conde de Fonte Nova.

Por decreto de 26 do dito mez:

Corpo do estado maior
Capitão, o tenente do batalhão de caçadores D.O 11, Luiz

de Oastro da Silveira, por se achar habilitado com o res-
pectivo curso, e por applícação da doutrina do § unico do
artigo 19.0 do decreto com força de lei de 10 de dezembro
de 1868.
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Por deereto de 27 do dito mez:

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official, João Sabino Vianns, em conformidade com
as disposições do § 2.° do artigo 42.° do decreto com força
de lei de 24 de dezembro de 1863.

Regimento de cavallaria n.o 4
Alferes graduados, os primeiros sargentqa graduados as-

pirantes a officiacs, Eduardo Julio Gomes CaIlado, e Alfre-
do Valentim Rodrigues, e do regimento de cavallaria n.? 8,
Francisco de Assis da Costa Cabral, em conformidade com
as disposições do § 2.° do artigo 42.° do decreto com força
de lei de 24 de dezembro de 1863.

Batalhão n.O 2 de caçadores da Rainha
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a offlcial, Henrique Baptista de Andrade, em confor-
midade com as diapoaições do § 2.° do artigo 42.0 do de-
creto com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Batalhão de caçadores n.o 3
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official, Agostinho Augusto Ferreira de Abreu, em
conformidade com as dispo ições do § 2.0 do artigo 42. o do
decreto com força de lei de 24 do dezembro de 1863.

Batalhão de caçadores n.· 5
Alferes graduado, o prim ir sargento graduado aspi-

rante a official, Alfredo J . o Frnnci co da Fonseca, CQl

conformidade com s diapoeiçõe do § 2.0 do artigo 42.0
do decreto com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Batalhão de caçadores n.· ii
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official do batalh o D.O 2 de caçadores da Rainha,
José Candido de enna, cm conformidade com as disposi-
ções do § 1.0 do artigo 42.0 do decreto com força de lei
de 24 de dezembro do 1 63.

Batalhão de caçadores n.· t2
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspí-

rant a offi ial, Luis Iari dos Rei , em conformidade
com as disposiçõe (O § 2.u d rtigo 42.0 do decreto com
força de 1 i de 24 do deze bro de 1 63.
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Regimento de infanteria n.· 3
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official do batalhão de caçadores n.? 8, Flaviano
José Barbosa Rego, em conformidade com as disposições
do § 2.° do artigo 42.0 do decreto com força de lei de 24
de dezembro de 1863.

Regimento de infanteria n.O8
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a ofâcial, Pedro de Alcantara da Cunha, em confor-
midade com as dieposições do § 1.0 do artigo 42.0 do de-
creto com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Regimento de infanteria n.· iO
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official, Simão Maria Ventura, em conformidade
com as disposiçõea do § 1.0 do artigo 42.0 do decreto com
força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-
pirantes a offíciaes, Antonio João de Faria Pereira, Julio
Alberto Vidal, e Francisco Felisberto Dias Costa, em con-
formidade com as dísposições do § 2.0 do artigo 42.0 do
decreto com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Regimento de infanteria n.s ii
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados aa-

pirantes a officiaes, Luiz Candido da Natividade Mena, e
do batalhão n.? 2 de caçadores da Rainha, Felizardo Au-
gusto Massano, em conformidade com as dispoaições do
§ 1.0 do artigo 42.0 do decreto com força de lei de 24 de
dezembro de 1863.

Regimento de infanteria n.· i3
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official, Antonio Luiz Gomes Branco de Moraes
Sarmento, em conformidade com as disposições do § 2.0
do artigo 42.0 do decreto com força de lei de 24 de de-
zembro de 1863.

Regimento de infanteria n.· i4
Alferes graduado, o primeiro sargento aspirante a oífi-

oial, Frederico Tavares Garcia, em conformidade com I\S

disposições do § 2.0 do artigo 42.0 do decreto com força do
lei de 24 de dezembro de 1863.
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Regimento de infanteria n.· i5
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a offi.cial,Victor Fortunato Madeira, em conformi-
dade com as disposições do § 2.0 do artigo 42.0 do decreto
com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Regimento de infanteria n.· i6
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-

pirantes a officiaes, José .Maria Alves, e do batalhão de ca-
çadores n.? 5, Cazimiro Augusto Moreira Freixo, em con-
formidade com as disposições do § 1.0 do artigo 42.0 do
decreto com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-
pirantes a offi.ciaes,Augusto Garcia, e do regimento de in-
fanteria n." 5, José Mari" Fernandes Geraldes, em confor-
midade com as disposições do § 2.0 do artigo 42.0 do de-
creto com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

3. ° - Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento de cavallaria D.· 2, Ianceíros da Rainha
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de ca-

vallaria n. o 5, Diogo Carneiro Chichorro de Alcáçova.

Regimento de cavallaria D.· 3
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de ca-

vallaria n.? 2, lanceiros da Rainha, Antonio Augusto de
ousa Pimentel.

Regimento de infanteria D.· 9
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 12, José

Luiz da Rocha Freitas.

Regimento de infantaria n.· i2
Capitão da 4.· companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n.? , Luiz de Magalhães Ferreira Guião.

4.0- ecretaria d'estado dos negocios daguerra-Direc-
ção geral-1.a Repartiçâo.- ua Magestade EI·Rei, atten-
d ndo á propo ta motivada do director geral de artilheria,
de 12 do corr ote mes, para promoção aos postos vagos
no quadro da mesma arma, na qual não i?clue por jus-
tificada rasõee o t nente coronel, Ivo Celestmo Gomes de
Oliveira, e ás disposições do § 4.° do capitulo 13.° do re-
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gnlamento de ÍJlfanteria de 18 de fevereiro de 1763, § 3.°
do ~rtigo 28.0 do alvará de 21 de fevereiro de 1816, ar-
tigo 2.° da carta de lei de 15 de abril de 1835, á consulta
elo lIupremo conselho de justiça militar de 13 de maio de
1837 approvada pela regia resolução de 15 do mesmo mez
e anno, .e á de 31 de janeiro do presente anno: ha por bem
determinar que o referido official não seja promovido ao
posto de coronel; podendo ser publicados em ordem do
exe:roito, com mais desenvolvimento, os motivos d'esta re-
IOluçlo, caso o mencionado tenente coronel assim o soli-
oíte.

6.Q_ Secretaria d' estado dos negócios da guerra - Di-
'80910 geral - 5.& Repartição. - Sua Magestade EI-Rei
mafida admittir no hospital de invalidos militares de Runa
o soldado n.? 179 da 6.& companhia do reformados, Fran-
cisco Rodrigues, por lhe aproveitarem as diaposiçõee do de-
creto de 29 de dezembro de 1849.

6.0-Relações n.08193 e 194 dos officíaes o praças de prol a quem
é concedldl I medalha militar, instituída por decreto de 2 de ou-
tubro de 1863, conrorme as Ilrcscripçõcs do regulamento de 17 de
mlio de 1869:

Uedalha d(' 011'0

Regimento de infante ria n.o t4
Coronel, Ignacio Augusto Alves - valor militar; em subo

stituição da medalha de prata d'esta ela se que lhe foi con-
cedida na ordem do exercito do.estado da Índia, D.O 8, de
16 de junho de 1869.

Iledalba .Ie prata

Estado maior general
General de brigada, José Ribeiro de Mesquita - com-

portamento exemplar.
Reformado

Capitl~J ~ntonio José Gomes - comportamento exem-
plar.

Hedalba de cobre

Paizano
SegUq~O sargento que foi do caçadores n.? 3, José AD·

~\~ ~ á Li~ Junior ~ comportamento exemplar.



Hedalha de prata

Batalhão de caçadores n.· 3
Mestre de musica, Pio Izaak Lhansol-comportamento

exemplar.
Hedalba de cobre

Batalhão de engenheria
Primeiro sargento n.? 23 da 2.· companhia, Thomé Mar-

tins Vieira - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 4
Primeiro sargento n.? 12 da 4.· companhia, Antonio Mar-

cos - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· i6
egundo sargento n. ° 4 da 4.· companhia, Manuel An-

tonio Fernandes -comportamento exemplar.

7.0-Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Di.
reeção geral- 2.&Repartiçlo. - Sua Magestade El-Rei
determina que a disposição do n.? 5.° da ordem do exer-
cito n.? 66 de 1869, para desempenho do artigo 42.° da
lei de 27 de julho de 1855, sejll substituída pela seguinte:

Os commandantes de corpos das differentes armas do
exercito remetterão a c. ta secretaria d'estado, até ao fim de
janeiro de cada anno:

Relação (modelo n." 1) dos mancebos alistados, como
voluntarios, desde 1 de janeiro até 31 de dezembro do sano
anterior;

Relação (modelo n.? 2) dos mancebos alistadoa como
compellidos ~o serviço mil.itar, no.mencionado periodo, ~or
eft'eito do artigo 51.0 d Citada lei ;

Relação (modelo n." 3) das praças que, tendo lido read-
mittidas, principiaram, no mesmo periodo, a servir 011trell
anncs prescriptos no artigo 10.0 da referida lei t

Relaç~o( modelo n. o 4) dos recrutas refractar lOS que, 00
sobredito periodo, principiaram tambem a servir os tres
annos marcados no § 2.° do rtigo 56.0 da alludida lei.

Estas relações deverão referir-se unicamente ás praças
existentea nos ft'ectivos dos corpos DO dia 31 de dezembro.
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REGIME

Relação dos mancebos existentes no eft'ectivo d'este corpo, alista~

Naturalidade r..
~ ~

'"e ..'C ,;
'é '"a ~
~ Nomes Filiações :s
2 Fro· Con- ~
'" Dlstrlctos j~

guczias colhos

-- --- --- -
714 Manuel Joaquim ..•. Joaquim Josó o Maria Rosa ..•. Arcos .. Anadia. Aveiro .•.• 11

816 J osó Duarto ........• Manuel Duarte e Jllcinta Marit\ Macedo. Foira ..• . 24

74.0 Manuol Josó ........ Francisco Josó o Maria Lui?a •. Aríoso .. J\faIt\ •.. Porto ..... 2.
74.6 J osé Fernandes ..... João Fernandcs e lUta MarIa .. Sooira .. Vinlll\cs. Bras-ança .• 19

720 Joaquim Francisco •• J 086 }"'ancisco e Anua de J osus LOl'dello Monção. Vianna ...• 2

754 Francisco Mendes ... J osé Mondes o Maria J osoCa •.• Eiras ... Chaves. ViUa Rcal. 1

Etc.

1
•(a) Quando as competontos guII\B não fornecerem todos 08 ~"chll'eclmcnto" constantos d""to r

(b) Quanto I\OS voluntarlos logltlmados como ta08 nos goV(\rnOR clvís deve indicar-se a fregue')
quanto aos alistados por dTeito da <lI.po.içüu <lo nrttgo 3." <la h'i dl' .J ,Iojullho <1(11859, dev tall,li
Intelligencla do quo o dom lelUo dos mane ..bos ti m r,'gra O ,lo ",'U" pat'., porém AOj" tiverem r
habltualmonto. No caso do mancebo xp0810 não ter ainda completado 18 11111108de Idade, o sCU d

(o) Quando 08 mancebos 80 não hajam alistado dlrectnm 11tO 1100COI'pORpor rtrl'lto da (lI.po.,1
ondo foram conferfdas,

As praças devem ser releclonadas <I fórma que 08 dlstrido8 do. HCUH<lomldllo •• <'Jam inserlp

Qua.rtel cm ... dc ... dc 18...
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'. ~.o ...

) voluntarios, desde i de janeiro até 3i de dezembro de iS ... (a)

..
!l) tinham o sCU domícíüo Oude foram passadas Quando

legal (b) as competentes gulas (e) a.ssentaram
praça..____ ....--.-----

i Data Data Ohservaç&s

iil$
Con-

Distrlctos
Governos -- - -ectncs rlvla .. lO o .. lO

o

A
., ! A

., !:a :a
,...__ ------ --
'. Anadia. Aveiro .... Aveiro .•.. 2 Fev. 1868 4. Pev. 1868

I
.. Aveiro .. . - - - - 10 Dez. · Alistado por eft'elto da

I
dl.p08lçll.o do artigo 8. o

'. Braga .. llrl\l:l\ .. , .. Brnga ...•. 9 Mio 1868 9 Maio · da lei de 1859.,
'. Vinhnr •. 11r.gan9a .. Brngança •. G Junho . 6 Junho ·
"ll1ala. ... Porto ..... - - - - 6 Março · Idem.

··IChave . vms n ai. V iiia R aI. 7 Julho 1868 7 Julho ·

,
....

I

.lomldIlOl, ron.tanH·S das ompetentes gniaR j .'

ua naturall<l ..d e dos. UI domlrlllos leg&ea, ul\
u dmolrlllo li "0110 onde ~llea proprl08 re Idlrem

gnl 8 OI&,overllOJl IVÍI por

o rommrmdante

F...
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Mdd

REGIME

Relàção lIos mancebos existentes no etrectivo d'este corpo, aUstado
da lei de 27 de julho de i855, desde i I

I

1
Naturalidade "ti ~'il <d

:E ..~..
"a <d

" Nomes PUiaçlles .... s
é Pregue· Dfat,l· ~
'" Concelhos J~

ztas ctos

- --- - __,---
617 Joaquim da Costa Manuel da Costa e Marta Emilltl. ... Mostelró E.tarroJa Aveíró •.

7116 Jodo (la Rosa ..... 1 José elaRosa o Cnrollnt; ltoHa...... Belido .. Condeixa Coimbra .
415 Pranelsco da Silva JoaClulm da Silva oAiualia do Josus Prl8COS .. Draga ... Draga .. 2

Etc. Etc.

10 ... ~ • - ~ ~', rc r- c-'_', a," ,_', •••, .~.. '~'I '.' • " ,~ e-: J
QUll.l·tel em ,.. de .,. de 18 .••
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t '" N.o •••

oCOIDpéllidosao rviço militar, por effeito do dispõsto tto artigo !fi.-
'-irO' atê 3t de dezembro de i8 ...

,.

Onde foram passadas Quando
Onde residiam as competentes guias assentaram

'--'..!.
praça

I
A_

~~e.

Data Data OIlSel'Vaçõcs

Dístrt- Govcr-
U Concelhos ctos no. ~ --

civis o o.~ '" <I N.,
~ Ã

., !A ~ :<l

t: -- -- _-- - ---
Bairro ntral ... IA bua Li bou J Jan. 11171 .j Jan. 171

tanIo .• Bairro o eulental . . 7 \larçO . 7 'Jat~o .
.• Bairro orl ntal .. 1'01'10 •. Porto .. ISIM. . Is HuI. .

I'

;,

1

~'" ~_'c_~ - - ..- ---- - .., ~-.'~"-~-,
OllllUllndnli "
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Modelo

REGIMF. ;TO

Rolação das praças existentes no eft'ectivo d'este corpo que, tendo sido ~e
da lei de 27 de julho de i855, desde i e

..e:sa
1'111 ç o

Nalurall,ladc

om

(78 JOI~ }'lIppo •.•.••• I.ui. ~llipp

El·.

fórm '1U 'III ,u,trl t doo do

QUllrtl'1 1'111 ••• ti .•. de 1 ..•
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!l.·3

~l: ... N.....

Idm~ttida~, principiaram a servir os tres annos prescriptos no artigo iO.·
&nerroate 3i de dezembro de i8 ... (u)

On" roram r rut ~) Quantlo nlaram praça

Ob rvaçõc

o la Oala

uma rr rn la d y r d. (.

('.amm nd n
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!l'odel0

REGIMENTO

Relação dos recrutas refractarios existentes no eft'ectivo d'este corpO
do disposto no § 2.° do artigo 56.· da lei de 27 de julho do i856

01-;; l\1ur&II(IMl...:s..a., Oln 1'1IInçlo""e..
~ }"r 'IIH lia. Con Ihoa 11l~lrlcy.

216 mllro lo Jooú,', •• Ali RI rio Jo .... Avcíro ....... lU

2RI Clemente doo l:íanl06 do • "Illo~ .•• (' t."llranro. !2

212 JoIo .t'cmaud(·, . '" VIr"lclro ..... 22

2-17 Ag u linho tia Silva .. 23

tlrarn. ....... J1

,8ul:\ 1':ull,lIn Jo:lva ........ U

JOR1lulm Afron o,. Coruch •••••• 22

JU!\(lulm Lulz ...• Anlldl ...... 29

QUllrt J ln ... d ... de 18 •••
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04

I ... N.O

Ie principiaram a servir os tres annos de penalidade. na conformidade
do t de janeiro atá 3i de dezembro de iS... (a)

01111 (oraol r rUlad \h)
Quando

ntaralll
pr_l'a

uand
prlnclpl ram

a rvír
08 t annOl
'lu amAis

foram
oltrlgsllo,

Olt.crvaç&<'s

() mm 11<1 IIt ~

11' •••
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8.o-Secretaria d' estado dos negocioa da guerra - Direc-
ção geral-5.- Repartição.-Accordam os do supremo con-
selho de justiça militar, etc.

Verificando- se do presente processo que o alferes de ca-
çadores n.? 3, estacionado em Bragança, Theodoro Drom-
mond, ferira e maltratára a D. Maria Carlota Drommond,
sua mulher, na tarde do dia 24 de julho de 1870, atirando-
lhe com uma pedra, do meio da rua chamada da Alfandega,
na cidade de Miranda, para a janella da casa em que ella
estava, e isto em consequencia de ralhos que entre si ha-
viam tido j

Verificando-se tambem que o mesmo réu, estando en-
carregado das manufacturas do fardamento e calçado do
batalhão, e tendo sido para isso habilitado pelo conselho
administrativo com os fundos precisos, não só não cumpriu,
nem satisfez devidamente, mas abusou de similhante posi-
ção para obter a credito, em nome do conselho de geren-
cia, varies goneros, que nunca pagou, sendo na importa.n-
cia de 9t$500 réis com J08é Joaquim Gonçalve Brag~, e
na de 20~800 réis com Francisco Jeronymo e Fraucl~Co
Luiz Affonso, do logar de Carção, rasgando e destruI~-
do posteriormente o documento comprovativo d'esta dI-
vida, quando lhe foi apresentado exigindo- se-lhe o paga-
mento j

Verificando-se que o réu, na tarde de 5 de abril ultimo,
usára de arma d feza, e com um estoque ameaçára a Ao-
selmo José Lobato de Bragança, porque lhe exigia o pa-
gamento do que lhe devia do aluguer da casa, e de gene-
ros consumidos da sua loja j

Verificando·se que, no dito dia 2 do mez de abril, na rua de
S. Francisco, em Bragança, o réu tivera desordem com
sua mulher, D. Maria Carlota Drommond, de tal ordem e
natureza, que aos gritos de soccorro, por ella proferidos,
acudira grande numero de pessoae da vieinhança, e o r s-
pectivo regedor da parochia, qll cl u voz de prjllito a.o
réu, á. qual, não accedendo, tOI'n011-80 pr CiROqllo o capl-
tlto do mesmo bntalhão, Antonio Baptista Cardoso, lh 10-
timasse ordem ii prisão, e eff etivam ot o leva e presO
para o quart I do batalhão, iom pr coito de mais d' lIe
não sair sem auctoriaação do coron J.

E resultando tambem do processo, assim pelo depoimen~o
d.ns teatemunhas, omo pelos documentos e informat;tS s ofli-
c~a~s, que o réu não tem bom comportam nto militar n m
CIVIl, que despreza os deveres de familia, que maltrata Sl18

mulher, negando-lhe até os meios de alimentaç o, vivendo
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em e caudalosa mancebia, offendendo o decoro do posto mi-
litar e a dignidade da profissão das armas;

Visto o artigo 28.0 dos de guerra, que diz: «Todo o o:ffi-
cial de qualquer graduação que seja que se valer do seu
emprego para tirar qualquer lucro por qualquer maneira
que seja, e de que não podér inteiramente verificar a lega-
lidade, set'á infallivelmente expulso» ;

Visto o artigo 17.0 do capitulo Lodo regulamento disci-
plinar militar, que diz: «Todo o militar no cumprimento
dos seus deveres deve procurar corrigir as suas proprias
faltas, prevenir qualquer desvio nas regras do bom com-
portamento, soffrer com resignação os incommodos, con-
tribuir para o bem estar de cada individuo e boa repu-
tação da. corporação, e finalmente amar e reverenciar a
Deus' ;

Vi to o n." 15.0 do artigo 2.0 do mesmo regulamento,
que diz: «Commette transgressão de disciplina •.. aquelle que
tiver mau comportamento, não observando os preceitos da.
religÍl o, da. virtude e da probidade, com escandalo da mo-
rai publica e menosprezo dos devcres da família, bem as-
sim o que se embriagar, o que usar jogos prohibidos, eon-
tr bir dividas uperiores aos seus meios de fortuna ou com
o seus subordinados, e o que praticar acções contrarias ao
brio e decoro militar» ;

Visto o artigo ~9.0 dos de guerra, que diz: «Todo o mi-
litar deve regular os seus costumes pela regra da candura,
da virtud e da probidade; deve temer a Deus, reverenciar
e amar o seu Rei, e executar exactamente as ordens que
lhe forem pre cripta , ;

n id rsndo a accumuleçl o dos crime , de que o réa
foi accusado e stá convencido;

Vi t a dieposição do artigo 87.0 do codigo penal que
diz:« o t m legar a. accumulação de penas, excepto a da
multa por crim nt rior s ~ primeira condemnação, e se
pplic rá mpr a P na mais grave» ;
Att nd ndo ao t mpo de priai o preventiva, que o réu

já. t III offrid\): coodemna o réu upramencionado, Theodoro
. rommond 11' r de c. C; dor 0.° 3, a r expulso do ~xer-
cito. h lt ~ d im a sent nç da 1.& instancia, mandam
qu ti irn o i o d. dit p DI\. e pr ceda.

I i b 10 II () d fi d d z mbro de 1 71.=ViB-
conde d,';àl'o=A. R. al'(lçt=Palmeirim=Alemâo=
Bnrroi « • '. _ Fui pre ent I Camarata, tenente coronel,

pr motor.
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9.0-Secretaria d'estado dos negocies da guerra -Di-
reeção geral-5.a Repartição.-Accordam os do supremo
conselho de justiça militar, etc.

Que revogam a sentença da 1.- instancia que absolveu
o réu, João Carlos de Macedo Munhoz, alferes graduado de
cavallaria n." 2, lanceiros da Rainha, accusado pelo crime
de offensas corporaes praticadas na pessoa de Marcellino
Neves; porquanto nem é admissivel que o réu batesse pan-
cadas no queixoso sem intenção criminosa, isto é, sem in-
tenção oft'ensiva, nem a provocação, quando provada, po-
dia justificar, mas só attenuar o crime. •

N'estes termos e attenta a pequena gravidade das con-
tusões que resultaram do acto praticado pelo accusado, con-
demnam-o a tres dias de prisão correccional, e mandam se
imponha.

Lisboa, 12 de dezembro de 1871.=A. R. Graça = Vis-
conde de Faro) vencido a favor da absolvição =Visconde
do Pinheiro) vencido a favor da absolvição=J. B. da Sil-
va=Barr08 e Sã.-Fui presente, Oamaraie, tenente co-
ronel, promotor. _

10.0-Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Di-
recção geral- 5.- Repartição. -Accordam 08 do supremo
conselho de justiça militar, etc.

Que confirmam a sentença da 1.& instancia, que absol-
veu o réu, José Maria Pereira Coelho, alferes do regimento
de infanteria n.? 4, da accusação que n'este processo lhe
era feita pela cumplicidade na tentativa do crime de rebel-
lião, por não haver prova que o convença da criminalidade
imputada, nem se verificar do corpo de delicto a existen-
cia de todos 08 elementos essencialmente constitutivos do
crime. Mandam por isso que seja poeto em liberdade.

Lisboa, 22 de dezembro de 1871.= Visconde de Faro=
Visconde do Pinheiro =J. B. da Silva = .Alemão=Bar-
'1'08e Sã. = Fui presente, Camamte) tenente coronel, pro-
motor.

11. o-Sccretaria d'estadodosDcgociosda gucrra-Direcção geral-S.a Repartiçio
Aceordãos proferidos pelo supremo conselho de justiça militar

em sessões de 12, iii, 19 e 22 do corrente mez
Em sessão de 12:

Regimento de artilharia n.s 2
Manuel Gonçalves, segundo sargento n,° 2 da 5.· com-

panhia, condemnado, pelo crime de oft'ensas corporaee em
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seu superior, na pena de um anno de prisão militar em uma
praça de guerra, e baixa do posto.

Batalhão de caçadores n.· 8
Manuel Tavares, soldado n.? 76 da 1.& companhia-

condemnado, pelo crime de offensas corporaes em um cabo
de esquadra, na pena de tres mezes de prisão no calabouço,
attendendo á circumstancia attenuante da provocação feita
pelo mesmo cabo de esquadra.

Regimento de infanteria n.· 4
Antonio Brabo, soldado n.? 58 da 1.& companhia, con-

demnado, pelo crime de abandono de sentinella, na pena
de tres mezes de prisão em uma praça de guerra.

Regimento de infanteria n.· S
Joaquim Pereira, soldado n.? 34 da 3.& companhia,

condemnado, pelo crime de injurias á auctoridade, na pena
de um mez de prisão correccional no calabouço do regi-
mento.

Regimento de infanteria n.· 8
Manuel Antonio Soares, soldado n. ° 4 da 3.& compa-

nhia, condemnado, pelos crimes de ausencía illegitima e
roubo, na pena de quatro annos de degredo em possessão
de 1.& classe na Africa, e na alternativa em dois annos de
prisão cellular,

Em sessão de 15:

Regimento de cavallaria n.· 3
José Pereira Anilo, cabo n.? 12 da 4.& companhia; José

Maria, soldado n.? 42 da 1.&; e João Filippe, soldado n.? 33
da 5.&, absolvidos, por falta de prova, do crime de falta d.
respeito a seus superiores.

Regimento de cavallaria n.· 6
J0l10 Lopes, soldado n.? 51 da 1.& companhia, accusado

do crime de deserção simples. Não tendo subido o presente
processo por meio do legitimo recurso interposto em termos
legitimos e em fôrma egal, nao compete a este tribunal
faculdade para conhecer da justiça ou injustiça da sentença
que passou em julgado, nos termos dos artigos 13.° e 14.0
da lei de 21 de julho de 1856. Remetta'8e o processo ao
ministerio da guerra.
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Batalhão de caçadores n.· 6
Joaquim Felicio, soldado n.? 48 da La companhia, con-

demnado, pelo crime de deserção, na pena de quatro an-
nos de serviço em um dos corpos da Africa occidental.

Regimento de infanteria n.· i2
Joaquim Antonio da Fonseca, segundo sargento n.? 123

da 2.- companhia, condemnado, pelo crime de falta de res-
peito para com seus superiores em materia de serviço, na
pena de um mez de prisão correccional, sem perda do posto.

Cesar Augusto Ferreira de Albuquerque, segundo sar-
gento n,? 2 da 8.a companhia, condemnado na pena de seis
mezes de prisão em uma praça de guerra e perda do posto,
pelos crimes de falta de respeito e injuria a seus superio-
res e varias infracções de disciplina, por effeito de embria-
guez a que é costumado.

Miguel Ferrador, soldado n." 43 da 2.- companhia, con-
demnado, pelo crime de deserção, na pena de quatro an-
nos de serviço em um dos corpos do ultramar.

Regimento de infanteria n.· i6
José Peres, soldado n.? 19 da 3.- companhia, condem-

nado, pelo crime de deserção, na pena de quatro annos de
serviço em um dos corpos do ultramar.

Reformados
Antonio de Moraes, soldado n." 175 da 4.- companhia,

absolvido, por falta de prova, do crime de reeistencia ás
auctoridadee.

Em se8S~0de 19:

Regimento de cavallaria n.· 3
Alvaro Augusto Teixeira Pinto, furriel n.? 5 da 3.- com-

panhia, accusado do crime de injurias e offensas graves
contra alguns seus superiores, offieiaes do regimento de ca-
vallaria n. o 7, por meio da imprensa. Annullam tudo quan-
to foi processado, tanto no conselho de investigação como
no de guerra, e mandam que, desde o principio, se instau-
re novo processo, comprehendendo toda e qualquer pessoa
que seja, ou haja sido, cc-participante no crime imputado
ao réu, e como tal responsavel pela violação dos preceitos
e regras da disciplina militar.

Batalhão de caçadores n.· 9
Antonio Alberto de Carvalho e Castro, furriel n. o 53 da
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3.· companhia, conrlcmnado em um anno de prisão correc-
cional, sem que do cumprimento d'cs a pella posm resul-
tar PPI da do po to, pnis comquanto se prove que foi clIe
o que cau 011 a di' 'ordem ha ida com os soldados da guar-
da muni ,jpal do Porto, comtudo mo tra-se do processo que
pro -erleu mais por mad vertencia e pr cipitação do que com
de P,jo e vontade de o{ft>ndt'1' a IS agE ntes da auctoririade,

Francisco Antonio, n.? GO, e Ju é Pires, n." 77, solda-
dos d. 4.& companhia, cond mnados, na P na de quinze dias
d pri'lão correccional, por e cousei varem entre a desor-
dem can-ada pelo réu anteced nre, sem que auxiliassem a
auctoridade como deviam, ou se retirassem d'aquelle lo-
cal, vi o que ali nao podiam P" atar serviço,

Manuel José, eguT1no sargento n ,? 4 da 4,· companhia;
Franci co Gonçalv R 13>1to, t;egun<1u sargento n." 3 da 8,a;
e ~eba tino Antonio G( nçalves, soldado n.? 7 da 2.·, ab-
sclvidoa, pOI' fllta de )lrova, da accusaçno que lhes era
feita de haverem tomado parte na desordem com o tres
réu anterior es.

Regimento de infanteria n,O17
José Tibcrio Carneiro Junior, soldado n." 29 da 3.a com-

panhia, oondemnadu, pelo crime de roubo, na pen'l de tres
annos de degredo em uma po ses ão ultramarina de 1,a
ela - c.

Antonio Guerreiro de Faria, soldado n.? 9 da 6 a com-
panhia, condemnado, pelos crimes de deserção e furto, na
pena de seis anno de serviço em um dos corpos do ultra-
mar,

Em lleSflUO de 22:

Batalhão de caçadores n,O5
.To é J\ntonio l'ir s cabo n," ~ da ;3,11 companhia; e An-

toni(l d .• 'ou a, 01 'do n,O 42 tia 4.a, ab olvido:> do crime
de hOllli 'idio, pois !lUt do proce., () e mo tm, com :~ ~aior
cvidcllt'ia, que os réus II 31'1\111 du ft)r~' em sua 1 gJtI.ma e
natural d feza, Cl1 e.' Cllçao da orden da a.uctondadu
lIperior no ',crcicio das sua. fIlI1C~Õe8,

12.n-Uc('nças regi. Iradas cou cllidas aos officiaes abaixo meneio·
nadoa:

Regimento do infantcria n,O5
Capituo, Jerollyrno Jo é da .lTevc, os enta dias,
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Alferes de infanteria, sem prejuizo de antiguidade, Ma-
nuel Gonçalves, dez dias. __

13.0;- Foram eenflrmadas as liI'('nras reqlstradas qne os enmman-
dantes da i.a, 2.a, 3.a e 4.8 divisl)I'S militares cunel,tlnam aos orn-
eíaes abaixo mencionados, na conformidade do tIne se acha determíuado:

Regimento de artilheria n.· 2
Primeiro tenente ajudante, Manuel Maria Loureiro Ba

nazol, dez dias.

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Capitão, Antonio Ernesto Celestino Soares, trinta dias.

Regimento de cavallaria n.s 3
Tenente coronel, Antonio Chrispiniano do Amaral, sets

dias.
Regimento de infanteria n.Oi2

Alferes, José Luiz da Rocha Freitas, quinze dias.

Regimento de infanteria n.· i3
Alferes, João Máximo da Silva, quinze dias, a começar

em 29 do corrente.

Regimento de infanteria n.· iS
Alferes graduado, Frederico Augusto Botelho Nobre da

Veiga, trinta dias.

Antonio Mm'ia de Pontes Pereira de },[ello.

E~)tá conforme .

../
...:!.,..... ti"' ..

,- I










